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o I'l'csldcnte do BenndoFederal, nos têrnlos do arlfgo70 i 3,4 da Cons.
tltuição Federal, convoc:.as dUM Oasa., do CXJngre.s.soNacional para, em s~.
sáoconjunta à rea1lzar-sc às 14 horas diJ dia 27 do corrente mês, no PallÍ.C10
Tiradclltcs. dellber:llrelll. s6bre o veto opôsto pelO Senhor Presidente daRe.
públk:a n di<:posltlvo:i!'5 do Ilrojeto de, lei que rcajllBwu vencimentos c salúrio~
<lo pe.s.wal civil e militar da União.

SenadC) P'edernl, cm 18 de novembro de 1948. - N~:u:a ~A;,ro&.·

ne conformidade c6m.aIndicllçáo 11.0 3, de 19'8. aprovada em sc.~saocon.
junta de 24 de jllneirt do corrente ano. a Mer:l do CXJngres.so NaciQnal de.
sJgna 00 'Senhores Senadores, Etelvlno Lins. Alfredo Neves e A.-"'Ill' Santos
'e.os Senhores Deputados Carlos Luz. EurleoSalcs e Femanl10 Nóbrega" para.
~nstituirem 11 CXJmlsslio' encarregada de emitir parecer sÔbre o veto opOsto
pclo Senhor Presldcnte da República aoprojew de .lei que· reaiUlioou vcncl
mentos e salários do p~oal civil c mlUtar d:!. UniMo •

Senado Federal.. em lS:de nol'emlll'o de 19.3. - Mello' Vianna. - GeM
riM Avelino, - João Vil/asMas.' - Dario Card08O.- Plinio PompÍlU.

9 Con::;res.so Nacional decreta. nos U1rmos do art. '77, ~ 1.0, da Constl·
tulçao. Federal, e eu, Nereu li!.n.lllas,Prcsidellt~ do Senado Federal, promulgo
o seguinte

DECRETO' LEGISLATIVO

N,025, de 194.8

.\rt. 1," - .E' mantiaa a decisão ele: 12 de setembro de 194'7. proterida pelo
Tribunnl de Contas, e em virtude da Qual foi recusado reglstrollG têrmo de
ajuste celebrado. em 17 de julho de 194'7. entre o Depal'tamento Nacional de
Obras· de Saneamento. do MinistérIo da. Viação e Obras Públleas, e a firma
·Ceartec" Escritório Técnico de Engenharia Linlitada, para a eXe<:uçiio de
um pi'vjeto cIe cals de· snneamento, aeostável. nn maróem direita d<l rio Pn
!afba. em Campos, Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2,° - Revogam·se 1lS disposições em contrârio.
Senado Federal. em 18 de novembro de 1948, ~ Nl:IlEU R"7IIos, Pre.siden

te do Scnado Federal.

O Congresso Nacional.c1ccretu noo têrmos cio arti~o 66. item l. tia Com
tltuição, e eu, Ncreu Ramos, .Presldente do Senado Fed~ral, promUlgo o se-
guinte· .

IlECnEra Ll:GISL,\'1'IVO

N,o 32, de 1948

Art. 1," E' aproVo.do o ac6rdo sôbre Transportes Mreos firmado no Rio
de Janeiro, em li de novembro de 1947, entre o' Brasil e o Reino <los Po.íI;es
Ba1.'Cos,

Art. 2,· Rc'tog:un-se asdisposiçúell em contrário.

ACORDO SOBRE TRANSPOR'l'ES AIí:REOS ENTRE'OS ESTADOS UNIDOS
DO BRASIL E O REINO DO PAíSES~BAIXOS

O àovêrno closEstados Unidos ,do Br~l1 e o Govt1rno do Reino dos Pnl
ses-Bal.'l:os; C<I~lderllndo:

- que as.· PosslbUldades sempre ere.secnws .da.avlaçíi.o comercial Bíio
ele importflncia cada vez mais lelevll1ltes;

- que êsse melo de trnnsporte. pêltl8 sUas co.rllCterf.stlco,,·te.sscnelais, per-'
mitlndollgaç6es rápidas, proporciona melhor aproximaçlio entre.as nnç6cs;
, -que é convenIente organizar, por f~rma segura o ol·danada., os servi

çosaéreos Interna.cionals regUlar('Jl, sem prejuiro dos lnterêsses nacionais e
regionais. tendo em visto. o d('Jlenvolvlmentll da cooperaçi\o Internacional no
,campo dos trllnspo~es aéreClL!i: " , ,

- que é sua aspltnçúoc!legar a um convênio gerai. multl1nteral queve
.nhâ .. reger tôdlLll lIIDaç6ea em matéria' ell tl'all.5porte aéreo internacional;

- ,que enquanto núo íôr celebrado ê~e convênio geralmuitilateral, de
que' ambos sejam partes. torlla-se neeessl\xia a conclwáo de, um .'\co::do
destiIllldo a llSSegurar comunlcaçõe.~ aéreas entre os dois palses, nos têrmQi
.da COnvençlio súbre Aviação Civil Internaclonnl. C01ICluido. em Chicago,. aoa
'I dias de dezembro de 1944;

Dl!si!(l1uam para êsse efeito Plenipotenclârlos, os quais depois de 11a'/e
rem trocado suas credenciais; achadas em Ooi:\ e .devida forma, aeordal':\lU
UlI.5 dispoBl!)6es se;uintes: '

.4rtigo I

As Partes Cclntratantes concedem-se reclprooamente os direitos especifi
cado.>· noprescnte Acôr:\o e seu !I.no::o. a fim de [lUe se e:;tabeleçam os ser
viços aéreos Internacionais regularas neles descl·lto. e doravllnte refel'jdo,t
como "ser,'lço convencionados...

Artigo n
1 - Qualquer dos s~rviços convencionados poderá. ,serlnlclado .imedia

tnmente ou em data posterior, 11 critério da Parte Coatratantc fI.. qual '08 cU
reltos são concedidos, mas não antes que:

11) A P:1l'te Contratante à qual os ll1.eSlnoJ,~ tenham sido collcedicIoahnjA
designado uma emprêsa. oUcmllrêsas aéreo.s de SUa llaclonalldllde para &
rota ou Totus eSllooiflcadas;

b) A Parte COntratante que con::ede os direitos ten11a dado ::l neccssál'i.
llcençn de funcionamento à emprêsa ou empl'ésas rléreas elll qtlestão, o ClUe.
fará sem demOI'a. olJ.;ervadas as disl'O siçóes ào parágrafo n,° :I dêste artigo
e as do nrtigo IV. " ,

2 - As emprêsas néreas. de.õlgnadM !,oderão ser chamadas a. pro"nr, pe
rante as autoridades aeronáuticas da Parte Contratante que concede os dl
reltos,que se encolltrm eal condições de satisfazer os req1Ji~it05 prescrltO!
pelas leis e regulamentos normalmente aplicados );<>1' e.o;sas autvridade,~ ao
funclolll1mento de emllrê;;ns aéreas comerciais.

,l\rtigo·m,
Cclm o fim de evitar prliticas discriminatlirias e de respeitar v Ill'jndn10

de igualdade de tratamento: •

1 ..:.. As t::.~:as que umn das Partes Contratante.s .lmponhn oupermltn que
sejam impostas à enlllrêsa ou emprês3.S aéreas designadas 'pela outl'aPartll
Cclntratnntepara o USO de aeroportos e out,ras faeilidades não 'serão superio
res à.s pagas pelo IlBO de tais aeroportos e facilidades por nerollaves de sua.
ban.deira empregadas em serviços internacionais senlelhantes.

2 - Os combllBtiveis, óleos lubrificantes e sobressalentes introduzidos :lO
território de uma Parte Contratante oU postos n bordo de aeron!lVCS da outra.
Parte COntratante nêsse terrltól'lo. quer diretamenteporunla cmprêsa aél'ea
por esta designada que por conta <le tal emprêsa c destinados línicamentc ao
mo de 8MB aeronillJe,', gOl'.aTftO do tratamento dado às emprêsas naciona.lB oU
à8 cmprê.sa.sda nn~410 Ulals favorecida, no que respeita a clireitoo aduanel;:,:lI,
tllXas de Inspeçlio ou outros dlrelws e encargos nudonals.
, 3 - ÁS aerO!1:lVeS de uma das Pa.rtes Cankn;;antcs, utill~ad:lS na explo.

ração dos serviços convencionados e ração dos scr'ikos,coll"enc1onados e O~
bre.ssalelltea, eqUipamento normaJ' e provisões de bo~do, enquanto em tala

. aerolla...·c.~ gOl'.:l,l'llo de isençãll de direitos, aduaneiros, taxes de Inspeçíioe di.
reltOB oU taxllS semelhantes no território da outra Pn:.-te COlltratante, mesmo
que vcn1J;;;,m li ser utillz~dos pelas aeronaves em vôo, ~1\!1uêle te.'"l'itór19.

.\.."tigo IV

&; Pl\~ ~l1tl'atl\ntes ]'cscl'Vam-sc a faculdo.de denegar UIl1ll11cença de
funC!onamell.O kl, umaempr.;,sa. aéreo. dcsignada pela outra Parte Contratantll
ou de .reVOgllr tal licença quando .não jUlgnrem suficientemente earaetel'lZado
que ,uma parte substaneia.l de propriedade e o contrÔle ,efetivo da referida em.
pr~a estejam elll mli.os de nncionals da outra Parte Contratante ou em casa
de lnobservânelo., por essa empl'&a aérea. das lcls c rel;ulamentos re1erldOll
no o.l't~gQ 13.da citada Convenção 8Ôbre" AvlaçAoC~vllInternaeional. ou da.
condlçoes sob BSquals os direitos .foram concedIdos Cl1Iconfórrlildadeoom.'
êl;te AcOrdo e seu .*.nexo OU a.lnda.qunndo as aeronaves IlOStn~ em. tn1fego n110
"sejam tripula.das por n1'oturals da outra Parte Contratante. excetuadoo os
,ca.sosde,lldllStram~nto de pe.'lI:oal nl\ves:ante., .
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EX PEDI E N TE
IMPRENSA NACIONAL

OIRETOR

FRANCISCO De. PAULA AQUilES

MURILO FERREIRA ALVES EUCLiDES DESLANDE$

DIÁRIO 00 CONGRESSO NACIONAL
Impresso rias oficinas da Imprensa Nacional

Avenida F.odrfgucs Alves, I

Cr$ 56,!)!)
C/'$ 29.00
Cr$ 14,00

Ci"l 88,~

ASSINATURAS
! Funcionários:

71}.OO Ano •..•••••• ·•••
35,')(\! Semestre ..
18,00\ Trimestre "'

I Exterior:
Cr$ 110,0('); Ano -•

As atisinaturasdos órgãos oficiais come;arn e tt-rmin:-.m
em qualquer dia do exercício em que forem registra,tas_

O registro de assinaturas é feito à vista ao coJmproval1tl}
do recolhimento_

Os, cheques e vales postais deverão ser em;tido~ ~m favor
do tel:oUreiro da Imprensa Nac:onal_

Os suplementos às edições dos 6rgãosoficiais sl:rá:> for
necidos aos assinantes somente mediantesolicltaç1l.o_

O custo do número atrasado será acrescido rle C.r$ C,10 .,
exercício decorrido, cobrar-se-âo mais Cr$ 0,50.

.ÀNEXO

I

II
O Govêrno do Reino dos Países Bab:os concede, ao Govêrno dos Estados

Unidos do Brasil o direito de explorar. por intermédio de uma ou mais empré·
sas aéreas por êste designadas,' serviços aéreos nas rotas especificadas no
Q~..dro n anexo.

o Governo dos Estados' UnIdos do Brasil concede 110 OOvêrno do Reino
ãos Países·Baixos o direito de explorar. por intermédio de uma ou mais em·
prêsas aéreas por êste designadas, servIços aéleOll nllll rotll$ especificadas no
QuadrO I anexo.

m
A' emprêsa ou emprêsas de transpor~ aéreo designadas pelas Partes

Contratantes nos têrmos do Acôrdo e do presente Anexo. gozarão no territó
rio ;ia outra Parte Contratante, em cada uma das rotas descrltl\ll no.!l Qua
dros anelCOS. do direito de trll.nslto e' de pou.;ar para ffns não eomerclals no.<
aeroportos abertos ao tráfego internacional bem como do dlrelto de,embarcar
• desembarCar tráfico internacional de pl\,~a:I"ns. ca~ga e malas postais nO!'
pOntes enumerados nos referidos QuadrUJ, sob as condições reguladoras da
aeção IV.

IV
a) A capacidade de transporte ofereclda pelas emprêsas aéreas das duas

Partes ~ntratatltesdeveré. manter uma estreita ,relaç~o com I,Droeurado
tráfico.

Artigo X
o presente Acõrdo e todos os cont.ratos relativos ao mesmn. serão regis

trados na Orr,anização de AvIação Civil Internacional.
Artigo XI

Para o fim de aplicação do presente Acô=do e seu AnelCo:
a) A elCpressão "autoridades aeronáuticas" significarâ, no caso dos Es

tados Uni(los do Brasil, o M.inistro (la Aeronáutica e. no ca~o do Reino dos
P'\lses-Baixos, o Minlstl-o de Transporte ou Minisstro do qual dependera b), Um tratamento justo' e, equuativo deverá ser 'asseguraào ~ emprêsa.l
Avlaçiío Civil. oU em amb<Js o~ casos, qualquer pessoa ou órgão que esteja au- , aéreas designadas das duas Partes Contratantes para qUe possam gozar de
tor!l:ado a exercer as funções pelos mesmos exerCicios; igual oI:or~Unidade na exploraçáo dos servi~os convencionados.

b)AelCpressão "emprêsa aérea de.:;ignada" significiuá qualquer emprêsa C}, 1Is emprêsas aéreas designadas pelas Partes Contratantes deverãoto-'
que, uma das Partes Contratantes, tiver escolhido para exp:orar os serviços mar em coru;cteração. quando exploremro:as ou seções comuns duma rota,
conveuc;onados e a cujo respeito tiver s:do feita uma comunicação por escrl. os seuslnterêsses mútuos. a fim de não afetarem indevidamente os /"espec-

d . . d P C t Uvos serviços.to. às autorida es aeronautlcas competentes, a outra arte on ratante se· d) Os serviços convencionados terão por objetivo princIpal oferecer um,a
Bunda o disposto no artIgo n do presel1te Acôrdo; d -,capac:c:ade adequada à procura' e tra f!co encre o pais a que pertence 11

c) A expressão "serviço intérnacional executado com íre:jüência unifar- empr&sa e o pais a que se destina o trafico.
me". POl' emprêsas :l.érea~ o.~;iignll.dal:. segundo horários e rotas prest~beleci- e) O direito de uma emprê~a aérea ,detignada de embarcar e desembarcar
::los e aprovados pelos Govêrr.cs interessad,)s. nos pontos e rotas especificados, trcllco internacional com destino a ou pro-

• ArtigO XII venientede terceiros palses será exerCIdo em conformidade com os principias
~, o presente Acôrdo será ratificado em conformidade com as dísJlosiçêes gerais de desenvolvimentoordenaC\o do transp<ltte a~reo acelto.s pelas dUM

eon.stituciollals de cada Par,te Contratante, e entrará em vigor a partir do d!a Pa,rtes Cootratantes (le mfXIo que a çi'\.paddade seja adeq,uada:
da troca das ratificações o que deverâter lugar o mais breve possivei. 1~ 11 procura de tráfico entre o pais deorlgem e ospalses de destino:
, Ambas as Parte.;; ,ContrLltantes procurarr.o tornar efetivas as disposições 2 - à.s exigências de uma elCploração econômlca dos serviços considera-
do presente Acôrdo, no limite de SUM atribui~õesadministrativas,trinta <30) dos,e

mas:~ó~e~te~~~: J~aq:Sb~a~f:~tpotenciários abaixo as<;inadOl5 eoncluiram os i~t;;ê~~r~~r:e~i::\~a~x~t:~ifo~;~. regiões' atravessadas, respeftadaa
O presente Acôrdo e afixaram seus respectivos se!os .

.Feito no Rio de Janeiro. no dia 6 de novembro de 1947. emdol:l exempla- V
res. em Unguas portuguê'sa. holandesa e francesa. fazendo fé, em caso de dú- As autoridades ,aeronáuticas das Partes Contratantes consuitar-se-l\oa
vida, o texto francês sôbre a interpreta,ção doa textos português e bollU1dês. pedido de uma de:as a rim c1everlficar se 05 princfplos enundados na seçlla
- Raul ,Fernandes. - Armando Trompowskv. - B. Klei;monekamp. IV supra estao sendo observadas pelas emprêsas aéreas designadas pelas Par-

tes Contratantes e, em particular, para evitar que o tráfico seja desviado en
prorrogação injusta de qualquer das emprêsns designadas.

VI
a) As, tarifas flxar-se~ii.o a. níveis razoé.veis. tomados em, cOl'1Slderação

todos os fatores relevantEs e, em particular, o cu.;to da exploração, lucroa ra
zoavel.s, tarüas cobraaas peias outras emprêsas e as caracterlsticas de cadllo
serviço, tais como velocidade e contorto.

/))A1; tarUas a cobrar pelas emprêsas aéreas designadas de cada UJIla
das partes Contratantes, entre pontos no território holandês e pontos no ter
ritório brw;i1eiro. mencionados nos Quadros anexos deverão ,ser sullmeti<iOll
à aprovação prévia das autori(lades aeronáuticu para que entrem em vigor.
A tarifa proposta deverá ser Ilpre.>entada trinta (301 dIas, no mlnimo. antes
da ,data prevista para a sua vigência. podendo êsse perlodo ser redUZido. em
casos especiais, se assim fOr acordado pelas referidasautorldAcles aeronáuti
cas.

c) As emprêsas das Partes contra tantes entenller-se-lio sôbre -as tarifas
para passageiros e carga a aplicar nas seções comuns de sUas linhas, com co~

nheclmento, das respectivas autor1aa des, aennáuticas, após consulta, se ~6r
caso disso, às emprêSas aéreas de terceiros pa!ses que explorem os' mll3mos
percursos, no toão ou em parte•

ã) Aarecomendações ,da Assoclaçlio Intemaclonal de- Transportes Aéreosa. A. T. A.) serão tomadas el11consideraç{lo para a fixação das tarifu.
e) No caso de nãopoderetl". as emprêsa! clleslU' a ac&rdo ~bt't" as

tarifas a. fixar, as eutoridndes el'''odutlcaleumpetentl!.! das duas l'artes
Contratar.tes ts,fo:çar-ee-ão pcrrllegar á Boluc;ll,o satldat6rla., I

Em dltlmo caso, proeeder~se-f. em conformidade comodlspoato 210 art-
go VI ,do Acôrdo, '

'\~,
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VII'

a) Para os fins da present.e seção, a expressão "11IUdcmça de bitola" em
lima escala determinadrt significa que, além désse ponto, o tráfico é assegu
rado 1la rota .considerada. pela mcsma empresa aerea com· 1tma aeronave di
fercnte da flue jôra utilizada na mesma rota antes da escala referidrt.

b) A mudança de bitola que se justifique :por motivos de economia de
cX;l:oração sel'á permitida em qualquer ponto territorial da.s duas Partes Con
tratantes menc:onadas nos Quadros anexos.

C) A mudança de bitola não sert~ permitida. entretanto, no território de
uma olltra das Partes Contratantes CllI"O a mesma venha à alterar as carac
terísticas de cxploraçB.o dos serviços considerados; ou ca.,o seja-incompatível
com os principios enunciados no presentc Acõrdo e seu Anexo e.especialmen-
te, com a Se,:é.o VI do mesmo Anexo, /

d) Em partktl:nr. nosserv:ços provenientes do pais de matricula das ae
ronaves. a partida das aeronaves utilizadas após a lUudança de bitola, só (ie
verá l'talizar-~e em C:;llC;,ÜO C~ll1 a chegadas das aeronaves utilizadas l,.té o
).)o:lto de mudança; 19n:l1mente a capacidade da eronave utiiizada após a
'lludança de bito:a seri cictemilliao:l em função do trafico que chf':;a!' ao
ponto de mudança ~Olll destino a:t'm. dêste,

e) Quando houver disponibilüladc de uma certa canacidade na aeronave
utilizada anós uma mudanr.a de bitola. cfeLUada de acJrdo com as dispc:ol
~õe.s da al!nea d supra. essa capacidade poderá ser atribuida, em ambos os
,enl.idos, no tráfico internacional provenientes c'e OU destinado ao territól'io
:10 qual sc realizou a muda:lr.~'

VIII

nadonals, prejudicadas peULs emprêsas da ('ltra Parte Contratante, por j;i
estara.ssegurado o tráIeg(j entre o seu própt~ território e 11. nova escaln, elU
tercclropai.>, as auto~j :J~. ~./'\ aeronáuticas <lI ambas as Partes Contr:o.lanl F.
consultar-se-ão a fim de L,egar a um acõrd" satisfatório.

, IX

De]JoL, de entrar e',_ '\Ii~or o presente A~"lrdo. as autoridades aeroni'uti.
cas das dua., Partes Cvl1i;l'atantes dever[\o comunicar tll11a a outl·a. tão cedo
qU;J.nto possível. as inform;J.ções concernenter às autol'izações dadas ás res
pectivas emprêsas aéreas designadas para e:,p:omr os serviços convenciona
dos .0U arte dOi; referido,' serviços. Es:oa troca de infol'mações incluirá cspe·
cialmente cópia das 0.1 ,orizaçõcs concedidr.s, acomp::mhadas d" cventuaJ.$
modificações a.lslm como dos respectH'os anl.'xos.

QUADRO I
A. - Rotas .holandêsas com delitínD :'.0 territõriabrasilciro:
De Amsterdam, via pomos intermediúrio; em Europa c Africa, 1100r8. ~a·

tul 0\1 F(C{;ife c Rio de Janeiro, em ambos os sentidos.

B - Rotas holandêsas ntravés co tcrritó:'io br~sllelro:
De Am.'tcr1am, via pon.tos in~:ermedi,;,no& em Europa e A!r!ca. p:ll'a Na

tal OU Recife. Rio de Janeiro. e ou SIo Pau!,). c daí. para pontos além em
tereeiros países. via ,PÔl'to Alegre, :::eg·u..ld~ rotas :razo:J.yelUlenlc diretas, mn
am bc3 '03 SC:ltiGOS. . I J-

QUADRO II

."ual.Squer moamcaçoes da.;; rotas aérea.;; menClOnadas nos Quadros ane
xos, excetuada.;; as que alterarem os pontos servido.;; no território da outra
Parte Contratante, não serão consideradas conlO alteração do Anexo. As au
toridades aeronáuticas de cada uma das Partes Cont~atantes poderão. por
rorucg1linte. proceder unilatcralmente a uma tal mOdificação, d€sde que, se
Jam disto notificadas. sem demora. a,;; autoridadcs aeronáuticas da outra Par
te Contratante.

Se estas últimas autoridades. cor,siderac1os os principios enunciados na
•eç,io IV do pr""ente Anexo, jull;ar~m 65 inter&sses de suas cmprêsa.s aéreas

~ - ttOf.35 'n1T..sllClr\\5 :COln destino ao tel'~'itóTio ho:nncJê.s~

Do Bra.lil. via pontos illtsl'mcdilirios em Afrlea e Europa, para Amster
dam, em ambos os senr.:dos.

B - Rotas Qmsile:ras atr:lVés dos tel','itó:ics holandGlies:
Do Br38il. via POntoS intermediários em Africa e Ellropa, para AJUster·

dam, c dai. pa"a pontos além, en; terceiros países, segundo rotas razoàvelmen,
te diretas, em ambos os sentidos.

Do Bra..;il, I'ia Pár"lnuribo e/ou Cl1l'açao p:,u'a pontos em terceir'); paI.
ses. seguado rotas r::\zo{l.velnlen~e cliTc:as, em ambos os sentidos•

/

Il1dúdria e CClr.ércio

!19 ..:.. Osw,,:dc> Lnna,
! I Osc~r Oarneiro - 11 maio).
)2:J - Ponce de l;,~Tilda - PlalJo SalLe.

1

21 - Rau,I B?,'bo:r. - PresidênCia da.
República e órgãos imedla.
to,.

22 - S"g;3(las Viana - Trabalho.I. tPecll'DsoJúnior - 12 novem.
[ . b1'o).
123 - Sou.~ Leão '- Tribuna! de Con-

I ~a$,

".. - T'ocerlo Piza. - Marinha.
1 \Licurgo Leite - 18 setembro).

i RCl1ui5es S,~gundas. têrças e
'q:; :rw.,;·Zeiras. às 14 horas. na Sala
:\z.-ltôn~o C~p:·tos.

, Sec,.çlério· - Pcrn:meio Rodri.
guc.-! d:l Cc·~·tn..

ro ql:;;Y;;:1,~'

,i, "', _, I
G ~"r •.~ .,'. i

Finanças

Educa-;ilo e Cultt.ra

DEPUTADOS

Re!.l~l1õc.s 1'1::' 5egund~s

[(:Ü·",:;. as.14 :lo:'a~ ~

Se-:retario - ~ Dyhl~

Ca~·va111o.

A:~j;ilia/ --, I~uojy Son.r02s

1 ~:Dha11 Pratr'3 -P~·esidente.
2 - I'bgc Clr:l~i~ú - Vice-Pres1-

CIC:Hte.
3 ---'- AIOe ,sf;.rn;:[JlJ.
-i- Alves L~~1:Jir€'.~.

5 -' Ap~-S\:"co f'ol1t:;s.
6 - 'An V·lÚ:~n..

!\'I~~il'l 7 - c..::s~n j?6.r~o.
8 - Dr:',lel Far:l<::O,

l
i 9 - Dn1~z Gor~ça,tl~,~.
10 - EU?.~bio Rüch.:L.

!11-, ';;df:$ l\:!n.c~18.ao.
112 -:- Jo,;e Al';1aua.

1 - Souza Cesta - Pl·C·,:C!,llte. ; 13 - Jo;e Leomli.
2,- HCl'âcio' . Lafcr - Vicc-Pl':.si· f 14 - Llit5 CFJ.:'~'a.lh~.

dentf.'. I' 15 - Mata Neto,
3 - A~C5~inhD ~.12,:lteirc. .1,5 - Oé.:t..lldo vers'.:.:.tn.
4 - Aliomar Baleeiro. : 17 - TaVarc.3 d' Arnm·al.
5 .... Aloisio' d~ Castro - JUSl:Ç:t. I Reun'(;e.; ao- se''''-'da"
G -A.naml Pe:::oto - Guerra., f"il'as é.s14 hor<; ,- , e quartas·

(Bastes 'Eal'ares - 4 novem" I ·s 'f're/f""a. ~ - ·l"ia Evc!yu
br?l. I D;rlll:t, ". - ""Ji.,

7- I:'oacro d·~ 1l.!~'ldoMa., I 'k,o·illar r "isa :\b'''-ll lia
(João ...~deodato -.:- a.rt. ~8, § 2.' I F~l.j;':. - ..H.... • ' ...~w.

.... 17 SetembrO)..' ..- 'o.
8 - Dioclecio Duarte - l\e:'on:iutlea.
9 .... Fernando Nobrega _ FuZentia./ L,egislação Social

10 - JoSé Boni1'icio.
(L!Cll\'go LQite .... 29 outubro), Castelo Branco - Preslde:cte.

11 -'- Isra.el Pinheiro' _ A""dcultura 'I' ~ - PauJo .Samsa~e Vice-Pu"'·, dente,
12 - JoãD Cleoph3.S - Exterior. S _ .Aives Palma,
13 - roamo Lop~s - Congresso Na- 4 _ AluiSIO AlVes.

clol1al. ~ _ Al'g:emlro F'iall'l).
14 - Lauro Montenc;:ro. (Celso Macl1uclo ._ ,3Cazôsto)

, (Antonio Mafra ..:.. 24 agõsto). 6 _ Eaeta Ne,·cs.
15 - L~ite Neto; 7 _ Br:gIGO 'Impco,
16 - Luiz \íj~na - Viaoflo. 8 _ Damaso RoeM..
17 - Mário B~r.llt. - , CD:J.rcy Gl'OSs .... 23 cmtuol'P).

(Tl'islão da Cunha - art. 28. 9 - El'nalll Satlro;
§ ,2," - 23 março). 110 -EllV3.ldoLocll,

OrlandO B:·asil.. . .DuQue de Mes!1LÜta -23 se.
(Rohe:·t~ Gl'oss"mbacher 23 tenlUrO).

olltubro) • 11 - Jac1FliUelreàG. ,

1- EU1'ico Saies - 2:·esi::cnte.
2 - Gilberto .F!'eyre - V1cc-:rc,,:,

dent.e, .
3 - Aliredo Sa.
4 - Ame:oLelvas,
ti - Al:l'eli~no.Le1te~

6 - B<.:nJ de Cuval11o.
7 - B:'UllO TelXCl.1'a.
3 '-'- C;:!'l'JOf; ~1.~c.ejrDS •
9 - Ces:u' Costa.

10 - J:.rr: G':iel'u:'Cl".

I
H ~ Jose Alkm.lln_
12 - Joz: ,Mac,e..

1
13 ,- Lopes Cançaà l1.

,14 '- Pedro Vergara.
115 - Raul P:l2z.
lü - VaHrec.o \.hll'~el

I? --:-- Vi~..·8.1d.o Llln3.

seteIl1-"1

26 Ju.1

9 sctc'lJ-

>ip!omacia

CÂMARA DO$
{RogérIo Vieira - ~

• Orol.
7 .:.. Atahba Nogueira.

(Pl1nJo Cal'aicsntl
unO) .

a - Benealto Valadares.
'Celso Machuco
broJ.

9 - Cal' os ~VaJdc:r.ê.r.
10 - Co.ta Neto,

•Bonono M o n te; "' Q - 24
aí!ósto) .

11 ~ Ed~aia lHruda.
12 - Eauaroo Duvlvler.
13 - Flores da C;unJl&..
14 - Fren.as e Castro.
15 - GIlberto Valente.
16 - GurgeJ do Amam!.

(Vivaldo j"ima - 29 sgüstO).
17 .c.. Hermes Llma,
18 - Lume:ra BittencOl:rt
19- Leopolelo I:'eres,
20 - PUCllCCO ele Ollveira.
:!I - Plr.tleiro Machado.
22 - P!JnlO Barreto.
23 - Soares FilhO.,
24 - VIeira de Melo.

Rp.Ul1lües às terças e sexta-relrn;;
às 13 horas.

Se~'etár;a- Júlia da Cost~Rl
beiro Pessoa.

A!tJ:i/lares - OHm?;a Bruno .'
Ester Martins,

1 .c.. Joáo Henrique - Prp.s::tcntc.
2 - wma Cava!c:mtl - Vice-PIe.,:

<lente,-
3 '- 1\:e11'::9.r Ararlpe;
4 - Alvaro Castelo.
5 - Carlos Nogueira.
G - Crepor!' Franco.
1 - João Leal - 13 setembrc
8 - .Farla Lobato .
9 - Glicerlo AI~es.

10 - Heitor Collet.
11 - Jose .Armanc:õ.
12 - Monte:ro ele C.1Stl'O.
13 - Os~ar CarneIro.
14 - Ralael Clr.cura •
lfi - Renault Leite,
16 -- Vargas Neto.

Reulllões as segundfos e sexta.s-!cl·
ras, às 13.30 horas.

Secretário - Jolio de Al:neldn
Portull'al.. . ' , 13 -

Auxiliar - Dolol'~S da ·GlÓnll.J
Santos.

Mesa

Comissões Permanentes
Agricultura

- Agamelllnon :'lagalhilf'~ - Pre
Sidente,

2 - Gustav,J ~apan~ma- ..."ICC·Prf-
sldente,

3 - lI.%onso Minos.
4 - AltamJral1c1o R.eauiã,).
5 - AntOmo Fellc!o.no.

f Alfredo Sé - 29 .e~emtiro).
ti ..,.. ArisUCles LarNr&.

Samuel Duarte - Presidente.
Jose Augusto -J.O V1Ce-Presldente
Grczccho CardOSO _2.0 V!ce-Pre~i·

dente.
Mltnho;: da Rocha - 1.° Secretá:·;o.
Getúlio Mnura - 2.° SecretárIO.
JOllas Co"eta - 3,° ~cretar;o,

Aréa Leão - 4.° Secretár!'c
Suolentes: Caiado de Gr.Qót Peret·

Ta àa Silva. Rocha Ribas e Vascon·
celos Costa.

Reun:ões às sextas-feil as. às '16
horaE

secretário Ne"tor Masstna,
S~:'et:írio Geral da Pl'·;~!dê:-.:la

~onstitu:ção e Justigz.

- Jos~ Juíflly- Pres;aeme,
2 - Galeno Paranhos - trlec-2!'2si..

elente,
3 - Cal'los Pinto
4 - Coroelro ae Mlrand:'i.
5 - Dolor de Andrade.
G - DuqUe de Mesquita.
7 - Mário Gomes.
8 - Ma rtms Júnior,

'Pessoa ~uerra - 10 ';lOS';O'.
9 - Melo' Br.aga .

~i) - Merclo Tel:~eira.

11 - Mourão Vlcll'a •
12 -; PaUlO Fernandes.
13 .c.. Pereira Menel"~'

H - Regl~ Pacheco.
15 - Rui PalmeIra.
16 ~ Samllalo VielaJ,

'Celso Macnado - 2:nalo).
17 - Vieira de R~2pnc1a.

Reun iôes às ~ual'tas e sextas· feiras
às 1530 noras no Sblê.o Nobre.

secretario - ,\dl'oaldo l.opes da
Fon.'eca,

•4.uxiliar - Maria Jo~~fz. Lcssa,
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Presidente.
Vlee~1"'lIfi&a

Vil

Valorizacão EconT)miea
da Amazônia

'. - LeopOldo "."te<, - President".
3- AgostInho Monteiro - "Ice-

Prcsloco.;t:.
3 - Joao BotelhO - Relato:: Oer&!.
o! - AiOnsc lI'llf.tas
fJ - Allloo!ilOF'e.""t:,ta.
6 - Antotllo ,11&rtUlS,
7 - CastelO BflUJCO,
8 - Coaraci ~ Jf,e6.
9 - CoslÍle E'.rre,ra.

(Manuel Anunciação - 8-4-48) •
10 - Deodoro Ocr Mendonça.
11 - Hugo Car,:elro.
12 - João d'Aoreu
13 - Mour'io V1elra.
14 - Nelson Parllós •

IAIlll:al Dua~p - 5-4,48,
15 - Pereira Meneles.

Reuniões à.<; q.·"rtas·felraa U 14
horas no Saláo Nobre.

Secretário - LUIZ .Mac-Dowell
da Costa.

ÂlI:l:lllll,. Maria da GlôrlA
Peres.

~

Inspeção aos Presídio.
do Distrito Fede: ai

1 - Jose AJkm.im - PresldetlU:.
2 - Jose Bon'I""·IO.a _ BngidoTwC'IlO.
4 - Aurellano ",elte.
S - Carlos Va,;at:mar. •

Reuniões diárias no gabinete do
Llder da Maioria.

SecretáriO - Eduardo GUlma.
rães A1vt'Jl.

IX

Revisão dos Limites t!') Polii~no

das Sêt:as

x
Atualização do C6d igc Penal
1 - José Mat1il AlkmínI- t>rtot-

(1ente. I
2 - M"ral'.5 A:!d!sde - V1ce-Ptc.1.

dem.e.
S - AntonIO Fe1J~lano.
4 - Carlo: V:1..C'eIL8,.
5 - Lamelra I:lit.ten.:ourt•
6 - NelSon Oar·..cl1'''.
7 -E'edro Ve!ga;·I..

Reuniões ll.s qWDtas·felras .. lli3~
horas. na Sala AfranJo de M~lo
Franco.

Secretário - MárlolusllD

.~

Mudança' da Capital
da Repúblil"'l

t - Costa Neto - Presidente
2 - AIÇle Sampal0 - Vlce.Presl

dente.
3 - Eunaplo 'de .Queiroz' _, neIatnr

IGeral).,' .
f - Alt.amlrando Requllo.
5 - Baeta Neves.
8 - Cordeiro de lWranda.

1 - Oscar CarnPlro
2 - Pauio S;;o,.·asate

áente.
3 - AIUL<IO Alves.
4 - .ErnanJ ~tl1·c.

ti - Euno.::>lo Co. Quelro..
G - Jan.:lU: Carneiro.
7 - J~e Alk\1lllCo.
8 _ Jose Clina.':lQ.
11 - Jose Est~ve:.

10 - Leandrc' l\1aclel.
11 - Leite Net,
12 -Medelra. 1'Ietc.
13 - Ratae! ClnC'urfl..
14 - Rau. Bar:.oQ,:;li.
15 - ftenaUJt l,elte. i
16 - Sousa Leó.L
17 - Valfredo c;u~~el.

Reunião as qUlUtas·Ceiraa. AI 13.:«1
horas, no Salão Nobre.

f )crctário .,.. Mário IusJ.m..

PresIdente.

Eve1:m D1-

VI

Trigo

1 - Acúrcio Tõrres - PresJdente.
2 - An:õnio .Fellcl~no.
3 - L~lr.elra Bittencourt,
, _. Rll;.l! Monteiro.

SecreUmo - Mario lustm,.

1, .... Flores da CUIUla - Presldent.e.
2"- Dommgos Ve.a.sco '":" VICe-Pre.i1

a.ên~e~

Imigração, Coloniza',tão
e Naturaliza~t\"

1- Israel, Pinbe.J'" Presidente,
2 - Aureliano ...e.lte - Vlce·Preal·

aeme.
3 - Aloe Sampó.lo.
4 -!.lam.u;o ctocna.

&cretario - t?aulo Rocha.
S .... Looes Cançaao
6 - Pe,;lroso J tLl;Ot,
'1 -PlmlO Cava,canti .

Reuniões,áS Cl'lll',tas·feiras, ~ 16
horas.

.secr~tário - Paulo .Roc.lt~

IV

Pecuâria

3 _ JI)S<!: AlklUlm - R~la:or Gerlll.
oll Amaneto Fontes.
fi - ArrUda CUl'llaru.
6 - Eunàplo ae Queíro~
7 - Prei:as Cava!.canel.
11 -- Leandro Ma~lel•
9 L1CurgO LC1Ct>.

\Leo;:oldo Macle! - 2 outubro)
10 ~ Oscar <..:arne:TJ. I
11 - 'Ieódu!o Albuquerque.

(JQ~C ESte,es - 6 outubro) •

Re,unlões às sextas· feIras, às 15 ho·
ras, ,nO saldo Nobre.

Seererár(o .... Pa ulo Rocha..

II

Encampação de "The São
Paulo Railway"

1 - Nelson Carne.iJ'o - Presidente.
:t - Costa I?õrto- Vtce·Preslaen"e.
8 - Bee laln.Jl' l!'6J'alJ
• - Epllogo de Can,POl,
ô - GUllhertr.t: Ã.8Vlef.
6- Jose Romero.

Reuniões lia ctUintas-felras as onze
boras.

Secret4TÚ) - Gilda àe As.>w
Republicano.

..1 - Damaso Rocna·,
li - Erasto 3aertller.
li - GalPtlO, I?a'IIl'AOS.
• - SaltlDaio ~lda,.
I - Tayares i AlLara!.

secretário - Snta
d1er:

I
\ '

3 - Weull:lg'ton flraoaào,'
4 "- Ag'Dst~nnt) MonlHro.
:) - CorJelro Q", Miranc!••
6 - Coste Pô,tc
7 - !.l0101 .le 'Uluraa.e
8 - Eül!ardo c~·"vler.
9 - Ernal1. 3!hírc.

10 - Euseolo Mcna.
11 - Gil.eno '?arl1"nos,
12 - Joae Eienr.Qub.
13 - MartilU; ;,'ijj ~~ •
14 - Ml1too Prat&>o
lil - Mom.e1ro Cl~ Castro.
16 - N elSor, <'arl:IOS.
17 - Pessoa Ol~erra..

13 - Plll1l.o LemO/>.
19 _ ReglS I?a.:lleeo.
20 - Rui Palmei~a.

I Rcuruóes as seg>mdas·felras tos 14
\1'~ setem- horll.'l, ao Sa!ác 80bre.,

, Secretdrio - Mario I~1II1.

V

...roteção à Nat!'lJiJade

Presidente.
Vice-Presl-

Tomadadt' Contas

Comissões ESDp.ejais
Bacia do São FrMcisco

1
- Manuel Nova.1s
-- ,Metle!J'oll Ne14

denu.,

.
2

15 - Negreiros FalcãO•
16...;. USO!'lO Tulutl.

itcun:ões às quartas e sext:l.5-fclrM,
às 15 horas.

Sccrctál'io -Carlos Ta.vares de
Lima.

Celso lv1ar::ad<. _ Prastdeme.
JoseC:i:lditlo Ferraz _ Vice-

Preslcenu.
3 - A1UlS:O Ferreira.
4 - An:ômo MartlUS.
5 - Artur FüCnei.
6 - Bemelo Fomenele,
7 - b!'a~{e j·Oliveira.
8 - Felipe B-:,
11 - Bruno Teixell'a.

10 - L . :-a'::l ::;ilVClra.
li - Hans Jordar..
12 - Heribal~oV!eira..

13 - JOSé de ~o~ba.

14 - Jo~o Aol:u.ar.
15 _ Joio Mendes.
J6 - LUIS Lago.
17 - Teo~omiro Fonsoca..

Reuniões às sextas-feiras às 14
noras.

SecTetcírio - M':'rio lustm.
Auxiliar - Rosália de Car-

"alho.

Servi'io P(,blico Cív:'
1 - Acúrcio 'I'õrrC5 -- I'residente.
:I - Antenor B0g~a -:- Vlce-t'resl-

àer.te.
3 - Arumis Ataice•.
4 - Barreto P·.nto.
IJ - Be:',o Conae,
6 - Carvall.o Leal.

(RUI Santos- 13 fulhO}
7 - Ellzabetho de Carvalho.
8· - F'relt.as Cavalcantl.
.. - GentU Barreira.

<!?aUJo Sarasatc - 17 junho)
10 - João l1,g'rll>1no.

. (Mou:'áo '1:e'l'a - 13 julho)
'11 - Joaqu;m Ramos.
:2 - Lms Sllvêlra.
13-' Me::iel:os Neto.
14 - RUI Almeida.
1~ - S;,,-ef"eoo pacheco.

cHe1tor Collet - 13 JUU10)
16 - Trlstão oa Cunha.

(Vie:ra de Rezende - 9 setembrol.
Reumões às têrçue sextas-feiras,

às 14 hora~.
Secretário - LulsMac-DoweJl

ela COEta.

Transportes e COmlil1'CaçÕef>

1 - Rogério Vieira - Presidente.
2 - Ma\:oel Novais - Vice·Presl-

crente.
3 - Anrõmo Mafra. 
4 - Aristides Mllton.
5 - Cosr;-:e Ferre1ra.

<Amônia Maia - H
I)r.DJ.

6 "- Eunáplo de Quelr6s,
'1 - Fernandes rele.;.
8 - Guilh~rme Xavier.
9 - Jose Bonifácio.

<LC'O'lDldo ~bciel - li de setem
bro l •

10 - JUr~ndlr Pires.
A<:sis- 11 - Juseellno KUbitschl:llõ..

l 12 - N'icolau Verl!U~lro.
1:1 - Ped!oso Júnior.
14 - Remeu Lour·~"iio.
11; - Teóc'llo clt' AlbuquerQut.
16 - LTJ.isões L\ns.
[7 - Vandoni de Sarros.
Re1W!ô~s àS têrças e' qulntas.felrlls,

ê,s 14 boras.

SecretáTlo - Adroaldo Lopes da
Fonseca.

Au:clliar - Nilza.SUvelra SUva.

Obl"l'lS Públic,,_

Segurança Nacional

Redação

1 - Manuel L:uarte - PresIdente,
'1 - LUIS C:audlO - Vlce-J?reSl!lC'~lte.
;1 - AgrlCO!a ae Barros.
~ -Bruno TeIxeIra.

IJO;c Arnaua - 21 "utuf~ro>.
5 ~ Heré,:l;o AzambuJa.
6 - ~"'u.:.. :;orl.

<Pc .~rc~tl J~ r.! or ~ 22 o:ltubro) .
1 -- TomAs Fontes.

, ........~;.,,. -":''''~a. -': outt~'bI DJ •
Secl e1.c.T!D ~ TeQbalOO ae Al

melaa Praca.
Allx2!:aTes -. Ana ,JÍI:l:hoa Eto

~ha e VIO:eta Alblr:O Nog:;,eu â.

Sa(lde Pública

.12 - JarDas Marannáo.
,Paulo Fernanues - 11 ~O).

13 ~ Joáo Botelho.
:,~ - Llcurgo LeIte.
:~ - NelSOn CarneIro.

.. U ~ PllnlOCaVlllcantl,
,7 - Wel}ington Brandão.

ReWJlões - Terças e SC:,tlLS- reir IS
·:5 14 nora.s.

Secretária - Heloisa Castelo
llr:lnco.

- Mi~uclCouto Filho - PieS!.
aeme.

2 - RUI Santos - Vlce.Presld;'.te.
3- A.anco Pacheco.
4 - 8astos lavares.
b - Bavará '-'Imo.,
to - 13m mmir ,t<'arall.
7- EOllol!O ae Campos.
8 - E'crre:ra LIma.
9 - 1"rólS aa Mota.

lD - J,;'-" C~rnell'o

!' - Jose Maria.
:2 ,- Jose Romero.
;3 - Lc:?o Sarr:;alo.
1'1 - Mcreira d~ f'ocha,.
15 - O:lllon Soares.
16 - Olln:oFonseca.
17 - J o JÚmor.

Reuniões às têrças e sextas-feiras,
ls 14 hor~.

Secretário - Gilda de
Rellub!.icano.

~ - PlíniO Lemas _ Pr,,-'ldenec.
2 - Darcy G"05.> - Vlce-Preslc!"':'lt!.
~ - AntOniO COlTela.

U\Oelmar ,Roena - :g março).
-4, - Amonlo Jose oa SUva..
;) - Asoru:JaJ Soares.
6 - Coelho Roorlg'Ue.s.
7 - JOÍlo Adeooato.
a - Jose Estens,
13 - Macnaca coelho.

osé/cl'-:l"a - 7 abl:l1l.
. O - Manuei' AnuncIação.
I - Ne•.;on Parllos.

IReg\.S PaclleCo - 16 julhol
"2 - Osmar ce AqUlnO.

IBerlPaloo VieIra - 16 lulhOl.
1 - O~lt'alal :;·'100.r,.
I - Pedro Dutra.
" - Pe3soll Guerra.

rO,WaicJQLITr.a - 161ulhol.
3 - RUI PalmeIra,

IMouJ:áo VIeIra, - 16 juUlO).
RC:lrxlOCs as segundas e :'I;,ntas-fel·

: loSl as 15 horas.
Secretano- Cid Vel:ez
ll.uxlUur - Maria Jose:e. Les.sa.

1 - Artur Bemardes - presidente.
2 - I::uclide~ .F'.gueiredo Vle~'

P~eE:de~.t- .
3 - Abelardo Mata.
4 - Aoelma Rocha.
/) - At1'uoa CP.mara.
6 - Satlsta Luzardlo,
'7 - ,81:t'S Portes.
8 - Coaracl Nunes.
9 - Fernando Flores,

'I) -Frc;t.1~ Dinll.
L. - Gofredo reles.
t2~ João Leal
t3 -Jur~~i Mal!'alhães.

. (Rui Santos - U julho) 1
lo1 - LPo?oldc M!l.Clel. J J

. ú\larlco, Pacheco - !l lll.ltuvro.?

1
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Atas das Comissões

Secretário - Francisco Soares
Arru1a, OficJal LegislatIvo
Classe "J" .... da Senado Feder:·.!.

Sl':nadares:
2 - Bemardes Filho 

dente.
2.....; RibeaCl Gonçaives.
4 ~\f~'l:':~!~'\'l::.iJo".

Comis!:ão Mista Et1c.~.rreg.ada

de Examinar a Sitt,a(,:ão EC·J·
nômica e F.nar.ceira da
C_V_R.D_

Deputados:
1 -Carlos Medeiros.
2 ~ DUQ'J€ ae Mesquita.
Reune-se ik' terças-feiras, às

raso

\.

lie Andrade, que relatou o projete)
n. O l.179-~8 uRe.t~tui. cO:n em:m
das do 8enado, auté :rafo do pro
jeto de . lei que cria, ,1B. DlvioáO
CO Fomento cieProdu~::o Anim3 ..
do D~part:':mento Nac;onal de· Pro
dução Animal, duas Ills;:e:o:ias Re
~:or.ais nos Est~:.03 t.~ M:uo G:03-
sa e Goiás", cujo pa:e~er, favora
ve.às, emendas ap:e:8:lta~as, fol
a- ..ova~o. O Senhor M:ou:'ão Vee;-
rã deu p:J.re~er ao p:ajeto nú:r.e-
ro 426-48, que ~auto:!za o .Po:.e~

E~c:ut!VO a abr:r, DO:' in ~2.:-m~: o:
de M!ni.té::o C:a Jl.gri~ultu:a, o cra-
o. to e1;::e~!::1 de C:'8 12.150.~· J
para o cl.:.:te:o, dU:2.nte o a:lo· co~
:oe:".te, do a:§:-vo da Comp3.:1~':.2.

Fará. In:::u:t:'!al do Brasil", CO:1
c:u!ndo :;:e:a SU:l r:je:;_o, te::::o en
;~;:t~ ..a ~ . h'lfo~n:.:: ~.z.s pT~:t:lda.~· .;:.c-
.0 rc.e:"ClO r.Ln:~tér'o. Submet.co "
votos, o pa:e:er do R,e:.:tto~', foi' o
n:e~n1Q ,ap:,ova::o. A, segou!:, te~~1J

t:..voca~o mat§:ia 'P~;a e::a:a:', o Se
1~110: ?re,i::;e:üe r-:s;;;ou a p:e3:~~:l- ( }
ela ao S~r.hor a·a le::lo P:l:"anhosJI

v ce"!=.::e3;C::~r::e da CO:ni2::ão. o EC
nhor J03é Joffily de:! p:r:~er V?~-

ba~ ao )):0;2:0 l'.úme:o .1.1:6·47. q~e

1 _ HenriCjue de Novais _ Pre$' "zuwl"zaa e"o···.·.· ne'o M'n'o,,-
dente. ::0 dá Agr:cult~ra;-d'Ó- c:'é:lito "'és-

p:!~:al de C:S SO.OGG.CGC.OO ·;:.a
Vice-Presi- 3.qu!E:~5.o ce silos". Em dis:uss::o. o

~ -~ho: Pav:o F.:!:n~n:·. a'l')!e~.':ln 0:1
um C2mcn~a determ:m:niô C>1:e ir;
su~rirl1:s~e a exp:-e:.::ão "ce clúe':lis=',
no art~z.o 1.0 do r.:ro~eto. Em Votl·?~C.
fo:am a,:o·;a ~03, Re:ató::ic 'e e:ne'-, :'..\.
R~::lig'(a o pro;:to com a mO:W··a·

lOho. ção o:íuntia ca emen~a. foi o lT.<'.
, . J 'a.:;s~n~::o ,;e!os o:eze:lt~ e e:: "3
n1:nhzdo à. Com:~~E.o de P::l9.n"a~.

Fom virtt:de do C:1a71:do co P:e-~:~
r:<J" O:1:ie :e ",:,o:ç.!taVa '~e:,,:'f~~r."~o :,'e
'~07ar2.0, o s.°enhor. P:-Z$::en'"·e, 1~\'a~
tou ..a ~e!:~o, (~neo .. a, r-o:: ('~,:~:,r7' 1"
e... ce:essels ho:-as e qu:n~e mtn'J:o,:;,
eooue.p~:''l con;:t~rf eU4 Acros::o

Comissão de Agricultura Lo::es. da FO·1seC3. Se~:e'i~'o, lo_'."~'.
- . ap:e.-ente ata, C't:e ::::í. lIo,:~,:'a~e-

ATA DA 42. a REUNIAO ORDIN.li'-110 S::m1:lor P~e;'::e'lt:!, depo!sde apro
RIA, REALIZADA EM 17 DE NO- .ada -]::ela comissão.

VEMBRO DE 1948
Aos dezes~ete dias do mês de no- Comissão de Educação

vembro de rr.H navece:ltos. e quo.- e Cultura
rt:lta e o:to. à.s quinze' h-Jras e
trinta minlltos, reU:l;u-~C esta. Co- ATA DA REUNIAO ORDINARIA,'
xn·31r.O. sob a pre,;::ênc:a do Se- Em 17 DE NOVEMS::W DE rg48
nhor José ,Joffily. presentes 03 se- • Acs dez~ss~te dias d,. m~s Je no-
'nho:es Galen, :?a:anhos, v::c-pre- vembro de mil novcc:nt'1s e =ILl'll·C:·"a.
s!'en~e. Mourilo V!e!.ra, Már;o úo- e oito. f 00 a presldênc;a do &e:I:1or
mas, RUi palmeira, Card·ei~o de Eurico Sa!es. presmtes os Sel1h"rC8
:M!.ran~a, Duque de Mesquita, Da- Gilberto Freire. Vice-Presldel,te _1., de. AnClrac.e, ..tegi. Fache=a, Wa'frcdo Gurgel.Aure1l:l:lo Leite.
Carlos P;nto, Mérc!oTe:l:el:a e P~u- Carlos de Medei~os. A'fredo .Si, R~"l

1" Ferna:'l:\ez. ten"o de:lCa~o de COlD·· Pila. Ant-ero. Leivas, .Lo'l~s C-an"::-.dC>,
pa:e~e:r os E~:lho:es Melo B::, I, Vivaldo Lima, José Machil e Be.,j (;?r
Sam,aio Vidal, Pe:eira Me:ldes, valho reun'u-se a Ccm:s.'âo :l~ Fd"-
Pessoa Gue:l'a e V:e:ra de Rezan- caç~o e C1uitura. às Cl\linze !lo!'a; n~:
C::e. Abe:tos os trab!l:hos, foi litia x~ram de comparecer osS~nr."·es
e aprova:ia a ata da. reunião an- Cc~ar Costa, El'asto G:lel'tner J·"tl
te:ior. Nada eon::tanc:o do ex,"e- AlItimin e Pedro Vergara. - FOI r,n:~_
dle:lte, .0 Senhor P:esiê.ente· fêz· a vada a ata :la re'ln;ão anterIor e 'ci"s_

as li) seguinte distrlbulçi\o: aa Senh·s.· pensada a leitura da mesma ()~.. 'á.
D,!or de Andrade _ ProJeto nú· hav"r sid·' publicada. O Sellh": P·e-

Gonçalves me:-a 1.179-48, ("~e "rest!tui, com sldente fez a seQ,"uinte distrl'>u:"::i,,:
en,en:ias do Senado, autógrafo do I\1ensa;em n.o 605-48 quc su"l'1'c:, :\
projeta de lei que Cl'!" , na Divi- aprecIação do Con!5rB1so ant'?"r<,i'"a
são '''0 Fomer.to de Pl'O:2l.lçiíoAni· de lei q.ue fIxa &s diretrizes c ·,ose; ela
mal, do DelJa:-tamentoNac!or..al de ~ducar;~o Na~lon.al - ao Se'1h~r 1~1l
Pro:iução An'mal, duas In,~eto::"; rIco Sales: ProJeta n.O 901-1F r,"ll
1Wg:orla:s . nos Est!:::os de M~t(, fed~ra1iza a Escola de Agron'l'!'lf. <to
Grosso e Goiás"; ao Se~hor V:ei- NOr<les:-e e dã ,outras providêl1cill~_
1'3. de Rezende .,-'ro{e:Q núme- ~o Senhor Cal lOS de Medeiros e l?-oe
ro 159-47, (,t:e "dispõe sôbre a or- Jeto n.O 161-48 qUe d!s~õc sôbre li c'ia
l1'aIÚZar,ão coopera tivJsta e dá outra' /;20 do COllseJho Naelonnl de Pesn'l;
providências", e avo:ou, ps.rarela: s~ -ao Senhor Lc~e.s Cltnç'l.:l::. 1\
tar, o projeto n.° 1.116-47. que ~f'Ulr. o Senhor Pre.<ildcnte cr,l1w",1i.
"auto:-lza n nbel'turn., pelo. M!niste. cou ~ue acabara de chegar a ei'ta c....
rio dn Agrl~111tura, do crédito es- ml~sao a :-r~l1Sagem Il:" 605-41., no
pe~lal de .Cr$ 30.000.GOO,00. pa:a Poder E"eCi1t1Vo~ Uque fllla a,s c\j','ll"i
aqu~s1ção de S1105" , ::-~l" o:'detn, fa. 2es e bases da EducacáQ l\a~;(,l):'''·.
lou o 8elll1or cordeiro deM!:anda Pe~~do a pa!aV)'a o Se:,hllr A\1"'O
que justificou a sua ausência nas Le'té'~s su!\'erlu, dada ~ l'llI(!vâllf1il roa
reunióes_ anteriores· em virtude de InO . ria, tÔllEe 8. mesma subJ.v,.l:<1a
encontrar-se. enfermo, tendo OSo;l por. eapitulos e eriada.s aubeu'l,i.;,r,..s
nhor Presidente declltra:';) que .. para relatá-·a. 8ecund:1llcW as n,,)',
motivo alegado. era de seu cOl1he-\- vrastdf seu çolega. o Senhor '\u~eJ,ll
Loento, e aproveitava a o ortutil. no e te opmou. DOr. Q1,Ie dr:j:l.. ~!'ll o,
clade para desejar ao 8elJP co'e"'" pelolsenhor Presidente. um alla.. l!)',O

P
nto t b l' . ' b" Il'era Il um relatório J,lr...J[mfn~· 1:0"·0

ro . res 8 e ec.mento. Em sellW- a m~tér1a em amiço al1t~s de ~"1' ah••
db'te' paS6&11~~,.-lIe à Ordem do Dla, trl1:lulda. aos respeC'tlvoS relD.to1:·f~. 

. o ve L ·I....ana. o Senhor Dolo~ Aceita a proPOit& do Benbor Aure!!.-

IV

Sôbre os contratos da Ligth

1 - Edgal C1 Fernandes.
2 - Emill'l Carlos.
g - Erast.o Oaertner,
4 - Falia Lcbato.
5 .,.. Jose A:kmlm.
5 - José LE-omi !.
'l - Samoale Vldal.

Il?l1nlo Cavalcântl - 1.0 -de ou;
tubr(') .

Secretá.ria - Sylvla Evelyn Di-
dier. .

ml Deputs.dos:
Sôbre o Departamento Naciol1o'l.I J -Acúrc!o Tôrres.

do c, té . ~ .... Afonso Armas.
... 3 - Agamemnon Magalhães

4 - A~de SampaJo..
Presidente. 5 - Alencar Araripe.
Vice-Presi· 6 - Argemlro de Figueiredo.

7 - Bastos Tavares.
8 - Benedito Valadares.
9 - Bertc Conde ..

la - CarloE: Valdemar.
11- Deoetcl'J ete Mendonça.
12 - Gun:eJ do Amaral.
l:~ •• Gustr",c Capanema.
14 - H"rmLs Lima.
15 -'-o l.,ame.ra Bi. tencourt.
16 ,,"o Leite Neto.
17 - LUL9 Viana.
18- P1m!l) Barreto.
19 - Rmll PilJo_

Evelyn Di- 20 - FreItas c Castro.
21 - Vieira de Melo.

SecrctMio - LauroPortela.

1· - Erasto Oaertner 
2 - Carlos Pinto

dente.
a - Arj Viana.
4 - Carlos Medeiros.
5 - Crepory Franco.
6 - Duque de Mesquita.
7 -Fernando Flores.
8 - Jacl Flgueireao.
9 - MonteIro de Castro.

10 - M'1rais Andrade.
11 -Sampaio Vida!.

Reumôes . às qUI~tasfeiras, às 14
horas na Sala da Comissão de Indús
trJa e Comércio.

Secretaria - Sylvia
d!er.

1 - Gustavo Capanema - Presi
dente.

2 - Amando Fontes - Vlee·Presj·
dente.

3 - Afonso Arinc3 - Relator Geral.
4 - A-taliJJa Nogueira.
5 - Bemeio Fontenele.
6 - Domingos VeJascQ.
'1 - FreItas .e Castro.
8 - Oll'oerlo Valente.
9 - Vieira de Melo.
Reu...iões. à~ quintas-feiras. às 13.30

hora~.

SecretárIa - Júlla Costa. RI
beiro Pe.soa.

Sôbre os Negócios dt:lCafé n.-s
Portos de Santos e éo Rio
de Janeiro_

VI

$ôbre Exportação de MAQuinas,
Fios e Sedas pa~a a A'g,mtina

1 - Eayard Lima - Presidente.
2 - Joflo C,eophas - Relator.
3 - Altamlranào Requião•
4 :..;. "~epQ.'Y Franco.
&) - OU>"'It, ~(\l..M~l,'Á.

6- PUnia Lemos.
'l - Segadas Viana.
Reuniões - Quintas-feIras,

hora~.
Secr ~tario - Miguel

de Ulh'~a Cintl'a..

Comissão Especial .'e L.eis
Complementares da C()fist i•

tuição_

21 outu-

Arrecadação e Apli(''1ç~' das
Rendas das instituiçêe~

de PreVidênCIa

I - Antenor Bogéa.
2 - Elas Fortes. . _o,

S - Euclide-sFiguelredo.
4 - José Esteves.
li - Lameirn BUter.court.

Secretário - LUiZ Maria Mac·
Dowell da Costa.

xm
Emendas ao art. 3.° da Con~1.i-

tui~ão

1 - Artur Bcrnardes - Presidente,
2 - Flores da .Cunha.
3 - Gustavo Capanema.
4 - Hermes Lima.
6 "'" Leopoldo E'eres.

Secretário - Lul2 Mana Mal:·
Dowell .da Costa.

'I - Costa pôrto.
ti - DOJOr oe _••ldrade.

(Toledo Piza - :u outUJJro).
!) - Dommp;as Velasco.

1.0 - Ee:berto Rodrigues.
tEdgard Arruda.,... 6 outuare).

11 - Galeno Paranhos.
\Dlogenes Magalháes - 21 ou
tubrO) .

12 - Israel Pinhelro.
13 - Jates Machado.
14 - João d'Abreu.

I Rej~er Collet - 21 outuoro).
15 - Jose Esteves.

IFaria Lobato - 21 outubro).
16 - Leandro Maciel,
17 - Leite NetIJ.
18 - LeolXJlclo Maciel.
19 - Oscar Borr;es.
20 - Pereira Mendes.

(Ponce de Arruda
broo.

21- Ullsscs Lins.
22 - Vasconcelos Costa.

ReunJões diá"ias. às 17 horas, na
SaJa Afrâ~jo de Mf'lo Franco.

Secrplário - Eduardo Guima
rães Alves.

xn
Emenda ao Ato cJ3S Pj~P(\3Ji;:.::le:S

COl1st:tucionais Tra1sitórias

Comissões de Inquerlto
1

Atos Delituosos da Ditadura
1 - Antencr Borgea.
2 - Antônio Correia.
S - Brlgido Tlnac-?
4 - Carlos Valdemar,
fi "'" Eucl!des FI!;ueiredo.
6 - Heitor Collet.
'1 - Jose Arnaua.
8 - Manuel Vlt.or,
9 - Ollnta Fonseca.

10 - Oscar Borges.
11 - Oscar Caneiro.
.12 •. Raul P:J!a.
13 - Rui Almeida.

Reuniões' - QUIntas-feIraS". 48 13,30
horas na. Sala da Comissão de Jus·
tlÇa,

Secretório - Leopoldo de Al·
melda Prado.

,
1 - 1l.cúrcio Tôrres - Presidente,
:I - Soares Filho Vice-Presl-

cente. . Senadores:
3 - AlUIsio Alves.
4 _ Cate Filho. 1 :... Alfredo Nasser.
5 _ Galeno Paranhos. 2 - Aluisio Carvalho.
6 _ Ouaraei Silveira. ISeverlllllO Nunes - 26-6-1948)
'1 - Lameira. Blttencourt. 3 - ApolOmo Sales.a - Lopes cançndo. 4 - Arth~r Santos. '
9 _ MartJnlano de Araújo. 5 .... Atillo Vlvaqua.

10 - Pedroso JÚn1or. 6 - AUgu5!:Q Meira,
11 - Pessoa auerra. 7 - EuclJae~ Vieira.
12 _ RogêrloVlelra. 8 - Ferreu'o de Sousa.
13 - J08ó Alkmlm. .~ - ,,: '1, .MtJJ•• ~
14 - Rui A.lmelda. 10.,.. P·hl1,., n '" ~à.e8.

IHelt')r Collet- t9 ele setembro 11 - Ivo d·Aquino.
Reunl6es lIlI quartal·feiras as DDlil 12 - Marcondes Filho.

horal. _ . 18 - FinCO AlelXo.
Secret.drfo - Dyhl0 Ouardllde a - Slntos Nevei.

Olrvllho..... . ... 15 - Vltorlno Freire.
AwrJ.1lar - Luq Sollres·. !4aeJe1. 18 - Walden:1ll' Pedro••
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Às (1eoz;to hor:\s r.:Jrn.:n lC'éol1tudüs
os tl'['.Q2.!hos, ,11::n'cndo o senhor P:;e.:..
~;ic1r.nt:: CC:T\'O~:'.('jo rC'...1ni~o e:ia:·['.o:'cli
\1::'.rio P~l':l r.s \'inte' o uma 110:'::s e
trinLt mlnutos do mc.smo cEG. poro.
p!'()s::::c~.t1~!11cnto da db~llSS::O ela ma
t:'ria. inscrevcndo-se. desde 10:;0, !)al'a
fnhr elll primeil'Olüg·ar. osenhol'
:-rc.cl 'Pinl1ci!."o. E. p~!'a CO:l5t::1I', eu,
l'cma7~do 11Gfiri:J~:e3 da. Costa, Ofl
c'al L'::,:ciatiYo. c!a:se "K", Secl'C
l..:il'io. ']~vrci a p:.'eSe!1tc ata.

no Leite. o Prc$idente avoco\! o pro-' dc.':e crescente de scr dc\·ic.fl:ncntc que o e::ercicio finar..cci:o elc 19·~G ter- CíUC o assunto cnvolvla aspéctos polI
ce~so. Em so;-uida. o Sonhor V-;PêS 12..:::lrclh'l:la e:lta I::sco]n. pnl"il que Fossa m:nou $cmd<!jicit allo:l~5 apm'ente- ticos.uma vcz quc os clcitores rcsp'Jn~
C:mçado .cu parecer favof'1'''cl à. 'I cl-mpril: a sua relevnnte ll1!2S['~. opi- 'mente, dado o sim,Ji:s .1'ecu1'"o de hll- s:íveis po!:l. prcsonçn do seus 1'0)1:0
emenda aditiva :lO proj:t~ n." 1.15'1 nou S. Ex." pela aprovaçüo dI) projeto ver siCo tl·,~nõ;:c:·itia. cm conl:l. à m~r- sentantcs no Parlr.mento. não tinham.
de 1948, apreseIlt~da emplemiri'J p~lo Iem apréço. Opareccr foi .~~F(,v[jd'J O'e:n. p.1:a o e;.;e:·ci::o $c;:uil1te. :I. im- até o:;orn. manifestado de público
8enl101'. Allomar Baleeiro. d:ter.~li!l3,n- I \'cr~almentc. por unnnimldodi!, j·.~,an- r.Ol"~à'lC;a ele Cr$ 1.092.000.000.00. Cjualq,lcl: repulsa n ['"C nUme!lto da
d'J flue "a colnçfto de grau dos.bUChll-

l
'dondiada a s\.a assinatl1l'l\ p:ll'a a :Ú1Cn. CJl ut3:·to l:O D:tn:o do D~Jsil subsidlos. porque. certamente s~biam

rets em direito etn tôr:as as f"cuBa- próxim:l rcuniâu. O Senhor !dfl'~c'\O C Ve:1~2:1:1J. ju:'os, que montamo e:'S que muitos Depl1t:'.d()". mcnos la'/o
dfS oficiais (lU eC1uip:ll':'~d:1s. n:) uno Zá apresentou. p~re~.er favOl'.'l;"el 11,a 5:J.4:?2.. 2'1C,ZO. lv!o2lrou ::Lir.dn s_ua. ~~:- l'ceidos lH~la t'ortuna, tcdmu c1e ~Uc:lr
de 1949, CClC01':?r-!c... 6. no dia' 5'd~ i projctd n,o ,1.,021~~S que. (':;bll.~lcC':; 'o (:'~~0~:c~:1. :1 ~:::s 'p:l:·2S como ~~.O "10- com p:suclos ônus no se trnn.<cri~cm,
n-o\'cnlbl'O" Opi:lou,5. Ex.u PCLl ~p:Q" : I'D~1' o Escrlto1" . -- PJ~;J:,~ em vv~::l- l()ntr.s C i~.1jtlstas r.s cr~tic~s rnovidas c SU~l!r fn:l1íli~s. 'para n Cnp!tal, no
"\·a~i:.o da crn~nd3. s~nd::J o E~U ,:1~:'c;;'2r I' ç,::'ooi o parecer' ~e.i~it:tcto. te:1cl..·, s~dJ c(Jllr.~·n o FO::c~'L;:2,i~11.lt:\'D, cri t:'c."'. S l~~.s::nlpcnl~o do lr:~udat,o qt:~ lhe::; foi
,s"p:ondC; eom, o vCto

d
CJlltr,I' 'J ,dJ dcsi~n:;,do o scn·~.Jdr A01~~:'01 L:;·...1S q"l LC ~::;:·ovoCo o al:me~,to ce SUb., ,. 1 C ,. t"'

enl1 't' .n.D.UJ P1.~. Aln a com n pn.:''' I p::ua :"c..:ltm' o \Cl1':l ... ;). ._8'110 J l'C- _... ' .",1" ',' ''-'1-;",' S"":1110"es n-"''')u- c01Lln~.o. ().11C~tUU [t l':mancl'o que
,.,'ra o S:,)Ul1.0r L{Jp,:s C:ln8:,.do loU :-J2" I 511cnte comu:1i..:-ou hnvcr C~1.1' 'l[1::l Ü :.1~:O~1~-·,:?3.".r~o.~.;,-\,iS ,.... ,....: r,~.~''l,... ',..c:'cji (1[1\,3. E.~U apOlO _no P!'ojcto, de r~côrdo
l'CC2r fEIVJ:'~vel ao P,·ü.ieto n.' :l;\~.'-31 Comic:Ó:to as ü:fc:m~.~6:s do ~;;?l \i;"~ I \a_~" t?: ~;~'.'-~ -? );:~~, ". ,:;,.;~-,,(I'~ I com r., conelucocs elo p:mccr CO Re
quc\':s3.·l~onsid-~l"ar de 1.1tilid:tc\epú- J~~lc:o~;.nl dD TC1.tro rcln.tiv:ls a',~, p~'v- ,::'<:~)~~,~ )..1~~~'::l. ,C9.:L':~·1~':'''~:>'~~:~ ,.... 1,~~: ! 1:J.tor,li1Ui~O c:m~'o:·:t. dÜ'':-rgisse dOS
clico. a Ass<)daç~o Plnulcnse U(_~ 1m· i JeL8 G·3 l8il.(' 4E;J ..4U. devolrel1d,j-O, por n·~·,~1.l(~;) ~t1~..1c..:.~...o.:'~'.~'~_;,1~::~t' ,,'.,,~·::õ·~\c . t~lfliJOS cn1 C]UJ 1·Ôl'D. cl:1~Jorado pelo
p:.:c:1Sa, COln Sê=.C elll Tcr~il1:1.. E;st::d~, 6:E2 n1Jtiv{) :lo;::enhor C:.1.·l:~O'" ::~S' !Vfc- ;:a.·~.~.: .. CO:1t~ .•,_ ~'.o .. ~l c:. ,:;"' ":"a dq)"J.b:do N~~':'l:lros F8.1c.:1o.
do PiUUL. JUstitJc:tndo-o nmpJ:P!;~D:8,: d~ji·DS. - Nada 'mai.!= 11.1v.?:1dJ ~l t,l'C" c~ ....,:~ •.,,?'~j~:~..~ c,.a~ ~~l:~~~~:C ~'~~:-i-
dee~o.rotl que n.ao 11i. lJo Co.SO. ooj:- ·llur. o Senl1'Jr Pl'c~ldent~ Cllcr:'r:'ll a L._J lh.\ m. I·?, c,_" .. tQ. :~;.:,
çõ"'s iurídico- CO:1<;;tituclO!1"lS :'t fo;·p·'·.,·... 1· ...~"1i;';a às d~z ... "~,.,tn 11:>""3 :j>. p"'~'''' 1~H':'::'3 de VJ:'O, o !J~._:1':.r~.~·o J28nL..:"'HO
co;~Iúindo nela· ~prov;~;~;~ ct'J1~'2-ié'~, ;;;::t;r,. e~1. lic;i.tj~l "d'2 Ô~r~l~'I)~C' ;2,:~J~ ~:()~e,o e o'. =,:c~U~;:>l i"flvo:'áycl.
ridu projeto: Posto em vctJ.~fi.). i~i o I Cl'C'-~ú~:in"'tld-hoc". ·lavrc:3. n 'Jr05?~ l-,~ ;. :Otl. C~l1 1~?2'i.::'~J., o ,S~'" ~e:Il:J.:::.O
parecer uc..ânil1)(;n1~nte a!,l'Ô'Jl"~( at:l, que. depols delidJ. e n,.i ""'.8.(1:1. I~ú::r:'t.~];:J. fa~:;lldJ ~~r:.::~.cl~l·,:ÇU~s I.'I?
Pros~c~U:U:llnda. oSe:lb..Ol' L01.'~: C:tl~.. será assil1a~lap:lo EC11110r P:r;;~:d8n-~e, türr.o 'LO, dl::':O~:O no ~ 2.° c.o~ [tr\J.
ç::do lendo parecer a<J Oficio :-:.' 3,1, ( C:C n03za C~::u M'lJ!lU,qt::l ce:e:,
qu~ alega .cer \) sistema de pro~1~('5::s; C mina S.:'J:llll .c,s s1.4bsicl~')s 9.:s :;Ul'u··
nos estabeiec'me:ltos d~ ens:no S:liJ2- omissão deFínanç~s :r.C:o.; fix::':03 S';:1.1C:1tc c.r Lm do ]JC'
rier. em 1." e 2." e1Joca.pr.:J'!e"~:ldGI' . ::;0:0 2~~:,,!uti·.c. E:;:C::·ou. s::a EXcc·
de.22ntEndim'::itos e:lt1"<8 os in"et'~sza- l1.TA DAT1{2~1. R~ÜNI1~O~(\~i'.-r 17 DE l~l1::~~l st::J.sap=~~·.:.:~':'e5 ê.e::nt".l::d1
dos~ em t'ace da co~nplexid~de da ~e:;',;s... !o\OV.l!,;IvlB..:\JO D.o;o 1" ... 8 :l:h:'.:'-.::~ ;;e:reiL:l:l'l.r;~"'lC n go.sto pa:a
lnç:.o ante:"lor. - Decla:ou S, E.:'\'l, C1~:: A03 C:eze3E:ete dias, do mê3 c:e !j'~. :'2je:ta::: o p:·oje .. ..; e::::;:; t. :lp:'::~ia-
vosto. j~ .laver sido elaborad'J pela \·c.n,,!'o c:e m!. no·;.:o:::o" e qU2.:e:l- ç~o de ~ca Ir.zr::to.. .
Co::msaoll~mer.àa .pelo .Pcd"r E::;- _ oito. :i.s quinze h:rr.s. 11a SJ.la O ~ellho:' Toicr10 Plza.uflrmou, por Com.l·ssa~o de Obr~s P"'i.)F".. as
CUt1y<l, o an~epr.QJcto gue llxa., as ,à..... "Antô:1:o Czr:.os" r~U:1iu-~e a Co- :U;l vez) q'lC, ul::tn de lnconsllti:c.O- ~ LA I.'
~·~tr:,zes geraiS do en51no. n:l:l.'·"),,:cl; e n:-:~:;~o c'e F:n:::':1ç'z-s, ::ob a ,,:!'e3:C:é;l- 1':~1 - (O~r.o 111uito b::n'l aprIl'l:l, o s~u
Ja se encontrar nes~,Camau .p~:a c.ado Senl1Jl" Souza co!ta,p:z~el1tC3 ante:es:o= - o proposto aUmzr,':o ce 31." REUNI.aO EM Ig DE: NOVEM~
exalne do ~ PDd~r Legls_atl·.~o, ri:Jll1c":a r::;tenhc:€3 A;ozt:nh:) l\1:o:1.t~iro, Joio ::ubs~dio::; C:"3. to:aln1~nte inútil, con'lO BEtO DE 1S'48
por quo fosse este proczs,? a?Jn;'7~ü :1Í2l1des (substltutoo' Ali.1113r Ba. Inútil sará oco:1ccdldo aos funcion~-
ao mesmo. paro. eonsi~2mç~{) u:tc~,or. le::;ro Aloisio de C:.stJ'O. D~:doro rios civis e militaras, visto cc::no. por As 15 horas co dh18 de novembro
-. O parecer foi aprm ndo por n .. l1l- .', '/[cntl D' 1'; 'Du' to "e 001'"0 aoa1'l'e'ará a infla.~s.o de pl'e"OS cOe 1948. no sal~ o nobce. c'c> PalácinmIdade _ O Senhor Gllherto F"CI'" ~-'" onçJ.. .oc.ec.o a. •.. r· IY' L , . . .' T' . ~
leu pa~ecer favorável ao Proi ,to' :nÜ: n... ndo NÓ·~:·2ga. IS:'~eI p:nh2iro. Ll- c o decorrente aumento. (~.~ CUCi:O ele Ira.:o::tcs. so1) a p:os:cê:1c!a do se~
mero 831-48. nc sent:do. d2 se -:de~la. !:.;:o Le)te., (subs!ituto ~Clo·'r.hJ.r viela. Focalizou as C~:S:qll~~cm~ ?e- nllo: Plínio Lemos. pre.sell'e' Os 'e~
ra:ia de utilidade pública o Ia!'tit'.1tJ 30!: .~on:fá::.o,~' Jo::o Cleo,as, Aramls ~~trosas para ns cl~.~.-s p.odu.oras, nho:cs Ar.tôn:o José dl Silva. Os~
Histórico e Geográfico de Min,;, G:- Ath:l:~e (sub:._tl<to do senho~ La'_'ro prmeipal:r.ente a a:;:r!co.a e,. como co~ vai:le stuc':lrt.Coeillo Ro:iriguesJos6
rais. já com votc favorável da C'Jmis' LOpes).. Laur·) MJnteneg~o, Le:tc Ne- rolirio, a falta de abasteCimento às E:teves. A:cirubal S::l:CS.Rul' Pal-
são de Constituição e Justiça. -- Jus- to, .ro~o AgIll)l:,G (subst:tuto CIO Se- POPl.Il'lçü::s en1 geral. Indagou por que . Dl" .
tlficando. brilhantemente o clev.;:.dCl nhor Luiz \";&na). Orianéo Brasil n5.o cui.C:llralll os Senho:es D~:lUtados mCl:a. are. ,,:OS5. José Arnaud e
sentido des.\R inidativa. opi!'!JU S. Osc:lr Carr..elro. ponee . Cle Anuda de fixar seus subsídios no mo:nento Joio Aceodato. deixando de campa
:E;x "p.elaaprovação do referld:.pro- Raul BarI:02J.. ped:o,o Jú.1.orlsubs- lJ:·opício. qual seja aO. elaborarem a receros scnhcres AntônIo Correm.
jeu>. - O parecer foi unânlme-r.ente tituto do senho:. Se.adas Viana), ,Constittli!"ão.. Por 11m demonstrou Mam'el Anunciacão. Nel:on parljós
aprovado.-':)Scnhor GlIbert'l FIe,ir" S••za Leão. ToJedc Piza e Trlst::io dajque ~e 110 povo cabe tama\lhosllC:- O:mar de AqUino Pedro. Dutra e
leu ainda ,)arecel' favorã.·el aotlrojeto Cl'r.ha. DC.ixa:am C:e compa:'Doer oa fici~. ao Con3resso cumpre o de,'er Pes;;Oa Guerra. realizou-Ee 1\ reUnl~3
do Senhor Gl!berto V~lent.e qu" "abr" ::::s. Horác:o La!er c Bastos Tavu:es Ide salvu"uardando a pr6prla res~on~ crdinária da Comissão de Obras PÚ
:um crédito de ars 200000.00 li. Çàmólrll (subztitut) d;. S:••Ama~:~ Felsotol. ~abjl1Jlldc', rejeitar o aumento de sub- blicas. ln1ciados o, traball1:Js. foi llda,
dos De,utados 'Para instala,9.~ dosA . ata da reuniao ante;:or foi is;dio< ap:ovada e assinada II ata da re
bUS.. t<JS de ~lll Barbosa e de .!CJquim .lida e llp~ovada. õem. Oine;vações... ' O '~el1hor . L.eite Neto relCmbl'..ou uni&c> aaterlor. 0. Eenhor Pr.eõ'icen:.e
Naouc?, no )"ecl~to do Palãcl.>., ~'il":'l: A ;eguir: o 20';;:'.0; P::;::der~ de- constr.r da ata sua declara~§.o; feita fêz a se,ui::lte distribuição: Ao senMr
~entes '.- Conc,ulndn diz S. E... qlL cla.ou que, em .••açao ao pro.~Lo re- antc. de proceder li. leitura de pare- Dcputado Asdrubal Soare< _ p-oJcto
estes do:.> glOnosos.•braslleiros llÍ. ti- fe:·e::lte ao aumen~o cios. su!nld:os:ios cer:o projeto qU(l aumentou os venci-In.• 909 de 1948 que d"p~e <õ'J~e In-
velam a Con5a2':aç~0 nacIona' dls- Tlm:utl~O'. a CO:T.:~:~o fl=a~a de apre-· ~"'." d' , 1'io ' '" , ._ . •.••
tler.sando. por conse$!uinte. j!1st!fJca- .i-r "estão de ord'm le'l'an'"da .,t"r m~_1to~o .unc.ona lsmo. "6,0 <:. que ael1iza~oes ao Estado do Fa!'á, pela
tiva e homenagem que se lhe;; dos~ja .s~nh~; AlIomar Balee':o ú;'l se:a; a o rei?u~a"a :11.tam:!nte mnLfl?o aos c:ja~~D c:oTe=:it~:JO co Amapá e dá
pre.star. - o parecer tol aa:'cvaclo de ql:e os ~ejrescntante3' ~a clini'ara. mteress;s" cconumlcos e ima~ce~~s cio outras provicen-:::a~: ao senhor Deol.l
unanimemente. - O Senhl)r Raul no caso conc"eto. e~tão in:bidosde Fais. r..,z-;.o. por que pro';.l1Z;oll li 'ac:o Antônio Jose da Silva _ Pro
Plla apresen~ou p.arer.~rà. ern?i:Cl9 d> ~·otar. po; se t:'!'tar de :a:':19. nrópria seus .co,e~as a!lrová-lo, re~!Je.tado, ieto n. o 649. de 1943. de aut~-Ia. do
SenIJ?r PereU'a aa Silva ao • rojetc. No seu e:ltende- _ afirmou ""'a Ex- cntreLlll1to, o qu~ntu.m da prOllostn :e.nhor Negre::os Fa!c:o. Que autO!'lZa.
n.· .7~S-47 que manda SUbSt!tl"- p:;r " , • ~, :'".' " "'.- ... governamental, CrItérIo que tivera O cr 1- '. ,
"idioma brasilista" a deno"Il!n~ç:l.o cle.~nc,! - p.ve,gl; ~~ a,~or ca p,ç- prl:\2cr de ver aceito não só pela Co- a !1oa~. a eontrat~r com a Prefe.tura
propcsta de "língua braSlleirPo··. _ ~m.na;, po:.s",a p~e;a;ece:t~~ pon~o miss.'iocomo p::o plenário, embora d~_ S~r.mhao ,f0"r-eclrr.ento de lU: e
~anifestando-se eontrário à. '~"'e;lda, .~e vis.a. o~ ... en_u_o.e•• ~. t~~~:~. 0; houvessem sido' rejeitadas inúmc-as f?:c;a àqueh c.da.e• .o. s::nhor P.e~
dIZ s. Ex." que. embora contrs.rl:tndo ,e,?s !.Jlanda:o~ ~,a.? p.o~er.~m ) 3 .. o cm~ndas. algumas até justas. O. Se. 31Qente avocou .0 Projeto 'lJ.o 904 ele
o parecer Unànimc desta .coml~sf.o.se p.op_!O~ s~b/s3d.?,. ~L:o. :6~e~te, ser nado. entretanto- dIsse Sua' Exce- 1948..de autorm do scnnor Nelson
o plenário da Câmara viesse :l acel- .no'lad-oC~ tOS Ill.m

b
( °t"d aque.a F'neia _ entedera por bcm o.pres~ntar Carnelro que ab~e pelo M!r.istérlo

tal' o projeto de Sen110r Altam'~ando ca$ll o ongre,so. SU me : a a lO- • . • ~ A' i I' ·d·t ' 1
R'- . d ""o h ..; "" to. fol.l.· .p:elimir.ar rejeitada. emendas majorando aquêle ~uantl!m. I "a " ,r.cu .tl.~a, O cre : o es"e~:a a8

equlao. a emcn a elo ~.n !,r - ere,r_ c' a I . .."", ho- J' Cleo- Nessa altura e jil quehavlam SIdo Isels.enros mil cruzeiros para reS!a!'Cl'
~a. Silva devena fel' re.lelta.l!f'· p:?r fa~m "-'mP~I~~r~~~o"0:·1:1oêr't~l~n'P"i. introdUZidos no prolcto novos bemB. jmep'o das de.spesas e t~abalhl)s 1'ea11-

110.0 ser congruente n denom 1".1l03.0 '...... ._-....."..... i' h ~ '1" ""'1 . .1 Z:J.ClCS. por Manu o1 In"c'o B:J.<tos e
brasilista, croposta oara a lint"ua na- :-.u seu votc>, con.: ..~b .•0 aumento <;os.. ::tc ara qu_ e.s Cl.~eramrcc,a r . ~ .. '0... , 7
I, " '.,: • " • de subsld:os. R~:r.~mo:ot' Stta Exoe-\ mdIStlntamcnte s1ibre todas as elas- Oscar ~l?r_.elro. pa::os:lnc1o a re,a,tá·lo

c'Jnal .- Posto em vot~ça.r> .. f~l o lêJ:cia os têrmoo de rárlos' de ::.cus ses. pois o seu fim é proporcionar e conc,umcopor a'J:'e,entar pare~er
par.~ce.1' aprovado por unanlmu:',d •. - -arc"c-cs 1''''U"'- ., co-tl'á:'o a 1"1U'_ melhoria tie habita-ão veEtuário e f!l\"orável, muito emb~:a ju,~a's(l quePe:ando a tla:avra. o Senhor .";:relJa-·- -".' ~... •• :' • :. ..... ,.. .• '. . . '. .
no Leite dec;a:'ou que devolvia li. Co- mc:os p:o;e:c. qu: ab:"· _ c;éd:tos a~:.me:"--J 11. todos. EsposoU a opl· o a:~u~to náo C~1I de. c~mpoteno:a úa
l'lJ:ssâo o ;JrocessCl sôbre Litero.tuf9. Vt'ltoõos. e ~ssJmp:ocer..~::1 - Gsela- mno do scnhot:, Toledo. Plza no que Coml,,:ao. sc Ob~as P'lbl:eas. Iou~·an.lo
Infanu>-Juven!!. _ Daselava ":;:!lj;)~m rece·.: - r.ão _:Sporque o pró;Jrío 00- tanzoe à sltuaçaode ver.dadeiro de- 11 prOl>CSlçao.O parcc~r foi aprondo
comunicar Jueem virtude do oue I1a- vê:no fIXOU-S?,. c?mo no:'ma ~unda. sampnro das classes ruraIS. enquunto c assinado por todos. Ainda o senhor
vJa deliberado a Comissão estava n-::r.t21. o equ:lJ:.mo or;-n;e:ltino. co- se procura proteger. em· alguns CU30S Plinlo Lemc>s relatou o P:ojeto nu
pronta a proposição deempnda a mo, 110 seu entende:, nao se devia demasü:d:;m~nte, os habitantes das mero 1.169. de 194.8. de autoria do
Constitulcão. que. pos"ibillta :I een- au~~ntar dc:::e:as. ser. (onhecer. graMes capItais. Termll10u concltan- senhor Do!"r de Andrade. que dispõe
.sura. à. menclollada literatura,=olhen~ prev:amente. ,?S . ~.:.•.os d?, p:J.is )a- dI> seus companheiros a darem o sõb!'e a abertura do crédito e3~eolaI
do-se, no momento. as. nss\':l:ttU'a'll ,.~ com::en,:: ..-las.Fêz. ~PIM ll._ .se';ls exemplo o rejeitarem o aumento ~c de tr~s milhões de cruzel!'o.s para qUO,
precisas findo o. que sena env:.da à Ic.leg.as pa.a. Que,. m.!!.dm\. a P-lo'1.r.,.a subsídios. con.lo pessoalmente ° fazla. ~trllves da. MIl".istérloda. Juotiça ..:l.
M 11 ti .' d dI ". -. responsabllida:!(: nno ·ooncrassem.·· . i' 'cs. c. aeor o com as S;JOS1ÇO_S COI seu a'Jõ'c. áo p'·.'eto llÕ scnt'do O senhor Raul Barbosa ponderou Po_c: Executlvo possa focorrer 11 cl~
regimentals. ::> Senhor Pres!dr,~te d!!- de"a"ravar Zàélicli~exlstente. Rara- que o Decreto-lei baixado pelo se- eade ~c Ponta Porã - Mato Gros.;o.
ter.minou. seja II x:eferida pr'lflI'lSIça('ll' '. ~ b 'I ti C t . , G' nhor Presidente. da Repúbllca fL'tara :onelmndo Que "sob. nenhum. aspecto.anexada ao respectivo processo de- rI' -Ee no t:a a,10 a on ;).cor.tI e- ~
vendo, por conseguinte con~,''1uar O ral ela Re?úblicai o. cuja \Jroflciência os subs:d!os dos Deput.ados e Scna- :JOfer.. o me~mo l)rc'.'eto ser ll;p!'ecla~o
mesmo em mãos do .Senhor Aurellmlo .: honest.ldade de propósltc: .fêz justl- dores para 4 perlodo da Constituinte DOla Coml'EllO de Obras Públ1c!ls •
Leite. _ O_Senhor José MacIel rp:e-' ça,_p:lr:t.. calcado em .da~os daqt:ele c que a Câmara e o Senado,ao elu~ o parecer fOlap:ovadCl e ass:naao
sentou parecer favorlÍvel ao nrojeto orgao. 111l0ntar ., j,us6rla a llf:r· bora1'elll a Cc>nst1tUI~!io. Jlrevirl!-m. os por todos. Nada mais havendo a tra.
n.o 1190-48 que autoriza a ·.j,bertura matlva ,dO ~enhor :MInistro da Fa~ proventos do. Presidente da Repubhcn, tar.. foi eneerrada a sessão, da Que,
do crédito r-ara a amoliaçâo d" fll·r.dlo zcn:'la.em .~. .:te discursl" de aue mas se esqueceram de validar a flxa~ para con<tar eu Cid Vellez seere
e das tn.stillações e ser.y1cos da Escolll, havia Obtido, em . sua gestlio. um oro ção felts. pelo Chefe do. Executivo, târio. lavrei Iesta: ata. que ser' as
Industrial Federlc1 em' Belém. Estado ç"::'lento sem dé,icit. Sal'entou que. atitUde deSinteressada e. por todos os sinsds. peloPresidcnte,depola de
do Pará. - :Reoanh~endo 11 ncecssl- no momento. niuauém Inals illnora títulos. louvl\veL Acl1ava., outrOllslm, aprovaIS...

... / .
.(
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AN!'I:?:::OJI:TO

Au.toriza a abertu.ra de crédito~

espedais aos lIfinistérios da Ae
nálltica, da Guerra e da Marinha.
pa7a liquida;áo de compTOmis~os

assumidas no estrangeiro.

O Pre3ic\ente da Re;Jública dos Es
t:\ClOS Unido sdo Brasil:

Faço saber qu~ o Congresso :Nacio
nal deet'eta e eu sanciono a se:;uinte
Le!:

Art. 1.0 - Fica o Poder Executivo
autorizado a abrir os créditos espe
ciais abaixo indIcados, para atender
às despesas com a Ilquidação dos com
promissos assumidos no extctior. à
cont:::. de .. Resto S:.1. Pagar",. poster~or
mente aos. exercicios referentes a êssel
residuos p~ssivos, sendo:

Ministério ela Aeronáutica:

I
que possibilite 11 regularização das
respectiva:; despesas. para. evitar re
Clallla!(ÕeS dos.. tOl'necedol'es no estran
selro.

3. O Minstério da Fazcnda opi:n
no sentido da. concessão de crédito es·
pecial para a liqUlda.ção dos compro
missnos alUdidos, por não ser conve
niente derrozar-se a recomendação 1'e
ln~tlva. . nos H RC3tOS a Pagur",_

4. Assim, tenho a honra de subme
ter à deliberaç'io do Poder Legisla
tivo o :l::10XO anteprojeto de lei que
consubstáncia a providência llecess::'
1'Ía.

Rio de J~.neiro. 3 de novembro de
W43. - EI1?ICO G. DUTl'.A.

Minas Geral.il:
AlfrcClO SIt.
Allg115 LO .Vleg:ls.
B.as f'orti:s.
lJUCJ.lle ae Mesquita..
Ezequlel MenCi~s.

1-'el1pe Ilalbl.
Gabnel P:usos.
Gustavo Capanêma.
Jacl f;igueu-e"Cio.
Wel1ing,on B:·andão.

São Paulo:
Antonio Feliciano.
Au:,lwno Leit<).
César CcSt:,.
EllZ:b:o Kocna.
M:mud Vitor.
Notlre Filho.
FIlmo Ban"to.
Pimio C.walcanti.
Tol<lw Piza.

Ge.as:
Dlogc:nf;s M;.gr.lhães.

Mato G:'Osso:
Van~cni àc Barros.

Pr.raná:
Fern<:.nQo Flores.
Lauro Loposs.
Oscar Bo·rges.

Santa Catarina:
Aristides Largura.

Rio Grand~ do Sul:
Blttencourt Az 1mbuja.
Daniel F:J.raco.
Flores oa Cunha.
Manuzl Duarte.
Nicolau Vergueiro.

Acre:
Casti'!o Bmnco (65).
O SR. PRESIDENTE - A l!sta

c.e pr€stnca acusa o comparecimento
de 65 S~l1hcres D~putadGs.

:E:~tá abzr,a a Eessão.
O SR. PEREIRA DA SILVA (su

plente, servindo de 2,0 Secretário)
pr()eed-~ . à. le1turl da ata da ses~ao

antecmd<:nte. a qual é. sem observa-
çõ·,s. assin~da.. -

O SR. PRESIDENTE - pz.ssa·se
à leitura d" pxp2diente.

O· SR. MUNHOZ DA ROCHA (1.0
Sec1'ctririo) pl'oced-e à leitura do se
gu:nte

Cr$
compromissos à conta
de •. Restos· .n Pagar".
es~r;turados na Dele-
gacia do' Tesouro Bl'a-
sileiro em Nova Yorl;:
no total de Cr$ ..
1.305.362-23 26.121.181,90

l1íinistirio d~ Guerra.:
Coml)romissos à conta
de I. Restos aPagar",
escrituraàos na De}e-

EY...PEDIENTE gacia. do Tesouro Era.
~i1eiro em Nova York:,

Ofícios: 010 total de Cr$ _
Três do 1.0 Secretário do Senado, de I 539.69~.7,1 .':. .... 10.103.173,50

17 do corrente, ccmun:cando qu,e 1l'1zn:st,mo ,da llIanr.7u~:
àquela Ca~a co Congresso. adotou e Compro!ll:ssos a conta
€nvi.ou. à sançüo cs prc,ietcs d·"sta de':Restos a Pagar".
Câm:ra. concedendo isenção de direi- esc~~turados na Dele-
tos de impG:'taçil.o e taxasa~uln~:ras g.ac!:l. do T~~oaro Bra-
para os oojetos 1moort:::dos pela 111e1rO C!Il ",o',a YorI::,
"Fundl~iio Alvaro Penteado". de no total de Cr$ ••••
São PaUlo; revo~and-o a t3.xa especill 1.955.~64,53 36.621.272,90
cr~ada .p~ld Decres":lei n.o 5,582, de I Art. 2,0 _ Os cr~ditos de que t,a
1~~3, s?bre o algo.ao. ex?o::-~~a.o, ou I. to' o artigo amerior serão automs.U
thl1:zp.,.o: e p.br.i)d,o ao r-~:!(-_s,e'·lo ctr~ camente r;l~istrados pelo Tribunal Qe
Agricultura o cre:l:to esp.c.al de C S I Contas e distribuido- à De'c"'acia do
200.000.00 pa::-a ocernr àS despesas 1']3 .dI '" . ~ '''',
com o relliza.çãode un1:l. Ccnferên- Tesouro. o ra._ 51_O em Nova ~orl'.:,
cia Nacicnal de Fzbre Aftosa. _. Art. 3. - Os pagamentos l,á etc;'
Intêirada. .1tu~dos po;: conta dos ~omp.romlssoS ao

Da Secretaria da. Presidência da.. que se re,ere ,es,ta Le1 ,ser.ao classlfl
República, de 13 do an:lal1te, reme- cados °nos cl'cdltos au~or1zac1os :r;elo
tend:> dois dos autógrafos da. resolu-I art. 1..
ção legisl:tiva. ssnelonaca. díspond" Art .. .4.0 - Esta Le.i e~traem vigor
sÔbre a difllsf'.O da vacina B. C. G. lla c'!::.ta. ~<: sua pUblica9a.o. revogaelas
_ A~ Arqu:vo.remetendo-se um dos as dIS]Joslç~e? em contrano. .
autóg'l'afos ao Senado. [. Excele.nt~sslmo Senhor. PreSIdente

Do Ministério da Fazenda de 17 da Republlca:
do mês em curso, prestando i1-lforma- 1. Em virtude do despacho .exarado
çôes COn~2,I1f!nte; à c~n-oe~~o' de li-I na. ExpoGição 11.° 1.2G6, de 1 do cor
cenca prévia de importa~§.oe expor- rente m~s. tenho a honra de subme
tação pflo .Banco do Brasil. - A! ter à cOl1síderz..;âo de Vossa Exc<?<!ên-
quem fêz a requisição. ' cla a Mensa:;em, acompanhada de an-

ME::olSAGEM N.o 613 teprojeto d.e ,lei .autori~ando a abert1.l-
ra dos cl"edltos especIais de Cr$, ..•

Senhores Membros da Câmara. dos 26.121.181.90, Cr$ 10.103.178,60 e Cr$
:Deputados : ~ 25" 621. 272.90. apS Ministéri03 da. Ae-

1. Visando à regularização dos pa- ronáutica. da Guerra e da Marinha,
gamentos à. conta de "Resto a Pagar"I respeotivamente, destinados à llquida
existentes na Delegacia do Tesouro ção dos compromisso!; assumidos à.
Brasileiro em Nova York, recomendei conta de "Rostos Il. PaO'ar". posterior
aos .,Senhores Ministros de EstRdas mente nos exercfcios ti que se refercm
dentre outrasprovidênoias, que ne- êsses resíduos passivos.
nhum pagamento daquela naturezn 2. Afim de que não se interrompam
seja efetuado. senão nuando a despe· IS Pagamentos ia conta dos meneio
sa pertença ao exerc. ci~ el.! que foi 'lados. "Restos a. PagO'I·.... cabe·me su
feita e inscrita na relerlda conta. gerir seja a Delegacia do Te.~ollro Bra-

2. Tendo em vista, porém. os com- sUeiro em Nova Yorlc. IUltorll,"dn a
promir "9 já assumidos, os MínistérlM contInuAra atendê-los. dentro dos 11
da .Mli-rlnha. da Guerr~ edA Aero- mites dos créditos especlalll em causa.
náutica' soUcitam a adcx.ão de medida I. VOIISa Excelência. todavia. dilln:u-..

191.a SESSÃO, EM 18 DE
NOVEMBRO DE 1948

PRESIDf:NCIA DOS SRS. SAMUEL
DUABTE. PRESIDENTE: JOSE'
AUGUSTO. 1.0 VICE-PRESIDEN
TE: GRACCHO C.o\RDOSO, 2.°
VICE-PRFSTDENTE.

Às 14 horas ccmparecem os
Senho!'~s:

Samuel Duarte.
Jo,~ Augusl-O.
Graccha C3.rdoso.
J.'.1:1'nhoz da Rocha.
Cai:l.do Godo-.
1',orein da Si:va.
V'o---nolcs Costa.

An-:s.z;,),L"~:'S:

Antônio rotala.
Leopoldo P~r.es.

Munu~l Anunciação.
Vivaldo Lima.

Maranhão:
Crepori' .Franco.
Lino M"lcl1!tdo.

phui:
Co'lho Rodligues.

Ceará:
Paulo s~nsate.

RIo Grande do Norte:
DeGClécio DUal·te.

Paraíba:
Ernuni Sgtyro.
Jandui Oll.!"lleiro.
João Al',rfoíno.
Plínio Lemo·s.

Pl'I':1~1l10uco:
A"ame!'1"~n Maga1h!e!;
Costa Pôrto.
Oscar Ca~neiro.

Alagols:
Lauro Montenegro.
Lt'l~ S·lvelra.

Bahia:
Altnmlrando R~ql1iãl),

Arlstlàes. Milton.
Np':'l'eirC's Falcão.

D'.t~ito 1"l'deral:
Antônio Sllva.
Baeta N~ves~

Benfclo Fontenele
B·,,41p" ln F'p1'?h.

Rio de Janeiro:
Carltls PInto.
Heitor Collet.

José Arnll.ua.
F'erreira Lima.
Vancloni de Barl'OS.
O,;acll:oCosta.
'I'a·vares d'Amaral.
Jose Mar.a.
Joáo Botelho,
Negreiros l"alcão.
Odilcn Som'.:s.
Deodoro ele M'2ndon~a.
Brigido Tinoco.
Augusto Vi2":lS.
Ped:o Pcm~:'.

Piza SoC::-:nho.
Hugo Bo::-:;!h:,
V::scol1.ee;os Costa.
Nicobu Vcr,,;ue:ro.
Egb'!'to Rodrigues.
Antôn:o FeEc'ano.
Csmz,.l"AQuinc.
Coelho Rodri;mes.
Ccar<:ci Nunes.
Camr-os Ve::-g~1.

Ab~::lr::o M:ta.
E"í!o~o c:e Campo,;.
Mo:ais c~~ Andrade.
Ro,~r:o Vieira.
B~ ttenC~'l'rt .I'.zambuja..
Raul P:la:
José Romero.
Eonór:o Monteiro.
Damaso Roclla.
C::-epori F:·anco.
P:in'o Ca·valcante.
Pedro Vel'~~ra.

Co,ta Pôrto.
Dió~eJ1es Arruda.
U'o;lo'do P'z,es.
Fl.'.ll ,.Alme:ds,
Pach~co d~ oliveira..
Jo?o Hen~lc!ue.
Segadas V't'lna.

SEGUNDA PARTE
Deodoro de Mendonça.
COclh'"> Ro:lri~ucs.
José RCln~ro.

Sessão de19 de novembro
de 1948

Relação dos ol"adqres inscritos
no expediente

PRIMEIRA. PARTE
Djóg-e11es Magalhães.
Ose..r BorgeS.
Manuel Vltor.
Munhoz da R.ocha
Glicér~o Aiv~.s.· •
l·'erllanclOi"lores.
Vieira de R"zer.de.
Antônio Ma~ra.

Do.or de Anc.rade.
Pereil'a da Silva.
E11Cl!dc,s Figu~:l'cdo,
Costa Neto.
J osc Bonifacio.
D.Qcléc;o Duarte.
Nelson Carneü·o.
Fl'c:tas e Castro.
Eliza tetho Carvalho.
Paulo Sarn.õa~.
Sampa-io Vida1.
Arruda Câmara;
Carlos Valdemar.
Ecn~dito D:u,.
Celso Machado.
FrQitr:s Cavalcanti.
Amando Fontes,
Cordeiro d~ Minnda.
Teodomiro da' Fonsee3.
Mercio Tei::eira.
Jales Machado.
Medeiros Neto.
Valfrcdo Gur~el.
Carvalho ele Sã.
Fróis da Meta.
P"ciroso Júnior.
Ar~:l Leão.
G~tulio Mcura.
Paulo Femanc.es.
Lc~r.dro Maciel.
Gt:rgel do Amaral.
Asdrubal Soares.
;Manuel Dt:al'te.
E~stos Tava:'es.
Juracl Magalhi:es.
W~l!in!\'ton Brar.dão,
EzoQulel),lendes.
Eurico Sales.
Graccho Cardoso~

H,riba,ldo Viei::-a.
Eaet:! Neves,
Fernando Nób::-e:::a.
Jumndir P:res.
Batis:a Pereira.
Ba)·ard Lima.
Artur F:scbe::-.
Plínio Barreto.
Toledo Piza.
Aluisio Ferreira.
Felipe. Balbi.
:Romeu Flori.
232l"[C Condé.
:Mcreira da Rocha.
José Leomil.
Oli:1to FOl~See:l.

BCrl,iamin Fal"!lU.
Emillo Carlos.
Galeno Paranhos,
Afon'o Carvalho"
GUal'aci Silveira.
Antônio Correia.
Luis Cláudio.
F:orcs dnCunha.
L:curgoLeite.
F:orcs da Cunha.
:Monteiro de Castro.
Aureliano Leite.
Caiado Godói.
B~nício Fontenele.
Ataliba Nogueira.
8Jvio de Campos.
José Armando.
Miguel CO'1:IO.
Franl:lin Almeida,
João A~ripino.
Levi Santos.
Café Filho.
Gofredo Teles.
Alfredo Sá.
Ml!nue-l Anunciação_
L\!lte Neto.
Mourf.o Vieira.
Cesar Costa.
Vivnldo· L!ma.
AntÔnio Silva.
Diniz Gonçalves.
:Rom~u LourenclíO'.
Luis Silveira.
José AUgusto.
JoI'ioAguiar;

,~
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~"=====~==========~~....";"'",=,,"';;;,,-,.~ ..,,.,,.. Novel1lbiO ele 194,H

.~lltCI';,:a a'abertura, pelo MI1Us
iériO,da Educação c Saltei!., do
cred:to especial àe Cr$ til 'j25 09,
para . atende) a.o pagam,el!to CC
grat!!/cação de magistério.

18.000,00

35.238,70

De 29 de maio a 31 de de
zembro de 19a2, 17 me·
ses e 3 dIas. n Cr$ ..
400.00 mm.2ais) , ••

De 1o de janei:o de 19'1.Z
a 31 de dezembro de
1945 135 meEes a Cr$._
400.!)!)l ..

Pe l° de janeiro ele 1946
a 31 de dez,rnbro de
1947 .24 meses a Cr$ ..
750,00) ..

Total .

~c-à de resolver corno Julgar mais
ii.cattado.

_,>proveito 8 oportunidade para re
hovar a Vo:sa E::cclência os protes
to. do meu mais profundo respeito

Zm 27 de outubro de 1918. - Ovidio
tle Abreu.

mero 2,395. de 21. de dezem1?ro de 1940; Dc 16 ele n('\\'cUlh~o a 31 ele 1 :2. O p::L~~l'Ce:lt(j rciL.tivo f\O cor-
e de I! :le j:lOelro. de 19'!6~ e~ dian- dczem'Jro c;,,, 1947 (1 ffi6:'. :el'lc e::e~( I o e~b 1~:1do r,tel.dil!c,
te. pa.~ou li ser dle Cr~ ,7JO,.0 :meu- e 15 dms, [\ Cr(l 1.500,00 jJE,~ (l')',~W",l o'·.;ume<1I:I:i" ~" I U(' di •
S~lS, COtl·~slJond:..n(t·s ,1. dlferença en- !J1ensnis.\ • ••• ••• ;:, 250 O,') :Jr:. ':';.;1:" r."~:ll<.;j ,r·un. .. ...
t,re os lJaCllO?s M c N relaLlvos lt mais ..-----1 ::. Q:mm:o Se,' p"rind .• ele 1,° de ja-
c.e 10 anos a.r: se::'v.~o e de a{;i)rdo corri 'J.crhI •..•• I...... ... 4.J.l:G5.CO lr.elID (le H"J-t' D. ::iJ d~ d.!Z('1l1!J10 d~·
o D~eré~o-l,e~._n." U,315 de 7 ele de- -- --- 1%7, no tntal (k C;~ 4.l,OG-'U~
ZC:l!bro \h: _.. .:..).. ~ "'1 '.r~ ~" ~ " .,'. 11 ! ('-I' '''..r 'n t~L (1 do! lPi! ci-·u",::.I/n~). cic-

M:Z}~5;\Gl~M N.o 613 ,5. A ,,?:.a ('o exposto ~en~10 a!101.1J'p ., t._" A~;g~~Jl~L~'.'~""o, dt' ..~!1g ..~~. o ~~11"f::I'r >:c" A;"r.~'r1('1 pnr cr~C:llo r,s-
S8r~1!or Prcsidc.nte, ci~. Cán1s.1.t~ dos CLe .su~1.rJ.r a :Vo3::.:n Exr.:.?lencHL seJa cn- '~'.);)' \..~D I ~.',ç ,(I, S~L ..q.}<-l.nlJ ~n~.:L •.c1o ~")21 j)cC1a:, d~ l'I.C ):'do 0'111 [".. legls.l~-

O., "1.n~O' C3m nl1~do a Dpr~e,p"~o C:o Congres- I..."S .ao,oo I.Hl101h, no pc w:l!' de 1. I '1'\ em VI"" t,"l" Y'" 'H" C ato ql1E'
"l(~liilO ã'l:onra' de trall-:;lnitir a Vos- s~ N,nc:onal o lr.c~l1::ô p:ojel9 de l~l à~ jnnelr~ ne .~9:11, ~....}1 ,,,,r.e d' ~~~'.:l~r~ ;~ 'ou n d\:~ll:r ~,w. fC'1 Çi; ~~~.r:d('l ~10 uno

~l .;,;xcc.~:lc:a, p::n aprec,a~~o do Po- aU[OI!Z~,I1C.O a al)erruta. por e.te Ml-I dc ~94!), em, q"e \ 19~ :l\" O L .1 ~.o IlO:)1 ("r~1) t- pode S~l" '\O'in, demOll'
Ler L~6-S!::!Vo,a inc.:lusa· Ex::o.::i'::o nbr.6:io, c:o credito esoeclal que .se ,,·i n.O ~,8D" de ~1 de de~I'r! ')"0 ~." ~r"do . • ., ..-
c.e :<10:11'0S que m~ fol a)l':~ant:l:iapc;; f::z n:ca2~r:o. - 113'10; de 1:' ele 1",:,'11'0 ela 1')1~ \ 15 aVI . Cr~
lo Mm:s.ro ci~ EC:uc~,,'i;o e S:J.úde su, A!}ro\c:to a D):O:tullidade pllra. re- nc"cmbro 1I~ 1"17. iOI de Cr~ 75~ Op_ Ct- LU d,' ·"n~i! v de 1~41 n
~ .. ' _,_ •• 1 J ' ~ov.:.r s Vos~a Excelên~la 0.3 IJr01c,Ho,s';t,rlt2n::;:t1x, e(tLL:\a,,~~ll,t,e a".dl~Cl'e,,~~.-t en- :!J /!~... (.~~z,rYnbl'o de "'4,'5

~ .. ::.ri.CO e:~pe;:"l~::;'o cc e Que au:onze '" - d"" c ... lI' J cor I --
b

' '.. ~o m:u maIs pro:undo re.s-:a:to. I·re ar; p.l lO':" ,,'. ".~, - (5 nu", " Cl~ 480'1001 2' "OO"Va a zr~Ul'J. C.O c:e:U,to e2p~'cial c.e'Clof; R' . J ~ ~ rl d:'lo 10 U.'lO'.rI C sc.ar .• (.l .~. ..':1.v,'
2';.2Z8,70. para pa.~um:':1to de gT.1tifi- ,o Cle anc.ro 4 de llovemb~o d"lr",:porlltê[' a TI 1100 c ." ,e - Df' 1 u el·' 1"liei,'o d- 1°"0 "
c.lcl,o ,de m~~.~té:.·o a Al"a••o c'e M~.'o lD-lS - Cl~rncnte' 11!ar'ani ' V'co e rd(l"lt·se A. pe:I<l:iú J"' $':j ..ito:\1 ~] 'd~ "d'~; mi)ro 'de"i917~ ... _ _ 'lo.; .. • V:t[ê.L1eia do DCCl'C-:"o-ld U." :3.3) j. de '7 .) ~ '''''''':4'' .. - .
D:ma, Pro:e8~or C3wr:rático, p~tjri:o :"I1NSAGEM :ti,c 619 de' dez~:,1')rO de 1945; e de 15 r,e no- l. !ll,oo,.t Lil.> &.Ov\J.O(u.. 18.00000
\1, da F:':culdade Nac:ona1 de O:ionto- Se I 'P '" t ô \'~Il: bro de 1~ ~7, em dIante, 1) 3SClU a I T t··' ---o---
.0' n. . n 101 . reslden e da C"mará dos _.. d C-" 1 500 00 1"~Osal'" 'or~e"- . ou,............. 4:l.0(IOOQ

't ti' , D::pcüados: 1 0 =1 e' ''', ' .• ' ._~ ..... I -----
<lI'OVO o a or:or un :lac.e para l'eno- T"llho a l~cllra de tran-mitir a Vos-I p(Jnder,te~ f< dl,erclwaent:e Jspa- . -' ..

var a Vo:s~ Exc~lêl1cia m::u.s ,pro~~s" s.a \'l".'cel'~nc.i-S, p' ,"a "p-ec~açôo d P _ I drC.e::; ':IM" C' "0" .. l,'"e~atlvoS ~u. n10.i~,' I_ 1" .A !1rnt-l~!'c:~.l.çal) d,e mn~lsLcrb em
tos de apr~;o e ma:s, distinLa consi" ." - ~ " ". • ~ o o I o d ' i ~ cf t t f' d..era~ão. der ,Leais:at;v,o a inclUsa., ,E'PO ',F; o'e 2" ano,s e l!,?,p,,,,,r o e :lt,:Cu~ .'~I';!'I,.cr:,D" ["','C o s:m,' qu:w'um ,xa o ern

Em 4 de novembro de de Motiyos, qlie me foi ap, ré~' Stl~do acé'rdo c"om o ul,tuno DeCr\;L_ leI cl-I ....r~;, 4[1(l~OO l,"CD",ns, no periojo de l."
Q 1943 - Eu- 1J~;O Minisüo da, Educação e sn ~d a ta1o.. .,' de: jnn~ll'0 Ci(' 1U-il r:. 31 de dezembro

lt:o..::o . DU:::RA. 5u~erindl) a e"p"dido deole' quelJ.U e I 5. A vl:>ta do eXp;J';LO, t;nÍ).0 9. de 19~", em que vi,;otava O Decreto.
IAN:J:EPROJl."TO to~iZe '2 abCl.turã do Cl'édit~, a,~il1:'O,m'a de s',~,gerir ,t1 ,,vussa E,XCSlióne\li.1 ;ei, n,ú 2.8f,[' d~ 21ce ,deze~bro de

de Cr$ 43 1:J5,OO para ll[).gam:~~ge~e S3j(1, el1Cam!:)b,~clo lJ. aiJrecta~'"o do _84q: c, dt: 1.0. de Janeiro de
Autoriza a abel·tura. pelo M!- ~l:ntifieacüQ de maO"lst.,.' E' C(,nr;resso !'ac~lJnal. o inclUSO, prole" jlJ-W ,m ~\dltC. f 01 de, Cr$ 75000

1/.isteria ria Eci~caçãa e So.úde da Escevam' àe LiOla, Pl'of~s~~r (tCat~~~Á~ to, de ~(:i...a,,~ol'17anQ~ .~ a~C1·t~~~. pOrl1!,;n3a:~. ,çq.'l;va,)en:,e 2." ~;:er~,,~ça en
credito eS1:ecial de Crs 35.228,70. fico, paelrão "M". da Facu!dade Na- ('S'; Mll1IoteJ~o., (lo cléo..to C:SP""lal c!ueltr~ o,; p,:;._r<Jc~ ...M e ~. ~lSto cor·
para atender ao pagamentoãe Clonal de O(wn'o'ooia se ,nz ncceió"ano. , ' ' Irr,po.ld", a m.tls de 10 anos de ser.
çTatijica~ã.o ele m.o.gistério. Aproveito a ~portunidade pllr Aprovüw a ouorf,unidade p'ua re-,\~o e l'~ferlr··se a perlodo já. sujeito a-

O Pr~~:~ente da República. , novar a Vo~s:J. E~(C,c!encia meusa.p~~: n0var a V':'Eli. .~xre!.ê,!1cia"osoprotestos 11~ê~1~~a..,..~~ D:=~rc:t~-!ei n,o 8.315, de 7
F,-ço sllber que o Congresso Naclo. testos de Rnrêco e mais distinta con- do meu m,',," lJ.ofu),üo. r~sP".to. 1-- c:. __ ..... CCl_ 19.5.

%llll decreta e eu sanciono a seguinte slderuçi:o.' . . Rl,U, de Jr,,;clro. em,; ~e ~1Gvembrol z. A ,in cio eXjJ:;'sto, tenho fi,
le., El:l 4 d.e novcmbro de 1948. __ r·e :tu',8. - ClC1/oefite " alIam. bol"-,~, c.e ~~"erir a '!o~sa li.'xcelêncla.

ll.rt. 1..0 _ E' o Po:'::r Executivo 'lU- ET,mIco G. DlJ1'iu. !{:::!,,~!,C:l;H '1':.0 620 I~el" ~ncam:l:l13do à apl'eciaç:io da
tor zac~ a abri.r, pc:o JYünister:o da .... ., . "".,_ ~ ~ < .'_ ,..I'·:ol1~,esso r,ocional o inciuso proje.
E:.uca,,:o e S:mce, o c~e~ito e.sr.~ia' ANXEPllOJEJ:O SelhlOl t • ".ldimt", d... C~rr;. ..... do_ lO de leI llutol"l:'allQO Do ub~rtura, lJor
c.e Or$ 35 .~S3~'jO (tr.I:ca e cinco ml! ' AUtOl1~((, a abertura, pelo Minis- Dr.putz.d0S: d t. , 't· V I::..~i ,; M:::~~.l~~;·~c. do cr-"sd1i..o c3pccia.I que
auzmtos e t:.nta e 01,0 eruzelros e t;!rio dll Educacão e Saúde doi 'Ienhoa heDJ'a e lan~ml Ir a. OS-I s" f~7, "t:c0%",.io,
se:enta ;antavoH. para. atend~r ao crérlito apecial 'rle Cr$ 43.125,00. s,a .Exc~;~r;.~;~:, pam ~ll::ee,la;:~' dO_,P9~I Apn :elto ~, oport,:!ni<;lade para rE:-
pa5am~:J.,0 de gtatlt.caçl.'.O c.e maglS. paro. a~cndeT ao pagamento de, a< r Le,lS.'1 ..,.? a 1l1Ci~." ",xpoo,ç..u I;1I)Va~ '" VO~'.a ExcelenelR os pr{)testCl8
ter;o relat:va ao lleIlo::o de 29 de ma:o grattjicoctio de ma&fsiérlo. Iae. MotlYO', Que me fo. _aJlrc,,~nt~d~:GO ,neu m:t,.' profundo respeito.
de 1.S42, a 31 de dez<mbro de 1947 . . pe,o M!UlstrC, da .E?Ucaçao. G SaudeI. .
con:orma àl.;:ÕE o Decreto.lei núme~ O Pl'eslde::M da Republlca ,su;~l'Jndo !l EXP:ldlçaO de lEI 1'.<1e aU-1 .RlO rtc JaneIro. em -t ~e novembro
rc ~.895. de 21 de delerno:o de 1940, I :/!,nço ~:bcr q~e o Congresso NacIO- toriZe li ,;';)~:tura do credJt~ eJ?ECm~ d<: 1948. - C'/c'me'nte M"armnl.
mo~Hleall:'O pelo de n Q 8.315 QE 7 de Ina:. deel ~ta E "u sancIOno s. segUInte do c~ 4,; u~r, 00. pa,ra. I:lJ.Cjau," 'n.o d. MO\ShGmll N.O 621
se'emb:o ce '04.~ concodida a Alvar L.e,. gl'c.tillct\~ao de magll't.mn ao Frofes-
OI'" Me:o D6r;; ·pro';.'·or Ca.cjrá.jcg I !~rt, 1,0 E' o Podei' Executivo au- ,lIr Catedr:i.t~eO, padrão "M". da Fa-I S<:n·lo~ l?;eside::l~ da Câm'lr9. doS';
(F. N. O. _ ·U. 13:-;' pa:irr.;;- M: do I~?l'lZ:d~ a abri,r, pe:o MilllSt~rio da cu.dode c.e Medic:na t;la Bahia, Car-, Dep'.lt.lcO'; • '
qüa:lIo Penr.anente do MInistério dn I_aue~c-f e ~a\\c1e. o eredlto espemal los Rodl'l!:iU"E de iVIoral.s: 1 TenllO a honra de tran.smltlr SI V.
Eéuca~~o e S:'!úae. .. d; Cr$ _~,10~v 00 !Cjual'cnta e tres mil ~provelt? '" oportu;llo~de pua re- IE::.'. para :lp:ec:c.ção do Poder Legis-

An. 2.0 _ Revo~am-se as dispos!- ~-~ to .e \ m. c e cm~o cmzelros,)' pa~a i novar a Vo~sp. Exc'~le,:cm. meus pro- 1~.tiYe. a mc usa E1(pJs!ç5.o de Moti\'os
çõ~s em eontrár.o_ - , ' \"t.lld.r, ao, Va, gamento ele gl'atlf1cllçllo I testos ele aç;:eço, e maIS d,stll:.ta, ,con-; Que me fOl,' apresentada pelo ~,ll1d~tro

. ' •. _ d~ l!la:P?tarlL' relativa ~o perfodo de 1.0, ~ideruç",o. , _ . Ida Educaçto .: S~Üde. sug2rindc rx- •
E.,.POSIÇ40 DE: l\IOTIVOS Ide Ja!lel~O ao 1941 n. ;;~ de dezembroI Em 4 de, nov~lU:;;l'O ,o,; ...c~(\. - 1):lliç~ode Iri que autorize n SOCl'turl't

Excelenti.':.:mo, Senhor P;,e~lGcnlie ~q 1997. c?"ücrme d:s')oc ? D2c~etn- EllHlcOG. D1:.":l:~"', 'jo cl.id,to <.!;;)~cial de Cr$ 4%25,{JCi
:ia RepÚbI:ca. t~I!.on. 2~i~i'~: de 2} d~ de~(;mbro de1 A.."i'l.'EPilOJETO. Ipara pa?",mento de r:ratülca.::âo de

Ao Pro:e~~o~ Catdrát!co, padrã() M, O,,, mO;L.~.do p"",o"oe n.8.3~5, deI .' " " _ .. ' ma-:;lsrer:o.a Adriano d!,! A7.p"vejo
da .hl,CU][[!\CC Nac:oD3J de O:!o:lto:o. 1.d~~deÊ~F~;odc lA~. conccdIda a /~llror:z::z"a.aber!ura, lJe'o ~[lJltS-, Ponde. PrOle;;sor Catedrátlco. p"~dral>
g.a .'\.lvarode Mo'o Dória ton c~~c~:iJ. olltdO~t'O c "F").] ,!!de LIma. Professor teno 'h.L "-aw.:a.çlio e SadCl€, do I;;'1. da r:'aculd~dc de Medicil's à.a
o.a, por à:cre:õ' de 5 de aQ6õ'tO- d~ ~;de/" 2ei\'~"( d" 'Q'?d' - U. B.I -I créo'ito C$P~c:(l! de Cr$ e,ooa,oo, Bahia.
lC'':S • 11 .. ',,: D"~-" ~.,.,' - J.I ...... , r\.4Q. . .l•.!., o .. U~l. ro Permanente paraatc',!de,. co vago,1nlm.io de I • •.0_ . p.llC..,c:~o,.no I~••O. O!l~lal d~ d.-'te Mlmst~rio' t'/' ,'-, a 't' ; I Apr'i1iF:ltQ fi. ,oportW1idade oara rc-
~~~ ~r2.tl~l~::'~Z.? c..e m~:r;,:térloa ~arti:.. Art. 2.0 'Revé~am-s~ ~disnosi0õc~ gTa..~,l('cf(.ao - ,e magl8 ~r~a.. ~o'r2.r 3 V. Ex a.m~us pruteci~:')~ cI~
c:e, 29 c.e m~_o ae 1.42. ~nl COl1trá~'!~. -' O ?l'E,s:tJ2'",t.e dn Rep<'lbllc:\ ,~pr;;~-o e maIs àistint;> consider'lção.

2. O jlagamentQ rel:!t.vo ao co~ren- .' , l-'eco sab0r que o Con"~e>s(' Ntlci(l-I .
te ex:rc1.c:o ,e.stá s"n6.o llt:ndido pe- El:'!'OSIÇP.O :D~ ~,W'l'I\'C>S l101 dec.,eta e eu sanciü!Jo a , eguinte I",3:::9, em. 4 1~ noveml)ro de 19!3. -
la_ ao_açso, m'çamentána de qUe dis- E~'cclentis 'mo S h Pre"l'dellte Lei: ~Co .0 G, DU't',IA.
pD~ es:e :M:ms:él·W., . • "'; ~'. en. 01' ~ I I

3, QUllntor.o penodo de 29 de maio .!:l Rep~b.•cn. , Art. 1.° 1" '? POlJ~r Ex.)<::U\~v~ au-' fSl·El'RO.n::T':'
de lC12, a 31 de dezEmb,o de 1917, no I Ao Profc:sFor Catedriitico, padrão :,~'l';zr,dc! a hbn.l·, pe.o ~Ilal31';r~- d;t.
toi,al c.e CrS 35.228,io ,(trinta e cin- "]\f". da Pacl:làade Nf'.cio!llll de Odon. ,,,o.ucaçc.o ~ ~uude, o crCchto Jspe:;ml'
CO, mn. duzer:ros e t~inta e oito cru. w'ogia. Ernaro EstE\'am de Lima foi de. CrS 4~.GuO,OO (quarenta e aOlS
zeiros e s~t,e:ltn c~nt3.VOS). Deverá ser cOl'lcedid.a. pc:r decreto de, 5 de tlgÔSGO 111.1l Cl'uze::'o.:), P~.r~ ~tender fie
a:endir.o ):0. crdjto e,p:c::?l d,a ac~r- :le 1~1e pl;n:icado no Diário Olic,al pagall;lcnto d~ g'r::ltlflcaç~o..ie mu
00 com a ic~:slaç~o em v:gor uma vez de 7, graW:ic:l.cão de magistério a sl·.ieno,.l'e:"tn·ll aOPCl'lnClO de 1.0
Que o a to que criou a deS:'~õafoi b:.i- partir de 1:' de j~,l1(:irode 19n. de J:merro c.~ 1911 a, 3~ de ~e?'emb~o
xeco na ano em curso, e pode ser 2. O p:t"ómento relativo ao cor- de; 19;\ e~;:.ol"me')d,s~oe o".1~cretn" O Presidente da .Repúb!ica:
assim demonstrado; rente exel'cicio está ~endo atendido l~! n. ~ ,B~~: ?-e ~1 d., cle;_:rlnro ele FaÇl sabe.' qu~ o Cqngresso N'~~i{)~

Cr$ Ipcla clotacão orcamcntáriade que dis- 1940, rn~~1f.,.:c.o pelo"de n. f ~3~5, de nal decreta e eu sanCl-ono a ,ef:t.IDte

I
poe êsteMi'I',t"rio ,,7 d.e dc.,emt.o de lAS, c~nl _dlcta nILei:

, ,. • . Canos Rod":rues de MoraLs, Profes-
3. Quanto no pedoào de 1.0 de ja- SOl' Cat2cln'c11cO (F. M. Bllhlt\ - U. Art. 1,° E' o Poder Execut:vo au"

... 1:3870' tleit·o de 1%1 a 31 de dezembro de! B:lhia). paarflo "M"., elo Qna:.lro Per- tonzadq n abrir. pejo Minis·",;;c da
~, , Il:J~7. U. t(ll,iU de CrS 43,12500 ('lua- ffil1ncnte do Ministério da Ed'leação e Educ~.çao e Saude.o credIto ::,pee.al

tenta e três mil cento e vinte e cinco Saúde. de C~S 48,6200" <quarenta e r..\tc mil
Icrt;z~lrosJ,óxvprá ser atendido por cré- Art. 2.0 Rcvoga,m-se as di:poelcões se:scenLOS e vinte e elnco, Ct'1~ZelrcSJ,

14.4;000' J!to especia:, de ac5rdo com a legisla- c'm contnirio; • l"Jar§l atender ao pagamento de graüt!-
, ç.:tljem vllr,lJr uma vez que o ato Que ,. _" , caç,"o de ma;:storio l'elatl'la ik: pe,'lo-

criou a despesa foi baixndo no ano E..l'OS!ÇhO v", l>corxvos ao de 1d,Q ,amu'o de 1941 a 31 de de-
~m curso. e pode ser assim demons- ExcelentiGó:mo Senhor p, esidênte Izemo,ro de 1~47, coo,forme dh1Jó~ o
trndo: da República: ',' Decreto-Jel u' 2 89~ de 21 de d,:z~m-

Cr$ Ao Professor Catedrático, padrilo\ oro de .940. n:.0difleado pelo oe ilU-
De janfiro de 1941 a de. "M"" da F,1cu,dnde de Med.•.::lna ,'da m~ro 8:315. !'iO i de dpzembrol1f, 1945,

zembro, de 1945<60 me- Br.hia. Car,os Rodrlsues de Morais I~ol.lee llc.a a ,Adrmno de A.:llt·vedJ
ses. a Cr$ 400.00 men- r()j concedid~, por D,ecl'eto (e 21 de Pondé, ProlesscT Catedr1ttco 'F .M.

4. ,A gratificaçlio de m:igistér:oem .a1s ••. , .••.•• :......... í:4.000'OOlil1lhO, de ,lfJ48. ,PU':1l1C,adO l),' Diá,rlO,l,Ba,h,lB -, 0,, ,Bahia •• P,adrão M. dl>,
a?!â;o teve o seu qURntum fix!do em De janeiro ele 1946 a 11) de Olicial de 'l:l, gratlftca,~ão (I: mngl~. Quadro_ Perman.ente do M1n1s~erlo da
crs 400,00 mel1fa~5, no penodo de, 291 !lOVemb,ro de ,1947 (22 m.,' téria re~ativR a mais' de "lO ILnos de IEducaçao e Saude.
Dlll.!O de 1942& 31dedezembro de 1945 11 d., a Cr$ 750,00 men- 16 87500' Sp.rv

1
Iço. a I1ll.rtir, de L" de, juetro d~ I Art. 2,0 Revo~am·se l!i>, d1êpo.slg6el

em qUlll ,vigorava o Decreta-lei nú. sais ,.. . .. • ...... • .• .... 'I 19t. ' l em c'Jntrâr1'J, . , '
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:EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

Excelentlssimo senhor PresIdente
da República:

Ao Professor Catedrático. padrão
114, da Faculdade de MedicLIs da
:Bahia, Adriano de Azevedo Pondê. foi
ooncetllda; por decreto de 21 :le julho
de 1948. publicado no Diário Oficial
de 28, gratificação de magl.stério a.
partir de 1 de janeiro de 1941.

2. O pagamento relativo 90 cor
rente exercício está sendo a~endldc
pela dota,;;ão orçamentária de que dis-
põe êste Ministério. '
. 3. Quanto ao do período de 1 de
3anelro de 1941 ~ a 31 de dezembro de
1947. no total de Cr$ 48.625.00 (qua
renta e oito mil seiscentos e vinte e
cinco cruzeiros). deverá ser !l.tl'lldldo
pelo crédito especial. de acõru') cum
a legislação em vi'lor. uma V"Z que
o ato que criou a despesa foi baixado
no ano em curso, e 'pode ser a.~&im

demonstrado:
Cr$

24.000,00

13.200,00

11.375,00

De janeiro de 1941 a de
zembro de 1945 (60 mescs,
a Cr$ 500.00 mensais) .•

De -janeiro de 1946 a 5 de
abril de 1947 115 m '5 d,
a Cr$ 750,00 mensais) .•

D~ 6 de abril a 31 de de-
zembro de 1947 (8 m 25 d,
sCr$ 1.500,00 mensais) •

conveniência de um reexame com. da Exposiçíio de Motivos inicialmente O !lue se verifica, com efeito, é qUI
pleto da matéria,- inclusive dos referida. _ com base nos dois mencionados decr(·
Decretos-leis ns. 8.118. de 19-10 Rio de Janeiro. 9 de novemt>ro de tOS-leis e com a intervenção do Estão
de 1945 e 8.141, de 26-10-045, que 1948. - Eh!JUco G. DUTRA. - do F'.lo de Janeiro, pretende a OOlI:

·lhederam origem. Dl" panhia de Fiação e Tecidos Confiaoc
O que se verifica. com efeIto, é ovoga os ecretos- eiS numeros .

que, com base nos dois meõ'ciona- 8.118 e 8.141, de 19 e 26 de outu- Industrial receber. em condições ev.
dos decretos-leis e com a inter- bro de 1945, respectivamente, e dá dentemente vantajosas, uma gran~·
venção do' Estado do Rio de Ja- outras providências.. ,áree de 1.423 alqueires geómetricos ci

terrl s na Baixada Fluminsnse, ou se
neiro. pretende a Comuanhia dz Presidente da República dos Estados jam 69.115.200 m2, constituindoUl;'
~ia~fle Tec~dos Conflan~ad' ~n~ Unidos do Brasil: c:msld",rável latifúndio .las proxim:.

u.s.a rece er, e~ co~ ,çoe~ Faço -saber que o Congresso Nacio- dades do local em que está sendo ins.
eVIdentemente vantalosas: l!ma nal decreta e eu sanciono a seguinte talado o Centro Nadonal de Ensino t
grande ârea de 1.428 a.'1uall'es" Lei' P .
geométricos de terras na. Baixada 'A'rt 1 ° ..:.. Ficam' revogado's' os De- esqUl~as Agronômicas, onde as ter,
Fluminense. ou sejam 69.115.200 4': . ras', cm virtUde das obras e melhora·
m2. constituindo um considerável cre.os-lelS ns. 8.118 e 8.141, de 19 e men.os e:;ecutados pelo Govêrno Fe·
latifúndio nas proxlmid:ld~s do 26 de outubro de 1945, respectivamen. dera!, já atingiram considerável va·
local' em que está sendo in5talado te. ° ' lor.
o Centro Nacional de EnsIno e Art. 2. - Esta L~ ent1;:ará ,em vigôr o plano apresentado pela Com
Pesquisas Agronômicas. oncl~ aF na dndta d~ sua pUb,icaça~. revogadas panhla interessada, em 1944 "
terras. em virtude das obra~ e me- as disposiçoes em contrãrlO, que mereeeu o aJloio e patro~imo c:
lhoramentos executados pe:') 00- Rio de Janeiro. em ~e Gevêrno Federal de então. está a ex:
vêrno Federal, já atingiram con. de 1948,. 1~7.0 da Ind,ependenela e 60.° gir 11m novo e cuidadoso e,:afue c:
siderável valor. da Repubhca. , - atual Govêrno. a fim de se evlt;

O piano apresentado pela Com- Exce!entissimo Senhor Prsidente da a conc::.::eão de favores exceu;ivo" "
panhia interessada, em 1D.;4,. e República: uma empr~sa privada, e:n aetrim;~l
que mereceu ° apo;o e patro~jnlo 1. Conforme esclareceu êste Minls- do patrimônio nac;onai e prejul~('
do Govêrno Federal de enti'.:>,e~tá tério. na ExposiC;:io de Motivos n.o 5fll. para o in:erê!~e co:et!vo. com cerce:
a exigir um novo e cu:dadnSJ exa. de 31 de maio último. anexo por có- mento da e::ccll~!o do nro:;lramn c
me do atual-Oovêrno. a fim tie ce pia de fls. 206 a 210. em virtude de m· freci'1nam-ento das terraS da B:li::r
evitar a conces,são de fllVO:'()S ex- Iiclta~ão do Govêrno do Estado do RIo, da }'luminense, -pn.ra fins de co~o-lJ·
cessivos a uma emprêsa p..ivada e por iniciativa do Ministério da Agri- zaçn.o.
em detrimento do patrimôn!o r a- cultura. foi expedido o D<'creto-lel nú- Para remo~ão da fábrica de tea~:lc'
eional e prejuízos para o jrlte:ê~se mero 8.118. de 19 dc outuhro d!! 1945, da intcre.õsaõa e localiz:ção de .~

TOTAL 48.625.00 col~tivo. com cerceamcnto d~ cxc- modificado. po!teriorment~. pelo de 2.500 oprrárlos e suns famlli!s in'
. cuçao do programa de. frncJ"na- n.o 8.141. de 26 do mesmo :nês, trans- clUsive camros de :sportes 'etc.: n';

~. A gratificaç!'io de maglstéd~ em m~nto das terras da BaIxada Flu- ferindo àquele' Estado 9 álea de tem~- ~e justificaria a conccssEo de rm"
lprêço teve o seu qUllntum fixOl:1c em ~mcnse, para _fins de co:oniza- no de!lmitada no artigo 2.0 do prlmel-- área de 69 quilômetros qu::drados (
0.$ 400,00 mensais. no period-, de 1 çao. _ - ro dêsses diplomas legais. a fim de ser assim comura:ndendo. a emu:2:(
de janeiro _de 1941 a 31 de dezembro Para reploçao da fábrica ~e t.!!- ali Instalado um núcleo colonial agro- prontifica-se 'a realizar, as suaS e,:.
de 1945, cm que vigorava o Drm'cto- cldos da lnteres.sada e 10c9.lIzaçao indu.trial pensas. a explora~!'io agro-pec\1árb
lei n.o 2.895, de 21 de dezambro de de seus 2.500 operários e suas ia- 2 -V fi d t t . t - • .
1940; de 1 de janeiro de 1946 a 5 de mUtas inclusive campos de es _. er Cl! o que o erreno ransfe- Qa par e r .s,ante das terras sohc:
abril de 1947. foi de CrS 7501)0 meu- portes' etc.. não se justificarl::t ; rido abr::mgia propriedade privada. tad.as, ~em se subordinar, todavia. I.
sais, 'equivalentes na. diferença entre concessão de uma ársa de 69 qui- aforamentos regu.ll!r1?ente conce:lldos J€~!sl!lçao_ atualmente4 e.n vigor cõbrf
os p.adrõ~s M e N. visto corresponder )ômetros quadrados e. assim com- e glebas cu.la aqUlSlçao iOEa assegura-o ?!'.on.z2.çao e ~rome,:md~ para ê-':;;
a mais de 10 anos de serviço e refe- preendendo. a emprêSa prontlfi- da pela Prlm~lra Com!Ssllo Especi::-I fIm. uma ocauçao, de Cr.. 150.000.oe
rir-se a perlodo sujeito à vigência do ca-~e a real!zar. ..s suas expensas. RevIsor.a .de '!itu!os de Terras. propos que dev.e s.r com.deraqa ínfim~ fren·
Decreto-lei n.O 8.315. de 7 de d€zem- a exploração agropecuária !la par- êste !.fim,t6rIo que .se revogassem os te aos .normes benefiCIOS que .Irá 1',.e·.
bro de 1945; e. de 6 de abrll d':! 1947, te restante das terras soU""adas referIdos Decretos-leIs e que se trans- ceber e ao vulto do empr:en.::Ilm~:h(l
em diante. passou- a, ser ,de 0($ .... sem se subordinar todavin""à le~ feria-se outra área ao Estado do Rio. Oomo tem ce saUenta no 'parc:e.
1.500.00 mensais. corresponden3es à gislação atualmente em vlqor sô- me'llante acôrdo en~re o Ministério da do en~e?he!ro da Dlvis!'io.de T~:.I.!
diferença entre os padrões M e O. re- bre colonização e prometendo. AgrIcultura e o Governo e~t:1dua1 tEx- e Colonlzaçao. a Companh!a inte~e3
lativos a mais de 20 anos de magis- para êsse fim, uma caução de Cr$ posição de MotiYos n.o 2.580. de 10 de sacia poderá. mediante o paran:~n:c'
térlo e ainda dE' acôrdo com o último 150000.00. qUe deve ser conslde. dezembro de 1945. fls. n.O 39-41.· a titulo de multa, da importância dr
Decreto-lei citado. - rada infima frente aos enormes- 3. Tratava-se. como se vê. de provi- Cr$ 300.00000. por inad!m!lI.me:n:"

5. A vista do exposto, tenho a beneficios qUe irá reoeber c ao dência oue afa~tari ., embaracos en- dcs compromisws que assumir. tran:
honra de sugerir a V. Ex.a sejll enca- vulto do empreendimento. cont.rndos, ~em prejudicar o oblet.ivo formar-se em empr~sa - Imobll:t.~_·
minhado à apreciação do Congresso Como bem 'se salienta no pare- visado pelo Ministério·da Agricultura. para venda. das terras cedidas pJI"
Nacional o Incluso projeto de lei auto- cer do engenheiro da Div'são de 4. l1'ste. porém. O1wido pelo então União. que abriria m!'o. em mui~C'
tizando a abertura. por êste Ministé- Terras e Oolonização. a Compa· Senhor 'presidente da República (fls. cm:o:l. do direito que lhe assiste é.i
rio. do crédito especial que se faz nhia interessada p~derá. mpdian- 391. limitou-se a decJo.rar Clue ni\o dls- se itnltir n>:l po~se de grc.nc'es gleb:l
necessârio. te o pagamen~. a tItulo de multa. punha de outras terras para CC'l?r em por pr ço re:lu::!do. nos têrmos c!r

Anrovelto a oportunidade pal'a re- da importânCIa de CrS 300.0'lU,OO. substitu:ç5.o p_, m?ncio'ladas no Decre. llr.t. 7.° do Decreto·lel n.o 893. d:
novar a V. Ex.a os protestos :lo meu por inadlmplemen,to dos c:lmpro- to-lei n.o 8.lt8 (fls. 49). 2oS-11'~8. E' de ~e' salientar que. deC!·
mais profundo re.speito. mlssos que ~afu~lr. transfrot'mar- 5. Havendo o Estado do Rio In~ls- tro da área ce:;i~a pelo Decreto-le
- Rio de Janeiro. 4 de novembro'> de se em etrpr,sa Imoblli~t'I:l. para tido na transferência dos terrenos (!o- n.o 8.113. de 19·10-45. fl"Uram 272 aJ-

1948. - Clemente Mariani. v~~a das te~ras c.edld9.8 pc!alhas 55 55, procederam-se a novos es- queirrs l1'eomátr!cos de t rras de r:e
- A Comissão de Flnançaa. Umao. ll..ue abrl~ia. mao. em mul- tudos do co'unto. no Scrv1<;o do Pa!ri. na t.~bnrledade da Uniüo rm grall"c

_ MENSAGEM N.o 637 to: casoo. do dIreito que Ibe ae- mõn'o da Uni~.o, na Procurado"Ía Oe- ~:rt6 !lmitro~es às terras ,já lote"',,:
sUe de se imltlr na pO.5C, de ral da Fa7~nda Pública e na Direc!io e em coloniz!lçfo por ês:e Hinlstl'-'j(

Senhores Membros da Câmara dos grand,es glebas por preço reduz.de. Oeral da Faz~nda Nacional (fls 76v e qtle pa"~1'ão grnhljt~m'nte ao <'o·
Deputados, nos termos do art. 7.° do Da~reto- ", " I' c' F-t"· •. _... '" .

1. O Ministro de Estado do~ Ne- lei nO 893 de 28-11-938 E' d~ Q'; SI e 89 931. em con.equ!ncia do que m n o o "- _o do Rio d: Ja,,~ 1'0
g6clos da Fazenda demonstra. na In- salIentar qUE'. dentro da área"('e: O~L",:, lT'r"l'd'1 fel al"it1'""a C~)l1 o ao. oara, transferência po~terior à Com·
alusa Exposição de Motivos. a nccas- dlda pelo Dn:reto-Iei nO 8118 s,nt·mento do atu~l Gov~no daquela pm·b.a ..
/lldade de serem revoltados os Decre- de 19-1O-!l45. ílguram 272' :lIIlU~i~ unld::f1e fedemda. (fis. 1961. pot nm.• ainda. trlaar, C!ue. no Pl;O-
tos-leis ns. 8.118 e 8.141. de 19 e 26 de res geométricos de terras de 1')'- 6. Co"sl~tJu e·sa l'I1ed!cln na desa- je.o é!e <'_~eto sublT'etdo 11 a"lro' a·
outubro de 1945. re.spectivamente. que na propriedade da Uniã(l ein proprint)1!o. pelo Estec;!o e à~ Clmellilrs. 0'0 <le Vos~a Ex"e!!'In"!a. foram in·
dispõem s5bre a transferência ao Es- grande parte limítrofes às lerras (le ocu"rwões. d~mfnios útei5, etc .• de clt'fdas ",leb:1~ que intere?~rm ao' t"n
tndo do Rio da área de terreno des- já loteadas e em colonlzaç~ p:lr ~re~~ compreendidas no terreno trans· halhos de cO'·':ll79.~io. cujJS tl'''- ~!.
crlta no art. 2.0 do primeiro M.ss2S êstc Ministério e que -p~sqarãll ferido. li foram aUfPp.le"OS n~la antlcrn P:·_·
diplomas legais. a fim de ser a.1! ins- gratuitamente ao domin!o dõ Es- '1. Dal a providência proposta no1' "'~lr'l Com'·~~o Es')-cl~1 Revl?ora d'
taJado um núcleo colonial ag..;t-in- tado do -Rio de Janeiro p3ra êste MInistério. na Exposir5.o n.o 5111. Ti'u'" I de Tl'rras e que se .enco':)!"!!.,.
dustrlaI.· . . transferência posterior à ComPJ,;o de 31 c1e mn!o pa~srdo. de inicio cita- :olgtlo"cs- em fflee cp. aqulsiçllO e outra.'

2. Verificou-se. posteriormente. po- nhla. , ' .- da, n fim <le posslb!Jltar a e,.ecu"1'o de r!e dp·~ ..roll~lllr~o". ,
tém. que o terreno transferido abran. Convém. ainda. frisar qlJe, no n'ano aceito e prono~to pelo prónrlo 9. 'Vo,sa Exce'~nc!a, tOlnando. co'
gla propriedade privada. afor:t.mmtolõ projeto de decreto subm~t!do à Mlnirtl'rlode Agricultura (fls. 15' 16 nhec1m 'nto do' proc~'!o, hotlve "0:
:regUlarmente concedidos e gle~'l.S cuia aprovação de V. Ex.". fOl'a:n In· e 20 30), ,bem de llrof~rll'. a 12 ~e julho úl·
aquisição fôra--asscgurada pe!::. Pri- cluldas glebas que interessam aos 8. Agora, porém. o atual titular da timn. o ('!e8~nl'ho A se~\llr:
meira Comis.são Especial Rev1.sora de trabalho~ de, colonlzacáo. cujas pasta de Azricultura; su!l;erindo o re- uE'oll~ito ao~ Senhores Ministros dI
'1'itulos de Terras. , tltulos ja foram ap1'eciad<,s pela ~xl!me do assunto. IneluSlve dos DE'. Fa.7en.'a e Ao:r!cultt'ra ('Iue reexami·

3. Promovidas- vârlas dlllgênclas. antiga Primeira ~m~ão E~ue- ('~etos-jels ns. 8.11(1 e 8.141. respzc- roem o asst'n~oe opinem".
210 sentido de serem removidos os, óbi- clal Revisora de Tltulos d~ Ter- tivpmente. de 19 .e 26 de outubro de 1D. E:endo o próllrlo Ministério de
ces encontrados. sugerlu.o Ministério ras i qU~ se E'I;C~>l::tram a.iwmas 1945. cu,!a reVO~l!ç~O é pre~onizada pe- A'!Tictlltura oue se 'manlf'Qta pre"4n·
tia Fazenda a desapropriação pelo ~~a ~~e ri: :~,1!lslçao.~ outras de la Divisão de. Terras e Co!on~zação. - temente. contrá~io à medida' Que -lín.
Estado do Rio. das ocupações. dOI"I- p P ç . ad;'z as 5rp'umtes conslderaçoes: tes pronusel'a. de natureZ1 emine'lte·
nios úteis. etc.. compreendidos no ter- para. em seguida. propor o reexame ~• Estudo feito por enqen~eiro da ment.p técnica e cujo e~ame bem se
teno transferido. havendo o Mlnls- cuidadoso do assunto. Inclus~ve dos DiVIsa0 de Terras e Co!onizaçao. per- ennUI.}:a nas suas atribuições es-e·
tério da Agricultura. entretant.o adu· Decretos-leis ns 8.118 e 8141••d:e 10·15 feito conhecedor dos intrlncndo~ pro- c!flcas. acata. êste Ministério a neva
rodo as seguintes considerações: cuja revoltação foi alvitrada pelJ. Di- blemas de terras da B~ixaila Flurni- orient,,~ão. que. aliás. já precon-l~ara,

uo estudo feito por ení!enheirc. visão de Terras e Colonização. n('Se. mo~tra li cnnviênCIa de um re- em virtude de motivos pondpro~os.
fl,!l Divisão de Terras e Co'nnlza· 4. Assim, e nos têrmos do art. 67 exame completo da matéria. Inolu,lve ,11. Al'slm e. havendo o Sr. Hlnls·
!lao. perfeito conhecedor dos in- da Constituição Federal, tenho a dos Decretos-leis 8.118. de 19-10-45 e tro da A"rl"l'ltllra d'clnrpdn oue ps'ã
trlcados problemas de te~ras da honra de submeter à vossa consldpra- 8.141, de 26.10-45. Que lhe deram ori- de aeôrc!n com as conclusões dês 4 e
Baixada Fluminense, mostra a ~ão o antepr~jeto de lei aoompanllado gemo parect./ (fls. 220), tenho a: honra de
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PROJETCS

N,O 842-A - 1948
Abre. pelo Ministério da Gllerra,

o crCdlto cspeaial de Cr$ '/2.000 00.
1J[<.ra 'Pt;t,r/ü,r ao_ professpr José Ma
tos de Vasconcelos; - com pa
rec('r favorável da Comissâo de
FÍlla7lçaS e voto vellddo do Sr.
Ferr.and" Nóbrega.

(Discussão únIca)

El', 'é:to 11.° 842-1!l~8, a que se refere o
- nnreeeI' '"

Enjenda 'nandada destacar do Pro
jeto n." 248-A, de 1943, pela, comt~ão
de Finança,. para COllStituU' tlroJeto
nu ll'~1'J;nc.

o Congresso Naeionál deçrEta:
, Art. 1.° E' o Poder Execullvo all
tori~ado a' abrir, pejo Mlnistél'io ,da
Guerra, o crédito espepilll de .. , .'..
Cri'; 72,00000 (setenta e dois mil cru
zeiros), para atender -lIO pavamento de
,'en~im~ntos. no exerc1cio de 1948, ao
11 rofcssor José Matos de Vasconce~os,
do Quadro Suplementar do ~inisté
rio ria Guerra, Padrão 27.

Art. 2P A prcsente lei entrará em
vir'or na data de sua publicação.

"Art, 3.° R~vogam-se as disposIções
en' cor<tr:'trJo.

Em 9- d? a!lôsto de lMll.
t08 Fqlcão.

ANEXO 1 Sala -,uAntônio- Carlos",' em 12 de' Art. 5.· Ainda que "seja fixado nOTe
d . do d F' novembro de 1948. - Souza Costa, quodente eleitoral, será mantida a si-

parecer, .a ÇO~fS e !1U't:- Pres:dente. _ Dioclecio Duarte, Rela- tuação dos l'eprr3entantes definitiva-
ç,!s nO,PloJeto n. 248-A, de 19_8, 1.01'. - Ayostinho Monteiro. - Fer- te di I d i 1 d
sobre, a eme7!da des~acada para nando Nóbrega. vencido. Tratando- ~~~dàto.P oma os _,e .no cxerc c o o
constituir projeto autonomo. se da um crédito origL'1ário de uma Art. 6,~ Esta Lei entrarâ em' viga:

Parecer da Comissão de Flnaneas f!entença judiciária, nos têrmos do na data da sua publicação, revogadas
- RELATÓR'tO 'artigo 2M da Constituição. o seu pa- !lS disposições em contrário.

. _ gamento fal'-se-:l. ,na ordem de apre- S~nado Federal. em 13 de agôslo de4 ~.lmlSsnp de Finanças aprovo\!, ~~ntação dos ,precatórios. Depois. êssa -1948. _ Nereu Ramo.o. _ Georglno
unlln.meman•.." o projeto 'lU? relateI; disposlth ~ constitucional é imperativo que se tenham originado o. mandatos
c?ncedendo abertura d~ crc:1Ito espe- quando proibe "designação de casos Avelino. _ João Vi,Hasboas.
clal destinado. a atender às despe:as ou de pusoas nas dotações orçamen.
com ri confecçao de medalhas dõ imer- tárias e n3S créditos el.tm-orcamen- ,IJEGIf':LAQAO CITADA
ra E; da, cruz de combat,e" conferidas a tório;'! abertos para êsse fim"-. Ain-
ofiCIaIS, sargentos e CIVl~. a que se da, esses crérlltos sc:'iam consignados ~ LEI N." 211; DE '/ DE JANEIItO DE 19,48
rcf\'!"1! a Mel\l;a~EI,n n,o-.16~, ao Poder Judiciár;o.j' Como. estamos Regula C," C:lSOS de extinção rle mall-

Il.do a pl.~narlO, fOI aprcsmtada c.bl'lndo um crédito especial. de -de- datas (/»3 l1umbros dos Corpos Le-,
N.~ 562-B-1943 uma emenda pelo Deputado Negrelros terminada rluantia, para pagar a de- aislatit'0l da União, dos Estarlos, do

'Fal:ão, no sentido de aumentar a im- terminada pessoa, em virtude de-sen- Distrit.) F('rJc-ra/, dos Territórios e'
Cria um Horto Florestal no MIl- port~cia correspol1dznte ao crédito tença judiciária? Ora, o que foi dc- dos Mu,.iclp.(,s.

111c 'pio de si!vánia, 110 Estado dc referido para Cr$ 72,000.00 (setenta cldldo ne~te prccc3f.ado fere do frente
Goiás; cem emenda do senado. e dois mil cruzeiros) paI'a pagar 05 ll. Constituição Potlem!. Por tudo ls~o Art. L' E.~.tir,l'.ue-se o mandato dos

v~ncimentos ao professor José Matos não posso votar em favor de Ulll pro- l"~ernbros riM C('rpos LegiJ;istivos da
(A Comissão de PLlançasJ de Vas~oncelos, do Qu:dro Suplemen- jeto que traz, em relêvo, a marca des- União, (lo.~ P$lsdos. do Distrito Pe-

:PROJETO N,o 502-A-1943, EMEN- tal' do 1I.nnistérlo da Gue:'rll, Padrão sa. inco:lstituclonallrlnde. Luiz ::o1'a1,' d(J~ 'l'f'nltórlos e do. Muniei-
DAD,) PE:"O 6:3NADO 1>7. relativos ao exercicio de 1948. Viana. _ Jodo Clcop71as. vencido nos ;lios, C!i!\;os 'C~I não rob"legendns par-

o Devo esclarecer que o Sr. Presi- têrmos dJ voto do Deoutado lo'ernan- ;idáriIl5:
O COIIgresso Nacional deC!e,a: ::1:n.te dn República, em Mensagem do Nóbre"'a. A/Clfslo ete Castro,
j "rt, 1.0 " criado. no MUl'I.e._plo de " - al pelo "êeU:~() de seu prazo;- '" cm'ladu à Càmam dos Daputados, -,encldo, nos têrlllos do voto do Depu- bl pele ~r'rte'8","",.'rJia, no E.tado de GOIUS, um _" ••. - ..•• , di d ser fUlldalll:mtando-se em deo!silo jUdiciá- tado Felnando Nóbrega, Leite c\ - pe.~ .;;W\ p~rda, nos casos dos

J:-lr:to P,orestal, sucor III o ao - l'in, folicltal'u fôsse aberto bmbêm um Neto, de ncôrdo com o voto do Depu- j~ 1.0 i! 2 o'dc ~rt. 48 da Constituição
V.'..J P;oresta1 do Ministério da 'A:;rl- crédito espeCIal para pagamento de tadu Fernanda Nóbre'!II, Raul FJ:":ern.; -
C,I_""l~l".a;l,O r~ o l\'llllstério da Agr;.;ul- vcnClmentos (Jue êsse profcssJr-delxara. Barbosa. - Aramis Ttaide. - Pe- el pela ra!isnçnC do registro do res-
~"- - 'J, d~ receber, não inrlUindo o pJríodo de dioEO JÚ·'lÍor. - Toledo Piza. vencido 'lzctivo mrtiêlc-, quarido Incidir no J 13

tu, "I um{)r;~ado a entrar em ent(;ll- 190-. A exclusão do perícdo citado, nos terl110s do voto Filrnlmdo Nó- ::0 art. 1~1 "1\ Constituição Federal;
elm. :nto CL'm o Govêr {) do E,ta~D allu..~. se cxpllca. pois a mensa::;cm pre- brc~a. - LauTO Montmle!!rO. fI pela pcyda dos direitos polltlcos.
r:le Go!js c com' a Prel<itura Mubn

t
,- siàelwlnl fôra onvl:lda à Câmara dos P?OJETO - Art, 2,0 N~s (a~os das ,letras e e t

cip:J de _Silvânia, fi fim de () er D~putados m 1947. do art. 1.0 , as Mesas dos 'Corpos Le-
flS terra~' necessárias it instalação do O meu parccer é no sentido de des- N.O 875·B-19~9 gislfltlvo.; D ql'C pertencerem OH repre.
1'1J,'!) a que' se refere o artigo pri- tacar-se a cmench, pala constituir Dispõe sóbre o preenchimento s~ntantro> dcc1mlirão extintos os mau-
m~J: 1 desta leI. projeto em separado. de vagas nos corpos legislativos, datos.

A';. 3.° Para cumprimcnt<J ?est:> Sala "Antônio Carlos", em 17 de verij:cada.s el/I virtude de cassação Parâgrs.fu únlc,,: Para êsse 'fim, o
1,,1 6 o Poder Executivo autorlZad'l junho de- 1043, - Dio~lécio Duarte, de registro, de partido político; órgão ;,udic!ál'io ou autoridade que
a a'_,l'lr. pejo M!.üstérlo da Agrlcul- Relator. tendo parecer, com substitutivos, houver elL!slldQ o registl'O do partido
tU1'8 o crédito especial de Cr$ PAllllCER da Comissão de Constituição e ou decla: ado a perda dos direitos polf-
552,300,00 (quiilhentos e cinqüenta Justiça. com voto elll separado do ticos do., ~ epresentantes, levarâ o fato
I' drls mil e trezentos cruzeiros), des- A ComIssão de Finanças opina pelo Sr. Afonso Arinos. parecer -da ao con...'1eci!1ler,(o das referidás Mesrls
tiupdo a ocorrer às d~spe."a. com destaque da emenda do Z~nhor Depu- mesma Comissão com substitutIVo dentro em 40 ho~as contados do 'trã'ii'L'r
Pes_oal extrao lUmerário-mmsa'isla e tado Negreiros Falcão, a fim de con.,,- ás ;mellilas de discussão única, sito em j ..Jgado dl.', dec'jsão ou da' pui:
din;'ista e Cülll a instllJaçi!o do Ror- titulr projeto a parte, nos tê1'mos das blícação do atL e, quanto aos atos -e '
to {'"ido pela presen:e lei. 'conclusões do parecer do Re:atol'.. PROJETO 875-48 A QUE SE REFE- üecisões já exl.;tel1les, da vigência des·

1': t. 'I." Revogam-se as dis,)Siçõe~ Sala "Antônio Carlos", em 17 de REM OS PARECERES ta lei. ."
etr COlltnb:n. junho de 19·18. - Souza Costa, P1'e- O C ' N' I d ta. Ar!. 3.° No" cutros casos' do mes·

Oâmara dos Deputr.r1os, em 12 de sldellte. - Dioclécio Duarte, Relator. ongIesso aCIona ecre. mo art. 10 a deelal'ação será felta nãs:
ag[dode 1948. _ Sa>;~uel Duarte. .:.... Amaral Peixoto, - Raul Barbosa. -Art. 1.0 Cassado o registro de algum têrI!los -do Regimento de cada Corpo
_ Getulio Mout'«. - Alêa Leão. - Osvaldo Lima. - João Cleofas. - partido polítíco, com fundamento 'no Le~lslatl\'o.. - "

Israel Pinh€iro. - Orlando Brasil. - ~ I," do art. 141 da Constitulçã,o, as Art. 1." .Esta lei t;ntr~rá em vi~or
EHENDA DO SENADO AO PR('\.TE- Lauro Monl.eneyro. - Toledo Piza. - vagas abertas por fôrça do art. 1.", na qata ;~ su'" pubbeaça~, revogao.ae

TO N.· 582·A .o.. 1948 AgosthllO Monteiro. - Aliomar Ba- letra e, lia Lei n,o 211, de 7 de janeira as e:tlSp'03!~Ce,; em contráflq.
Ao art. 3.°; leiro. - Aloysio de Castro. - Souza de 1948, nos corpos legislativos do paI.';, RIO ae ,Ta.lelro, ? dI! Jane!ro de 1948 ..
Sub.stitua-se pelo seguinte: LedCl. serão preenchidas, na forma das dis- 12,7,°. da In(.,epe~é'e!1cla e 60.° da Re· i
Ar!. 3,0 Para execução -desta lei, Parocel' (la Comissão de Finanças posiçôes aba'txo, por candiUltos de publICa - E;unco G. Dutra. -

o r~df'l' Executivo. abrirá. pelo refe· RELATÓRIO oetros partidos votados na eleição de Adroaldo) ]IIesql<lta da Costa.
rld~ Ministério. um crédito esp~cial ',. extlntos. . _ Parecor da Comissão de Consti.
d' C f; ~oo 000 00 (treztnto~ mil cru- - Em mensagem enViada. a. Câl)lSra § I,· Se es~ elclçac se houver re~· t':.1i 10 e Justiça

(. _r ., , tios Deputados pelo Sr. Presidente da liza.do pelo slswma de representaçao - ,
zen ~sl • República foi solicitada a abertura proporcional, adotar-se-á_ o quociente Parecer do Relator,' DelJutado

S' 'ado Federal, em 16 de novembro de um crédito especlul pura paga- eleltcral nela verificado como ba,;e Gustavo Capanema
de 1948. mento de vencimentos ao Professor para' a determinaçção dos partidos a'

José Mlltos de Vasc.,ncelos, em vll'- que caberão as vagas, a não SEI' que 1. PROJETO DO SENADO FE-
tuda dc sentença judiciária. que de- outro quociente seja estabelecido. nos DERAL.
te~mlnara também a SUa relntegra- têr'?"t0s d~ art. 2.°. J?Ol' d.eclsão do SU- O SCnDdo Federal enviou o. Oâmara
ção n, Quadro Suplementar do Mi- perlOr Tribunal EI~lt()ra1. dos Depllt-ados um projeto de lei
nistério dn GUC'I'ra, padrão 27. § 2,° se a elelçao te houver rea)l- de que teve a iniciativa o nobre Se-

Ar(lntece. entretanto, que a, demora zado segundo o prmcipio majqrltáno. nador Etelvino Lins regulando o
verílicada com a discussão e vota- pree!1cherá a vag!1 o candidato que ~e preenchimento dos iugares tornados
ção da referida mensagem trnnsfor- segUlr, em vota~ao. ao representante, vagos, nos corl>05 leil:'.·sl"'iv~., por
mada finalmente em projeto de lei, d d to t to ~ ~v ~o

r e man oa e~ m " _ . motivo da cassação de regIstro de
determinara ao mesmo pro essor um Art, 2, O ,?upeno. TrIbunal Elel: partido politlco com fundamento no
preJuizo correspondente à lmportl\n- 'toral ,:,a decisa.o a que alude, o § .1.· nrt 141 § 13 da Con~tituição.
cia rl) Cr$ 72.000,00. , ' do artIgo antenor terá em vista, alem . , .

E' ·.!sse prejutzo que ll. emenda: do dos fundamentos por que houvel' ClU- : A meu ver, o projeto nlh> contém
nel! Itado Negreiros Falcão mandada d I t d tld in i 1 tlt' lld d '1· , ô!J
desf~ ear quando tive oportunidade de iIl o o reg s 1'0 o par o, o pr c - neoos ue'tona a e, e a ST,Joe s re
relatar o projet1\ 11.0 24D-A, de 1948, flio da proporcionalidade e demais yre. a ma.téria por forma aceltavel sob o
neln Comissão de Finanças, para cons- ceitos da legislação em vigor. ~ aspecto jurídico, e conveniente do

° ' , ponto de vista polltico.
tttuir' projeto autônomo. pretende cor- . ~rt. 3. Pl'?ferlda a m~nelOnada de- Pareceu-me todaVia. necessário
,'irir• clSao. os ~:bunals Reglunsls. Elelto- ofetecer à consideração da COlnIssão

As razões são idênticas às que acon- ruis expedirao n,o prazo de OIto dtas de ConStituição e JllStiça um SUI:1S
~ellnram n. aprovação da mensagem os dlplomas devldos a~ candidatos "tltutivo, que mantém ''Im redal,'ao
do_ 1?oder ExecutIvo, fundamentada que fo't'em declarados eleItos. ligeiramente modifica,da, FI soluçáo
como já acentuari1os, na l'osolul)50 da
Justlca. Art, 4,· 3e o ca~o S~ en':ll18.dr~r na proposta pelf! Senado l"l"derr.., Ino-

Por êsse motivo não vemos como disposição do ar~. 1.0, será ob.servada, vando~"\, porem, .no yonto quI' d;z
deix:.I' de aprovar a presente propo- no preenchimento das vagas pelos su- respeito a determ!Daçao do quociente
siçã"" plentes votados sob uma mesma ie- eleitoral que deverá servir '1e base

gentia. a ordem da sua votl\Qão,- ex- ao preenchimento dos .ugl\r~s d"l-
&·la "AntônIo Carlos", em 28 de cluidos, porém. os que houverem abano xados pÇlos representnnv;s ele.t.(Js se

o\ltl'IJro de 1948, - Dioclecio Dllarte. donado publicamente Os partidos por gundo o. principio propOrdU!!fll.
PARECElt que tenfiam sido apresentados. O 'proJeto do Senado "'rderal re·

gula êste ponto de um modo Impre-
A I:.omissão d~ Finanças opina pela Parágrafo único. DêsS2 abandono os clso. deixando ao Tribunal Superior'

amo' ação do P' :ljeto n.O 842, de 1948, diretórios nncbnais e cstadll~is darãol EleItoral a fixação do ~rt:ér:o n ser
_ Noallei- n05 :êrmos Õ<' conclmllo "O parecer couheelmcnto a.o presidcq do corpo adotado. Pareceu-me oue 110 0r.n_

• ,de ltelator. legislativo interessado. gresso Nacional é que cahe detenni.-

submeter o processo, com o inc11lS0]
antsprojeto de lei, 11 cOI'.sidera~ão de
V, Ex." que se dignará de resolnr 
l5õ~:-e a conveniéncia do respectivo
enr lminhamento ao Poder Legisla
tlvo.

A:>rovelto a' oportunidade para re·
n01 àr a VO5.Sa Excelência os protes
tos do meu mais proundo resp~lto.

RlO d~ Jrneiro: 27 -de outubro de
194F. - Oridio de Abrcu -

_ As Ccmissõôs ãe ConstItuição e
Ju,l :a. de' Agricultura e de Plnanç!l.'5.

S~, lidos e vão a imprimir 0., - sc
gUi,!,es
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na.I' êsse critério. n~o cj:ncnte pelai adotar a soluç:.o p'oeo:sia. Foi-me os C:>'SOS' de voto nulo e voto em b: /n-lcc"S~Cjlicnci& :li:utilanóo de frt'::ltç .)
11<1 turcza de suas fllnCÕeS polítlcas eIJl·,HI. vliita ciésse r,rojel.o. ..lJe a~ora co; e até, no meu entender. reforça. sistema l-'jl'.'"cscma,ti\"o adotado.
~as Jllnda pelos próprios t~l'lllOS aa cievol\",o, opinando n:> ~el1i.iei<.. el~ 'U~ como é. n~s~e.:, a Insti!;t'Í~~':. r.0ns.t~tuci.: Até ag-n'a ct,~ seja elo meu (:,l'
resolução n.o 2.674, de 16 de março J'cJelçao, po: me O,tl'CC~I' prcf..,r(vel 11.:'1 J?~, pul tidos, ao lIn,.. UH CO,I ,ceJ nhccmlcl~'.O., apcnas um comem.. l:or
llêste ano, do Tribunal Superior Elei· o ponto d~ v1sta ~o. ol'ojeto e,o S;)!1ado ça~ GO~o sUPlcptl:'.S. "(JU~ hoU\'e~'81'1Id ~COll'-':;tuição C8 ~!i46, €ncal'OU ,"ill
tora), Fwcral. ab.n.lo",.do 9ublr"amcl'.t" espanloo., 'ivro o ~SSUllto em debar,e. Fo, o

O [cs;unto elo projeto c do substl. O OUEro j:rojeto, ll~'~a o qllfl.. fui por qll·Z tenhe-1ll selo nll~·,:>c:ntadJs". IIlustre jurista Sr. Carlos Maximilit.-
tutll'O compor,a €xplJnnç§.o detida, cihlgnudo relator, ,; e!e CII'conD (10 [ OCjae j):3rcoe ter c~cap,,:jo ao ~uto"' noquc sml esqu.ceel' a fillalida1e ]1
qu~ farei orá:mcnte pc::ante a ccnus- ro~re Deputado Al."'UCtJ. .;:.--.lnal·~"1, ...: do sub:,tJtuth o e que a lÓ,Jica, 011 c e}- Ilnit~,da. ti.l Ul'tíO'Q 51 d:z:
~f;o de Cons'J,uicflO e Just·'ia e tam- re~ulfl. fi. materia em "lmos ,;,\0 mm- e'ia do rr.G:o~üJio. fU:leicna por SI me';-I o
bém em Plenal'lô. se, com a OCf,ltaçM tos c1i!e.-cn~cs da Pl'f)l'OSIÇlÍC. do SC" mJ. e ])('<11 scnlllre de o.:iinlo-com n, "Em qua1qu·el: caso d; l'nga T:? ~0.
C:êsse 'u1JStitUtlVO ll,e 1ól' dada a m\rl0 Federal. Oplll'l.ndo liO sel,tielo Icooveniél,clas políti.:as. n."10 ou na Camara _ c;os o.;pu :lQOS,

honr::. d" Plossefnil1' c'''lmo relator dn de que ft C()r"is~:io (1" ~on,t! tm,;"o e O Denre D~!lt1tudo C:l)Jr\llcm~ COJU ISO sh'e p::ocedf a cl~1';3,0 ,se crao1."':1.,."
llla:erl~. Ju~tlça adote, no~ t~rrnor.; CiO meu incii... ..:..:tive~ :l<;~l'Lo, nlnntevc :;t Ut:.;}.)", n.[ln .1101 o':Jup ente .00 ...u...ec: O~ç..~11~Ü~~

., O STO sl.ibmtutivo, a soluÇí:io rio :,:c"lll1o J;e- ~,jçã() "O proj"to do 8c!1:l90 flue rEVi-I ~Ibihtad(). !lc~nClil.aO ou rcnU:_1anoo
~. SUBSTITUTIVO PR _PO 'àel'nl, concluo l~or "o::mlew,' fl' ele'- ::wra o cs9[1'J~0 P~l'tlCt· :0, ne.':l.'l'lr: Notem-s," iJ€lll as €lt;)]'esqo~s - cm
O 'ub-titu"vo qu 1lrop0l1ho é o I c.11(~ado o projeto elo • 0'lr~ :'Jep.d:cdo' C0l1VCC:1~;'O ao ~'uplente f,UC .tonh:t t. flualquel' C,1S0 ('e vaga: e "llnpússlbi-

,.. "'~'1''> "'~, c. 1 IArn.lda CJ.mal'aa bandí,.t.lado c p:ortidc. Mas, clbRDndo a lita.:o". Por elas se vc =lU-2 o t~a~a ..
~C.:Llln~It .... " fie.'''' ,lp... -:" I ~. ~ .., ,. I balir fera 6'0 aprl.c co congrc.::siol1fll ES~r: Ido cO!)stiruc:ono.l:sta qU1S referir· se :l

O. Congr.~so N~clon~l :' .•r.t:l. • :r_lo Sala ~f1alllo àe ",lcl0 !ranc?, _4 d'l oYcJ.ha I,reta dc~gnl'l'nda, nb~e pl'eo- I:)utros c~soõ alem dos elo a!'tip,0 SI.,
Alt. I. - Os lugares :~tn:ldos 6.1 u.bs~o c,e 19~8. - Agaill,Cl1:nQ~1 Jlia· Sllro~~ll~cnto 1'3 can~eJa~ RO rclJaTII,o' ou melllm', quis refcnr-se tamb()TI a

~os.. nos corpos J~gl~lat:va.\ em c ~e igr.lhaes, PresIdente. - (:lIstaro Ca- I fiel de ove:h:ts branca" embora CDtl:',situn.ções em (lue a \"<\@a não S<' Co:;-
scquenc,a da cassaçao ?e 1'€gist'~~'1l0';Jlmema, relator. - Som es FIlhe, II'ISi\"CI ,le"olJ~diê.~cja ao pnnchlo e5-: se por r.:Ol';;2, l1~ellça. ou re:1'u,lCn
partido, com f;.mdamemo no Pl ,,:; i ;.mcldo, Me~ma que ,o eX!1~n:: ~o as- tao('lc;udo ç:01l1 efel~(')::se po: ll~::; (artigo 5:), mas po,' impossibi/,:a"a
~:: ~Et, 14~, '. 13, ela co~stJtt:',~~" "un.t~ ,'''ob ? "~?"C;~ G~lJS,j,jt~"I?,al o~ I perLnccr 1nCt,S ao partld.(, '" Cjl'e o ou-, de exer~.do 'elo mand ItO. E~ta illl
c~bé.ao a c,;,ndldatos de cu"ro,..,~u oê I Jr;ndwo ])1 dc"~c, J~crm.cl1 'I.tlll soJu plente 0~'eJha p-cta. 101 eJ:c!ll'do da :poE.:ib;ltdacle é exa'amenr.e o qUê l'C"
outros partlooS, vc~o.~o.s 1'~ elC'.... ~o, to! çao, tC~'R.•. ~a. .f'.Ie;r;u?, a.. ~.ro:lldcnCHl ~ I conVc.:::-çd.O, con',o ,i..l~eit31' a nntr~g,.t. :su1t:-.. da (\::.,ssação do regisL!"v do p~>,
que se tenham origm.,GO o, 1l1anc:ato",\ tOlU.1r ,.ellD. dlfel elluC da "damda qllel : elru; eu 1€l"lto :;0" Sl1plel~tes, ovelna,; 'tido,

Art 2." - P;U'a efeito da s.t\'lb~tlc:'o pelo pro~~to, Q.UCl" p~lo SUbS:,l~ucl\"o. 1Jrlln,,"S, ~é:mio certo que 2les, tãu. pou- A conclusão 'ck Carlo.; MaximJ~13.11~.
dos, iug-ares vazos. dely.ados ,lJeJú, re- I-- Domm(Jo,~ vellas,;o" ,':,enc'C10, ,de co, p~7·t.e;;:;eTl1 11.0, 1Jnl·/.!rlo wjo desopc- que, foi a ll1~s,'ma da qU, ase r.otll:-':tc:c
pr ,sentantes eleitos segundo ('; !,rl- Jl;-ôrc1o. com o. voto, ,"onles Fllho ..-:- rccimeato elo ceaárl:J político deu 01'2- cl-os .hlizer. elo Sup;õrior Tribu.'1al EU;;.
cipio proporcional ° TribullaJSu-: B~1,~edlcto eo.,ta. Netto. -:; L((.m~:~(! gCm 2.., vaza:'? toral. é .. que se Impõe o. que lU ;;,'.
pcrinr Eleitoral, tendo em 'loca os: .Btt,c~C01.::t~ - pa-:-?tc{o cc Olzpe a, Pl'el'cjo, desdc logo, 1'.S il1!ellgei1tcõ sintcr::'-'iLCia:l1f.llte e;,amina o ll:'u'
tun,d:mnntos da cl'.ssação ào l'egIS.,\' cc·m lestdço~S:. - Pm~, el:0f!ac,~ado, sunp:es. talvcz S:lLlplório" Ra;.:ões qu'~ bl~:na.
tl'O, dctcrl1linm'á quc ~e :l1tere ou -- Romw lI':?ll, - Àll.Cll,O • ellc.'9no~ terão em vJsta, provàvelmcnte, estabe- , r~ o " ." '
Jnantenha O quociente clL'itoral ve-l-' Afonso AtiIlOS, ve1"cldo, nos t~lmo, lecel' sibiE;la' distinÇí;',o entre direit.:! ,S_ .não "', l?:ld_s--- cxt.air ~na 11\.
flUc-do ,Idn. voto em se)0f\rallo, - Arzst,llles lIO n]' nel'lto e dil'eit , Õ. s'Iplêno1a Po. g.;ca ao ln-~C ,m,mo constltucio,,3.1 '!~.'

• , ,,' Largura. -' G'llberto Valente, ven-~, a -,' . " ~ a' . ,,2 i ~.·I""'€l _ sma:;;:ntos honestos e aplicá·!us a~~
t 1.0 Se a ~a.ss;:;50 ,tlvel' SIdo de· Iciclo, dc acClrJo com 08 \'otos ALonso . em, /~e~l 15em),c •~ w;;?es n:e"" : casns OCOl'l·entt's. então a constru.,:a(J

tCl'minada por lluliCll'''e '~o rcglOtro, Arinos c Soares Filho, _ Plinto Bar- tes (~e_t.oen: os, nr",nm;:"_tos, slmp.J~.", jUl'idica nc,·te-ameriC:l11a mocêlo (la
lll.l !lor motivo sU;:ler'.'~niente llO reg1S-: reto, vencido, àeacôrdo, cOIr o voto E ~a:lt;> mJ;~_ l.~t;h.•en:;.,;". Clev~m ~et nO.ssa. teria. sido impossível; I) papêl
tro, mas anterbr :i. e',eiçao. u"t.,r..r-! elo Sr, Afonso .Arinos, _ "Unia, Ca- ~l~". Cjt ,mto ,l.~\l., .1Js.an"., Jas (In. r_a- elo 110SS0 SUp:'emo Tribunal fj~aria
~e-Íl o q\ioc!ente 1'letl.OruJ, COI,Slde· !1'u!ca.nti, - Flores da Ctmi,a, vcncldo, li',a ..o.. , • '~ " _ i oingulat'ment~ a;~1esquinhado. e a
rando-se cou,o nulos o~ V·jtl.~ da 1e-! d,~ acôl'do com o, voto elo Dcputrrdo ,:"". ve~c1a"e. ét;u~.,a co 1t_adlça~{ .-1;- própria evolução polltlca e sC;';al r'e
genr;3, extinta. i Soares Filho, -, Leo7Jo!clo Pél'es, - t:l'1ooca enClc o pl'Jet~ e ,s. Co~s,.tu_- n~sso p:lís Ee vEI'.a ,érlalllenu amea.

- h . d '-' Vieira de Afello, - AUamil'ando Jl.e. çl\o. t:':lmp~l'c"e do, PI·OPI'·O te~.to. no c~cia no sou c:.~sen"olv;mell:o pl.0l•• 2,° Se a cassaçao ameI' ecor!._ ,. . - t 'ponte em ['ue mt.m·"sses j)ollt;zo,;,re:'o- .', ','
riao de motlvll supe:velUente ao l'e·· t;Ulao, com rt:strl~oe~, C!ual1? aos 'l.!- 'n,_ J .,,,". ,1"0; ,r..., ,. t .., fl·_o,

'no e llsterior" e'eiç'o manter- ~ tlgos 2." e 3.°, ref;))eltalltes <lo questao menc1~~.. m, " ~""',LO'~'O '0.5 S~lP:·_n I," Na" pn"CCe naturnl qUe êst~ amer
SI.; P, ~,~_, • . 'I' à0 I1Uociente e à qucstão tia ciiploma- n,rastl\('~S da le~e'1oa, C~'~1 pI'eJu~O rh C!.uase fetichista pda intanll'H::!Ilà":'
~c-.. ° qllociel.te e'e.w...., eqUlOol.ral,·, - 'd 1 t 'ogioa e'o s""'c'n'L que ";'a pre"ltluu.. • . ' _' ~l e
C:o-se a voto.s em Ql'lmCI) O~ vo'ws ela i çao os ~:up en es. ,- -t 'h' ':'f':-' . ,-i,: t. {":.cM- úe lIm ll:-tlgo,.a ll,:mto denao se a~~l-
'1' me:r e. ell .. lelR!' Ca:l,I_"a o, " , tal' a SlIl apl'Mç , em caso pe"'eltd

lezc:lCl:l cance aC1RI" •• .,,,! VOTO E'M SEl",\Ro\DO DO n""pu- tos S00 outra le,~enc1a ,!t\e 1l~.0 a 1''1- m'nto "náJoc·~-'e·'&0 Oolt'~ão r.ã"· p;':
.:~rt. 3.° A cUp O,nl'3.<"::.to ..le eu!.1~l'.la·1 ,,', ,. ~ ]'.:.' . , ' .....~,. u\c1a .. _ c... ' ,"'~ ," '... _ .'~ ....,_

to.s, nos têrmos ao !:'rti;:;o ar.,'erier, I TAPO _~FOl',,,,O ARINO., À' . ". _(',.".' .. 1 I r.oto r" I·l.~ta.. ~pl.c:r"lto. que nso contra;'la OS
f"-~ -' c" :x'ut-o c.os <,:!ue'nou-!, , ", , " , t~,.:_ ....;!1:~.{IIl. ...,~o...!?,'. te, .e""' ;:~ lJr1l1Cl'lC~ geraIS f.:lotados; se CO:'ll-
.~ se 11 om e. C. s~ . ,li ' ,t :, Oll:lbrc Pellutlloo G'.I.5tavo CU,l,,- eX~,l1-'tlv_m.l~t.. CeO,Ü1Gl, no _Supe " ponha co:n a ac"it~ção de uma n1u.

te.em Ilbandollado I rJlIl:i .c't,medn e. °I nema (;e-iC'naéio para "t:c,~,c~ do Pro- Tn<Ju:1"] l;;le\tor:ll, pc: r.',"'"lao ao co- çã, o alio n' o rem "lCl1aS estenc'~- li
partià!! que ~s lten la ê

regW rb3 °d' j~to ~ 'ri7!i de 19,8 ori1,,;cio' do SO!l:;'- nhe~ilncl1to à~.o eomunb.,;ões (:0 Po- ~j)lléção'de um "ri;o:o Iil~' to~j; o
P~agrato un co. .1.). :se 3~ a.:l 011Q I do clu'e re~~ula o' p'ree1)1'l:,Úfl14entr) .do) der Le.;::i,:;lati"{l'o, :::cbre o t'umprhnC:lL) p~ó'~r"I'o' p"ill0I·Pl·Oa., ~'~~~"'~S':'l"'~~I'::O' . t"o artido pelO dlr°tOno naC'O::l:l., ou·, " • . ," d o "11 • 'J . o '~'J... ., ,-o,, ~.

S P ual 'cará conhecimento' a'o co~" i h!gar~s krnados v:;gas !lOS corp~s Jé,- a L!;I .11. " ;," ,,' '0 c.omo foi a:;2cta::lo mIa. lei mag~a•
.,c. t:Jd • ,'o " I gISlt~tIVCS. por motIvo dq C3S,~~Ç.',O d21 To•.o", o~ !11,.;15tlC'S f'J"e t.om,,"'m A comuurtllllcntaeão ,exceSSIva le.

P,O _~egi.s!:lt\\ C?á lnter€_;ad? ;,. à auco- Iregi5t2'0 dos pal"tldos politicos. :,pre· parte na .:ot~"ao dCl5IU~,LI. alea .::orte. I'llria o lnec mismo 'constitllcio,1al a
fIeL e Jud 01 r a co., pe e .e, IEcntou substitt1ti\"o de ,iua 1ay:ra it (.õm e:;ce:",.o {~ ~m:. elcc,~'~a:3;n-se fa- paralisi~.S:: c:da artigo Só se apli-

Art. 4,° Com 11 fixação de .101'0 U1c.~ma ~:'oposiçii.o. Ivorávels l1 l'e~.hz8,,_O' d2 f."1~02S p~rf1. casse no, scu s2l1ti:io m~is estrito e.-
quociente eleitoral. r','s ti:'rmos do '1' Substitutivo e parecer lúr:lll1 ofereci- o provimento elas vagas, deixamlo de tarh vzdada ~ e"olucão polítlco-juri
~ .~,ú do art. ~.n. não '.5(; moc:iflc"rá a elcs lt esta Comíssão de Jll-'tiça pe"-, expedir Instruções paro. a efetil'f\ção ~lle:t, e:o pals. E, voftanctoamcc" ao

• situação do" ele'.t0.3 .1á.dl:Jlomacos e I J:,lillJ:mt.e represent.ante m.il1ei:'o '1ELi das meolllas 3pe;las P0I'CjU2, C01PO pre- e::erLJ,)lo am:rka:lo, nU:lca treZE 'JC,
noexerclclo do mandc.t>ll. Iscs~:b 24 de agô~to pasc.n{lo, "endo de: !imin~r, ent21'd2rr.:n qU2 a,' matéria. numas COll1u,n:~ados ;:,grícolas se ?Oo

Art, 5,° O lugar \":1,;:0, rle.i;-;ad,O pelo' ~e, nolar:l circunstância de QU,e. ctes-II,d2via .~er re:;uJada por Ici d~ C,Ollg~'es,- d21'iRm t~r t:'ansform:ld.o lIa' m,:'15 ~(j,r
r~jJresentante elzlto &t'S!,mdo o jJri~1.- de 1~ de fevereiro, estayn :J. n03~'a Co' so eX]lre:;sa pa!'a deJ'!:c:'al' na c;;péci2, mldá1'21 nação c:o globo.
cil'io majorItárIo, caberá ao cal~ol' ml.s.;ilo de pos::e de outro subst-ltutlv.1, I A contl'oi'ér~iallE.oé eompUcada, Mas não pr2ciso prosseguir, "1õ'.'1
Ó3.to que se lhe.seg·üe-ern,' \'otaçuo., êste ap:-esent-ado a· ,rn1 pl'ojeto, co S,e· face ao ·Ü,l"t. 52, (~a cor.3~H;t1igão. Urn.<:l que estou (,'izend.:> COl1."3as oue os nl~h:;

Art. 6,° Da declal'''çi':.o c.e extu]- nhor Deputa·do Barreto .Pinto pe',o corrente entec1Ce OU'.', êle ,<ó sc al)licn ilustres col,sgas de C-omissãosabe::;,
ão de mandato. l~OS tê;'l:10S (.C art, 1.'. llustl'e colega SI', Fre.ita, e Castro" ~1:lOS CJSG., do Ill'C. 51, isté> é, que a elCJÍ~ doutos Que são, muito melhor ou,,; '":lo
alinea e, da 1e,i ,n.' 211,' de7 ele janeiro'l qUal",entl',eca.nto. não logroll nenhUl'll ção !JOX falta, de sup12nt~ só se, d"rr, E' mais Ullln vez a PO,li~ic 1 Q.ue age
de 1948, o presióente do co:opo "egls- andamcnto, qUllnilo r.s vagas dccorrc~'cm da lllYC:i- A lJolltl::aque exige a dist"'ibu:ção
latl\"o ,dará imediato conhecimento i __ ,. , ' ' _' .. '" '1" Itidura do depuTa.do OIJ sena.d(;l' em il1~onst:tl1cic'1al cios d:.spojos, d:ooi.
ao Tribunal Superior Ele,t.oral, que i , 1','" ~e1'á tcn.1~lárlO CO,üJctUl~!,. \, Icar;;os de mbi~t"o" il1te~\'eato~' c se, da eassflçi;f.\ ;acCI15~ttucior.al c' os ;;'1:l~.
pr:Jviden-eiará sóbl'e CJ preenchimento a. !:tJ;''t, de ,mClamento \0 óubst:out. - cretárío de gov~rno. datJS, .
dos Ju~are.s vagos, nos têrmos da pre- vo FJelto.s e. Cast~o ~e )l',endcu a ~'- Não l1ego. _ e sc,'Ü' ncg:tr a ev::iêll-, o +' '.
~ente lei." , pera do pr~.1eto do ",enJ~.O .~obretud·) cia. _ qUe o 1:e::to do tl.rt. 32 ten!),t, Vo~O, aJ;.1dt pe~a.r, con,ra o 1111< re

Parágrafo Úll,Ico, Os Tribl:nals Re- se se COI1Slaerar: que o ;J,l::n~lI~ l'egu;, sido aelotado t,endo, em nsta a el;suo-,I re,lat.,r,e o,e, e~o '" ,rZC2n_S'.der,.c?ao "a
giorlais Eleitorais, no prezo de oito l~va. o pr~e_nchímel1to elns ~ao~N po.. slção do art. 51. Aliás, : de'1o~nélt,,, f"mls,~o o s.e",u~nL SU?;titUl't~, ~U"
dias, contados ~o receb:mento :ia oro, VIa de, clelçao, enqu.~t~ Clue ° s-7tt?- do relator ger,'i ela COllm,;ào 'de COl1S- - o m_.S:110 DO, ~;' P,-e:"~.s, e ",as"c,.
dem do Tribunal superior Eleitoral'l dO, ' a,co~panl1a C:S a.e'~J, ~s da m~'~I~,'a. tituição no. As,emb1éia c:mst,icll,inte. C~~l~ ~1~l,a pc.jLlJa IDDClj!,caçao :,.c,
eX'JEclrão d1nloma aos candidatos de- no sen,tlQo da dlstnbUlçao das c:Jae,' Deputado Costa Net.o é neste s~nt;do 0.1<1=0 _. ,
clârados eleitos, ras, delxadas yp.f,;r,ntes pelo !e.sa~ilrec,:- Sua. ~~:ccl~ncia elE'<'lai'oll (Iue o"pensa~

Art, 7,° Esta lei entrará em :vIgor, D1c~lo ele um:>. ,~gend.a, a ",npos pa.- mento da Comissão foi sõmen'e re- SüBST!Tt:'TIVO
na' ~ata da slta publicação, )'e;'o;;adas I tidal'lOS d~ le,genda d,ferente, !!t'lar a matéria nos ca<osde llOme,\.
as u:s!)osições em r.oll"râl.'iC'. ,I O su~stlt-UtlVO ~ustaVI) C:ap:meJ}1:l, ção de rc-rn'esontantes paro. a(:uêJ~t O Congresso Nu:iollal d-ec!'cta:

~. Dois projetos d" Cân:ara :los . ~?tol q~a.nton~i;roi:~~~~I~~,:c1e~v~S:_' c~rgos, fy ~~sé Dl'nl'te" "A COllSti~l'i- Art, 1.0 S~rão preen:c!li?~s pOI ele!.
" Deput,ad~ I m3d, 'dej c.ot • ·t' 1 ten çao, Br:ISllell'a, Cie lr.~6' vcol. 2pag:- ç1l.0 IlS vagas qUe se venflcarem ,r.dS

. gra e rêl,o POSI lVO. ~que ft SCl~ ~ na 67). ICânllras :'gislatil'as ::'ederais e. esõa-
Sôbre o mesmo as.s:mto de que trata Çll melall c6hca e reall.';ufl. de QUlllcas , ' . "Itl~!s e r s câ'Il~ ras de vere~ do"s

o. :Jroposiçã~ dO Sen:;cio Fe.:kral, traz:- Borba: "Ao vencedor, as ba:ata.s,!'· O~: Ma..~.t,tl1;b"m não se p,c~e ~l~gar Clue,' dos mltnn\1ios,'j1~~ fô~<;a da lêtrã"~
út;:m, na Camar" dos Dcputados dOIS [ tro não é, na. veràa<le, OlllOPÓSlt,0, q~,. n.~ (l~.. e17,.c,a, de fJ,!tro G'Sl,'C~lt,wo cons- do :ll:tlgo 1.0 ela lei n,o ;.>l,l de i de
llro.íeto.;, . se dewcndl\ atrM'és, dos. o,l,ca.ndr,):; ~o. lt.1tc:cn~! rcgenr;o o PI':;V':;I.-:n:o. de janeiro de 1948,

O primEiro, de autor,a ,do Uustre sua at,orme!'ta:da. lóglca .llllldica, scnao vagll., .(/,~ertas pm gutro m,o.tto, ,a~'~. Art, ,2,0 A dat.a das eleiçôes s.er:i
Del1'.Itaào Saneto ?intoi llisp6e que êste: a m!Uona ('llç~dort1 devem com: se fl1J!I,car o art. 5~. que nao co~,ra!,a d~slgl~a;h pelo órg'ão competel:.t-e j~
os 'lugares vagQ$ nos corpvs legisla- peti:. ele plenc~ cUl'ato., os l'Cpastos dvem n(,da o nosso slstemr. constlt,U~l~' Justiça. E1~ltoral. dez dias aoós a vi.
tlvos, em conseqtlêJ1('i.. da, cassação festlln c1negétlco. nal rC;lr~sentatlvo, oRsea'10 na e)~lçs~ ~ência d-:-r.a lei. '
de rogistrode partIdo pO]it.ico. se· Nã9 se pode, negar encndeam;llto 16- do Cong:l"'''~o pela legcr,da 'par~luã1'laArt. 3,0 As vag:as llá:) sel,'ãopreen
Jnn' preenchidos por eleição, tsse glco as à1s]lOs~ç5e.s do substltu,.lvo Ca- e nunca fOlJ~I uma leI ()rdl:lárl'l que chlda.; se falta:e:n menos de nove
projeto tem como relato,'r o nosso no· panema, Di5tll1gU,eos e1cltos por su- venho SUbvfr.Cr comPletame11te, ,o, re· ffi.2SeS parJ a terminacâo do mandat0,
bre colega Deputado .I"I'eltilR e' ("as· fril.glo prOjlorclonal dos que o' tel1hnm gime eleitoral v1gent-e, at.ribuindo ~ll' Sala Afràn!o de MellG FrJ.nco, em
tro. C1ue profer'.u clro:>unstaneinoo e sldo por v,oto m::tjol'Uário: a'!,ota c~'l- de!rlls a partidos que as não con- 14 de setêlCbro d.; 1948. Afonsu
brl;hante pa~ecer, concl'.i1ndo' POr, t-érío j':lc!onal na clk'OI'l,mI!lI\Çl\O entn qu.lstaretm nas um"s. e. oorvJa. dI< .Ilrinos._
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rado que ro: publicado, por conside·
rar inconst'.tuc:onal .0 pr'ojeto. visto
q\ie a ú~'.i~J. zo!ujão cabível no caso,
er:1 f~c':: da L~i Mngnn, .seria. a,' ,;a ...
\i~:JÇ'lO d4: novas ElcjGõ~s. - Plmio
Ca.valcanti, - Aristides L~r91(1"a. _
La.meira BiUencourt. - Pacheco de
Ollve;·ra. - Gilberto 'Valente. veneldo
qeanto a SOI,:,5.o, porquc o,l::1ci pelas
c:e:ç5es. - PUnia B::rreto. ve:-:c:do.
Em f::tce do. constituição op~·e:::n~hi.

mento. d:!s vo~ais ~Ó ::ode:-ia ,e: feito
medi:Jl1te c:c:çôes. - nomcu· Fiori.
E:'Ii:ND,\· AO PRO.r::TO N. ° Ci5-A. DE ·1948
AcreZc~ntc·,e o seguinte parágrafo

n.o rt:'t:go ~C3'unC:o:
Pa:-á",~'afo únko, O quociente ele!

to:-al $c:á apu:ado dcdr:zinào-se do
número de votantes os votos nulos e
divjd:n~o·se o resultado pelo número
~e .c!::::ejr~s a preencher.

Sala Afl'ãnio de Meio Franco. 12 de.
novemb:o de 1N8 ,- Gilberto Valente.

PARECER no RELATOR SOBRE AS
E:MENDAS DE DIsaUSSAo ÚNICA

Foram oferecidas algumas emcndas
ao projeto ]1,0 875~A, de 1948, que re
gula o. preenchimento de lugares vagos
nos corpos legislativC's, em consequên
oia de cassassão de registro de partido
poHtíco, sendo uma do nobre deputa
do Theodulo.Albuquerque e três do nn.
bre deputado Altamirando Requião,
este acompanhado da assinatura de
outros nobres representantes.

Conquanto não considere aceitaveis
essas emcndas nos têrmos propostos,
pelos motivos jur1dicos qUe passo a.
indicar, julgo possivel urna se·luo;ão
conciliatória que. sem ferir li doutri
na do substitutivo. já adotado pela
Oomissão de OonstItulção e Justiça,
tornará viavel o pcn.;amento contido
nas duas emendas principais somente
para regular o preenchimento dcs lUa
gares tornados vagos em consequên
ela do cancelamcntoem 1947, do re
gistrado Partido Comunista do Brasil.

I - EMn.'DAS AO AR'.r. 2
Ao art. Z do substitutivo da Comis.

são de Constituição e· Justiça foram
oferecidas duas emendas. uma do no
bredeputado Altamlrando Requião e
OUtra do nobre deputado. '.teodulo Al
buquerque.

O substitutivo adota um duplo cri!l-'
tério para a atribuição dos lu~ares va
ges, deixados pelos representantes elel•
tos segundo· o principio prDpClrcional:
se o registro do Partido é ea.;sado por
motivo de suaOUlidade, nUlos Se con.
sideram .Os votos da legenda extinta"
se a cassassão decorre de motivo super~
veniente a.o registro, equJparam-se a
votos em branco os votos da .legenda
cancelada, Na primeira hipówse se
alter~, mas. na. segunda, se mantem o
quoclente .eleitoral verl!icado.

As duas emendas visam estabelecer
para os doiscasOtl uma $Ó solução:
seja qual for o motivo da. cassassão.
considerar-se-io sempre nUlos os vo
tos da legenda desaparecida, alteran
do.se. em coru;ectüé:1cia. cl quociente
eleitoral que serviu de base à dlstrl
buJção dos lugares nos corpos legJsla
tIvos.

Ora, o substitutivo não adotou, ar
bitrariamente, os dois critérios indi
cadOlS. ~dotot:.se pur uma irrelutâv~l
lmposiçao da lógica juriuicll.

Se nulo é o registro do partido. de
nenhum efeito é a. legenda no momen
to da eleIção: eEl votos dados· a essa
l~genda são votos nulos, nos .próprios
termos da lei eleitoral.

Mas ( se o ~eglstrD nilo é nulo. se
a le~enda prevalece no momento .da
elelçuo, vaHdos hão de ser CI; votos
a ela atrlbUlOOS, e outra solução não
Se oferece senão a de eqUipará·los 80
votos em branco.

.Nos têrmos mil que são oferecidas
nno podem. pçls, as. duas Emendas ter
parecer favoravel.

m,<C;ii ••AS , ; r;~ ~OU.s311.0 ÚNIC-'~ ICJUC d ofendem05, em L1posiç:ão ao ql1e Manuel Anunciação. - Agricoll: de
,A QUE SE REFERE O PAHECER 'I' <c i ,;e"'8.e_eu.' 110 S'UrJSllCUtlVO em c"u- Barros. - Sousa. Lec7o. ,- Elizabetho

.a, .NetO lJa CO.lIO w:lLl'a~ltal'-nos O dE: Can·t11ho. - A/onso Matos.
F,}1ENDI\ N.-- 1 rll.:OClente c ..elLQl'fl"l C.eve E~L" critCú.ô~n. ... A/onto de Carvalllo. _ Lui;z SZlVCl1'a.

SulJstitua-s2 o art, 2.0 c: S,~..ls parlÍ,- 'h~~:Jte rcv.~',:l, c llxa_o o novo quo,l- - Cai los Noguc/tê..
'1CU v, do >ulJstltulivo da COlh:ssiio de Icnee. que pO.dolllcna e~L<.':lIme aIS-
C<nslliUlcâo e Justlca peLo seLUl:J.le: Cl"lbL:.I:;.0 do:; lUSclles va~o~, no" cor· P~rece:c da. 90mise:·J. de COr.stl-

"\.l't. 2.0 P3.l'CL eleIto da a.tr~bl1h·p.u ~~os le.J~... la ..~~o~ . .oe~ ~u.~.o ,mu~~,o, se- tUlÇ .... O e JustIça
r.l('~ 1\'''' ". - Y::J.°,':.S: d:JX3C;"S p210s 'e.. l.~; ? ~ ..}l1r .... o S·~ a(J~ol,ç"l.o cc to...as ~s Sóbr'e em,~ndas ele cliscu::são única..
:pl"CScnt:J.lltes e;~ltos s:~:?;undo o prin- :~..J '~,.,.L.e_o ~alLl.~~ r:~a~o~ü~llOl~el;: oe... ... _ _
'C.!J!O prop:;l'ClOl!:L, o Tl'ibu!1al StlP(4- ".,11Jll ......:-:l? (.,O::l C.~ll,;;.to~ (\u.;J p~ll ...:O~, t:1l- . A Com.!.:s:lo .cc CD:l.skLu.çao ~ Jus
-'or Eleito'-al cl t·"nuna·3. l~f se ai. LO),L.:oS" J,' _ce Si t"o JlrC'L''''.:1"OSI t~ça rc:o.\'e "'.0,a1' o I)a.e:e~ CIO l·e·
~e're o q'lC·;·I· ;:'l1t'e "~r:.l"'I:-"':'ll V~I' ll,'ocln l~ela a::IJ U:ll ..açai) nas SObl",1.S, detCl'j,'m- l::ttol' ~ te:: t:\'8.n~catc às crncn ~a3 do

• ....... ~ ....... "" ...\... ",. ,",.,l. ":l~n. pC a leI ele" 0"'11 ..con:,iderando-te nulos os VOõDS da ...Ê ti -, t' .l,o": t d )}lenarlO, o:ere:lQas ao prOjeto n. o
"eO'cnL.a extinm ,I n e as 1"~3 so.u~Ue3 apl'C3Cn a~ as o75 ..A, de 19·~3, que rc ....u:a o plc::n ...
.' o .. .. ' •. _. _ I~C~03 _p.r?Jcto3t:?b. ~;~~;:tJ.~)~ f~C:::l~.l~~':;C ~h~~:ento de lUgn.l'CS va:;os nos co:...

Justr/lcaçao a!",t:''. < m,a, ~ S~bSCltutj,O l-e.a .plOI de l:osleJislu<l'os, em consq,üenc;a de
r to......t,:,. Equl .... al:lrem..Se 03 VOl.03 aos cl')t:'«n:";l'o 'e ren'il;;"" .;' .'

Sem feito opC?,rtllnammtc. . . ~'otos em brllllco. Esta. ali2.s, é a au- .-;- >' U ",~t.o ce part.no pO.l-
Sala das Sesw:s, 21 d, oU~1.ibrc d~ wrizaua· o:l1ni5.o do nob,'e de~utaao Cl o. _ " "

19-18. _ Teódu!o c.' ,11bul]usrl]ue. Seni10r Frê;tas e Ca~tl'O. nO sêu pa- Re~ol;e_amda a,Clotar o novo SUbS"l-
° l"cce~ sóbre o proJetoce autona .ClO tut~,.~ •.~,:~dO pejO r.el~tor. co:;;. . as

. . l'l. 2 nobre Deplltacio Barreto Pinto, qtlUt)- moalf1.a,~es re,:.t~no,e, o 9a setum:e
AosubstltutlVo. proposto pdonobre do drz textualmeme ser eoSta so,uçao en;C:1::la G..? noo,~ D_put,~ao O.lber,o

Deput:':.do Gmt:':.vo Cap:iJCnm, re.atCr (VOjr:Js brancos) "de tó::.as e,as a que \Ta,2:t~: .0 ,c9c~~nte ~.clt:.ral ssra
do projeto -n.o D75.A _ 1948,i0 Senar.\'J mcnos simpatIa desperta, pelos re~uI- ~P;U aD.O, Qeduz,nc.o-se .co num~ro .de
Federal, .que regula o;;;'eenC111nl,ntt: taro!'s que se vel'lticarão". :rem tó:la .o,ltntes ?s/otos nul?,·o e dlVlQll1c.~
de lugares vag:ls, nos corp:ls legisla- raz,:o.o l~u~tre repre"entante 00 povo se oaresu.ta~o p'~lo numdO de cadel-
tivos, em conseqüênc:a da cassação gau~h~ . .Nem sabemo~ m~snlo por que ras preench.c.. " •
ele registro de partidos iJolmcos, e procesw (le magla e pO:lerla ootcr a Por, e~t~ .fo.ma•. a Con;,l.sao, de
:ln:'ol'ado pela Comissão elc Justiça. eq~lparaçao pretencli~,a, tazeuuo de çons t!t~.,~,,~ e JUstlç,a. ~Jere.e. a!l~al,
. Ao :l.rt 2 D&-se a s'.guint.e re. vO,Os expressos e lormals - votos em a dellb.l .. ç",o do ple.la.1O o SUb,tltU-

daç['IO: . • ~ ~.. bXUllec':,.. .,.. trvo seguinte:
"Para efeito de atribuição c:os lu- . DIV~I"lmOS, ainda,. dCl refendo ,subs- SUBSTITUTIVO

j:';:!res vagos, deixados pelos rellre-sen. tlCut~'i?~ cluanc,o j;lretend~ excl:ll". ~a
.antes .. eleitos seguhdo o pnnc:pir• COn'io._ça,o ~rev)sta ,paI,a, pre;n,m- O Congresso Naciongl decreta:
"roporcional o Tribunal Supe -ler Elet. mento oo~ IU"ares tOl."a'lO, vaDos os Art. 1. o C:; luga:es tornados vagos
I: 1 do •i' .', que /louverem .. a~an~ona~o pUIJ'ilCa- nos corpcs legislativos, emconseqüên
l,,)ra .termlllara o no, o q~oc~~ntc mente o partlClo que Os te;\l1a regls- cla do cancelamento do registro do
eleltoral, consldera~~o nulos os ~otos tl'a:o". lia até. ao que parece, 1:a- Partido comunista do .B~asil.pela re·
OJtldoos pelos ~andlClatos da l.g€llda. gral,te cO.:ltra:Ução, entre ê.õses dispu- solução n. ° 1.841, de 7 de maio de

§ 1.0 - supruna-se. Sltlv05 e o art. 1.° do SubstitutIVO; 1947. do Tribunal Supe=ior Ele:to~al,
~ 2. - suoprima.se., quan;.o determma: "05 lugares toma· cabe=ão a oandidatos de outro ou de
,_o ~rt. 3. .-:-. Supl'lma-se. é.os vago, nos corpos leglsJatnos, em outrosparticos. votados na eleição de
Parag:afo umco ~. supmna·se. cOllseq,ubncla ria cassação cie re;:istro que se tenham originado os man-
Ao art. 4.° - Supl'llna-se. de partido, cOm funciam~nto nO pre- datos.

Justificação o~lto ri.O a.rt. 141, ~. 13, da Constltlll- Art. 2,Q Para ef€ito da atribuição
çao, cuberao a can~ll<1atO.5 de 'outro ou dos lugares ~"agos. deixados pelos Te...

O Senado Federal remel;p.u à Cã- é.e antros nartido.õ votatios na elel- presentante-s .eleitos s€gundo o prin-
ma~'a dos D:pUt~dos um projeto de ção de que se tcnhum originado os lp'O pr 1 T 'b 1
lei, regulando .0 ":e:;ne1l1mento. de ima:1datos" • E· se contra:üção não c.' oporc,ona , O. ~I una Supe-.. 1'101' E!eltoral dete:mmará que se al-
lugues vagos, nos co'"1'0s legL'latlvos houvesse, b:ostaria atentar para o fla- tere o coeiente eleitoràl verificado
por fôrca DO art, 1.°. letra e, da Lei gm.nte de~re~pejto que 1~.30 JIDplic:ma cO!lsicerando-se como nulos os votos
n." 211, 'de 7 de. janei:o de .1946. às cieterminaçées da Lei Eleitoral e da legenda ext:ma.

Sóbre o Dl~smo assumo Lransl· aos pl ópno.õ resultados apurallos nas Parágrafo único. O quocienw elei-
tam na .Câmara. dois :'roj,tos, senClo r:rn:l5. Os supj~ntes são aq.uê:es can- toral será. apuraco, deduzindo-,e do
o primeiro de autoria do noore ~enllo;cudat05 que nao alcançanuo o, quo- núme:o de votantes os votos nulos, e
deputado Barreto Pinto eu ;:utro do crente para se, elegerem, conqUIstam, divldindo·se o re.õultado pelo núme
nOJlre $enllor deoULado ArrUCla Cá· entr~tanto, drrc1t.o llqu~QO e. c~rt,o: em ro de .cadeiras a preenche••
mara, conVlndo 'rel:sajtar,ue cada funçao da votaç!10 ootlda,. mOlVlaual· Art. 3.° A diplomação de eandida
um dêsses projetos adota ponto de ~ente, ~ que e,tabelece oetermmaC1a tos,nos têTmos do artigo anterior
VIsta diverso, estabelcc:ndo contro- "r~dua~ao ou ,.hlerarqUJa, para efel. fal"-se-á, com exclusão dos que hOo.lve;
.versia, Cluanto aos têrmos em que to, elE l;onvoc~.ao determ!naaa de me- rem abandonadopubllcamente o par-
uêve.· ser o assunto regUlado ra Substltutlçao temporána ou quando tido ~ue os tenha. re~iétrado.. , . a mesma importe em preenchimento -

Relatando a l!Iatena pera.~te ..esta efetivo de vaga existente. Nlio perrnl- Par grafo único. Dêsse abandono o
fiust:-ada. ComlSsao de Const~,Uiçao c te a Lei que se convoquelndistinta- partido, pelo cUretório nacional ou es
JustIça, o nobre deputacto s:. Ous- mente, esse ou aquêle suplente ••• Em tadual. dará conhecimento ao corpo
tav~ Capanema inclmou-se pda: acel- resultado. da apuraçãCl das urnas e Se legislativo interessado e à autoridade
ta<;!1Cl do projeto or:undo do? l::íel1l1(1o não s"l qmser atentar violentamente judic1á.ria competente.
Feaeral, para pEdir a rejelçao de um contrs. li Lei Eleitoral vigente; tem·se Art. 4.° ° lugar vago, deir.ado pelo
e considerar prejudi,cado ooUI.ro dos que, tatalnlente, suprimir o art. 3.°, representante eleito segundo o prln
projetos em causa,. Já. ,transi!.ando na e seu parágrafo úniCCl do substitutivo ci;lio majorltárlG, caberá ao candid3
Cá~""~r8. Ainda assim, o ilustre re- em tEIa. Mantê-los seria assegurar a to que se lhe seguir. em vOtaçãCl.
lator julgou necess~r1ooterec(;r a CO:1· vlUda para os corP<is legislativos ae Art .. 5.° O Tribunal Superior EleI
slderaçâo ,desta douta Comlssào, um candidatos nomeados pela preferên- toral prClvidenc1ará desde logo sObre
mbstitutivCl "que mantêm com are· cia aJ:>o-lSiva dCls. partidos ou de. seus o preenchimento dos lugares tornados
dação I1gelramente modificada, a so- chefiJI semB menor consideração ou va>:os nClS têrmos do art. 1.°
',uçãO proposta pelo SenadCl Federal". até ,\ revelia total <la Jnfluência dos Parágrafo único. ~ Tribunais Re-
8' ao substltutivo ..m caU811 que apre- sufrágios pClPUlare.s • gionals Eleitorais, no prazo de oito
3entamos emenulls que rios parecem Por outro lado, não vemos, também, dias, contados do receoimento da 01'
indispensáveIS à melhor e mais justa ..como se poderia conciliar o fato eKIs- dem do Tribunal Superior . Eleitoral
regulamentação da espécie. tente (acreditam~s que êle venha a expedirão cI1ploma aos candidatos de':

A nova redação que adotamos para ocorrer) da fixaçao. de !fC!VCl quoClen. olarados eleitos.
o art ., o cio sUbsti'utivo' 9. supres- te elp'/"l;Jral, com o dlSPOSltl1iO que pr~- Art. 6.° A aplicação desta lei não
são lios~§§ 1.0 e 2.u: dêsse artigo; a tenc.l !!1ant.er ~nalterada a "sltuaçao prejut!.icará,el;!! nEnhuma hipótese, a
supressão do artigo 3.0 e seu paragra- dos eleitos Já dlp,lomados e noexerct- sltl;laçao dos oiplomados, já no .excr-
to único, e, ainda. a supressão do ar- cio .do mandato .' . CiClO do mandat!?
tlgo 4' permlt1r-nos-iam 9.1,rOVar o Dlspensa êste assunto nJatores co- Art. 7.° Esta lel entrará em vigor na
suostltuUvo proposto, de vez' que es- mentários. porisso que é de evidente d~ta da. sua publicaç~o. revClgadas w;
tal'la o mesma escoimado de qualquer clareza. Apenas, para êle co,no para dlS?oslçoe.s em contrano.
L'1terêsse partidário ou particularista'ltoc::o~ "'s outros aqui abordados,. espe- Sala Afrânio de Melo Franco. 12 de
para atenderao aspecto juridico e po- ramr! .conta;r com a e~clareclda e noven,b~Cl de 1948. - Agamemnon
litlcocla. auestão o qual tra11sce:tde de culta aJuda aos nossoseml11entes cole- Magaihaes, vencldClpelo motivo de
importância. ' .. ' gas do plenárIO. conslderar Inconstltuc:onal a lEi que

.... . Se outros argumcntos,entretanf:.(J. cassou o mandato dos DC"Jutados co-
EVI~eClLemente! desprezada, logo çje forem necessários à melhor clucida,ao munistas. - Gu~tav()€ap'a!tema Re

miC10, como Invlávcl, li tElSC da reall~ do assunto, não teremos dúvidas e:n 13.101'. - Vieira de Me'o - Pinheiro
zacãode novaS. eleições, pal'a o pl'e- sustentá·los, oralmente, per'ante a Cá-. • ' .
enéhimento das vagas r~.rendas. cUJa :narf,. "laCilCU'jO.- LeC:POldO l'éree. - Her-
procedência ou Im;lrocedencla de. a.r- _ 7}tcs LIma, venCido porque considero

timentos náO discutiremos ..aqul. nao Sa.:< da~ se~soes, 19. de ;:lUtubro ge mc~nstl~uciol1alO projeto, contrárioga outra solução .mals criterIOsa e que 1943.. - Altam!;a'~do ReQu;ao. - Joao a .dlSpoSltlVO e:~.• :cs",o da Constituição . n- EW:N1lA AO ART. 3

;znelh?r resgunrde ~sc~~~rJ:;~~~m~~ f?~f'o~o..:. Êze~~~~!O]',!e':Jg;~a:....õd7fó!~ §~o 0J~e~~js~n~e:lizem e:e:ções no O. art. 3 .do .!lubstitutivo dispõe. qUI)
co~fllt~~ d~tg~eO~t1~OS peÍCls candlda- SO!!; IS. - Freitas Diniz. - Graccho t6nio Felicirmo. _de ~jJ~;ô A/n-a dlPlgmaçllo ae candidatos. para o

tn'l.ods~ l"e,.,venda extinta E o princ~pio Ca;lnoo. - Edgar Fcrncmdes •. - vencido nos tê"mo" do VCltO" em r nos, pre;nc.1mento dos lugares. vagos, faros .. " • ,." Sellll,.- se-.. COnl exclusão dos Que houvercJn
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PSP ))or Seus delegados na !M
Ilão do Rio Grande do Norte. só
bre o cômputo para o cálcUlo do
lluoeicn~e eleitoral, dos votos da
tios nas e!ei~óes de 19 de janeiro
~ob Xl lr:ge.lda cn P. C. E .• CUjo
1r.g!.sCro foi lnandado cnnC'Clar pOl"
este 'l'ribUl13.1 ~ 'l)cl'lor Eleitoral,

Considenlldo que Ij cancelll.
menta do regis~ro do P. C. D.
foi deternl do após a realiza
ção do alurlido pleito. pela H~so

lugüo n.o 1.841, de '1-5-47;

CO!lsidt.'H.lldo :J.le o quockniJ2
':leitoral resulta. dt', l1ivi~~ do nú
mero de. v"tos ·'J:\.iielú$ pelo:; de lu-I
~ares a Pt"€:cncner,' coní:ando-se I
~omo v';'litlos,para;J. óetec'-'lina
ção daq'le],) quocil;nt<l os votos
"lU brar.co{al'/;. 45 do DecrDto
lei "!l,O 586, de 1945. cemo tais
entendido;; os contidos em cédu
las em branco. súbrwurt.as v:JZias
OU c';c1ula3 estranhas Ü. c1eiç5.o
lart. LO da Resoluç.[io n,~ 1.3a3
de 3-12-'16) :

COl,"id€:l'!l.ndo que não se con
tam os votos dildo. !l pl1.rtidos e
eo.ndirlatos :lão regi!:itl·j.~.doS. bem
corno ~ ci:1n.d:ios illC:.!~::1ívcis {3.1""t ~

~5, g 3," u.? iei),
Re~olvc, que ..,s· Vl)t.os lançados

r.ob ll. l"g'.}IJda do P. C. B. :las
eleições de 19-1-47 de,'cm ser
comput:J.do~,p3.rn 05 fins da dl?
tl?rmiJ.1aç,) ,lo ((uo~ie!Jte eleito
ral..

Sal3. das SeS~{)CR, l.. ~ 'fdl:mrw.1
Superior Eléitcl'fiJ. Rio' c.c Janei
ro, em 17 d'ljulho de 1947.. 
Ani(mio í -los La 'te de A1l·
lirad.a, Prcsldêl'lt.e. ,_. F. Sã Filho
Relater. - ...lccro !'r[outi1lho I:i
beil'o' fLr< Costa. _ Rocha Lagoa.
- Al/redo MaChado G'Ji1n.arâes
Filho. vencido nos têrmos do al't.
4;;. da Lei 1meltoral (~creto-lei

!l,o 7.586. de 28clc mllio. de 19~6,

revil<orado pela. Lei n.O 5. de t4
de c1ezembto de 19~1, determina
Sil o qUljcicllie e1.\!ltoral dividindo
se o número de votos váliflfJS
n.p-Ul':J.c.los, pe}o àelugLu~s a pre..
'Í!:JCh~l' t:nl ~nda. circunscZ"l';ão elei
toral.

A lei e l)fi:clsr, quando sc ~~ff!

!'e n.votos válidc-1. E' bCln';isto
que niio se pode. cons!dl?'llr 7;áli
dos 08 votos dados ii. legenda de
um partido cujo rlNlstro foi cas
sado poc· decisão ciêbte TrIbunal
SUPIlrior.

AcresCe que, segundo ::lo :nesm::
lei aleiteml "N!:.:l se contnm os
votos dados l\ partidos e candi
datos não .re~strados e (l cldn
dfi.os 1nclq;ivels" \1\11:. 95 § S,O).

, A situlJ.Ção elos candidatos de
pal"t:do CU~i:J rcg!s' ~o foi cassado
"m ,.-I'l~á() í.OS rotos ~ceb1dos, é
R, nlcsnln d" pa.l"tido não regis
trado.
. Nulum quod cs, nullulll pro

ducit efecttlm.
N..o pod;,m ser computado'

portanto. para ,;-~terminação·de
ql!"''''iente e~~T· votas 2.lcnn..
\lados nela lege!lda cio Pa."'"Íido Co
munista.

Fui prc;..~n~e, 'l'7temistc,,7es ('.....
IIlllcanU - Procur::lC!orGcral".

,q b\'l.1ldonc.do ilublic:!::'lcnte o partido,' Comissão de Coostituiçr.o e Jll3tlça.
Ijue (.:; tcnhn. registrado. nos termos seguintes:

O nobre d2putado Altumlrando Re· O Cemg:resso Nacional ú:}ereta:
'l:lião oferecc emenda sunressiv:J. dês- Att. 1.° Os lugares to=ad,~s va~()"
~:t: m:tirro. " ", nos cJrpos lcgisl~tivos. eIn co .1scqi1én..

O Preceito do ar~, 3,0 decorre do ela elo cnnceJr.mento do registro do
'listcrnK'-dc repreôentaçüo baseado na Pllrticlo Comunista elo Bra.~ii p"l:l
.)xl;:tênda dos partidos. O partir\o n5.o Ireso,uçãO n. o 1.8·11, do 7 de mn.í'J
," nÍ\o pode ser um .simples IDstrumen- de 1947. do Tl'ibund Supel'ior EI~j·
i,o P'lrllregistro de candidatos . E' uma to)'(\!. ea1::erflo a cr,ndid.\to,s de outr·)
t;orponwáo ViVll a que C) candidato per- üu, de outros, p~rticlús. 'ilQtadus 'na
H1aJl"ce viI1~l\l[tdo. Os 1u'5ares de lUua eleição de qae se I;e:1hall1 originad·)
t'epreselltação niio são, no nosso SiS-1 as mar.ciaWli.
(,(ma eleitoral, atribuidos a determi- Ar~. 2..0 Pc,ta efeioo [iaatribuiçlLO
'JJ.~l.(las' pc.s~oas, lnaz f\ determinados, dos lUt;nrc,'j "'~;;O$. dei:,;::ulos pelos, r~"

1JH ,'rlt;cs. Com(\ pn1s. dlnlQmal', COInrJ presün' ant~s eleitDs seglll'lc1o O :p!'in..
,I'pprü,enntllte d .., um p~.rt·ido. o c:mdi- I c'pio pl'oporclú lal, o 'r'riounal 8u
{lato que, servindo-sc déssf' p~rLldo Ipedal' Eleiter.1l dcLermin:~rlÍ que ,sê
~tpcnj"~ conl0 Ináquina de registro, dê.. nir.erc o coeIente elea.oral ve:riiicado
ir.- S·:j 'J~:o!~~rol;l pe~o .'.P.Üblir::O !epú~li(J? ·I·cons.id.~r.ando ...s~ como, llUlos OB votos

O prBC81tü llupugnado d~c()rre ln:t .. da legenda eXí,lnt:l. ,
p.:Jàvelm<:nte dJ siô~ma d·.} ct:rc:ito Art. 3. o A diplomação de e:l~di-

j·lp i C!::··.,J (Juc nclotarnos. dato.3, nos iérmo3 do nrtif;'J anterior. ~

A GLlcild" SUpl'c;;,;il'a \l;'"to poJ.' , p(l;,~,1 far-,,(;.-á C'om exclusllO dOS. que hOU-1
".'1' fl<:dLa. I verem ab:mãO!1ado pub'ir.àment~ <1

UI "MrX-' AO' ~R- ol: pflrtldo ClU~ Oô tenho. re~'i.:;trado.
• ~- L ~....'.~ •• J.. . Parág-rafo único. Dêsse 3.ba 1dono '

O art. 4 do substitutivo daerminu o partido. pejo diretório nac:ional ou
ql1~. no caso àe ser fi:.:ado novo quo- es' uduaJ, dará conhecimr:nto ao cor
cjenll~ eleit.r>Tlll. paraal,11buição dor. po iwisiat!vo intercssado. e à autori
:lugares var.-os, :;ej:~ I'l-speii.:J.da !l situa.- daclc jlJdiciá\'i;l ccm\)(;tente.
'';dO elos Olle. proclamados eleitos•. j:\ I Al't..·L U Com afixação)' de novo
estejam no el:ercieio do manda'to. c:ocir'nte "leitoral, nos tênnos do al'-

'ramiJém ço~'tr(1. (~SSC disoositivo o l' ti50 ~. ,~.~ã? ~se .1:nGcVf~cn.rú. a situa
JJobr,} deputado Altnmlrando ncquiúo ç;:~ "~('~ e E\t<JS ~!L d.p,om'luos e ::10
'Jf(;r~c' emenda ~upressi\'a. ex. Te ClJ do m:u.dato.

" .'l.l't. 5. O O lt1g~r \'::::::0, deixado
A sltu:>çii.o elos prochlmadosc1eitos pelo l'cllre.>entantc eleit.o se~ 1do o

não é .. ;')or n'1turcza. ~ntflngi\'el..Dl- prlnc'pio ma,j0ritário caberl1 :la can
plom..s podem ser invaudados, s~, eom didatv que se lhe sczulr mll vO'aç1io.
o desdobrr.!l1ento dopro~es.;;o elelt.oral, . Art. 6. o O 'I':'ibunJ1 SuperlorEleJ·
0. rrsuita?,o iin:Jl das UI'ilaS for contra- I ÍI~r:l1 prov~denciaró. d·~s(lc. I,~zo sÓbri.'
:rlO r..~s mplo:nudcs. .o prce~1(;11lme'ltv elos lug:ll'eS 'torna-

E".~a inva1idncão.por~mtnão pode d::ls ':';~c:s ~ 1~0?, <~.,t;l·mos~ do : ~r~. 1"",,
ter eúbimento clelJois de findo o pro- PI:,:""l"~;o. 1l:11.,O. 0, Tr.\)t1.lais P.:~'
c ..:;':~ cIei wl"ill. c [JUundo os diploma- p:lona'S "".cltorais, no prazo de 0100
elos ,:S exerceln. cóm plena seguranca. rUas, cvnifdos dv r"eebll'lle'lt-O da OI';
C f,:\J ~r.nndato, Não é da nntureza dem d~ :L'!1bunal SuperlOr, Eleitora"
d~ "iru:i';6cs jur'idicas consolidr.da.~ cxpi:dirlJ,o ,cl~1)lOllla l1.4J,S eand.datos de-
Que f,'.'.c.s IlQVOS vcn,,"lam feri-las e !%lU- claTados .e./;ltos. ,
d~.l~~ Art .. 'i. o E:sta. IdenJ;l'ar/i em vigor
~ ~. na. data. da sua publicaçiio. revogadas
N(,~tes tk:'tllOS, niio merece parecer as dlspc"içó"s em eontl'álio.

tn...,'~:;,vd :1 émen.Ja su~,c.ssi'l:l do ~.::- Sa'a AÚ':mio de Melo Fl'a,eo, II de
tigQ .., do ,ubstitu!.1vo. - llovômbro de H'48. - Gustavo Ca-

IV. - ::;O!,1;'~ÃO CONcr'...v.Té>Rll pll11ema - Relator.

O t','~enci:l1 rl'l rnr.téria está no. dls- pnüJE'Io S.o 150, DE 1948
r...:;siclio <lo ll=t. 2,~ do substitutivo da (Convooaç!ío)
ComL-:sáo de Cóns:;!tUiçl\o c Justiça.. O
wlx<titutivo IId:n:tc dolos critérios para Di8põc s6bre O prce:w:himento
a "trjl;u~ç~o dos lt:~:l=C3 vagos nos cor- das .",llgQ3 deecrren:cs da etil1l-
llO8 leg:I~1!Ltivos:llls11::tenção ou nlt<!- çáo d~ ma;tdato~. 11 que se ,.efere
r~dk do qunciente ell!itoral. o.oplIsso a L~i n.a 211, ele 7· t!(:. 1C;llclrO
~nt~ ::~ d\:~ o::lmcirar: cmendM e=:n~ da 1948.
m\nndrt~ ~6 ncimltem o enté:1o do. ai- (Do Sr, Ilarri:to :E'i.utol
tcraçl\o dês=e C<llo'"!en:e.
Se,emv~ de 1egisllU',c.c um .medo (A Comissão de COllstitulçfio f;

!l'eral. p~atodos os ea.~o~, o presente JustIça)
fl os futuros, O CG1lI3~-'O NlIcional .\!'tigo único. .As vng:t;; dccol"1\'!ntes
'Preterir. por Rg[\ra, s6mentereguJar o d:l elctinç:!ode !ll:lndo.too, :\ Que l;I! r€
preenchimento dos IUZ:Jres tol'nados fere :\ Lei n,o 211, de 7 de J~neiro
"agos nos corpos lCl'.i51ntl..os, em con- de 1948, serão prcench1d.\S por melo de
:seoil""é'L d:l cassaçüo do reb~~'"O do novas elei~Õ<';;, cujas dlltu;; seriie) fL-.;.a
Pllrtido Comunista do' Br::.si1, f)(!1n. rc- das pelo Triblma1 Superior Eleitoral
r;olll<;uo 11,° 1.241. UI: 7 de m:llo de (Con.stit. Fed.• art .. 119. IVI revo
1047. do Tribwla! supe:-ior Elcltoft'LI, gadns tIS diSllo,.içÕes em contrário.
"... no momento. !l, Is.~o se ~5trln'Ziro 8:;.1a. das Sc,::.ões, 8 de j&neiro <l€
Con~cssc Núciom,l. deixando a discl- 1943. - Edmundo Barreto Pinto.
ciulina geral dn mat6ria para serill- Ju.stiticaçoo
elulda na lnl eleitoral ora em cl:lboTlI-
çúo no Senado F'edera1· neste Cl\SO n- E' preciso e<;e1:l.rCC2%' que 115 vagss
eeltJ\:t'e:s ~e afigu\'um as (luas enlendl\s serão devolvidas :l.O eleitorado. Ale
morlliicadoras do artigo 2 do sU~ g1s1ação é omissa, tnnto que o T. S.
bstitut,ivo, uma vez que o cance- E. oomo se "f, ,elos anexos, já resol- TlUBUN:'.L SUPERIOR ELEITORAL
lamento do registro do PlU"tldo veu. no caso do Rio Grande do Norte •
CVll1uuista do Brl>sil fol dct=liuado considernr em .branco os votos dados '. . rJ,.'
ao que se infere -da decIsão da jus- ~o Partido f"omullista. distribuindo :NOT.U! XAQmG !'lc.\S
tlça el(;';'to1':.I, por nloU"o de nullda- os lugares p~lo majorité,rios. Processo n.o 1.423 - Rio Gr:lJlde
de. Sala das ,,~sões, 10 de dezembro õ" Norto

Com (l, :Iuliãaclil do rügi~trv. lllO- de. 1947. - Edmu.nc;!o Barreto PílltO. VOTO

p~rn.nte era a ;egc~d:l nas eJelçóes TRffi1.1NAL SUPERlOR l1lL:!!lrronAL O SI'. JtillÍStro. Ribeiro da Cos-
disputadas, e :lUlos. portanto, Mo de. I\E-OLUC'iO - o ., 091 • S "" h 1d ' t t d
l5er consIdel'ados os ..."tos 9. el(\ con- ~ ,. .,.~. .(1,...., r. Icr~s ente, ra tI-SC e
ferIdos. l!: a doutrl'la (lO Çt1osWU- R~30Zl)a que 08 'r<lI.Q(ldos .;o'b a processo de <~U~ é Relatora Se-
tivo aplicuda ao caso pil.l":t(jue ora legL-nda do P. C. B., nas eleiçõe.9 ~~o~u~rpeta~i.~do ~UI~:::s d~
está eso€_cla1mellte voltada a atcnçw de 19~1-47, d.eve'lr. .>(', COlnllutaà(Js, ... k. <' E'· .,' 1+ '- .

para 03 ;ins àa detemLina.ç{io ao anw-on~em. COllS\}••a feita pe-
elo Congresso Nacional. quociente c 'eltoral. los -dc1coMos dn un, ,e do PSD.

V '. . 1. """"ti .10 n,lo Grande clo- ,'~te; sObre
- l>iOVD 8UvS.".. ~ "O Tribunal Supe1io:: Eleitoral, o .modo de Comp:.ltsr os votos 01)-

Consoante êsse n.l\'itre. proponho tom:mdo .conhecimcllto da. con~ tidos pelo P.C. B., nam de de-
\1llla variante ·lJa;-o. o ~:ubs~i,u~ivo d;l 3ulte. da AIlll.nQ:I da UPN' e do,. tert::1l11l:: o '.l::.o:.IJntc eleitoral. O.

::1'. Relator '"Jn6: ~ nulos os VlIo
t<ls lidos nos ::datos do
P. C. B. que pleitearll.mas elei..
çôes no Rio Grande do Norte.

O art. 39 da' Lei .i:leitoro.l tii!
põe ) )"odcrão eollcorr~1" (,S
eleições candidatos regist1ad,)S
por partidos ou alianças de .1'0.=
tldo~.

O art. 45, por sua vez, estabe
lece que se dctemüna Oc;uJci'cn"
.e el>eitorai dividindo-se o númcJ'()
de votOb 'vúEdos o.puradc3 'pe!o de
lugares a preencher, em c:1(13 cir
cunscrição eleitoral, de":,r' zdJ :lo
:rração. ~:c igualoU inferiur' n t118:0.
c equlvlll~mc II . um. se superIor_

Diz o art. !8 qU'e os lugares. não
preenchidos com a aplicação do
quocil::nle eI(:jtol'al e dos quor-im
tes' partidários sito at.ribuíd'J5 Rr)
partido que .iver alcan"ado maim:
i:1tnnero ae votos,reE1)cltaõa. a or
dem de votação nominal dos ses
candidatos.

O art. 95 (~~c1atfl nula5 as cé
dulas' que nf40 p~'ecnchel'em 05 :ce
Qui~itos di) art. 71: e. no ~ 3°,
manda nio se contarem 05 VO!'<'lS
dados :I partidos ou cal"'dic1atos
11ão· regist:'~~do ~:'c rI" cldad.ilos ::1C
leH·iveis.

Pejo que l:Jud,} dePl"'O::ender. em
face deEsa preceltuaçã.o que' ;lca
bo de' 'ler. \'~!"ifk:n-se. prlm~jro,

que os cidaLlãos, filiaclo" :lO Par
Udo Comunista do Brasil, qUi:!
concorreram [,.s eleições de 19 de
janeh'o. todos &les, como candida
tos. fOl'aro registrados por ps~ti

do ou aliaoc;n de p~rtido.s ASõim,
"om'orme cJisuóe o:J.rti-o 39 :>ude
rem cOl1corn;" :lC rJlêito P. do ceu
l'e(,(istro n"o hou\'e recurso.

De :lCÕrd0 como art. '!l5, para
'.letcl"Ininar"SI? o quociente eli'!to
ral. se leva..lem contll 'omt:nte
':JS votos válidos, Ora, se se levam
enl conta os votos v:íJidos e se 'ele_
ment-os rili::Lllo~' no Pc:aconcorre-
l'am às eleiçól;s. legltlmam~nte

!'e!Õlstrado,s, os voto~ atrlbuido'l I>
tuis candidatos são, inconte$tà
velm"nte: votos vlíJ.idos. Devc-se
terem -.-lsta qole•. aindn qun:>do os
'"oto" ntribuídos aos candIdatos do
PCn níio chegarem para firmar
!l qUI:ICi:l!ltc partidário, súo pIes
válidos cIlt~tanto e vão. forçoc-a
mente,!ltlrovelt:l:' o partido mr.jo
!'itiirlo. E' outra questão relf'van
te. que não se pode delxa.r ele
tc:r em consideraçíio: já ai. :1ão
cs~ em jó!Zo spe.-Jas o tnt~r&s~e
doPCB. mos i) lnterbsse tam
bémdo partido majoritário. oue
temo direito d~ rece'-'er OSVl)t{)S
'Válidos :ltl'lbuldos ao outro ?a~ti

do. os rrLla1s constituem as soors.!
eieitorllis. Num e noutro caso ês
ses votos. S~lldo válidos. foreosa
meot~ terão. de aeôrdo com ,o que
di"póe o ar.. 45, de d;". lu!!aT li
que se determIne o quoc:lente elei.
toml.

Por out~,) hdo, :linda o art1
;:(0 95, parágrafoS. que cog-Itll dOI.
votos nulos. que para n\nllUém se
contam c<ue nii.o t..m valor elei
to)ral. :lão se pedt! apllCllr ao casa.

....qui. é 3. regra mestra. li te{
dispõe come e quando cmque
condições, os. votos dados niio se
contam. '!: o caso éexclu~'''a
mente êstc: .sóuão se contllm OI
votos ciados a 'lllrtldosou r.:m
didatos ••1\0 reglstr:ldos e a elcls.
dãos l:1elegl'V.:I8.

Vo.mos; e:n ~llce dessa precel
tuação, ~'ent\car quI/.} a sltuacão
I~OS candidatos "O Pc, os quefo
rnm eleitos e aClu~les._ que. tenrlct
receb!c1o votn.çf"o. ainda aguarnRTll
dt:cl;iio OJ'l Justlç .•. Qua.nto A llPU-
ração de votação. '

A situação, amou. ver, ent um
e outro caso, é Idêntica: não lJ,fo
'rfcren,a.

Os que foram eleitos' e diplo
mados e que já atuam no Con
~esso, em virtude de diploma que
lhe.'l foi oonfi!rldo. têm 05el1 elire!
t.o resguardado.



VI

Adiado por ter pCCl!do vl$ta C
Exmo. SI' Desembal'gaoor J A.
No;;uelra, depois dorel:t.Or ,,<;r
votado cons;de:anao :1\110S os Vu
tas obtidos pejo Partld,) Com ...
n:sta e dos Exmos Srs Mlt.~.

tros Riociro da Cos;a pROl;. H\
Lagoa terrm votado no S~nt;c,,)

de m,ndar computar os vO',J~

para Uns dc quoci:nte eleitor",,,
V

O Sr. Desembargador J. A. No.
;:'Ue!ra - Sr. Presiden"e, fJ" 11
v:sta e1êste proeesso n G L 423 uI)

Rio Gtande do ~orte. :-lflO L.V'"
tempo de (\ examInllr T(\da·'.~.

tenho uma expl1caç~o a "a'.
Sempr: entendi que llS 1uizes 1,0
deme r. não só ~n~('res~e 'llate...
rial. mas im.cI·êsse. ,noral em ',e
term!~:l.do caso Ponem ,azer
claração de suspeição por mOLjÇ("
int'mos.

NesLe caso, tenho motIvas p"s
senis e iut:mospara, .lflo func.·,·
roar neste processo, que devo,vo
a V. Ex.".

cOI~c1\1sões do voto de emmente
Mimsno Roella La~(ja uma Cl'J·
cido.ção a respeito do VOto que
proferi na sesE~o antcriOl. f'm re·
lação no Que di.s!Joe o art. 95,
§ 3." da Lei Eleitoral.

A qucst::.o trazida ao conheci·
mel'lto diste Trl!:lU:'!\J, por intel'·
med;o da consulta eln jul?nme:l.
to. de~envotve o pro~.ema da
apu.rnç::'o de. vo:os.:1.penas isto.
Procura-se sa'ler corr.o se devem
contar os votos. t:a:n. formar o
quociente e:eftoraJ. Nada mais.
Nos. juizes, p:l.l'a resolver:rlúS 1
COllsulta. data vel1:a. não t.emos
q~e. Indagar a que facçi!.o partj.
dana fOl'am atribuld.os êsscs vo
tas .1'emos que nos cin~ir ao SIS
tema da L~j E!eitoral. em mate
ria de CO:llagem de votos A LeI
E:eitoral disciplina k materla e
eluclda a manetra de ser (o~mado
o Cjuociente eleitoral ~. a este
respelLo. confere ao Tri~u:Jal

Eleitoral uma. Útlica ..atribui~~.OI
para eliminar Vo:os. Estaatrl·
buição está coptida no art 95
§ 3 o que a~sim diz: (lê'.

Ora. o problema portan~o nno
pode ser de;;:ocado da feição com
que se apresenta. de acõrdn com O Sr. Dl'. Machado Gulma.
o § 3.°. do art. 95.. que d1s'lõe rã 5 Filho -Sr. ?resiàent.e. JS
que só não se contem os votos delegados da Uni50 ::>"mocrát,~f."
de eand!datos. do. I::~enda ClC par. I Nacion ai e do PSP no Rio Gra.:,-
tidos não regisuudos ou candl. doe do Norte con~ultam c Trlc,u-
-:latos inelegiveis. Por o~a~lâ" da na I nestes têrmos: (lêl
e.elção de 19 de lanelro &sszs Como se vê os nartidos °m ea.l-
cand1d:>.tcs que recebc"am os VQ. sa consultam _sêlbre ~omo ~rQ<.t-
tos sOb a lerrenela do !'articio Co- der em relnçao aos votos daüGll
rnunista eram el~;:ive:s POIS ClUP lIO PCB. de VC2 que a jfei~ão 10
o partido estava l'e'!ll'trado .. De Tribunal Suo·rior cassou a "'-
sorte quc :lo questão submetida ao gisr.ro desse partido: aSSl:n. ten'l~
Tribullal Suo;etior e esta. Não de ser feito, ago;a. a ~PU!ac:~;)
podamos deslocá-Ia para dar fp~- àeflnit.i'la. querEm õ:!"'er como
ção diversa. A, consequênria..s cio proceC:er em relaçüo ~ o.sses ~o-
cancelament.o do re,::!stro do Par. tos.
tld" .Comunist.a t~ria:n. de ~er le- LEI N. o 211 _ DE " DE Hloo-ur.o DI
vadas em conta da seguinte ma· 1 4
nelra ~ 101 _ pelos órgios com. 9 3
petentes: 2.°1 ...; na justa medida Requ14 os caso! de extinção clt man-
dos efeitos dessas c<)nseq'Íê~lela~ datos dos membros dos Oorpos Le-

Ora. esta. e CJuestá...", .~van:.c. gislatit:as da União. dos Estado! 11.,
que não pode ser ;ubmetlOd 'l Distrito Federal, dos TerritóriOl •
êste Tribunal numa-onsulta 'll' dos Mllnictpios,
qUe ~ penas se procura sao'.1
como se con tarão \'otos ?ara Lot. O Presidente d:J. Re;Júbllca
mar quocl'nte eleiToral. Faço saber que o con~resso N~clo.

nal decreta. e eu sanciona a segui!ltl
O Sr. Mt7llstro Rocha I,ag....a ~ Lei:

Justamente pe:o.s dificulaades "Ue Art. 1. o E.xtingue-se o manelltto dlll
o Tribunal Regional eneontri p membros dos Corpos Legls!atl"os1,
que faz esta consulta. t' .. qürs· Unlâo, dos Estaelos. do Distrito F~.
tão ele alta rclevâncla. ~Oll1ú bo1tIl cleral, dos Territórlos e dos Muntcl.
disse V. Ex.'. . ;l10S,. eleitos ou não sob legenelas PlV-

O Sr. Ministro Ribeiro a'i tldâria::
Costa - A outra. questão que aI pelo decurso de seu prazo.
V. Ex.· trazta para se entrosou III pela morte:
com esta é· que era oUl's··âo ae .\- Cl pela renúncia. expressa;
tlSslma relevância Ma~ 'OC""Ll dI pela sua perda nos casas dos I'
o Tribunal Superior Ele:tora. li 1." e 2. o ào artigo 48, da OonstitUi
meu ver e data ~enla nada P,)'l..~ ção Federa!:
resolver sem sa.ber: 1..'1 _ ~)r el peJacllllsaçâo do registro do res
aquI S~ trata de pura e -im; ..~ pect1vo partido. quando Incidir no I
consulta ela facção oartidllnll 13 do artigo 141, .da Constituição h.
que Quer saber se os V:lto~ aui. dera1:
bufdos ao Partido Comul'lsta dP. tI pela. perda dos direitos pollticOl!l.
vem ou não ser 'lOntllOCJll Pll. ~ Art. 2 o NOll ca 'os das letras e t
formar quociente eleit.o-al. O t do artlgo 1.°. as Mesas dos CorpOl
Tribunal deverlí esclarecer se (\(,. LegislatiVos. a que pertencerem os reM
vem ou não s:r cont.ados êós(,S pr~sentantes. declal'aráo extintos oe
votos. mandalOll•

O Sr, Ministro Rocha ".agoa... P~r(l,grllío único. Para. l!sse (im. c
Entendo que devem ser ~on~ar. ('S órgao Judiciário ou llutoridaele Que
de ac6rdo com a le:rac, do .U'.I- nouver cassado o registro do partll1:l
gO 19 ãa Resolução n.· 1 3J~ ou declarado a peraa dos díreltos po.
Não é Posslvel depois de cassadc Iiticos dos representantes, levara Q
oreglstro do Partido vllmun,sLli fato ao conheclmentc das reterlC11\1
QUe êst,e Tribunal vá contar ,r. Mesas. dentro em 48 noras contadu
tos ele um partido. cuj'J registre ao trânsito _em julgadu da declsáo 31]
foi cancelado da publlcaçl;t0 do ato. e. quanto 'lO.

. atos c decisoes já eldst-entes. do. Vlgêl1-
O Sr, Mmisfro Rtlleiroa.o ela desta leI.

Costa - Sr. Pr~sldente... mmnll Art. 3.° NOll outros casos elo. mes
conc~usflo é a mesma' "nt.enClc mo artigo 1.° a declaração sera feit!.
que esses votos devem :er -om~l,: nos têrmos do Regimento àe caã.
lados pal'a forlZlar quoc!P.tlte ei..l· Corpo Legislativo.
toral. Art. 4.' Esta I.el entrará em Vigor

IV na CIMa da sua pUbJ1caçâo; revogad!\S
VISTA as disposlÇôeS em contrario.

RIO de Janelro.1 de janeiro l1e
O Sr. Desembargador J • .t. 1948. 121.° da lndepenctenda e 60 o

NOgllelra - Sr. Presidente. PfçOlda.RePlibllca. - EtrIl!co G. D171'RA .:...
Vista dos autos para melhor eb' Adroaldo Mesquita do Costa '
tudar a. questão ("Dlério Oficlal". 8eçlol. de 8-1.'''.

n
\'VIa (Pedido de Vista)

O Sr. Ministro Rocha Lagoa ~
Sr. Presielente. o art. 45. oará
grafo únICO. da Lei Eleltorai dis
põe: tlê I .' E o art. 19. letra c.
da R=solução n.O 1.338 diz: <lêl .

No caso em llprêço, a consulta
versa sObre saber se devem .:lU
não ser computados "s votos ob
tidos pela.·· legenda do Partiao
ComUllista. a fim de formar )
quocIente e:eltoral no ..resultaclo
final. tendo em vista· o acórdã.o
dl\ste l'l'i bU:laJ Supel'ior Eleitoral
que cancelou o registro dêste
partido.

Sr. Presidente, diante dos pre
ceitos legais que li. tenho para
mim que tlão devem ser compu
tados êsses "otos da elelçâo para
determina,,;l.(' do. Quociente elei·
toral. no restl.Jt:ldo fina!. porque
COl1sidero como céduias estrll.nna~
à . eleição. desde que posterior
mente à realização da eleição foi
cancelado o registro do Partido
comunista. Não é mais posslvei
ar. Pre.slctente. considerar ':lOmO
vá:Jdososvotos dados a candi·
datos de um partido. cujo regts·
tro DOr sua -\'ez. foi cancelado
Assim .aquelas cédulas· contend'
a legenda do Partido Comunista
devem ser considcradas como cé
dUlas estranhas :I. eielção.

Estou, assim, Sr. Presidente. de
acOrdo com a conclusão da cml·
nente Ministro Ri beiro da Casta,
apenas divergindo da fund:lmen.
tacãodo voto de S. E:I.. ft •

DI
O Sr. Ministro R.ibeiro da

Costa - Sr. Presidente, peço a
palavra, o.penas para oferccer às

O 5r. Ministro Ribeiro ria Costa
legitimamente rcgJstrndo perante
ê~,e Tribunal SUlnrior.

D Sr. rJinistro Roeha Laqôa 
O Tribunal P;I :amou que o re-
gistro foi nulo. .

O oSr. Pro Sã Fi!ho.~ O Tribu
nal ca.ssou o registro, não o de
clurcu nulo.

O oSr. Uinistro Rocha Laqôa 
POlque foi frl1t:dllJe:;;o.

O Sr. Ministro Ribeiro da Costa
- A cil'~unstâncla de haver êste
TrHluna. Superior. na sua cO.eu
da decisrlO.deterll1in~d~c:J,nce~ar

o l·e,;ist:·o do PCB l~ão pode in
fluir em re!a'}:i.o a umato Jur:dico
perfeito. que. por sua fOl'!J1U legal
ja produziu todos s'c:us efeitos. in
ClUSIVe a t:lelção dos elementos fi
llados a êsse. partido. Eleitos que
foram. de acOrcto com o registr.::
legalmente procedido .pZrl1l1te o
·.['ribunal Eupel'ior. constituem ou
tra face do tlrobll!ma juridlco: sô
bre essa qUEstão, há que discutir
e resolver.

A mim. Sr. Presidcnte. confor
me o voto que venho expznden
do - e desejo. neste inomento
cO:lcluir. para não tomar o tem
po do Ttibum.l -. o que me pa
rece e que a conSUlta deve ser
respondida afll·mativammte. no
sentido de que as votos atribUl'
dos aos comunistas, aos crmdi·
datos do PCB no Rio Grande do
Norte.· e1evcm contl'ibUlr para a
formaçr.o do quociente eleitora:
em face dos artigos 35.45. 4R e 95.
parágrafo 3°' da Lci E!(\toral
uma vez que os registros eSTavam
feitos le:J'almente os. comunistas
não eram inelegiveis: êsscs vo
tas devem aprovei tal' o partido I
que atingiu o quociente eleitoral
ou constituir as sobr:'.s eleItorais.
para· aproveitar a partiçlo majo
ritário.

Salvo apreciação mais autori·
zada. o n1.eu voto ê nesse sentielo.

O Sr. Ministro Rocha Lag6a 
Sr. Presiçlellte, peça vista. dos
autos.
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O 5r. Ministr;) nocha Laqóa

V. Ex" está ant2cipnndc seu .I.'"
em outra quest1io. sulJ-j"ildice.

O Sr. Ministro Ribeiro da Costc.
- &sa que~tão cllvclvc a da pre
cedent~ hipótese e não posso fu
gir a dar o meu ponto de visca

E' verdade que o caso relativo
à. cassação dos mandatos dos
deputados e senlldores comunis
tas estápcndmte de ;ulgameato.
Mas esta questão tém mUJOr re
levo justamente por Isso: porque
atl:1.ge o pronunciam~nt<J c1êstC'
Tribunal no outro p~oeesso.. Não
posso fugir a emitir a mlnhll 0;:>1
nião; aliás. opinião pu~a e sim
ples de qt;e os dEputados e se
nadores comupls:as ~or2m elei
tos pzlo pOo'o.em nome do povo.
e a Constituição vic-ente presu
põe a coluna mestra da demo~ra

ela na ,'oatade do povo. AssIO'.
quando o povo tenha votado. ~i .
sua maioria, a favor de determi
nado partido. a vontade dêsse
povo. enquanto vigente a Cons
titUiÇão atual,. deverá ser respei·
tada e o meu voto, no Tribuna•.
nunca se afastará. de<:se ponto
de vista.

A meu ver, os deputados e se
r..adores eleitos pc:o PC, que já
tomaram assento no Oongresso,
exercem, na sua plenit1:de ,
mandato que o povo Il:es confe·
riu. Data venia de quem po&~a

sustentar opinião divergente o
meu ponto de vista é êste - mo
desto. humJldc. mas sincero. comG
juiz aplicador do preceito consti·
tucioaal.

Entretanto, ,'oltando do hipóte.
se. a consUlta envolve ti questão
de saber se os \'otos atrlbuldos 1'I0~
cD.ndielatos· que pleitearam a .elei·
ção no Rlo Grande do Nort.p fi·
liados ao PCB. devem cOIJ·4 ':mir
para formar o quociente eleito
ral. Não tenho dúvida alguma em
responder nfirmatlvamentl" não
50 em face do dispositivo do ar
tigo 35 da· Lei E'eitoral com? t"!
acOrdo com o que determina o
seu artigo 48. relativamente l\
formação do quociente eleitoral:
e ainda. conforme o parágrafo 3
do artko. 95, tlue dec.ara os caso~

expressos em que os votos não se
contam para quem quer que seja.
seEnlndo mostrei há pouco.

Ora. o PC estava registrado.
!:~s~ re~stro procluzlu todos os

.efeitos de acOrdo com a Lei Elel·
toral. Deve-se ter o maior res·
peito à. vontade do Devo. que deu
seus, vor.os aos elementos filla
dos ao PC. Foram l!le~ eleltl s ~
diolomados. Da dlplomaçé.o nllo
:tl,ouve recurso. Acham-se /lsses
representantes dc povo com as·
sento no Congresso.· Asslmeomo
se poderá deixar de comlJutar no
quociente eleitoral. na sua forma·
ção. os votos atribuldos a ê'1rs
elementos flllados ao PC que. ';U"

dos êles. esta~'am filiados li um
llartido legitimamente registra
do? Tratava·se de partido regis
trado. os candidr.tos foram. por
.!lua vez.. regístraclus e nenhUI!l
dêles era nem e ineleglvel.

O S,. Mi111stro Rocha Lc.~Ii~~ ..
Legitimamente regIstrados - V.
Ex 8 me permlt!\ que retifique.
Ja êst,e Tribuna. declarou que o
registro foi nulo.

O Sr. Prol. Sá Filho - Foram
eleitos ant.es dessa declaração.

O 5r. MinIStro 1I.ilJelro da ·C~~:'"
- Náo vamos. neste momento re·
Dlonta.!' ao passado.

O 5r. Ministro Roclla Lagôa 
peço permissão para retificar a
assertiva de V. Ex: ". I1;sse par
tido não estava legitirnament.e re
gistrado: esta~'a iJcttitima! \ .' t~
registrada e agora.· já há. cOIsa
~UIA'ada nesse sentido.

O Sr. Minlstro Ribetro da Costa
- O parrldo estava ..•

.O Sr: Ministro Racha Lagõa.~
... ilegitimamente registrado
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PARECER DO DEPUTADO FREITAS lutilidnde ele um~ icl que vemhl1 dlzcr,lei. pois::,s"im nCo11tcce QUr,.l',dO 110Vr.,llwcstidura opcr:J, para O futuro, llfie
J!: CASTRO SOBRE O PROJETO ju:,lamcntc iHSO? 'elciç~o se faz pam o p:,.:enchilllento atir.:;-indo atos p:lssado~,
!:r,o 1.150, DE 1947-48. Quem llao pen.sa d~s3a maneiru, túm lide. vagas à faltu de suplentes. Também essa teoria e de se aplicar

dirc:to de propor e dcfendcr uma Túl:lb8m é de se levarem em conta no próprio partido cujo registro rol
PROJETO N.o 1.150 - 1948 snluç::'o legal para n~o deixá-h <'to las despesas com o pleito e a -;gita- ca<.~aelo,

critério da Ju.stiça Eleitoral que tem I'.,ão não <1ec'E:jávcl, em certos momell- Os partidos, embora a lei os con-
"Prccnchiwmto de t'a.!las vel'i- competência IJura resolver (>; ca~os tos, pel'tubaclora da \'id~ nacional. ,idere p~s50a jurIdica de direito pri~

(icadas no.1 órg'ios legislativos ela o;nissos e llrescrevcl' a regr~ lI. ser I Essas x;;;',z5cs São,. porem: mais .~e I'~U;clo, são na l'eoJida'!e de, direito pú~
U,niqf' tios Estados e dos Munid- ooedcclcla, iordem pO\ILlca do que J'll'lCllca. l-;:1O l!tec. Exercem lunçao pubhca e ollo
PlOS • Pcs:)Oa.lmcnLe, D1C' filio à úlLim.:J. i .'.jào de ~.c dc~:prezn.rcm, 111US nfto !o5.o ITl3íor relevância. Tnmb:~m a êles ~e

A lei n,o 211 de 7 dc janeiro t:e' corrent~. " .1 de , consitlerarcpl. prepollc1e:'antcs e deveria rcconhecer a. validaele :1os
1948 teve como efeito imediato a de- I O mtlg'o 52 prevIU os ca:;os comuns' mUlto r.1E:IlCS, QeCISIVas, ~tos pratloados ao temf.)o em que
claração ele ef;tarem E:Xtilltos os mau-Ie SO.UciOIlOU tn:màando .convccar ,o I Cc:; wluções previstas prcfiro a quc exerciam :lutoridade de fato.
datos dos repre~elltalJtes comunistas:

1

supJ<mte. FormuloU, depOIS uma 11'-. manda precncl1er a,; vagas pOI' meio S á tIl" d
visto que') seu' partido já tivera o re. póte~e -. u de não haver suplente' ,\e cleiçõe,;, er uma. es ranla UU.lC.ll e. eom

. t . ' . d . Ido partido a que perl.enc~ a cadeira. I 'rcnho camo l'l\""o J'llrídica l)rin"i- valor~ rescntisslmo. mflll111do so naglS 1'0 caSSa o. d' .,., ~-, ~, Ique~t'w do preenchImento das I'"l"as
Jt:..!)tarnente por éssercsultado que re$,e CaB? - l,;se ,o CU!'s,tll.umte - yn] •..o texl~. dO~!tlgO 52. da COUStl- -rudo' mal:: será váUd'o inclush~o os

era IllClvltavel, passou-se a cncal'ar o Ipl oceder-5e·á a 1101',1 ele!çao. I tUl<,ao ledel,<1. 1'''-0 conSIdero o caso " . " o 'Q

projeto como lei especialmente feita I Quando se cnS,;'t o regIstro de uml (,omp;;eendido nele, mas reeono à I~to" Pr~a~leados pelos leJ:lr~s_ntn~.~s
para ê:;sc fim ficando rell;f;ados ao 1 partido os seus manda,"rios tem o aplicação analógica que é um dos ,D Pma I o' mesmo, adIO a ?tlO tPeh' 131
esquecimento ~s demais casos de iJx-1 mal)duto extinto porque tal partIdo lU2im; de se BUp!'Í1'em ao; deficiências ,o'''d ~~mot 3ue am f\ nao en am
tinçãn definidos c .disciplinados 'la Ill§O pod~ ter representação r:os or-

1

legu1S. '.' 1'10 UZl o o os os e CIOS,
mesma Jel. Quando se faJa na. leilgao& ~egls!ativos .. Essa 1\ !'azao po.r , Çtlssado o l'e.glstro do partido, ve- Tenho e.vitado di.scutir o. assunto
n." 211 não se recorda que ela se re- que n>to se convoca o sup.el:itc i).m-!I'lfICUm-se vagas e para elas não há ;udo em vista o Partido comum:>t. H.
fere a todas os cnws de extinção de' bOIT éle e>':lSta. sUplentes QUe possam ser ci'l~nJado.~, Brasileiro cujo re(dstro foi cassado e
mandato -' morte do mandatário. C suplente, não. exerce maud:lto;' E' a mesma situação de não haver cujas cadeiras ainda. não foram pre· n
rem:ncia, decurso do prazo. perda 10s tem um c!lp.oma que o habllltll a suple~te.'! para li qual o artigo 52 da ~n-,hidas, Não pretendo qUe a lel,~
direitos polftlcos, etc" vê-se. apenas, exercê-lo~quando. COllvDcado para.;l- Con~tltUlçao .fe..deral prescreve o re- façp. para casos especiais e determ,·
a extinção Quando cassado o registro guma \'n~kl ocorrIda. médIO da elelçllo. rlados.
do partJ90 e até m.a~.s restrJ.tamente'.j/i lei n o 211 determinou li e.'(tlnçiio Refor.ça-se .e.,sa solução veIos arguo l'.ais casos .pOelem. ser•.'Ir d.e ill.SPI-
n extinçal doma.ndato elos represen· ae mandato o Que nada tent com os mentos que se opõem às outl'US. taçao. podem sugerir medidas e con·
tantescomuni~tas. suplentes, . pois doistes não mandou Não' sei como se OSSRl'le ui r~r ~erelll. proveitosa lição para o legi,_

Dp.sse mal ~e ressente o projeto nú- cassar o diploma nem mesmo li êles os votos dados a CIUrdic1at~s e~t;foa .c- lador, ma:, ,a lei é s.empre uma regra.
:mero 1.150 de 1948 de autoria. dQ se referiu. gularment" inscrit to-' !reral aplJCavel li tõdas as hip6tese~
ilustre deputado Barreto Pinto deter- RI!.. porém. um impedimento pamj'oranco - os. n vo " em que nela se venham enquadrar.
mJnalldo que sejam preenclúêas jlor que êles sejam convocados: -'- é que' '. Entretanto. vou me referir 11 êle
eleição "as vagas decorrentes da. :!x- o partido l1ão tem l'epresel1tação den-. Vot~ em branco e o ;,oto do e.ltor Il.ra ilu.>trar ollrgumento.
tlnção de mandatos li que se retere a tro das Cumaras . legislativas e con~ i1ue nll.O quer i,nflulr lla esc::lhfl !l!ltEe Os seus. representantes. depo~ do
lei Jl,G 211 de 7 de janeinl ele 1948", vocur supientes seriu dar essa repre-l 03 cnndldl\toslI:scri~os, O ele1~r nao Ircglstro cassado. continuaram 110 ple~

Em tais têrmos O projeto é incons- sentaçi'i.olmpossivel, tem ampla llbeldade porque. reJular-lno eserciclo do mandato. Apresenta-
· tltucloIlRl porque J10 CIISO de morte,Não é a faltll dc suplente que llI1"llllente. o seu ca,rnpo <le escolha é 1I- ram p!ojeto e requerImento qU() ain

de rcoilncJa. de l>el'da dos direitos pede a convocação; é B im\lOSSlblli-1 n~tll~o pelo llumero de c:andidatos <la e"tao eJ.l1 andamento e são C1iseu~
pollticos (o outros previstos DI1 reíc- dade ele oontinulU' iJ partido com re- ir"CI'ltos. A sua pl'ef.erênc1a há de Itlelos. e ,serao votados•. A nuliaade d:l
rlda leI. a vaga serlÍ preenchida .:om Ipresentaçáo. . se exerce~ ~entro do numero dado pe- elt:lcllo lmpllca o m'qulvamento d~ssns
R. convocação do suplente, segundo Portanto, o I\H;igo 62 não .resolve a las lnscrlçoes. ?ntendendo que ne· l::llciatlvas ·qUe lJ,illCla não tiveram
determina o artigo 52 ela Constitui· questfio e. por isso, me ,sinto bem em nt:~ dos .candldato.s Zl,erece o su- completll~os Os seus eíeltos. _
çã- federal. examhlar o. projeto julgando-o oh- frhg'1o,oU nao ,lhe satlSfazendo os pl'o, Antes ae ~Ua saida. li Mesll da ~a-

O preenchimento de vaga por elci- j!!to de üeJíberaçlÍo e mesm.o 01l01'- gr~~s, partidários. o recurso que ln,!r:1 10i, eonsult~du, sóbre ~e serlalll
çlul se laz qlllWdo llão llá suplentes tuno, . . lh., reS1'1l é o voto em branco pois a 11J1l1l:i~adOS os. dll!,CUISOS Que pro!?UI!·.

u uand m ndllt . termina pel Três soluçóes Si) aprcsentllJll a er.a- abs}Clwão .é punida por lei. clam.n e ainda nKO insertos n() DIÍlorJ()
o q , I) ° a o. o me: Não é o. easo .de que me ocupo.. elo Congresso. A questão. tei resol-
de~ur~~n~ t~~~se tem prestado 1\ I..,.' nova eleição; . Neste,~ eleitor QUfStllZereer.o dlreitol\ri.~~l~O .sC~ltldo ~f!rmatlv'o e peJ~
eontrovel'~ia e o p.rt'ellchiment.o de n - comid.erarem-se nulos os vo_lde e,colha e preferul detel'nJIl1l1dolrazu,? c.e que eles elam d~putaclus ate.

in • - j;aç dados Do s c nd'd t d rUdo candidato. o dia em que ascndCIras fossem.
vaga ocoI'1'ida I>elaext çao_ de man- '1 '. ~ da, a ,os ,opa Náo há Ilnlllogia que ju.stifiquc a' elecJa:'udas \'agns, _
dlltoem Virtucl.e· da cassuçll.o do 'r~- q~ t v.:r ca"~R ~ ~ re~lStr?, '. o pretelld.ldll -eC!1.l\pal'll.eão. Há. requerimentos por êles formu
glstro eI? par;la.o e pr~~1sto. lla let:a ~ I eqUlpatalem se o:sses voto" Talllbém não mé parece jlllidico lados.lncluidos na ordem do dia e
e d() artIgo 1. ao. re~erlCla lel. O pró- ao. votos em brmlco, . pret.ellder que o voto seja nulo, que ~o dhscutidos. c sujeitos a deli-
pric ~utor.,do proJeto aprescn~o~ As três soluções têm 111eouveníen- O llaItido,na momento d1'. eleição, beraçao.. . .
Clllendas nC';liC sentlào quando se ela te<' maiores ou menol'es e tem bom cstav>1 lcgalmente l'c"'istrado e o can_ll:sses fatos Ilustram eomo lrtter·
boro~ a lei c il reDova agor~. despel'7 argumentos em seu favor. !diduto. regularmenteQlnsdl'lto, O voto pz'et}lçãodada pe!a própria Câmara.
ceblao de que a medida nao po~erll Dc tôelul; elM 11 que menos simpa- foi vklielo. .N~o há COl'!l0 Jllstlílcar perante CJ
envolver todos os casos nela defmi-\ Ua despeX1:a.pe1os l'esultados 'lue BC . Posteriol'111el1te cassa-se o l"~'tro ~r~ltO a nu1Jdadc de efeito restrl-

· dos ~ ," '" , verificarilo, é. a últÍ11la. . do partido. mas ê'~e ato não"o~~de I tl.'iSll;lO:, apenas par; resolver o ~~~.
Nua quelO repelir a llrop~slç,lO ,lO: 1 Os votos em b.ranco se contam pa- retro_agir e não reGroage ao dia dal~n~h~m-nt? d,as v~"as que se ,Vell.l-

essa prclilll.mal' porquei\ unpo~an I a n detel'minaçllo do QUOCIente. Rc- eleiçao. . _aleu pel~ cas.saçao do rcgiscrD ell>
ela da. matériu reclama e~tudo cUlda- vendo dentro dêssc. critério, o remI· Veja-se a elqlressâo da leI: _ n pqrtlelo.
doto, _ cl 1 I ., m d 'Itado das ·eleições. o Quociente eleito- Justiça eleitoral'tem compctência pa- E' incompreensível uma nulidade de

mpue;se esc c afiO. o e.-n c o 'a! permanecerã o Zllesmo não se al- 'ra "registrnr e cassar o registro dos que náo liecorre nmhum dos efeitos
rrt~gO J~ da cons~~~içlito f;ideral ~ue ,erando a llroporciollal1dade verifica·'IPlll'tidoS polltlcos" (Constituição '11'- na;urais o. todas as nulidades.
ra a. o prec11c 11 en ~ e. vagas,' (.a. Cada partido continuará. eom a5i;il'o 119). ..&.ntes de terminar Quero !embrr.r

lX'otrldas na l'epreS?~tnçao dos p,ar- r.adeiras conquistadas pelo quociente _ ... que a JeI eleitoral determina Que não
tidos dentro dos ólgaos legl.,Jat!\oJs·l«:lp.itornl, mas o partido majoritário Nao se fala em "anular. mas em se contem votos dados a "nart;das
Para bem esclareeer, é COlll'ememC :terá aSIla repre.,entnção acrescida Ica,\sar .• Cassar o re:.:lÍstro, pres.ume fi e candidatos não regIstrad:Js e Ifo,

transcr':.~,e! o texto:. !T,elas cadeiras. que vu€'al'emincluída3IV~lidaue do mesmo. justlflCll.nUO-seo cidadã.os meleglveis" ,&sa é a nu-
Art. l)w. No caso .do artigo a:ntece- ,í:1lS sobras. a,'. por o\ltEas razões.. llda:le prevista por lei e Que não s~

den~~(afast~ento para t;xercer 10m. é ju~tnmellte essa adjudicação Essas ~a:!oe~ pod!lm ser o. fraude apllca à l1ipótes~ em exallle, A!n:ia.
funçoes de mll1lstro, Intcrventor ou (Í~ sobras que. tem levantado as mais no.registlo. Este nno deve )lrc~alecer ai a legislador nno se referiu a par
secretário de Estado) no de licença .• cerbas a erític.liS i\ lei éleitoral e não e (lel'e ser eassado. pois a lei 11ao aU-ltldoS e en.ndlelatos irregUl.armel1te Ina
conforme estabelecer o regimento ~"1-' ~~r1a de se ndotar medida que. viesse torl2ll a anulação. crit,as; o. que ,anula é a falt.a de
terno ou de vaga de deputado oU "e-ltOl1eorrer para nutnentllr o que é r cmpr';go da palavra mostra nln- I regIstro. O regIstro defeituoso é re-
nadar, será convoeado ° respectivo considerado um mal. tençÍlo de mantcr integros os atos I;;istr~. vale . até que seja cassalio.
suplente, .. _ . .' .• consumados n:1 permar.encill. do r,,_dep{Jl.~ ~eju~gado irregular.

Pan\grnfo muco. N~o ~avelldo ~u- A segunda soluçao,.:J. de se eOl1sl- gistro porque mesmo diante. de clr- i Não ln;estlgO a J~rl5prUdêneia da
· plente para ]lreencher ll. ~aga. o p.re- derarem n.ulos os ..v,?tos. terá. como cunstfUleias. graves e posterlormenteiJustiça. EleItoral •. Nua se ~rata ~r~,
sidente .da C.ámarn In.tl'l'CSSad!\ ~o- cotllleqUência li. reVl.~1l0 dO.. qu.oçlentl' descobcrtas ainda núo se allUl11 o re_/l110melltO. de Interpretar &. lei. e~••
Jl?unleal'u, o fato 00 Tribunal Supe- eleitoral I;lOls pa1'a li sua determina- gistro; cas~a"se. apenas. . . . tente. ll~as de fazer Ullla nova lei.
rlor EleItoral parn providenciar a çâc computam-se. apenas os votos A ralAo é óbvia e repousa na grilo- As declsoes dostl'lbunals se baseiam
elel.9iio. salvo se faltarem. menos d.e v.al1dOS .(.lei eleit?ral. artigo 41»., &. vldade dns .c.onseqUênclElS que .dvi_lna lei.b.oa o.u .má .. que v1ll;ora. o.
nove meses para0' termo. do peno- b811cadl18 majorltúrIM dentro dos riam da anUlação do re8'8tro t~abalhodo legislador é fnzer \lo lei
do. O deputado ou senador eleito Estados. terão desfalcada B represen- R.Il: t li ri ' ri' tllQ boa quanto .1l0s~lvel.
para a vaga. exercerio ml111dato pelo tação porq\~e pnr~dosq,!e, por dife- cIPiOSord~a~;~t~. n~YEl C;rY;i:Sel~iç~~ N~ 4n~ct.?ntaçn.;') da 'lel 'Il~ente,
tempo rcstllJlte. rença inSignificante. nao consegui- dos candIdatos porque' nUla seria a ~rcc_o~o'_ a .....nJn il lI.. jurisprudencla,

... d 1 i I,' rum eleger 1lellhum candidato. con· iri - Zllas. o mesmo valor nao tem lluando

...nt~n em a guns que a se con,.Jm quistflr[\O cadeiras. e outros, peIM nsc çuo, , o trab~lho ê o do legislador.
a bipQtese dos representantes de pur- mesmas razões terão aumentado II NUlos. por eons~qUêncla. scrlo.m os P~los motivo" expostos. prefiro que
tido cujo registro, tol cassado; bâ va- mimer~ de rep~esel1tar.te.s. atos pai' êles prati?,!,dos e de ..tUdo l~~o se est0.1:Ieleça, ':1' regra. das novas elei"
ga e não llá suplentes. Entendem ou- '. . . '. resultaria gravi-;S1D11\ pe::turbnçl\o çõcs Quando se verifJcllrem vagas con-
tras que o ,artigo 52 11110 abrange ésse A nova elelçio tlllilbém tem incon- para a ordem social.. sequentes il cassação do regIStro de
OM!) especial esquecido ,pelo const!-' 'el1icntes porque se fará pelo voto Poder-sc~in, naturalmente. recorrer algum partido polftlco
tuinte. ]naJorltlÍrlo. Ilumentlllldo o número à teoria que mantém 1\ validllde dos Sei que não há sOlüção isenta de

Para os primeiros. o projeto é lDú- .ler.epresentllntes . do partido 111lÚS atos praticados pelas lIutoridades, de deíeitos e ~coberto de critica: as cu
tU e cOrno tal deve ser repelido., 5e1numerosoque j' tem as sobras. olm- fato, MuI' essa teoria vem em apoio tras .também O sito mas essa é que:
a Constltulçiio diz que 'nesse caso se bom a causa e razão do aumento nli.o da· li .:se contl'ária porque a ,verifiea- melhor consulta." próprIa letra d.
proçederúo a nOVIlll eleigOcB. qual a sejam as mesmA!. 1&~ porém, é d. pilo ~e qua1Cl" ~r nUl1dllllel)Ul\Dto ~ c;»\,stltwção aplicad" por an:llolll.~
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sUBs'.rrrUT!VO

(Do Sr. Arruda C~mara)

a Comissão de Oonstituiça.o e:
Justiça)

Se prcva18cerêsse ponto de Vist.1
:proponho qu-~ se cxpurguc d;) pro·
jeto apresentado. o aspzto, in"únstitu
donal e p&!'a tanto all,'escnto o se
Sllinte:

rltários, já contempla:iosde n J t·) li importância OI) Cr$ 7,000',0,0 (se-IPOde o autor dê!,C dj','COl'dar õ.o,parc<:er
'~1 m 1\ lei, nas eleiç:jes res;Jectlvas. te mil cruzeiros) mensais, a titUlo e torná-lo moperame com o rcquerer

.'\.rt. 4.° Os Tri~una:s Regionais ac representadço. ,. nudi"ne:a "prclimmar" daquela Co-
E:ei:er::.is diplomar5.o os rr~---::lt,~'1- Art,3.o S:ra de Cr$ 144.000,00 .nlssão, requerimento qt'C illdcpel1~e

tos reccnhecidos ,la torm:1 da pre- (cento e qUilrenta e quatro mIl C.'lI- ,de votação do lllcnario e ser.. Iatai
:enta leI. Z81ros> anuais. pagas em przst:lçães Im'l1l7.e, por ~~;J"e.,sil diS'),o~iÇão re;;i·.

A:t. 5. o E~ta Lei entrará "m vigor, 19uals, mensalm::nte, a importância 1ll1ent8.1, clefenco pelo Prcs,dcl1te.
~m todo o território na~io,a l, quln- Q;"';tin~dl\< as dcspe",:'1,S da Pr23iclên-Nos Regimentos Inlernos an;;criore&
ze <15> dias após sua publicação, re- c.:1. . de c"da Cârn:l.a ,do Cong-rcsso no do atual regaDe CO.15tltuC!onal, Il.
vo:;aclas as disposIções em ,eontr:írIo. Nt\clonal.

o
" . 'Iiltrilluiç:lo ela Me"a da Camara ele I'e-

Sala das Sessões, 18 de maio de Art. 4, Esta lei cnt~ará.. em Vlgor I ::omenapr prcle,o a dellberação da.
1948. - Arruda C~-mêra. na ,data ode sua. publwuçao. • IC'.sa, era cilsp:::ns::lda, bem como a Se-

Justificação AI t. 5., Revogam-se as disposiçoes 1gulme, ma,nilescação ao plel'àrl~.
em •eontlárlo. ~l1anco se apreEencasse apoiado com

O Egrégio Tribunal Stlperior Elei- 9n,mul:a dOlDeputaclos" em 31 pe [pelo nIcnos dez as.;inaturas. Aomltla~
toraI atrilJuio ao Parlamento a solu- agosto al; 19.8. .,... NcgrclrOs Falcao. ;0 ê3SC apo.amento sufiCIente para.
ção do preenchimento das vagas dos JustijÍ"C!oüO ~onsiderar"se o projeto constltucional;
representantes comunistas. r: ôS .", ~abia, no e=lt~nto, a Comissão de Jus-
entendem que só o ~ritério de nova A; Constituição da República, no tiça manifestar-se a reS;:Jelto e ao ple-
eleição é constitucional e aceitável. artlgo ,:)00. estatui (lue só pelo voto !lATio dccldir, em definitivo. O Re
Não entendeu assi'" a.'·lela alta COrte da malo:'ia absoluta dos seus mem- gimento Interno do Senado de 22 da
da JL:stiçs. Eleitol'alo Ali{ '. teria bros poderão os tl'i1.Junals declal'ur outubro de 1916 t:lmbem dlspõ.s, no ar
:::...ama....ado prc:~;J.er ,,~ .: ',:28 i -' ll1constitucionalidude de Im, DU ti~o 110. que as projetos de iniciativa
para os lugares vagr N'io o féz ato do poder publico. Antiga e pa- :IOS se:ladoNs fóssem :mediat:mente
e mais ainda, sustou de!ibe:'3~ão .:0 clfica jurlsprudêncla dos tribunais, •.ldos e subme;idos a apoiamento e, sa
Tribunal Regional de Pernambuco. à~ acõrdo com o ensinamento dos ipoiaC;03 por c:nco ou mais senadores.
qUe marcou as eleições naquêle Es- d~l'trinadorcs, adverte qu~ só se re- logo enviados à Comissão compe:ente.
tado. cor.hcce e proci~mu, a incol1stitu- aCl'es~c:ltanao a parágrafo primeiro

Penso que o critério a s:1'Ulr deve clOnalidllde de leI, OU ato da poder que llldependcrimu de apoiamento se
ser único, não duplo ou dl.'vidoso, como público, quando é bErrante e resi"tc ,rOllxessem as assinatura.; de einço ou
a fórmula EtelvjnoLin~, que além a qualquer lnàagação, sendo clara. mais sen.1àorcs. Do exposto se ve Qt'e
do mais devolve, ao .cribur o que inequivoca, gritante, pois não cio::vc- a íaculdade de i:l1pugnar proleto como
êle já nos transferiu. Decidido o caso ra. em caso algum, ser falsa evi- de Inconstituc:onallde.de evidente dever
no Legis]::.tivo, pareceqlle as' "'5 dênclB. l!lsses principlos devem ser se: e:,erclda p~rcimonios::unente e l;;0m
dos Tribunais serão apenas de verlfi- admitidos por qualqurr órgáoofieial grallde tato,. nao. cabe:l(!o',a ,IJ&Or, esse
caçi\o e diplomação. coletiva, ao qual cumpra reconhecer velO exce~lonahsslmo à l!uciativa ele

Somas parque sejam considerados e.prcc!;:mar a InconstitucIonalidade muitos c~ngressistas,. pOIS o.vultoso
O Congresso Nacional decreta: nulos os votos dad~s a candidatos d~ ato sujeito ao seu exame. Na n~mero deles prenunCIa, se nao pre-

• 'o Ide Partidos. cujo registro foi ou .fór Câmara dos Deputados, qualquer l~lga, de certo, modo, a provável d~l-
Art. L° Serao preenchidas por eld· cance!ado nos têrmos do art, 141, ato, In:lusiv: projeto de lei, e sub- ,ao ciO plenáTlo a favor da canst~tu

~ão as vagas que se verif!çarem 'lasI§ 13 da Constitt· .~ -. metido ao parecer ela Comissão de ~.ona!ldade. Se. as simtános do pro
C9.ill:lraS legislar1vas faderals~ ~ esta:, Em branco é qúe llão pode consl- C::lStitUição e Justiça para m~nifes- ejto ultrap?-ssar~m a quarta. par:e dos
o1..ais e .na~ cumaras, de v...r.ad,ore. I derar-se terem sido dadas. Sobre- tar-se sõb:e o seu aSj:'ecto constitu- membros. Wl. CU,mara, dev;-sc l'ecor
dos mumglplOs. 'p~r força da letra., c, tudo, porque, de tal forma, cal'all- Clona!. O parucer, para proclamaI', nar ser esses num~ros su.lcle~te ,?-té
do art. 1. da lCl ~1l de 7 de Janell'o Zf.f1:1o todas os lugares para os par- feTa de dÚl'lda. a inconstituclonal!- pl!ra propor cmcnaa à ConstltUlçao.
>le 1948. tidcs majoritário~. dar-se-ia . ; dade do ato, deverá reunir a malO- Nao sena ,u!l'cs~ sobre~or·se a Impor-

Art 2.0 A data das eleições será de- Uffi golpe de morte na proporeiona. ria, dos ValOS da Comissão, pois, .•0 j,e, sem dlscussao,. i?onto de vlSta de
sigllada p~lo orgáo compe.t~nte oa !idade da, l'epresentaçào, que nossa contrário, ela não sera. pacifica In': i P'!ucos ao prestl~la(;O ppr a'lUlt~do
Justiça Eleitoral. dez dias allós ter Carta estabelece. . Isuscetivel de dúvida. mas dirlm1vel,' numero de repreoentallt,e.; d~ na?ll.o.
teHo ~ comu~i~açi',ode q'J~ tr3.tn Ao· contrário, com, o nosso projeto então, pela maioria. da Cãmar.a. . ~erl,~.sen.sttta ta~ 'p~~~~,n:~~,~ gqiusa~;
o, parugr:o:fa unlCO da art. 2,° d~ êsse incemveniê"1te serIa mnado e O Regnnento Interno da Camara o ,eooe UI ll~Ot ?uT'da inici fva da
lei 2U .. ' ospEirt'ücs que tiveram s,--,: ", C não determina que, ~ pr9j'eto allresentada ~a.or,a ta )SO Ud n " C?o é resaulmivel_

• _ _ ti ' ..e. " . i a e'sa Casa leg.slatlva sera encaml- .epresen ante a n~ça . p " .
Art. 3,0 As vagas nao serelO pre· ,l ngu ....t:l." .~clen.. ur,... ou ,1l1~ S - 'Me ara. imediato anda- mente, constitecional. A inconstltUclO-

,"r.~nidas se üdtarem, menos de :\ove vel;;S, ~r:~m atenclldos J''l, va,açao l~l!ado à, - s~. p fôr ~evidentcmente nalldade não se prcsume, há. de ser n1
:mêses para a terminação do man- do

b
,seu eleItorado, qu,e l'l!!,o, d,eve sler;:;;~~~i.ittl~iO:::l~' E o Reglmcnto' dp- ndamente caracterizada sem qualquer

oilato re ocaas. pelos "maJontanos' pe a. ",.I i t . artific'o de argumcntacão A le~ã.-l9.
. . _ ,. segunda vez. A tese da distribuição fme, no, paragra o segu n e. e .pro- sem demonst~á.la sem ~\'idenciá.-la

Saia das Com~ssoes, 1.0 de :.:evere:u'O de lugares novos, de ~ôrdo cem a jet;:J eVIdentemente Inconstitucional de moio i~co;cuss'o. IITetor~ulvel. nã~
(le 1948. - Fre!tas e C,astro. vot,a9ão anterior. já fol discutida e o 'l!1an,ifestarn,en~e c~n7rár10 a dIS-!deve e nã'o ,pode constituir Jur,id!ca-

PROJETO ",.c 314, DE 1918 ,'\oei~a por mnitas. j~al'lame""~~( ,in- positiVO ~~ ~onstl~i~iça~ o A iit~g~~ mente. base para qualquer~ ação. 0\1
, clt'°r;e os comunIstas, na Constltu- tJt,t.:clon~ a e _c; en e, . ma ue procediment,). E advogá-Ia cem fun-

Regula o preencltfmento das va. jm6. " • objetIva e nac" sllbjetlva, o q dan'e:J'nção m:tis ou menos especio-
"as dos representantes cuios mIm. O Projeto em c....SO 1'0 :mado. '. tiner dlZ'et: t quei so llod~ ser!U~da~~ lsaé admitir a sua não evidência.
" pete a partilha do leôo Não 6 llliO adml e mpuznaçao ,,'. " d ó
datos tenham sido cassados ·'RX· admissivel que seja a.p~o;~do. {,ois o evidente não admite demons- Na ca,mara dos Depu.:: os, s , ao
vi" da Lei n.o 211, de 7 de janeiro tra.ção contraria. Se o Que parece plen~rio, após manir~,taçao da Co-
de 1948, PROJETO Claro, em certo sentldo, à_primeira mlssaO de Constltui~ao, e Jus t I ç a,

B 9 3 impressão. se demonstra Dao. ~ Eer, cabe de,ciarar, defmltlv:tmente, in-
N.o 933· - 1 'i:> r~nõmeno não é o da evidenCia, constituc!onal .q u'al que r proposição,

Concede aoS -membros do Con- I:lab o que Bacon dcnominou fallia ou ato" da Imclatlva d~ seus mem
gret.8O Na.cional, a importância de evidêneia.bros, li menos que coinCIdam ospa
Cr$ 7.000.00 mensa.s. a titulo dc A Mesa da Câmara compõe-se do receres da Mesa e da referida COlIllS
representaçâo. e dê. outras provz- Presidente e quatro Secretários. A sáo. proclamando a inCollst1tUclonall
àéncias;tcndo parccer, com SUtls· nenhum dêsses membros; 18oladamen- aade eVIdente, mamfesta, de~e!erml
'litutivo, da. Comissão de, Constz- te, dá o Reghnent;> ln.terno da Casanad~projeto. Pela Constltu.çao da
tuição e,JU$tiça. com votos dos eomuetência para declarar a inconsti- Republlca, p r 0.1 e t o evidente e ma
Srs. Vieira de Melo, Honório M~n· tuciônalidade de qualquer ato. Só !llnilestamente,.co n tr ár lo 11 dispOS!
teiro. Eduardo Duvit'iero , Vivaldo Mesa compete essa atribuição, ~r' tlvo .constitucION: .é o tenden~e ,R
Lima, Freitas e Castro e Altami· melo de parecer, conforme o art. 8:>, abollr a Federaçao, ou ~ Republlca,
rando Requiáo. voto em separado § 9.0, ou declsão, nos têrmos do ~es- conforme o arti,::> 217. paragr.afo.6.0, ou
do Sro Plino 8arreto e votos ven· ma artIgo, § 10, do Rcgime:tta.Cmco 0, que se OpOI1:ll;' a: or,gam.zaçao e
eídos dos 51'S. Agamemnon -l,Ia.· os membros da Mesa da Câmara. a funCIonamento CllOst!tuc!onal dos po.
galhães, Hermes Lima e Edgard maiona absoluta dêles ê de três, sen- deres do Estado, (artigo ~6) e ás ga·
.J.rruda e parecer da Comissão ,de do que quatro a maioria de dois ter- rantlas de direltc indiv!dual (artigo
nnanças, favorável ao substitutiv,') ços. Inspirou~se no art. 200 da Cons- 141) ou amda, o que contrarie, fron·
da Comissão de Constituição c tituição o legislador do ReglmcTlto In- talmet;te" veda~~o expressa. ou deter.
Justir;a; novo parecer da Co- terno ao exigir o parecer àa Mesa. e Il?iJ;1açao lmpcrl~sa" sobretudo em ma·
1nzssão de Finanr;as, com subs- não. apenas. a decisão de um do. seus tc.rlll. de.e,ompeter.cI..a, para.as quais se
"titutivo CtS emendas dc diE.cussUo membras, para fulminar de ,evld~nte, nao)ustlflq,ue e~~eça~o, expl1clta,. ou 1m.
inicial. com 'Votoaem separado ou manifestamente. Inconst:tuc.!onal pliclta (ar,r!gos Ij~, a, 101,104, _os, ,119
dos Sr8. Segadas Viana e Tr:stão qualquer projeto. ~sa competencla e 123). Nao.se lJode decl~rar evidente,
c!aCunhae declaraçáo de voto para. proclamar incmstituclonalldade Imam!estamente l1:constltucional .0
do Sr. Souza Leão. evidente. ou manifesta. de projeto. de lo que, de f~to. lr.constituclOnal. nao

PRO O o lei é allás remlnl$'cênCla de antigos 'l!, de tal forma qu~ a ln~onst1tuclona-

SEJ~'kE~EJ33ófEpI~~c:R~~'l! ~:~~i~enJgs,'J~~;~OSd,~uir~s~a~i,;~ ~~;I ~~r~~~cfe°~~aa,1e~~~~lj~~~~e~~~1sosl;~:
() Congresso ~aclonal'd~creta: objeto de dellberação. _ Se não, cal>C ncsta ,ainda qu~r.'lo transformade. o.
.'\.11;.1.0 Os Scnadores e Deputados mais à Mesa essa funçao, só por ,nao- sssunto em )roo.ema de alta, illuaga-

a", ·tual primeira legislatura do vertência se lhe atribui. no Rell'imento çáo. O .eviclente.o manifesto, é a ver
Congresso Nacional continuaráo a a faculdade, peculiar à Comissão t\e d~de opocitlca, "o posta em dúvida par
perceber o subsidio e a ajuda de Constituição e Justiça. de llro~lamar insánla, por eapn.,ho ou por interêsse
custo já c.onsigne.dos na, lei orça· Inconstitucionalidade, E.tllnto asslm mconfessâvel; (lLõando, a matél'la é
mentár1a. é,que. na hi1)ólese da Mesa conde..., ar controversa, e ·.e enii!elram razões prõ

Ano 2.° Cada congressista tem, como evidente, manifest91'1lenle, In-e contra, a evioéncia e o manifesto
também, na legislatura atual, dIrel- cl)nstltuclona.l, determinado projeo não se caracterizam. O evldente. o in-

Dir-se-á e já foi previsto o llrgu·
'mento,que o partido majoritál'io con·
~Ulstarú as cadeiras acrescendo-as as
~(' :as que obteve.

::.':so também acontece quando oeor·
re qualqucr va~a e ~. falta de sup[,an·
tos se r~corre novamente às urnas,
Il J sO!\Içãoé constitucional.

3m :pdo o caso. hú uma I'.mtagem
'11.1 ~ nSo ~em a solução de se oon
s.cte:'D ~em :m branco os votos dados
a- ;:art.!dCl fJu,e perder a re~:es?nta

c.,o. !'1'!\a rerá uma adjudlcaçoo auto·
Ínüt'ea de eadeir:l.s; faz-seeonsulta ::lO
€.eitC1rado e os que vatarem no~ ! e·
weserlt~ntes afastados das asse:n
'b~~:3~ le~islativas, podzm influ.r na
es::alha dos substitutos fortalec'mdo
outras fõrç~ partidárias que passa·
Tão a S2r majoritárias em alguns Es
~ados, I~30 sem falar na possibllldade
ce ~nunçaspartidáriasou noenf:-a..
que~'mento do partido mais lortc.

Vejo o pl'oblema do ponto dc .vista
.:, )l1ndioo. sem pr~ocllpações dr, ordem
, '2s"reitamente partidárias. tal, C'~mo

entcndo deva seI' a funçíio elo legJs
Jador.

o Congresso Nacional decreta:
Art. 1. Q As vagas verificadas no

~enado .Federal .3c:rão preenchidas
pt'lOS ,candidatos, ,ou suplentes mais
'Votados, de ~:.talquer pa~~:'::o. nas
eleições respectiva,; -

Art. 2. Q Seráo igualme::Jte prc::l
el:..iaas pelos eandidatoe .lais sulra
gados, na forma da p~eseme " 5
vagas dzo.Jrrentes ,da extinção à.Jman·

...."~" to do represent,a:lteque desempe·
r"':;:·.ne qualquer exerc-cio eletivo, sujeito

ao critério maJorltárlo .
•re. 3. o Os votos ootide_ pelos can

clidatos l;le partido cujo registro. _.,,0 :'1
lidO caneop'ado. por ;.eisáopa:::l.da.
fim julgadO, s::rão (onsiC:~, .. ',05 _Ine·
:llSltent 's.

~ '1. °\l-eriflc'ada a 'Jalxa cios coei·
enões eleitorais, serão atri':l1 dos ~OS
<!:versos part:cos tant-si,"·;::s, ('''1::'-
loos os novos cocleotes· partidárloe '~l·

, : ·ccançsdos.
~ 2. ~" Feltaessll distrlbulç,ão, serão

'er ' 'e:npiaaos,proporcionalmer ~=, e:
. Jlllrtidos que· ap,res;' "'lremmaior ,~.

bra,'amda que. nlio tenh~ atingido
.. "~·~ente eleftora!o

í. ~'3,o' Nesta orclem serAo preencl.l
·lIas tÔclas. as~agr sem atentar·:e
parA a situação dos partidos ma~;)-
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falaz n0.o se transforma pela aná:lsQ I' Por!"l' Ex~cltÍi,')' aos Preslüente da 'I 'lêz, não 1;8 podesul::mir-le. ao Poder Ivat llon dicitUT fOrme..m legla o'bser~
p:'o;unda, em la;,,~ eviel&nc;a: c o ma- H,opúb!ica, '"autoridade 8upi:ema. Cu Le,is:aLivo, j:i. na vigência ela regime vare, é celto que n.om est maior de/IW.·
nifo~co, ave:'igua::i( com te";llran~;ll.1aoi E.s~:ulo", comjJcGia coord~;,ar li. <lati- co.t';t1turdo","I, qlle lhe a~'eglln. com- tusquam deJectlL3 potestaits. Díz-se·
a.d.mile n"À,:>.ti'l.l e o. pererilPtú:,ame:.n-1 viÓ8.de d,. (lS órg,lof, .re:pre'lcncn :'.lvO!3 elc íJ<',i'I1.Cla e Obr!g". Ç'rlO privutivas para menos perfeita a lei ela.borada fora dI)
te cer", É incl'lr!lj~sbcl pret,cn:icr .n1- ~mu ,_u\Jel'iol''' dil'i>;ir a p0líLi~a il1ter-1 :e:~l1"r a respeito, Por inf~rrt1açÕCb nã{) devido tempo; mas essa eiva não Qo

!Jo~ I:O:lLo de. \-y';;:a s.llbje:ivo como ob- na e ~?:~c~na. e J:.run,1.l,wer. -01.1 (FientuT, ofh~iHi.H, 11130.::;_ coihidas na. impr~ns31 'a anuIu, se n.~~o cominada! !1ntes e ex.
JctlYO. c:J. J

:·'.:()~'-,CO, mcocn:s~o. De~;dl:! j,u pOlltH.:a ]c!?'l'i!af.1v:'"', de 111t(~l'e~t.e l1a- rr.H.1ona.. ~;cn[l.o a t·~tl1]:dn(le, 'oas ~s- pre::~amenteJ como condlçao de inva.
r,:'le, ~Xl:'a a c::\t'\ ap:i~"ç;::o, se haja Icic:oal"". A ~ll.:xif"i"l~b d'. 5UIJSic',iOj ,c:lIlblMas IE·gisl[,\ivas d"s Estados, in- lid"-de, e é assim menor do que a lei.
C:e :',pelar [ar:, ~ Cipí:'ito ele U!ll 1,:xcv'l C'iliLl')!J!:i:t, prl,::t ~; ah"&I1~ia do poricr, cJIl'ive a CJ',ll1";l'~1 Munici~t\l do Distri- feita por queEn a não pode fazer e para
?U l~J.r:l o r:ell$:.:r..~(:i.lto que ''? CllV)U, fi. I L8'.;;~ 1.:); "i~(~ l:~ !~lH.qULl1a. :,;o"'c:l'~.amr:r;·; i ta. FederD.I: Y~f;-:.i.tiJOU .sôbrü os Sf(J.s pl'Ó- ~ qu~l sellao aà.nüte .convalcscênc~a.
ln[e;'p:ct8.ç~;O re.:UJÜ111~,e n~tO ~ , prc-: ~::tl di,) E'H.ano -l"'O~O, E pon!"llc (t leil Pl';~Js seb:)r.. ws, e aJucla de custo llas I~urldlcll~ Nao pode POlS o, CO:lgresso
limbrll'mú:ltc,C-\';ccr;:.>'J, ou. m::\l;!';c:;~a'l co:);~tit:h::r,Jnr..l 11/ 9, ele 2lJ de rr,~verci'-II'S,'UrtS legi:::lr1.tl1rns iJ1~c~als.' Es::.a atua,:-' i fugir, ao' d'ever constitucional de, com
Podcr~. :'ir a s:;:'r,ll'gica, pcdc:.::3. S·:::l' es- 'rode, H)2,~) na.~l~ houve~s:; ôíSP,Ô'5'cO ~ ç5.o foi corr,~1:a) pois 11ã? p~derianl es- i exclusividade, fixar o subsÍ!:tío e a .aJ~'"
tabe~c::~Q:t, m2.S aC)Cl1clCl1V~ de' lndH- '~·t:";Ut:itO. t1.S v;:.'i;;:;l':l.s, (~a l'ellll;UO de ISBS n,,<;emb.fl8.3, con5wltl;clO~lalmen~el i da de cu~to dos seus nlembr('s, alnca
~:.:.ç,~,o, P:'opo::;:r/lo lJC ,in::ün,':i~,itLlc:Ol1n 11-1 C~-hl~:l';~~;::) qOll-:Lll;n~!:ltC" quando a~n(l~'1 ck·lr:6"a,r . ri o:~L::o' po'i.:::!' e~s(;. rJr,ibuiç~o L que outro, Poder o !1aj~ al~tcclp~do
C~::C.,. cont.,l'O·/C.r~::I, 111:)'S: ou me~10S, dl~"1 !~:·:O, JJa\.\8... ~~9I.S1f:.t~1'a, " ?,,l1der ~,Exe'-l ]:Jl·i',';.'1 tl\':!., ~:1r~-\ _pr~.tl:ar. 0. rC~lme .~Ul ~ l?-('I."SS~. t2re!a,•.que lh.e e privatnr,3,. e ln-
'7~d.O.t;:1. s\:'(i,~c:'.:ta po:' r'l.'umero vultn..,o {1C' CU'L.il'D e:::leuluo ue:.:::etlJ->.:l numero! ~~t'l1al CCl1;:Jd~:L":.L~·otoJ na 1llpote:.c de L€:- 't4cl::;avc!, .
DCr::t7.2~~O,;, 11:10 c é e,,~jd(~:1t~.e n"J:Lni"'18.2-~Ú ... (:c ~7 de D:<,.em1JfG!:ê,18.15 peJo rern s~do p-;'cfixac2os S1J~.3ídi~, ''; ,a.jl:da I .~lém dos .fu~?amentos de o.rc1enl ju
f.C3~~111cntc, PrDcl[t:~a::J:1s e:'l:ad~me]:.. qual L~ üu n,.sub,~~y:o aos L;'2pl~ta:J.rJ8 ~ el de cmitJ},(~e,9UalqL..'~l' iJ,s~e!nbl~r.L do.?o"lr~d~C.O-CC'l);;tltu~10nal~iu;;:,nt,o a ~on1pe.
te; zn ver/la 17l.J.1tStr: e:n a 1o.1Ea eVl-! ~c!"':~r():'C':..;, K~.;~;ecC'~:!'ctO-~Cl tOl f.:~-:l1r:al- de;.' Le:;ls.:lOVO PClO POQ~~- 'f.oXCCUL1VOJ tencla para ~expcdiç~o (:eflta lel,CUlTI_
dênc:a se tcrn:'. ~.po'~,it,ica. nenl c~s,n. se Ido !~,f;:O, p_:·.2s1cl(''lHt: -!O~~ LinlHu~:,:,; CO~ i c:J.~e, F,O priln,eil'':', ;lêsscs Púderes, de- I 0:-'~ ussinalal', que () nirel.... do cu.'5~O C1a
t:-nnsforrna n~::-iuc;a. e, erran lzb1l.s, ,n !'eJ.~:-~;n::.o dü n!11'~ ~~t.l o San19:::':o ,Do-.' POlS de' o~ganlza~'.O, c em, funcjcnn.m~n- vl~la, que 'ob!l2;a :1, e1cvaçao des' ve:::.ci
non dCcc:iicnf.tbu.", jura, s7.Lbsveni71nt.1 rin., AJ\~i {'U~),;:,;l:1.1C:()J~rtl n,'U 20. de 2 ,~c! t.Q, fi~n-los (~e novo. homolaz~ndo-cs, !11cn:os do func~ona!:.snlo, do Estaco,
Até [stc mom(:~)10' nê..o se dC30bl'lgOU Ijllne:';'o (~C 19';'6 r::~~~'i4apelo pl'~Sl"l ou alten:..edc-os. Essa cornpê'tênda impõea.'t'lxaçrlo elo subsidio cdaajuc.a
II Con!3:'esw ~:ac:0nal do .dever con3ti-[ dmt€ .JOê'> I.,in!"r.1"'3 ~lm o r2fer2nc!v InflO pode, de mod'o al[':um, cOn.Eide:m~- ele custo dos Deputados eSanadore"
tuc:onal de Lxar o subsielio. dos seus i ele to,;o o m;l,i:;:érlo. l'e1:(j::'Uz o já r.e-' 5e prejudiCarla pc:" atuação de out:o l:a pr,~porºão dês~e niveL
nlcmbros. B".s:a é obrizaçfto incteclint.-I ferido (:e?r~l:l? n,- [I, ~:~O na parte :rclati. iPoC:el', ver~fica~a~ e1:n ~cnodo ?:~t?C~- ,Tendo si,do fixad?.s. em pro)eto dé
ve~,. como já eVicencln.d.ope!os juris,tas 'I ra G..O sno.5~C'J. ü f:~ a., Bjuda de custo. dos: ~ente a? C:1a; Yl~~ncj,a Qa CQasl.~~tuçél.O .lel, q?e fOI pela. Camal'acnvla,dç no
que estUd,lram c assunto. Com el(,ao, 'Dtpltta~os e :10;; ::;enaclores. Fmal-; ou Republ~ca. ,8enaao, os vencImentos dos i\.flnJste
a Constitu:r;':lo (in Repú;Jl!ca e5tf1.bele- i meme, em 20 üe feve,'eiro ce 1940, oi A Const'tui"'io nc-.e-3me~icF.n' dip- ri03 do Sll):'remo Tribunal Fe~e:'al e:n.
tivo COl:S::tuc:o:J::; é o. _tendente a ab,o" i ;J1'.e.Slcentc C:UI'IJO, DuU'", e;qJedlU o de-I' põe no "itiaO'" 1." ~~çio 6 . mim;l'o í ~l:$ 24. 000,00 ~vmte e quatro mi.l cru
ceu" e.m Da ?rqam::a~'1O Federa/,Dls-I ~re~()(.~e,: n,a 90'Jo, de 20 de f":vereu'o no pel'Ío~o lnicial, que "os senadore~ ~~Iros) me~.s~lS,.O fato de nLlnCll ter
1!o~tr,oes Pre"lml1lar~!, artlgC 36! que! ete 19 .6, referend~do p!:103 mlJ1lstl'OS i e. os ceout.ados I'eceb"l'ão ~o~ seus ser- s.doc o ?Ub.ldlo aos l"e91'e.~nt"ntes eta
~sao pode:'es da (;mao o Lc~:slatlVO. Oi Carlos Luz e Gasta0 V1Cll]>:al. pelo .qu~, I vicos o;111sidics que será. fhl.do lla~ lel t:,a"ao 1nferJor aos venClm-.ntos CI)&
Executivo .~ ? JUdiciár.io.."" independ.en-.I fonm~ fl~l;n.e;).f:~dos .o. SU.b".I~~O .e a ajuda e p::a~~ pelo Temmo dos Êstado.s Uni- :. o.et;,a~s pOdel'e.s.! S8!.vO,,~. do. Chef do
tes e harrnomc03 en~re SI e acrescen- de cw,.,) p,,,.xac.!Js no ~Iec.,e.o-Iel nu- dos" 0'1; pr',- 10 o [l,rtln 66 da Cono- ,Po;)e. ExecutIvo, JUS"l.lCarla plena-
tou a êssc ,arti;p dois parágrafos. pel9s mc:'o 8}~(l -; na 1~1 c0:i~!ltUClOl~alnO 2?, tituição 'a'r~:e~tl~a: ~ ;,o~ servicos dÓs I~~~e: 00flum~=I~o do SU~,~dio dos con
quais "o cldadao investrcto na funçao O dec.eto·,~l n, 8.".~, 9. leI. CO?SI,l- senadores e deJUtados sel'ão rémune- l"r_"J.;ta", ,De'le-se, a,)"s, ac~ntua!"
de um deles não poderá exercer 11 de I tucJon31 11,0 20 e o d.e-::' i,to-lel nume- rados 'Oeb Teoburo ela r.aAáo com o Ique Os MimsCro,~ do Supremo Tr:bunal
(JUtro. salvo ~s e:cecões previstas nes-I 1'0 9.006 foram e}()JeJldm, com fund:l.- subsidio ~ue à lei estab'el~cer". Em 'I' Federal re~ebc,n vencimentos durante
ta Con.:titulçao" e. llé \'ed3d~ '!- 9U~~- 'l,me~~o ",~O'4,~:tlg'U }301- ~a c:COllst~t~llçao nenhuma dessas dispo=ições constituo. t~do(: O!l~O, ~~.1?~S50 que os congr~sis.
quer dos po.dc;es aele:;ar atrlbUlço.es . ~e ~~3,. ~l.qu:;n,o .IUO ,e :;Ul1;r o donais he dete:'mina que a lei a que t.~s .6. t~n1 q,le:~ a reeeber. o sub.l
Passando a L.i,e:f"nçar aorgam~açao e ,.Il.r)~mentoNac,onal, o PTcsl~e:),e .da -e -ele-em seja ell'.horada por le"isia 0.,0, q\,anto a parte varlável, duram$
o func!onamen~.' eo Poder Legislativo. IRepÚblica l.eráo ,P0cJer de eXl?edir d",- tur~ a;'cerior ; em q1e áeva VigOrar~ o, funeionan:ento das cãmaras legis::,.~
Nesse capítulo inclUiU. 0. ar.tigc:! 47. com 'I creto-le!s. ~obre tod;-s as, "1atena~ ela ou se. disnõe sôbre a modalidade e a tlV.as. pen~ao q.ue ~! .norma1l11ente. ,c.e
dois paragraios a esta. re:taça?: . "Os COlll~,et:71c,a lermlr; •.IV~ ,cta l!nJá:, ' A forma-de lpa"amento subsidio. nove meses, Alem ms.o, o~ ,congres,"s-
deputados e senadores vencerao anu-[ expe;llçuo d.e decre,os le:s c ue leI C011S' o tas devem receber o subsla:o vanavel
lllmente subsidio igual e terão ajuda tltucional para Exa-;.áo de subsidio el A COl1Stitui:;1io atual apresenta estas pelo seu. comparecimento efe!IVo :i.s
de custo. O SUGsfd'o será dividido eml de aJuda de custo pHl':J. os COI.gressis- disposições: M Art•.47 - Os deputados sessões de cada dia de suas ci1maras, o
duas partes: u.m!t fixa, que se pagará tas, tendo r.o. r fundame~to exprt;,o.s.o o II e s!"naclores ve.'n,:er~o llnu~l.m.,ente .sub_ que !'eduz. senSive!m~l]te. C.on·.'é~
no decurso do ano, e outra vaná';e! art~go 180 da Constltm,ao de 193 I, de- :;!dlO Igual e temo 19ualaJuaa de cus· recordar qc:e, ror OC~IaO da Const:_
correspondenl,e ac comllarecimento. A 1monst::a a C01r.pe;t~lt:a pr:vtlUva do to. § 1,0 - O Subsidio será clividiclo tulnte de 19{6. houve o Pl'OPÓSito ce
IIjuda de custo e o su]:isídio serão afi- Pod~r Legit::cLil'." l'a!', dispor. sôbre (\ em duas partes: uma fi::ca, que se ~a- e;t:J.belecer-se,osubsi:l10 dos ,Depu
xados no fim ce cnda le:;islatura" •.Pos- I ma'~:'ln.,. "\ atnlJ",(;"O jjnvatll'a , do I gaTa 110 deçun:.o do (mo, eontra VZlrlá-

1

t"Q,?S e Senauores em 9uantie. Jgl:al à
teriormentc, .dep~is de fixar, no. artigo ICong"~~,~ ',.0 nx.';:;'o SUbSl:UO_ e ~ aJu.~::l1 vel, .corresponcen!c a? compar~~m'len- dO.~ :enCl!!'ontcs dos Mml"tl'OS do Su
es. a compcténcl& do Congresso Na-I de,cu?";) 00" seus m,en:bro~ 11:',0 e. al~:ls'l to" § 2.0,_ ,~ a,uda a,~..custQ e o sub· pr.l:.o Tnb~nal Federal,
<l:onal para 1e;isiar ,I. com a. sanção do ,~'opnr:~~el~tc. "n:.al.iE.~la.,CC compe:c::"1 si.d10 se1'~,o flxaeo3 no íllil de c~da le_, j ~ao se. d!ga gue .r~zJo.€3 de ordem
Pres:cente da Re;JÚb.lica", a consti-I.c'a le:gl~,at."va..:13. iJn:ao: • ,n~ expre.S:i30.1' g'l!;ltltura • . I' :r.o.al,~~ opoem. a ln:e:"aCJva que as.im
tuicão r.ecbroll, no a:tigo 66, ser "da, :,0 <1rtle;o 130 da Con3t:tulçao ce 1937, C ,;, d io . '~b'- "se "çrlllca, pcrquCl ll~O pode at.ender
co:n')etêr:da e:r6us:va do con~res!:o!que a n§.o inc:ui'.1 ];0 seu artigo 16. no 1 ~~o, :se ~~,.n(~~ ]JO } .. emos l~ , L~ca ... contra a l:'lOl'~1 o cumprinle~to de de.
No.c:onal IX_ fix::'.! a ajuda de cu~- i :;t!:J.l enfe'.~:ou tÓ(:"s as lU:ttéri:J.s sóbre i ~~n~jn~Jto ,!o~~· t~l;t~,en~~no. ou 11? ar- ver. ~onsti'UC10lla), D:zer-secóue 1))'0

to dosmemb:os c.o c?~~gre~so Na· Ias .clua1s "(;~Oln~.(;l,(~ .lJ.~',iV2.;!v;ll:llent.~ . ~à I;:~os~ÚJilid~~~~ 1'ix:~: ~J.O)l'g;e~~nl~~is: J~~; desta' n~t,t:fc~a _be!lef~~Ül!ii. ~os
donaI be~ co:n~ 0, .r;ubsldlO destes e ['s,: t!nl~~o ,!?oo.er" tt~ \c,Y"/J>Zar .' ~a CO.i:'~-! !atur'a 0.0 Congl'e~so' e I .sübsidio L"'dos Ia~u ....1.S .... cO,ng:c.;sl,:.l1US ~l:'osCrja razao
do Presidente c do Vice-P:eddente da: l1t":.11\::J.O (te 19.,7 n~:o se C~)gH[lXa de.: n1erl1brcis -'or nãa an~~scnt(l"em na'" p3rn. cvna?n',-~il - pnmeirC:,lJoJ'':!ue.;e
ReuúbJica". A· conl!1c~ên<:is paro.. ,a fi~: sub:dc1io :lOS n',enl':>ros do Par~(l;1~cato.. ~cr ~titui: õ~~ do~" E--tidb & i~ e " ~ ..1.oU\:e~!.:":e c:c sid{) apl'esent:;ll2o ao in i..
x~c~o ào SUbS!rilO <?05 DC,tltados e Se .. IA CO:1_~~itu:c:ãú _~c 1946 ,d(-ll'G"~l~OU ~s- :'Rc~~blica' ~;_)).9:elltiu~ di'::SPO~:~Ô~l:'S :;toá,: !c:o cos ~,:'ab~Iho~,: .do, Con~p'c~.so. ~u na.
nasore.;, é, 1:o:s. exclusiva, privativa do I te proc:er'l", 11"'J CClmo Dlatel'll'l 'Co: la"ã. a do ~r" -, 4~ §" o da ·~~·.ã cu;a I~SS1m~lela Con,tltUl!Jte, cu ao micio
CO:lf'Tresso Ncci·jlla1. Não cabe a. OU-I gis] n~lvn, l":!t;S c?nlO elemento e::::;e:n.. ! .O~lte" n,,~'~e dnco;traln ne1ãc;;:' m~s .Cl~ eglsla.,tul"a .. e.stal'l?ffi os cÇj:'<:r=e.ss
tro poi~. c~clusiv~. pri.vat:va do Coa-i c:ala. 'c~g:an::!~çEll e .fur.r.C~On:ln:elltO do I~:{i r.~s~;s "nt~riõres" Constitue ':;~ da Sl.st.lS. leg:s]ancl0 para a atUAl lerris_
F~CS:;O N~do~~l N'Í!o ...cr.'9c fi out,rD ,po-j ~odc:: Lezi~~rl.ti-{,~ ~~1rLig~ ~i,·~_. e, POl'I'Rep'Cibii'ca ei:\do"'Iu1P-ério. ~" mfii~\.elno ... li ~~!u.:a;. ~:~1}ndo, PC:1:C1ue; d:elibel'a;do
l!e.r qualquer lntel.'fe:-e=Cla nessa. fixa. 11:::SO•. da. C.Chl1~"en"':la. ,~~cl..r;-;. .. ,.. a, , d.Oi tamente na CC.'IFiI-U'ç:.:i.Q1 po~..tUO'""él::" 'l~Olr. ..... d~v:,;res\e cOle ....Ivo., de c!n.'3s.e, e
ç1'o, ~; esse p~incl1)jo 'oás'co na c:on~-I COl),;essc!'_Na~~0:12l (~l"t\g'? 66" nu,,::.e-i de 1821.' N{)s Zot~cio~ U;:;idfJS ; n~-A~~ n;;~ I;" :'ddua~, de e~da l,;emb"o de~
titule"o, ce:07rel',te ~a. m,.d~':lelldenCla 1'0. IX) , ~,,~ ~evla,. o ~o~e" ExCCU.. '11~, I;;entil.ltl essa ncsibilidadenão pede'i(, I~-"~~~:'s,.:.~s., ll~O,' :st.".• 0, dzllb2r~!l?.o 05
tOS po:e.res e d~s eh~p?;;lçOeS cOl1s-1 nes~a~ cOl~d,ç,)';,s. l1a hg,n:cla d:\ Cons- ser impugnada, . 'T-{m.,.:,s!,t~,s,. sobl e caso md'.QIQU~l.
titl1c:ona's exnressas' sobre a maté- t:tUlçao de 193/, tcr avocado.o exercI- . I cdo~ o_~ a._, o Congre~so esta'l€f!is-
ria, jã tr:lntc~it:Js, . cio de lal r.tl'ibu:ção, que não era fa-I' A. compeHnc;a para fixá. lo é, indu. ,lando WJ.re .0 func'onalismc, as c,as-

. . . . culdnde ,1cgislaLi:va dÔ3se Poder. A g'li:3..velmentt'lt p,dv~tivo. do Co 'Jjre::~o :s~s,_al'n~.2.d2.s, a map;i~tratura. s.s TJl"o-
Ev:de'!temen"~ como Já 101 pubJ,I;n.- modificaçiio pelo decreto-lei nwnero Nacional, sem qualquer exceção. ou If!ssces lIberAis, as classes c<:Jns"'rva:lo.

do. na .1m~t'en"Sn. ~.~!,ta c,apl.tal sco:'c 9.Q06, de ,20 de fevereiro de 19"1:i restri;ão, me3TIlrt enl se tratando de II~5., o pl·of{;~,~().l'ado e outras cc1e:
a fixaçao ao SUb~JQ10e ae ajuda de da lei constitucional lJ;Jmero 20 e do kfis)atura in:cial do Pl}der Leqislativo, ,~vlda.de", sem que os Deput!ldos e
custo ao_~ con~re8s13t:S há. ~~lS oroble- decret.o-!e~ nú:nerc; 8,229, é~ por sn~ tal ~\1al. o~oJ'Ie nos :E:stados Uni cios e l~lenaao::es. 9uepCrt2nc~m a essas
mas ~:~~l~"toS. o da _?mpe.encia para modlÍlcaçao pe.lo c1ecretoclel n,o, 9,O~o, 11a l'(~r:,-!b~lca Argent!na, Quand? na ci~sses, ~e Sl!;taln l:.'peà~dcs, :13 pal'
eSl;a. flX" .. "O e o d.o nome~to em que vez, o reconheClm~nto de que a fJxaçao Ccnstltulçao se estab~lece comp~tencJa t.cpa,r aas lespect:~as de11b~1'ações,
deve \e.r J,ug"a): essa Í!l(!1çao. O da de subSidio e de a.iuda de custo fk.ra )Jrivati':a e neeessária de um podm', po~ /sso que eJa~ n!1" os benefici:>.ln
e<;m:,e.mc.a 11.:0 ~ ~useetlvel de cont~o- a prír.,eira lezislaçiio do Conr,reso Ka-I não como permissão, ou fr,culad~ (caso ~.3_ t,cul~rmente, Inc4vJ<:lt:almente, oWl,.
V,erslfl - e e::clt1~l~a do ?;mgresso. Na- c'onal 11~0 é insus_etivel de modifica- ~1;1. que .permiSSll?n, aa. tcmpusposf ..ularme.1te.
c.ona: (Cons.ltu:rc,.O, art.~o 66, m1n:e- ção no curso c"e:õsa leglsl:J.tura, O fato! ,l,ud c9nsetur prohzb:tul1l). mas como A lei é !clta- ~ ' ..
ro IX), O do :ll'lmcnto, é. t3.mb~rn, 111- de. h1'.ver o Poder Exe~llt.lvo se arro-j 'atla a cri1)uiçtio-d'cvel', como fatal atri- ,para atend 01' cd; .' ~, n'\oc!o,.er:J.1. 
susc,etíl'el d~ dúvidas. qunndo se tra- gado a COlll!)~tência pnra fil(ar ,e rnOel.i-

1

ouiçõo-obrigar;iio e se prefixa. prazo] vados num~ s')cii;~'~â~llar/~tos ob~er~
t:;i a~ fl~ac,:o para le,,:slaturaposte- licm' o SUbsld10 dos oOn2:resslst~s aa ';a~a o seu c!es~mlJen.lJ~. no se ex~,ure: OIJe se apresenta fato I~O:, tlca., D~sqE
!'lar a prlmelrll -:""' é? fim ~ecada le- 9rimeira legislatura é ,o I'c,?onhecnnen-l e~Sll co~nl""tên':)la, . esse neveI', essa 'I damente I'e'iulado :, 0',0 nao ~('~l
gisltltllra (Constl1u:rao, artll:;o 47, pa- to tácito de que essa ltxaç,~o, para e~"a 1obngaçao nem I.n.u,to menos, sI. torna se torna novo diso~~:~' lel

i nefes.• állO
l'ár:rafo 2,'). :0<0. nrlme:m, le,!"islatUl'a, legislatura, não se subordina, qu,antO i delegável, Oll pode ser usurpada por conside"e Assim i'CS1;IVO ef~ 'lque G

po~ém, 1'.1'0 se po~lee:ligir que essa fi· aõ momento em que deve ter lugar, t' outro I~od('r, se não atendido. o dei'er, 'I nresent~ Câmara d tivcu e .1U ~ou a
xa~~o se fa,a no fim dtl lC'iis~aturtlan- à norma constitucional que a rerrra. cu clunurida a ob:'igaçáo. enquanto· do C0mide-l1ndo os enutaclo~ ?uan
terior. ngrtlue e:>,~ le::;isbtul'tl. nf\? ptll'a as legislaturas pOftC'riorcs. ÊSs.c:Ol' 1?ossivel ",<;. ag'~Jlte competente de- Pt'~:idel;te da R(1)J~~{: o s;-zbs.dlO .do
existe. N;.:o tem a1Jl:ca~;,o, portanto, a subsidio e e;;su n.iuda de cmto depClí- i .oongar-w eflelen,emente da (;ua ta- fir,uem da llEtlJ' I ,lCa es.ovll ,mUlto
hi"ótese de. o *2.° do art. 4: da Consti· dem de deliberação exclu.';iva e. deri-ll'eia cOlI,titucinnal, sall'711do ,éJe pró- dó aument~qdPo ~~~i .J,ll~:;i' ~m '~rtlldc
\lIiç50, A Comtir.uí"f:o de 10 ele novem- nitiva do congre.so Nacional. só êlc, prio :\ falta; rc~~tiva .ao tP:l11JO ' 111 que sel'vid;1'CS 'Oúbl"rG~' l)':,n lO ciet ro OS os
oro de 1937. como já se assinalou na-o pode fixá-los,. . de,veria ter a"'ido sem " ter feito, A oditômo 'CO>1stl, ',: nan se e ove ame
da di.s!Junha SÕbl'f. Sllosíàio aos Illem- Se. 110is, o próprio POcler E,,~utivo '1rivativ~da:lctem prevalência sóbre a fixar ~ueío càn~t.ll~l?naL ~\1~,~,11la'lda
bros do P:trlamellto Ntle:onal. Para.o atribuiu~se competêncfa celerrislar sôo temppstlvlc.ade, que lhe é subC'~dlrtada sid~ncial ant,Pl'itre_~o ;10 s~f·j ~Ot p~r
reC'lm,e de 1:.': :.? Po1el' Ler:isla'lvo n50 bre e$ta matéria para II le!!islatura·:J.o cO!l~ando, llOis 9. pl'imeira é inhc_ xacão lJão seriR a~~: . ~s a ,
devcr'n ex!sth', l1',elc"enclent~ e Mi';nô· Itlclal do Conr>:reslOo, e, de:lt~n ele.sa, rente a com]Jetêncla e 11 segcnda à [hOUve urríodo t)r??:j~~ej rorQ~e,., s.
Il1co com outros tloíleres. 1l0is só ao mesma lellislatUl':l.. pornlnls õ:e uma \fol'lIlac "e !()mptts leols qlli ;i01i OIlS'I'- não existIa. entjl.O"'~~p~o,an enor.



Considercmc1o q1Ul. dcpois de 'stabc
Iccidu8 tais vantagcns,G Governo ,~_
rleral rea)ustcu us vC1wimentos alJs
servidores ciVIS, 1mlitares. relorflla.J.~~
inativos c pcusioaisla.\: em, lJasesequ(':
cativas;

Art, 2.°0 pagamenlo das difercn:as
~o:rcrá pOr conta ela Vcrba 1 _ hJ
:Qal - Consig-naç5.o I - i'c3sool ">~r_

:11.~nOnte n.o 03 - SubsJmos. Jon"!~
:1nção III - Vantagcns n.' H _ ..31'.. 
:Jfic.ação de l'c;J:'e~onraçilâ, e CO:l~:;;:
na;ao IV - Indenizações. n.o .2 _
!ljl\:.a de cUEto, do anel<O 18 tIO 1r
:-o.mcnto G21'n.l d.a. R[topúb~l.:a, e.t~

jportun~mCl1teJ as suulementnções uc-
:e.ssárias. ..

CO'!lsidercrnc1o'{iUC r:c ill::t7/i·ca o au.
mc~lo proz;orcioll'11 dos sU&o'iCios r;,;,),
Deputados e Se;wdores.

Dcc;:,~a:

Art. 1.0 Ficam ll.umenlaC:us ')ara
Cr;; 9,000,00, Cr.} 6.000,00 e Cr$ 'UO v()
rC.!:jjcctivnmente., a ajuc,a de custo, o
s\lb~l::io e C\ gralltlcaçto por .;cssào a
que comp~rccercm,. flxa::os para.,,5
Depl1~[\dos e Smad()r~ó pelo Decreto'"
;el n,O 8.229, de 27 de' Kovem'Jro Coe
19·15.
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o mesmo fato se n.prcs~.lta em re· I .Pois bem:n despesa com li Poder Tuyuty. - Olyntho FonseoA. _ Peso
fação ao subsIdio dos CongressIstas .. Legisl::ttlvo Brasi!eiro, com o aumento soa Gllerl·U. - Alencar Araripe. _
Compete à leglsJatUra antel'lor estabc. oU apresentado. IÜí,,) Irá t\ Cr$ .... Femandes Tel1es. _ JO.'é de 80r1;(•.
lecer (J Quantum da legislatura se· lQO.OOO,OOO,OO. A relação ent.re a des- - Romão Junior. _ Ara7lLis Athaíac
gu,nte.o qUC dá à lei ordlnâ.rla ti ta. ; pesa com o Poder LegIslativo e a arre- - Freitas Diniz. _ Jurandyr I'ir~s
refa Cle flxar·lhe fi Importância. Não' cadação total da União é de 0.7%. Tal - Paulo Nogueira Fi!ho. - Fcman.
existindo a situação de .c:.~e cogita ali é o preço d::.s liberdad:s públlcas. asse· do Flores. - Oscar Borget. _ Costa.
lei magna. isto é. le;rislatl'"il anterior. gurndas pe:o Congresso - p~cço equl- pôrto. - Pacheco de Oli;;eil'a.
e evidente que a m~.t,éria há de ser vl\'ente 11. m~nos d21 % do orçamento. Castcllo Branco. - Carlos de Me.
ll~endlda na mesma le::islatura. pela Ida receita n:lCiO!la!, OU seja. com cxa- deiTaS. - João Leal. - JOSé liía!'lu..
c~.~cunstãncia, de beo. de não ser poso tidão, fi, importância reicrida, relati· - Plinio Cavalcanti. - Jose Alves
siVel faz~-lo. constitUCiOnaln:ellte,. PClO/ varne:lte .ínfima, a.'e - 0.7 % - da Linhares. - Duarlc de Oliveira. .•
p'der competente. de íorm" diversa, arrcc~.daçáo total ela Uniáo. Oswaldo Stucr.art. - Carios Nogueim

Ruy Barbosa, em ccleb:,f. debate co· O Pal':amento Nacional c o órgão - Epi/ogo de Cnmpes. - Phi!ippe
mo o Senador Ramiro };arcelos. no de um dos três Poderes da Repúbllca. Ba!bi. - Em:li() CC!1'los. - E; Costa.
Senado, disse que tudo quanto é for· I Que ou~ro P~cl~r ac~rr~tnrá onus tã.o - Jos:! ela Roeha Ribaas. - Manoel
temente desproporciona' é indece:"lte reduzido ao l'e30u~o Federal? E que, NoV4CS. -- Arthur Fisch9r, - An·
lenão imoral. con.serv~d') Q SUbSidiO. outro l?od~r exisem~!or indep Zl1d8n.cla tõnio Silva. - Cal't':llho Leal. _.
VIgente dos congressistas, ê~tcs fioa· de cada um de seus servidores? ,tfonso !lIates. - Mcdeiros Neto. _.
rão. nas férias. com o mesmo estip~n. Pelas razü2s co:'!tida: nos p2ríodos Lauro Montenc!]ro; - Antero I.ci·
dfo dos porteiros C!-ti Paldc:os Tira. acima. acndita-se que se pcdeiá, con'l vaso -M'anocl DUarte. - Hugo G'ar·
ae:Jtes e Monroc; e, dmante as sessões cEíanC:o opiniões diversas fixar. para neiro. - Dcodol'o Mcndonça. - P:·
mesmo queoã') faltem a un:a únIca, i a prescnte lc~is:atura e até que seja n/zeiro Machado. - Jodo Aguiar .. -

1 com quantia mensal inferior a perce· 'votada e entre em Vigor a lei re Pereira Mendes. - Tllcaiulo Albll
·bidape!os diretor~s gerais das seCl'e· subsidio para a futura le:;-islatura. umJ QllcTque. - IíansJardan, -An.s'
tárias das suas casas legislatIvas. Em quantia pa~a os Congressistas sob r lides lflilton. - Cesar Costa. - Se·
tempos que não estão lO:lge. os Depu· titulo de. "Rz;1r€Sentaç~o··. Sómente neãtcto. Costa 'Netto .. - .Afonso de
tados e os Senadores percebiam cinco assIm será evl··ilda a indecência. pc. Ca1'1:a!ho. - Ponce, de Arruda. 
vêzes o· estipêndio pago aos p'JrteirGs frase. forte de R:liB::r~osa. C:os Cano I'edrosp Júnior. -. Duque Mcsql!ita
e três VêZES o .percebldo pe:os ci~ados gre5s~stas receberem menos do que - Area Leao• . - Pernm:cb F~ores
diretores. Há., assim. no estipendlo percebem os seus subajcernos e, ist" - Jonas CorreIa. - Vargas ~. ctr.o.
a1:ual dos CO:lO'ressistas destlroporção mesmo. se não. falt:lrem :l.às seSSÕES. - AgTlcola de Barros. - Argemlro
c~oca:1te até' mesmo em. c'lmpara.ção o que torna o próprio total da atuaa· Pia!ho ..- ll-Iartimano de AraUJO. - ... Al't. 3.0 :&ta L,ei e~tra em vigor na
co:n os seus subalternos diretos. dade muito aqucm do necessário às Ary Vlam!a. - Lahyr Tostes. - _:lta de. sua pub.lcaçao: rev03adas o.!l

Pirão que sllbsidio·.nã.o é mel.o.de exigências da'\'.!da de um Rcpresen.' tl.lUYSi.O. .Fererira: - Ru?/ Almeic1!l'I:hSPOSlÇOes em contrário.
'liaa e náo deve ser renda de proílss:J,o. t:mte da Naçao. - Perj;lra da SIlva. - A: .Martm.~ Ri() de J'l"elro 20 de Feve" 'r d
E' esta.. realmente. a doutrl:la. -. eu Compor·se-:J., assll!l. o su~sidlo d,,.; - A~àrubal 'soares. - FreItas D'n1z 1D~õ. 125.0 d~' ]ncÍc~endincia eoe5'8 ~ .:
era a doutrina an~l~a. - nospalses parlamentc.:e~ bnsllelrcs. nao 56 an - l'anc!onl de Sarros. - COClrac1J RepÚblica.. _ Eilrico G Dutra ...
de que copiamns as nossas institui· "Rcp;,~:c1!ta:~ao", mns . t::lml:.ém. fia Nunes.- ercpa'lI Fran,eo .. -. Fro2s Carlos Coimbra da' LUz' _ ,.. . +;
ções pollticas. Nesses mesmos p::.ises. parte fIxa, Já re1u1ada em d:,. ;~o-:el da Mata. - Duartc d Ç)hvClrc. . . -:- Vidigal. . . . ...as.1U)
porém, os fatos. como sempre. domina· e da. variúvel.. Com aquela prlmeir9., Erasto. Gaertner. - Baptzs~a Pe7e,ra
ram a doutrina Aourou·se Q.ue os dl!ra!lte te'do o ano, (!~seja-se. 5ecl' -. Alves Pa/1n.a. - .ftntomo.Fe!lcla·
De~utados deviám s~r amparndos por ~uvidu, que o ccn:;-l'e~sistll po;;,u .vlvel no. - José Ar!!agd. - P/i:lio Ca- Parocer da Comissão de G'Jnsti.
tocbs 05 meios e mé'd~s. p~rq,ue. se- durante as férias com um estlI: :.ldIO valeantl. -. Joao Abdal~a., - Jan· tui~'" J 1 JI!~~iça
n"-o. sõmentepodel'iam ser parlamen- regular que, pe:o meno~ o am:l1!e du~tll Carne:ro. -: I!erop/tl/o Azam-
tare5 aqueles que dis;:;u~essem de for- CC!l!O !e:urs~ pri~cip?.1, n~s des!>es::." buta•• - Osva!~o L:ma. - Camp_os RY.MCÃo DO ''Y.NCIDO
tuna, o qUe representaria grande l;lre- <lU~, UllO" podem ser abs·,adas.. Verga/, .--' Bem ca.l)alh~. -;. Ued'
juizo para a democracia verdadeua. :Nmgu.nJ dirá que 11 lmpe:'tc:nml baldo V!e<ra. - Joto. A ..eoc;a.o. - A Com'ssiio de Con n . • J

de Cr$ 9.C0000!!".::~s:lis seja, atual- João Martins. - Jouo d'J'.!:Jrw .. -1 . ,'. ." .s, UlÇ:.tC e ~s.
Na Inglaterra, nos Estados Unido.>, mente . grande CO'l'a pois um con. José Fontes Rom~ro. - Juscelzno I tlça reso.'ie, nos te. mos d:l. respectlva

na .França. para sámente citar três gress1Sta. c~s::.do :e' sem filh;s. naJIRu1Jits.c/l.eck. - ,....Iachado Co,ta. _I dl~O~:são oe votação, proce.ss.adas de
palSes, os Dzputadose sen::dores exer· conseO'ue qua:-toem. hete1 re~u1ar pOl Ataliba Nogueira, _ segadas Viana. Ico .. frmld.. de com o relatorlO. votol
eem, em companhias e emprêsas. cal'- menos de Cr$ 30],08 àj{~rios e. se aluo - Melo Braga. - Roch2 Riba~. -. ~n:~se~al'adQ e ata anexcs, opinar fa·

·.·gos remuner:ldos. o que não é. per·_ ::a c:'.sa .0 apartamento, s6 o paJa. Jose Flonallo pereira. - Sir;e!redo l .o"~v.c"m~nse: a~ proJ.e:o n.~933·48,
...mi.ssivel no Brasil. pOTque as ~eJhor~,~ mento do alu:;uel consome metade Ol. Pacheeo. - Franc!s.co. Monte. I?O SI" Neg.el.~.~: Falcao.. à~sc..· que se

emorlsas têm. ,s:mpre. ,!lgaçaO CO.11 mais dessa quantia. LEGISLAÇAO CITADA lhe d_ a segull.,e redaçao: .
o Estacltl. ou d,s,e recebem faVores. O . t . - o" , O ConcT'sso Nacional decrc.a'
Auesar d::s3a' vanta~::m.os Deput2.dos .. prOJ~·o,'pOl~, ~aD ;,pre..!san~ net~ D:Cr-,zZO...LElt1·.o ·8.229. DE 27 DE "ot'~· 'I "~ '"', ", ' " ..

nàs trôspa;s~s cita.dos. p~rceoem SUbSl- meolll0 d"s C"11s1deoaçyes .,ue Vem d. . ERa DE 1945 . j A:t,l.o Os deput~dos e os sena.
dia de vuii:o. têm repres~nt~ção, !lO- se,;-. fe!tas. p0J..S S~~)us~Hlca por s:. ... ~ . I dor.es desta primei=a ~e.lslat.l..! a v~n-

de l:1Uit.a.s e diversas OUtras van- m"sm~. mas n.ao s•• 3..o ClC tO.dO perdI' Plxa o SU.1JSliJ.:O. dos De.•,uta.c!o:ç e. seno1-lc~ra') o. subsidio anua. :'1.'1:0 'ce Cr$
~a~ 'l,iu~ evitam gastos pesados e das num mo!?enta em que o Con- dores e da outras pro!nà~ne,as. .2,000.00 e mais CrS 3<.10,0:1 pOr .>pssão
t~me~t'é ap'ártamentos para morar. co· ;;:ess~ está ~a.o. p~.e:cu;:a~o em me- O Prcsidente cio. Re;llb.uca, usr..l10 I a qu~ oompal'ecere.m. pao;as :.noa;; flS
mo aconte::e no Paiais BOUrbon. se:le !i.~r!11 os v.ncI~~"ltos .d.. tOClOS. os :la atribuição que lhe confere o '.r.i';O!nartes cm prestaço2s m"·:~alS.
da Câmara Fra!1cesa. Há Deputado~ se:vldores da n,L,,~o, sem poder au- lEO da Constituiç~o, decreta: Art ~o. "
que ali mot~rr:. se aliment~m.adquirem m.nt~r os sell.s._ Art. 1.0 0.3. Deput~dDS e Sanado:es, Nacionai t2&om:m~ao6di~~:,~o~gri~~
o que desejam. ou neces,ltam. porque Nes,as condcçoes, prcpomob o pro- enquanto estIVer reunlao o Congresso. ajuda de Cl.:sto de Cr$ Q 00000 "'or fi S
neõse Pa!áclohá de tudG.. As demais, jeto acima Íormuladc.. com fupdame:1- ·C·) vencerão o subSidio melU'a, Je são leaislativa _. ,.." -
os Deputados nã':> re~leltos .S2.0 amna· ot nos arti:;osa6 e § 2.°. 47 e § '. o Cr$ 4.0~:I,00. e mais Cr$ 200,00 por .~;. ~..
rados por Ca!:.as especiais e. na. In.· 66. n . .IX d!l. Constituição. - Ne· ,ão a que comp.l'ecerem, e terão l.-n'l Ar\. 3.° Revo;;am-se as dlsposl,õea
glaterra. há no Parlamento até se;uro greiros Falcáo. - Luiz Regis Pa· ajudarle custo anu:l1 de Cr$ 3. OOOo~ em contrário.
para os não ree:e:tos.ou qUe nauírll- checo. - Lery Santos. - OctacilUJ Art. 2.° O Govêrnocomporá as -:;:)- Sala da ComissãlJ d ,_
gam no recDnhecimento. ('osta. - LUiz Silvcira. - OC!il'Jli ~retarias da Cám5.ra dos DepU'<'l.)0S I e JustIça 5 de outub"~ ~~n1~~~lçaa

. O g essa Soares. - Galeno Paranhos. - Ala· ~. do Senado Federal com a .ne3ma I A ., M 7/ J" p' -
E' de sallei;ta,r que;; .on r d rieo Pacheco, .. Gracello Cardoso. ~rganlza~ão que tinham a 10 ie .. no- I . g.amemnon • aga. /ues, rês:den~e,

BrasUelro é o unlC') que ~uuclO~a . u· _ Manoe! Anunciação. _ Edgard \'embroêt! 1937, ve.•~ldo de acordo. c,om adec.9.raçaa
,ante 'lua.se todo o, ano. dIa II d.a .. sea: Fernrl1ldes.- Ezequiel Me:lctes, _ Art. 3.° Éste Deoreto-lel entra ~1Jl de \0[0 felta.- .Vtelra de. Mello, Re·
1nterrupçao. O. D.putado, -DO estr~n. Heitor ColZet. _ Nelson Po.rijós. _ vigor na data de sua publlcaçãO, :e ••O- lat\?r. -: I!onóTto lIrcmtelro. - Lo.
gelro, pede conserv~r.em d!a os toa Elisa1Jetho de Carvalho. _ Pedro Ver. gadas as d!sposições em contrario. ;nem! Bltten.eou7!, pela constitUcion,,
1;lalhcs de sua proÍlssao. pOIS ?ue lhe !Jara. _ Luiz Carvalho. _ Caia1a - Rio de Janeiro, 27 de Novembro ce .ll'~de.. -PmhelTo Machr.Jo. - Her.
é permitldo, fr.eQ.ue~temente. ,oltar fl Goc!ói. _ Bruno Teixeira. _ Blas 1945. 124.0 da Independência e '17.• ,):l. me~ L117;a,Venc!do ~e acOrdo com Jl
.sede de sua atlv;daae a aI. se conser- Fortes. _ Celso Ma~hudo • .... J~sé Repúbllca. _ José Linhares. _ A. âe dec,araçao de~otos Já feita: - PUnlO
var durante mUlt~ te!l1po. Nos Par- AlIeimlm . ..;. Mi!ton Prates.- At.'Sampalo Dórla. Cal!a!cant.!. pe.a con~tituclonalidade

.' lame:ltos. em. regra. o costume é de (redo Sá _ D070r de Andaráe _ Altamlrando Requiáo.com restrl.
1l.grupar. ~p:n'a se= v.otado pelo T.eC intO.. Rogério Vieira . ..:. Roberto Grossem- LEGISLAÇAO CITADA ç~es. de aeõrdocom o ..meu voto em
11ma sél'le de materlas .. que sao de· bacl!.er .. - Bmicio Fontenelle.- Vi. DECRETO~LEl NO 9 006 _ DE 20 DE FEve:- s.parado. - FlOres da ~unha. - Cel•
.cldidas em p~uco temllo. em dias. se-va!do Lima. _ Romeu Fiori. _ Luiz • mo DE 1946 so Machado. -Aris:id:s Largura. _
não em horas. Os reclntos. em gerru. Claudio. _ Afonso lIfatos.- A!ta- . Gi!berto '-:alent!. venCldc' contormo
homol~gam os parecc.res .:laS Com!ssões mirando Requião. _ Arqemiro FIa Aumenta o subsídio e a ajuda de ~u:;t(l vnto na dlsct:ssao.- Carlos Walde.
e ()s chefes dos grup~s ""':lllticoQs. fre- Ilha. _ Martiniano Araú1o.- Jf)áO dos DeputadOS e Sanadores mar, vencido. por conslelerar Incons-
~uenten:ente. \'otam pe'(,~ seus corre'j Botelho. - Mouráo Vieir~. -. Llltz O Presidente ~ República, 'sa"ldo t~t~C!O:1al ajJrop~sição: t~os termos do
llgiollf:.nos. /?omtllna,s2. l!.5slm. no es· l,ego de Ar«ujo, ~ .Z,(Jme1ra Bltte-'! < da. atribuição que lhe confere o.lrt.i- '0'0, profe!ldo na C.~n)JSsao d Justiça
trangelrJ. o I~terêsse do Deputado..na Icourt . .... U!?!sses Lms. - Joaqul1n ~o 180 da constituição. e . e, aém dl~SO, manJ.estame.:tl Inco.l-
.ua atividade p=o!l~sl.onal. com o m· Ramos. - Wellinaton Brandão. - . veme~te sob t :dos os pontos :"e vIsta•
..erFsse do Parlamento.. ou com o tnte'Goiredo Teles Junior,- João"'" Conslderand{) que a fixação de .<'Ib· - Edgar de Arruda, vencido por lul.
:r~sse l;:eral. Tôdas as anti,;as difleuj- dal/a. - Manoe! Victor. - Dam(ls') sídlo e de ajuda de custo dos )ep'J~ gar inconstituc:onal o projeto nos
dactes. que torna'Jflm di!!:!; tal pr:5.tioa Racha. - Nico!au Vemueiro. - Eu· rado.s e Sena~ore~ constante do ·cl.'e· têrmos do. voto que proferi a respeito.
aos Deputados Bt3s11olrcs Mravr.ram· l"iCO Sallcs. - Pedro Dutra. - V~S to-lei n.o 8.229. de 27 de NovemJJro u - Afonso Arino.~, venc~do po. J:-lgat
se serla'llente com o f()rt~. aumento do .conc~!os Ccsta, - Joa.q1'lm Libanto 1N5. não correspondell 0.0 encareci. Incon5titu~ional o. ;: "jeto. nc s têrmos
custo da vida. nols não é posõ1vei - José Maria Lopes Can~ado. - me.nto do custo do. vida; do votomof~rido durantp a dls~ussll.a
mllntel.'dnas res5d~'1clas uma OI) Rio MercioTeixeira. -Teodomiro Fon~ - Vivaldo Lima. - Gustc;'Vo Capa-
el'lutra no Es·ado. .. seca. - DarC1/. Oro:8. - B«uatd C'I - O Congrl"sS<. deixou de se reu· nema venc'oo. por \u1car Inconstltu.

Oorçn"tp".to ria R~,)ú',llCl1 para ILima. - Frócs da Matta. - Val&- nlr ~ data da. p'omul'7al;ll.o da Cons. 0101'0.10 tlrojeto. -- lduc. _JDuvl17ier,
U48 é. de Cr$ 14..o.0D.l.,.,Q.,lIll1.00. e.m1doni de Barros .. - Carvalho SII. - tltulqão. E dai Pllra cá que PCder fi. te01l0!dO. Pérts. -paC1Iec, .. de 011.
número redondos: para t.-!Jé·dc cerca Baptista Lusarào. - Alvaro .Castello. Xou os subsldloopara "atual 1egla. lIefrll. - Antonio Fellcfáno, pela cona.
de Cri 17.000.000.000.00' Vieira ele Besende. - 08orlolatura ord1nArJaP tltuclonaUdade.
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VOTO DO DEPUTADO VIEIRA DE membros mas cnda legislatura o faz Em 1931, a Res(l''.lção n.O 1 da Cà.ma-· VOTO DO DEPUTAUO VIVALDO
MELO pllra. o sc.:umt~. Ora não tendo' a ra dos Deputados fixou o subsidio d~s LIMA

Constitu:ção. em dlll1~ dispoS1ÇÕ~S deputados e senadores para a legl'" '.-
De autoria do nobre deputado Ne- transitórias, "se ar~eld"eomo sc deve- tura de 1935 a 1938. DIscut!ndo projeto o Deputado Vf~

grell'os é .0 projcto :: c b33-48. subs· ria proceder no Ca:><.lda prImeIra le- O projeLo do Sr. Nezre;ros :Faléc valdo ~ima. termina pelas segu:utw-
crito ainda po~' numeross represen- glslatura, J.1 e.sta "eles~· li outro po~er tem_ por conl!eguinte. o mérIto de te! conclusoes:
tantes, com o qual ;e pretende: compf'tência que' ,nt; ~ exclusIva, !n- cleor.ertadO a atc:'lG~o do Conorcss- Q ... ., I ·l·d d J

flinglr.do prviblção cOllstltuc:onal ex- '.' ..: ,C,. ' "'1 uanto '" COn.stl.UC ona I a e. € ti.a) que 05 senadores () deputades . ~ara uma sltuaçao lrl\lgular. que e.e é evidente. diante do que dispõe .•
. l' I . pressu. ou avooa, ~lll própria. em vlr- Clev(~rá sanar. A~slm, o art. 1,.0 de Constit.u,.-n.. 'o na Seça'o IV __ Das 0.1'-._desta primElra ellS aoura OOlltll1Uem d d 'm~'~a a ,.~""

aperceber. o subsiàio e a ajuàn de tua.e . e sua _COI I'ia~ e Prl. '-:. pn,"do é, a nosso ver, c(\ns'·.tu~.ona!. buiçôes do Poder Legislativo, art. 66:
custo já desl8'n~dcs na lei or~amen' atrlcUlçflo q1Áe Cleve14 .5131' exercItada lt,le fixa, na mesi1!lI.. base. a!u~lment-(' "E' da ccmpetênc'a exclusiva do Co:\-
t' i ( tIO) peja a,!1terlOl

j
lJ,e.{ sten,e, b id' d \·lgonnte, o EubsldlO e a aJud~ de gl'essú Nac'onal' IX - fixar a' ajllO/i

ar a ar. . ; N.W se a egue que o su s 10 eS-1 custados deoutado~ e '-cnadcres deslO d ._ d' . o b C'b)que se cDl:ced:l mais aos mem. til primeira legislatura já. está fixa- . . I .'I' • e cus"'" os lTI_m ros do ongl·e~so
bras do Con~reS'o l~aclonal. a. titulO do e que o govêrnO' d~ fato lru;mlado I lmmelr" Cg:l' aWra. ~.faOiOnlll,. ~en: como o S~.~Sldlo .?ê; '.;!
de representação, a s',ma mensal de em 29 de out1.!bro de 1945, dispondo, O mes:no não posso dizer, infeliz. ~ os d~ ~le_~ld~;:tE: e d.~,Vle.-pre,.d"~~~
CrS 7.000,00 Cart. 2.'·; pelo Decreto-lcl n.O8.229, de 27 de no- mor,tc, do arl. 2.0, DUz cuid~. de da' da Rep:lbil~a,. ,por l,,?,_ deterrni;;'.

c) que €sta repre.eT'taç:'io seja de vembro do mesmo ano, sôore o :;ub- a cada memb,'o de Cogresso a reprc- d,a a C?I1?tltulÇ~O se: .~á" cc:np.,,,p;.
Cr$ 12.000.00 para 1"; Presidências da sldio ea ajuda de custo dos depUta- senJoç;;'o;:e Cr$ 7.00,:,00. A noSE:>. Cla e.xc1,tSlva do Congre.oo . e.5a ~tr,
Cii mr.ra e dG Sen.'do lart. 3.01. dos e senacores, tez as. veZ2S de legis- Coc~titulr::o e, d~ntre t.ôdas as cc bUlçao,' a atual lei que flX:l:l e~s~~

Estudemos a prim:ir:l qusstão sus- latul'a anterior. Primeil'O porque quan. mundo, u' mais m:nucioc-a no e3t~b~!c- .;~bsid.os passou a se tl,lrnar lnccn.s
citada pelo. projeto, que é a de sc do a Constituição fala em Legislatura, cer e pre:isar as V::mt:l3C:1Sma:erhi, ~ttic:onal: po,r tsr Sido emanada dQ
sabEr se o Congre.sso Na~:onal. pede, se rtfere à Le<; slatUla por ela esta- $o Cluetêm dir.eito os s:matiorese der-tt- • coeI' EX.CUtlVO.. .
nesta primeIro. legislatur:l, Llxar o belecida, isto t.. á legislatura de quo.. tados, :1ão Mmltindo, portanto, intcr- . QuaIl.~O à mcr~1ldade, "sti ela ,.,!1?
subsidio e a ajuda de custo de seus tro anos, exercida por Câmara e Se- pretações extensivas. Ar;;;im é qu<:. fo:o inLIOlO daque.es. que. tendo ~ c,''\}
membros. nlldo, e não no eX€l'cfcio indevido do enquanto as ConstItl1:çõ~s da EoU'!la t~.!ra sem1Jr~ r~chelada de_ d'nll~--o,

O art.· 66 àa Constituiçú{) declara: poner legislativo por um executivo de do Urug-I1~.i, daCol'llllbia, de Costa nao pcllem a'l&l,a1' as mcessld::de~ oaG
"E da .cempNê::cia exclusiva fato. Segun,\o i'Qr,:;ul: ainoa quando BIca, do Equa~or, do P~~u ede outr~s qlfcles con~ress!stas que estao ta mG

do COhf!1'eSSO Nacional. se quizesse admitir. para argumentar, paises são em:ssas em :r>at;írl,,- de S'.lb- bem .ofrenoo dos. m"l'm~s ma'es ql:C•
• .. : ....................••..•. o absurdo de que subsidio e ajuda de ;ioio. comiderando o :I.sume SCCUIl- na at~alldade, l.ILgem a populaçao

.. , -" "- ~t~ custo fixados em fase de ilegalidade dár, 0, enq:'anto Con:tltuiçõ-:s como as do p::us.
11 -F)xar a a~uda ~dc cu. Ie por poder estranho devessem vigo- da Arger.tira e dos Es,::.dos Unidos se

d.e memb.os do ço~gr_.s~o Na: 1'0.1'. sem expressa aqul:céncia do Con-. limi~~m n. de-clalar o clire:to c!csme~· VOTO no DFprJTADC FREITAS
13101111.1. bem. com? 0

0 "UbSld.o ~E~.gre.ssv .. no .o.erlu.:O constitucional IS- bros- do COlJ?;re~EO a 'l:na 1I1de:-lizaç3(, E C.i'.STRO
tes e Os d? Presld.pte e"do V,c . so não seria possivel porquc o citado a ~er fixada por lei aore,ce'ltr.ndo
Presldeno;e da Reoubllca . IDecreto-lei nO 8.229. pela sua redaç5.o, oat.ras o princípio da fiX2_tÔJ de U!':1~. O Projeto de Lei n. a 933 propon10

!'ot~-se gUl:: o .ca,o ~ de competência Ipelo seu sentido e até p~lo seu funda- "egislatma para a ..,e~u:nte (Cuba o r-agamento aos con:;-re;:s:sezE, de ce=G
exclUSIva. ISto e. aquela qU.e o Con- mento constitucional. tinha vigência ChHe, Mé:.dcG. Or&:ia. ~tônla etc.' ta quantia me~Jsn.1 a título de '·repre.
gresso exer~ita e es~ota sozmho. se.m Illmltada ao periodo de funcionamento a no.ssa dHceu a outros pormer.ores: sentaçã.o", a meu ver é inconstituc:<).
a inter!eren~ia ....u ~ partlcl~açaO)' da Assembléia Con.sti~umte. Diz o De. falcu em subôíãio e em ajuda deeus(O,! n~l.
de Quolqu.er lUtro órgao. 1\ pnmel· creto em seu lirt. 1.0. diy;àiu aquéle em c:.ua" par:es, dispf.,> Trota-se de uma aumento de sub,f.
ra deducao a tlrar-~e do. preceite " sôbre. a Igualdade de um e de outra dio embora seja batisado co:n o::trl)
é a se!:(ulute' o~ wnadore-s eos Os Deputados c S,enadores, en_ em relaçi\o aos scnadores e úepl'tados, nome. Se deputades e ssn9.dOres têm
deput31dos.•na vi"ê!lc:a da atual Cons- quanto est~\'er reunia? o Congres- enWn foi tão minuc:osa qU9.nto er~ Idespe:-.s ext.raor:Hnir:as derivadas do
tltui~3.o. nao podem receb~r subEldlO so, vencera~ (' subsfdlo mensal... posslvelser na matéria. Nâ.o nlÍ ccm~ Iexercicio do carll:o cerrem elas· }lo:,-
e ajuda de custo que nao tenham d ·t· _. c! t "'10 t d b -d" , . Ih é''''' .id fi d 1 C Naclo Ora. a Congresso 1'«acional esteve a mJ -Ir po~sa. o e:m ·acoe " ~ena . r con ao su 51 .0 qt;e es. atrl'Ju.·
6 10 xa os pe o ongresso • reunido até a. dav da oromulgação da per<:'ebe~' outl·as vanta,;p.:1s alem..11.:; do; concedendo uma. qt'antla espe::a!-
na . _. Ccnstituiç~o E d"al para cá quem fi. referidas no alt. 47 e seus p9.ragla- mente destinada. a ésse.s encargoz. l)

,\ prhr.eira questao estaria Ilols na- xou o 5ub~ldlO dos de u~ados e sena- los da Constituição. Além dJ mais, a subsidio será virtJ:alme::te aumenta.
turll-Ime!!te resllon,ji~a se. no caso de dores? Não é só O referidO Decreto t't'oresentação, conforme a própria pa· do po=c;ue pRssarà a 'responder a!l~ms.
uma. prImeira legls.a:ura o dISllOSI- áf' i:'.vl'aestá. a diz:r. é geralmente devi· pelos erlCBrgos normais da sub:istê!lda.
tlvo tran~crlto não ~m;rass~ em fran .. ~~nsti~~d~~ecr~al~~7 a~ a~. 180~a dllo aquéle que reore::e:"ta. um 6rgãr Os· ilustres signatários do pro;c:o
co confhto com .outro 19ualn:ente te' ç , q e o seg • cohtivo e que, por êsse mo~:vo, está, não desconheceram as dif!culd~ de!!
Imperatlvo,ou seJa, o do art. 41, i . natllralmente obritradO a enca.rgos Qlte.1 constitl.lc.:onais. que. se Ollt'nham ao
2.° que ore~eltua. "Enquanto não se reunir o Par- não pe.!am sôbre os Cle~?is. No ca.:;o marcha de. stla !n:clativa. tanto que._üa·

..A ajuda. ~ custo e o subsIdio .se- lamento Nacional o Presidente da em delJate eomoreede-se que aos Pre- I justifica~50, longamente dl:Ctltiram a
tão ,~ixados DO fim de cada leg;sla. Repl1blica terá o poder de expedir s:rlentes da Câmara e do Senado se' "incenstitucionalld::lde man:festa" pro-
tura. .. . . decretos'leis !ôbre tOdas as mate· conceda uma v::rba de reprl'scntaçf..o curando demonst~ar que. só nes,e

J!; o prmcíp~tl decompreenslvel mo· rias da competênccla. legislativa porc<ue éles a rc~ebem. nãocClnc c!1!~. c~mpella à Mesa, rejeltá-:o .'~
rallda_de domir:'Ulte em al<nlmas Cons. da União". delJutaelo ou se~ador. n-,as como órgãc lWtl1le. Nunca encontrei projeto oe ,a
titu:cofS dn l'1unao <Ch!!e- Cuba. reôresentativo das Cim'!xas. A repl'c- que re~lamasse essa práviadefesa e~-
MélC\CO~ Gré~l&. etc.), sellUlldo o Na referida Constituição de 31 nada ;en.tação nfo será dos Fresitientc!. m? ~ monstra~ora da il?-se;;:urança. dos anto-
qual nllf é licit,. que oSA,membroslde ~.~ee~~~~t~~. spoÕbrQ'~rISaU.bsSeirdiOc'~ndseldemraoddoO das Presidêndas. Eisporq\,.e consi- r~s quanto à legltJm1dade da lnic:a_
um par.amento fixem.•.,.es pr6pr c's, "" -~ v clero inconr,titucional o'art. 2.0 e COM- tlva... . • . .
os preventos que lhes hac de seI pa. materla da competência legislativa da t!i.ucjonal o art. 3.0 do projeto de rel- E da tradlquo do nosso direIto a 1'11-
gos pela Nação, constituindo-se. por União sôbre a qual pudesse expedir s"'ução muneração do. mandilto. legislativlt
assim dizer~ Ju:ze:l ele si mesmos. decreto-lel. com 'lUldamento no artt.·· •... Vem da ConstitU:ção do Imll~r,o 'ar-
. Como eoncil'ar numa 'Primeira go 180. o Presidente da República. R.esumindo,sou d~ parC{)er ll1,le a C,)· tivo 39) e foi Dl'e-~e:to Inc1:1ido nss
leolslatura, preeelt15 tão categóri- Assim. se se aprofunder um pouco mis5áo de CC:1st!t~lçac>;e JU!tlÇ:l. deve Co"'stituições repllbllcs.n9.s de 1891, de
came!lte Imr.erativt' um ~eelarando mais esta questão, poderemos chegar receber a prOpCSlç:l.O, n.~o. como proje- 1931. e na attl!li. Fê~ exce:lção a C:ms•

. que é da coml'etêmIa ezc1'.l$lva do à concluEão de que o 11osso subsidio to de lei, l!;9.S de rcsolu';ao ~ cC>!1side- tituição _de 1e37. que. entretanto. t::m
congresso Nae!cnal fixar o subsidio nunCa foi fixado.· de vez que. mesmo rá-Ia cons1;ltuclonal, exceto ~uanto 9 c bém nao de:lar.ou a grat1Jidace (O
de seus membros e JUlro ilete:ml- no período de vi!f§n.:ln di! Constltulção art. 2,°. mandato. Fo! mera omissão. sebido
nandoquc essa fl'l:a"lio só·:;e faça de 1937, O Presidente da República l:ala das Sessões 21 ele se'embl'o de como é de .todos. que a precill!tu~lo
no fim da leglslatural' . nEo tinha como2tência para fazê-lo. 1943 _ Vieira ad .'l!cllo Relator. dos aCOl1te:lmentos que l1}ec;Iersm !,n_

A dúvida. poderia t.f'!' sido dlrimlda De qualquer fórma,o. que é fóra de' . , gemo foi causa da· redaçao .lmprOV'.s9..
com a disposição de carater transi- dúvida é "ue. a partir de 18 de setem- da do texto.
t6rl~. comp no caso do subsidio do bro de 1946 (lS membros do Congresso VOTO DO SR. HONóRIO_ ~ambém é da nossa tradição consU_
Presidente•. do Vlce-Prflsldente da Re· Nacional vêm percebendo indevida- MONTEIRO t:,clonal que. o subsfrllo dos Con(!'res_
pública. Não o tendo sido. teremos meiltc o subsídio e a ajuda de custo, - S!stas seja. fixado peJo Podel' :ç.e~lsla-
de optar porum9. das duas hipóteses: nor falta de um ato legislativo que tl'l"O. n;as sell1preem uma leglslstu:.-a.
Ou nós apllcarem:lsrls-orosamenteos lhes tenha fixado o quantum. Entende que a Iniciativa do terço po~a Vl?,'orar na outra.
dois dispQSltlvos constitucionais cita. A prill1eira legislatura oue se seguiu obriga a reunião d" Parlamento para fssa medida lnt:grava o sistema or-
dos e. neste caso:>. deveremos não r,ó· à Constitnicâo de 189: nlio fixou. por deliberar a respeito da convocação. gal1izado para evit9r Interferê"'c:au~
mente re~tltulr ao l'llsouro tôda a lei especial o sUi:'s1dlo e a ajuda de Se o Parla:nenlo acolh~r a 1nlciativa outro Poder. em negócios do. Legisla~
lmport~.ncla dêle recebida 11,. partu' cu:.ta de seus membros. Fê-lo indi- o Congresso estará c:nvocado. Se re- tivo,. . .
de 18 de setembro de 1946. ma.s aJn.. retamente, na vota~ão de créditos or~ peU.la ela não surtirá efeitos. E êle qt'em decreta o re~!me.,to in.
ds trabalhar gratuitamente até Ofim nnmentários e supletlvOIl para aquêle QuanúÍ ao pro.l:;to voto pela sua ln- tf!rno. eles:e a M~sa. Jrganiza08 Iler
da lCl:ls'atura. com· o que tercmos fim,sendo oue as dotações orçamentã. constitucionalidade porque restringe Vl"OS de s<:cretar:.a,neme!9. os fuT''':o
just!floado m~lhor a .lcnvmlnaç!\o à~ rias de 1892 apresentam consldere.ve' a comoet2ncla de iniciativa do têrço. "'~r10~. e lhes atrtbuI OS vencimel1~os ..
"1'nlsda Pátria", ou não teremoa àe llumento sÕbre as de 1891. como se qUe é àmpla.. _ lIonórto Monteiro. T •.mbem é o Con"Tesso (lue fixa o sub-
cncontro.r a concUlação entre os pn verá abaixo. sidio dos deputados e senod1res.
ceJtos na tese segundO a qual nll' Ano - 1891 - 1892 - diferença VOTO DO DEPUTADO EDUARDO .Quanto a êste último ponto, desde
pede ter apllc2çflo, n;lma ltglalatun: ajuda de custo - Cr$ 45.0000,00 - DtrlIVIER a Ccnstitulçllo Im13erial é re"ra que OS
lnicclal, o § 2.0 do. art. 41 da Cons· Cr$ DO.OOO,OO - Cr$ 45.000,00 membros cio Ccn«resso não flJc"'msub-
tltulçáo. Ora, como !lo lei é um lns.. subs. senadores - Cr$ 5:42.292.80 - Pela constltuc!onalldade da fixaçl!.o sfõ', para si JT!esmos;- () subn"'!o é fi.
trumento clelntell~ência e não de CrS,667.COO,OO - crS 24.807.20 . . 1· d L """I ti xa~9 ao flDl de.l1ma ler!slatura para.
absurdo _ e nenhum absurdo maIor subs.deput.odos _ CrS966.696,712 _ dos subsídios pe o Po er e..... avo. V1gorar nll.leslslatura seguinte.
do que êste de f.ala( em re.stltUiç6es ... Cr$ 1.845.000,00 - Cr$ 9'18.304,28 Pela lnconstltucionalldade do. verlla A razão é óbvia e Joio ·Bnrbalh.o •

1 d - hipót e de representaçãO. "
- pe 11 scgun '- es • Assim, segundo épossl'vel deduzir expôs Des seguintes palavras:'

O .n9sso 'sIstema constItucional. dêste quadro complU'attvo. o primeiro De meritis. tiNIa tlcava bem que 'I repfe-
.neste .llartIcular, estA baseado. no Con~eaao ordln6ilo de 1881 não s6· Contra o aumento. eentante fixo.sse () s"b"ldll) pam 31
principio segundo o qual 80 o 0011.. mente fixou como aumentou o subsidio Contra o IlUblItItut,fvo A1~amlrll!1Clo. mesmo: a ConsUM~'o l'f'~ne'toll
lfE8/lO f1l1& " rllD1\Ua1'&do da leUII da SCUll memblos. _- EcJlUlrdo Dllllfvler. ,j1:8to melindre e evitou aB1tullda
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emb~mr:)SlL doslegisJ~dores :se tf-·-::mcla, tivesse a faculdade de ain:ia .A mesma coisa se encontr3. 'nas de· lhes comp~tem, l)f1oart. 47 e seu
"'CôEem 'ele arbitrar, éles mesmos I delibcrar sôbrc ° O.SI111tO. mesmo de- mais Con.stituir,'ÓCS' que vigoraram cn· ~ 1." (la Cana (lc 1U cie setemb.-o,
o que pa,ra sI !louvesse de fazer p,OIS de resolvido l'é~,ulal'mente, consti- tre nó•. A atual, por cl:emplo, diz no ama vez que' ocorrem. no pa:·.Licll[:.l.~.
.sair Qo,; cofres l:úIJUcos. No fim LUc:onalrncntc na conlornm.uac :<0 dl- al't. :39: :tuas Clrcunstuncias ponderosas, cria·
<lC cada Iegislatma, pam OS que reito .i,;cnte. "O Con"res"o Nacional reunir- joras de determil;~do allta:cr,lsmo :lo
11f.O de constituir a seguinte, ar- Foderia e:a. também. delegar, em se.á r a Capital d~ Rc~libli·a a I ;eme;l1::'l,te ;Jl'c.. sttr.;o"o. De!sas cl__

. 1... 1 L ~ .• l ~~ I I ~Lll1st:11:Clas, a ln!Cl~Ü e a~onC,Jr~·l;:l.brcrando Cl1tLlO, sem cOllstrangi- dispositivo tral1-3ito:'lol ,'~s:.a .. a~l1 ..l:!.- 1~ de m:u90 dC'rc:lna~ ano... ,';::1 rio ~ 2.0 d3.qucle nlCSn~c. a:t. 47.
111e:1to nem lnterêsse própl'io. de ao COl'2l"essO Ol'dinál'io ~l\C se se- ;~T'ortan:.o. a ;ntcl'p.etaç:;oque .venh? :uJ'J tex,o a El:11 cJalvlde:1teme'l"~

'Em outr::.s DalcVl"~s emitem o m3S- guiria. Nf.o .fêz nada c!isso: OCC1'01.' p:; Ct~ie.n,~~~wo n~.o c rC!lella~ .pOI essa ,IS1JÓ?: "Aa!uCl" de ~U.'(O c U "J01'l
mJ conceito, t:ure:ino Leal. Carlos Ma- ato. lC;;'lSI"tll'oS promulgados, e. nelO e~pJc~s_O -:;. _c~,Cllwnto c~tHer rcu· ::10 sC"r1CJ. lixados 7<0 fim àe cada ,~_
x.mlllano c Pontes ('C ;\1i"~l1da 1':.3"re- deu nenl1'.tm po:ler cr.t:~?~clJnc!lo ao n.do o Cono.es,o .. ':s'a!llTCL:' A se·!Ul,cia. Isto e. a OU~l'i
vcn"o sôbl'e as Constituicões de 1331 novo Congrt:sso qlle la 1111:1:11' os SCI1S Gramaticalmente aceitávei.s :1mb,as. )\le ,e lhe,e,:;ú., funceme:1ta.se .~.)e ~ n-~6 , . trabalho,5. Mf.IS .omda - re:m:oll~lhe .,

~--co·n ••,ret~.".cin que tom o COD!:!:l'eSSJ 0, àirClto,_ .. de .aehe..erar n,esiil, ma,te:..,a. veje,mos qual a de se pl'elcl'ircm lace' :a:o i1·~e:Ol'o.llI\'cl eoncrc.u. C0:13.'-
= .••• ~ -, t " e ut:lCiOS P. <C1~' o de outros elementos. !.1W.dO cc ja cs:rd'cm Ta, sub:ld:o •

ae arbitl'~r s\lbsidio é Ilmit::::l8. l~otem- ~m PI'O"~'O <co., c: P_' I","" .,,- . . . . :a. ajuc,a c.O CIUO fil:a"os. lc:O'e'.'.:.en-
:po e, em eO:1se:rüênciz. 110S cfe,tcs. O .OS que .J([1-sem a l~'.o9QS.• -O. , P.:lrque llavulu o Poder I;cqls1alJVo :~ C cOla w.nl:t'll1a l.e~1tim;daàc."''''

. CO:1gre~o po:ln uSJ.r d~\ f:lculd~de que Iiouvcs!iC D.~~.mn _\':c~? ,c C-=~~l ~'~.'l $~~- ~~e C:'lt:::o ,(,Pl~CSldente da R~pub.l(;a.t de, ;:l.nLUlha, c0m')er~ncia. qüe n flX~~:i'),
lnee l'ECO!'.i1ccid::, ao l;m de cada le- n::.do lleOa rntll:cllÇ:10 tac:ta, m::s mUI· lIxar. SL1IJsidlO para .o COn"l'2~SO elU· ISS:ll1 feita. e:l1 [1 (-I:a cor.fo:m.daje
g:Shtl'r3 e psra l'i~ol'al' CjClando:,c to expt·cssi-;u. rantc a funl}~o con.stltullltc e n~o para 'om a CO:ls~itulC~O ce 1937 ate, ag J"(\

inst:I::.'Ccm a ,;cva C11l~lara_e o Sen:l.10 Ninguém se lemorD~l de aTITiiil' ~ua1- d\ll'~nte. (odo o mando.lo. se a e011l'0, ',:Odl:z,iu. ~em ,; n:enor vii~umo:c üe
re:lovac.o. ,A c.ellbcra~~~o 11::10 2'}'):',o~'ie:~:l qt:er ir~'e;;U~~l'ldn::c; o St'b;í~lfo foi ~cr- C[4çJ.~ na?'Jera. lln11tada n reforma. c:ons.. m~t1~l1a:;::o ou de· protesto. os 3.C'.lS
05 deputac.os e .5en.:')orc~ Cjt:~,;q~·-1~;; 'ccbic:.o benl colno n. ~lju~la de custo. tlt~lcJ.on:l~. .. ~1·('i·05 n:l~u.rals.
ram.: maso. qlle 1'1laO 1,0. J.".l.SI_t~·"II:'êntico fOI o prc';~dimentD de clepu- POl":jue havcna dctlrar essa facul, .0\ e3'as \";)Z:)CS. àe ordem 1e::ol e
s::~u.nte. "+- • -: ~ ,. _.. " t:?dos c ~cn::t~o'!.'~s dur~ntc a 'lc~:sbtl;- d2.d~. de fIxar SUb.31dlO d? Po:ler lU' 1u'rjdlc:i. 3 iuntn-~,: urn~ tel'c~1ra.. de
!.~-;"Const:"Ulç:ao 00 ImpeIl~ cu~a eX-I ra aue se se"'uiu e co~)tinu1 eUl ativi,;, .ve.stu:.o dns ~ltn.s tncu,daoes de cons· 'pnho c·~~:::c;J.:nlc:lie ciot:r.:·i::.:lrio ()
1.~..:Z;~:lo:~ncntc Q~,(1~.OS dep~~~~~:os ..\~~:l.C.~, dadê. E n5ôé ele e$quc=~r Ctue nC13 tituinte e deixar pa~'a unl CO:lg-re3,so :;c ';:::·llif:e[\~o ~:~.:·al. q~~,~ o: e:cr~:"
1...01. um SUb.:l;t10 pefl!~ ..:-~.l.O.~.. , .l, __ orc;~'~~entos f:gu:-cu sem',:~-~::lo v;:;:b.~ d::)ols de c!~:.r:ojncto dr:. mc.~~l:~I? J,pu:o "'co C0:1Ce.t:... ir:.~e:·p:et:-~t.vo de
ao fl~ da $:e=:s:l~ 1~g:S13u:va ~ r;;:I"ec- paI'u (:3~3. c.csQ€:a calcul~da5 na con- Dequa14u2l' ln ....11:.::1:... \iO.l,;.J.'e:nos :t1J:o:is c:~ B:lrba~ho se:;utldo, _'~l1JO
aente e ilS CO~S1.ltUl<:OC3 =!")l1c,lc:m~s [ormidn.de úos atos leg;i.;lativos ql'e sempre ao. mesmo ponto ~e P1l'tid:). I:on:cú~o ll;tO se lhe aflg1JrJ\'a situa-
O,e 1891 e de L34, usavam do expl'~s- hoje tém impll"nada a s~a leaitimi" A ConsI1t.LlI1'e r!ao dellberou sobre 'ç.io fácil e cómoc.a squcla de Que'1l,
s~zs cqulvz.lc:ltes: - ~·f;~:~1os no ul- darie. l:l, .:o sUbsidio e, a legislr:.tura O~·;"I.lnarla aeu fixando parasl próprlO. um naga..
tll"O ano. ,para. a seçu21l..e. , Tudo isso seria ratificado se ta! pre- poderes restrItos, os de mareor subsi· mento de "erviços ,'.restncos, houvesse

.'\,_pOnst\UIÇ~O atual ~IZ ~J'en~s, ~t·c cisas'sem ,êsses atos. ,dlO para a Jegi.s!atura vmdoura. que fazer sair dos cofres p'::~!ico"
~UJ~.dIO e ~juCl,a de ~u_to s~? flx:t· .•os Já setem falado que os atos aCima Nilo temos po:l<lres para votar uma para s: me'mo o bene.ficio do a:bi·

ao f:~ de caoa legislatura eztal1'10 invo:::ados fixaram SUOiÜUú p3l'a a As- proposiç:io como esta que discutimos e tramel1l,o as~lm !eal:zaco , .
IllJometlc:o que é _para a 199:sl~turasc- sembléi,a Constituinte e nüo para c só nos rc.sta acei"ar como ratificado o CO'l Vem .r.mo, por pa. tes pa.:\
gUl!:!le perqUe nno l1?-vera como VlgO-, Congresso em funcionamento normaL ,to anter;or que 'li'v.o'u subsldl',O 'aando m. elhal·"e. m,ais sereno entendtme:\:4
rarduronte uma le:;;Is1atura que ~he-I ..,,'. I 1 - , .•
EO" ao fim. " A ratlfl~~çao S:lnarra qua qner m.a validade para .durante a le;:i.slatura ca ma,ena.

_~ressas eOnd!~õ,os, em face da tra:li- ?omo lO,i dito,ma,s o argumen+o Dao atual. ' , I Quando 11 CO:1stituição. no seul\.t'·
t:ao do no.5SO OlreJto e em face do rex- procede. . 11: a única solução que rc.spelta os tl"'o 47, § 2.0 • determ;n:l cxpllclt_
to material da Co~stitui~iio, o Con-I . O D1:c~eto· ,ei n." 8229 e· a lei cons-"justoõ melindres" a que .se referiu! mente, que "a :lJ1..da de eus'Á! ~ lt
sreSS(l n~o tem eompetên.da para fixar' tl.tljcior:a ! ~. 20 .se r-eIer!~~n: ~o ~UIJ. João Barbalho. sLctsidjo serão fixados no fim de cl'-
ou alterar Sl-osídio e ajuda de C'l.to I sld.o c.evh:l.O ao, eong'r.'~I~"a"". ~fl· I i i I tia leg;ii:lati.:ra" e claro QUC e:tab~-
ele seus membros, durante li legisla-I' quanto estIver reunfdo o Conqrc"s.o " Vot<>, portanto, pe a !1eonst tuc ono.: lece uma re;Ta ei:pecifica para,',
tura. , A pa!a~a- Cong~esso -: nllO s:gl1l- !idade do .proJeto e se _for vencldo nes casos ce rotina. por IlS6lm nos e:-:-

E' estranha essa alegar.ão com que fica Const1tuinte. E o 6r~ao I,~gislat!-, sa prel.mlUlIl, reservo me o direIto de prlmirmos. na ser.ação norma. d....
se inicill 11 jt:stif!=a~ão do projeto vo composto da Câmara e !'lertajo e· apre.sentaremendas contendo dlSjJosl- acontecimentos da vida leg;islati'n
• Ate êste momento não se de.sobrigou que pod~ dispÔr ou não de fact:ld~.des t!vas, que Ilá muito deveriam estarem na mesmIce ciOS episódios costum~.
O Congri:sso N2cional do dever cons- CO:lst!tUlntes. . , . vigor entre nos. ras, remltaotes da renonção ar.t
titnclonal de fixar o subsídio dos seu~ Alias li convoca;tio fOI ,elta nesses Sala Afrânio de Melo, Franco, em 21 U1l1nda:os po?ulares. quandO aoo.
m~mbrcis". têrmos. '. '. de se.embro de 1948. - Freitn. "Cas- uma, tem Inleio OULrlL legislatura,

Em que texto aparece êsse dever? A COl1StltL'l~ao d~ 1937 lmtltmu tra. no decurlo ca qu:J._ Os se'k compo-'
Tudo q.t3 n lo dIz 11 constitulçiio rela- como órgao legisla.t:vo, Parlamellto nentes ou representantes. hão-de ,L'f
tiw, a essa matéria, é para vigorsr na composto da Câmua dospe!'ut~dos e VOTO supridos, for;osamenre, pela.'i pro'l-
lesl'1s1aturn vindoura. tsse "dever" ele do Conselho rec1~ral (§ 1. do ar,. 3S)" dências dos anterlo:es depasltár1....
fixar o st1bsl~io li ser p3~O aos o.tt1a~s Tudo isso corre.1pon:lente ao congres-j Diss~ o C1eputado f'r"ltas e ClIStro da representação r.acional.
~ept'tados e ·enarlores lllio <e e11"On- so e à Camara dos Deputad,os e a·) ~ i' to . , _

, b- '" t"; .,(: ••ir'l!- Senado das outras Constituições. q,ue mantn!la o vo contra a cons- Se nao fOra êste o esPlrlto da leI.
t~a em r.en t11J'1ri ar d"o doa on,,";: Quando "e cuIdou ele realizar a. tltuclonalldade do proJetc e. as mesa excetuante pela sua justa compreen_
;ao: ao contra o, an n compe.cn- '... ' '\ mas r - "e ·plicam ao liub~tlt'utivo ã' j ld·· d' l' ibllld·· dela limitada, ora fixor SUbsidio e aju- eleicões para o P~rlamento, foi pro-, ' azoes. ~. ~ s O UI' tca. as mp,oss, ac.es •
da de custo ~;=a a législp.tura ."indoll- mulzad,!1 a reror,?1l da ,Constituição Altamirando Requlao , jure. a~~so, encOntlao.l'as I:.a estera.
1'11, e:-:clu\Tt. ipso facto. a compet,ência pela let eonstltl'elonal n.· 9 de 28 de Derivada a dfsCUS5âo para o mérl- da exU.nclII pOütlca cos POVOli, e
para fazê-lo' enl relação aos atuais fevereIro de 1943, em que se encontra to preciSll. (j"clarar que tem emendas fazendo lembrado o velho aforlSmll
d(>~"todos e se:1adores um considerando bastante expressivo: . a 'apresentar" e que 'UI C"'fotado na do direito romano de que ali Impa~sl-.. .. ',' , ,, , _., bllia nematcne:ur. como [Icana <t'l-

O nroblema é àe se estt1Cl~r em face .. Considerando que a eleição de preliminar e prevalecl'u o projeto. tão, a hipõ:e,e dll.'l primeiras leqls.a_
da lei, vlg~ntell.Jtes c1~ promul~~da a um,Parlamento com 'Poderes'e~pe- Ali emendas são no senudo de se luras, em :odos os regImes democ~á.
Cc-,t~t,.'j"~O porm:e. Qel~":s r'", ' <:0 olazs para, 110 curso de uma leglsla- incorporar o assunto á parie varia- ~lCCS, em que os estatutos fund3m~n-
c..,11 ~resso. fd outorga.all a competên- tz:ra votar, se o entender com;,,:- vel do subSidio e Só pprnll!lr opa- ta:s vedassem a. qualquer, pCK,e, es-
ela nos termos Já ex~ostos. lI!O-r;,tC, a reforma da Constilul- gamento quando o cOnln't'"slSta real- tranho, a iniciatIva da a,egada \~.

Quando em 1937 foI dissolvIdo:> çao ". mente ç"ompareeer. "lição?
COI:ro-resso.. havIa subsidio fixado pa!9 O Parlamento ou Conm-csso foi elel- Não s~'Just11'ica, em face da Constl- !uicJada uma primeira legiSlatura
a~c'ela le!!l~latura em c.urso~ mas n:;;~ to Pllra as funcõe.s ordipárias. mas eom tulção, essa pressa C(> dISpensar fal- em qualquer lmaainável oraanlzat;llcl
Jla.;~ 0, futuro. A Constltuiçao de 19~, poderes oa.ra, -se entendessenecessá.- tas, e pagar pelo comparecImento a nacional representa:lva cio ~feltlo :1-
1°'...~;râsS; 'com "a~~o da Constltuinfe rio, votor a reforma constitucional. sessôes que _não se reallzam, nOS1a, nas duas a umaconclusáo nll~

.,~. ' o~. ,;< " -d d ci Para êsse Parlamento que ia se reunir Es d vemos de cllegar nesta segu.n e ai•
.e :Lastllda a Idela de ,.ratt11 a e. o e trabalhar nBSsuas funções ordiné.- sas emen a~ nao adlaptam se :ernativa:, ou os representa•.tes :111
ma~d~ to, era de se fixar o SUbSfd,lO e rias. embora podendo relormar a cons- fór ,aceltQ o suosfdio ~ls e l'ICllcula povo ficariam sem subsldj~ percep•.:.
11I ? .u .. ,a dp: ousto. , , .. tituiçr\o, foi que se fixou sl1bsidio que a dlferença, Muito InalS interessante vel, visto como Inexistiu fim li!: OU"la
~ Inatérl~: lncontestà\elmente, é de seria pago enquanto reunido, isto é,:é !leal' em Cllsa trat.~i)~o ~t lnterês- legislatura. ou ,.criam. ~r.tüu. q~d

lU ,e'c?ls13t.• o., . . • durante a lep;!slatura. ses pessoaIS por Cr~ III OJl',OO mell- aceitar como boa aflxação .)or po-
~ol tr9tad~ .,Q~e imelo. ~o Decreto }~l Também Já ouvi uma outra inter- saIs do que VII' ao a.o Cl~ Janeiro, der ou elemento sem comuetênciale.

%1. 8:,2~~, dt,; .'.,.de n~~e.nbro de 19.n, ?retaç:'io aos õ,oretos-leiSQue_se refe. com despesas dUpUea:lll.s e uma vau- gal pa~a fazé-ia. Ora na J1rimp.~'1l
que. OJ~ os 1'.0 :J.. t. 1. • riram ao subsidio. fL"I:ando-os para "en- tllgem mensal de Cr$ 3.1l0L,OO ponta do dilema d mconstituc:on.. ,,_
,L.. '. "Os ::epu;:2dos e senadoresen- OU:J.l1tO estiver reunido o ,Congresso:'. Aceitas essas emendas ri apertado dade fOra vjsCe~al,p{)rq~e em nos~o

quanta c~t2ver reunido c Con~res- Pensam alguns que êsses dlplomil.'l nao entre o projeto e o sU~~ldlf. preferiria :e;;:ime, o S1.!b!ldlo. J a "'Juda de, cus <)

150. vencel'80 o su1?s11·.'\ mcnsal. de se referem ao, funcionamento do COn- o projeto embora mal~ OI'l::roso para do eongres:mta salJ rcs in tutr, ,1m
C rS_4,CNlOlJ e IU81S Cr~ }OO,UO por gr'~sso,.qu3ndO dizem "reuni~o o Con- a. Uniao. A razão e slmplE;s: ou os oerui,vamen:e I.mpostll no [.rt 47 Q!l
s~s,ao a ql1e comparece. em e t.e- g!e.sso ; referem-se à rcuniao, à jun- congressIstas contlnUllTIJlIr ausentes e const.tul;ão oao sc apml,ipclo n~tU
rao uma a.lt,Jda "ie custo anual de gao das duas Casas. não haverfa aumento do' ne~pesas' ou ,lon<lcbendo represe:,taçollO .1ac:onll a
Cr$ 3.000.00 '. , R ' I t' - ' comp i 't-' . 'I titulo. gracioso QL.~nto à out a pon·

Vell' devois a lei Constitucional nú- ea.m\lnte, a, Pterpr~ o.çao !il'ama- a..reeer am e en ~o, seria nu o ta do argumento comuto prec.~a..
me"o 20 de, 2de .iarieiro de 1946, rape- tl~lI.1 po~e admitir êsse slgnl1'icado, mas o, sacriflclo do Tesou.o pelos bene- mente na pr vatlvidade e na exclu.ii.
tlr."c o mesmo dispositIvo. nuo satISfaz. ficlos colhidos. vidade ,da cOlllj)erlmela oara fixa. a

\Hals adiante, járea!izadllS as e\el- A ConstItuiçáo vigorante naépocn. ajuQa de eustoot se'l5 mem~"IlII,
çõ°,s e emoossado o PresidN1te e)o.to e~J vários pllhSOsemp"cga o verbo reu- VOTO DO DnlPUTADO ALTAMI· bem como o sUbsld.io dêste, e os ~o
:f,oi l)romulUdo o' Decreto-lei nu!Ue· rir como si"nfflcando "estar em fun. RA.~C REQtTIAO Presidente c Vice, Preslden~e " a, He-
:ro 9.000. de 20 de' fevereiro .de 1946 ~onament()';' ou "entrar em funciona- Dúb'i<lll. é que ~slde ,uma d~ m·,ia
elcvando o subsidio e a ajuda ele, custo mellto". A primeira indagação que nos "'- pac'!lcas e mansas pecullaridaoes 1.10

:":'-tavamosproveutcs !cglll:armentr. Veja-se o art. 39: gere a. proposição em causII é se der. Congresso Naciopal pe,o direitA)
'11' '·"n·r'os nor ato ,do 6rgao Que exer- " tro dos 1mposlthos conatituciondls constitucIonal Ilrw;,lelro.
Cie Mnstituclonalmente" a. funçli.o le- "O Parlamento reunlr-se·d, DII vigentes, podem efetivamente os:ll! Como, \1or conseq(lênc1a ferindo ~.
fl'1s21lt1ve.. " , ,Capital Federal, ,Independente de nadores e Deputaaos, desta primeira frente' aquela Carta no art. 4~ ClUU-
•. E' de se a.cImitlr que :lo Constituinte convocação, Do tr& de maio de cada leglslaturll, deliberar sôbre a fixa~\·' to ao Dr1melro easo.• no art, 68.•1'1-
sendo maJs a;to fOder em uma demo- nno~ .•" do llUblild10 o da ajuda. do cuato. oue. mero 'IX, Quanto IA IllltUDda. irlImIoI'
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pacwar com a WSOllsate-6 e o ar'll- nadorese Deputados. em O:'itne:ro lu- Para nrro s:tlrmos do panorama po- República. até ao fim do Estado No-
trio'! ~:lr porque cm lIcllhum ')~&,;Q em lltico cie nossos dias, basta. lembrar· vo. permanecem sem .orovlmento e:

),)e reterélldl1 ao :ierradeiro do< ilCnhum capitulo em '·enhum artlge mos o que ocorreu. ainda há pouco Que a Presidência foi exercida. em te· •
do;s aJ'!,lgos,isto e ao 60 e ele q.IC parágrafo ou incl:õo !'lá qU"lquel' pr.;- tempo, com tôdas as ConEtituiçôcses' gime quc não reunira o Parlamento. !
reza como ~}:cJU;;lVil compcU§ncla U"- Vlsao, refcrência cu pl',nclpio sobre o tf\deo.is brasilciras de. 47, da do Ama· que n~o reunim o Parlame:lto, I
queco Con2're.s.,o "lixar a aJl1Cla ::,' as,unto, nem sol)r~ a. competénci.1'l zonr.s à. do Rio GrandcdoSul, as ~"
CUZ,O e o SllQsld:ú" nc 'eUS c~m,ju so~terrepisada. ·-a7.:lo. oela qual nar, qt\ais, em suas D S?9siçõos Transito. •E ~ ,quand~. ent~o.~ultO co::~eltuo: .
nC~\,CS; c. se !;al e o que se ncs apre· eXlstc nada. 19un.m~ntc que a trans· rias. deram autOl'[7aç::o aos comtltmn. S,'lf:en'I:, raciocina llu;;~re con~tltuclO
~e:Jta, na mec;dlr.na. ,;1.tcgrlC,:lué Coe fira II outrem:. em s~'?unCia inSlau, tes loc~is. que outros não fôram ienãc n~:lsta que mais de pe;to eS~UdO,;t es·
texto. cerno poce','lam . "'.m. ult],;" .. c.la., porque, nuo navel'.ao. no C.O.I'OU os me'lr.os componentes da prlme!ral t~s~ m~a~~ros de nos_a or.,an;:-ll.~o
nna.ise. os mCll1lJlO~ Ou 'pUQ,). Le' d~ .Constitui95.o, COlsn nenr.uma quO} le:;islatura, lnra fíxarem os subsid:o~ ~~'êt~A'al °tu:'~~b~~s dgonf°nc~~'s~ I

g:s.:lt:,o. rcc?l:!Iccer le;;aIHlaCl~ .<>'. 0:Jl'l~assc a flgur::. legal da remunera e ::-judas de custo que lhes devi:lmca· tittlint<~' fixaram' o S;b<\"iO °dO l?re-
("011:tHllc:onnl~caCle. na lis'J.rpa~i4'J, çao aos congl'~s~~~t~,s 0.0 regIme qU(:, hc"t ' I ':' 10-. • '; ,J ...l.

por C'.ltl'02o:;e:·, de uma nesu:t~ cia instltt!Íl'a a(l!':"ltl-'a e ti~:í.-l'a, 5(.0 :LC::'.-,c êste Art. 1.0 das sobreditas sld;nte, d::).~'Z~ubl.ca já, ctn e::;er.
m"'s JL:S'''O m'u' .1C' 1mas -. ·or:.' a llWO''- "ao de uma cÜ·llpeten.cia lne'j D' . . - d' C· t't" d "'. t Cle.o, ~ kols.a1am transltonam.n e ,

~. ,~~..,~.. ~. ~ .. ' ''.. ••. .' , l:ipcmçoes a ons I Ulcao .e ~an.a oóbre éste ca<o autorizando "e a ta.
pl'e2:;'JVC'S p,c:'rog~tlv:J.S, ml"hea... · xistcme no art 180 .;el'la eXürbltm C~larina r'rolJ1u1~n.da ení 23 de Julho I, , 1 -. t'~ t cl
CIO a ,usu~'paçào 'col'cLudo 'a ma,., Idos .01'0lJl.US ,l'·acres Qld~r:mmaCl'·.'. c:; ir.47:' "A A~sembléi~ Constitl.ilnte, ~~- ~ ,par~6 cgn~glrlaritl€ r.,a e ~en: o •
lrd:o,",:cn.c a.b"ül'GU e el.a.moruE" na lei, e entrar 1:10 cal';po da llega.:,. \ de.DO'S de f':-:ar o SUbsidiO do Goter'l ~o 1t, 'f a ons .. Ul?~O, :aofPo; •
cc;e.;nç,~o ne poa,"t:s, con:ra ',uo ';C dade c do or~it'jo 'vIas Ilrguiu-,~, .pu'c·.or do &tado o\Ub'iéUo e aaJ'uda ,m r::am est:?r ",escrupUlOS z lxa •
ln"u. ~e, e:q;:es:a ,aLc;:ónca Eoberu. [aqUI. na última o;es.\ão não fôra n~'1 ," . d e D'~ t " . " ~ O SUb,ld:o dos ....,n::tdorcs e. Deputa-

nO r· ~ • ~:' '. . 'fT"' (" /.' ' ," .. ~.., .. Q~ custo 0'" C;_.U fl ....O::;. p3 .. a O p .. l dos n pré~exto de 'que n:lO fazelnnam"l1.e. a nc·,sa tran.:;.ucloa .c~ls.a C".S:J.110 lc ellr (, tex,o à mate. la "" mciro prriodo con"títudonal c trans· . . f I
"ao prilJ',or:lial'! . subsidio c da aj"au de ~u;to dos CO'J-f~r'c'a o~ L"~'"lat~ra'" " temJlestlva~ente, ISto e, em Imc1e

E;' qua"C:o llP!l!ece. então. a hor r::l'eSSISLa~, pal'a se cor:lp"eenael' qu." .• "~" . ,_ ,. Jeg'lslallll'a.
mel)§u,:C:l C.C <tlgul:S. l~\\itres cpin;l- esso, matel'ia 1':1':0 p0dcl'lu d,lXar de e~. E m3is êste. da Co~stltUlça? .?au~ha ~l:-;z'á: - Mas o, f::::o jurld:co
cOres que Eerá m\u,o sincera - n~.·. tal' ~u"emend!d:l na~ neCbSldaCiCS col de S. de julho ,!o me_:n0 ano ..•~r."f.r Ess"nc.31 Em tela e ,que eles, os au- f
Qucut.mas j::or~m q~'e sc nos afi;'l;ll ESll1do represem.itivo Esqueceram-,;~ 49. amdg, dasp::;'/·vl.;o2s TI'~n"ltol'U;'S, toros d:l Ccnstltu.çao de 46. qu ....,·)
pro;t;:::.am~:lte Cv:1jetLl:al e oizar., o.s n.obl'CS ar.tlÇll actorp:- desse arra.1 Pr0mul{f~do e,te atn, e dep~,s d~ fixaI renjo cri~r a. excsção pa.ra o l?r~!
tin:l, pa:'a ::s:eve::tr, qt:e na o~a':ic. zoado de que a Carta OC a'l fazia ta. o f,ub~lúlo e a rcpreõentaç:ôo co Go· s!dente e o V,lae, r:o tocante à qu~;;·
pra.d,a:n~:l;e .. dO f.1:o. jUr:dJCO. e bula rasa do FOCler L.~,,;slatjvo deSC"j I'e!?::dol' do Esta,do, rara o. pl'lmejro tap. (lo. ~u"sidlDS, flZel'Ellll Jnc:uir nus,
COl"'o.:.titl.:~.ol1:tl da, f,xa~ao. rc~ro-:ü'" os arts. 38 e 39. que tratavam de sua p,zrJcd? <;anst:tuclonal. ,bem, como o D,fTJos;çoes r.rransltór:as. de.S:.ll Car·,
diúa, fl:!lla por Fo~e: IUldon2o e .éw organização até o a.rt. 16', parágr". s',lb:id:o Coos D~puLado~, a jlrtrn,:!ra la· ta, 110 An. 3:" a. aut~l'lz:?çao já aj"'· I

coml;C~~::Cla, por out:o Po::er po. fo único que pel'mltia a sua dissolução I g'lslatllra, a A:semble'a Le~I.~12tlVa gada para flx?r aqueles ditos pro
tanto quc, 1)2.0.0 ,Le:;islativo, .es:áVi. e num código d~ ta.l porte bem po-j il~lC:ará no, éiia ~,egulnte, as suas fun· ventas fora d~ época est.ab21õc:d:l,
~os na Vl::-~nc:a úe outro rCZllr.~ ':'" d~rla a legis:açi\l' ordÍllaria ir buscar j çoes. ordmal'J~s, . . . no Art•. 86, . nao tendo, entl'etan~o,.
lltico. íund~.~~!ltaao nout.ro dlrclto autoridade para ,inaa mai.s. descar.ac- Nao tJca lU, tad. :1VI.a, o que te~os l;;uel prOCedlm1:nto. n.o reh.cwnaa"
sUU~.(lnt;v.... tu:.o ISSO SOl) O ll11p"rJO tenzar a represertação ao povo, pera diZC~ ~103 precedentes perfe1ta com Q sub3i~io e a aJuda de em a..
da lci 0utor~(lda ~r, lU de Mvem- .Imagine-EC. por eXEoll1plo, que est~n, mo:tc jund.'cos, que no~ levam. ti ad· dos .Con~resslstas, O que dá a' en·
bro de W37. e e3ta. em seu art. 1~O. dldo por mais a,guns tinos de \'i[;e,~- rrutlr, como fato a mcude verlficad{\ tender qUe ae~it:lram, admitiram, I
ter a sido a· fô,ça lC;1;al de 1l1.5piraçao Iela; até aos 00;'05 di:;,;, se assim oIantes, a iniclatil'a ele semelhante fI- homolog~.ram o ato do EXe<lutivo, que
e dE fU:ld::m:ntação do ato supleto, consentirem. BÓllltnte IJara efeito de I x~,ção, nas primeiras le2ls1aturas, pelOS lhes supriu, antecipadamenre e~~:n.

ri.o, que Lxara o. ~ub,id;o e a ajuCl~ Iar!:umenta.rmas, r•. s.o!ves.se. :) regime :H'. 0.121" as. constit.'UiranlOU c.onstituem,. e exemplo em 1l0SS.a histÓ:i:l..' po:it;ca ;
d~ ClIStO d~'s .Solladores e Deputudos,37, em simples ~ecret,,·lei. como tão a fim de qcc cs mesmos n!io parassem Ics'a é que é a VErdade!) a inicia.- I

Tl'auscr;:v;.mos o di.'ip03itivu mila- fácil lhe t'ôra orovidcnciar que os em situação de n~o cumnrimento de Uva dc tal flxaç~o.
gro~o do E3.tado Novo.: .. Art. 180 - congFcssistas n:10 pe~('ebessem ne!'" C!e'iel' inelutável exolicltamentc, e co- A doutrina que a~:'.bamos de expol' ,
E.n~:;anto lZao ;e"/c_u~;: o p:lr~aJ~e~to subSIdio nem ajuda de ~Usto. Ta.l se- mo e1~cluEivO. .imu~sto, pe,a Pl'ÓOrM ji fei aqui def:mdlda, no selo destl !
]';~_.cn!ll.""o P,e,"~~n"~ ; ,da o R"pu~I'c.:3 r1a a c~lsa l1la,~ s!mplCs e pos,sl';.e'llet~'a na Consl.ltmcao. . o'. Co:ni>são. r;or um de seus m3is deu. I
t~. fi o 'p_",er de L~o~o.r d.cretos l,eu; de fazcl-se, POIS que? Constltuiçi.1o, Rccordarcmo.'. a~ora. o caso In:..b· tos e preclaros membros, porém, da. .
$~!;re.. t~[;as. as matoerlC!'~ ela. COJ.llllete.n' era, omissa, cOl'aota, ~luda. no par •. I cutj~eJment.e an4~.o~o, dos SUb.SídiOS cc ta vênia., nem. d·eleve afetou asa- '
e,a legls.atwa da t maO. tl~u.ar. Como, l;onseQü~ntell1ente, pU' PrewJcnte e do Vlcc-Prp.sldcnte da I:dez de nossa conviccão .. !

QuerpaNIC:-nos que não há ar- outro. l::d~, podt:rja ,es~lI,mesmlssimll RelJública, rc?;u1ado oela constitui~:ic o • ' - ;
gUl11mtas de nehuma espcie, que Slr. Constltulçao. assnn sllem]Qsa quanto a de 18 de setembro, em seu art, ,.6: A v.erdade ln.con,estfv~l é que os (
I'am, no C:lSO, OSr:!. autorizar o ae" ésse pon;~ 7"'~' tal da contro,~rsl:'-I"NO último ano da leg~sla,:ura a~~e. c~nstl umtes n~o lll?:'~lam,c.oncer - I

nulo de. t"lfixa~ão, csnrol'me. aliás, essa Consdt;l1ç~r sem rcssonanc!(\ 1'10: ,à elclcão para ,Presldente. e Vl~~' d:r com tal, abi.lso. toss,;-m q:;als fO:: .
3ã o P:'C"OU' exa:st:vammte, na im- nem expressa0 .Iteral 010 conceito :1" PreSIdente da R~'J,ublica seraofixa- s.m os 1l10~IV,OS, p,orqu. serIa .sem
lJ"e"Oa e em ..vUlOQ ne.s'a. Caoa o proventos atribwdos ao, membros ri" nos 03 ~PllS subEldlOS. oelo Con;;;rp.ooo lh:mte con~oldancla uma lesa0. na.
rir ,"N~ttor 'Mnssi'n~, 'um dos as;es'so- Congresso, como oJoderla ela.,.. repe· 1 Nacional", . cssênc.ia do :'egime que plasmara~J
r~s ma:sautorizadosda Me;;,a. da Cã- timo~ :- llutonz~r ao }'resldente 'Ís O,rl,l. que foi QUC oretendeu êssc c1lõ' um ~esresp:!to.. na "pa~te suple:;"'30'i
m:-:.ra c ilustre S2c~etár:o da sua Prz. Rl:JJ,ubllca, entre ~s ma.enas. da cO,m- pOSItiVO. psr~ os cas~ de nornYl.l,la, da. C~rta, Marrn.a, d: &_~ apend.ce,;
s:d~r.c:a, juri:ta cujo porIDzncl'iza:lo i)ctencla l~gIS!atn.a da Umao fIxa. ce ou de Totma da v1da reDub1Jca.'la ~ de .SUa. c.uda _<:.lrcun~tanc,al, de seu I

eE~ude> já.' tC','e (Je:x'~o dz scr enco- Piara a~ue,cs,' ajuda de custo e sut( E' claro Que livrar a fixacão de tal.- e~ed:l1~l1~o ,~~cd·carlO,: pOl' smaloqUe ~o•.
m'odo ate no sc'<J desta m"Oma Co- sdio Que. ta.vez quem sabe? naque,t I 'd' d fl" _.,' I t" o s.p.r. amen,e, um d,srespe.to
Jl1~S":o, . • -. , re~H~'e não fossp.!U in~titu.idos? , S\\,lS! lOS" a ,tn ue~cla o,:c~:o,~ l!~ - v~lvenlcsa. dizé lo co solenÍl!simo .

I "lem disto, q;.lP no> lmportarla qUi,ça in,o.untar~a, Que um P.e.l,...m.,(: lJrcc·~lto que eles mesmos votaram.
P~el;minarmm·e. ~ art. 180 da Car- acnso, a Constltl'.ção de 37, na emer- eleIto. mzsmo, n:::o ~mpo~sc.dO, pudcs- ll:1. parte pr;n~\pal do diploma, ntl

ta de 37, eu. que se abord~u D Exe- tlência, 5e fôsse Ilosslvel invoca-la se exerce~ pe.o :"igmf!~aQo de seu (ld· seu coracáo, no ponto em que se na.
cutl~.o. oa,a, em ae...n:to-lel ll1V:lQl! com razão, quan:lo e incontestável qu~ vent;) oohtlco, ;obre o rtnlmo doscon· ta do Orgsll';l:?,ão F~d,~al, quanjo
a szara ele outr,) Poder d:l Rzpublic3,. a sua vigêllcJa term'nou, que entn ~:esslztas. Anes, do plclto, os SU?~i- le3:isl~r2.m sób:o a exclusiva com.
l1ão, () tO,rnll~a COlll?ztmte pa!,a. a ela e o, atual re6lme ha um fosso. <i~ o;os ?~ra ~ ~reSl?en':e e oara o Ylce PI~têJlcia. do Congresso Nac:onal.
prá~.ca so~rcdlta, s,,-l:o 00: mamf<sta separaç;J.o nulifl'coàor de .•eus efelt,:~ sao .o.ado. 111 a.bls, se~n ntencao o II cC'mo U!.: cios postulados da separa- .
eqUlvcco. de apr~c::lcao e de exege:.e, e, depois. quandr. é 1n~gavel que o tal ou pual ,co::lSIder::c"o ~e ~rd"!I" ção e. inc~p2nr;ên~b dos pod~res,
O n~cez to conséltJl.:onal perrnltla, Parlamznto, e,ntão reunido. e isto é pcss3al. Dep~0.5 do plelco. _ escre,e tu: s~m as quais nâo e~.;istel'â democra.
IlP.CI1c.s, na sua p!'lm2lra p"rt~. ao Pre. subst:::.ncia:, naO "rometeu guardar o' dltC~et~,n.nahsr,a c!a _Questa~, e Eab!ao. cia.
sl{.~n~e da, Repu,bHca cxp,dJr .decre· seres postulados, 'llQS os d:: Carta ql~é O,SVltO.10.OS. (lS subddios ~"-o ser l1e:·· E nllo seria para abonara intell-'
tos·]Z!s. ·'so!Jrz t~das as matcrlas. de jóssefLelotada. nJ futu.'o? (Cf . .Anai. tmndos n tliularos, conl1ecle:ose mar. "ênciao .critério a comuD3tura do
co:np:t~~eí~ leglsldl~;.. da UlllCO" ~a ACcêJlLbZeia C07lsLitui;ltc, vol. I, pa· cados,. o Que in~lUll1a o a.to de ceri;~ Pedcr' CO'lst"u'nte essi duplícldo de
l!llq1lan,to na::> se rcun:tse o Parlomen- gina 34, 2.' col. in jine.) c!ose, de suspc[cE:o' . . de a'rib'lj~ão" ~ue Im1)lic~ri em ra-
toNa~:onaz. OJ:.!la C1uando folexp~dl- ,_ _ POIS os eonstlr.umtes de 45 Que ou. < "'.~'" "k a ..
do o a:o, por f~ do qual se acham Por outro lll':sma, ai estilo as llçoes tros núo foram senf:o os mesmissimo~ ,a. .s~nttld"nt. e maquiNco. 1nép,cia. i
b:acns a;t:da de ~usto esub:id:o'dos C:o direito comr,:amdo e do elemento Senadol'cs e Oeoutac!os d~:ta primei' poli•.ca.
IltU~i3 con;;::s:js:as. ou seja o De- I!istór:c~ infomlat:vo, para desmo::a' ra le!1'islatur:t, llutro recurso n:Jo tI- Pa1'2lelame·ntc ao que ficou expres- "
c~eto·!!1 n" 9, 0~6, iá o Parlammto I~ZC.l· o m;lu:_o mal ,acolllodu~o do Ar, ';eram senão fixar subsi\lios oar<:\ Il:ll so, p:tre~e-nos tese corriqu:ira au~'
se enC:lltl':tva reun:do. ll2v:a Ill!'!:> t::;o 180 aa Carta ce Novemoro. e para outro àos deis altos ,ilmlt1- nem tudo pode ser ma:éria expl1citll. I
m~s. ;:c:'quamo ,'ende o rcfer:de d:l- Além .ele nüo se tratar, em vel·dacic. rIos da República bra3ileíra atu'\l ou e:-:'raqa niJ corpo de uma Const1..
creto de 20 de fevereiro de 1913. se no que tange à flx<:ção de subsidio e abri~do·~hes uma cxcc~2.0 no ar;, 3,' ttlirão~ ll: no seu todo no seu cou_
lns:al:::':l ú Fcd~r !",mslituiJ:,tz. d:sde 'e aJuc'a deC!!ste> dOS. mcmbro;; ,qo do Ato doas Disoosi!';ões Transitórias. jttrito, no plexo de seus lineamentos
o Cl:a 5 do m,mcir,n:H:o IDes, Logo Fod8r Lq~':~labvo, de sl;nples m~t~~,a emJ:ora nao se tratasse, POrtll:ltO. r.ex ['erll!s e de suas normas, na exprcs- .
l~su;~ ~?tá,vel l:JWbS':L:l:te, e, lnco!),s, ele:, C07npclcnc:a, leg,slat!~a q.a [jnzac, c1~ ,últl71lO ano 1l~ le?ic!at~ra l;e,l' nc são .d~ s~us .postubdos que vamos er:- .
LtU,,~~,l~L.ssilJ1:l a o. úVld:n~.a, sem m~.~ de elemen,o eEsenelill a orgam· 1~'I!slatura anter,ora ele!cão ao Pre· contrar multos dos frutos prod'-'zià0$.
fm?d,,;,n.nto, como se,. t.st.flca. na 1a<:~0 'le, um dos Poderes do, E3iadc sldeme e do Vice-Presidente ,T.lorq\l~ nas mais belas floracóes do direi o
p~'op:':a let~a da ~re"cl'lç::-o ou da ocr- dcmoor::t co e 11 sua scbl'eVIVen~!a Il. mero .sen.,o, não ho.uve lcmc1aturrz. públlto e da vida' constitucional,
l1:isSlbl)!dr.u.z .estarlo-r.oVJsta. o que a como, ao f CU flUlCionlll1lento,COlsns como nao houve senao um. tino d~ à fôrça da fldellda:;e, do equillbrio cIa.
torna,c:mS_qü2nt~mm~, n~la de olc- nerfe:tamente cCst!lltaE, e a re.'~eltc funcionamento da. Conr,;tituinte, e de- 3ustiça de Ínternretaçii.o, I

no d!r~lt<l,. porque ; flXaçao em de- das qUl\is é de mister m;mter scmpre nois. porque. um e outro daouele!; em •
bate, .lá à,'uz'as alturas, d?vcra ser a ncccssárjad~stinção, tel'll:l-se fóra favor dos Quais excepcionalmente d13· E. na particular, dando, embora,
compre~:Idida como da competência C:e dúvida qu~, fixando ou melhor, to· Tluzeram os le~isladores lá se en<:on· de' b:tl'ato, que a Constituinte, por'
de eutJ·o Poder, mnn::o a lnic~r.ti\'a de fixar szus pró' travam empossados, na plenitude do lnm,sntável omissão, haja deixado sem

Porém. nâo é só. Quando. a Cons- prios sl1bsiàto e ajuda de custo. os exercício de SeUS ca:r~os. regencla o caso dos subsidios. para a
tituiçâo getu~i:'l.M: em seu art. 180, atuais SCl1Ddc:es e Dzputado" des!a E porqueaSSlm procederam os d!- primeira legislatura" ac-eltando.lI8·...
atribula ao Pres\cente da Rzpública primeira lcgislutura, não sômente l1a~ tos constituintes, aue fomosn6spr6. sim,. como querem alguns peritos, .,
a comnetênela de expedir decr.etos. e"'tllrso ferlpclo a nossaLel Msgna, prios? A resposta é .lrreeusâvel: "or_consUll1.9.~ão ostensiva de flagran..e
leIs, sôbre tôdas as matêr:a6 pertl- como ainda não estarão Inovando, n\]· Que lhes fOra mate:lll.lmente vedado clelegação de lloder!l$. gritantemente"
Dentes à competênoia legislativa àa solutc.mente nada, no cennrio jurldl~o fazerem·no de outro modo,.em Virtu.atentatória da cSllêncla e da forma
Unido, não InclUiU nem poderia in- de suas atividades parlamentares, P01S de de não ter havido COll!trWlO liacJo~ denctso reghne polftico (Art. d8 '.
clulr entre estas a fllta~ão de aluo que se limitarão a fa2Cr I) que muitos nal constltuldo, nem em funcionamento seu I 2.°. da Constituição FedemU•. '
ele de. custo e de subsidio oara a re- outros representantes 'do povo j. fi- em leltislatura anterior ll. emleAo. 8&' for~a 6 conv11' que a omissAo. _(I ea
prese~taçi1onaclonal, útoó, ·para se· zeraM, nêstepats. bldocomo'QlZe a Vlce-Pr&flCZ4ncla da lluecJmeJIto, a 1m,Pre\'id!ncla nao ie-



11890 Sexta-feira ,19
1!"

DIARIO DO CONGRESSO NACIONAL Novembro de 1948

Pedi ;lst\l do proJeto :.1ue trata àer
3U:J'ldio dr.~ p;lri"mpT)tpre~ porque
:iurante o ,'f'!:.Jate ·~l1v-.dc nesta (;0
m:~:-ao t,oUVl', ma' :tf.'ações dOULr1
oal'las l]'le ,,,,,m!1nLi"'":.m exame acu~

race..A p~'t1('lpio ')~ceprescmanr,es

li~ povo ou "as ";:"'>eltlo~ parlamen
cos náo oer r::et13.t:..\ sl.. L~idi,o a~gum

:Ja,;!, p'l 9 !'o",~o .)~ eie·tores e que
pr')v:'sm, a -;~~ Oslstêrc.... ~t~ ,seus de~e

gauns, 1',,-1 ""a o r ';::ll~e nos E5taaos
G,ecais aa ,~'''ança r~?'iJ.' pela qual o
eleitC'ra~.. SM10r(' r~"Pt·:& c.e má som
bru as ',',nv. '·ltç"es prll" reuniões aa
'lU':;!: Ct') ';Jo 0\ gre t.:t~c ~,ae das fuo
çõe~ le~:s,ar.lvas q"P. :uante mUil.O
teo,po ,),ed~. ~l!tlOU pT)\ F"ança. COlO
cave os p~ ~ !imC'llc",rF~ em situação
,ãl' afllt,rla ("1(' ce··t'1 ~'ec LamartLüe
pe..~~ou' t;.m re-'llLI1C 1Rl 'lo' m3.ndat<l d.e
Oet-!.ltaoc !til, níiro t"i'!l." nfcar com as
de.;pesas da ~uaeshcia ob:igatól'ia em
Paris. .

Na In'~:at~tra cal;La C0!ldado, Cida
de cu Sr,,;:.) %Z'a~'- S2G Dl!jlutaao,
CO!J,o' U-Il ~ ....prÚrlO. fiuo d, no Laaour
Parry. ':.l': lt ' ..r;e 'OSbl1:;1, 'Protest.asse,
Ce1'l.3 vo;1.. wo'r!l c, t .7açl.o l1>lue
em obr.e;a,::'" T18 $\'8 Tr3d.: Unlon
1" m·. "l'~'1[,'lo -lr.~ ,r"putatios o:le

seu part,do ('"uve ')T' m.vimento in
te~l~C ne s~!' :id,J de' r:(;" 'g1U o Tesoil
ro NaCl~na! b. --en:Tr'ra l os ·par:a
m~r:Tarr:-. ;' ....,..rt11"l,·e-:·~""nj f;t que parti
do per,;enr~.~eTJl "l';! (' m':lv!mcnl.O
resu,tou (lI'," 19 ("!?:a',e~ra. de 1911
~)al" Cá. .CC10~ J~ mt·!, 1:';0; da Câmara
dos Com...n.- f-:':-ara ': 1\ s(', pagos pelo
Te:>I';)I':J esc •.~lp('er. ~"'F at~ uma rp,·
mu,'eraçl>O €-;T1l"'lalp~T" o chete da
opv':lção ~~" npT,te o' !.' pmbros, ela
Câ"lUra -lo~ ·.Nl'rlS ~'Il t;r.... r.ram a tra
lla,.1ar I,rq'\ll'llfller>"' !'I.! Alemanlla
a gratuidade desapareceu em [905
!! r:.lo [·à"'! pn" 191 .l.>rt"~entemente,
em r.odos o; ü1\SP. ~ r, !I'uneração pelo
Tesouro .jq..':('Dll; (- ~ :eç'~a .

Qbserva-se. apenas' Uma pequena
ex' ..ç~o D:l ~l"l,'a ')r,l'.~, oFMembros
dI), Cons"lhQ dOI. Rl~t·! 'o.. .1\0 pa.g08
De.l'. Oa~1tI)"- lC. ,a's' r.UE 08 do 0011
aelnc NIK''').,al, silo p.. r(}~ pelO, 'l'e.
ftOW'O Pederal, JM-Sf 1t O ll" •

Bititnm ll. alu=ra~5.o, c enqunnto não porque tl estimamos como destJnntl~ como êste l Que coIsa bem diferente por prc~enç3, ou fOsse o total de
J>e esgo:ar o mandato le;;iõlatlvo por :lo í:"~ar prln~lpios adjet~vo., lllhel',~ dil cOllfl~\\i'ada 'pelo nosso grande um conto e quinhentos mil réiS,
""ia do qual se ach:l reunido o atual e e:xternos, de referência ao :.ent.!':lo clás,~ico visou alcançar o sentido exato me lsalmente. correspolldendo a um
Con~rcsso, sobrara a ê.ste compeWn.- jur!dlco doprobJema. do dis):ositivo con.sUtl1clonal determl- têrço. ap(:nas. do }ll·lr.Jelro.
el«. cxclus:rl, compe:ência qU<l não 101 B:l.sta re<:ordar o exemplo da ,Pl"l- nativo do fim da Icqiólatura como in- Queremos, assim, que l\ primclrilo
-r.ra,ns:erJd:l a .mr.gUém, po=que lJ" for-I m2ira l~gi:Jatura pc.sterior à lJart,a 'l~ dicadopar~. os ca.sos orcl1r,ários da fl~ pnrt.r, a fb:a, atendendo-se no onc~
:lntt c.c.gcv~:'no que escolhemos nao 34, da de 1035 a 1!J37. elu 'IUÜ tt. xaçi:o ntm·aluciJca. ros() encarecimento da viela, c~mo
~a nermltlanc~ ,n.a _permlte. e ~orq'Je v,mos :lo h.nra de ser parti:Jip:::s e O fundr,mcr.to dn djsposiç~o - 011- ;, noçüo dc proporcionalidade ]lOll
:.. I sma Cons,Lul~~O .dc 37 !lac m., utelltos no quc, então, ocurrm. qUill' sinam-r.·o inúm~ros tfatadis~as - tc- d:;rada nOl.lt!8.S orasiçõe~ s2melha.l~
:pOI"'l. d·stc=mm::r, CO:J.forme J,it eXl'l do o novo, pnSídCl,ll8 0,',<1 Re pÚ,b1i8'<, da sido, n~.o equc:e fi que nlilé:e Bm'- tes, seja c1~ daze mil ct'u~2i~os. men~
~ramem~::toe o drmou' t~ámos. justamcnv<l. acaMra. de S2r abta. balho. qU~l1t·o· no impedimento pc,- s::;,I'. e qUe a variável se constitut\

3ssa CO:I:;J8t.:Jncia, que contin:la Longe de se arrogar o dlre;:o Ik fi- soai por sllSr-eiç~o. IDes - o que pu.- de tre:; mil cruzeiros, 6<Íme".c. eC1'!l
ISl'08rs,ite na adi.o C:os Srs. S8nadores xar para os rzprL!~n:al1tes' do pov'J re~e con,cntfmeo às lições do diretto vs!e:1do a um quarto ela prim ~irá e
e .o2PUt~.:los. lios tê:'mos em qU2 de. na (;âl,1U:r:a ti s D2P1.!taslcl>. o :cspcc- e da lógica. à necessidade de proveJ", a um quinto do eubs'dio tnt~l,maa
'\'e s.,r em,ud!:."" 11:1 doutrina C ~a tlVO SUOSl::110, e a aJuao. d·e 01.:st'J ~OllS no s::ntido de que Presidente e Vice- tldD, dest:c sorte em Cr$ 15.000 oa
Ju.I':'l:O:l8.a, rli:o se exall:'e, né.o se titu8rún~rs,o que ta.mb~m u:io s·e co.:- Pre3idente da Rc;:únlica. 1;or um brio, " que pel'..:~bcm todos os con!;rts
e::un:;t:e, n5.o Si: e~vRl, com a tcm~e.;. n:5.l'a a faz·er corno Dlt~;ior. qu·:m " e Con31"essis:as, pelo ont~o. não fês- sistas f\tu~is,
t'v:dade, pc:·m:l.n:~'em~o, pela priva":- fez. afmal. foI o· p~Ópl'lO Pod·er J,.,e- sem ccmI'Jelidos '. e~crc:;l' Eeas m:;.r:da- Ap:-cF'2nLa.mos, por cOllsef:1lht~, te.
'J):d~c!e, s:c;u:JC:o está. ca inado pe~os g:slativo. 9uando já no eXal'c:rClo 1~ tos,' sem' ape~'8pção dos respectIvos Comi~.Iã" de Justiça o Ec.'~ulnte
!ll~is r~pu,::::os mes.res, p~rm::n~cer.- suoas f}1ll9U8S crdin3.:las. (o~CSOLUÇãO subsidios. SU13STl'rDTIVO
co sobrcv;v::l;'~, e:lquanto pe~m3.nec~rl n. 1, a.e <11 d.e oUtUbl0 de 1.ul). "Fixando sub,!dio para os membros PI'.aJETO

:P
J ld~ d b I do Conore~so Nac:onai - e2~I'e\'e um O, ConlIresso N'\C'Íon:l.1 decreta:

oss!Vc ao a:;:nte .on·:o a. eso:: -I E o Govê=no Prov:sórlo de 90. por comcntúrida e.selare::cO. o Dr. Nes-
ga ~~ I d:v'zr cons,.tuclenal de reeupe-' ~€u tu::no, e:;;imiu-se a tão fl~!',l'an:;2 tor M8SEer:a. ninda há nouco citado Art. 1.0 Os Senadores e' Depu-
~,~~o cu C;e r~::3~reimen'0. ~nvas~o no tel'reno do outro POder _ os de~ut.ados '0 Senndob~s n~o es- tndcis da atual primeira legislatura.
',/ ._:ecapi:ul~nc:o. p( is - se não ná, Foi o pr6o~io Congresso Naeionai tão' cleliberando em <:at:sa. ou esso l1J Con~rtssCI Nacional., pcrcelJerao,

:l\ao pD~e h::v-zr, ;nilo h~vel'â, dúvidl, que votou,. prlmeirame:l;e, como aquI próprio ou l1.dil'idual.. como ocorrerlr. na de~:;Jrw do ano. o su!:'s'dlo men-
c,:> nenhuma espe:::e, sobre a com. já se referlu o nobl'e Deputado V;eira ~e. De'1utado ou Sem,dor, vot~sse pro- sal, fixo, de doze mil cruzeiros (Cr$
']:ctência. excZ::síva d~ Congr'asso Na- de Melo, a Lei n· 2. de 8 de a~ô"to jeto que determina~se C01ysess§.o de li. 12.03000) e uma ajuda' de custe".
ClO',1sl, ~!'lra a. ~ixar:lo da. ajuda <1e, de 1391. prov:r:enclando sôbre crédi- cença a um dêles Oll crédito para na- para despesas de ida e vo:t3.. de UOVet
eu,.O e cosub~i:tio de seus membl":s:1 tos suplementares à.s verbas _ subsf. "'amen:o de su~id!o não relle1l1do mil cruzeircs; por sessão legislativa..
e~lll,a vez ,que .:I1.'s é abõo~utam2ntC' cllos de Senadores e Deputados,.e ou- o::o!'tun~.mento. ror um do~ votantes. Art. 2. A[~m dos prúvcncos con.
c.eiew a es.2B u.timoB pe:nutl1em \lU Inos mais. para janeiro e, fevereIro de 'E' m!ster dlstinr.ruir. assim o pró- ~ig,nados 1:0 arti;o ante:-iOl', serÍlatn
n:el,al'cm que, outro P<x,.ler seja o ,1891. E foi aind,a o Ccn~resso que, na prl0 ou indlviduàl, do coletivo ou oU_~a aos congre,.!ustas. como p~rte
fixcdor de tais pr~vzn:cs; da mesma Letd~ Me:.os daquêle an~, embora semi ger:;l", ,,' . varu'!:ve\ de ,seu subs dlo, mais a rm
%O;lll:t qU~, llies n~o oc:>rteu a o))rl-

I

flxllÇ,;O 0;;tcl1S1\'a, inelusivea verba Ainda porém. que ace;tando inter-I p_ortan~.a d, cem cruzeiros, por scs·
gaé'áO, temz:=:t:va de o faz~rem antes nec,esst.ria. à continuação das despesas 1}retaç~~ diverw. busoue., vise.-pre-

I
~ao legl~Jallv~.

llo tempo de con;:;tltulntes, como o da'1uêle gene:'o. 'tsnda 11 Const!tt1ição. na regra geral Art.:l. Esta I,el entr~r~ .em vJ.-
fIz::, m par" os tItulares do Poder R ' t· 'in 1 de seudio1)ositivO,· oUà os cou"re'sis- gor na d~ta de, sua publlcaçao, nao
Ex€.:utlvo. não há como fugir à eVI-1 ,es a, soment,!l, exam ,armas o Il;.do "" nfo li;~islern na!'à si mesmos o ccndo efeIto para ~~e se ve:1hnm a
pt:éncia da obri:la~âo llnt':lt!va de (a'~~:;;h~~~~esd~~:"r~;oa~~~g~;~~~ que n50 1}~dcc;: clúvicl3s" o oue- n1'o r~~iaver qualsq~cr Clit~rcnças de sub-
2e1"em-no. €nqu:mto é tempo, corrI- bemlntenc'onudo; e à' is de cal r'eve ):l0"ecê-las é o~e. e':c,e'dol1~l- s os a .LerlQ,fficnte receJldo".. -
s.ndc falha lnj.u.::ti!icá\'el que ainda 'b ~ i' t' gUbU d ., da- me""te no caoo !lor exem1)!o. da l}l'i- Art. 4.° Revogam-se as d;SpOS1ÇOCS
P ti · ,...' oruç_o. evan am, como an elra e ., ..' - '. - 'f em contráriO

o 'era se~ .eolm.nac:a de nos~o cená- boa pr{:tlca republicana.' ~?irn .le~·~'::lt~r1. "~fS ;oo"ergo a: :
rIO ,rept;,b1.~_:lO ,_ Deve ser considerado desescrupu]oso! !~-lo. a faita ela o orb::;.idade pre Sala "Afr:l.n!o de Melo Franco".
o~:' ~€',~~.-,àl talvez. en.ao, nestç I o procedimento de quem decida sôbre vH,ta no § 2.° d Art',4 ',;. , ;, _ de setembl'~. de 1946. - Altan:i.

I1:~'0.;_,el.n e d2 n6s, ~ arg?n:emCl proventos E.aidos do Tesouro Nacional. '": Do ~ontrá!lo1Jor ~Ila.n la. ln.b.t~_ ralldo .aeqUluo•
.C_ ..tl.",ro. c.e .que a Co.~stltUlD.€, e

l
l em benefbo elos próprios aU,.tort:s da ".m. n~o l"es, serh, I~U9'm,e.1+e pe,

cl.e;::G~s o prop=IO 9ongresso, ae'2itando decisão. E se êsse proccder e deses- mitido elaco~~rcm. ~s suas leis i!'l- VOTO EM SEPARADa. DO DEPU-
.pa~slnmen:e ucelt~ndo .e re:::.ben:lo erupulciso. é imoral e con::lenâvel, tel'T'.as. voto~e-n cred"o,: 1)sra o> feus 'I'ADO PLiN:O B.~RRE:To
~.Juda de custc e subsidiO ja, fIXados I Antes de mais nada., serra cunal in. scrvlço,s. l:::tlmarem ve~':)as de repre
:pe;o Preslde::!te da R€púb:ica, nuo querirmos dêsses nobres opinadores _I ,~.,t?~?O tl~-a, sras Mesa~, ete.
j:":::o~am cl1? p~ o dire:to de reClxa.1 a quem. por acase, entic. dentro dos 'Em fllee de O'Jall+o a~Ul se consl
:;ao, porque a con:ormid~~e com o t~rmos, categ-óricas da Carta de 16 de 1erou,nro vemo~ ~mo roo~olY'OS Dor
-ato praticaco. pelo Ex€cutivo .e~iti- sct€mbro. art. 63, n,o IX. achariam 'so m~,mo.ne:,n li CO'1st't.ur'o~~~i~
l1l~u-o, atrave3 de tcx10 ê:s.e tem]l<l êles que caocmcompetência le"al ex- "ade e L COll t ·'ldo, l"'l'>!"ol d" flx.O
d€~:.rrido. " c!l!$;~a,competênciÍl. e::c.usiva, veja-se -le sllb.1di() f' dE' ~1"i'9 ..~ e".o1;o p~' a

.Nt'.Q colhe o arguido para efeito m. bem. e. igualmente competência mo. os ab"ls C011"r,s~·~tss. fe'ta ne q 11 6
lI'lit:do no tempc> e no espaço. por- ral correlata. porque expressa, precisa. "rio C(l"~l'P<sa.v;~·o r~mo. PI) ~"Sl"~O
'iue, ontes - Sabem-no tc:!os os I,,' illdeferiv<:l. ri~idamente constitucional -".o('I)-J·'''''~''''''''~ rol'O n f;"O-"n ,{j
.rista~ _ se t1'3'8.Va. na especfe da- pama fixuG:o dos so:Jr2m,nclonados 'eits TI;;!) ?es\~tp. ar:~r'~'.'TTl 1'lt~tlme'1·
(Ju:Io qlle. em d:r.eiCO Ee C-l:m:l' érro subsldto c ajuàaCle CUSto. 11 que nos to sério. de ordel: lUl'1dlC9 e CO'll~tl-
COml!rn. ac:ito rn:!.eve~Li~~,m2m.: por .vimos remetendo, nestes argumentos, tl·r'o"al. - d..
tGCOS e fô"e :J.ual fósse a sua justi'

l
uma vez que aos congressistas licito A seO'unC:" i."i'a~pO?n ~".~ t~ n~s p~i

:fica~iva. prcjuzinct,con:",'ü5:rcig, n;;'o eleve ser o estipularem aquiío-a ~a,.a."'O to°<r.l~ a'l P;'o,<!? n ' ....
l~:p:s e:lqu~ntonlo denullciado" ou I que, COllStitucioualmente, fazem jus? ')~a em e"'l"le é po,~'~ ". ('l\'dP. SP. 011
([e,robe:tc. Des::'e. porém. que o al:lu. A resposta ha de ficar vagando pelo -''''l. co Art. 2.° da re cr a PI'OPo-
~o I . qm;tto:JS' do e reaelida a il''''a- eSlJa~o. em face clacontextura d~te ·!·~o.· '-
l:d::d~ o êrTO d? direito pa~,ou a·";;er vo·to, m;:;s, se. com efeito, chegar até Resnondencl~.a .es~a lndtl'~;(\O~ ie~
ê'rro de lato, caindo assim no dom!- nós,para mforOlar que tanto ajuda mos. em ohed'~no',\ ao ar .. '.: i
Jlio ,dcs st2nt:làos ao _egim-~. de CUSto eomo subsidio já. foram fi. de nOS~(l Carta H~""'~._ (111

0 esr,,'U a
'. ' " . r.ados, pelo Presidente da Re;>ública, a ma".lra de al;"lhurçao ·dl) suosl-

.~e tuco.?, que.•~q~ se "caba, C1e Ientão, Sim, ai e que cairemos no do- dia. em dll.as "~l'tes. 9'1en:>s. umn
ex.lana! C)"cr .par,~a,-nos qlle Qu:t, !lumo da imoralidade. por a\)surdo fi'l(a e outra vari 6vel. Cnmo. j" o r'l"
cal'- ,U2O,,::5 m1r.:le2tZI>, pode~ t.lt:'<.r-.e· injU;~if,i,cá"el e inconstitucional a fi: '1bs o nenre Rolqtn? cme 0, d1o,.,O;t,o
lo I le.ra é a de que per,e:ts:mente XUl;V,'inconstitucional seja pelo naqu·'2 nOl"t,IJ d~ Pr"'·t.O é il'C"'T)~
cons ~:tuCIO:'!al s: .alJre:cnt.a .a ,h,~\lO~C"~ Iestatuto de set·emtlro de 46, seja pela ti·l1.'~''''al., vez tl"~. ~dl1l!: no. SUO"",
ao a,ual Co::!~.e,so N'l.c.o:ln. 1Jar s:Const. Fed. do Estada Novo, dia flxn e ao V"""'vpj uma tp"ce'''ll
rr.~''''lO. a ll.J~(.a de custo ,e o subsidie I Estarlamos por fôrça dessa con- "arte de r.rS 7.00~ 00, B t'tul0 de
a ç;~U!! t~~ d!rSl t O G?S s-,:~sr:~?1po~n: juntura, no ~eguinte novo dUema: ou .. t'''''''''~!:e'''lt~ ..·~o,
te" .•a s.~llnoa é, a a8: pr.c:<.lCl:lde d.. aceitarmos a figura luridICa de um Por Isto. aco!l'l"onhando o Dt:nu
fun,?_~m/llto~ !Sg,~lS ,Wbl': qU2'c::~":nt~ Congresso NaclOnal contrárro à.s nor. t.ado Vieirll d. ~5?'o. nas b~j1"~ ,t~~
!t f: - ,Ç~l .h le~,lza_a !Jdo Pl~", a·=ntc mas geraIS de nossa Ol'ganízacfto Fe. e s:ílJias C"'1C"Jso~' d à sel! oarecel'
Cl§l. ~'e~ubli=g ~~an;Io de, U~:L, a~nbul~ deral. porque os seus Senr.ctores e vota'mos ,...~~~ co~,:t;tn~;"""'"I':..:r ... .;~, (1'l:i
9~0 Clu.a O;,t_ Ci'2 10 ~, n?v.mbro D"putadosnr.o poderlam receber por "..tl~"o L0 3,0. 4.° e 5.° d'l Prn'~·"
nao.,lhe con.erlra, e, a1.em dlst.O. I"; im:'lreCisos~ e não fixe,aos. seus sUbs!- Np~rp;""O F? '·"0 f' pàl~ il.,~".,e'I'.u-
g,.SL~ll:lO para o Parlam,mo 'nao n.. d" . d d d oi r' d . a t 2 ° ante ,m"C.ial:::t!ca que o pcssa n:gar) quan'lo 10 e- a~u a e custo, ou concor armos Ol"~ ,('\a ,:: QO r. ' .. ,"
~á :t Pal'lJ!m~~lto ~ achava reuilldo. ,com a mcons~ltuc:on:J.lIdade da voiun· Inad""M~o.'I a~. t ",t.o e";?p~ o cl~
T'" 'I tarja deZeqQQ~o d.e Po(ir~"es, tolerada M:SO maior orploma pol!tlco, em
. c-, Sim" 1St<l for o tlue, antes, n,un· ain~a m,esmo quando descoberta eem "'~Il'1cla,

,ea -" ,VIU. em. nenhunl perl:do, ~m tempo hábil denunciada
.nenhum epi.:o:::llO. em nenhum entreu- ",. . Como. entretanto. ente"'demos clue
UI de I1OSi;a formação polltica. fI€'L Além. todavia. dessa compressiva for· o crlt~rí().,.&e~u(do na' prirr>-'rll fllea,
no Impeno nem na Repúbl:ca, n,~m ma de raclOCinio, que não deixa sopro o;Eo. fixac<.o ;1p"'al. Cltl~ ,..~~d".'u. ~t·
S1otempo do RsinoC1nrdo. quando eo' ele rlda a quaJqller antagonismo ocor· "oje. ~eus efeitos. "IM' se il1st ;r;ea
"íamos nossos, deputados às COrtes re diversa circunstância. de cunho ana· de jeIto n~l1)'1"m. cnm IJTr\a '\"\'trl·

·lis.ooetas. surglna'. agora, nela prl· lítico e de h€rrnenêutlca constltucio· filta. do suh"dio menor do Clue II
't1l'::J' vez, como verdadeira monstruo- nal. "a.rte varIável nrmlOmns-lho Q' mo-

. ~.lal<d~ antl-dsmocrática e 1nconstitu· Em que pese a autoridade do velho ,1I f1clI.ção C\lleo bOl""se'lso 1'0 1,1. Q In

. elcn~l. no panorama da doutrina m· Barbalho, que se ateve à.face da ques· ~I'::ar. em c:oM~.dA.,o'o ?I'~o. cnm
ter ···~tiva e ela bôa. ·clêuozla. do cll' tão da tempesti.vlclacle. no caso da fi· o, eltemp'o tm~diat~l'\'1o"te anterior

·.felro. . xação do subsidio, pelos eon.::ressistllS. ou deia o de 1n'~ A 1031. rtua"do 11
Com a devida licença doe tlUe ell- outros d1ve:osos eonstitu:lo:Jail.stas en· llIL suJ,- d!l) fixo do, quatro contn!

ten:lem' de modo diverso. eontr.. ela eenelem. (8 não estaremo.; afirme- e aulnhentosml1' réis; eorreg'londla
pr:t~tamQS e protestaremos 8empr~ COO 1!ovldade a, um corpo de jurlstas o flutuante de e1nClUe>:ita mU rêl!
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VOTO VENCIDO DO DEPUTADO>
AGAMEMNON MAGALHAES

O p~ojcto viola.po!s; a Con.sti!ui
~ào e o RegimEnto Interno. que é ~

:icEsa lei elome~t:ca.

MArt. 94 _ A Comissão de F!.
nanças formulará até o dia 15 de
maio ca ú.l~il!l!l legisiatura. o ))1'0
jeto da .flxa-:5.o do s1,1:>"I,;;0 e r.a.
ajuda de 'Justo dos m3mbros do
Co:..,';re:so Naclcn~) aa J.=2,iSlatU
ra seguinte.

ver,cadelra corrlda ao erá:·lO. Acho
que não podemos e não devemos asm.
Ulll 1,ão pesada. res!10nsabilldade. Sou
r ~.. rejeição do prrJJeto.

Pala I1franio de MeiJoFraneo, 28
de setemtno de 1948. -- Plmio Bar-.
ret,o. '

§ 1.0 - Se a Comissão de F!
~nnça.s, ou qualquer cctra, ou,
ainda. qualQurr deputado. não
houver a):r"~~nt2.do até 15 de
nÚt10 ,da últirrJ.a 1~g1s!atura. êsse
projeto a Mzsa In~ll'irá m. :::r
d~m do Dia ê.a primeirasec,êo,
em forma ele proposiçr.o ]cgisla
uva, a disPDSição respectiva em
\ígor.

oU ...1\ Assenlb~ eia C-onstitti~nte "'e~
P01S de f1::ar o subsidio ,;0 ,:-ré'"
sidente e ,Co Vic~-.?reSld~:lt.;.: -la
E':.epúblic2. p3ra o prim~irJ pe:'lO""
do const,tuc'cnal, dará por ler
mIna.da Co sua mis~Bo e· stJpah~r.

S'::-á em .câmnra e S,:n~uo (JS
quaIS erlc=te.rE:.o o exercleio aa.
função legtslativa'·.

S~ a Ccnstituiçf:o não tivessereco
l1h:-~ido ,a ·le6itjmiC!~~!e ,da dc(';r 00:_ ':1
que fixou a aJt:c.a de custo e o suo-

) l~:"l-a a,fI.. l....;,::.1 L.'_(':~:'.. _'3
:trtlgo das Disposiç6es Transitõrhs,
~etermlnn.ria.. cumo fez quanto ao
?residEUtE' e VIce-Presidente da P. z
~ública, que. antes da sep~ração ela;
:'âr .'tl'a e do S:nado, fÔS~'em. fi}:~::04
JS "ubsldios dos representanteS das
duas câmaras. Ao contra.rlo dis~o, ta·
:e11.do. eJ:pressa 1'2ferâ:lcla aosub:V'o
:lll Presidente e Vlce-Preddente ela;
l':1:y,lúbl'c9., excluiu o dos deputados e
~enadcres, o qual j!l ~.' " .• fixado.

b. Cãm:::ra dos D3putados é--' _:1 Q
:nt,:ndeu e, C~ c!.~n1nrim~......... ,.,.... r,rt.
:7, paré,grafo 11 da ·Constituiç5.o. In
r.lt"':t no' R~p5""!1~~!"~ Y'1terro. pron1p!.
-?do em 5 de .s~t3mbro de lC17. as
~egui;'l'-'i ·~ormas:

o orcced&nte llue se invocou em
rel::~"(J . a ConstÚUi,ão de. 1"", . I :l
:; vercle.ê~l=o Os st'bsÍ::Uos dos CC:-l':t!.o
t 1.Ji:1.!-ZS de 1934 tlm~,~m· foram· ti:~3" ,'4l'

~'as, per r''''cro tc-1ei A. CO··..H'.. ·it··i,....T,O ...~'3
lD34.· coni'ó ;;. d~ '!9'ü, :i~01i' ';c~n'l;
os subsidias do' Prcsidrnte na Renu..
bJica por ela oeleita, de acõrdo 0, J'n
" t1:<\~0 2'1 das D!Sposi~ões Tra1131To
·.l~,· .ia Constituição. QtlJnto aos ".0
ôldlos dos. deputados. foram fix"",. '5
nara a primeira legislatura que se
inIciou em 3. de maio de L35.''::m.
possado o Pre.,idente da Republica,
a Ass~mbléla Constituinte de 1934 S~

transformou em Câ"l111ra dos D'Cpu
tad, .' exercendo. cumulativamente as
!=~.'..:s do Sen~.do Federal, até e
:amhas ,se' or~:ln!zJ.sst'ln pe]:l. ~)-'ll:."'~

mar~'ü!c.s para 90 dIas depo!B de im:>
mulllàaa &. Constituição. A Càmara
ass\Dto futlClonando fixou oSU.:ISld1D

\

.tlar'a a:pi ~p uniean PntE os De]:)!!- llprl>vação do projeto que estamos ilXa- posta pelOlJ signatários do projeto em
taClos federaif ~ que ré~sem remune- minando, debate.
ra"f'S pe·o ·j't's"uro .llo<Jcional. sendo A C.nstItuição não fixou a impor- Com efeito, essa últimasc pode ser
os,p.nad~r"S O:!oll'Ob P",,,s Estados. tfmcIa:lo subEidlO. Com::t€u eS2a ta- admlt:da mcdianw alT,pu;ação do tex-

~nJ . to .n~ os ,U!n~r..B. portanto, e, reia à legislllturu ordmaria. Maô de- tI> .constltuclOnaJ. Sera pnc:,o, para
hGJc,. m"tl>"a nac i1"".:l qt:e orepre- a1miti-la, que se elimme de. relel"lClo
serl,ante aa na~ã(' c.p,e ~er os seus ~jarou. eX,.:cssRmente que ~. f:xaç';'L so têxto o parb.gr~lo ~,o do artigo 47.
serv'''os ..eu lDerad" l"o",~ cofres pu- poderia seI' feIta no fim de cada legJs· Ora e contra r.s re"tas de· nemeneu-... latura (artigo 47 e parágrafos). A o
biv'.r:;. H0'" '<:'00S ;l'u;<.lr.fntares, pelo mesma COlõa. dispós quanto aos SUb"l- tlcatôd" a interprctacão oue levs~ o
IrJe. es aqu1 :", Br"~l' :lU. concorrem dlOS d~ Presidente e Vlce-Presict~nte mt'2rprc,~ a suprImIr ·puJ~;lras na lC1
p"ra a m"."u·rn,'lc co" partidos e da. Rej.J(;b.lCa.To:los os subsic.JOs, q'-ler e a .substituir o que esta cscnto por
nã', os Dar:.aos n"p c'Jn"orrem pal'a os dos parlamentares, quer 1s elOS ClõC- aquilo que não estae"Cl1,t. Se a O pr::.~,J é manif'Cstamentz L' :~:'S.
a CI,anu.'·'l':i'\C' O(\S [HrlG.p. entares. féS do EX.2'.l.;tlvo sO poderão ser r,xa- Comtitu;çâo det2rmm2. êxpressamcn· titucional. A ajuda de custa e O sub.

A ma,c,n", ojnF~oni: it1nções deIxa elos último ano da legis,,,tura e, te que a ajuda de custo e o subSIdiO siciio só pcderiio ser fixados no 11m
à wgisla.'lra o'dinári" ~. ',areia de [1- pcrta~to. para o perlodo seguHlteao da s·,rao fixados no rtrn d' cada legls:a- de caCa legislatura. ,h,' a det:rm: .s,.
lia' o S'l.'SI~ n 10br~rre>;ntantes .da extInção da mesmalegisla,.ura. tura sera prec:so altPl'UJ prolunáa- çãe. expross:::, 110 artigo 17.rarág"aro
ni:l.\ao. 1... ~(lJtJ q1ze .;l nn~. ~el a ConSL1- Vedou:-,. ConsttLLç.5.o taXat,lV.:lmên- mente o textú p~l~a qu,: S~ c.anllta a .I.! t1J. ·"::cnstituigão.
tu:'.i'o d', a.!lr lU : ~l"i. teve o tra· Ct, que cada legislaa:ra fixasse o, wlJ interpre':ação dc qU2 na primeIra !e-
b!l.l1o de fI'H o ,l.h~'e"o na valorQe sid:os :JUra OS membrcs do Q::':l?m,r,to ~i~latu!'a. a ajuda de CUoto e o sub- O argumento de qtle o subsidio e a
ur.::;. de ,erml''''1rta :>( 'cU' de cereaIs que eXeI"C~SE"m as suas funcõZs en- sidio possam ser f1l:ucio' no prlllc1p:o aj:.tda de custo atuais fOlam ~lxa"Js
pa·~ a.~11~~:'i.r "JS ~~D' psr·ntnOl.es .:.la quanto' e-13 tt1Dclona~~e. (:adz legls'J.a. cIos trz,J:.=ithos parl::nl::nlares. c.:TI. .à~cret{)-l'él. 'na 'V1Bê~cia c.o. ,Cons
naçao r....:g':, os pl'e1~1"(" resultantes tura 5U pOJe [1:-:ar suosidios para d le- Se"a neeossárlo qllf se de ao tê.~to utUIÇ:';O de 1937, e Oll]eçaO venClU" A
de ..esva,or:ucão d~ 1"'i,F.".a nenhuma gislatura vi!:coura. E' uma re~r~ ::He- canse tU"lo~a' a 0e"u nte lCClocao: A Constltumte de. ~9'!6 re~olJheC~U '.ro
'ÜU[ra .c,) IS·.:u'cão de:','n mo~ que o c:sa e :nv:l)láv~l. Não poe" ser tr3r.s- aJud; CJ~ cüs'to e" o~ S~bSlC:lÚ s~;"o' 11- \ vo~o, ~ol,~~:,~ VI2CI1::~ .da,?-.:lél~ ~~ro':""
SU",:<:lIO 5el':~ 'i"st" <:lI. ':!'.~ue,a. q:.lan- gred~d:;. Para t:~ns3r".di-1ao Congr€s- x"io' no r'm do cada Je"l'latu"a Co, "t.ttc._l._l, e a l,.u\a -- q:~ "._.-
tia .::J ~"e I'lZFlr• ••n :;1~.' e: tito ;0. so naO te:u competenela. ~;;:l"vo' quundo se" tI'"t:.. d,: =~~-;:T1c;ra tou tc.mbelll a fi:': tçao do stlbs)'IIO : .':'-
(Ir",enar lU~ t sllbt-1rh.... c:elP flxatio'1a . . CiU-:. '" <:' ilL" \'0' "I iS -o t C <: la a ::Hual 1'3~lS1a",L:.ra 2:.t2 no a:.~.. ,;).0 j;'
báSt:' dOF Vi''1~~mc!:t0~ df uma cate.. _Um~.,vcz porem., que n~ Con~tltui. 1 L;õ, S_", . 0,a;Jr. a '~.5'~"'O QL:\.a ;01: .... - das Disposlçües 'rranSJtOrIas:

f' . "- l?' jCLlQ nada s::: dl'::.s~· qu~nto ~~o SUO;,IQ~O tlt~lç ... o. d ... ~elJ.do. n~~'.(l C::lS .... , ~ .d~,:1·
gi rH1 cc 1.l~:.('!or.~1 DS:<- : :, l?o~ .e~~.t~l. 2cs parl~me:nt~ues Que lam 1t.tr.Cll)!.zr çto efetu::t:-se. descj,: 10:;0 pelo Con..
~êO·1~4~U;f"~r~~~ttr~~~~.1:U!2o~ ~~~~bl~:l, !laprim~~ra legi:-:l:1tura nüo c razoà. 1:el, I gre.sso o:d;r..:.:r:o.~.:'.IJ SC::,rlO pos~lvel

'" - 1-0
0
,..........' ~ r ão e ~6;51ca argum8n ~am al"'un~ no~' :l:re.sc~nt::l=-~e ,::;'0 t~;::o c'... ll'::it1 I UC~O:1al

do _Par~amento re..;c .... ~~8.0 llrn~ Ir:C;2nl b:oes di.-cut3das. ,OU02 se' r28·;t111~ç..j ao urr.a EU p::lr.vra, lC,:"J.'él::- à2 ,~el' in te:..
Zal,(ac fl}:ao~, na. ')a~e ..,~; ~~nclrne::LOs prim.e~ru·1(;""ls1atur·:t por exc.ecão o c11- pr-e~·::do tal c.:m::> ~êa. a ~::;'l;er' a aJUda
(le I,;ma "atP~N'a . e t _.' ,nú~:os.. r2ito de li~~r o :>uu.;ídia" dós parla- de CUõto e o sU\J=id:o EC=U.C. J'lX3 (iOS ne

>\ le1 Oldl:,&.rJ~ d·'·,ar·)1J que os ve:l- m2nt::re3~ fim de c"e!:J legis!atul"S C{)mo no fim
cimentos ,!'Je >erv;"l~'11 c'f· lJase pat'a Parece-me que n110. A própria Cons- de lcgi~l:trur:: censtJctl1n~e o Congrcs
essa flxaçao senarr o> dos memoro.; titU:Ç:lO ,êve o cu,j<lcio e~ prover li. so não cumpl':ue"sa ~b"2~çac, os p"r
ti:> Conselho "e I!::;:adr Basta, p'Jr- fix~ç5.o des SUbSld.oo aos cJ1~les ao lamenta:es atua!s. repIto ou aetxsm
ta!lto. q<l~ >ejam ·•• ..v&do, os vencI- Executiv,] para o O~lrr.""r<l pe:lOco de rec·sber subsidio ou so pO::l0:âo r.er_
mer.tos ~es'p' fun~'c'1)3~'0' para que eonstituc:O:l::l (A:tigo 3.~ de Ato cas cebcr aq<lz!e que Vlgul'OU na leg:slatu
elevados se .ornem aut"m:i.tlCsmeme. Dispo~içôe5 ConsCltuclonaisTranslto- ra uons'';tumte. Sera lan:m::ivel. se-
sem r.e::essldade de lei especial que àe- rias!. rá estr2:lho. sera. absurêlu m?s é o

. (lx.te II elevação. qUe é. O Cong:'(;sôO N:clCnal. aoutrJ-Se assim procedeu foi porque reco- E •
Nata-se <em LÔda ao parte qUç o sub· nhcccu que o Congresso o:amar:o nâo l1~Vl ryce. nao poae luzel leIS se

,ldio lknáe catta vez mais a per- poderia lazer a fixaçâo sem VIOlar a nao sóbre c~rtcs. ot.'P.tos eS!'J~c1f!cadOs
(ler o carater ele símples :~.Cleniza"ao. norm3. que lhe concede e~"a l'acUlda- p~l~ ponst~tuiçao ~ fazendo essas
(la mera· Compensatíon a que ~ rele- de uruc"mente para o perloao presl- leiS, nao po~e tramgr;:dl1 o que esta
re a (;onstitU1Ção Amer' .ana, para den.c:al segUinte ao Uitime. ano da le. d:spo:;to na COn.~tItulça~. O no naO
adquirir u ae verdade:ro ven~lmentCl. gislatura, remonta as suas lIgUp.s ac,ma da fcn
E' assi~que na FranÇa os tratadistas 'l'Udo qu"nto, no ~êxto cOlUtltuclO. tq de onde nasce. Se a ConstltUi
~á o ~tão conSlderanao. e ass:m que nal, não podzrla ser alterado pela çao ~ete:mlnou tax~tJvamen:e que 9.
aU os par.tlmemare.s Ja o cow;lderam legisl::tura ordinll.na,. a Constltu:çao f1xaçao do subslsdlC e dn aluda ce
Ile l1á mUlto POIS que .111eSteOeram aos i . ti I i custo só pude ser f~ita. no flm da le
re.preseMantes "- na'ão. Os lavores comp etou ....POt. ts]lOS t vos tranSILO, glslatun e, po:-tanro. so poaera. V.l-.... , rios no lugar propIlo. ExemPlO: No
I)ueas leIS e5tabel~ram ,:ara os run- UXtlgo ~7 estaileleceu· qU(; caCia .lefPs- gorar ~al'a ... le~13latUl'a seguInte,
(llonárloono que cl>ncerne a taxa ae fa.tura durar.. quz.:ro a11.05. Mas no transgrecllrl::mos êSõe prEc.e:to se, no
aposentaéorIa e a aoono.stempOrárlos. artig-o }.•, paragra10l 1'< do Ato das começo da. atual. le;pslatura. ccmo~e
C subSldle não é mats naquef2 pais, D:.sposIçôes Constituc;onJ.l,' Translto- p~e~ende, procedessemos àquela fl
uma slmples compensação oelr.3 oes- rias. deti-rm1noU que os mandatos dos xaçao.
pesas t,1.e ; parlc.mentar, era Clori;;aelo atuais deputados e os dos senaelores Por estas razôe.s cons:dero incons
a fazer,. E um ~.erd~~~:ro venci.n:n- feder::.is que fôs,em eLeitos para com- tituc!onalS tanto o artigo:: qUe se re
to de~t:~~d? a Ih. as_.~ur~r" os mbOS pletarl> numero dc qu~ trata o para- fere á flxsção do subaidis como aque
de eX.,te"c.a durante o e._.rcl.cio 90 grafo 1." de artigo 60 da COnstltUl- le que eswbeJece. parz. caaa congr02s
rnanaatc. e a .~aC1~itJ:-lhe a 5atlsfaçao ç:'i.o COlllc:dlrào com o Presidente da sistao direito .; p~:~~be" cerH, :mpor
Cle,.~es)e_as e••e~.IJb como as que re- REpública. isto é. seráo de cmeo anos. táncia a titulo d~ l'epr~entação. O
6u.,_.m do ~~~~~d ~e casa. ,?a m::nu- primeirJ fere de fl'€TIte citê:-;to C0115-
tenç:,o d~ s,~:••árl~o. ~:c. Tao im~?r- Se, em relaç:'i.o ao sUlJsldt.- dos par- titucional e O segundo conquanto não
tant-s oaJ e•• JS d.sp..as que o ,~r- l~:nentares. o leglsl.100r não têve a f' d ! to· fi j b' m
lam"ntu é auto"'zacio a d"scontar r.O c"ut~:r. que têve quando o·"tou do o Ira e ren", .r.nsgn, e-o [am e. '
il'l;;Si.' darenti~ 42 % d~ se~ subsi Stlb5idiodo Presldent~ e do VICe-Pl"e- ob:lqu~m~nte. po:'que a representa~ao,
c!.io. si dente ,d:!. Rcpúbllca fo' porque, sus- que pT?pOe, ccrrespcnd~, no fundo, a

A t.endência geral é tar:J.oém. osra tentam :!.lguns iluséres depu~a~os, fOI U019. aJudE. dE: cu,to supl:om"n;ar.
p.ermit:r que ti subsi:i:o seja ~'l:!1€n- porque entendeu que ê~se subsidIO po. Reconheço que os !l,-r12.mcmares es
tado na pr<í~::o correr dl .•e\[1s1. '.clra deria ser fixado pela legisla~ura 01'- I tilo pereeJjcndo subslé!o mUlto in1er:o,
a ~lm :te colcCJ!" ,opar,1:Lment_rao àinana. t~s ~u:s Tlcc~ssidades Re:·conheço' tzm
abTlg-o d!)s InCo~v~n;e~t:.s .resulta.,les P2nso que roto. HOUVe ai. eVIdente- b~m a COrc.g-éH1 dos nobres colegas
da c:t~tstla de vIa. N~ Ee1g-:c3 o Par- mcnte Uni ccehilo dol1õ~i.,lador B.me- qUe p2.l'a rcmedh:em êssr estado de
lamellcc I'oteu certa ve.z um s.ub,.d.:o nos que se queira atribUir-lhe o ete- coi:a~, para acudirem no, ecm:Janhel
suplr:tEr4tar .P.ara a~ua:r .. à s!luaçao sejo de, num ex,,~s~c à~ ~"ll"tude, ros em dif:eu!cTade.s financeIra, tOma
p~cuarl!, dlflc:l em QU~ Se enconrra- abrir mão do subsidIO Se não nouve rama nieiat:va de tr~zer a debate
ram .0.5 ~epr<se:1t~n,"e~ do po"o e~ euchilo, .,'0Uve. sem duvld" a vontade o. pro,ie".'Jem el:ame. Com eies esta
consequencll aa elcv::çao do custo ae de não tuC2.r no Stll1S1C10 fixado ante- ria se não se levantasse a b2rrel1'a
'lÍd3. . riormeate p::!o P:'eslflente da Repúbl1· constitucional a que acabl do me re-

E' sabida qUe nos Estados Unidos o c~. AI:"", ê regra da Constltu:çao que, fer1r. Devo ,.inca. assma:ar' qu" os
sub"1d1L pode ser alLerado !lO corr~:qa n~o cumpnndo. o feglsl~tIV{) a ')onga- pro;ctos ae lei n2.0 devem ser anali::a
leps:atw·a. I!!~ltera'i,,1 e apenas o co ,ao de fazer lel~ perlodlcd~ em eleter- dos ún:camente sob (' a3~cctoc:Jn,tj
Pres:dmte da Repub1ica. mma(to prazo cono:derar-sc-il prorro- r lU<::!onal. Podem ser con~'ltuc1onUlS e,

Vão rahãndo as Const:tuiçõ:s que gad~ a leI rem V1g·:f .. ~ a na.rma q~e todavia, pcdem ni:o ser convenientes.
exig~~ taxativlmente a fix~çâo do se, le .n~a..tIgo 74:, S. o o.çamen,.~ ? d,e que se trata Dadec~de"se V1CIO
SUbSIOIO para a leg:slalura futtui. A nt.c t~vd SIdo envl.do. até 30 de no. aup.o: E mconst1tuc:on'll e é Incen
maiori'" considera eSsa rixaçã~ aSSUIJ-' vemblo porrogar-se-á .. Jlar~ o exercl- venlente. A Situação g,'uVlsslma do
t" da cOITlúetência d~ legiSIl\lura em CiO seguinte o que estiver em vIgor." Tesourl> Nacional nos impõe. a n6s
curso. Entrl;. as duqueb c~tegoria, leto Apl1cando-seessa norma an caso do parlamentares, S2crlficios orcepCloJ'ais
é, entre as que determinam eXpressa-'- sub!ldlO pode-se. rSClonar da seguJn- para que não se torl1pan?UstlOsa. De
m~nte que o subsidIo ~eja fixado pe- te. mc.ne,ra: . Uma vez c;ur a Constl- pois de ht,vermo$ aum~·ntaQ( os venCl
íoCongresso para a leg:slatura se>:uIn- tumte ndO fiXOU SUbSldl1 para a prl- mentos do func:onallFmo c!vlI e ml
te figura 8 elO Brasil. E' êsse um tra- melra legislatura deve se entender lltar irmU1os. com cert€za exaurir 05
';0 de romantismo pollt:co qUe o C<:lns· prorrogado pDr todo o €~erclCJO, que cofres púolicos se imedistfo.mente ele
titulnte de 1946 não tpve cora"'em ele ela durar o subsidIo que os leglslado. vassemos também o no.;SQ SUbsldlO.
ellminaJ. Mas êsse rOm9.ntismo 0011- res estavam recelJendo na data. em Não teMamos fôrça,. da: POT diante
tlco c~r.stl~ue oara o leglslaoor ordl'; que a .constituiç!o loi prolllulgada. pa.rares:stlr às sollcitaçôe; d~eleva
nárlo.\:ma ba.rreira que êle oAo uode Multo ma~ l6g1CO mUlto maIs de ção de vencImento!. que .. nos fOSsem
saltar, Essa barreira é que me'lmpe- acôrdo com &. hzrmpT.tut'c.. sp me afl- formuladas. Terlamos e.<ti:lDI'lecldo em
ele de ':O.l1correr com o meu voto para gura esta interpl'etaç!lo do Que n pro- todl> o uais e pa.ra. c;)da a \lente uma
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N/' 3

N,o 4
Acrescente·se, onde convier, o se

guinte :
Art..... As vantagens que d.ecor.

rem da presente lei, vigorarão a par.

IU:LAT6r.IO

Subscrito p."lo deputado Negreircs
Falcão e numerosas outros d~putados

foi apl"eseritada a cÕnsid.eraçãa (la Câ
mara uma proposição iixando o sub
sidio e a ajuda dó custo devidos aos
1'epre,entantes da NMão nesta legls

.1utu:-a.

!lara a primlOira lcgisla'urn, Istll ~, a jeto n.· 933, de 1948, com a redação Castol/o. - OctaciZio Costa. Si-'
qti: teria .1UO em m~. () de 1935. propcsta pela Ccmüssão de COllslltui· flo/rerIo Pa"hec~. - Ucrcio 7·eixeiru.

São ~ssas as razões do meu ,"oto ção e JUEtlça. - lIcrop/d/o Azambllia. - Gol/redo Ao Art. 1." - Sllll~tiLt\:J.·se o te:·;to
contrário à constitucicnalid:J.de do Sala" Amônio Csrlos". em 11 de Teltes Junior. - Arth1l1' Fiscl/er. - pelo seguínle: U Alt. 1." Os Ser!~-

lwo.':to. ~ Agalllenmon .•~1'aaaUu;e$. úUtubl'O de 1948, - S071;;a Costa,Pre· Ca1"l!GiJlo ],eal. - OsrJl'io Tnllu l ll. - cleres e os D~PUto.(10S vencerão o subsi·
" sIdente...... Dioclecio Duarte, Relator. Gl'a,ccho Carc(oso. - iton,eu Fiori. - dia anual. fixo.' de OrS lBO.OOO.OO.e

'" ,_ Aloysio de Cast7·0. _ La1lroLo]Jes. Fln/w,m !',taailado .. - Benedicto Cos- mais C,'S ~OO,OO por SCS>I'<O n. que com-
VOTO VE:'C;D~ DO DEPUTADO_ Raul Earbosa. _ Orlando Brasil. la Netto. - !,ame,ra BlltenCOllrt. - pareça:n. p:lç','aH ambas c~~~s pal't~c

:F!Eh.M ".S LillIA _ Ponce de A.rrurZa. _ Toledo Piza, .To.se üa .Roei~a Rlbas, -:-Lcopoldo e:ll prcstll.~,jm mensais",
• vencido, pela inc3nstltucionalidade do J-,cr~s: - P1nuo. Cavalemltl. - Hei.!'" Ao AI't. 2,0 _ A~rc~centc'RC: h§ 1.0

Votou, eomr~ o. PJ:J)~'? porql!e o Iprojeto. - AUomar Baleeiro.vcncido: ICol,e, .• - .Toa.? Hennqnc. ,- P,rl' A Plesidêucia doScnado l"cC!~ral e
retlUta mconsutucwnal. ,"otou lIm_da o pr0jeto é in~opsLltucjonaL -,- JOSé. checo. ae Olt,vel"~; - A7'lon}o Fc,,/- il PrcsJd6nc'üt do. C:llTI:lr:l Fcdeml t.e
eont;-a " mesmo por tOrca de raZ02S B(mijácio, venCIdo. _ SU1/2!l Leria. - CI<;'1l0. - L,~"'!J~ -' o,~tcs. - RiaS. ~(J,r- 1'5,0 <iil'cito. l'esp~ctil'amcn\.e. :1 C:'S
polit.cas. POl; ~llt"nd~ que sendo o Mnaral Peixoto, _ Lauro Uonlenc· l te,,;. - Ce,"o Jl,aclado. - VÚSCOI~- lUO.OOO,OI) a11\w(:;. destinados àSSUll~
CWnr;,f.SSC o mq's tl"'qil dos ]loder~s, 1(11'0. - Fernan60 Nobre;;a, \'enclcl0, i ce,o.."" Cost~. ,:1sdrub~1 so~rcs, despe,;a" de l·efl"Cselltl\ç~ü. e pagas.
de~'emos concürrer pa:'l1 consolldaçao 'JOl'que o projeto é inu::HituC'!onal.' Ga,c:lO Pa ..anho•.. - F, allc/:,co M011- t~l1lbàll. lll',n"11montc. ~ 2" A Pre
d? seu prestigio ll~Q. t.C~;~11donesta lc- . ~ João cleopi~as. vencido, Dão ,,&ô pat'! 1~. -B.'!.~I.z ~C(lrtwl!:?; ~ lf.ll!!~:1~ ~;(t. ,c;:['';~lICÜl du COll,~l'C:-"so N:~'cicllnl tCl'ft.

glSratu, r.r. no SUbfldlO. "a [jx~do. \jUh\Ur o l;ro,ielo illC3l1stltucional como i l,es. -:"!7;,:·ta~ Du:~ .. - ~... b~,h,O por igllni. c1il'(:ilo " Cr$ G(),ooC.GiJ
"el"< '''0''< ["xl'"-tn< cmm~u voto I.C Ca, ".I,.. ~. Aqllcola rI. Dal1.... . -

'E' lona contrlbui~flo qliC 'a 'd~fcs'a :J ,n.. rl._ ... ,", '. ';', ,~ 1 .•. n' . ~ 1_ A~iJ1I,~~'O F.::'rtcira. _ Jose .1.rncwd. r'dtlla;,"i. pn.!·a ~ua l·c~H·cse:ll:al:ao. pa-
do re~1l11eestá exigindo dos sznhores quanto ao aU~ 4C.1.l o~ C1~ -' e .~,,:"lnH:llto,- ! -SI){Úld(l~ V~':"iTP1(1' '_ Vrtl'ljcsNelto g'cs, C.:JnKl o.';; cl'.~n'ni$. tocl~s os meses.
repl'esentant,es. Ie~1 geral. ~ Aqf)strrlJ~o ~"t~onte7.'·o~ v,el1· l _ A~jrrl~o~ jHato~ .._ Jcão' ; ca' _~ ~m pal'cslas .i~uais. * 3.0 Os 'nO'~rns

eldo. - L,~ue Netc, venCl1cj;01' acnnr I Jo"e' /,.:." Li7']:/;ce' _ 11';;')0 ·.C".r. su1J3!ciios c fi aluda dc custo fi:<"dos
do 11e ó:", 1'1 e OO.·ttl·'O ""JOtO r .> .r.l..vt;.., . ~. ..s. ~~. uI' - ! .

DO DI:PUT.\DO EDGAR' DE Ann:OD.\: .... S c.,~ ....a....o mr).,,'.. c p ... ~ 'Inerto. _ B~'{;I~(jS '1'l·al(~r!',<:.: . ...;....., .lca'JILhn !1(;~L:l. Cl pH::S~:';"~O ?~ ser pel'c~tnC1::; a
~ lTt ,~ d G I E' n~~rL~!' cl~ 1.0 cl!: a~t.sto de lO~n. ":'Olj

I, ~!·.,1E~DA~ DE'r:'IEC:G2,~'~~O J1'7IC:IAL I .amo,.',' - '; {l'J Te (J, urqc., -, .1H{- :)1(!~!"111(IO-~C jn?l(er~\'l'is 03 :~ntcrüw-
'.Tota C?l'l'cra O pl'oje(o, na parte rc- I ~\QU.s ;3ER:s:rE~I: O PA"2.EÇER, j l~o CarZo~', - Cc,í"lcs NO(Jucfra. - lEe:1t2 r~-:.:cbiu:.)~ e i:1C:~ls~:nt(:3 qaais-

"·tet'~l1te a represên~aC:lo"porqu8 em I -,.,-r o 1 i Aréa Ledo. - Ar;'stfdcs ,rVI'iUa':1. - (Irerctirei~0S \J:n'a rC:l~\lCr direl'enr,~:i.S.
f::.çe, do art. 47 da Lei, !I.!a~na, d~ .. : ...'1, I r'lcili'gtf)n Hranc7ã:J. - Creuory .Fran~ ,, ,. ~ .., I ,. J 'p ... i1" 1 'N ruo.t.h i .<"l.S':1 0,,,;1,8.' pr:n";('i:'u lc6 l.-i18,tul'8.
pU,t:J.~~s e ,sc~'la~'Jrcs so rem Cl!reJton:' St:"CS'fI71.::·:-,'G;\I) p;:JJ:ro:;;)~-48 [.'0. - ~,.:J ~on "ar!}?,,>. - .. la:1~cJ l)~ ou ao periodo da A:)sc~abreia N:l,clonn!
~·1.:iJSldlO e .aJ1..~cla d~ custo..A l'cprc-," , .. • .. '!Ates. - CCl'.'ttpOS, Fcrq(!],- Dl(;(/C;"C6
~E::1tc.çi(Q imp:>rt:J.rül emili:llr ~ql.1~I'21' O 3ubslllutl'.'0 c a nJl;cb ele. cu.oto I Na!laIMics. - Fe1'1:rtmlo Florc, _ ('jel1"tit.uilltc",
p:-eccitCl COl1stituciol1a~. 'd'-",ndo aos p~~H\. DcputudDS c ,~~nttO -.:l'es nao f::- ~ft. ll'Iaí'iins _. Jolio Botelho, _ D?o- Justljicaç:6..o
congrL':·sis\".as \'ant:lgens pecuniárias de\ ::o.do, ln.::a a prllllel;',a lr:c.dslo.n~l'~,p~lo dOTO .:11enu.onr;a. - Tlleúrlula ,Atl.1U- De :'cfercncio,' no' A!'t. L0,e Ulna.
que ele n[lO ~ogitou.· .' Pocl~r E:-:ecu!lvo -llCln lla pnm~1l'~' I r'1Lei,~fJ~tC. -F!!('11S .Jordan. - FnuJ(j ~rel_ que a cO:J.:::itittlciona1i(itl(l~ ct~\ J'~-

. , ;~C'pllb]jcn. ncm 113 de 1D:J1. O Con· rer')'~'u2cs, -Pedro Dutra. - Ba.1J- 1'ixaç;lo de subsidio c ~c ajtlOll ~e
Vot'l, co~tra 3 cO,mpe:~nCIa, que ~ç ~TGSSOI ou o par)::.,:nCl1f.O. f-ix,~ral~1-no~.11 tista IA!:C:Zl'tZc. -J,[l.1Zdulr.1J Carn('lro. custo, para esta prin1cü'a l~gi~I;\t~ra..

ClUC~ aHlbU1:' ~o CO:1:;rcsso para fl- Agora, a Ccmi,"5.o de ConstituIção _ B~;);ci0 Fonlenc!}c . ..:. F. FIlho é tese já \·itoriow. no seio da Co
:,:Z'~r OS SCUs sU'1.31d:c~. na at~3.1Iegls- e justiça, da Cám:.l:'a dos DepuLados, I _.. cnn.'to Fonseca.- JOEé A,,rm.alld.o. nüssão' de Justjç ..=t. queremos, crer ,c;'.:e
latUl:a, porClueos mesmos Ja ,[ora111, l'eccnl~ccéndo que oCongr·::sso Nn·! N.o 2 a SWl melhor ju~tificaçüo scrá aqu~Ja
::.~ª':t;~nam~~~~.1"'~~~:;ü:v~..?O~ ~~nüs. ,~l: c~ol1al ain..~a .não ~e ,~e~0!Jrig"t)u tia I lnesmu qll("ncOln~nnhn o projeto N~ ...
1J.~'l..;.,s le~ ......a,J. lJ .. ~xt'"edl?J" a .. \;S sua compc<,:';'·11cin. - atrliJUlç3.D oe ren-' SFi3STITVTH'O g;-eircs Fulc5.o. Nro ó possÍ\,~el~cotn
p~ltO p~rquem podia faze-10M re- Iizaressa fi:mçiio,propüc que se ho· II ' cfdto, desp1'e~3.r o arglllnento impe-
gime d!!3.tonaL. ~"ndo. t9.mbem. oe mc.Jogtle a fixação pela qual estli seno O C01lf':1'é~~0 Naclmial decreta~, r~tivo de. qlleU1TI l'eprcsent:,.nte da
nocar·se. que "sses· atos leglslatlvos dc.pa~o o CCI1'!t'esso. . Art .. 1." Os Senadores e Dcputnoos Nação 1130 pode manter-s~ com dl'-
semm·e. 'até hoje .. fora.m, aceitos.. pelo Assi~I, asselÍtado, un:lnimcmcntc, da atuai primeira Icgislatt~m .do Con· cé·nC:a.• vencendo () subsídio que aaml
o.tual, Congresso. de. v:tr1osmodelos e que é ao C01Jgresso que cabe faZCrj gresso N~cJc;n(ü perceberao. no ,de, nJente vence.
em dll'crsas oportmlld:des, como lon· e:,sa fixação. o que ê ponto já pacl- ~urso do ano, o sU~slClJO mensal llxO)
game:lte demonstrou ,(1 orador. As- fico entre qua:r.tos estudaram o pro· I co. doze llHI cruzeu'os, e ~l11a ajuda Discute-se com o dever de sacrifícia
SJn1, como. dIsse fmalmente, .alterar blema, apresentamos M mbstitutivo d" custo. para despesas de Ida e volta, que cada qual das Deputados e S"'·
hoje, êsses subsidios, importa em vio- da Comissão de Constituição c Jus· de nove mil cruzeiros, por sessão le· nadares está 110. obrigação de se im
ll'!r t:J.mbem o ~rt. 47 da ConstitUl- tiça, também aprcl'ado' pela Comis· gl~lativa. .. pôr. O alvitl'e, porém.' não clwga ...
çao. o que eqtl!vale ti d!Z~l' que o são de Financas outro sub~titutlvo, Art. 2.· Alem dos provento~con·, ser cxaminável. porabstl'Uso e pueril.
projeto. nes,a parte também é in- nos seguintes têrmos: ' signados no .l1I'tigo anterior, será atri- A tal con~e1to, e quando se aumen-
constitucional. , ' cuida aos congressistas, como parte tam os vencimentos. de todos os se~.

O Congre~so .NaclOnal decl'Na: variável de. seu subsIdio..mals a 11'.1- vldores do Pais. quer civis quer mUI-
Parecer ela Comissão de rinan~as Art. 1.0 O wbsldio dos Deputadasportàncla de cem cruzeiros. por sessão tares, com apoio do próprio Conl~r~sso.

e Senadores àcorl'ente legislatura e' a .que compar~çam. contad~s os do. serIa. então. melhor, à. título de ~.
a partir da publicação da presente nl1n~cs e as dlas elP. que l1ao houver !1emerência, que os representantes d"
lei, é fixado: s~ssno. desde_ Que nao haja ·faltas as· pcvo renunciassem a .seus pro\'cntos

al li' parte fixa. anual é. paga em smaladas ona' llsta. pe presença. legais. previstos na Constituição ou.
prestações mensais de Cr$ 13.000.00 Art. 3. Esta leI entr~rá .em v}. então, que presclndlssemos de r~pre-
(treze mil cruzei1'os). na Importância gOl' na data de sua publlcaçao. nao s~ntaçHO nacional legls1:J.tlva.
de Cr$ 156.000.00 <cento e clnqUenta tendo efelt~ para que se venh;lm a Quanto ao Art. 2.", pelo acérscime,
e seis mil cruzeiros): ' r~haver qualsqucl'd1ferenças de sUb~l- dos g Propostos. é cUI·lal. que as Pre-

b) a parte relativa. ao compaheel- d:os. ant~l'iormente recebidos. _ sldênclas das duas Casas doCc:lgres-
menta em 01'$300,00 <trezentos cru- Art. 4., Re\·ogam·se as disposlçoes s~ não possam tel' garantida a de-

. . . . - zeil'os) por sessã.O . cm contrario. . 1 d t"
A materia. fOl a Comlssao de Justiça Art 2 o A ajud~ de custo é fL<:ada Sala das Sessões. 18 de outubro de cene a_ e sua 1'epresen açao pollUca

quefalcu sob~e ~ mes~o, e "'lotando em cr$ '18.000.00 <dezoito mil cruzei- 1948. - Altamirando Requítio. ~u:o~~Jál;e~tear~;~t~~~. I~~o~~~~~
o prOJet~ .Ne-..rei_~s. F~ CliO o ereceu-

1

1'os) por sessão legislativa, paga em JustIficacão sorte, queremos crer que o Presiden.te
lhe a se~~/r:te redaçao., .• ' duas prestações de Cr$ 9.000,00 sendo . .
. A Comlssao de ~onst.tUlçao e Jus- uma po inicio e outra no fim de cMa A parte fixa do subsidiO sempre foi do Congresso, que também é o Vice-

tlça resolve, nos termos da respecU- sessão maior do. que a parte variável. cor. P;-esldente do Senado Federal, nlío
va discussão e 1'0tacão, processadas Att . 3 o A verba de te resentllçllc; respondente à. presença do congres. lia!? pode, pcla necessida.de de sua pro
de conformidade com o relatório vo- das pre;idêneia< do sen~o Federal slsta aos trabalhos parlamentares. beça~ poUtlca. d;lxa.r de te~ uma vJr
tos em separ:;.do e ata anexo.s opinar e daCâm'lra d;s Deputados ~erá de Ainda na legislatura de 1935.193'7•. ri e reproesen açao. em ora 1'e u
favoràvelmenteno pro,jeto. nO 933-43. Cr$ 144 OÔO 00 fcento e qua;enta e isto se verificou: a um subsidIo fixo ~;~ad: 81 ~~o~g~~oPo~~fss, num to-
do sr: Nei1:reirO~ Fa!c!';.,t~ ~esde que se quatro mil cruzeiros) por ano, llai1:â- d~ qua.tro contos equ1nhentos mil' I ..• ' a a .
lhe de a segulll.e redaçao. . vel em prestações mensnis de Cr$ reir. <4.500$000) que correspondia ao Sala das Sessoes, em .18 de outu-

O Con~res~c Nacional decreta: 12.000.00 (d':lze mil cruzeil'od) n eMa flutuante de }linqüenta mil reis por bl'o de 19.48. - Pereira da Silva. -
10 presidência presença, ou fosse o total de um conto Eli~abetho de Carvalho, - José da

Art. . Os .deputados, e os sent\- . Art 4" 'Esta lei ent~ará em vigor e quinhentos mil réis por mês Rocha Ribas. - Agricola de Barros
dores desta .!';imel: a leg;s)atura ven- nO\ d~ta.· da sua. publicação rc'"o- il.50qSOOO), Como se verIfica, hoje - Freitas J'lini::.- Manoel Anuncia:
cerao""o oSUbs.a.o anl.laICf.~$o3~Õ 00' ., ',. ge.das as disposições em eontrário. constltuta. assim, um terço, apenas. ção. - Castelo Branco. - Octac .. io
Cr$. ,_o 00.00 e m~ls 1 ,; po: Sala das Sessões, em 14 de outubro do st:bsldlo fixo. Costa;. - Graccll,o Cardoso• ...., Car
sessao :J. que compa.ec?~e~, pa"as am de 1948. _ Negreiros Falcão. _ Cy- . Quer~mos, portanto, que a parte valho Leal. - Afonso Matos. - Eze.
bas as p~rtes em prcstaçoes mensais. rillo Junior. -Pedro Vergara. _ f,xa desse subs!dlo, atendendo-se ao lIuiel l.lendes. - Edgard Fernandes,

Art. 2. O~ membros do, Congresso Nieolau Vergueiro. _ Bayard Lima. onero~o encareclmento da vida, como - Alarico Pacheco. - Crepol'1J Fran.
N:lCi~naltel'ao ainda direIto a uma _ Dámaso RoclLa. _ Manoel Duar- a noçE!D da Pl'oporcJonalidade de pra· co. - Hugo Carneiro. - Nels~,. Pa.
a~uda d.e eU;5to ele 01'$ 9.000.00 por ses- te. _ Afonso de Carvalho. _ llU. xe! seja de doze mil cruzelrosmen. riiós. - Aristides Mizt?n. - lIfilt"Jn
sao legIslativa.. '. d.eiros Neto.- Antonio Mafra salS, e que a variável se constitua Prates. - Carvalho Sa, - Valldoni

Art. 3,°. Revogam·s,e as dlsposiçoes José.l'IIaia. _ Bittcncourt Azàmbuia. de três mil cruzelros somente, equi· rIe Barros - IJioycnes' Mayalf:ács,
em contráno. . • . . • _ Alfredo Sá. _ Antero Leivas • ..... valendo a um quarto da primei-a. - L.eopoZdo Péres. - Plinio Cavai.

Sala da Con1ls~ao de Con~ Itulçao e Pedroso Junior. _ Antonio Silva. _ Mantém-se. dêste medo, em quinze cantl. - Darcy Gross. - João ;' . .;:ar.
Justiça. 5 de outubro de 1948. Ezequiel Menàes. -Guaraey Silo mil <:ruzelros o Que. percebem os con· - Odflon Soares. - Benicio Fonte.

A Comssão de Flt;anças por s~u veira. _ Carlos de Medeiros. ,.- A1'1Í g!eS~ls,tas e melhoram.-se os tot:.ls !tel/e. - Pedroso Junior. - Lery San
turno nada tem a. opor à_aprovaçao Vianna .. -:- Oswaldo Studart. _ Ro- parciaIS couespondcntes aos meses de tos. - Arthur Fischer. -Osorio
Õ" mesmo projeto. opinando em tal berto Grossembaeher. - Darcy Gros.ç, recesso. Tuyuty. - Luiz Claáudio. - Gateno

. sentido. - Euzebio Rocha. _ Vandonl de E'esta uma fórmula conciliatória, f'aranhos. - O. Veryarr!. - Pacheco
Sala "Antônio Carlo~". 11 deoutu· Barros •. -Ca~teZo Branco •. - Lauro que bem. poderia servlrdedenoml. de Oliveira.

bl'o de 1948. - DiOclécio Dua,..te. Montenegro. - Duque Mesquita. - nador ccr"lll de tOdas as opilllôes
• Carvalho Sá. - Fróes da Motta. - favoráveis à constitucionalidade do

PARECER Theodomiro Fonseca. - João Aquiar. projeto e contrárias a aumento de
-'A Oomissão de Finanças, tendo em I - Eurico Salles. - A.ramis M/layde, subsídio.
"Ista as conclusões do parecer .do ae·I-. Alarico Pacheco. - Vie'lra de Be- Sala dns Sessões, 18 de outub.ro de
lator. opina favorAvelmente ao ,Prl)o zende. - Vivaldo Lima, - Alvaro 1948. - Alta71lirando .Reqttião.
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tir de primCl1'O. de a~õsto do COl'l'élltc Ido mesmo pccu.nlà.l"lamente para c.s 1 outr3.S .con.cc~.•ões gozam. os con- de 01'$.130.000,00 e mais Cr$ 3liO.O.Go
ano". . o 'efeitos da própria CUl;l1ldacle do :JlóHL' gl'l:ôo~s:as nos Estados Unidos o:'mo ,Jor se.sslo, a q'..1e comparecer Il::giAI

Sala das SC~Eõe~, lU do otltubro de I dato, . . as..Yl:lgcns ~::ttultas em comjJfl.l1l.• Ia.> em pre~ta~,oes mensais, e ume. ajudlj,
1[,"13. _ CUJtel0 Branco. 10m, um racioclmo des~[\ n·1t'\l'CZ:l1 .~tr~as, nn~·ltllna.s e te~T:-s.tres e lIVre rio custo corre:;pondpnLe a, Cr';; .....

i,que con:úgurassc os. pnl'lam~~'ll'al'(::JI jr~L~lqula. po,ctnl e telcgraflca. , 1B,000,00, JDga e!~l ouaz \·~;zes, S.Ciido.
:PARI'CIm Icon~titl1ind.o l!m~ Academla. d~ Dou-I .A t.itu]? <'Ie pe!'bftO, !alcc.endo .um tl111J, :lO inIcio. e outra no encer~'c"'"

,J0ntrn. n emenda. tores, um gl'Cnl.l0 de c~j"~ud:;;J')s, da;, lne:'l1b:,o ao Congresso no:'t.c-:alnerlca.. ll mento da ':;es~3.o.
!Sala "Amô'lio Carlos", 21ck outu- letras .Iuridicas. d" CêOllonu.1. pú:.lica I no, Oi; herdeiros l'ecebem dez mi.! dó· . Art. 2,° A Pre.>bénc:a do .se:l~do

b-o de B46. _ DiocléG:J Dua,·M. ou dos ionom<lnos rlo EStaJ'l por '[lares ou seja o salário de um a,no.. Feé~ral e a Presl1ência da Cir,~a\·a.
pura vocação dJut'·inária. ~1.n1ina- Compa,'ando a situação ecor.ômica drJ, Depubdos ter'l.O direito, resl:ec-

Parecer da COlllisiJáo de fimmça. ria 0.5 rcpresenllmtcs da N.l';!'...l cIos entJ'0 (]i dois pabes e as facilidades IUvamente a Cr·S iH.OCOOO (cente)
• ~ n • ('. • l' ." COll1prO,mi.s:cs l::iu'u:stnnoiais do :Hand:l"': ~t1e .sãopl'cpo:'ciopadas 'ao:)' Iep:-e~~f::!n .. ,e qUrtrenta. c qua~:o mil 'eruzeircs} li-

oublr. r!1Jwndc.s d" d:scu"oão tI.lctal to. cO.1110r1"os p~lo ;',Dto do .povo. e imo I;ante.> no:·te:3.!l1er'~r,r:o,> o, que se de-I anual.> dr:stmajf\.~ ;, .de~il~~as de re-
R.l'LI\TÓmO ,IJleruüv.o, pl:'Uo lm:l.ld::.de ela ,ua fun- 1\.Cll.lZ e venla"e:l·"mer.le la",:mável pa- .prc~ent:tçao, pa.rra.> tambem men.,:Ll-'

11;010. . 1'3. a ~)csi~8.o do rcnl,'""mame do povo Imente. .
C0l1s1ql!:'Etda.o:.i pelos. dout?"" 1:1~;~1~~~~1'?,~ Se c()l1sic1era.rmos tnmbén1. 'que. os b:'3silei:'o: . , A!.'t. 3.0 &ta 1.:1 entran1. em \.í~p!"

d.a Com::..s,,::'üo dt? J~~tJ,ç,1. :!,s cn.a...,.,~... b: 11len1br?.'i da P~:·l~~:nel~to.n.ul:nÍ;:l. a.c.. , E.:,Ee cDl~!ronto ju l:O.~ ps.rc?e b~s.)!1:1 ~a~a d:.e S113 publjc.::.çfi~, re~:og:;l(1as
t.1C&~ da constlt:lClon~11dacle. do ... ,~o. l~K'j(.'rnCla' senl '!en.êi:da.:~c ,ec~J..!Onl1ca ell~nt~ cloqur:-nLc pOl' ,'.:t.~;aI' a. lnfer:o- !~l~ dl~~c3:-ções er.:I cDnt:ó.:~o.
Jeto n.o 933-48. subscl'lto p.ol 150 c.,.]. lin:mcelra, CUn10 " llOSS~, e",tc.o mat.e-Il'ldaae ~1l1 qu~ oc (.eb~t",m ~s dele-I Sa!:t I, Ant5nb C~r!cs". 17 de no-;~rn
l(l'€.ISlstas ~,,:rtencentes ,a todas ~ ,~~. Irialmente jUl1~idos ~ e.'sa p~siçaoJ :·~ados da Sobcr,1~1:~ )':aclonal para a bro de 19~8. _ Tolcdo Pha, P,;'sio:;m
l'enteS no!ltlcas da· Cllmnra. elO; S".' 1precaria da ]Jl'Opl·i:t l'IqUélU l!aclOnal, II dignfl. manuteoç'ão c,a. \'ida e exerci· I toe em cx~rcicio, v~nc:~o. _ DiO"lecio
llh~res ,D~P~lildo", ~cm·distlnç'lo. d<" por se~em qyase. todos e?CoJhl~o3 nas. cio do !na:ldato, ,Duart~, _ WelZillytoll Eran.-zão._
COl ]Ja,llldá.la. o, que. r~.o.s , lllCUu10., IP"'of]SSoes lJl)~I':m! no JOl·.n:ljlS!nO e I Poden::<mos. tal1,r)~nl. ,e.~tabelecer. João l"fendes. vel~ádo. - Aramis A/aí.
e.o;peclllc~llle~lte, ': ap; e~:".,o 'Ol'l, o. n{',~ outws me:o.> utele·:turlis. lJaO v~· , :mralelo. j:i. 110]2 em cJ.rater do- i.de, - Rerris Pacheco. _ Oscar Carne;.
j}~n~.~ df: Vl..c;ta fUla;l,",. eno, .OU. !~il~ Iln~os ,.,conl dC~a.'iSO-C-l:1.cldos, ~as proYJ-! c:unlEnt~1 dOS. uum.f1.1t.o3 e:ll v:as ,de TO, c,'o.m r~~t:-i~,ão. _ D:!-odcro .ftlC.n
a:--e~tadament,e., o ~que. en~ d~C? .•~- dé~1clr.s qne \'18;'1ll :t l'eme:lJal' as ~e-lcC!lC"5Sal) pelo C",-,p'e:iSO 30 funclO- donqa.. - Ra.ul Bat'bosa. _ P(!1lce dl.'
Cl~ de .s!J1~. at:clt.:lç~O \cn~~~ afe.. ~t aO t.aJU8tamel1~S na enorme tnassa 0.0&: l1i'\lisn1o civil e mi'lulr, nnu3.damente A.rruda. _ Israel Plnreiro _ Lauro
C!.':.lElü P<.l})Jlco. e::m face das .ctuuts C·ln servidol'es publicc.s. . IaOI; Minlstl'(;s do Swpl'emo Tribunal Montenegro. -: Orlando Eràsil _ João
dlçoe'. dü pal,~,. ....,. Nus criticl!-ti que tents;,trgido .u IPederal, que s~!'I'!!,,,,.1l :!1icialmente, de Cleophas, vencic'o.- Eur;éi.·l1io cle

:'\~elto o a~~cto ~,Ol;~"~tUCC°'1IL.~~~ pG.i.~Ulll allloa s~rgira. ~9retiel1t:,çal).!l.!l':lrão de equivc.!énCla para os sub- <;1ueirÓs. substituindo o deput3do Aloi
l~tO.leto, o q:u~ no ~arcccl f'~ ?lf,,' do projeto em debate \el.l· fo:~lizaao "l('lOo5 C:us re::,,·e,e:F..lcr.tcs do po·,o. ISlO d'2Cast:·o - João Agrip.ino ,;"n-
ne Con.stlr.ulÇ~? e US~ll!a IcalC.C, Jn· de preferência o lacto moral com Cju~ .... . cldo. _ FerncinCo Nóbrega I"n~""~ .
tt:meme ~ol1tlaO, venfJca-se que o Con· .,' procura privar ° Congresso 'de uma 05 \·c:J.clMcntcs. ,':, alt30 mag1.5tra·, Pedroso Júnio L" 1.... t' •.uvi ·-Rre.sso Nacional nl'o fixou os .nos:· ll;iciativa dessa na tUl'ezu. lUl'il do pa1.5. lsto c. dos membros dc i . r, - el.e e o. venc 00.
rlios dos Sen.ldores e DeputMo.~. [li!(la Caso tal aspecto fôss~ ri"'OI'OSIUnen- 11m dos Poderes :ht Repúbli~a..·comoI . ,
II eVidêrlc.~i8 de. que tais SlJllsidlJS i,'): t.e a;eiiá.vel a apre::ac;ão deveria en. são os do. po.. :ier J.uéiciâ.rio. passaram VOTO E~~~PARADODp SZl'LIOa.
rum deternlll1ado., .~1l1 atllii ào 1"1')('('. quadrar-se, necessàl'iamente .antes de ,ele Cr$ lo.OOL.OO pare .Cr$ 24.000,00. . ADAS VIA~.A
Execl1tll o, oor OCl\.smo ela abertura dO tudo 110 prisma da realidade e da .•.. 1 t" d
Assembléia' COl1sütuinte em 1945 con- .. ti' 'i d . '1 E a aespello ~a . mpo: 'anCla a Elltmdo qu,s .sem a menor dÚ'i"da
trariandQ a tradlçáo do' DJreito ::'Jn"- J.us. ~a, a bII:.l eta'~!lpal'e~er que, etn. respon.saJ=!illdade-:·" :fL\lIÇ.ão. de um Icomp<'l.e .ao c'ongr.,sso a fixaçã.o· dÓ'.
titucional 8ra.>ileiro que. de.sde a 1." vez o o Je . vo egl no. e um rea-

I
~agistraao do, Sil.:remo T:lbunal Fe· ,~~b.sjdio de seus membrc.s e a ês~e

COllstitu'nte, cm 1823, estabeleceu es· justamento.,e pretende realizar o~~~ Q~ra! que res,(!e !'.~ C:L;Jh2.1, da Re~ I:egpeito, sôbre :l.con.stit;,teionalidaCe'
sa prerro"ativ;l. cxclusiva a<J Poder J.,e- de despre;;t~';!io do CP!1g:esfo, te I~.:_ publica e.tem a l11c.is con.1P'~t3: se-I do projeto elo n~bredeputado Ne'lTei-
gislat,il'o." gem dem~g. o ca e llao Cle U-'1 o og gural1ça fmancclr.;l. pela vltaJlCleda-lr0S Faldo já ,e manifestou a COIu!".
.. .' f d' . co e equ mme. Ide do crêrgo. eonSla,,:'alllOS que mUito sac de Constituinão e Ju<tlça

~Vldellclac!cs .aS~lF o.s Ull ~1~.~11 Talvez dentro da própria Câmal'f\ mais exigentes são a atÍ'>'idade e oI. " ".
~?! .d~,.COn.st:tuclona.;ldade:; de ;];'~~; dos. Depul::.dos. esta critica te,lha ·...·UI•. ;,ompi'om!seo ae UII. repre.s~ntan:e do I .' ~ntet;.do, t3m~ê.m, qu~ o atua.l su~
o5..,tt!n~la dos suo.;1d.os at als, ,,,1._ garlado proselitos,. mas, sem recusar ipovo, de manduto rempol'ario, "i)rI_I~JQJo. lhO corresp...nde as ue:e~ld:Ole8
no~ cabe ag!Jra ex.:~tl1àna~ é .110 ftl .!il embora a lealdade dos propugnado- II "ado pe'as lm'loslçõe" au deveres Iue VIda dos par13mentares. e isso por
ênciu (lU o~ilrtUl1l a e . as a era<;;oc,o; res lloderla.rnos admiti-la como uma políticos 'e' eleitôrll:s &.' se~uldos d~'11 vários mQtivos. O cust:J da vida wm
segl1;daJ! p.e.o proJeto rclativll.S a..'~. dc;sas tímidas atitudes para as q~ais loeamemo.s e.lltre o seu F.~tado e a cl:e~celldo de .nlll1~ira a.ssu.stadora, es.
~rtancla a. ser"d~ternJln:1da, eo; .~(,e o velho Em1!io Faguet jâ dewobriri\' sede elo· Con.gresso r\adonal. e. tam- p,clalmmte no.Dlstrjto F<:d~ral, 1-
das condJo~'dde';~ro ~t.:;~ó ~a.M. definição !lO. se.u.....hOrrOr às re;;JlOn., bem. a abandonar, .. qUoando .em \';1'-1 d~. qu,e Is<;O af'2,.:'l, sObr0tudo. ao.s qu.e,
Jliorm:t.s a ~ a (lS ,<>. d;.:n. sabilldades". tudc do mandato. a E'.\a che:lt.e;:l. de v~m ao Interior c têm de aqui se :l1S.'
c:onal no e",:udo da :al~raç'~~m~ti::;~s Aliás, nem é pos·svel conceder l\ r••édlco, advogado e t'ngenheiro, a fim t1J.oll'·, como acoIftCC€ com os p::rla.
cl~e~~~q~:I~hâot~mi~le~t:Che;~'do existência dos ór~õ.os coletivos d.e. de- de se poo.er c:;.in~,r hone2tnl'11e:lr.c'j Tcnt.~res .. Tambem .deve ser aC"ntu9..•
~der Ex~cU'iVO • - liberação alheios a essa diversIdade dos deveree a que ,~ subordinado pe. ,,~ que; num pais em qu~ :l. 1?Gpu:a-

• , . .. de conceção c do conceito sôbre os la, investidura do ::1andato. •,ao I'He em estado de mIserabllld~cle •.
Quais a.s razóes em que .se O;i;,eJ' prohlema.s de 1nterêsse geral. J;sso e . .. In.l sua gnnde maioria, os rep=,ss~n-

rl1oll1;el.itll.s mens::.gells a l·e.5pe!to das que consubstancia l!- prática do regimc .A. manelra mais :,n~ensatl1 e. talvez I~nt~s do povo ~ão levados a emjll'e:
quats Já cle1"am parecer os órgllo. t~:- democrát.ico atra.ves dos, seus eam!. cnmlnosa. C\e re1;lallGJ.! mos;, o mvel da ,,~r,mpor~a.n~e .parc~la. ~~ SEU SUbSI.·
nicos do COlll,'TessO? Em nenhum. I!e- nhOo.5 . legais. podendo ser também; em n~s~ polítIca e cp.,mor~llzaJ'mos a, dlO em ,:uxl1ios e espemalmE'm.~ em
las o prcc131'0 Chefe do Executiva, dei- certos momentos uma. evasiva caute- mlss.ao elel'ada dos rep.re.senta:ltes da Iobras SQCla!S de amapro aos ~el1S re
xou de ressaltar, com a SUa indi.3::uti- losa daqueli. que: não prãpriamente a Naçao sel'lÍo eSSa an.uenc}a ao des-' presemac1os. _"Inda m.sis: o au::n~·nto.
vil compreensão do moment~, a.s IllU- politica porém que certos politicos pre.;;tig!o e à descla,sslfleaçao dos man, de venmmentos de todo.s os Que Ul'eS
t,açôe.o; progressivas do padrão de .viáe... tamem'arriscar a popularidade. datários •.0 po~~ naqmlo que ~IZ de ""nclmell;tos de todos os (]t;e ·pl'ee.
abrangIdas a partir da fase da última O que, nos impõe, porém. o cumpri. respelto à consclenc!a de. sU,a .funçao trado5, serv1d01'~S chis 011 milit?~·es,
guerra e motivada,<; pelo acréscimo d:! mento <10 dever, é dl.seutir uma..pro. ~llora que .concretizo:l,n a fma.\Clade do compro~a. a r:tzao de ser do aumonto
custo de tôdas as utllldades e a. dI- posição legislativa pelos as~ctos da mandato, negando-.he a dlgn.d.ade de d" subslc\lo.
minuição de poder aquisitivo da moe· justiça. e da oportunidade dentro da sua ca~egoria social e fl?anCelra,:na C . .
da para. mantel' o equilíbrio anierlol' clrcunstância por todos reconhecidos equivalenc!a. com O~ malS ;l1tos ser_ Ol1tra es'-e.s ar~un1entos,quc me le.
na. subsistência do funcionalismo ~!- fa.voráveis lU) seu exame e adoção. vidores publlcos .cll'Ís e .mllltares a va;:arn a a5.s~nar O .projeto, surginlln
vil e militar. Como é muito do gosto das nossas que o Congresso tP.~ dado o voto, ou,rv.s. po.st-enill'mente, de grande peso.

~ . . publlcistaspoliticos confrontar o atra· o apoio e a llprovaçao completa. O orç:lmento da Re'lÚblica a 1JrESel1-
A tódae.sslls J.Uen.sagens, p~r cull.sl· so e as lacunas do regime com o seu Com essas consil1erações 'somos In- ta-se. c.om vultoso débito e a i)ró'Jri~

derá-Ias expressa0 de uma crll!e (jue•.a originai que én.. grande RepÚblica teiramente favoráYci~ à aprovação do 9omlssao de. Finanças se viu for~ada.
opinião pública. e li impren~a focau- dos Estados Unidos· da. América do projeto submetido ao nosso estud<l, .. rever a pro;Jo~t9. orç?-mentária a fim.
zaram em apeJos dra1?uiticos, o Con- NOIte vem a propósito como fator Juntamente com a emenda n.o 1•. 11 qe .cortsr despesas, alg-umas que )m.
gresso deu ao encammhamento dês· plenamente elucidativo' da. questão. êle apresentado, com a. modificação ~Cl'l~l}1 .,er cO:1.Sid::·adas de caráter'
ses problemas l'úpldas e Intellgentes a resentar as condIções de vida. do da parte fixa, não s6 por correspon- llladlavel.
soluções. at~ndendo, ,.sem vacllar, aos cgnrorto e do re.sguardo com qJe a der à nOl'mageral do reajustamento
reclamos desse. desmvel compro~~do. progressista. Democracia Sept;entrio- concedido pejo Congres.sC? como por- A .volta do projeto de atl.':1ent.o d&
entre .os vencimen~ e os reCttr.l1S nal cerca os seus l'epreselltantes.' que estabelece os q,bSldIOS dos par· ven~lmell~o.s do; servidores civis e dos.
existentes da coJetlVldll:de. • . ., lamentares na-.lJase eqüivalente ao mlhtal'-es. majorado no ,Senado abri..

Se em face de uma titu.açaoq'le se Os Senadores e Deputados Norte- dos membros do Poder Judidãrio. dr, gâ~:l. a Càmar~, em face de s~ a.n.,
tornoU clamorosa.", telU_agldo ,o Poder ,americlmos percebem como subsidio ácôrdo ·com o que ficou inicialmentó' t'21'1or ~l1'le!ltaçao, a manter quase na.
Legislativo com tll!l apreciada ponde· fixo anual a quantIa. ,d~ 10 mil dóla- fixado, quando o .fol organizado cons- sua Inregn,dad.e o projeto inicial. sem;
:ração. seria. possl~el fugI! ta!11bé'D l'es ou sejam uma medIa de duzentos tltuclonalmente. Quanto às demais 1'epar~l' lnJllStlÇP..s que, e:l1 out1':l5 ci1'.
ao exame da sltuaçao peculIar de seJ!S mil cruzeiros. . " emendas. opina.mos pela sua rejeição. cunl'tal1c!ss, mereccrhm i~eciiato re.
membros afetados todos.na sua atl- Além disso, lhes é abonado no inl- ... Iméd!o.
vidade funcional c repre.seIlte.tlva da elo ele cada sessão uma ajl:da de Esse nosso voto corl'esponde à siso F'. . +
mesma crise que a proposição do Exe-. custo quatro ou cInco vêzes maior do tematização do reajusta.mento. gel';l '02'Í.~J.I~elM~ CUmpre ac.en tuar que s&
cutlvo com nsua ap~oyaçii.o llru~urouque 1Io d.espesn.comproya~a..para.o seu adotado. no p~.is,eomo à nccessá.rliJ pode a ~ aUl1l~nto de :mpostüs para.
enfrentar? t~anspolte e dnsua familla at~ WrJJ3- defesa ero decoro ll. da represe~tação r ~,,,gurar rec~r.so.s ao T,so:lro.

i!:sseé um rJJ3pecto·-da questão do lúJ,lgton,. .'. _ . _.. .~ dos mell),))ros do Poc.er Legj.slatlv.o que Ora, quando se eXlge um sacrific!et
1 d t d mais rigoroso crité. Além disso, dlspoe de mstalaçoes se excluiriam pelas sua.!' próprIas I~âos de. tôda a Xação; paralisando obrM

~:de :~lÍ.f~e ~ão nos-poderemos eXI•.no Capitóll.o, c0t:rendo por contllo do da.. realidade ec_onômica que justIfica. adla.;:do li r<:Paração de'injustiças, au:
mir a. menoS que por uma exceção Estado, tendo amda cada represen. a. medida, como da 19ue.ldade .e da men"ando impostos. necessário é que-

ue' evldencia.ria incoerência. não en.ta.nte 110 faculdade de nom~ar clnc~~"ldentlflc:açãO C01l1 llm olltrO Pocl,er da o~ ~'epi;ese!ltantes;do povo tenham. por
?endessemo.s excluir OS l'epresentantes.secretãrlos. com rem~eraçao apre Repúbllca. a. êle equlVlIlente. . _ sçu.laClo, -essee.splrito de sacrifício ~ ..lt

do Poder Leglsla.tlvo na s.118.. .fun".ãD clável, senod.o da tra.diçllO p.ar,a os.. q.ue.. conCluim.OS.' aoSS.im, pela. apro.vaça.", m.aIs. di~niflcarâ.. s.e.us ma.nd.at~s .oue.na sua. a.tlvldade e na lUa. exlstênc!a trazem a fa.milla para. Washin.~ton. do substitutivo da Coml5são d~ Jus· rep~esentanào um ônus eCOllômioo~
do sistema econômico nlllllonal em escolher espOsa e filhos (Cela. The tlça. com a. seguinte redação. maIor força moral lhes dará para pro-

ue se achll,m lnte8Tad~como el· A1ner1clln PolicIal SCeneêé - págI- O Congresso Nacional resolve: por e aàotal· 3.S medidas de a.umento.t·aadAos. como pais de famma e como na 88 ~ Frank 'Q9rwall.'~Ji· ::rork. .Art. 1.0 Os Senad~res e os '1epu. d" 1mpostos..e de ad!ãl!1ento na. repilo-
obrlglidos jl.~l~.. eltcrclclo 1eBl\lardA... l~).. . ,.8.d08 vencerA!)· aU!J,I:.lI.Io anual, fa~. rllç~ de fnJustiças.
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ANl'EPROJE1'O DE =

o PreSidente da Repúbllca:

oAZtera, sem aumenta de de,.
pesa, as carreiras de M arin1~eir~

e tle Patrão do Quadro Suple
mentar do. Ministério do Traba:.
Z1l0, Indústria e Comércio e dli
outras proviclências.

FaçO saber que o Congresso Na.
cional .decreta e eu sanciono a se
guinte lei:

Art. 1.0 FiCam alteradas. conforme
a .tabela anexa, as carreiras de Ma.
rinheiro e de Patrão. do Quadro Su
plementar do Ministério do Traba.
lho, Indústria e Comércio.

Art. 2.0 O cargo atingido por esta
Lei continuará exercido pelo seu atual
ocupante, cujo titulo será apostilad.
pelo órgão de Pessoal do mesmo JIrII.
nlstério.

M. 3.° Esta LeI entrará em vi•
gOl na data da sua publicaç&g..

Por êsses motives voto contra. o pro- Acho. com os co!c[lfrS qUe se opõem I tado do TI'ilb~lho, Indústria e Co- ~e:l:lssificação do cargo de Marinhel~
J<e-co de aumento do subsidio. a) prvJQ~C qUe &1;, é llU!):.>lltlCO. Vem mercio ,1ustifica a necc3ôiclade da re-.I ro no de Patrão.

Salll. "Antônio Carlos". 27 de outu. ;11' a.as detral..~~:~ .elo congrs;%oqu"" claSSlfj~a~!io do ~:.rgo. da classe D ~a 7. Aliás. 8 propost:o inicialtinl11t
l:ira de 19,18. _ Segr:;.das Vianna. .,no..>O$ ~~. dE.?:u"I"CJl\ (POIS °c;,°.cP?je carrlell •• de Mn,ll:h~;lO,. da ~~a~l~ por objetivo p,'CC;PllO, como concluiu

lla~cr . Qomu"leCla~,um , c,~noru,"o:~ S;IP cmen.tar" do Ml\1d~r,lO do ta a o I:'cpanamento . Administracivo d()
VOTO EM SEPARADO DO SR. mals

4
um PlctiC..t.o ~,~.!l den,c>ll-ISl. .P: 11.0. ",~~~ustl1.ao e Com,I.C10. ocup3do Serviço Púb;ico, evitar o cCl'ce:'.ment()

TRISTAO. DA ClJ?1'FLo\ ran\ ?, PUI)1.co. ,,'iO creu. }o.'.b~:.•~ ~o.r. __ÓbJD Jul!O, l1a clas:c D da car- d:ts promo~õ:s des ocupancL'S da car-
Ninauem. nesta C~sa ou fora dc1.'\. que ,u::,,r CO! o com os lmml~os. :lus teu 11, ~e ~atrao dos mesmos Quadro I'eira dl! Ma:'inheiro, cujaestl·utura.

~ S<lS m,tltUl",02S, malsmando o Con- e Mlmstérlo. 3tt'al é de um C"I'gO na clas'e D e
l1c,,:r:o. ter qualqu~! dúvida sôb:e. o l;r"2S0 PDr um ou oul.ro desa:eno que o '." .' : 1 . ~ "
m~u veto adrca do proJ::o em JI~- ::c"sClpratlquc, ~eja meio hábil ae 1!:soe obJ~tlvo esta cpl1sub,tancrado ;,O]S na c.a~se C.
cu&âo. VeteI sistcmatic:.m:nte con- pr.oEerv"*-Ja~. ,no lllltcpro'leto qu~ tenIl.? a honra de 8. Todavia. os ocupantes dos car.
'era cados o;; aumel1tes de s::üÉLl'Ls "qLU Um Cong~ess)não é melhor. nem SU?n:~tc~ 10 conslderaçuo de Vossa r:osda classc C da mencion~da cal'.
prc-pos::os e não p~d·Eria s·er dIVC1'S~ o plor do qu{' o jJ<>Vo qu·e repre,s·mta. E' Excel~nclR. rcira, un,a vez portadores da Carta
meu preceder em rlllação ao sulmdio 'ccl1h,cida a asserção segun:lo a qual Rio de J:'\neiro. 24 de junho de 1948. de Arrais pcc1erão ser reclasslficados
{lO~ &en11or"s deout:ldc~. o pcvo .rem o gcv~rno que meNcr: EURICO O. DVl'RA. !la de Patrão.

Essa nnnha atitude v~lU sendo di- Mas o plClr Ccngresso, CU (\ maIS curo, ,
~a(ü, na) pcr c0!1sid·erar injustos (oS é s·empre nJel!lor e m;nn dispendic- 9.• AsSlm.c0l1cordando com, a. su·
aummtos e sim porque psmo náo ser so ào que uma ditadura. com os seus EXPOSIÇÃO DE I>101IVoS r:.estao do DC'partamc~to Administra·
êHoe o meio idô!1eo de se resolverem apare:llo., de ccmpressão. E o povo tlV~ do S~rvlço Público. êste Ml,nls.
as dlficulaad~s em que se debate o nao bom terc'Eira I'egim.~ a escl!ler, N.o 49D.319-0M 336. t~rlD propoe,. ~gora, a Vossa E:tCc.ên.
POVO brusillro. face "o encarecimellto Votando, assim, contra o projeto em C':1. a reclasslfl,:a~(l.o do car~o d~ elas-
do custo d,e vida que tais proje~os debate, laço_o pelas mEsmas razó-~s Em 17 de junho de 194B. se D d,!l carreIra de Marmhelro n~
:Vlsam remediar. que me induziram a as,inar vel1Cld:l Excelentissimo Senhor Presidente da de Patrao. na forma da tabela anex9..

Não parti;h) ela maneIra. de ver de os que elevaram os v,:;nClmentos ao' República. 10. Nessas condições. tenho a hon.
alguns col·egas, cu)os escrúpudlos sou o Jut'~es e do funcionalismo civil e· mi- 1. Se'r~io Ju'II'o. Marinhel.o,. classe ra de submeter o assunto à elevad~
iPrlmelrO a respeitar, quan o en r.81'- lltar. b ~ consicdração de Vossa Excelência. De-
àem que o projeto. sôbre ser Incons- Sala "Ant6nlo Carl:s". elpo 16 de D, do Quadro· Sup!ementar dêste Mi- dlndo vênia para apresentar os ane
titucional. é imoral. já que, votando-o. 11ovembro de 1948. _ Trlstlio da nistérlo, porClldor de Carta de Arrais, xos oro.ietos ele eX1')edl~'1te neces!'á-
os deputaClos estarIam deliberand:>em CunM. solicitou sua inclusão na carreira de rios à. efetivação da medida, sea mesa
causa própria. . Patrão dos mesmos Quadro e Minis· •

:Se assJm pensasse. ficaria no a"ver . DECLARAÇAO DE VOTO DO SR. tério. ma merecer aprovaçao.
àe tirar d'~ssa minha cr.J:n.'t:oa. con- SOUZA LEAO 2. O Departamento Nacional de V SlrvoE-me~o ienseJo para

t
.rendovar "

seqüência lógIca que seria a de r~ Conquanto tenha restrições sObre o Imigração, órgão de que são privati- ossa xcelenc a os p.rotes os o meu
cu.;ar-me a rec~l>er o aumento no ca.- projeto, slnto-meno dev~r de dsr.lhe vas as carreiras; manifestou-se fav.o- m;tls prof~d~ respeito. - Morvall
50 de VIr a ser aprovado, pois não s'm OID'2U voto. E' que todo () PartIa\) ràvelmente à pretensão, uma vez Que DIas de Figueiredo.
daquêles que cl'êem ter a lei o p:d~r a qUe E~toU filiad). com exc·~ção ::\.pe- a medida solicitada atenderá. o in-
de tornar moral um ato imoral. nas de meu nome, subscreveu-o. terêsse do· serviço.

Ao ler o dispositivo constitucional No regIme da. atual ConstituIção.
que versa o assunto, convenci-me aa não existem "otos p~ssoals. O voto é 3. Considerando a habilitação do
:Inconstitucionalidade do projeto•. A pal'\idário. Ou o cidadão acompanha requerente. êste Ministério concordou
leitura poslifrior do voto da Comlssã<l a clellb2ração do Partido cu se Isola com o pedido, propondo a Vossa Ex
ae Ju.stica e do.s artigos do Sr. Nes- dentro dele, Não venho motlvo~ para celência a criação de mais um cargo
tor .Massena, .sôbre a matéria, aba!;;.- esta atitude, e. jJ(lr isso. Senhcr Pre- na classeD da carreira de Patrão.
ram: p)rem. a minha primeira' OP1- sid.~nte, do.u o meu voto de acôrdo o qual seria provIdo pelo citado ser-
mãli e, como já .estava decidido a· re· ...idor
:cusa-Io, fosu: cu não constitucionnl, com os colegas que subSorev~ram o .
r;reocupei-!:ne peuco com penetrar mais projeto no s·entido de o aprovar. 4. Atendendo à solicitação do De-
li !undo a qu.estã.o. SllJa MAntõnio· Carlos". em 17 de partam::nto Administrativo do Serviço

uowmbro de 1948• ..., SOuza Leão. Público e a fim de evitar a remessa
•. Quanto à imoralidade que alguns PROJETO periódica de projeto de lei ao Con-
eolegas divisaram no mesmo, dec:>r. gresso Nacional. esclareceu-se que o
:re,1tedo fato de estarllm 06 depu~ados N." 1.223 -1948 candidato inicial. entre os ccupantes
VetaMo em causa próprla., liem nã.:> Altera, tem aumento de des- da carreira· àe Marinheh'o, é O único.
me convenci. pesa. as carreims de .l\!arin1~eiro portador da Carta de Arrais. o Que

',o~. O que o reglmentoprolbe aos se- • de Patráo do Quadro SUll!e- lhe asse~ura .0 ingresso na carreira
nhorl?S deputados é tomarem part.e plementar do Ministério do Tra- de Patrão.
na votação àe projeto que lhes dizem 'balho, Indústria e Comércio e dá 5. Voltando o processo a ser exa-
respeitO. pessoalmente; não naqu"I<lS outras providências. minado pelo Departamento Ad1ninIs-
que Interessam à corporaçê,:) de Que R d ic" 'blfe trativo do Serviço Público. salientou
lfazemparte. pois, .ào contrArio, teria.· Da Comiss..o e Sm' o

o ....u o êsse órgão que a nteclfàa proposta; com
mos de adm.itlr· que também os fun.· (Discussão l1nica) a criação e-sImultâneo provimento do
clon~r1os públicos, com assento nes- M€1&tagem n,o 257 _ 1948, CI QUe ae earllO daclasseiniclaJ de carreira
ta Casa, que aprovaram o aumento refere o parecer do Quadro Suplementar. além de aClr-
ão funcionalismo civll e militar. dell· ~etar aum-to de· despoaa contrana'

t "-celentisslmo· Senhor· .Prooidente oAa ' .... ....beraram em causa. própria. p::que 0<0 ..... ~ \oi a le...·lap ·- -'"ente
b I j to CAmara dos Deputados.· . li'" yDU y... •ram enefic~ado.speo pro e • e nem ..

sequer poderiamos votar os credJtos Na .Exposição de Motivos n." 338, 8•. Opinou, então, B exemnlo do que
.P.l\I'& pasamento do nosso subaícUo. de 17 do corrente, o Ministro de Es- se tem feito em casos análogos, pela

•
sm:TAÇÃQ AWAr.

Núm. Olasse Exce·
de Carreira ou Cargo ou

eargos padricl dentes

Marinheiro

1
o·
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Carreira ou cargo
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Q.S.; 2 •••••••••• Ii ••• 0 •••••- a _~~..r.::'!i'j~......,.~

Patr40

Q •••, 3 •••••••••• 11 •••••••••

•Q,S •. 1 .....................
Q.s. 1 .10.1'1 ••• I ••••• 'f'"
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••••• o ••••• eo, ••••••• ,

.... ,ClCI·'··f ll,•••• C1I,O.'

:+1 Marinheiro......... J

Obs.- o cargo da classe O da r11reira de Marinheiro reclasslfica.do na. mesma classe da carreira. l1ePatrâo oo.J
Iluará. exercido Dor SérlZio Júlio,.
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1'arocer da Comissão lIa Serviqo I 1'1lOJETO l'ROJli:'lO :..ento ta1d:l. diVisória Q.\1e I: na qual-
Público Civil N 1 ....6 19 quer Cidade ou vila sala. de aeu· alll~

:i.o 1.224~19~S .0 ....- 4J bito munl(llpal 011 (fl.strital.
Submete o Exmo. Sr. Pr~dcenic rua (Z divisão administratllXl e f 2.0 O Governal1or do TerritórJo

(la. RcpúblklL il.apnciação <'lu Can- Autoriza Q Goví'l"no a. .ceder ct fudiciária. do Território FederaZ podere.. também, dlvidir os distI1tM
~resso Nacional o l\ntc·projc~,o que Prefeitura de SaZvador, Estado da do Guaporé, qUe vigorará duran- municipais em sub-dlstrito.s. SUllD:~e-
permite a recillssiflcaçíio nO ~9.rgo da te o Q!Linquêil1.o de 1949-1953. tendo o ato, a posteriori, a ap1'ova'f".G
r.la.<:se <la çarreira de :Mar:n..'1~j:o tiO Bahia, uma 6.r~a do terreno para do Ministro da. Justiça e Negócic~ 111-
I~uaclro suplemmtl1t 00 Mini&térto dO fim, de utilidade pública. (Da Comissão de COl1stitui~ão C' tel'1.r05, que o.uvirá sÔ01'e ~ meSnlo o
'.('l'abalbl). Indústria e C::'m~·zk, o Justiça) Conse:ho Nacional de Geograiia.
Patrão s';r-gio Júlio. n9, classl' D diL rD:1 . Comjssão de Constituição e (Discussão Ú~O:l.) Art. 4.0 A soiemdade inaugural de
c8.rl·elra <1e Patrão dos mesl11"S Qua-I J1Lsti~a) novo quaaroton-itorlal realizar-.;",·ã,
uco e :Mln:s~ér!o. Mensagem n.O 595_ 1948 a que se I. no úla 1..0 de janeiro de 1.949 e .Ob'é-

O C N · l' , retere Q parecer decera <lo ritual aprovado peloÇons('~Como o pres~llte (\nte-p1'oj~lo e;stá ongresso [\Cl'Joa aeCre.;: fi

I
Senhores Membros da. Câmara. dos 1110 Na<:lLnal de G~gra a.ju"tifl.cado pelo, Ó::::f;OS Cl)lIlppt~n-e5, ..

somos de po.reCC1' que seja Stll)~eti~ Ari,. 1.° FJca.o Govêrno autor.zado DeputadOs. ='osIçÁa bE 1'Clrl"C"
<lo à. :tprecio.çüo da Carnara o s,:g'~In- a eeder à prefelt~lr:l, de .Salvador. cn.- j Na

i
exposIçiio Ide motivos em anexo, DIJ-DI-23.397-47-18.054.

te pl·cjeto, consubstandado !![, que I?ital do Estf\dl) (.·a BahIa, o domfmo ~t fio<l () Sell101' Ministro da Jus-
dispõe a rcferi:is.. Mmsegem en"!aàlt uctll d~ uma. pano do torrene> qU~ tlça a neCpSS!dad~ ~.e vIr :J. ser ;ia- Rio de Jan-eil'o D. F., em 19 a~
, .' , 01 Exrr. Sr pr'<'r'en' o sao ccpendenclas da Escol> d" borada o promuloada. 110 corr"nte outubro de 194B.
:' c~~.a;~JP~ o .•.~. . ' .. ~ ,- Aprendizes Malin.heiros: pa.1'a o a?o., lei ql1~ disponha. sôbr~ .a fl~a-I' DiVí.S.úo Administrativa e Judicld-
b .,lU ca. ~-OJl: alargamento da praça. sltuada em Iç~o da divlSáo a~mil1l:;tratlva e JU- ria do Território Federal do Gun.-

.., .TO I t]'e:11:e .à Igreja N. S. da Conceição dlciár.a. do TerrItório Federal do, yoré. .
'.Altera, sem aumento ~e d~)~re-lda PraIa. . Guaporc.. . .. I Excel'2ntíssimo Sõn}1llr ."~,,,ral da

.Ias, a.~ carreiras de Marmltelru e _ ' . I :. ~ l':sse ob)ctr,;o está. consubst:J.nClldo, El:ército· Eunco G'a,spaz DUtra., t're.l-
de patrã.o do QuatL.·ro SUf.,.r':len- ,p!d..grafo u~_c.~. - A d.el11~lt~~"'O 110 anteprojeto que tenl10 a h9nra de dmte cl:l Repúb::c", dllS Estad:s l''li-
ta,. do fnistério do T1"abalhO. In- da, area de quo tlata êste artiel) ••rá submEter a VI)SSil, conslderaçao. • dos elo Brasil.
dústriac Comércio e dáouLru;; I feito por ent endil1?e!ltç entre o re- Rio de Jal1dro, 24 de outubro d~; Trata opreIJtnl;(: pl'Clcesso da. dlv1-
providéncias. I prBsencunl;c do MI~.ste~lo da Mari- 1948 - EUluca G .. DUTM. s~{):::el.m1nistrativa e jUdiciár;a ~o

I
nha c o Prefeito cJ,,, Sal.ador. ANTEPROJETO ADOTADO PELA 'l'errltórll) Fedeml do GUar-"'lé, q·...e

O .congr.esso Nac!l)nal dccrrta: Art 2 o Quando 0e fizor li. m"dan- COMISSãO DE CONSTITUlCAO .... vigorará durante o qUinQüênlv. de.••
Art. 1.0 - F:cam lllterada~ oon- o •• 1'" - • I U ri JUS'rrç - - 1949-1953.

forme a tabela nnü);a, .as carr~lr~$ de ,ç~ d.a Ewo ':'" d~e ....pr.nd zes Ma- A. 2. Manif"stando~s-esôbre oa;;SUlltó,
:Marinheiro e de ?a~rãa do Q'ladro \1 nlletos. n ~ssao de que cuidl o :'iJ:a aeZivisâo (1.àministratillet e o Gov~rnad:r do Território. foi de
Suplemen:ar dú Ministério do T:a1Ja- art•.1.

0
~ c.skn.derá ~ t.Ôdll: B área Ju.d'~'ária do T.erri!ÓriOFed~'l"aZ par€Cer qUe .d€Veria vl~orar na.QJ;;lC

lho, Indústria e Comércio; até o mar, em frente a IgreJ'l\ Nossa do Guapore, qUe vigOrará 11m'ante quinqUênlo a divi:'ão então vigente, !i~
. t. Senhora da Conceição da Pl'a1a, cl)m- o quinqüênio de 1949-1953. xaaa pala D;;cr:tc.."el n.o 7.470, de 17

Art. 2. o - O cargo. de qUe",1'0.. g. a Ipre'el1denclo todo o terreno autalmente .. 1 ' "1 de abl'il de 19~.
:presentt' Lei continuará ~x.er,;.~o pc- ocupado pelas m"Sm::. escol~ e suas O P.es dente da Republ,~a..." .. • 3. Colllêsse parecer (;v.~ordaraI:1
lo scu atual ocupll.lJ.te, CUJO tlLlo se-

l
dependências Faço saber que o C~mgr~s.o Na~lO o Dep"rtamento dI) Inverti.., e dolL Jus.

:rá tlPcstilado pelo órgão de pess!)al . :. nal d·ecreta e cu sanclcno ao sefrü.ir,te. ,iça dêste MinL,r.érlo e o Instituto
do mesmo Ministério;. Art. 3.0 F.ca estabel.'lcido que os Lei: . . Bra.slleiro de Ge:grafla e &tatistJc:l..

Art: 2.° - &ta Lei cntrp.r§, p.m \'1- ~rrcnos ccd1à-:Js à Pr;;!Cloura .do S~I- Art. ~." F!Cll Illantlda. a ,(lt~~l dlv1· 4.RE'ssal'a. entretanto.lIquêle !ns-
gor Da data. de su.'1. publicação ~ev~- Ivador em virtUde desta lei. O serao são Rtlmimstratlva e Jud.cial'l:)l ,dO muto, 11 ne<:essldade de vir .a ser !lo
;;ando-sc as dirnosfçúes emcçcr.r"-Igrp.tuitamcn~. destlnando-se a fins Território F~erai do Guapore ,eue lei Em causa. aprclVa1a e promulgadn.
rio. - ,c:dusívos de utllldade públ:ca. vigorará de 1. de Jan~fTo d.e 1940 a ainda durante o an'J em C1\1"80, a tun

- .., I..· . • 31 de dezembro de ,1953. ~ Ide que seja fielmente obSE-.·...ão o tlls-
Sala ãa Comissuodc servIço l'ubJI- I _-\r ... !.o Revogam·se as disposIÇOOSArt. 2.° A refer.da divisa0 c:,m- pooto sóbre o assunto .nos Decretes-

tO Civll. em agÔoStode 1M!:. -I.em clÔn.rtl.rlo. . preendc duas cOJ.Il'arcas, dois mun:.c!- le!Sns. 311 eS.. 901. respecuvameIlt~
AcurClo 'fôrres,Presfdenw. - p.uy Em Câ.mara l-de setembro de pios e noVe dl.s.tntos t!.<:J conformidade de 2 de marco de 1938 e 21 de outllbr~
Almefda, Relator. 11948 .;'amemnon MlZoalhdes com <l quadro que a. est:, IIcompan~a de 1943. .

. -. '" . . ' tAnexo 1) e com os llnutcs descn~,,5
Concordo cam') parccer.sliprs. J>residente, - Pac1lceo de OliveirA. no ane::o nO 2. ..' .. 5. Foi enti'lo elaborado o anexo an..

mbmetendo-o Íl. CO!lliideraçá~ pll ':i('u-I_ Carlt:.Js Valdemar.- 800res Filho. Art. 3.0 i. divisão filt~C!a pcIa·lll"e· t,ep1'o:ieto cte'lei fixaMo a dl,.visão ad-
ta Çonlissl'.o de Serviço P"Llbico. em 1_ ArMides Largura. _ Flores de sente Lei lõ€rá inalt.erável duran'.e () 1ministrativa e judiciária 1J Tertlto-/
wt& de cC encontrar. lluscntll dO. I' CUllha• ._ Edgard de Arruda,mencionado quinQ.Uênio de sua vi.) rio FecJerai cio Guaporé. QUe vlgol'aN1
pais o ilustre Dep\ttado Ruy A1mplda.. ! nt 1. .... Bit gêndG. , Ino próximo qulnqüênfo. o qual~enil<l

Em '15 de outubro de .1114B. - Allte· GIlberto Va e e. - . am,,,ra. - I 1.0. O Go\-e:nador do Te:-rltó!'lo , a honra de submeter ,8 eleva.da ap.e<
fI()I' BogeCl. - Ellsabetho de CCl~':)a.- tCl/.Court. ~ f'lfnfo Ba"eto. - A./01I-poc1erâ, tOd:lvia, bIlixar atos int:r" Ici:lção de Vossa Excelência,
00· ·lleitor Collet - cama1r.o &0 A.rino8,- Gusúzvo Ctlpanema_ - p:etat1VOll de lin.!las divisórias inter- Aprovéto a ouortun!dade nara re
fAli - Medeiros N"ro. - Berto Hermes Lim4. - Pin1leiTO ~lIChado. lllunicipal:; e lnterd1stritalspara ;:\ca novarn Vosm Excelência oS prot~s
Condé.-_Jo6.0Agrlpinl). _. Vi~lfa ...,. .4.n!onlo FelfclallO• ..;. l'llllio Ca- Ull::lhorcllrncte-rlzi>.ção, desde que MoS-I tos d·' m,u mais pr:fur"'~ _rc~pelto.
4e&;:cnde. It'Cl1eantt. ~a. lnte!'pretc.ção não resulte desloc~- ,...,. .tdroaldo l"rlesquttll cf" ~~~ •

.ANEXO J!{.o 1

QUl\(1l"O e1:\ dfvisã.o IHlmt"lls~ruo;'1l e jUdiciária do Te!.'ri~riopilra. oC!u!nquêni" ele 1949-1958

ComarCM

:I ; p,jrto Velho .....

..
i

•

Arlquernlll ..

5

•
'1 CR1'am.. •••••••.• ,
8 I Jací-Psrn.nA .•IRcdônie. .

I>lBtrit<lS

c!rcunsc.ri\1ões .siniult:J.
neamente admil.ll.strll.tl

Vll8 e judicié.1ius

Municípios

Circunscrições exclU8i~
vamente adnt1nlstrll

tlvas

N-' INO/ --I N° IIo~~, . Nome Io~~.., Nome 11 o~~.1 Nome - Cr.te;;orltr.

_1!~__------::--1-_~,----_+--,-If-- "

1 'GUnJará Mirim 1 IGlIajnrú-M:lrim I 1 IGuajarâ-:M1rlm

"

• 3 IPedras Negra.'l ••• , Ip~~~deNegraS
r 3 IPríncipo da Beira, 3 Prlncipeo da Beira

I -Vila.

Pôrto Velho ~ Ipôrto Velho ''' •• 0 • Pôr~o Velho-Oa-
I pU~.

Abuná ..... , ..... 11 Abunã - Vila.

11 A1'iquemcs 7" VOa.

Cal:unl\ - Vila.
Jncl-Paraná - ~.

la.
Rondônia,""" vn.._

Cir~unscrições cxc1Uliil'amcntc judicL"\rias

I 'rêrmos

E.I N=. I~.~ N_
-1:----..-:.-----' I
1 I GUlljarú,·Mir.u:1 1 I GuuJarCl-:Mlrim

I I
2 '1 Pôrto Vell!o ......,

1

.=



rnCJETC

N." 1,229 - 1948

Altera dlSpos!çCes do § 2.0 do

~~t 's~; ~g6;:c~;t~i:~) :.0 90545,

Do Sr. Euz:b!o ~CChll

(A Comissão de Constituicão e
Jm,t!ça) •

Art. 1,· O § 2." do art 2 o do D'"
~rPto.lci n.' 9. 5~S,de 5 de à~1\s~o ii;
,,~46. pas~a !1 ter 11 se~ulnte redll~ll.o:
o'~ qua Clt1 rr caso a 1!l~cri~5.('I para
");,me de motorista prof1.'lnnn1 o
candidato fará lIrova de. naclonall'1a.

PROJETO

N.o 1.228 - 194B
Dispõe sôbrc a transferêncIa· pa

ra a r~s'!':la. no pôsto imediato,
~os oflczam das fôrças armadlU
Julgadas incapazes para0 serviço.

Do Sr. Benjam.im Farall
(AsComlssões de CO!1stituiçiio c Justl

çu.,scg'ul'mça Nl\c:onal e de
Finanç:lS)

O Congresso Nacional decreta·
Art. 1. o Os .aflei-:15 das fÔ1'Ç~ :1r

madas ?,aclonalS. inclusive os da Po
!lCla. :Mlhtar é' os do Corpo de Bom
belIos _do Dis~rito Federtll que. em
Insp~çuo de .'laude para efeIto de pro
moçllO, por terem sldoinel)1idos!lO
quadro de acesso. fôrem juli,l'l1dos in·
capazes ~cf.inltivamente parA o ser.
viço. serz.o transferidos para aRe
serVl1' no pôsto imediato.

Art. 2. ~ .Revogam-se a.s disposlçõe.t
em· contrar)().

~=~1~1.;;.8_96;..,.. _6;:;.:e:.;,:x~ta:..-~fe.:.:.ir.;a ~1:,;;;9===",. .. _~,::~D__'Á=-R_IO~D,...O:~CO:,:N~O~R;;E;S;;S~O~N:;A:;C~I~O;;NA~l~===:!=~=~~~~~~~~~Novembro de 1949

ANEXON.· 2 ~pelo qua.l sobe até sua cabeceira; d~i Romeu Fiori. - AntÔniv Feliciano. -
c:>nill1Uo. pc, :IiVlsor de ãg.,as Oau- Plmio Cat'u.1canti. - Aristiàes Lar
c.elns-Jamari até encontrar a linha. de gnru. -Carlos lValr!.emar. - Edr:ar
eunliatia da sermo dos Pareais. rZeArrttda. :- Plínio Barreto. - Gil

4. Entre "s distritos cU Pôrto- berto Valente. - Soares .Filho. -
Ve:no e Ca;an:a: Gustavo Capancma.

00n1eça no Paraná-Pisuna, no pa-
ralelo que passa pela nascen;e elo iga- PROJETOS APRESENTAlJOS
ra~e Cw1ià; con,inua por êste para- Silo .cnvludos il.s CotW.sócs res-
leIo até a dita .nascellte; desce por pcctivns Os seguintes .
;sse igarapé até sua conflu0nc:a no
rio :M~dell"a e por êste aO:llXO ate o PRo;rL-ro
ciivizor de água.':i Jamari-Gl-pa~,má; N.O 1.226 - 1948
COllt;.~Ull. por êste div"sor até o para-
,elo que passa pela confluência dos Autorizn o Poàer Execu.,vo a
rios ~úl.sSans:E1a e Jamari. ~-r:.iar ::r.ta coletoria parCl arrecada-

S. Entre os distritos de Jaci-Pa- çc!o da,~ rendas let.erais em lt~~ri
raná e Abtmá: EstCldo de São Paulo. '

Come;a na foz do rio Mutum-Pa- D S An
rl111á, no rio Madeira: soue o dIto o r. tônio Feliciano
Nlutum até encontrar o paralelo que (Às Cotressões r" ccnstitU:Ç:lo e
p::ssa pela nascente do i[;:trapé 'fa- Justiça e de Finanç:;:;s)
quara. O CongreS$o N:H::cnsl decreta:

6. Entre os distritoD d? ,":alama e
ATiquemes: Art. 1.0 Fica o Pc~.er Ex;cutivo au-

'Oon:eça no. divisor de f.guas Ja- :,o:·iz::._c\o a criar, em Itariri, 110 Estado
man-Gi Pal'"ná a partir dJ paralelo ~e Sao Paulo. uma cole:o:,u para. a
que pas~a p";la' conflU~nel~ dos rios arrzc:.dação das rendas fl':derais. Justificação
j,liia~SLlngana e Jamilri; se~Ut por éste Mt. 2.' Estn. lei entr: ·'1 vip'Or O presente projeto visa reparar uma
dlVlSor até alc:mçar o ri., Jaru, no n?_ ~.ut1 ~a.. sua ])Ublicac~C\,re';O~a·da~ Injustiça. qu~ vem s~lldo repetida na.t
[.O:lto fro:He:riço à. foz do igarapé a.s [llSpOS1ÇoeS :m contrário. l~:s .de promoçáo dos militares. in-
?llral.'iO. Justiric"ção clü.mre na at'.lalmcnte em vl~or, De-

7. Entra os distritos de (;alama e creto-IC1 n.O 5,625 de 2B de ju'ho ti"
Rondónin: Itarir! é uma locai:drr:ie situada na 1943. •

Come;ana fo:\ do igara'13 Paraíso, antigJ ZJJl:l.' Juquiã. ho.'eservida peja Quando entra no quadro de acess()
1:).0 rio Jnru; desce por êste rio até a Estl':;:;h .à~ Ferro S{):·~cal)ma. nO E;- hab1!ltan~o-se à promoção, é o ofi·
sua foz no rIo Gi-P::raná; continua tado de ~ã{) P:lU10 Fo:'m~ Vil um dis- cml~ às Yeze~, sm;:>:·c~~dicio. a se:' ins·
pelo paralelo que passa na foz do rio trito de paz S\1':;'2~dlnado ao municbíc f..?c;onado de saúde. com a dimil' uI.
Jaru até alcançar o divisor deilzuas c!-= Itanllazn. A A"s·~mb'é~~ Ln"iscat!":I çao de sua capa:Jdac!e fisicapara os
Gi-P,wani-Roo"evelt. na linha de li- C:o E,tado, de confo~mida~e cem ~oli. pesacoscncar('os da vida milita:" Qua
mite do Territó:io. cit2~ãa de S·~ü3mQ~8ti·~r~s m"u,:'ou se se:n::n'c por ar~c~.:jcs cárdio-vaS

8. Entre os distritos àe Arique- raeii"la~ úli o. Dl~'úc:topal'a a Eua cul~res ou outras. fic:mdo. entno, un-
mas e Ror.clôn:a: elev!'."?,o.a mpnirirylo. O l'esu!t.<do f~; pedlào dep:-oSSg~'lir na carreira.

Collle,a 110 rio Jaru, no :o:; ItO fron- h\'oriv-21 à. a,':!r?°2.o do povo.· D' Seia dito à~ p~sa']:em que o oficiai
teiri,o.ll foz do ízarap!: p:l.",Lliso; sobe ~onfOrl'lid,d~ cs"" ~:u d~'e!1vo1vim~r.- ao tcmpo em. que se. apresentoupa·
):cl0 no Jaru ate Slla cau~eira; dEU '0, e pIo d02"jr ce re"s h'1)itgnt'"'s (, l'a serVlr nos quadros mJlita,essub
prosse?,ue até alcar.çar· a .linha de ,'!".·n'e a crL"éo ,li de uma re~?rti- mpteu-se a rig-oro~o examc m~dieo
cumiada da serra dos Parecis. "ao. a:'l·cr~.~a··o~a f'=~raI C~"l ·O?""" Chamo a atenç&o para0 fato da.

m~lS .elud:lati,'os. :t nwposiçào s-e-rá que nesse exame o candidato só poáS
Parecer da Comissao de Ccnsti- just;rl~~~a em pl,,~~"'O. se:: anrovado em ót:m~s ~0l'ldlÇ5cs da

tuição c Justiça Sala êa.s seESÕ~1 ria Cãm~l'a dos sal'::le
O I' D'"l1bdo~. n0~ 17. rle novembro d2 - Ao se! ,assinalada qualquer altere..

d n
el:ce (lllt..ssimo senhor Presidente 19~11. _ Antonio FeF~'nnCl. çao ol'ITUm:;a.: nos exames posteriDres.

a ,2públien, em Uensaoem número em rO:lseoUeneia. ~ ref3rmado·' n()
fiai), de 24 do mes próximo passac.o, e Pl>O.1ETO mesmo pOsto. tendo embora preen-
que, nes\.a Ccmissao, nos Iol distri- N0 1.227 _ 194fl ehlClo as condj~ões de acesso. e qunsl
buida 11 :; do corrente, na forma da sempre Impo5:'illlJitado de exercer ou-
,?onsd~uiçf..o, submete à Cons~deraç",o Autoriza o Poder Executivo a tra .atlvldade no meioclvil. cum evl·
CIO Congresso Naeiollal, ~nteproJe:o 1Jrolonnar até Pedro de Tc!<:-do. Es- dc?_erefle::o no SUHento de sua ta-
de le1. flXando. pa.ra o. (,uinquenlo tM!) de S"o ,,~,,10. as Iin'J"s d'" mf.!3. max!mé quando o oficial tem
lS:9-1953,a divÂS~o administrativa e te!é!/T(tfo 1t!'"in11~1 e a criar. na n:enos ae ao anos de "erviço. caso en·
judiciária do Ter1'üório F'~deral de 1neElntJ loenl'o1"tJc, Ull~a Agência tao Cjlle se reío:'marácom venpll11

nn-
Guapore, um dos que, eorlO sabido I postal Tel"'!rtí/!ca. tos Inferiores &0 Que percebIa' na à'l-
rol conse.vado pela nossa t;1 BJsica: Do Sr. Antônio F'eliciano vldade. Justamente na ocaôiáG em. Que

Iniciativa. presidencial e, aciJr.a cie mais precisa por acllar-se dO"llte e
qualquer dúv.da, plenamen; ~ const1. (As Camls.sõ:s de CC'1stitulr.~n e neccsslr.ar tl·ata~-sc. agravlmdo as-
tLlciona), e:s que oart. 2" ia Diplo- Justiça.. Tr~'1.s~o-::t<:s e Co..,,,ry1cações) sim a sua f,lmação.
ma de 16. de setembro Jr. 1913, tte Pro}~to de Ui . . Apó" 1011~NS IUlOS de .serviço e vII.·
mane1ro. expressa e precl.";1, CIlspõl! O Coll~re.!so Na"!cr.al t1ecre.e.: r10S de pôsto. e lusto que o.s OfiCIAUI
que a orgamzuçao adminlsttativa e ti que se torDem .incapazes para o ser-
judiciária dos T.;r;,óriosseril re'u- Art. 1.0 Fica o Poder ExecutIvo nn· viço. esperem melhor amparo do Es-
:ada por lei. fec1e.ral, . e conseqilelrte- torizado a nro:o""'r até Pedro d'! Tr> tado o que não .virá· trazer pe.adOS
me~te,.tami)em. e ioglco e aecessârio, Ieda. 110 E:h:'O ele !No P:lt'10 ti' l:n"o. Olllts aos cofre.s\pu1?!Jco.s. "isto ser PC·
11. dlVlSRO correspondente, do t,~1é~'a!o mc'cnnl e a crlu. n~ queno. o número dos que ann~'men·

Quanto à conveni2ncia. '~ão temos me~mal~{'~';"'~d~, ~m tp"l"O n~~,\1Jn() te 5~ruo <:Imp~,redos peja presente lei.
slen:e~tos para contestar o acêrto do ulr'a A~ê~r:a P~~to'·T~'''''·&''o'l. <'lo ~_a 1~1 vIra também acabar CGm
crltcrlo que presIdiu li. divisáo admi. ~côrC!o com ~s no,:n" < elo n''Jarta- a .sltU:lsaO de receio e mesmo de hu-

A :.n!·.:?t:va pr.~:.'."r.cla! é, aclma~: :ne:;lto dos Cpr~;()~ e T~'G"~~"t:s. m,lhaçao em que vivem os mi1it'ues.
110S inclinamo I - A.t 2o E' .• ' após os rl1nrenta anos de idn de. H'la. .. s pe a 3Ua Ilceltaçao. I.. ~ta LA !'n.rorá. em ~i"or interm"o~5.o qUe p ,.', . ~.
tanto mais Que, pelo antepl'ojeto e 'la data Ge ~\la ~u':Jlic8.'~". revogada~ ta cad; Ú1Rpe":;0 o" ala .ed·es le'Jre$en·
mantida a vigente, c3iltra a Qual não a.s d!spoüções em co,,+-4rio. o!JI"gado~ ~ c'0··- e sau c, n 1Ueo são
~~mhecemos nenhuma objeçf:o, e Que, .. _ ' " c , mparecer anl'a 'mente.
_Clbre o assunto, se manifestaram. JU.~tltlca~ac .lma vez ~th'!;"I~o ·0 C1uadro de a~esso.
além do Governador do T\'rritório, o Reclamamos mOraÕ31'e. rie. Pedr.o d" Saladas Sessões. la de nm'em~ro
Departamento do InterlG: e JUStíÇll Tol"do. no F<tado C!~ S~n P'lJlo c de 1~~8. - BCll.jal1lim Faral!. - Fio·
do Ministério de Justiça, e o Inst!- "ro'on;llm~n~·o 8'é á lo~a'!~~d~ .,~. res aa Cunha.
t';lt~ B:asllelro de Geografia e Esta- 1i:th1S do. te'€,"~?fo 11a·'['''"1. e~m n
tl;stlCo., em· c.ujcs autorizaaM pronun- 'or:set"l'°'1te ('~i~"~o n't'1Y'~ ~.,.~,,~;.
clr!.,mento~ nilO temos por, que 'não nos ?:')st.:l!-T·2~r,.,...6f;~9 T,.~t1~~e 06

··m~
!oU\9ar. ~ol:{'it~t"?o, c!~s,."a~~ ,i\l~t~~. n"l~It:>~'-'~"

Somos, assim, pela. aDl"vação do '1~"'ão r~M':1t~ CJ$ I\,.~..,,,,'o\l. T~~'-''',
~n;,eproje~o Cl}:e acompanh! 'a ,rJ'~:l" tl\·,g. d?, E:~·~ r;nl1"",Tl..'!r-u ,,, ....~~ !'!'1, C'
sa",cm n. 50a, do cx:ccle"1t 'ssimo se- "1e1)!~{"!to :r'qr~ o;'r.\~• .., ... :::.., ri., 1('\M'~~"'~.t!
nhor General. Presidente ete. Repúbli- II m1''1I~'1)!o. I:' .,'o'tl) õ

0 11 ,.., "'r
~a." p,or considerá-lo con..i.:U:"uclonal e t..,,,~,·live1. ~0""'''' r-TT" .r....." ..." ,....,.. - "'C'('...

~Lon.:cniellte. "T?r.~s. e~(I~";:~,~..,..."l·~,.,'rf21. ""l. In~",~" H~"'fl
E' o' nO~50 pnrecer. ""'ri'r~d~. ....,.(-'..,:':'., ~f\r r:,.,"\ .... .,'".~..:l.., " ".,
Comiss~.o ele co.nstiLtiCir;fif c Justi"il. ~c.rl~r 1'J'Ú h1

•....0. t"I''n''\;,j'\ ... ."..-.~..,ro''J ....;:;I''),.,. ......
em 12 de no':embro de lOt", _ 'Aàa. l,." ....,,~tos ~l'oI,?o p,...p ... ..,.-l~" A ,...,.,nT\o"i .. :-:·
mClnnOn Mcrra!7tfiCs, Pres· dente. _ -'-01. f".o'HIA~~~ ~"1 ,,'0.,0\_10 .
:~í::.CI."." P,':~t~i1r"'''q.t. r~latCJ.". -Her- ~,~h (t1"loS' ~'~~"~"'r;: rin, ~,,~ ....,\..,"" r",...··
11'e3 Lima. _ Pinhciro M.tc/l.a.1o. _ ""'·"'1tndo~. q~. 1'7 Ao "ovembl;" dr

.. 1948•. - Antonio ~'el:ciano.

Limites municipais e divisas interdis
~ritais em que se base:a o Quadro

.d.ctmimstratlvO e Judiciário do

TERRITóRIO

Municipio de Gunjo.rá-MirimI
(1)

. a) Limites Municipais
1. Com Mzmicipio d.e Pôrto VelhO:
Cor.,,;a no 1:1::> Mad(lir~.na foz do

t2'a:::lp~ 'J,:o.quara; sobe por ês~e' ig;::. . .l ...

pe a~é s:.:a cabeceira; dai segue por
11m par::!:!o que pas:ando. pela dlta
c::..;e=:lll·a cncoatra o rio Jac.-P;lran:í.;
sobe por· êste .rio até sua nascente
prlncll~al; dai alcan:ando a linha de,
cum:ada dEI S2:'l'a dos parccls, sei!\le
Q. ecor..trur o divisor de águas Tolui
ri-Inaz;i·Cabixi.

2. Com o Estado ele Mato-GrossO:
Começa na serra dos Pareeis; se

lrlle pe:os llimtes ftlterest:lduals até
~ foz do rio Cnbixl, no rio Guaporé.

Õ) Di,,;.ras inte,,;ilstritais.
l.:ntre os :tis!ritos de Pôrto-'"elIH)

lI.. ;1.'1 e Príncipe cia Beira:
Co:ne~a O rio Gu::r,oré, na .íoz do

tio Cautirio; sobe por êste rio até
,sU"l nasce:lte na serra dos Parecis.

2, Ent.e cs ctistr!tos de Principe
da Be.Ta e Pe:Zras Negl"C!.s:

CJme,a no rio G:.:a\:ore, na foz do
rio Branco ou São Simão; sobe por
êste no a:é sua nascente na serra
dos Fa:'ccis.

11 - Munieip:o de Põrto Velho (2)
(1.) Limitcs Municipais
1. Cem o EStCldo ão .Ama::onas:
CJ:r.:,a na Inters~cção da linha de

liln"te ense o Território do Acre e o
Estado do Ar:.azonas co mo divisor de
é.!;cas dos. rios Ituxi·Abunã e Itl.1::l
M::.de.ra; cO:Jtinua pelos limites In
terest::d'.:ais ate a linha de Umite en
tre os Estados do Ama~onas e Mato
O:osso,

2. Com o Estaclocte Mato-Grosso:
Comc~:I na Ilrlha de limite entre os

'Estac:os do Amazon::s· e Mato-Grosso,
no divisor de águas· G:·Paraná-Mar
i'nelos; cC~ltinua pe~os llmltes intercs
taduaisaté alcançar o divisor de

~
zuas Toluiriclm.zà-Cabb:i,

. 3, Com o Município de GU(l.i!tr!Í-
:Mtrim:

Co:::eça no divisor de águas Toluiri
1l1:lZa-Cabixl,à ;continua pela linha de
~umj:lda da lltirra dos Pal'ccis até a
nascente principal .do rio Jaci-Para·
nA; desce por éste rio até o paralelo
da caDec:ira do i;arapé Taquara;
p~·0:se2·ue por êste à sua foz no rio
Ma~eira. no IIimte com a. República
àa BoUcia.

5. Com o Território do Acre:
Coma,a no lJontoem que o prolon

samento da linha de limite e:-,'~e o
Território do cre e o Estado do Ama
20nas encontra .0 rio Abunã; segue
peios limites interestaduais até o cU
vu:or deàgu:lS ItuXi·Abunã.

b) Divisasinterdistritals
1. EnEtre DS distritos de Pôrto

Velho e Ab:tr.â:
Começa na foz do rio Mutum-Para

nã, no '.1'io Madeira; sobe pelo rio
Madeira atê a foz do .i[;arapé àos
'Ferrell'os; .sobe por êste 19arapê até
!Sua cabeceira; dai segue por um pa
blelo qUe vai atIngir o divisor de
ªgUas Ituxi-Abunã, na linha ele limi
te entre os TerritórIos do Acre e
Ouaporé.

I. Entre os distritos de Pôrto- Ve
J7to e Jrzcl-Parana:

Começa na Unha de cumllldà da
serra dos Parecis: ·segue o divisor de
.águas Jaci-po.raná-Candelas, até al
eaTl711r a cabeceira do igarapé Cara
col; desce. por éle até sua conrJuên.

,c:(I no rio ,Madeirn: pelo qual sobe
at éa foz do rio Mutum-P::,'·ani.

3. Entre os d:strftosde .Pãrto-Ve
lho e Ar.c]!!clncs:

Comor;a no divisor de ãzuas Jama
:rl-Gi.Paranã. 'na altura do. p:::rale!o
que passa pe~a co:tfltl~nc!a dos. rIos
lI'ln.ss:::!1"':mll e Jamari; se"'ue por ôste
pararelo até a foz do rio MasS:tll&Il11'4
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d(!l brasileira, se e3ta nlío decorrer deIrosa escolha do Sr. E'urico Sales. pr.1.çÕCs, eucontrou-se ela. ante u:na :-,onárfo. No entanto. tôra solicitr.do
c.lgum dos documentos acima el1ume- funclon:ir como Relator da m..téria. <tificuldad~ de ordem con.:titucio~al, " isso, pelo Sr. Deputado Lopes Can-
mdas ou de residência no Pais ná Desde logo, Sr. Presidente, ver1fi- para propor um projeto de lei que n· çado.
meis de cinco anos". quei que tlnhamos de Btender ao npê- gula.!:S13 êste gênero de atividade li- Se estivesse presente, no momento,

Art. 2,° Revogam-se as disposições 110 dos Congressistas das Montanhas. terária, Já que o § 5.° do art. 141 da teria protestado e solicitado a S.Ex.·
em contrário. O assunto. tal amplamente debatido Constituição declara ser livre a ma- mencionasse o nome dêsse fUnCioná,-

Just'j'caç/io den~ro da comissÍoo. Trouxe eu pa~a nlfes~açi\o do pensamento e não de-rio, bem como a autoridade a quem
I I I o seu sel'J estudos e sugestões dos me- p.nder de censura. salvo quanto a cs- levara a denúncia do fato. como afir-

Quer nos parecer que a exigência Ihores técnicos brasileiros no "I,sun- petácuJos e àiversões públicas. mou. Não se deve lançar imputação
fixada pelo Decreto-lei n,o S.515, de to. cntre êles o Professor Louren~o I Posta nanJterllativa de abandonar de tamanha gravidade, que vem co~
5 de agõsto de 1946, de perman~ncia, F'llho. A desJ:eito disso sO))l'evelu eer~ \!1, Jnfâllcia e.fi juventucleà ação de. urir de baldóes óda um!'. classe
no Brasil,por dez anos pal'll o es.. ta resistência. a ycncer, prieipiI-'mentc letéria de semelhantes. publicações, ou. c·nde há ho.mens honra.. dos, por sua
tr angeiro fazer jus ao direito de ser r.orque ficou desde logo provado não pleite,s llma emenda à Constltuiç:i.o. competência e dedicação ao serviço
motorista de caminhão, ultrapassa o ccrpossivel m.::'lida alguma no se::ti- que, a ha))ilitasse D. apresentar, um Ipúblico, q~e merecem a estima e 11
m'n.mo connn:cnte. Ido da proteçs.o solicitada pelos ln- projeto de lel l'e~ulador da materlu, consideraçao de to<los, sem logo se

A tenci~ncia Que se vai firmando, fanto~jUYellrs, sem que se refob~asse, 0F;'tou a Comisoão, por esta última 11i· apontar o ind!gno. . .
entre nós, no Que se refere ao trata- ou melhor. se emcndasse :J. nossa potes.3e, tanto mms justificável quan~ Por ess~ ra~ao, Sr. Pr~sldente, e~
menta do estrangeiro. que com o .leu Carta. Magna. . , to: para, cspetáC'ulos e 'diversões pú- caminho a,Mesa o.segumte reque~l
trabalho parti~Ular da luta pelo nos-I 1.';so proYo~ou. taml)em. qucn.epo- blica.,; amda. que destinados a adul- mento de mformagocs ao Sr. Mlma
50 en:::randeeim~nto, é de a.ssegurar l~mlca na im?r<,ns;;entre os n08,-;08 tos. s~ admrte a eer;sura. Por que t1'0 da" Fazenda:
garnntias mais efetivas e facilidade maispl'estlgloso org"os, salientando-seIhavera atentaclo ao ))rmc!pio da Iiber- Sr. Presidente•.
ffiliol'es. Tenho ob.!:ervado que muitos! contra aldéht ~!t .cel1s\lr~ :~~ ,?!obo" .dade de ,Jel}õamcnt? lllan elsoem . Tomando conheCImento, ~ô~~n~
ll"ricultores ce várias llacionalida-! e a f ••vor o "Dmrlo de :to;O,l~.a.o ,que, que multo maL'; noelvos se fazem. os te hoje, pela leitura. do Dlario
d~i. fixado,,' no Brasil. poss~lriain se-, Dor sinal .. air,:ia hojc c.'itamp~ exçe- abuSD~, e fi Infro hal'er:\. no outro, em I d? Congresso"., elos termos de um
us caminhijas para tr::zer a cidade os' :e,üe ftl'~i<10 sôbre o assunto. _ ,que " cen.sura pode real~~nte coar~~ d:seurso profendo, nesta Casa, na
seus produtos. caso pudessem eles r;ia!l~e C;O ardor que a qU~3tuO vem it:: "38, legltlm~:; _m!1mf:~taçÕ.es do.1 sesoáo de 16 do corrente! pelo Se·
tcr habil1taç;:,o le:;.al de eho•.'er. . d:;S)C~tiLrl~o ~m todos,os l11r?lOS aUltu-

1

P~.l:,?,n'fr:to? So ?10 :;C 11.a-de sor.rer nhor D.eputa,do Carlos Pmto. e }10.
T:m:o mais me parecer ri"or05ú rai~ e so~lals elo paIs. tomou-EC o a Icstr.ç"o quanclO ~e trata. esp~Clf!- qual sao felta,s graves acusaçoes

aquele exi!;êneia 'quanto é exato qu~ ;.1vlt:'c SCp.s:üo da cO:1s;i[uir. de:~tro Iealr.entc da presel'Yação df! criança a um agenJe fiscal d~ ImJõsto djC
:lo habilita"fro para os estrangeil'OS t da próp~':a Com'ssão .~,e E-:It:ca~5.:> e, ~ do acl~lc.,::e,.. tc? Consumo_o Esta~o o 10. c~ o
candidatos'a motorista:; ôe C(L1T'l :J'U'. \ C L1:. t. l:r:l. l.'ma SUI>.com"SS:i.() P2r.a ain· Claro e 'lU e.,. ad"tada. a. e.menda ora nome c.

n
.
ao

. mem:lo11°f' rée3JuelJo
tucular não fixa. prazo de perroa.- r~:J. n)"l;lOr c3tudar o a::êlo d2S er!- proposta. à. lê: ,qll~ sc elaborar há-de ~e a i!J1~ra'dPo~ n iJID: t o da
n.~ncia an"~'; de Belo Horizonte. Fssa sub- caber a concll:açao entre os dircl- esa. so lCl e o ,r,. ms 1'0 a

'Por ~tas razóe.: sugiro a alteração, co:'nL~sf:.o eompoz-s~ dos, Dcputad~s tos da c libe:'dadc e <,)8' imerêsscs da F!:e.nda as segumtes informa-
prDposto. 'I'?edro Ver~ara., Jose !'1nclel e do o~a- formn';ao mcr.tal da J'lYentude. çOl"~' S f t 'd •

• '. ,. O" a t-I b"n" _ . ,) e o a o argul o. e quo
Saladas Sessoes, em 18 de novem- "O, ~~c .upa. . ",~' ,',' ~ Sala das Sessoa'> da Câmara doseonstada fólha do "Diáriodr,

bro ae 1018. -em 13 de novem~ro I A1)o•. n~vo el.ame t d.• ma,:~a ... ~ C~ptLtados, em 17. de novembro de Con~re'oo" junta foi levado peio
dê 1~13. _ Euzéb!o, Ro.~ha. " I Sl'b.coml~";'o ~1Tc3en,.Ou nar,;'; • re· 184.8. - AlIrc,~iano Leite . ....; Hero· SI'. Depütado Carlos Pinto OU pnr

O ZR. PRESID",,,'l"'; - Esta 'm· 1lat3C'o pe,o S" P.ore Ve\" ....,? no phtlo Azambu]a. - Raul.Pilla. - outrem ao ccnh~cimento daquele
da a letu,'a C;o c:·:pcdiente. s:mU~o cl,n..cme::da CO?,stl:llclO~:a;. Ar;ostinho 1Ifcnteiro. - Carlos de Mlnlst~rio ou da~ autoridacles fa-

OS3. ALRE:LIA~,O LEITE _ sr. Ss'a cor:r:.U$:tO f01 comhatJC:n. em \0.•0 ]_Icrleircs. -Yiva?clo Lima. - Pedro zendárias do Estado do Rio de
Pr,:·d:nte, pCN Do pal:lvra, pcla DL'· f'.l1"·l!rant:- pelo Sr. De')utlà~ 0:,1- Vergara. - Bi!ls Forte3. - Beni JoneirO'
dem. berto F;'EJre. S El.:,- entl·etnn.o nu.O Carvalho. - José ele Borba. - Eu- -2,0) Se o Ministério' teve eo·

O SR. PR!.SIDENTE: -- Tem a CO:l~~U1U con';C'lCCE a U1,\orh .da Co~, c!yeles Fi[}!!eireri.o. _. Guilherme Xa- nhecil11ento da mesmo fatoatra-
pa ana o nOÍJre Deputallo. miõ"::o de Edu',a~p,o e CultU:~~ queivic!". - ).r!stidcsL!lrgura. - Jan- vês de·lJub1lc:cáo na imprensa:

O SR. .I'.DRELlANO LEITE _ (P!:· ,c.;01... u em de'mJtlvo Que a ) .cnd:t. dl}.I/:"~ C(!rn~zr(l. - Jorio B'?telho.- 3,°) Se foi aberto inquárito Sô-
la o.de"!) _ Sr. Presidente, peála ~õ~se np:e~ent~!a., _ . Iv..a;z::edo ,c}uT{lSI. - 2I!ede1ros Ne,to. 1:Ire o caso;
a p,lavra para encaminh:u à Me,;a SCl1ho.~ pr;s:,e!lt~. ,como. Relat?~\~a 1.-, "'.:.,cabe"w d~ C::rv~?.'lo. - Frcztas 4°) Qual o nome do funcioná-
uma pro;:o:.ta de en:enda ao arti-;.;o >;ro,osf"?,o oa ,c:n~r.:.n, àllá.. ~eQl .._:l Dm'~:::. ::- Josc Uac:el. - Jaro(lS 1'10 cu\"a~o;
l4! § 5.0. da r.03sa Constitui~ii.o, vi- na v,erç:çle nz.o Sr. Raul Pila, for-I Maran7lClo., -:- Manod Duarte. - 5.°) Se ao mesmo fofimpo:ta
aanc;o substituir ns el(prCSSÓcs; :,u1el a pro"o~t<:.. nue vou el":;:lInn~l~~ G:~ar,acy Szlvmra. - Coa~acy NlLnes.a pena de demissiio ou qun.lque:

"~alt.o C1ua,~to a espctaculos C a Hrga, ResP'lfa ,eh. Int ."~m n " - LlIlo :1fachado.- Odtlon :lcares. outra".
diz:~~sõcs públicas" os d'~:,o;iti"os cO"S'tt.1J~:ona.ls e regl- - .1?::c'=lLlel Jofe;:des . .- Raphacl Cin- Era o que tUlha a dizer, Sr. Pre~

llor . :-;~0'1'.'", ..' .cura.- Jurandyr Plres. - D:ogenes ~ktent". aru.!to b,~m).
h Salvo quan;o a espctáculos e SeJ"- a!nd:l :1ermltido ,acre~centar que Magalhács. - Alarico Paeh~co. - Vem à Mesa e é deferi,!:> o SC~

dl':el'l:~es públicas e, quando des- ,., n"1'''''o ca ce='!'\t~a a litel'atma .111- !?sear Cameiro.- Joáod·Aoreu. - cuide
tinados à .infancia e juventude 17~l'to jnye!1l.j aeaba de ser COI1<l"e- ronce de Arruda. - Tole10 Piza. -
rádlodifusê.o e Im'lressos". ' ~sr() pe!~, p;-pt;!"~< e f\o.".·s (la Edll- OsorioTU?/u.II!. - Etmaplo .de Quei~ r.EQUERIM:El'i'lO

:De ac1i:-do com os iêrmos rc!imen· ~9."?o. 0"0. no a"r~~-n'-tl) o"e r,~G"'a roz . .,- Ara71l1S Ataide. - Levy Se,t- N." 337 -' 194B
t: :5. e;sa pro~os~a deva. apre:ent..r. "c lOc- n"'-es°'1t~<:?o ao C-::.,"-",·~o no tos. - Ul?Jsse~ Lins;- Graeho Car-
de il':eio. o ar..c!mr.c·n:o da quarta ,nar- 1rt,. 67. Sll~~re.a o~lo?'n'?o ~o, P"",'\- do:ço. - B~1!·"-'·1!l,Fal·ah. - Nob.,rel SoZ!c"ita, i:;!onnações ao Poaer

i ,. ri'''' ta a Filho Regís Pa O t Exec1tJi~'o relativa a aCl~saçóMVI dos tr.~!1lbl'oS da Cr'm:>ra. Entre- ""l'C~' "'3"'n·"lV~'1., PO" .•• .' C . - ! c,!eco. - Ca.c!,:o lcitC.S a. 0Jente lis~crl do i"'-:~/o
t?nto, as aSS1:1attttas e eln ar-os'as ...,s, e ~n'!T'o~':. C'"ll·':·"~O me-mO a osta. - Oswa,do s.tudart ..,- Pau.o' de consttmo do Estado do .ruo de
lJ:lssam de nOõ'el1ta, pro,;a da cspon-' ···"h'r a 0"0 ,~, ..~:"~.oo": ." de ~;!ese-nde. - Ar./tur Ft'fh~", -
tgnei~nde com que o plenárlo ace~ta SE""'''r Pro <"',,,., c' I'a!)n. mllh. po..o- Th_.domlro Fonseca. - l.,aclel de Janeiro.
11 Id'ia. E ni'o podia se: de outr;\ -Ia {l),nr n"~teç "01·.cOo "11'1,·t~st"r. Castro. ;:- Ferna.eles, Te/les. - Au~ (Do Sr. Amando Fontes),
fo~ma ·'''::-0 ao -P""''''~'1to. C""l a cO.'T1T'la- gUsto ~leg~s. - HeItor Col/tt. -

sr ·P..~s·de--te a emenda consti"u~ ~~nch "8:l<;,-~"a de v, E, . Cl'C LeoJJ~ldo Peres. - Flores da Cunha. Sr. Presidente.
c:ion~l ~~mo 'já,' viu Õ plenário. ~lJ- ~"ra(12~O '<le toill) cor!\ção. (Muito - Blttcnaour~.Aza11tb1t1a. -Dáma~o Tomando conl'ecimento sómente no-

j
'i' ' t . _ (, I ' 1'- "'!17l.' 'mu'to bem). Roaha. - Ar,,,.ur Bernar<les. - Mo- je,pela lcitura do D~lÍ.riodo Cong,res-

e. ',f! onar ro_s:\e, B censura." I. .. I reira da Rocha. _ Costa Porto • ..... ~otios termos de um a1.scur;;o proler.-
tera,ura . in!i'ln,o-Juvenil. praheadn Vem à. lI!'sn a segtllnte Arruda C-::mara. _ CarZos Wa!dtnnar. do nesta Casa, na s~ssâo de. 16 do
em nosso paIS com os piores resul- PRO"'Oc\TJl.l)1I! 'l<M'I;:NP.~ _ ,Tosê FOll.tesllomero, _ Alencar corrente pe:o Sr. Deputado Carlos
tados. • i. CON~T1TUTOXO Ararlp,~. - SOUZa Costa. - José Es- Pinto, e no q"al· são f('\tas grandes
AI~da a~ora, ehegJ.-nos da· Unlao _ " teves no:1rigues.- Ja!les 1Ilacllado, acusações a um a~ente flscalão lm-

Al!'~:lcana. de alguns dos seus Esta- Substitue CX"lressoes tio ~ 5,· do _ Edgard de Arruela • .:.. J~ão A~uiar. põ.Eto de COn5L'mO c:o i.:!ta:-.o co R:o.
d"s. um e::em!J)o ed1flrar.te na not!- (lrt. 141 da Ccmstitl'i"fio Federal, _ Lui:: Lago de Araujo. _ Carlos cujo nome não mencionou re~uelro
ela ~e ql'e fol.~'! a10'ada forte cens'J- C/UI) disl1õe sóbrp li l:vre manijcs· Nrl(/ueira, _ Segadas Viana. _ Pe- Ciue B\Câmara por interméàio da M:esa,
ra às !1llhlj~~~~es InfA.nto-!I1\·e!'.ls Im· taçiio do pcn~(!.mento. feira da Silva. - Oscar Borget. _ soJ.:cite. do Sr. Ministro da Fazenda
tl·="!o~~c1a~ (lue t'sta,'sm as autorl-. . . .' t ) Phó/ippe Ba?bi. - Manoel Anuncia- as 5egulntesmforma~õss.
dc."cs j~~""e; com o alllT'Cn'o a sen, (Dos Srs. AUrel!~';O Leite e ou ros çáo • ..,.. Ade?mar Rocha. -Orlando 1.·) Se o fato argüido e Que cons
t:~~:'~ rtry eo~f~"'ente dR criml'lalirlade (A Comfss~o Especll1! de!!:menda li Brasil. _ ChristianD lrlac1Iado• .,.. ta da fÔlha Fio I?iárlo d'J Conl,lresso
1" "~'\1, ~ue ~'es atribuem, .em rmn- '::onsU.ulcão). Thomás Fontes. _ Jolario Brant. _ jw;ta.foi levaao pelO Sr. Deutado Ca.r-
de parte. à i~f1"êne!a pel'nl~'ooa dessa' Tavares d'Amaral. _ Asdrubal Sea- los .PllltO. ou por, outrem ao conheei-
litcratu~a de Cl'hrE'S eao;entt1TaS sen- -PROPOSTA lll: nr.:1'DA CONSTITUcIONAt res. _ PinJlI~iroJltachado. _ B~rtho mento daquele Mll~lstél'~o 011 das a~-
sae'o:-~'s !':l forll1!'"?o do eS!,frito dos Subst.itua.se. na porte inicial do Condé. _ Luiz Claudio. _ PUnio torldades fazendãIlt\S elO Estado no
h C""'?"" d~ ama':1hã. . I 5.0 do art. 141 da constltu!ção Fe· Earreto. - Carlos Pinto; - Alvaro Rio de JaneIro.

V. E" .• vai nerml·lr·rne oue, em :leral. ns exmp',ões: Castel1o. - Daniel Fvraco. - Cre- 2.·) Se o Ministério teve conhecI-
ab":"o da l'ro:-05'a (tue vou mandar "sal"o' Ol,,,"t.o.a espetáculos e "lorll Franro. - E'!lU!rà!l Duvivier. - mel}to do mesmo tato através de pu))li-
à ~""'1. f"~o. ainda 1;'1~'ro l'e~rospec' d1ve'~6es uú1:l1Ic~". l'andoni a", Barros. - Dolar de An- caeof'S na i~prens~. , .
to <'n l"'~·é~ia. por: crade. - FI'an7mm de A!1n~ida. 3."" Se rOl aberto lnquerito sôbre o

p""""·se Belo Ho:!-onte há dois "salvo qll:lnto. a esueMoplos e O SR . N1J . . caso.
a,-o~:'um C'Ó':1,:resso 'de I~fünlcs e diver.,õe.,Púhllcas e. Cluan~o d·s. . A~,1r!: O :r:-0NTES (Feia .4,0) Qual o nome do funclonárlQ
:ldo'~s"cntcs qué,entre outr:s tsse~ tln".do~ à lnfpn~j(l e à 111vEntude. ordem) =- S.. Pres!:lente, ingre~sel culpado. "
o-r-"11'!~s B~O'OU a· de at'c'nr "lira á I neste recmto. na Ses~".'J de 16 do eor- 5.~) Se ao me"mo foi ~m"osta o. ne-
o' p'~'r!;~'~~t~ Np"'~"al n'1sentldo de r diod!Ct;°"o e m'!Tcssos". ;:,~ntte.qUlnndo o Sr. Dep\ltado çarlos na .de demissão ou Clualquer outra•

• , 1 '. • 1" .~ .. êl Justificaçáo .lU o u timava un1 de seu~ dlSCut·- S. S; em 18 dn llovembro de 1948 -
r~r,~~',~:r l'ma, ci que de en~a. a .es ~OS. Por .Isso, 11?0 tIve conhe~j"1e!lto Am!Z::!rl0 Fontes:
r.c '" da n~SSf! pel:nlcloslSSlma U- O clamor levantado no P1f! f'1trnc:as considerar.,jes por S. Ex' feitas O SR. PERF.IRO\ DA SILVA (.)
t,'rnturn. t ~ . ,os maleficlos da ch"mada lIteratmn no h1iclo de sua ore.~ão. S6 noje, ao (Pela orelcl1P -;"'~sr' Preoidente a

~~~,a f':!lr~~en a~~.o do COMress~n: Inf[\nto~iuve~li1 n~o nod'rla det~9r de ':e~e'Jer o l?;ftrio d" 'C:!lgres~od4la~ pror,!Í!ito. elo ·projeto· n .• i.166. por
r" .r~. l" ~ Homonte, a que ,o~ ser ou"l(jo pelaCo"llos~n de E<l"c~' me ancrceb•. ve"ld~ enbo. qll~ S. ~~a mim o~erccldo.à. C~mara. reCEbi. da
parcc.r.,m d~ ceRdos de tor!? ..o p~.s, ~ão e CI'ltura. ·que hã r~rcR, d?<lo!s !ant;l1l'a . grr:.w~ aeusD';lfio sn»re ... um Assoc!~,·'() dos S~·i~qalist:ls do Ama
vell1, ter 11 C. mn~a',e V. Jl'.... e;;"a- anos Vem cstu:T"ndo n T"Hlt&'·I~ ..R.I!· 8.~e'lte flscnldl 1"'pAo,to de 00I1S\1'l11'> zonas. o sC'luinte tel~qrllm? em flUO
ml~ 'C\1, a fi rO'11·<o,o. rt~ Tõ'-l"'"~:1) e "Ol,l'~~~\ldo a T1~:.o""<\"e de co''''r d~ Estado d~ Rio de Janelro, E~m de- 'I, referida elassc contIgo se con(lratu.
Cult'Ul'lI. Ali tocoU a mun, por .10n~ ~ abuso, B fim de preservar· [L. novos clinar, entretanto, o nome dêsse fun- la por. entender qUI I referida pro-
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:os:çíio trará semdúvid~, benefícios T~daura com o CI.aC\ll'SO. da :W:í.a~(\-lintcrn.lédi~ lla Mcsn. à. ComJssão de1 ~e~tos; pri~mido pelo.s cf'pilfJ,cs d:t
'14ue,e E,;;tacio: (Lê). toUca. o. 'lngcnll"iro Joao. d,! ,!\.r2uI" COnSLltmçaO .e J1L5tJ!.'a. onde se Im-llll,du.;trJa. Que qucrCl:!. cnda vell mais,

AW.·:w~s Impl'en5:l. roml\tnOS c\>- Amora contribuiu para o trao111ho Icontra o lllêllCion2.c]ü projeto, de Ilú-I lucros ll1aiores. COUKel::l os I;alttrios.
%lhe<:ínlento notável projeto lei dos padres sale': "nos no Alto :Rio mero 1.1;;2, do c,arrcnte ano. Ic ne>csa política lÍ1) Gongelatncl:to de
l!.nresentado vossênc!a Eent;~o go- Negro. tendo. fLSB11l1. dL~carc.lado da O SR. PRESIDENTE - Tc1egrnnJu sal8.rios pratica. 11M. :u)wralidr,dcs.
vêmo conc3der favores fiscais E'!' orienb:ção se~uJc\a pe;o ServiçlJ de id~ntico. diril;Í(io no PJ·esid~nt.c da 110 . caso d,~ [itCY<] do.~:nilleiros c'fJ
()\ltros as empl't,;$,S in~u~,r.als ~- Protcç~o acsíndios do, qual GC I'CU- Cânllwa. itl foi publicado no Diário i Lafaicte.
Mbelecercmsc Amazonas durall- roU. do COllgreS$O; touav;". V. Ex. a po,' CUIl.,elamenio .de sal:írios, D-umcnto
'te Hieno 1949-50 PT .Aprova:i:.r. COlwidado pejo G~vêJ_no do Ama" i der{l cnc:llllinhíl-ln i;. Mc:;a. (jue J1:'" 1(10 íllDclon"jisll1o' c o censcqilentc
projeto ae:rret:J.rfÜl rclevuntc~ z.on"~, \";:: l)~r.a a cllrc9ao Çl::'.s Obra., dará destll.1o conveni8n:,c. 'I aumêi:-,to de :mbsldios para os Depu
vanta~ens Cco11oml~'a 110~.;o E,::>.- F\lblrcas do Estado. retll'::mao-se: para O SR. DOMINCOS VELASCO • tudo, c Senadores, em virt.ude: do
<io VG 1'8.Z~O ap. _en~anJOs ilus- trab,,:llmr 11as Obr~,s. Contra S~cas. Sr. :PJ·csidcnle. cra minha iutel1~';;'"'alto. cUlito clt: '.'ida. tudo é rc.su1ta10
t~e I:ürl:::ll1Cnw'lY .e~u3!'·OS pa~abcl-:.s dlrlgmdo a. C01l.?LruçLl.O do!-: aç~de.s tra~eJ.· n~ora, l~ocíJnhecin1cnto dn Cf~. ,1 de se faze:: a dcn:tç:lo do crédito,
r..ao lcu\'~vé! lJ1~ at:Vll ,PT. Cor· de Oroo. QUlxad": c V:..le dos P:lus. m.aTa o l'c"ultudo (le oL·3crVaçÓc.~ ('\.\I! lJnralizar :1 emissão. l.1.il;d:\ (tUC par::!
c.üaI5s~,ucnêO"s PT. Asso:'~~ao Se- em I\:uulu. Ce3I'''-. Ivenho fazendo. l1á mezcs. s"b:'c a 'si- 'jfOment,ü' a nl'odução.
1·1::f~;1~t~S .A.:.r....!azon.~.'5 ;~.l'tu:: ::?!.:' . 0.cupou ~ln';:';:':t e?1 8ua.. l0~1a~ c. 8.~·" tuaç.'iíD C.?Ol)[.m~i~O-íjnanCCi:ra elo, p~ís. Ora. Sr ,Pl't:s.'ident~,_ nl) que 'se rç.
~I--:Sl~~Z:.l~~ ~~."l~,. C~.1e.~ll{\r Sec.. (;- rt:.lr~ ,,~,e e~~~I1:lel~~~, .. Ú.':l (,;a~).o.s.. :' Apesar ac ultlnlado t:sse CtitUdO,. lláúlfgrc aos I?'?S'~OS sUh~;.)a!os. assunto Já
.tàl"lO E.,; ..c,<::,~." . 0;_ p~e.s.cl-J.te. ~n. ComlLs,lo .~e l,;,ol1.;;:r~- tiVl'. e.ntl'c}~Ll)t(J;tcmpQ .sufi~lcntc ["O débatlco ,11.cõt::. Cumara. o .mcu

. E.a o que tinI.. s. d...,cr Sl. Pr.s. ç.'o. do Pur.o de ArdcaJ\!. de er,gc, !)Jara suamcce.lo ao c""me délS "l'bf.ns voto é cO)],:-:.Irio,. POl'quélConsldero
.. ente.... ul1Utt?~b21l;1.,. ~ ~~ ,~~(:lrl) f;3cal; da, E.:)t~adp; c1cF.::rl'o!tccnicos do Partidú Socinlista Bl'a.sl:-lp(Jlici(,'~me:ntc Uln &rro, o ,aumento
• O SE.. PR;~~IDENT~ ,-- AteO,l, ..o. Sao P~';;:O-R.o G!'~:1dc. GC engcnhei- [lcil'o. c;uea I'cspcito PUdCl'iD.n1 p res ta1\Pl'eló1d:dO. E' nesse. senticlo que

CaIrlo ~s quesfoe5 de oruem estao se, 1'0 do "':'epartamer....o d~ Portos, Rlo.~ colaboração preciosa. k,im an"- .de (]-rl'i mell 1'0'0 Sendo politicamen
r~:Je[.ln~,o" ~ l\-re~s rEce1~ re:;ber rC-1 ,e ~'2.:~~l1$., de cI:lt;e~hell'O dn. Sc.cre .. ,Ientr...lr ,no .- ~sunto .<ispc~-íficO d;~u'cu t::- u::.l1 ~rro ~liio resolve a situ8.eão
~lam~ç"c" aos ora:ior~s ImCl'lC03 pa:-iJ , tana .de Obr~s PublICas do Escad::, Ih Idiscur'o v~().me ob ·lr.:';do a tr:J.ê"~ li (J~' 110S0Cl3' homens público.~ Sabc•
.:) C'xDcdJc:1tI~., . IR10 de Jall~~ro.CjunnQO CCnS'(;TU...U '..L /" C"~~. 1 ] :- o -o") ',:",",::i -: rO"~· 'br . B "1

Pederí" pai>:, am SI:S. Deputr.dos q\:'; I estrnda do rodngem Ji"."ndo o mU~ Io ,~U;'.dro _:e~~ ,d3.,?on.d.l?O~S ecoao-: ~lOS., qu" :", 'Ida .. '~,u lca. no rasl:
'õe c:ng-issem 1\0 Rqpmeuto., . I nicipiocJc CD.D1po., l.1 de (JAbo l"l·i~. mICo ~1~~alWtu,:,s ll~:'O~,).llS. " I" Ul):, ,enca~o~ pe~,~uo e fonte de em.

Tcm ~, pcc!u.Yra o Sr. D'~!JutadO J~e indo, II seguir. para o E"bdo .d,cMl- TC~IlCameI1tC, ..ub,mos~, ~1l~. ~ I ~o~Et;,m)Cll.o •. !1~l.., os ou: J!1ais S?
P..olUl'I'O. nas Gerais acollvite do então prc- o!nis",~o tcm como COllSCy:ÜtJ;tC.,. l.11"~·"a~,lram. sau.lm cml)ObreCldos ou

O SR. JOSE: RO~~O (O). (Pe!e sidcnte AI{tónio. Carlos•. plll'a dlrigll: elevaçao. d~:;, preços ~as u'i~dadc,~. 'tI'10rrO,"Un; SOl11. nalla ..d.t!l:a;: aos seus.
'JTdeml. _ Sr. Pre':l.deme. ha tres a eonst.ru"ão da ã"tral!a JigD.llclO 13ar- como, li. rctl1 ad~ do J1"-,]Jel.mc~d" da E por q Je. Sr .Pres.dent,e? porq~e
:-oe.~es. onundo do S~:la:l(). Ch2g0U 13. baeC1l2 a ·Belo Horizonte. circulaguo proc:w: balxa naqueles '\"s dl:spcs,~. oue ol}:,r!,m o 2rça~lel"O
;)st.:t C~aa o projeto n.c 9:n, de 1948 Nascido cm Mec~ianll. no EstaêJo preços. Mas lStO BÓ. l'e)lre..<;ent", .uma c1eum ho~neln. puahco. n"o sao as
:::ue dispõe >:00:", adoaçr.o de um (·er- ôo Ce,mí.. n ,lO dé junho dc 18C9. ~Gdl'de, qur:ndo sc.m":ntém eOllstan-ldesC?sas J1".,,·)als: nem mes~o. as dc
'fcno a. Cin.:! Brncr'c~e~tc da GU.n·· o engenheiro João de .Araújo Amora te a prúdu'i'l:o, c ,naC?lgnm·"mo.s q~(). rej>rc..~.mt"çao. (,on1 O su1J.~ldlO que
;:la Civil do D:Btriv) Federal para nêl~ ioi· um sertanista de -convicçi'i.o. ins- naCC0110111ta cRpltall~t<l •.0. ll.roduçao; o ~e~our~ N,;ciçm..l nos, .paga, 11
.~~r comtru::':o seu edificIo séêe. O cre'llendO-seelltre ml<lS realil!"ções téo- é sem[lre d~sol'a(;nadn. e, anarqulcn.. Inl:llúTl't .êos pül!tl':OS brasllcU'~., oue
projeto fOI àJ"tribuido as Comissões niéfl.S e culturais. o ter id":::Iiz,,do e T~l sc ycr!flca.. por,.Q.llc> nentro des.~a Ile..vam v'.da moaes.,a., pode. eOlrentar
de l":nanças ~ de Con~tituJçp,o c Jus- ter sido um dos organizRdort'$ """ oIl~ntaçao COOOOtnlca. a produçao SUas dCS1)CSaS pess_oulS e. a.é mcs~o.
"ira, e. crdo já obteve parece:-. U!'ivers!d~dc de Manáu,<. persegue .sempr~ o lucro. e. como as de repréScnta(,ao; o aue el~ nao

N~~:::s con11rõe~. solicite a V. :Ex." Era filho, do coronel Francisco este é 1ugldl0. ela-se o ienOlneno qUelPOde c para. o que o subsidio naO dã.
Sr. PrcslC:e"!w na form~ do Regimen. Amora e dc D. Rutina Amora. per~ 10 pOI'O .ehama de ·eu~ra cega" - para fazer lúce.:I. outros gastos q'!e.
to malldar inClui-lo em o:dem do dia, teneendo & uma d"s familias mal.~ como dL,,;e: a' produçllosempre à nos demais paises do mundo, nao

O SR. 'PRESIDENTE - O nohre ilustres elo Estado do ce,;rá. SOb!'i-1 procura do 1uc:-o. correm por conta elos partidos. nem
Dt'")utaco :a:-'I o r~:}I'~:'Í1nento por es- nho do Dl'. GH Amora. antigo vice- Há. dias. Sr. Pre>lãentc. o nob:-.: mesmo dO$ seu.sl(dCl'es. SObre tal
erito. 11 fim de ser subm~tiào ao D!C'I tlrP.sidentc do Estado. colega Joi5.o Mangabeira. na co!"'.!e- :l.Spedo- pouco conhecido pelo povo
llárJo. na :'orma do Re::timento. • Lev:indo puis na cieviclr. çonta ~ rência que proferiu. no encenar-se e não. diVUlga. do >,(,]a Ilnprensa 011

O SR~ ,'OS1'.: HOMERO _ Agru,je. lOllga fõlh;' de s~rviços. de arduos se;,- ~ C~m;,..;uc;ão .Estadual do ~artJdo 50- pelo rádi~ - é cru~ desejo ~eter·me.
dele ? ~ .I~'V " viçOS do ilu:;tJ"tJ e::tinto. COlno serto.· clr<1.is!a Brasileiro. em GQllin!a. tevel O BrasIl tem 'ulls\:ados Cdca de 9

O sn. PP;ESIDEl'<'"TE f.];n '\"0. :1jgtae p.ione!ro da cultura e da. téc. oportunidade de iocalizar i',§e SiSpeC- milhões. f.e eleitores. õÇlS auais segura-
~ção o segumte 1nlea nos pontos mais lÚastados do to da desordem da produçao capita- mcnt<! 'iO,", sli.~ liotrelnmentados pelos

Il~QU'-m=:ro Pais. notadamente naqueles onde se lista. Dizia S. Ex .... multo bem. ql1e.,par..ldos que. em cada munlcloio., . . ItO'l"llaram. mais. preciosos a npllcll.ção persegulndo constantemente o lucro. I' Drocuraro. o c:lmponêS. tran<;portam-
Voto d~ Pe~ar: .. . I dos seus conhecIDl~ntos. pedimOS a a ;>roduçáo capltalli:ta. se fall.'ie:lvu no ?llrll a cldade. e aI o a1imenta~.
O falec:.mClltO. ne<;ta Capital. do lnserç5.o de um voto dE: pesar, na 1l:8 o p~,o -'- dl::;n.mos - dcil:!n'a de faz';· cem o obktivo de fn.zcr leu requer:

enger~eiro João de Araú,Ío Amora. re- de nossos trabalhos. p.:l0 falecimento 10 umn VCl': que não ma:"; oferec~ mento de in.scri~.úo. Depois. os ele..
corda a ias~ de epopéia serta.nl~t8. do cngel'heiro João de Araújo ./unora. mll..."';'cm com;tcll.'lllàorn. mesmo QU<: tores !iio reconduzido'para os locais
do começo deste sécUlo. que culnlinou . Sala. dM Scss5es. 17 de novembro o povo fica.o;sefamh1to e fle projeta.l~e t!'o.balho, de onde tem de voltar.
com D ciylJJzação e engrllildecimcnto ôc 1948., _ Mourc1o Vieira. - Vi. va. entáo. para os entorpc=e~tes, por\!,lI.rA serem qualificados c receberem
do. Amazonia. . . t,aldo LZ1l:ii. -, Carvalho Leal. exemplo. porque os vic1zdos os narra,ln' ~"1:S títulos. EmqutIQuer pais da

NaqUela oeasiíi.o, 110 impulso da Aluisio Ferreira. - 'C"oaracy ~unC8. sempre caro. As:::im, a produção. d~:l. im~ndo. Q(.rre essa dcsoella por c~n-
atrat;uo pdo ãcsb"avam'lr.to c co::. - Jofio· Leal. - Alltonia 4lfaUl. .- tro da eco:lomla dc lucro é sinuosa t:l do eleitor. Clll do Estade.
qul:sta de nos,·os e;sl>aços' territoriais. Joã.o Botelho. - .1falwel Jl.mmci'fo;!.'o. e fl'eqllentementc lmora]. I E!11 1934. cnleule1 aue cada eleItO!'
C1VlS c ml1itares.tecn.IcOS derE'!1ome. -T.amei.rtl Dittencourt .. - J08e de O!'a. no. B.rusl1 no momento '.'o:'l-lcu~t'~"'::I 20 C\'Ull.•eiros: ho!e. seu cus.teJO.
en:. cujo número se lnclJ4u o 'ilustl'e Borba. -]leitor Collet. - Leão Sam. ficamos o seguinte: o aO'l~rt10,1>1l- se el~vll. a SOCMl1.c!IO$. Quer diZer.
eXl'lnto. largar"ro u atral;ao dos ceu- JUlio. - l'4Ulo Sl1.rasatc. -. E4garo raUzaud(l . a. .emls&ão e lançando-se !lu-on total de 9 mllhões de eleitores,
tro.s urb~~los do sul. e f.lram presta~ d.e .Arruda. - H'lJ{jo C'c1l'1le1ro. - numa pol!tica de deflação ele C!'éditO'111 milhões acarretllrlio adCl;pesa de
.serviços._ me.stbné.l'eÚl e lmorre..dour.os Pereira. da.SlllJ.a. - Ántonio Martins. não obteve os ·r~ulta.do.s. ,esper_."dOO. ~OO.' .mi1h5.l!S de c!~zeÍl'os. apro:ldmada
às re'!ioes do se~etltriço. E,raslleif('l .."-. AgClpito. SaWo. -:- .Veuconr.p.Zos porque semant.ave a co.nt1:1Ua cie- m~nte..' De onde vem. tal importâD-

O engenheh'O Joao de Araujo An1o- Costa. - "U4cjUlm 1.tMn;••• - VII.- vaçlio dos preçO/; e' conseqüentemcn- clR" Dc.llllart!dO$. dos politicos - dos
rn. fIO 5C des!ip.ar Q'a.vicla mll1tsr. lZoni de Barros. - Grl!Ccho <;a.r~. te. do custo êe vida. Bc o Govl!mo1mv.1flldal!os llolfl1cOS. - do bolllo dos
comI) ~lk:es aluno e professor de .-:- Co.steloBra'lco. - Ernam Sat,ro. seguls.<;c R poUtica da emlssAo, plU'& hOtr.2ns ]:)úbUcos e. principalmente,
e!lultaçao rta Escola Militar de Pôrto 1- Ezeauiel Zfenàes . fomentar a produ~o. teria sido pc", do.~ lldere.~dos partidos •
•fJ;,rrre, nb:rMoIllmdo pnrn. acompn.- Aprovado. ' ~ slvel que os preços se conservsu;sea E ô q1le llconteceneste pais no,4la
;lh,r. D~m~tl1pRtbe-iro.~arroseas-. O SR, BENJAMIMl',AR~ (I) estncion6.rios, O que ocorreu, lJI'rê.1. em que r<!uUzam ele1çõe.s? Comp '0
uaI. JUllTl!:;).~n.e com out.os ::l1fercs (Pela ordem) - Sr. E'reSldeme. para e está correndo no :Eirasil é que CO" tam I!sses sete;rnllhõc8 de elei;orest
1l1~~o~.. tal.;i vamo r'lt!0ro DIas LoJ',s" não Pl't!ju<1i<~r .0 , prilne~O ,', orr(r,l' a pol1tlca depnrallzaÇâo 'do r"em- ro Rla de Jai!.(:lro. - onde OS meIOS
S"."f.: cdQ P1I2So.S. Joao Gomes e oU-\lrlScrito no E:med\ente, U011.,;o-me a emisl;loná.rio seiroido até 1946 a. pro. de transporte 8l1.0 fáceis e as seções
t~os. /nzrcssando no movimento ~le encaminhAr li V. Ex." projeto. de ml- duc;iio continuou R c!lJr e. em .CoI'- eleitorais se ene<>ntram aglome."'lJ.das
9~, n,\o Se! tcndo valido dallnlstlll. nha autoria. afim de que a. Mesa seqüência o custo de Y1da do pl>t't na cIdade. ou .no distrito em Que .re
~r~fE'~nt . íorl1l::lr·se p~la Escola Po- o submeta, o!lOrtun~mentc. à !'.J)rc- se elevou' e se eleva. cada vez mlÚll slcle o eleitor. - ~udo corre nonnal
l)tecn:cn. ,,?ara. l~~o delJols. ao laGO eiallila ela C~sa. (M",fobe11l.). . Dentre tlêste quatlro geral, surgem mcnte. Aer~dlto o.ue o mesmo se ve
4C C~mrlwo J!o,flll'l~nO Rondoll. <1edl- O SR. PRESIDENTE. - Tem ... 1I8 reillindleaçóesde aumento de ven. rlfique em São Paulo. como nas de
~~:~;.!.~ lC'iaml:m::nto gcobJ.·';'fieo ria palavra o Sr. DOllflngos Vc1llsco pri-, cimentos e de salários. O Congresso mo.1s capitais, No Interior. porém. on
A! ,"/••1.... • '. '.' melro Grador 1llScnoo. Já aprovou o projeto enviado pelo Se. de vota cêrca de B~nta por cento

fn:lo rJar::l MaD"u.~ .•multo Jovem. O SR CAIADO GODOI (Pelaor~ nhor Presidente da :Repúbl1cll can'. du. eleitorado. 116 COlSM ~o se pas-
co qk,>orotl :nfl con"truc30 ela. moderna . . . te bo d d nd . • - ·os en unentos sani desta forma
cidilrl~ de Mall'Í a,. .ao l~do do te- dem) Sr. Pl'CS1de~.. ac8 e ce eI o.maJoraçao. C1 .v c. ÀS Vésj)CTll3 dÔ pleito. 08 plll'tldoS
nenteccoroml Pedro 13otelho da receber o s~uintc. te.tegT~a. ao llO3 funelonári~ publicoB elv18 e mi. 86:0 obricts.dos' 11. transoolillS 08 e1e!k)
Ctln'lO; i11.L~trl' cnp.;<!nhe\ro . milita•• qual procuro dar. destmo estrltamell- ~tares da y~., ~'j ag. ~es:o "CS rur:>1s 1>arll M cldades abrl:ean
ruhstitninric. êsl~ n'l dir.;çãode Obras te regimental: d~mp~ que ~n, e a . \l8 ~. do-os no que challlllDlOS. em GoIIÍ.'I e
d~ 'Prefeitura Municipal üaouelo. tli~ "Ro~amos prezll.l;m SD.).i;;o "~ .~C!1Qa2' 0'1' " v"Urno !eglllíCti'c~Odc coft~ em MlnllS Gerais - "qllartéis' Im)'lro-
,...jt~1 . ~. . • ' wrlO ...o rawl\ 1. (1 po.. -- I. .. t' d te'" d-.. -. . nome comérelo ~olâ.uo VI; a;;o.nr gelamento de sll1á.rios. O que () Mi. v...ados; em. e, eus ar·u,CSllS ",,-
'Lo:;:., ('!. Sêg-UÍl·•.à convite de hoje projeto dcputaao Café. Filho nistérl0 do Trabalho fazé. precisa. JJllS.11S dClllinlentaç/io ~. depolsdo

(lenmJ1 Cálldirlo Mariano Rondon. !Sentando !1"ultall pl1Bamento.s rente. o contrário do que faz o Go- pleno, ~s OC regressO à. .esldc!nei:l. de
o l~:"l\r dc dll'(,toT. do Scrviço dc Pro- unpostos até 3.1 d2zembro cor~ vêrno. com relaçiio ao funcionalismo cllda mn. . t " li
teç"o rIOs ínc1ioB elo Pará. AmaZOllllS rente ano vg msis.lndo todaVl.a público, A polltlcapraticadll pc),) Em quant., mvntaUl. ais deapesw.
c 'rer:-itóril1 uu ,Acre. c:uando. como seja clcyad(l llmlte lll'U1to.s part1. Miu!5té~io <lo Traballlo é de íutct. Todos (l6pa,;:lamentares. ~nl sabem,
lleJ'~al11B~a: pcrcorrereç!Íol\, nté rr. tão vinte tnI1. cl'1.Weiros ,~E'1t! CI 7"~ veu(fi::l nos SWI;Ucalos c de amor!... D?as () povo. lb'l1Ora. ell~milrensa c ~
illllce.-.sfvels no homem civilizado. caplt::Ll . fumas prll q~in11e1;.oj;; clmento de tüda n reivinUics,çiio .ar: roWlo n~o.. dIvulgam. Setentll por,J::l
MO--;tlj,tjindo as' primeiras colônias elo eruzeir08 J?t 8ds Jaime CAtnl10rB sa.iàri08 . formulada pe'os trnolllhn- to do eieltor~do. nnlium tf.~l) ~U:de .;.
l)()VOamellto d'ilS quais se destaca R 1'00 F'ederac;íio Comércio GolAs". cloros - mo como o DOS,.qo. o"',.. e '
l.'calíll:&.dll. no l'io Jauperi. nf1uentc do Br•. President~. desejaria .saber se . '._ 0_ . d ." curlOS PIU'tl. eltt.eidrceremueo ldU'edi~l~
-ia BraDa0. devo encaminhar êstc telc!nDJ]111, por Tem. w..... o Oov......o. UtlS po... voto. e os par 08. q n o
'Compreellllendo que li catcquése dos . tlcas: premido pelo funclonaUsQ<) arcar com es::~ l'eIl;'lOnsabll1datte,
.rl~CDllS s6 podenll lietol1Jll:' du- (.) Não· foI reVisto ~ O1'acll1t. púl1lico. coneorda. cm c!C~3r !~!l~" !!'t:lr" ,~Ir.:, ti E!ltRdo, fornecendo •
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mc:os imJ:spen"r,vels, i1 fim de os ora-I'no órgão, partidário, de Cnmfl?\1hElI O SR. DOMINGOS VELASCO -I O ,;I:. DOMINGOS VEU,SCO
sj-.ciro3 c.~~~oll"1e!'cm os seus dirigeate~..i'" c:~ltoral, de propa~nnda. :::'s v. e,SPCl'as: Tcmos.o~J.Vl.d')., mulh.J;:; l'~Y,:':SI nP.!.'c~~Ij~r ... E~:::ti.\" ..tint.e: assem.dharn-se '.4.0- ga.u·
- slo a~sso obr:o:ac1os. elo pl0.~O, ~~' .,re C(J"l'(;l'ab flor conl'[lllic: se [i3to e um:J vida tCco ruim ab:>.n- d~rios.

Infelizmenl·c. 2cl1l1ol'!~s. como já do pmt: 'l. M·~. no l>:l_,jl, a10.m des- dane-a: só é político qU(;lU qúêl'. O Sr. Cé"ar Costa- Em bdO P2.u1o
frisei, setenta por cento de quase sête tas, tiJ:los os outros ga5~os cstuc are- 0, Sr. Cordeiro ele Miranda _ AI têm a alcunha de chOpim.
m'lhócs de c~citorês. t&m de ser nli- tos aos partidos. Parn ess.cs g~stos (Í tesc dc V. Ex.a não c bem essa. Nào O Sr. Lino ~[acliaelo - São o,~
!,",cn~8tlos e trallspoytados à. custados ~l:? .chnl110 a atenç"o nao some.llte & s6 poUtico..qu.m Quer. O 1-,Oltl2m gciat:nocos, que aclquü'cn1 toaas a"
P_2rtidos. tnnto. na lda ,d':.wa as povoa... dG.::. meus ca!c63.S, Que os co.nhecem tOl'n:.l-.':.c POlltl~O Delas cOllting-~n{;'ia.s lorm~..s ...
çccs como na. volta !'s suas casas. :nllltO bem, m::t3 sobrctudo d::t Impr2n-

1

c por solidôriccl::tclc a seus amIgos. a .•-:-. 111aclel de Castro -, São ê"sez
Quanto, po's. sc dlspendc.. em. cada ,.:t... . • _ I _0 Sr. D.oclcç,c DuarLe _ IiIuitas qu" <';::ll~rcm o rcglme e ;l'1tlcam o

p~c:to. com um elcltor? Em mlnhu . O Sr. Elas F.ortes - :MUltO b.em. A v~z:s, e a vocaçiJ.o dc servil' ~o.illtcr&s- r:::.rlamcmo.
terra, .~e~unclo cálculo que fiz. CrS .. Im.;rensa precISa ter conhecImento se público. O SH. DOMINGOS VELASCO 
4~OO. Não se comflra o e~citor: ?ste d,'s~_, l ..~OS. . O SI'. Cordeiro de Miranda _ Aban- Sem dúvida. A ésse ponto ia eu:
n~jo é pre70 qo voto. porque mUltas p SR. DO~INGOS VE~ASCO - don"ndo os próprios intc:·é3S~S. cile;,ar. S:lO prceisamznte os (!.jJo:>·
Nzes nm p~rtldo transporta eleltore.!! Nos, homens pUb}ICOS do B.asll. exer· O SR. DOMiNGO,S VELA~CO ...;. tlcos ~s m8.iOl'eS advel'zários dos. ho
que vot3m em outro. cemos uma f:;nçaQ. qU.e comJ?eter:a ~o Era justamente o quc ia afirmar mens públiCOS, os fOmentadol'es da

Se. porém, multiplicarmos essa lm- Estado. Dme-á, I)~rem: ,nmgue~. é O Sr. Flores da Cnnha .:... f'into' um campa'l!la dirigida, sobretudo, c0ntra
po~tância por setenta por cento do obrlrrado a ser polltlco; So é POlltlCO 'clamor dentro de mim neste 'la . o Panament-o.
e:e!torado, teremos uma soma bem qUfm quer: te .para relcmbmr 'um caso /~~~l~' O I:Jr. lflaciel de Castro - Meneio
vu1tosa. O Sr. D,zoclt!,cio Duarte;.- E' dever rs;imo da vida· renublicana n~l Bras·j nam o nome de político em sentido pe-

O .SR. CESAR COSTA ~ Além d" todo cdadao scr POlltlCO. o de Cam os 'Sal s. . 1 jorativo. .
d~st:ls. cxistem muitas outras. despe- O SR. DOMI~GaS YE;'~SCO - maior· GOVêrrfa u e, ;J~l'a mim o a flR. DOMINGOS VELASCO
s~;, COü1? as de propaganda, lmprcs- Protesto con;ra esse raelOClnlO c:;ois, Perdeu a sua pr~p;ieâaa:':ui.~\ teve. Pensa'!l que o homen público, o eida
sao de c~dulas, etc. • ta. Na escala dos valores humanos. o vi da última v'z f ~ sa ed e~ dto li::~ se dedica à coisa pública é

O SR. DOMINGOS VELASCO - há os que s6 se preocuP:l:n: eonslt;9 asseando n a e .que 01 e~a 01 aquilL .:jue êles própros são..
Comnrcendo bem o aparte do Uustre mesmo; outros, com a f1.mllia; mas ha ~om a I a v.emda RlO B~anco. a Sr Maciel de Castro - Preo"
cole~a. mas,. de inicio, estou apenas outro.:; ·que vibram, que sofrem pelo O Sr c~6~;;r~~I~a111

11. extreomldade. cupam-;e exclusivamente com mte-
aludindo às despesas a que não são 1'0':0 e ficam ao l~do da sua CIdade, V· E' a ~ e asco - €xem~ rêsses individuais.
os partidos obrigados em q1ulquer ou- d" seu pais e, ate, da humanidade. que .' x. ?Ita, deCam"os Sales, a Sr. Cordeiro de Miranda. - E são
tra nac:ão. de vez qU€ não s6 os elei. (Muito bem). Despojam-se de di· 1J0dera ser aphcad.J :;t algJ;mas esnte- os que levam vantagem...
~res dlslló<;,m de recursos, co.~o tam- nnelro,. da liberdade e,. nã.o r~II'O, da nteasinC!e !,!omens P)lbhcos, lmpunemen· O SR. DOMINGOS VELASCO _
b~m o Governo tudo lhes facilIta, sem tranqullldade até da propna VIda. - . JUrlad.os.. . São ê~ses apolíticos que mUltas vêzes
quaisquer onu: para os partIdos. Nos (Apoiados. Muito õem). O Sr. DIO~lectO Dll.arte - E'oi Cam· vem declarar publicaméntc: "Eu nã~
:Estados Uni<:os, França e Inglaterra. :es~es 's melhores elementils da hu- pos Sales ate ape~reJado e, no eman· sou politico..."
inCUmbem aos. Partidos as despesas man.ldade, E. seria um contrasenso se to,. falo v~rdadetro consolidador da O Sr. Lino Machado -:É uma espf-
normais de prc,aro da eleição. o q:le E üyéssemos 1a !!pregoar que somos obla repubhcana. ele de cartão de visita para introduzir,
é muito diferente. nocIvos à co.etlvldade, quando empo· O SR. DOMINGOS VELASCO - se em qualquer lUNar do qual se opro-

Uma eleição g-eral no Brasil não brecemos na política,. arriscamos a vi- l1:sse o ônus da v!da públlca. Se ximam... Q

custa aos partidos nada meno.:; de ~u- da! perdemos o sos~egiJ, a llberdade. e~Ercemos tal funça<;>, .estamos su- O Sr. Flôres da Cunha - Estou de
zeatos e.quarenta atrezentos milh?es InJusto,portanto, d}zer-se que somos jeitos. a todos os JUIzos e Q=ve~os veres encantado nelo brilhante discur
de cruzel~os.. ponde sal e,ssa quantIa? os piores h!lme~ deste pais. .. recebe-los. com a maior complascen_ so que o nobre oriidol' está pronuncian-
Da contr~bU1ç:lO do partIdo. Claro é . O Sr. DlO(:.zécu~. Dlla~t~ - Çls que cia. .(Mutt? . !J~m.) Sof~emos cam- do (Muito bem) •
que os ll~er~ dos partid.o~ concorrem diZem que nao sao \?olitlcos Ylvem a p,!lnhas de illJunas, de rldlculo, de m· a Sr. as!calelo Stuelarclt _ Como,
m~\s rio n1,1e os ou~ros fllla;l0s.explorar e a usufruIr. benefiCIOS à famias. . . . aliás, tôda a Câmara. (Muito bem).

O Sr. Vn:aldo L;,lma '7' No Amazo- sombra de prestigIO politlco. Os homens. publicos que, neste pais O Sr. J"Zôres da Cunha _ Eu, de mim
nas. as desoesas. sao maIores. por ter~ ,O SR. DOMINGOS VELASCO.- realmo~te tem Espirito. públ!c?, so- declaro que, nêste pais. os que mais de
mo~. mUItas ,vezes. de. transportar E verdade que os povos têm o gover- f~em toda essa campanha de Lescre- testo são os til'anetes, os demagogos e
eleItores a maIS ~e. 50 ml!has de dlS- no, q,ue merecem. mas são os homens dIto, atra~essan.do-a incólumas. hCln. êsses que o ilustre orador muito bem
tánoia da !Jlesa e.Cltora!. . ~~?l.cos. ~s melhores homens de um r~n_do a VIda publica do pais, as t.ra· c~:lSsificou: os epicenos! (Apoiados).

Os partidos arcam, pIlrtanto, com _.IS. (Mu!to ~e.m). dlçoes de honestidade do homem Pú- O SR DOMINGOS V~LA.SCO _
ele' atlas desne..~ns~ O Sr. DwcleclpDu!Lrle :- Em tôrno blico bra~ileiro e, d.e certa forma, üan. Muito obrigado ao nobre ~I;ga.

"C SR. DOMINGÇlS VELASCO - d~ nQs.sa atuaçao ha milita explora- do a nos. que hoje sofremos essa São precisamente os apoliticos con-
~radet;O o elucld~tlvo aparte dc V. çat l~JRusta:ÓOMINGOS ~n= 'SC·O mesma campanha, ânimo para a en- tra os quais devel'iamos encetar uma
""-'. . •..• .....," - fr~ntar sem desesperança nl d - 'bli <M'

::r. Presidente, desejo frizar que o Exercemos a mais alta função huma- O Sr Vivald!l Lima ~ E m r campa la _eex~craçao pu. ca . ~l-
que torns avlda.pública brasileira um na. qual a de servir ao bem público em signação· co e· to bem) •. Nao digo que seJa pollt!:co
t:-emendo encargo. uma fonte de. em· postos de govêrno. O Sr Costa Pôrto :e Int . a\?er:as o homem que exerce funçoe.
pobrecimento não são as despesas pes- Isto precisa serditD, sem acovarda- que a,' Naç- o - "eres~a~te pubh~as eletivas no Parlamento, mas
8Jals dos lideres nem mesmo as des. mento. (Muito bem). . rt'd d aob uça essas ver a e~ tambem os que trabalham lá fora, em
pesas de repre,entaçáo. Para mim o O Sr. César Costa _ Sem receio de &a 1 as o no re orador,_que, em p<>. todos os r,amos das atividades sociais.
subsfdio ~ suficiente: dá perfeitamen. coação d~. qualquer espécie. tica. tem sido um padrao de noore- pelo interesse geral~ pela .sorte de seu
te para manter vida modesta. pagar o 9 Sr. DiocZécio Duarte _ Quando za e digtnidade (apoiados) e q)le, neste pais, e corre~ tambem o nsco e a sorte
telefone. a cozinheira, a carne. o pão. MlStóteles disse que o homem é an!- momen o, representa 0_ que. de mais de· seus párhdos. . .
Ir a um cinema •.• Mas quanto às mal político, quis referir-se já ao de- sensato existe na opinlao publica na· ~ses~aoos elementos positiVOS ds
t1pspesas estleclficamente partidárias seja que tem de prestar servl~.() à. 50. eioonals·R(MUit0MINÕem. Palmas.) naCIOnalidade. Quanto aos outros, os
com llS quais somos todos obrigados a ciedade. A d • DO GOS VELASCO. - espia-maré, os projíteurs, e se tivesse
arcar? . 08&. DOMINGOS VELASOO- graeço a bondade do Ilustre co- tempo, qualquer de nós poderia até fa-

QuantoclLSta sômente li e.tistêncla Aqueles que assim se referem aos lJO- lega., zer alista de,seus nomes, ê<stes semp;,e
de um partido no Brasil sem falar lítlCOB,são os cham8.dos E\pOlftlcos O Sr. Costa Porto - Não é ban- vivem antecamaras governamentalJl.
nas despeso.s de eleições?' Meu parti. O Sr. Llno Machado _ São 00 mais dade, mas justiça. (Muito bem.) Nãoque~em exercer qualquer função
do é relativamente pequeno compa. perigoSOll e Insinceros. O SR. DOMINGOS VELASCO - pública; nada pedem para. sI, pedenl
rado com os outros existenteS na 01\-0 SR. DOMINGOS VELASCO D~a. eu, Sr. Presidente, llue os apo- para seus ~eg6clos. (Apoiados).
mara. Mesmo assim. nossas despesas OuÇO, às vêzes, com eB])Bnto, homens lfticos... .•. . O Sr. Jose Bomero - Exata.mente.
normals, pOr ano, atingem a duzentos queexereem altas funçOes adminls- O Sr. J08e Romero - Que, via de O SR. DOMINGOS VELASCO -
e cinQüenta a trezentosmU cmzeiroB. trativllB decllU'a.rem, como grande ti- regra, não são pobres... Enriquecem à· custa dos políticos, que

Encontra-se à minha frente o Se. tUlo de honra: eu soU um apolitlco. O SR. DOMINGOS VELASC() - são muitasvêzes Iludidos na sua boa fê.
nhor Deputado Blas Fortes ••• . O Sr. DlocZécio Duarte. _ Apol1tlcC' ..•são os projiteurs da poltlca. (Apoia- (Muito bem) tsses. homens promovem

O Sr. Blcu Fortes - Aliás. estou é sintlnimo de comodista. dos.) Não se sabe como,quando e dp no pais, nêst~ momento, uma campa·
apreciando a eXJ)OSlçâofelta por que 08R. DOMINGOS VELASCO _ que maneira ~urgem nos melhores lu- nha de descredito contrB a politica e,
efetivamente representa a realidade. Esta é a pior forma de egolsmo huma- gares da polltica, mas consideram-se sobretudo, uma campanha de descrédi·

A .vida pl1blica .10 Brasil, a. conti. DO. (Apoiados) - Não querem per- apolltlcos... . to contra o Parlamento brasileiro
nuar como vai. llfastará da pol1tlca der uma hora de sono, um dia de lu. O Sr. José Romem - E 110je pu- <Muito bem).
todos os homens pobres, pOr nllo cro, para restituir à sociedade OS be. IWllm por aio. Venho a esta tribuna, certo .de que
a~uentarem com os seus Cncarg08. _ neffclos que dela recebem. (Multo O SR. DOMINGOS VELASCO - interpreto o pensamentounil.nime do
(MuitoJ bem). bem)... Não são, alIAs; os melhores c; que Partido Socialista Brasileiro...

O SR. DOMINGOS VELASCO - O Sr. Cordeiro de MirandQ - São sobem na administração, constante- O Sr, Bias Fortes - De tôdaa C~-
MinhA tese j prec!:samente a seguin- os célebres neutros, os que se apro. mente, ll: verdade que por ela têm lnal'a. (Muito. bem) •
t-: no. 3rasll. a Vida pllbUca é uma veltam de tôdas as vantagel1.'l. (Mui- p~ssado eminentes brasileiros. Nem O Sr. MacieZ de Castro - V. Exa. es
fon~e ele empobrecimento, e não de to. bem) • . sempre, .todavia, são os melhores que tã fazendo brilhante exposição. (Apo-
enrIquecimento. O Sr. César Costa _ E em tôdas as permanecem nos. altos postos' c sim iado).

O 5r. 8ias Fortes _ Especialmente circunstâncias. . . Ofl. 'Projiteurs da politica ~os apo- O SR. DOMINGOS VELASCO - ..,
quando o homem público exerce o O Sr. Flores da Cunha _ Note, Se. lItICOS. lançar m,eu vee.mente .. protesto. e
mandato com o compromisso moral nhor Deputado. que. de 89 para cá. ra- O Sr. Vivaldo Lima _ E são sem re agora de toda a Ca:nara. (Multobem~,
:ie só fazê-lo em defesa cios interês- 1'0 foi I) grande .político no Brasil que o smais contemillado P contra ésses apolitlcos que nunca tI-
.'li(. da coletlv!dade e dos Interêsses do tenha servido no LegIslativo oú no . S. ver?m a cora~em. de c0rrer os riscos da
tO"êrno. do fisco. Executivo. cujo inVentário não tenha O SR. DOMINGOS VELASCO _ polltica, nunca tIveram a cora~em. de

O SR. DOMINGOS VELASCO _ sido neqativo. (A"o;a.dor "erais). São neutros, não têm. opini<\o e. na dar ao menos uma pequena. p~rcela de
Ae:rade'co o aparte de V. Ex.• que é O SR.OOMINGOS VELASCO _~ida, s6 têm um destino: za':õllard,. seu t!!!!1RO, de sua :rallQUllicade. em
Intelran ,nt" procedente. O aparte de V, Ex. encerra verdade n11eiro (71luit:c bem.). gozar boa vidfl benefl~J0 de uma s~cledade qt1~ os en·

Como dizia. as de.;;pesas 'com a for, lnrl'!1+estfvel. . ... ss·m se incomodar com o mais. (Apola. rlll.uec~. que lhes aá a~ê a se~ur::\llc!l
mação do eleitorac;o e com os meios O Sr.' Diocllicio Duarte _ Pode-se dos gerais.) . ne.,~oal. qu," lhes ~~rmIte ~el1eg'ar .os
r .f"c:~itnr ao e!e:tor o exerciclo doIal"'e"'entar que o maior benefic'o O Sr Bias Fortes _ São os c1]a homens pc bllcos QQste. pms. (l'o'l1lltotll 'td . is I . tI . ú I . " . .. - bem). tents·odo confundIr alguns ~1e-

Te. o e voto,. -!!m pa !l gum do a vez o n co. que a revolução de mados gaudél'los. pássaros que pÕ:lm mento~ que Das<nO'elramente entTam
mundJ correm por conta dos J)artldos 1931} trouxe ao BrasU r~l o de confiro ovos no nlnho do tico-tico para; que na ~icia pú .110a e, Q mal' se pensa. já
b out,ras despesll.'l, de. manutenção mar" crédito e s. moralldade dos nos- êste cuide dêles ... (lUso.). :1II1ram Cela, com aauêles aue. mUitaA.
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VC?úS, cDutra 11 sua própria Vvl1tade. a. m,,!'<::Ílll pr::gre-.';siYil <la t::OCll Ui) O Sr. CO~la Porto - V" Ex.' acusou 1tiça e com tal elL'{:laração su~rel'l C.
:lcla. se COnSi:l'l'am. As circullst.!mclas Cllte que cst,á, dcstrulndo tod', a pr,,)- o ilustre lió.er da m:.loria, Sr. Acul'- pareccr cap::mema..
os p:'cndem c eles t8ni, como osho- l1ução tutUnt. sem que os podacs pú- elú TüI'l"es... O Sr. Lino Machado ..,.. J!:&~e é ..
,11cns que e,tão 1JO fllto ela escn!:\ dos l>JlCO. tcnham pressentido l\t0 ::tg,J::n. a () SI'. TJ'islãoda Cunha - Ali::", critério mornl e constitucion':ll. O
valores !1lor:üs. o SCnLínlelÜO ele, i1'a- g;·a....idac!c do meti. ' 'To. Ex,- - justiça seja feil:o. - tem Iresto será um assal[o às, cadelr~s quo
'ernidac!e hnnJaua, w)Jo,aelo): o sel1;U- , lnlêli~!ll'lltc, .a uosS:J. .máQUlll3. de:: sld? nesta Casa um do.s Deputado~ pel·ten~eram no Pattié:o Com.\nlsta.
I:::cntO c1~ j~n;':l;:tl.se a-' yo~~ ,~:~.\la! '~oz~r àOlaus sta, :~endo l1c,l1lanti'lil(h~ mtUS àc>teme;osos. (A7J.olados). O SR. GILBERTO VALENTE 
cldad"." de "".le.. ou, dt. :J. .. ~ol,U 'c i 1_ ..1.. br'.<:n cl() C,llt'.. O SR. CAR,LOS PINTO - Muito ITodavia, Sr. Prcsident~ venclca ni:S
"om e.c, de lu".1' f,~, lado do povo i Enq\lanto no" outros palSCS os go- obl'lgado a VV. E~Clas. ta par!'e e em dioCtF;"O o ~r~je·o
.:1: ;;eupals, (Mü;tu ih!''!) llas bon-.s Ivemos 1'azc'm ~. llclítoica da, j)rocJu- O Sr. Costa Porto - Quando o Se-' _' ~ • • a" I-? ." I

coa.s ou m,\s. Qaem não sente is;,o. c:io, aqui no Bl'"sil o Bmlco do Brasil 1111101' Acurcio '.ro1'1'es insi.te pela re.' ap~es_~t.i em~ncla. ,n,o alto 2." lU
no seu t:,pirito, e. uo se11, c'ôraçelO, Ipõe c:n prática uma OrielJtr.ç:io que prol'(\,?áo do pl'()jeto de, V. Ex,", em IcIu1l1elo .um l!a.:~graJ:o que .tem C!(lIC
não pode julgar o;; rwmell:; ]Jubllco;; d? I,OUl()lJW V:Ü "er 8(:mida pelo Sr. Gut- ,nome ele ({llem, fala? Em meu !lome? Icldo _..•'1_ dUI'.c.a .. JS Intcrprct2s e,
u:\~~" ntWf,O lMnito lWl1' \. :t-T[\o c~;tao t' ! lhcrnlC ela SilVeira, depois' dc tuclo! N::o! F,llacm nome do Govêrno. po::que n"o ,confessar? - a meu1er,
altura d?, :f:1z~-Jo; ,,_as suns campanh:\.s I ~e:;tl'L',;llo! E, en1.[10, nessa época, S, S. ;Logo, o J'CS])811S"vcl Wj·;Í. o' Gov~rno e, elc-ecrnnte ae um Cq~ti~(}=I). .
deSli10ra1l3MJr.es,' . :'(1.0 Cll.1n.~C. sC'}nn.le.·'podenr l~'OZnl' em cirn(~ das cinzas dllll DEu! () SI': Acurcio 'I'orrcs. . 1 ~lnda. hOJe" unl ~o"' Jorn,:llS de
lmtode intel'l;,ises 111conlo,:'l'w01.<. I quebmdeira ql1C est.á provocando ne ,O 8ft. CARLOS PINTO _ Não' maJGr acataJ!1enLD,qlle, pela, Unhll d~
f JIuito ~'e1!:: 1n~âto be:n ..!,(t!:~IL~{fS. .0 I(~on~éreio, 113 lnyoura c' 11a indú~tria as tÜ::l'cdjtc,: .....nt:.o p')sso. nen1, devo acreeo II ~ondut.'l, scr~~ri.~dc e à.e~zsa de gl'i:in
(lradol' ',' t'I~~TI~,e,'I!t,e ,(1!,nprI1ll~.I'C[(!n,1 ~ iCel1LenaS de mJil:a~es de cruzeiros ga-,'I,ditrLr q'!,e 0, Sr, General E,urico Du- ~es c,ousas C1Ylca,~ ,mere"e apl'w,os .e

O SR. P,,,ESIDEN'IE ,- '\ Cl1 d.,) I nhos no R'Lado Novo! I tra queIra mtervlr nos trabalhos do l'Espe.to adml,e, em um tópico. uhl-
mete;' " YI)~«' o ",~,lllnw !.'~ S7';. }J".:"iC;',lI:hn .F,arait _ :E:le. p~: Le7i~1"t.iYo, poder completamcnte di- I pótes'2 de uma ~~t;,r\)retaçflO a CfSa,

HEQUEI;l"~ENTa ,lcn•. nau ~,:n"ll,a cOlsa alguma" pOl~ ifelCl,tC. , emenda, que Se dl\o.c.a do pen<amen·
; él sua 'ltuaçao c flol'"seel'te., O SI', Co~ta Porto - Que é a hiS-1 to do seu allcor.

F.,2',:l1el'~mas: " , ' , ' ,'O 8R. CARLOS PINTO ~ E' bcm [ória do presidencialismo ,no Brasil Deve o homem público satl.sf:J."ão
1) \,'1u" o oEX[Jccltc nró' ,da EC:;S:1» ln' ! possivel que a!~um elçs Srs, Depu- senão:l imenencáo COllst~l1tc elo Pre~ plen~... .

dia: 7..c1e :,JC~elllb~2 P,/o~i.,~nl~ Vll1~OLl':"~'ll:~dO:; e":,c.i:lpcn~(tlldo qt1e. na tri,JJlllJll. sidente da .Repúplica no LeRiS,latiVO? O Sr. Lino Machado - A!lo;gjo.
'''la. c:'~dlCo(la .. c.cm.tn~":.~ç,,:o do l,CÜ cU <l~vm acacr,\· o Chefe clt' Podm' O Sr. Lznol\[aeltado - A in',N"le'1- O SR. GILBER'I'O VALENTE - ..•
t(;l~31'10 de JOil~U~'p }\1u_ Cll1no. . _. I n:xec,tmyo" porq!1e o pr~sIr!ei',te elo ção do Fre8:d~J1te, da R~púb1.lc? no a tôda critica, qUe, recon!,eç'J, deve

s. S,',' ll.,d- ,~gosto ele 1948 .. _ IBan~o e pc,soa (le su,; Cm.lt2-'ll;.~a e de IParlamcnto é aiána _ dlUmr. e no- se_I' felta. porQ~e a elaboraçu'l das leis
V"71dUM de ~,a.;;'C';, -' .!'C?,,!-c,e ~ :"'~_I ~Urt, exclllSlva 1101I.Jeaçao. Nao, Senll0- t,urna! (APOiC,clC'S e não apoiados,. nao é trabalho le,r;islatil'o apenas rios
:.u~. :;-. Malt!.•zalUl.1Ia'~10. " p., leso De qua"e tr},:,,?s (:s erléos !lratlca- O SR. CAc" _ :,:NTO _ SOUCdJ- leglsladore., eleites pelo pOvo. mas re
• e!. a il~C71.~es ,"=-: /",, e1i/.tro ..~LC'lh~: I dos. ,a ,l'C.'POns"blJ:dudc. nae l:ube ao t::a essa in:,z:·ferênda. 'fletlr 11 opinião pt'lblica a sugestão,
-;:: Dolol ao .Lll1 ade, - .-1(/1 ~.(Jla ~c ICheJ,e ~o, ~oder, Execut1."? Rl)eSar de O SI'. Costa PÓTtO -Osfat<ls. po- aceita, comoco0l'~ração tôda crítica.
""ar,ro.,. , , Is. Ex. se1 ') "mco Cl'ltlCt\ÕO, e Te,,- rêm P"O','rim-llP, a, eXJs,têncin" Nesse sentido pOIS. e em homenagem,

Apromüo. pon~u~illzado pela. ?piniáo p~blica. i' O' SR. CARLÕS PlNTÔ :. Mas. àqueles que não têm encontrado um
O SR. PRI.'SID::CNTE -:- P;l~:l-.: iHaJa lISta o .ca.,o ~Isc'ltido ~q':ll ante-isrs. Deputaelos, ,o Sr. Guilherme d.. ponto acordante na in!erpretacii.o des.

:\, :;"gund.. p~rT.:: c.':> eXl1t:d:ente. IOl;,em. ,Se for l)o.t::t Cl?'l jll.<tlca ~ssa I"ill'ci"a n'io S' t Um"a'!1) ~t' 'o sa emenda. que deseJO - po.qUtl ê
'rem u palavra f" 81'.' cr.rlc,S P1:1(.O. i,l':',l monstruosa, e llS;;,~"sll1a, tia Obrlga,-' ~ fnJt~ e~m~l;ta·d fi "", ~ tl_~ possível que o projeto venhn a, plená
O SR. CARIJOS PINTO C·,) - ~c- ,cao. ~os ll1ZOdldl)res ~u,omát:cos. quem produr.'io· e nanc.amen,,\ rio durante minha ausência. - ex-

nhor Pr2sic!en:e, ar-; cGltsa~,; pelo i;l- i ,sC'ra o. responsável? Acaso o Sr. Ge-, I os,';' 'Lino MaclladS E: /; pUcar os fundamentos en :nt~r;Jre-
terior elo p:lÍs est,âo se ilgntvando .,'" l:::er~1 EUriCO GaS))l'r.Dutra? Não!, d" '. d ,0-, ',.. tação da emenda,
ui r,1uneim qu.o" n8.o é possivel e.. ~· "",er,~ ,o 1Jdel' da. mmOJ'la,o Sr. Aeur· I ~~n"o·s~st·iiroSira. admi4Jistra..."och Uma leI não pode ser interpretada
~ularmQs o que ~erá clo B!'asil den:. ') ,CiOO rOJ'l'e~," ' , I O'SR oCA:LÜS ,PI~TO V" senão narmõnicamente. Senão ,I'Cj 3,-
de m~ia dúzia de al:CS; . i" Sr. Cc!le Fl/!,O -se. o Sr. Prc- ~_o .... ' ,- 1':-..1- mos o caso concreto:

O homem' da tC!')'Q n1io ;:abc ma16 ,sldente. da. RCj)~1Jllcl\ nua velur a I c" ,e .Ultm,,,:ment<!, que, peJa, you.:Ide No ,art. 1.° do substitutivo Capa-
.eomo vencer ~s elificulc1ades que só- ilel."" . ' ,,' I cIO .S!. .G?!lhl'rme ga SIl,,:eirll vêm nema. situa () projeto as eleic:ões de 2
llre êl-e peSa:'il: tributçs DUn~211tall~[oj O .Sl·. Se,qaàas l'mna- Essa tal lei H·nuo cnanas as .maIores dlfteuld?des de dezembro - e nem podia dei."{o,r ele
em l'c'l'ma d~, ven'f' dcira ;lsflxla ,,' a assa.'lnl\ numeuta impostos? aos bancos partlculares, que ::ietltro ser. porque. po~teriormente, a Cons
prGàucão decrescen(~para a falta de O SR. CARLOS PINTO - V. Ex,· d(l suas pos.'ibilldades, vinham mal OU tltulçáQ incluiU. em alguns Estad<ls
tudo necc&'áJ'io à al;ment~,ção do po- - permita-ll:e q~C lhe di2;a - n1io bem financiando a 'lavoura. número maIor de Deputados. •
YO' os traba1l1adorés caminhrmdo a~"- r;o~lbcce a s-.tl1l\çao. O aspecto não Ésses bancos entrelanto,p!ilt:ca.. COmecemos ncentuand<J'que o ar·
le-r'adament,~ para D'> ciclades e os Ja- "er-;t~." ' ment.e, ,estão eom as portas ce~raC:as. tigo 1.° trnta das eleiçções de 2,IIt
vraáores, completam~lJt,e sem reeur,;,j., O Sr. Segadas V,alla - A leia ql1e S2 fOsse dada RoDS homens, 111 la-I dezembro. Passandoo.diante. ve':lflca·
para adquirirell1 núquinas ag~iCI)JuE" V. ]1:x.R

, ahlde Hnpede apent\s a sone- voura, do comércio e da. indú~~na. li mos o que reza. o art. 2.° : .
insetiddé\,; e', finalmente. cs. d~lllaj,,; ;;acao ae 1mpo,~tos. "oportu:;:dade de fa::rem alguma coisa 1?ara. efclto da: atrIbuiçãO dcs
Jll~tl'mn"2rn,:'" m~mos os mals rO',l- ".0 SR., CARLOS pINTO- Cnu ,- _ e de sel'em euv:c1,: _ C'-" ."r!M'1 ll~ lur:ares vagos ele~ados lJeIos ce-
Ilell'es. , .",.0, sml. - amb:cme de nlUl '.as flS- p:lís e ao Sr. General Eurko llt:t"a prese~ltantes eleitos ,segt1!ldo O

Há dias. viaj37:do d'2 llJ"oh" 'élJ:(de ~~IS., que fazem ,quo os hOlr.')llS ~o que l1á - necessidade urgem!' d2 princlpioproPorcional, o T.-ibunJ\l
pa.rn <~ RIo d" Jandro, num treln ela mterlCr se tran.'flrt1m. cada v< ~ malS substituir o Sr. Ouilherme c1~ su- SUpel'lor determU:ará. que se aI.
uopoldin::\, cbs~!,'"l que o carro ,i: p::'la a capl~aldo palS. veirãno Bane do Brasil tere o cociente elCltoral verificado,
:l.- elas;;," vinha. _ ","nc;;clizcI' toS-, O SI'. Be'l/l.am;rfl Faral! - PergunLe O Sr. Lino JI~CWhado .;.. • iinl'dl t . collsidera.nd,? nulos os YOt0S de
,sim _ entul!1"do (e gsn1':. ?l'C;~Ul'~l o nobrc.oraaor ao Sr.. Depubdl) Se- mente ~ a legenda ~)(tmta".
!aJ)er o nlOtiv) d~~uck'm::;\'imeJlto c, sa~as VIUl?a se o Gm'e1'1l~ .Vf1: distri- O SR. CARLOS PINTO _ Todll:.I'la, nao ~iz como. ê feica essa
Jla.iestrnnc!oc~m um dcs pU5sa",;,ir<1" bml' ;;TatllJta,mellre OsmemQOri..s? ' ,I . 'e r ',I , ..•. o oper::lçao, ocoelente eleitoral. ,Nesse
naquele cnrro. sO'lbc tl'ata;'-se de ~;m O Sr. SegadaH Viana..,.. Queria ape- ~lUs o p essa. e o ma s rá.PJd~< po:;.sJ; sentldo ofereci. então, emenda, que
Jiontem <ta lal'cul'a. d~ unl !1omEm ÚD: Las obt,er o esclarecimento que o no- vel. em ben-e.hclo ~o povo br ~I,el.o. te~ jus~amentt' !i'rl)vocado lnterpre
trf\balbc. . ,;,bre (,rador já ptestcu.qull.l o de Que (lol'uito bem, 1l!U!t~ ~em, Palmas) taç0e.<:. dlVersas. ~ possív~1 qUe a SUl

Per,,-untei.lhe. em,s,I). pa m onc1" SiJ Ia lei não aUlJ1cilta impostos. Não O SR. PRES~DEr;T),J - Tema pa· redaçao sej~ defeituosa.. Ninguém é in.
e~stlnava,. Disse-J:r.~ ir cem J. !J:ni- i'11tel'O perturbar nlaiso discurso em lavra o Sr. Gllberto Valente., falíl'el, porem o pensamento :ioautor
l:.l. pe.r::l Q RIo de Janeiro. E C:ln (;;,,, IQue S.Ex.a ",e coloca com tanta habJ- O SR. GILBERTO VA~ENT!'l .,- é claro. , .
v;aja\'am dezesset~ outras famílias, Ildnde bem ,Junto do seu amigo Se- SI'. PresIdente, ocupo a. tnbuna, )nr~ Esta~e!ece ~ referida emenda:
Adv~rti a ése~ s"ni~ol' dJ perigo a ~ue i nhOI' General Eurico Dutra e contra que tenho de me ausentar algun.s O coewnte eleItoral s.erá apu-
sr, estal'a, expondo ao pro<,urar o Ril) I' o nohre bder d~ maioria. , . dillS, em viagem à Bahia. , rado deduzindo-se do numero de
;t" J:meiro na sitltaç~lO clifi~il cemo O SR. CARLOS PINTO _. Como , O Sr. Lino MachlUÜ1 - Os bc,ianos votantes os votos nulos. e c!ivl-
a que at1'àw'sa o pcvo do DL,':,!'!to isão ns coii'as no Brl'J<il!! V. E:::a pre- ,estão toma(Jdo o rumo da Bahia .. , diIldo-se o resultado pelo número
Fe,del'al. Replicou-me então: :r;;:c,u I' CC11P.1-.s,I: em que me cololJue junto n O SR. GILBERTO VALEN'!'E: - s,de cadeiras ~ pr~encller",
certvdesa difieul::ldae e àêsse P~l'i;l:o, A ou B, bem ou mall JJ: minha terra querida sabe-o, Vossa. . 1. Presidente. nag era possfvel
mas dos !!lales () menor. :M:m1tive fi'-I, Nobre cole"a' fui eleito pIo p' o Excelência. E há muitos meses que ~U~t~roduxe~se:osd o eobmputo de Vo-
nha famllla. composta de s-etc man- d . t 'i- S.' e OI' lá nál) vou. .0 e~ e e ezem ro, em resul-
bros. até hoje, no interior, em am- ição:lJc~lo~~r_;p t~~~oc~:aa pr..ocupa- O Sr. L!no Macltado E~tou t~do do qual Já ~ltercem mandE',to vi.
blenl''' d~ .feme e ~~ mls_êria. No '!'}O Ime •confiaram -a d~le:;ação ~u:-;~P~'~~ apenas lamentando, a. ausência de ~I~~/?cp~lg~ ~~s e~ ;'d~~rq~~ r~o
~ima~f~~';' '~~ ~e,;~~a~~lh~~rd~l~;:;~ ,sent:í-l05 llesta' Casa e fIcar seml?re ~. EX.oi Qgel1fstádSCtlPl'Ce ~ abn)l1~l'J- como se :não existissem tais ~oto~~d~~
vivi ~té éste instante- com millha fa. ie~ llaz eom a minha consc!ênCla, lI')os r:t. a os es a llJiE',. L 17M- ~os a :nõs mesmos, remetendo tod(l
mflia ' ,', Na,? me intercsSa em estar ber.. com os esse resultado para. as duas vagas nos

serihores, esta é a ~ituação do ho. polltico alf!ulU" , ' n ' O SR. GILBERTO VALElI."'t'E -' Estados, ou tl·és. enfim mandq,r que
mcm do int-erior. ~ ~r, Lmo l!fac1.ado - Já V.:Ele. Agradeço a V. Ex.a a gentileza de o total seja d:Vidldo pelas vagas agora.

Nossos colonos, nossos pequenos ta- ta bem está contra os pollttcos? ... suas palavras. Sr. Presidente ~u~n- ~xlstentes. ~ argl;lmentar por,!tbsur
vrad(}res, est,5,o-se tran.sp~J'tando em O SR; CARLOS PINTO _. absolu- do, na Comissão de Constitulç:\,o. e do. As eletçoes tertam sido, entao,. só
masa para as grandes cidaáes e, .?rln- I tamentcl Responqo ao aparte de um Jt1stlçn Se debateu o chamado pruJe- mj ent~ p~ra as vagas C!0s comumstas
clpalm-ente para o Rio de,lall(;in. nobre colega. 1I1ao estou contra. os to de '"'substituição, das 'Vagas aOs amaiS tlVe essa Intençao ao ela.borar

O Sr. Jose R01ltero - Permit;l·me políticos: todavia. não prec1l.l·C' "fa- COln1mista.s" votei de acôrdo com' a. a.ÕmjllQt C
V.Ex" um aparte. Entre M mui:as zer média" com polftlco nem~sson ninho. llan~ada, contràrlamente ao fi 1 r. ope~ :,nfadf! ...... A redação
ral::ges do. "er~ade1ro êxodo da poP.u- alguma. Pl'OCUl'o. como dlsso" fical' critério .seguido no substnutivo Ca.- a~~tilreo~o e!lmln~~ i:J~slll1l0ra. vl~
laç,lo do mtel'lcr para as ?aplta.s. "s- bem com a ~lnha consciênc!J>, Ane- pllllema ou seja preferimos as ele'- d d dOi' t 't ã f t as diflcul
peclalmente, ))ara o Dist1'lto Federal. nas Isto. Nao estouatacan~J nin- "ões ' • 1a Cl,s e n erpre o.ç o u ura do texto
está esta. últimamcnte. se tem ficl,o guén1. ". • ega . " "
grandeeampanha da construçã" (ias . ' _ . Declarei-me vencido, poIs clJnsitu~ O SR. GILBERTO VALENTE - E'
cas:!! populares ~lo Prefeito., Esse O Sr., Lmo Mae1tarlo - " dol< re:- clonalmente, entendo que o únIco re- exato.
')v','o "ensa que vai enco.n tral' ll",/)it.:l,- cordar c,ue os apollttcos são ;"", ::e1atl- métUo CClll",lste na ~Ubstltu1ç§.,o pClr O Sr. ~opes Cançado - N""IIO parece
ê:ão fácil.". ,. nosos n que se referIu alnd-: fiá pou- Via' de eleições outro' critério não a V. Ex. que, com o acrésc1mo cI,alJ
~ O SR. OARLOS, PINTO ....: EsSé, co Ilustre Deputado de Gollts. nos parece cOllstltucll)na.l. palavr~~: "ao, preencher, na data da
l'ealmente é um dos motivos. O SR. CARLOS PINTO _ Não es- O Sr. Li710 Machado _ Apoiado ~~t~gvé s.:s~ntfl\nl0S evltando tOda

A lavoura, Senhores. não tem sc- tou na Câmara Federal para ser agra· ' O SR. GILBERTO VALENTE =- 'O SR.r hILBER.TO V.ALENTE
mentes selecionadas, não tem ferra- d>l.vel a po11ticos A ou B. <Jltuito Nesse sentido nos temosmoenUeshdO Mostra V Ex li com o seu a,parte' Cl~
.llW11tas, 1140 encontra D1e!~ (lq deter lJem). na .comIsslo de Const!tll!ch e Jus- acolW1$nhQU pér,te1t~mc!Z1te Iltm'~
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raciocínio. Enbendo quê a indU_ilo não de pesar. Respondeú~me S. EJtY nos
trarIa nenhum mal e esclareceria de- seguIntes têrmos ; ,
!lnltivamente êsse ponto. ,"Del cumprimento seu t,elegra-

O Sr. Lopes Cançado - A 'mlltér!ll, ma Adriano Jorge"saudagões, Auí-
a meu ver. é de redação, sio Jobim". .

O SFt., GILBER'l'O VALEl\i'"TE - Ora, Sr. Presidente,. um jomal ãe
Por isso chamei a atenção dos nohres Manaus publkou um telegran'll, em
colcgas para o art. 1.", A lei vale a letras salíentes, dizenco que eU me
pena reafll'mar tem de. ser imelpre- havia recusado a !l.."Slnar o voto de
tad3. 'harmônicamente, O art, 1.' fi;! llezar peio falecimento do Dl'. "',:1r1ano
l'efer" às eleições em 2 de dezembro Jorge. Eis o telegrama, dati:do do
Quer dizer qU9 o COciente eleitor:\l. li. dia 6.
soma dos votante:; c'cvcm ser 'J> oLlti- "Oausou Indignação no .~:o da:;
dos em 2 de dezembr'l. E dlv!':Í\remos bancadas amawn:Jl1ses, e muito
o ccclente com (jue lugar~s? E'e10 nu- especialmente na colônia umazo-
mero de cadeiras é ('m 2 de dCZfmbro. nense. a atitude do Deputado Vi-
Eis, porqUe. em VC:3 de ~ prosseguir a vaido Lima, ncgando-se a assinar
emenda na sistemática usada :'0 pro- requerimento de pezor pelo fnle-
jeto dos lugares vagos, usa a de CCI- cimento do ogrande brélS!l ciro
deira, correspondendo Isso a 'ódl'. a Ac1riano Jorge",
reoresentação local. ,Nem~ cra l",sslvel J1:ste telegrama, posterIOrm'lllU'. foi
qúe eU retirasse tõdo êsse cõmruto de comentado pejo IJroprio jorn~1. com
votos repItamos dados a nós 'l'?SIIICS, essas palavras:
a nós que já exercemos o m',ndllto "Crlticada scveri!mente a at!-
considerando-o, tão só. para ~ma dl- f;,1e do Deputado V1V:lld') Lima,
visão agora, em um oU dois de:.t'l~d<ls pv se haver n:gl'do a a,~illar o
esquecidos os que já exercem. ~!lmllém req~srim~lJto de PEs~r pela m<)l·te
elelto. Dir-ce-á: alteraria o ccc!·ente do grande brasileiro. Dl'. Ad,'l:nlO
eleitoral e muitos De'Putaàos pcrde- Jorge".
l'Hlm o mandato. Mas, UHl dis}J'1sltivo" Seguem-se comcmários muh' d:s-
logo adiante, diz que os quc Já fstãofavoráveis à minha peSSOll.
exercendo o mandato nüo o j',erücm, Trata-se, Sr. Presidente, de :mtigo
por ser esta uma lel de emerv,ênclll compa.nheiro de banoos acadil,.. Icos e

Sr. Presidente, admito - V. "" a me da clinlca, em Man~tls, cle:,de 1Ml,
conh~ce. sabe quc 80U j'ran::.o e quanC até meses passados, quando ea ::ind:l
do erro. dOU a mão a bolos - admito clinicava naquela cidade,-Sempré l1um
a possibilidade de conter d~fo1to.' na t.ive com êle a8 melhores ,rel!I(:C'~" d~

Tcdaçiio 'e ainda há pouco " nobre amizade. Solicitei, muitas vêz?!' slla
Deputado Lapa, Cançr:do sugCl'iu, e colaboração em conferências, quando
llceitei a lembrança, ou, a jnclll~ií:l de haVia pessoas doentes em m!;tlla fa
algum esclareeimelltp a mais, :na re- milla.
dação finaL Não era .p~c;1vel que eu nle nü~a,,-~s2

Meu objetivo é pôr em evid~ncla o a subscrever um voto de pez:<l' pelo
pensamentO inspirador da emenda. seu falecimento, na ata da seso!)." drs-

_____que outra coisa núo pleiteia senão a ta Câmara •
, soma dos votes em 2 de dezell'brlJ ou Não passou de ate indigno a trnns-

nas eleIções estaduais deduzJ(los Oh missão do já refel'ido telegrama Imr"
11uios e diVidido o rl;sultado p<!las C&~ o Amazonas e, também, os COllleatá
delras de representação. ~te p ij co- rios desairosos à minha pessoa por um
ciente eleitoral. Temos de considerar jornal. que é, nada.mais, nuda.me:lOs,
a data das eleições nos arts, 1" e 2.", que um cano de isgõto. onde se de
bem como o parágrafo, numa inter- prime a honra dos homens de bem.~
pretação harmônica. Outra ni') po- Lanço um repto a todos os l'epre
dia' ser a idéia> a Intenção contlda sentantes do Amazonas. com assento

.na emenda. nesta Casa. para declararem S~, reai-
A emenda tem pois a finallda:!\; 'd~ mente. me recusei a. assinar o \'oto d~

determinar como se enco'btrâ. () cClci- pesar como foi divulgado por aquêle
, ente eleitoral que corresponde nos lu- jornal. de vez que tal reque~i!11cmto
gares ou cadeiras das rep~esentações'lque n~,o·:foi apresentado,
respeitado o critérIo da proporcionali· Infelizmente, para que. com isto,
dade. (lIIuitb DelU; muito bem). certos individuos possam arranjaI' cm'-

O SFt. P~SIDENTE - Tem F. pa- taz a favor de seu~ candidatos ou de
lavra o Sr. Campos Vergal. ~(Pausa). sua candidatura.

Não está presente. . h t t d -
-Tem a palavrà O' Sr. João Botelho, .~Varro a mm a .es a a, porque nao

(Pausa). " e possivel s~ contmue a exercer, no
Não está preserite. Amazonas, esse processo. de atassa-
,Tem a ,palavra o Sr. Vivaldo Lima. lhamento ~a. honra alheIa, para que
O SR. 'VIVALDO ,LIMA _ Senhm,o nós, os pOlltlCOS, venhamos, a ,ser de-

Presidente, na sessão de 4 do mês cm sacredltados perante o eleitorado. ~e
éurso quando foi apresentado um voto nossa terra. favorecendo a amblçao
de pesar pelo,faleelmento do Dl'. dos que desejani' subir ,por meios e8

Adriano Jorge. ,em, Manaus, niírl me c1lSC!s.
foi' possivel 'Chegar aqui, a temPQ de ,~lllda há pouco, a ~âmara ouviu o
alcançar a hora do expedien~e. por- bnlhante discUI'SO do J]ustre Deputado
quanto viera de S. Paulo ,um filho Sr. Domingos Velasco, em que de
meu que há muito não via, com quem clarou que, infelizmente,' nós, politi
almoceL em minha residêncía na cos, somos multas vezes injuriados co
Urca. Quando tomei o Ônibus. .em de- mo um recurso indigno, de qlle usam
manda do Palácio Tiradentes. não me, os que não conhecem a verdadeira
foi possível chegar aqui em tempO de' ética da politica. Procuram sempre
oúvir os discursos pronunciados nem depreciar, insultar, infámar, para que
a. aprovação do' requerimento,o 301Ici- possam melhorar o car~az dêles pe
tando voto de pesar pela morte do rante 'o eleItorado, que d-x:idirá dos
g,ande médIco, cujo desaparecimento cargos pretendidos, colocando, por
o .Amazonas lamenta. , . ê'!ies processos os seus competidores
~o ohegar a est~ .Casa recebi o te- em situação de Inferioridade.

le~rama do Governador interino do Assim lançando ês~ meu protesto
Estado, Dl'. Mel~andro Tapajós. comu- contra êsse telegrama: fico certo de
nlcando-me o o ,faleci?1ento do Dr. que a Câmara ouvirá,.de quantos afiro
Adriano Jorg~. PasseI-lhe i~edlata- marem a verdade, que ~to não passou
mente, o segumte telegrama.· de uma grande infâmia, de uma no-

"Fiquei também consternado ticla mentIrosa, com o intuito de me
com comunicação que me fêz do nosprezar a minha pessoa.
falecimento ~o Dl'. Adri~no Jorge. O de que o Brasil precisa não é
Peço transmItir populaça" t~ftado de politica de ata,s,alhamento e de
meus profundos sentimentos d~ desmoralização de quantos pleiteiam
pes?-r pela perda de um d?s seus cargos eletivos. Ao contrário, há ne
maIores clinlcos e do ma$ des- cessidade de que êles, sobretudo os
taca~o I'\cm_en;, de letras. Atencio- que constituem o. Poder LegislatIvo,
~as .audaçoes • expressão máxima da yontade do po-

Na mesma ocasião, telegrafei ao vo, sejam prestigiados, pos,a que lhe
Desembargador Anisio Jobim, membro possam defronte erguida, defender
da Academia de Letras, par:! que os interêsses como representantes da
transmitisses aos colegas daquela as" Nação, consIderados, Pl'rante a ~ ,pinião
sociação literária, meus sentimentos pública, homens de bem. hones! os, dl-

gnos do mandato de que se acham
InVestidos. (MUlto bem. F flmas.J

O SR. CAl':E' FILHO (O) - •. (pela
ordem \ - Sr. Presldent~l. illl ~l'ito, 110
Expediente, para apre.mtar projeto
dispondo sóbre a criaçUo, no Munici·
p:o de Açú, Rio Grande do Norte,
ae um horto flortstal, encaminho-o
agora à Mesa. para os fins reglmen.
tais, de ve~. que. no devidl' tempo,
não pude u;!Ir da p!llavra. (l'rfUlto
bem,)

Vem à M<'sn e é envIado AS
Comissões nsvectil'as o .~cguinte

pn03E"Eo

N.n 1.231 - 1918

Cria, no municiplo de J.çt1. Rio
Grande do Norte" um JIÕI'/o F/o·
restal,.

mo Sr. Café Filho I

(As Oomls~ões de ·C. e Justiça, de
AgrJcultura e dll Finanças I

O Congresso ll3~lOnal decreta:
Art. 1.° E' cl ia<!o, no lIluniCilJÍ!J d:

Al:.nl, ,110 Estado do' R10 Gra.!lde dJ
l~ort~. um Horto l,'"lore:taJ, sUlJorcll
!Jado ao ServJç,,· F jOI'~stal do Mllll.~
t ério da Agl'irultul'a:' '

Art. 2." Pura Mel1der às desp<sll~
com a px!"cução da Ilresente lei, e o
Poder l!lJ<:ecUtlvo autorizado a abrIr,
peio MlI1izténo da ·AgrICúltllrn. o cré
dito tspe~iaJ de CI';;:~547.800,00 (qui·
nhcntos e quarenta é S01e mH e olLo·
!,ent[j~ cluzcírosl sendo Cr$ 247.800.00
Iduzentos' o quare11la If sNo mil c
oitocentos cru?,ell'osl para P~,gop'{

menEallsia e diarista e Cr$ 300. oao.ou
(trez~l1tos mil cl'UzwrosJ parA msta
lações l$enj~o5 c Encargosl.

Art. 3.° Esta iei entrará em vigor
na data de ~ua publicação'.

Art. 4." Revogam"se 'as l1isposlçõe"
em contrário. .

Rio de Janeiro. II de novmlbl'o de
1948. - Café jo'i1ho.-

Justljw.açâo

.Na mesma basp do presente proJe~o

dois outros la foram' aprovados pelo
Congresso N~cibnaL O prJmeiro CrlOU
o HÔrto Florestal de Sobral, EstaC1()
clpo CeariL, c o segunao o de Si/_
Vânia, em Goiás.

A regIão onde se pretende InstalaI
o Hõrto e ecologicamente diferente de
tôdas as demaIs onde ext,stem servi
ços dessa natureza.

Há necessIdade de se efetiVal'elll,
nas áreas locais. 0'1 experimentos lU
dlspensâveis à r, ..Lica cientlfiea e
L'Conômlca da silvicultura, ~ em faée
mesmo do principio t'íe que, em zona
temperada, quente e semi-árida, pode
ser desastroso o emp.rêgo de> espécie
provenientes de zonas quentes e hú-
midas. ,

Por' outro ladp, sendo Açu impor
tante centro l1.g!'o-pecuário, a 'insta
lação do Hõrtó virá preveulr o agra
vamento futuro do problema flores
tal, que repercutirá da imlú.~tria, na
ilumillação e na próprIa vidr. domés
tica, a par de tactlitar aos. fazendei
ros o reflorestanlento de suas pro
priedades com o fOl'uecimento de mu
das.

Sala das Sessões, 8 de novelubro de
1948. - Café j'Uho.

O SR. BARRETO PINTO - Sr.
Presidente' peço a. paIavIa, pela or
dem. , >

O SR. PRESIDEN';['E - Tem a
palavra o nobre Deputado.

O SR, BARRETO PINTO (O) 
Sr. Presidente. Srs. !:':put'ldos, 
quero dirigir apêlo ao honrlAlo Pre
feito do Distrito Federal, meu dlg~o

amigo. Sr. General Angelo Mendes
de Moraes, para que não venha n
exercer o direito de veto em rela
ção ao aumento de ve:Jcimento.~ dos
funcionários municipais. '"na parte em
que se determIna seja êle pago a
partir de 1 de' agõsto p: 'óltimo pas-
sado. .

O Sr. José Romero - Até cu fe
rer o prazer de aplaudir <l Prei ~ito do

CO) Não f~i revisto pelo orad~r.

Distrito Federal, se 'sállcionnr ink
gralmentlJ o projeto.

O SR. BARRETO PINTO - F'Ol
gO multo em Saber que o nobre, co·
lega está de acôrdo com o meu ponto
de vista, e posso acrescentar que é
muito elevado o ju.zo que o Sr. pre·'

°fNto Mendes de Moraes faz a seu
respeito.

Se o Sr. Prefeito do Distrito Ft'
deral 11ão acolhel' o meu apêlo. pm
t\f'HÍl. ato injusto. pois colocará os
IUllcionáTios munlcipai.5 em comple
ta desigualdade perante os ferlel'llís,
uma vez ,que sempre gozaram de di
reitos e rcga11M idênttcos aos dês
teso O E.,tatmo dos Fu~ci()nó.rios

W,ur:lclpa!s não é senão a reprodu
';;\0 do Estatuto dos Funcionários
Públicos OIVIS da União. E foi seUl
pre assim. NUlcn se concedeu au
me.nto aos funcionários públicos fe
derais que não se estabeleecBoô igual·
dade de condições para os fu~~io.lá
rIo, municipais.

Bastante razilo t~m (I Geml'al
Mendes de MoraE's' ao afirmar que
n sltuaçi\o da Pr<'feitura Í' prc('árla.
e:n co lseqUêncla das admlnls' raçõe~
anteriores. .

O SI'" José Romero - Não estou
de ncôrdo com V. Ex.",

O SFt. BARRETO PINTO - ii:
um direito de S. E1:, n dJzzr tal COi"'l
e também o é de V. Ex.' discordar.

O Prcfci:o Mend!';; de MoraES m'io
precisa preocupar':se com OS recur
sos necess'Írlos para fazer face '. à~
de3"esas d2correntt's do aumento, l\
partir do dia 1 de agosto. Vou lllém.
A U lJiío está devendo duzentos e
dez mil!'ões de c"rUzelI'os à Munieipa
lldade provenIentes da arreeadaeiío
de Impostos de vendns me!canÍls.
ínlllõsto ~que p~rt,ence li MU"ielnalí
d[ld~ (' flue mste exerc!clo. com:> no
~l1t~ri<lr, contlnua II ser cobrado peJa'
Ulii!o,
,Prr conseguinte, o Pl'?feii{l IJode

rla per!eitnmente - e.~tou cer!o quI"
ltFs!m o fará _ sanclor.ar o aumen
to dos fll lCionários, municipais, a
p1lrt!r de \l de a9,ôsto, ellt,l'llndo em
~ntel1dimentos com o Bailoo do
:al'asíl ('u. por iJtermédio do Go\,;;r
no Fzd~ral. cotlse~uindn~ anteci11R']ão
d~ 1'€cell a ou inde" jzaç~1l d~ de~))E"
'a~ cle impostos já cobrados pela
U,I;:o, '

O Sr. J(lsé Romero _ Evitando
gast·o, lnú'eis.

O SR. BARRETO PINTO -,- l'M
tando gaft.os ,in úteis. eOIl1<l lIluit<l
bem di?, V. Ex.a.

Sc S. Ex. a tem magnffica oIJCrtll
nidadi' ele estar ao lado dos fu lcio
nários municipais, a oquem niio tem
d~slJrestlgiado. mas. ao contrário. br,
neficiado de ltro das possiblHdfl dC"
do qesempenho do seu cargo. por
que S. Elt.n há e fazer com ql1~ jn
dos os funcionários municipais fi
quem cont.rárlos à sun admi')!strn
çáo. qunndo uma lei já aprovad<t nela
legislativo municipal dá-lhe podere.
para agir de maneil'lt diferent:!: ?
Além do mais. ,haveria. comlí'eta de
sigualdade. Por Ijue, então.' S. Ex .•
vaI estabelecer esta desigualdade ea
tre os funclonádos?

Sr. Presidente. da tribuna dirijo
npêlo ao General Prefeito" clIjas
portas de seu gabinete sempre esti
veram abertas para mim. Como
;eprçse'üant<! do Dist,rito "":ernJ.
deseJava fazer &se lIPêlo. .iulg,lndo
Interpretar o peLU!nmento de tôda
lt Câmara.

O Sr. José R01ll1'I'o Poderla V.
acrescentar o seguinte fato: lia pró
prIa Prefeitura. trabalham funcio
nários federaIS que serão aumen
tados a partir de agô,to e. funcio"iÍ
rios munleipais qUe s6 perceberão II
partir de janeIro.
oO SR. BARRETO PINTO _ V.

Ex." coloca a que.stão 110S devidos
têl'mos.

Sr. Presldrmte. estou certo de que
bem interpretei () pensamente dE'
tõda o. Casa ao auebr nara o àcnc1'rd
Pxc{cito do Distrito Fedeml. no .senti-
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.do de que siga o exemplo do General
J?res!den~e da Repúbllc:l.. não el:er
oCc:ldoo direito de veto il fim c'e que
os funcionários munklpais,:i exemplo
005 federais, tenham szus vencimentos
Aumentados a partir de 1,0. de agôs~

'to. (Muito bem; muito bem).
O SR. PRESIDENTE - Em vota-I

~ã.Q o· seguinte
REQUERIMENTO

:Requeremos que seja consIgnaao em
ata um voto· Qe cOl1gra,uJaçoes p,,,a
:pa&agem do 111,0 aniv2l'sirio de fun
<l:lção aa Brigada Mllital' do Esta
«o do Rco Gran~e do :oul, quc ,;;ans
oCorre na data de hoje.

Se.la das Se~sôe3 em 18 de novemb:o
de 19'!8.- Darcy Gross. - Manocl
Duarte. - Drimaso Roc,'w, - N.co:au
Vcrgt!c:ro.- Theor;omiro Fonwca~

rlittcnccurt Azamb/!;a. - Bayard Li
me!. - Daniel Faraco • ..,.. Arthur Fis
Ch2T. - Flores da Cunha. - OCOrto
Tuyltiy. - ROlJc.rto GrOSSembacher.\
- f!c'//s Jordan. - Cre·;orlj FrancJ.
_ J'.laricoPaclwco. ~ Joio Eotelho.
- Ernani SatYro. - Plinio Cava/can-I
ti.- Bacia Nercs. - Castelo Branco.

O SR. DARCY GROSS (") (Para
enca:r.zinlzar a ro~c!,.".io) '- Sr. Pre~''';'

dente. Senho:-es D3putad%; venho à
t1':buna p:·o~u.ncLlr a~~uill:'s, paiavra~

com r2fe~:ên-cia ::to requerimento o:'a,
em vot:::.ção.

A B:';gada Milit:u do Estado dO!
Rio G~z.nde co Sul comemora, hoje, o
centé$imo llndé:imo nnive>."Sári('l de
sua fU!l~aç§.o; Foi em 1837, quaneto
mais acez~ ia a luta pe:~s co:-..ilhas do
Rio a:::mde, que um grupo de patrIO
tas fundou a policia estadual de vl
grãncia a fim de a tende= e :-eprimir li
quantidade eno:-me de assas"in.'os que
;se rete~i1m naquelasplazas.

Criada. inicialmente, para repri-
mir os assassinatos tem hoje a Briga-'
ela Militar c!upla finalidac!e. nos p:-ó
prios dizeres da· const:tu~ção Esta
ciual .. A B:-igada Mllitar, Institulda pa
ra <:eguran~a interna e manutenção da
ordem .no Estado e organizada com
base na hierarquia e disciplina. e
(!onsiderada fórca aUlo.il!~r e· reserva
do Exército Naz:onal nos têrmos da
Con~tituiçào da República.

Como rese:-va co Exército. a BrIgada
)1:11itar .herda gloriosas tradições de
campanh~s memoráveis. Em melo às
:refregas da Revolução Fa:-roupilha,
Burg:u como CO:111Janh~a de Guarda0!
Mun!clnais Pzrmanentes. lutanco va- I
lorosaniente em defesa . da capital.
no combate da Aze::Jha. Como 9.0

:Batalh~o cos Volur.t~r!os ca Pátr~a

rumou para o Far:rrmL àanjo magni·
:ficos exemplos de bravura e hero:smo.
e cerram;o.ndo seu o!cngl'e em várias
bat9.~has inC!l'sive aGe' Tuiuti.

Além do poEc'am2nto civil e garan
tia da orcem públ;c::l a Erb:aàa Mi
ljtz:"p~C~";? ;e·0;";·~""''''~s l:;e~'yin;~ ate.......
de':'lào à dete~'mi'1aci:c elo Govêrno do
:Fs~8.::n. Enqua~:':1rn-s~ ai. os tralJ2.
lhos, r-e:-mane"7t:'S de,com1?ate, 'ao fô
go e prc't'e"'l~§o C:e incênd:o ,Encargos
como o CO!1' ba te a peste suina etc .. !
S20' eventu?!!11ente a el:J.atrib'Jido.s. . .1
~2~S~S t~r2f~s sempre é de se no

ta,; o eôr:Jil'ito dc dC~Dre!ldirr,ento e al
abr1s~:leão cOS V? loro'fls br'o·adianos.
A lu.tacontra o 1670 fo:Ja he~ó!.s de
tê:l1~er3 n~o in'erio: acs dos campos
deb?t3!ha .. E -um l:lJor q"asc anõnl-
mo 'rr''J,S de, i~CO'1t"''''~is m~!'i't()~. .

Senhores Deputadós. com estas bre
'Ve..::: nabv:'as. iu.st~fico o r:~~1 rC0uer~~

Jr1el1tOnllC t~n' ti flnl d~ n,..... ~ ...~~· 'M;'l'~
uma homenagem aos bravos briga
deiro~éo Rio Grande dOSl!l sem·l.e
11 postos e vigilantes na defesa d8f.
111s:titu:cõ~s e da nossa qUe~ida Pá·
tria. (Jlf1';'() ~,,~': ,~·,;t() lle'l!, Pa/
m(ls) .

O SR. PRESIDENTE - Es+á:fin
do o tempo c.estinaào ao expediente.

Vai-se passar à ordem do dia.
. (Pausa).

comparecem mais 08 senho,
,c~:

Getúl10 Moura
Arêh Leão.---

Rocha Rlbai•
Amazonas~

C::uvalllo Leal.
Mc;rrao Vieira.

Pará:
Agostlll110 Monteiro.
Carlos Nogueira.
Deodoro Mendonça.
João Botelho.
Lame.ra Bittz.'lcuort.

Mamnhão:
Afonso Matos
Al~rico Pach€co.
Antenor Bogél1. .
Elizabetho Carvalho.
Frei tas Din:z.
Luis Cr.l'va1ho.
O~i1on Soares.

P:aul:
Ac€Jmar Rocha.
Antônio Correia.
José Cândido.
F/enault. Leite.
S:~2frec'o Pacheco.

Cetu'~:

Alencar Araripe.
Alns Linhar~s.
Beni Carv 1lho.
Ed:!ar ck Arru~a.

FeTnandesTe1es.
Frota Gentil.
Jcão Adrodato.
Jcão Le~l.

Jo.é Borba.
Leôo Sampaio.
·lI~o,:?·ra rl~ go~ha.,

Osv~Jr'/) Studart.
Ra.'Tl B3rbosa.

Ria Gr?J1ce do Norte:
l\.1\1islo ;\ lves.
001fé Filho.
JO~Q A,nz"d.
Val~rzdo Gurgel.
Paraib~ :

P·ernando Nóbreglloo
Jo~é J off!ly .
P~rIl3mbuco:

Alele SamoR10.
Arruc.a Câmara..
Edgar Fprnanàel>
Gilberto Freire. i
Jarb3S M::'ranhão.
José M:cizJ.
Jn~Q C1eo~'has.

Lima. C~vRlcantl.
Sousa Leão.
UF'ses LIns.

Ala~(les:

Afonso de Carvalho.
Antõnlo Ma:fra.
FreitaS. Cavalcanti,
Jesé M~rl:.

~I(:írio Gemes.
Mec'eiros, N?to,
Rl'i P~lm·,lra.

~ Se-rg:'p:: :
Arnam'o Pont,s.
Dil1iz Gcncalves.
Leite Ne~o:
Leandro Maciel.
B~hia:

Alui.; o. de Castro.
Ccrd<"iro de Miranda.
Etlnâ pio dp Queirós,
F,cí,s ·ela Mota.
Gilberto Valonr,e.
Jc;;o M:'lno-abelra.
Jciio.· M,nd.es.
L11is Ls.f';o.
Né!son C'me!ro.
Pach2co de Olivel.rll..
ReineI Cin~ur:i.

R~"is Pacheco.
Rui" Santos.
TpócJuJo AlhuDuerque.·
Vifli"t";] deMolo ..

Espír:to Santo:
Alvaro Castelo.
AI'1 ViUTl3
.ASd~llb?' S{)ares,
Carlc,s M?dciros.
Eurico Sales.
Lll1s C'lliuc"'ú.
VI·;-.q .c]~ P'''~l1de:,

Distrito F,'deral:
Bsrreto Pinto.
Fuclír"es Fl'!ueiredo.
Gur~el do Amll"al•
Herrnrs Lima.
José ROmf>To.
Jural1dlr Pires,
FuI Almeida.
8egaclas Viana..
Vargas N"to,

Rio de Jane:l'O:.
Abelardo Mata.
Acúrcio Tórres.
Amaral p"ixmo.
Brlgido Tino·co.
Ed·uardo Duvivler.
José LeomiJ.
Mlgu~l Couto.
Paulo Fernandes.
Prado Kel1y.
Romã() Junior.
SOlres FilI10.

Minas GeraIs:
Afonso Arinos.
A=thur Bel·nardes.
:Benedito Valadares.
Carlos Luz.
Celso Mscllado.
Israel PInheiro,
João HemiQue.
José E'Itev<:;.
Lallyr Tcsc-es.
Leopoldo Mac:el.
Leri Santos.
Licurgo Lei te.
Lopes Cançado.
Mário Brant.
Monteiro de Castr~.
Ollnto Fon~c~.

Ro:rjgues P2r€ira.
Tr:~tão d1 Cunha.

São Paulc~

Bztista Pe,eira,
Berto C'cndt'.
Campos Vergal.
CirilO Júnior.
Costa Nete,
Diógenes Arruda..
l"ranklin Almeida.
Godolrzdo Teles.
C'uarncl S:lvelra.
J"sé Armando. ,.
Maciel de Castro. .
Pedro Pcmar.
Pe:,rolo Júnior.
Rcmeu F~OTi,

Gciás:
Pomingos Velasco.
O"Jeno puanhos.
Guilherme X'lvler.
Jales Maehado.
JOÃo d' AbreU.

Mato Grosso:
ODlor tiPo Andrade,
MartinIano AraÚjO,
p(l"T~ é.e ArrUda.

Paraná:
Ararnls Malde.
Ei'àsto G:! ertner.
Jcã'l Aguiar.
PInheiro Machado,

Santa . C~t!!rina.:
Han~ .rcr··~!l.

Joaqu:m Ra!!:os.
Orl~n~o Brasil.
mRcl1':O Co,t2..
Rcb~·rto r". --e:-.:'l:lcner.
F":' .... -~!!t') Viei~a.~

'J'~'!2re5 d' Amaral.
Tomás Font~s.

Rio G."~m!e do Sul:.
Al~t:?!'O 'Le~vas.
Ar+11f Fjs~her.

;::1:vard Lim'l..
Darn~sn Brcha.
Da rei Grc~s.

H-,réfi1l' P 7>S ml:ItlJll'
Mé~cio T,ixe:ra.
Osór!o T1liuti.
Osva!d'l V2~Rara.,
Pe::::ro .V~rgara..
)'/91'1 P'1l3,
Sousa Cesta.
Tl'°~',eml:-o Fcnsec,..,

Ac1'(,,~

Ht' '1"0 Carneiro.
AmaDá~

Coara{:y Nunes.
GUlporé:

AluiSio F'erreira.
Rio Branco:

Antôl"io Martins (J71),
Deixam de comparecer
nhores:
Jcnas Correia.

Pará:
Decdoro de· M-enclonça.
Duarte de Oliveira.

Epllcgo de Campos.
Nelson Parljós.

Ceara.:
Agaplto Satlro.
Jl'ranclsco' Monte
Ot>Jltu Barreira.

Rio Grande do Norte:
Mata Neto.

Paraiba:
Argemiro F'iguelredo.
João Ursulo.
Osmar Aquine,

Pernambuco:
Ferreira Lima..
Osvaldo Lima.
Pessoa Guerra.

sergipe:
Carlos Valdemar.
Heribaldo VIeira.

BahIa:
Aliomar Baleeiro.
Carvalho Sá.
José Jatobá.
Juraci Magalhães,
Luis Viana.
M:moel Novais.

Rio de .Jan:iro:
Bastos Tavares.

l\:Iinas G'2'rnis:
Chl'istlano Machado,
Euvaldo Lódi.
F~ria LcbJ.t<J.
Jcaquim Libânio.
José Alkm:m.
Jcsé Bonifácio.
Ju,cclino E:ubltsche~.

MI!ton Prates.
Peàro Dutra.

São Paulo:
A1tino Arantes.
Alve~ Paim::!.
Ataliba Nogueira.
Cardoso d~ Melo lIfet~

Emilio Carlos.
Horáoio La fel'.
Machado Coelho.
MartIns Filho.
Morais Andrade.
Paulo Nol!U~ira.

Romeu. LourenQá~,
Sampaio Vidal.
Sfl710 de Cam1;los.

Mato Oros-o:
A~lcola de BStrrDS.
Arl?emlro Fllllho.
Pe"eira Mendes.

Paraná:
Melo Bra!<a.

Rio Grande do SUl:
Batista Lu~aTdo.
Freitas' e Castro.
01!cérlo Alves.
Sousa Costa (54).

ORDEM 00 lirA

O SR. PRESIDENTE- A Usta C1e
presença acUSa o comparecimento àe
236 senhores Deputados.

O SR. ARRUDA CAMARA (Como
lIder de partido) - 5:-. Presidente
depois de ~a visita. ao meu Es:a~
do e da aprec:a,ão in loco de várros
aspe:tos da adm:n;straçâo do atual
Governo pe::-nambUC31l0 sinto-me n3.
obrigação de. voltar à. tribuna para.
L~'azer ao cOl1hec!mznto da Câmara
e da N::ção o panorama conienivel
que a:Jrcsenta a administr:!ção do meu
Estado, sob diverso, aspectos.

O primeiro deles C a cont:nuação do
j6go. fr::!nco e aberto por t6da a par
te não só o denomin:ldo vul~nrmen

te jôgo do bicho, mas ojôgo' .de azar,
~e!le:-aIizaC:o wb tôdas as formas. na
Ca?ital e no interior do Estado.

A .essas jog3tinas· desenfreaaa aliê.s
segundodenunc~e! desta tribuna,
através de Cartas do Sr. Alarico 13e
zerra. amigo do Sr. Barbosa Lima e
/>eSSOfl do p'. S. D. e o do promo
tor Paulo Ama7n!luS. a arrec~dação
clandeztlna de dinheiro do Jõgo. Of
ganizada na Capital e no Interior. -

Não aeredlto C!ue. pesoa Imente o Sr.
Ba:-bosa Lima se !<Icu,2ete com nslm.
portânC!:ls auferidas no jôgo. A ver",
daàe porém é que seus amigos o fa
zem e o chefe de· polícia não pode
conter certos delegados do interior
nessa exploração criminosa. poJs êl8
próprio tolera uma espéCie" de "so
eletas .sceJerls", cujos dirigentes bem
sa bem que os respDn~àve!s .pela or
dem pllblica em Pemnmbuco nlo DIl
molestam e que flliUl'Oes da pollt1ca .
dommante exploram e recébem li
cotudo jOgo e1allde4t1DameDte;
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AlnulJ. há poucoo dias, o comércio d~I () Sr. Oscar Carneiro - V. Fox .," n.i.nco minutos, para cOllclu1rsuas con-j O~. ARRUDA CAMARA - Nln.
Caruarú.em peso por telegramú~ dl- _1t.:l estio trazendo pl'OVa. das acus(,- _~derações. gubrn e m~ls cOl1<:eituacio. no seu Bs-
rig!doll às a:ta;; llutoridades do Es- ·"'es. ,o SR. ARFlADA OAMARA ..;.. !!!- t~,do, do que o Sr. Lauro Borba. eU!
'GaGO e ela Republica, fazi[\ s~!1tll' o O SR. ARRUDA CAMARA ja~o de V, Ex.... 5:-, President;e ClLlal Pêl'n3.mbuco.
!nal Cjue o jôgo êsse cánccl' ,soci:\!, ''crouxe ca:'ta de c:ciadâo iciôneo. que () tempo de que dlspce o ROl)Tisént'm- O, Sr. Oscar Carneiro - 1.s afirmé("
eS;;::~:1a n~o só naquela cidade, como ~"'::?f~ou seus aivli-:á~los. a cham:l.- te do par.t.ido para denúnclà de fatos ç[):;s do 5r.Latrro Borbi! for:-,m suri·
enl. to:::oü inter:m:, de!Jzu~c:'a:,'d'o a~ '.J em jU:zo. :lo rira de prOV<irc:1l o C011- graves. c:entemente ccnt2stadas. V Exa se
e::.e~gias. minando a economia do po- trár:o. Até h:;e, n!nzuém se mexe,! O SR. PRESIDENTE - Pare! a im. ari'imr. ~m fatos passados. para denuDo
'.0. Clcs;;1'll~a.ndo o ccmé;'C10 e Co ID' Es~a do ver,t:l.de. Nem o Sl·. Agamem· ,:rlção üe V. 11'x.· para. outra úportt:- c:ar a~0:1t::im(:ntcs pr':~Zl1tz3. BO:l
dúsér:" cl~c!uela C:t\~.f;e. nou l\hgglhãc;;! n!dade.' fo!'m~, de ul'gumer.t$.l·, Sl', D3put~do!
F~~ po,:co tempo, o Oovel'nBc1cl' Te- Sl·.P;e3:;,.en:e. outro aspa~to da O SR. ARADA CAMARA-- ,Sr, Prc- O SR. ARRUDA CAMAnA .... Not:;

sotveu 'cr~al" a lote:ia do l!.:stado, ao fi ::m~l1::tra~ao d.e F~rnambuco (!U8 ,el;o. sidente, dentro ce a1g11ns mlnur,cs J t~r... 3. Câm~1"a que, a~.}~s:lr dos' ê:'l'CS paiS$."
que S~ diz, para mprimir o jÔJo. Hou· tá a rne:eczr cri';ca... minard minhas considerações. por dos. n2S d:c:ls. n:lS obrasvineulllcia~
Vt:: eonco:rétic:n.; Cct.2rn:Ünada fir:ú1ã q Sr. Jarbas 1,::aj:;i7.~l=o- V. Ex,C. ho:e. , , a E:;N;re arb. de- V~'1ã':>.como no C:lS~
OU dcter-rni:la::o c!dJ,df:.o venceu, es2a d'3,,:a inca~ar osnon~c.; dOSl7:1:r~'lb:'os O 41 110rnal do CornGr:1o", do ÚltÜl1.0 da Pz:-n:;tnl'Jt:co T~~mw:;.y, foi êzse o
con=o:'rên~;a que, ~c~un:!o se prOlJ~- do P. S. O .• envo,ndo5 por V. Ex." d0l11in~0 de out'.lbro,al',undaviL <:lU" a hom~m que o Se', B:ub02a Lima ach'Jl:,
lav:\ em Pernambuc'o seriaanulac'1, ncz:ll. :::l1.:z~á_. ,em9reila:::a de"sns obr2s Que imp<)r~3 d:!lt~o de seu I'artiêo, p·:1l'a rEcondu-
;)Ois os organ::9.:ores do "tJ::15t" cio O SR. ARRUDA C.'.MARA em dds milhóe., de c=uzeiros, 83'ti, ou zir à~U8l9. ~e=re:aris,
jô::;o dese,iavam ouka conco:'réncia n:t Já. fo:'am Indica::o:, através da carta vai ser enrre[;ue, ao Sr. Pedro P:l'cs. O Sr, O:.c'lr Cmneiro - VExa, Sll
qual pudessem ap:'c~ent~~ condições 1.0 Sr. Al:t=:~~. B3~cna. me,Ul,?:o do ',,~fc ,d? P, S. D. I:-~",l. hem:m le:~o. be que. o . Sr. Gercino de Pontes é
m~lho:'cs. 9voc:mdo, a to~ad<!n.de da P. S. D. ce.--:~:.c de Pc,!c:::. tazenc.".ro, que naCl~. emende é.e ~()ns- D"l)::t:,::> le<!'8::1 qut! hcn=a o mands·
ex!)}ora-;:o e:a lçlcrll1., e, à sombra des- O Sr, JC!rbas lUara" !i.ÚO '- O Se· truçáo. to e seu nome é conh:c:doe resJl,ei·'
ta o. de to::o o jô:;o! I Ilho: Al:::rl:o 3e:crra foi :nefJ c,e pe- E."gucu-,Ie, ent50, a "iOZ do men ,}ar- todo cc:mo homem Jl~obo e admin'··

E,sa nnulação da conco:-rênc!(l.. lá I Ii:h; mas nãope~~nce ao meu pa.· tido, ~rat:2.l1(o do assunto a do 'De')u- tra:'or ccnscio cios alws d,everes do
est:be:e::da p:.ra a loteria, dará lu:~arl tido, tado PÚblio Co!ado.na Ao~:mbJ:j'aE:. ~:u c:J.rgo.
a que o jógo tenh). maistré" quatro O SR. A:rm:JDA C1l!.IARA - POl' tatiua!. o Govêrno não det· e;(pUe:çio ,O SR. .AR..'qUDA CâMARA - Podf
cln:o ou scls mes:cs de Ube::-dade am- quem loi êIc lndl:do IJara a cheIa- alguma. seI" Vêrdade; m:J.s na S~cret9.ria da
pla na Capital e em todo o interior tura. de llO:!C:::t c ,po,= quc:n foi nc- COil'lO o Sr. Pe:l.ro Pires. é chef~ po- Vl.a<;;;'o houv,~ inúm<ras irre"ul$rlda
do Est~do de Pe~nambuco. Ime::.:::o? l'e:o Sr. Otavio Co=rêa. go- !jt,!co. segundo afirmou ,o jornal, a êle d8S, durante sua adm:ni.:tra~ão, O n,'"

:N:iCl, p::-eci.so dizer que o jôgo é o 'iernaC:or intc:.no., G::c perteJ;lce, an estú, €n,tre~uc D. lraO::,ortantc estl'ud::. bre Deout::.do não pode ccntestar,es·~
'Dal cc to::os os vicios e que o acom- ~:rti:!o de V. :r: ." Nao se admlte que de roda<:r,em de ll:;a~::;'o Tab!ra-Afo"'a- afirm"Uvn, pois tenho aqui a do
panbam o hom:cidio. O suicldio, a Io Sr. Ot!lv~o Corrêa. um, dos chefes dos de Ingaze!ros, bem como :1 cons~ cl1mm'a,:~o publicada nO Di.ário o fi'.
prosti,tU!ÇãO,, sem faln.r G'a prÓpriaj", pa=t:,do lie V. ~.v. v:e~se a no- trução da Escola d,e eap:ltaz,.es. Como daI e que coloco à d,iSpoSiÇ[O da aa
ociosic!eC:e, no dizer do vulgo, mãe de :~etr chefe de polícm, um ativersá~.o 6 Que até as vcrb:s fe:lerals vão :er m:'!a
todos os vícios. político. entregues a leigo•• a homens que nada O Sr. Oa(;a!' Carne11'O - São mé:-as

Ape.ar c,e contravenção punida pe"1 O Sr. Jarbcs 'Marcnhão. - O Se- entendem dêsse mister.quanco. no a';l::'ecia,:õ'.'s d, sr. Lauro Borba. que
1.."1 lei, apesar do ato do Presidente da uh?r A:ar::o Eez3:':,a não !lercen~e, MUllic!pio, h'Í firmas i~ôncas, como a fO:'Jln sufit:~ntemente can'·,ot~r1'lS f"l
P_epúbli~a extinguindo-o em toc.o o I ••."to" ao meu partl:'o. :Ble mesmo ;;I J ~oller. !1pp.re1h:l.das de m,:mtagem téc- ~emno OPOl'tu"c>. pelo, Sr. Geremo de
territÓ!:o nacional; em Pernambuco' tem d:to. 'I ;;!ca, d:spondo de materull adeq1:a:lo Pontes. '
ni',o se rc"pe!ta absolutamente ne-IO SR. ARRUDA CAMARA -, para construir e. ainda. quand::> e:sas O SR, ARRUO.a. CAMARA - Se V.
n:1uma, d=~s d~te:·m:nações. ITaúto p'2I'te::'~e q;;e se b:J.:2U pela obras devem ser rcai12.adas por ceu- E~. vir. \>OI' ellemulo, o Que ~e p~.

LiÍ. o j,Ó:50 é fruucrJ ",PÚbliCO' nO,tó-., c_,n,éâÓ!\tur!:. 6."" Sr, Barbosa Li,,;ma sO-1 conêncla PÚ,b,!lca. C01.1.'orme dct'e,I'llll- ;O~, n,o, n,l'l'1iC"':,ode" pP 'l,, r,a n,S ,T<-sl'-
rio e ostensivo.' I brinho... . _ na o Códi~o de Contahilidade? zaç~o dess,as .obras do Sr _ Gercill'1 cOe

Ao visitar a cidade de Se:r:nl1a I O Sr. J,!rbas MarunlUlo - Eram O Sr. Oscar Carneiro - Plrlllita- pentes. ha ae convir em 'lu:; foram
~c==a natal do senbor Senador Etel- am.gos. _ . _, me um ar-~l':e, T~!1ho necessidE.ce rle }r~'I;o·'l"'°S as ;rr~"l:'?:rida"e_s.
vino Lins inio.tr.ou"n:e um~ a.uto- O Sli.. ARRUDA CJU1ARA -I em nome do Governo de Pernambuco O Sr. Oscar C~rnelro - NilO convS
ricladedaquê:e mun:clp:o. que, naI'" seu nmigc> intimo. ,e em C!e'e:~ da verdace, cn-tc,tar Vos· ~ho ccm a grav.dade das i:·!r:·"~~·
ddadê, as carpintali:ls consideravam o O Sr. Jarbas Ma~e-)lhãO - Mesmo sa E~:ceIência. Ac~bo ele eSt~r no MI- 1~ ~"s citadas, porCJue elas sao m,:.~s·
mclhorm,;óc:o do mtL'1:o a fabr~c:l')::c' r:;uc fó".se memb~o ~o P. S. D .• y. nistério da E::ucac~o. o:l~e fui c:el'l:I- t~~t,es, _ •
ele m:etz.s, que gr:l.nc:e lucro davam no EX,a na? dev:a D.,:o.ar suas acu<a:;:oes ficado. pelo reE"JectlvoDlretor. de C/ue O SR. A",!-UDA C~M:A~A - Nao
mo:nento. ::: que seis ou oito ca..,!llos zem artlcular fatos. as verbas ainda. nfro seg:,'iram ;l~~a é com uma s:m~!9s aflm~o.~o qu~ V,
prolifera;'a:n. numa pequêlla cidade .o SR. A~t,JDA CAJ.'\1ARA, _ .. , .... T ~ Ccr.::"'cl"tam:nte, Vos- I1'xa, ~~dm\, CO~lte'tar fate.s, ,Houve
dia e noite, sal~g1'ando 8. vitallda~e Nz.o; o Sr...~:a:~-coB~zeara de':&.f:ou' ~"\·d' E'(~·:-lp~~5~ e.. t3 d~"'do n:o'3 ';"for- ~nn em')r'Eit·~n·o. tls. E.;:t~9.dg aa Pedrs l

ecor:óm~<:~l.àoPOVO e ..as. energ:as do se'J5 a~ve:,:h:-.o3. coxa já disse, c nin- lUaçio sem fun:!anH~nto,Est:i fazendo ou':? T::'''1.crtiU as tne"~~"'ões .D:l:3. r2~~1J.~1'
cO!l1é~c:.) e das pequenas lndúst=I::$. gt.::m co~::::tou SUf,S ncu~?çées. ,UIJ'a a<:usação sem prova, "uas v~'l.as o d:',"leil'O. i'. lUt~mo~1) pnr

Ol'a Sr. Pr~sicie:l:e ::.5.0 é em:!:: O Sr. ,Tarbas 1I1aranh. - O Sr. O SR. ARR.;DA CAMARA ,... A ~:':;? f~·o.,.t°:;.1~CU su'bc,~°l' o chefe d,a
Ufll:l \'cz. erga ll!:nh3 'I'OZ desta t:'ibu- B~:bosa "Lima S,oar:r:t.o é homem de l:oti~ia foi v,:eulac!a por um dos í?~an- a:-,mln;'tr~:'o ml'llC.!'llltor .<Cus VI·
nl\, a fim de chamar a aten~5.o c,o ~em e nno adm,te Jogo em Pcmam- aes Jorn;:j~ da C.3'Jital. O Ooo~mo tem mos, suas lalhr.s. ~O~lm, !,o.rom co-n·
Sr. Barbo~;l Lima Sobrinho que to-I bUCD. . 'deconteslar aflrme-ões êe,;'3 el':'~m, ~rov:J.clas 001' re'oto"l~ oÇ',cJal e !"15-
lera ésse c~m':ear desenfreado 0.0 ' O SE. A..."(.RUD,o\- CANtARA -: Iaté porque V, Ex,' sa be como tê"l1 ""TIS.? ~ 8. cl'"s. àa F.~t-o';9 Õ. 1" o-l~_
jôgo em Pernúnbuco e pe:mne usu- Nt.o a~U1jte? V. E~.< ~!!á ~endo.:? s:do emc:re:!2Ô?S pelo Sr. Ge~0il'o de ':,2m à8 ~.:o B~enn?a Pedra. V.Exa.
fruc.m in:levldamenteautondaues ou ::I::tU:3. ma.s créctu.a c.~"te mur.~J Pontes as verbl\S destInadas a cons- "g'-" ~'·'·o be~ dl·~O.
politiecs o:; proventcs ~o vic!oq~::: ~o O jô~o é públl:o ~ notõ:'io em meu lru~ões. O ~r, O"","~ C"t,,"irr: - ~' 'f'vQ ('otã
na cap'taL se:5undo' dizcmlltin,;em a E,tac.o, V. E>... & nliO o Ignora. _ O Sr••Oscar Carneiro _ Com tôda faze"'o 1'o11t1ea em Afogaoos de In-
250 mllhMs àe c:uzeiros men.oa:s. Em pe:nafiOllCO. a sua af1rmaç~o a hO:J~stldade. ,;,a""i~g... ' ,
E:;s:.; tole:âne:a do gov&~no , co:npro- e:can::a:".r=,.a o):n:ào pÚlJll:!a." . O SR. ARRUDA CÂMARA _ Têm O SR. ARRUD:'\ C'A~AR!\. - Fo <!D
mete e maeula sua admin:stra"~o_ O Sr. Jarbas Jl1arallhao - V • Ex.- s:do entre':ues a pnt1~1.1Iares, E' (l 'J!P- em r~~~~tr'! a gf'~mg-oo do Sr O~'.'~r

. - o que e;;táé faze~:lo POlít!C:L.. reito demis~h'e:s, como su('e-'~Il cora Cal'n<o:ro Pi'11a C/'Je não tiv."sse a'l21'e-
O ~r. Oscar Camezro '- V.E:;,& me _' . t 'l'~ os treze milhêesde ("rU7Pjro~ d-;:ztina- cido ,m~'s c;;,do. ql1a~'10 O. ;0!119!~ no-

ncr~lCe um ap:u:te? (T~OCam se varlOs apar es " tIos àS eS't"a~os e utI'lizo~,-- como ~~ "-"-0'" O"€ o. verbo. c1,'~"'~- .0' à... multu"'''eos) . _. '..... .' .:.l·V:'I .u ~u" .. < ·'·d i i1h-
O SR. ARRUDA CAMAP..A - Pois O SE ;;RESioENTE (Fazendo ~()('T paros eleitorais. às ,Vé5~("'P~ r)o nhlto. Eso:o,'a N,orm!l Ru~a1. de os m .oes
nl\o.' . '.:' ... P 'b""'''' com o que se ore~arou a vitória de ~t'U Me c:-U?3:~os. ,10m ser ent!O~,.,o. o "':'1. ~' .t:?!~,.::no.SJ .~"oao cno .e o.a~or P31't:c'O. 'em Pernomb1'co. f~"-'''1~~'ro l~'no, o~ra cC',,~.!"lr o',~qS

O Sr. Osca, Cemetro - V. E.'C," .<b, •• ,a. suas cO:l..c.er,:loÇoes. . O Sr. Oscal' C!'rneiro _ V l<:.,\,n ·~,e1'Y.}~te" F\l'~?~ei ... m llueln. i • tol'-
:Ifi:rr.:O;l qt:e r.:e~:'):o3 Ç.o p~:t,do n;a-I <.0 ,~. '0ARR~~~ cl:'~~a~1<>1l:: c-ep:s", fatos inverldlcGs.DeI7G~la te~ .~ np.o ~,oi?OT1 âeslllentid:ls as afirma..
Jor:tar:oóe lo~upletanm oas rcn~!:'s ~r. ,.r,.•...., .... e. _ • '::. _ - n, duis cl'idado, de forma a só tr(l,~er ~Õ"' àe V; E'(9.
do jÔgo. V. El'." .l~nçou !:lma ncu;.:).- c..ry·:·o e o. Col:ne; ::Oo.llo~ l~ ~l em a estl1. Câmara I1c,u~anõe" "-o~ede:lt,s. O Sr O:cc/'l' Cm'1Zeiro - VExa sab?
ç~o mu.to ;;l'c,ve sobre os üo:r.e:lS aos :o:~~ as. ,q~rct;,I~st':m_.a... a<su.r_.~do_a O SR. ARRUDA CAMt''':A- '::t~s ~1l-e há' I'''' tii"'110 a~.!no"o pntre ,o
qt;a:s a,!,ibui C'S3. lo:u~!eta~~o. V. . ~~.,onsao;.Uda__ dll mInha ele.la. a- inverídlcos. não. Estou de' posse cte G~~~~''''l F'''''~~l to O ('10'1 ","~do, .
E.'\~~ ai?c,~, p~ra .,Cjue 0

0
Sr•. Ba~~sa Ç~~i aoontei o. nomes que ficaram um rel~tól'io do Se"I'E't.itl'lo uaVla.~::'o O ~R. ARB~TT),\ CA·'.P ~ ,- li'!

L,l..a ""Qu.,nl.,o;;.~.o o p~rnu'i!. Jll,oO. nO' A .?'_ e na Imu-eu'a d,. meu Es. b Governo Noves p"ho. nUas",oôm t'm tc~~o ?:s,inado, mas a v?r~9. ~
I;0r3m. que c.e\ --"~ 0_,.,' os no:n2S .• 5' n_.' é . :ti. " " - o • a ditadura e que denuncia as il'r<':nJ- "~'1°'~1'''" o sao elltrrgues ao govenxl
c:eSZBS peS2~a! ,ao p:ó,r;o .Governa- 11_~•. doeo;;p., aes la.1UO pro"es~o ( ,l'id2des des~?s obras. 'o do Fot9.10 ...
do=. se ve:aa::.:U'a a ~cum.ao,o que co~.e,t~".e.. _ _ ," ' O ,<:I,., O·~"l' Cn""eiro _ V"'X1 e.t/i
nâo acontece. o Sr. Jarbas Maranlwo - Nao ti,,- O Sr. Oscar Carne!ro - Essas acusa- taz"'d'J~firi11a~õos e não dá provas

O S.-t. AR.~UDA cll.MARA - Não sijo defen~er qualquer, membro do ;5a5 foram apanhad3s nos comen:á- do ';,""r.1I7 1 ,.

te:lho necessidade de faZê-lo, porque !::rti~o SO:la~ Dzmoerát1co. O que de- rIos fac:csos de advel·~:!t'ios Eis a fôr- O SR,' ARRUDA CAMIl,PI\. _ Te.
V. ,Ex.a. há ~ .,j me!es., a~ve ter ou- "l:..T'J,.,.,é ...~··~ V. ~x~n d:cu~l~nt~ as ~a dosargvm~-ntos d.~V. Exa." _ "h~ a prova dn h1!'nslqu'? ri~V1~""'ri'] a
vido, de;;la. ;=.blln... a leau:a da cana U,.u"_çl)~. Só assun a o1'lmao ::>Ubllcaj O SR. ARRUDA CAMARA - Abso- "lotl['i9 O Q:ova~\lO e.tov3 nq Oh"'~~
do Sr.AI:ulco .B~zsrra. ex-chefe, de ly>derh julgá-las. , ,tutamente,V. Exa, satx que o Sr. "ão' ô,,' CCTl+ootoS':'g '(' '~.i1 o ta.,. 'T""o
Dolicia. membro do P. S. .o. e pes- ITracam-se várfos !Zpartes si- ':;'auro Borba é engenheiro de alta e3- '101nem o.;\ol':Cil "t'o-1o a-1m''''o.~o'''n~,
se da int:m.éaae do Sr• .B:o.rbO,!;a L,,1- multâneos. O Sr. PreSIdente, cha- :egona, ex-secr~tãrio da Vlaçlio do ""1'1"10 ce Ih? ii'l':'ll't'l 11m. d40;'''., ..':
ma Sob:lnho. na q1l3' ..JOf.t.va e~.!a.; ma atenção. faz soar 08 tlmpanO.SJ. Estado de Pern~mbuco. ex-pr~feitl) 111 \, .... ,10, nu i""."""~"'~~~<> \""" o '''o~~r
figuras do, ParUdc SOc;al Oemo~rá· ., SR. ,ARRUDA CAMARA, -. o:>e- Capital t' nlio encamparia. num rell- de Vir de P1íblléo defe"dpr seu nrITlle
~Ico ?~e selocup et~~~am do j~~o, ,j!:s. 1""~~ Pre:ld~nte, o segundo !Jonto para tório,_ acusações oroyindall dlll rual. ~ SU"l a"lm;l1'ot"ON~'1 s<," ,~,.,q .." p9S-
S CM' ta. lIda. ca t,.vUl.~,pa."ou em ~ ql:91 des,.jo chamar a a.ten~ão da O r. Oscar Carneiro - V. Exa, est4 'a,.arn "'0'_ a~"O"";;n. 0m lul~."'",
jUlga:!O. não .ot ;;on:csta ~. apesar, àe ç....mara, é concernente à manelr:l rg7.~nrlo dem~<>oO'la eleitoral . O Sr ' O°car Carneir V Ex &

pubUcada p~la lmpre~,:a do meu Ea- 'co.mo estão sendo reallzadas obraspü- O SR. ARRUPACAMARA .... O otqcP o'll~ - ,.. '1fv Q'~e,o ':'l::'N"~ p ,,~,;
t9dO. Não é a esta ,t~r:t dos 'I\.COO· I: ea$ em Pernambuco. relatório foi publlcs~o no Di"rfo Ofi. In1rml!o \)'Út1c') MOQ' o "hloH...,,· da
te=:lT.entos que' V. Ex.a• serod1amen.· Consegui. com o apolo de petições do cial dePernllmbuco. mes.lnfellozmente, ;""lltiea lot'ar' tro"'{eV~n 1l. trl.
te. pode vir solicitar que eu cite no- p.vo de minha terra r€cursos para a nio tenho tempo para ler ">8 respectl. bUIl!l, poNlIJA /llm"l. Cicl"~l;:"" é j)O'<_
mes.po!s êIesj, foram dlvulga(\os Cllustrução da Escola Ncrmal. Rural. vo~ (ten!', 50"! 'dI! crant:1-e con~elt.o· "1'll AfO'l'adr."l
largamente. repito. sem qt'lllq~er eon- o:çada em do1S lnl1h6~s de er'.1Zell'os.·' O Sr. Alde SlIm1J/lfo .... 't'rata-se de , "~"_""'~n...." ",. V !l" li' '

test~ão. 1ncluslve O' elo cneto do leu O SR. PRESIDENTE - Lembro ao homeln de probidade a t4-,~ a prova, O 8r. 08CIIT C!ZNI--ir(J _ NA/) se
Partido. DlIbro orador Que d1spOQ aPOll&a cIO :~onhec1da no EetallD. trata. Ih 2DSn'llI:OB I)OU~OOl. $I, Preit.
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O 8R. ARRUDA CAMARA - Do
fôgo de artificio, em que S. Ex.a é
fêrtil, como advogado inteligente, pl
tOllisa do Governador, pois vive a
advinllnr-lhe 00 pensamento~.

O 8r. Oscar Carneiro - Já mostrei
qu~ n:io- uso de puro verbalismo. E.
quento à pitonisa, não seria mais de
dicada que a antig'Jnn que é V. Ex." ...

O 8rt. ARRUDA OAMARA - Outro
caso a apontar é o do jôgO em Per
nambuco, ostensivo e oriminoso. Sua
Excelência fn.z sem!Jre um rodeio. mas
nt6 hoje não deu uma eXTJJic:l');;o
quanto ao encam;nh~mento dn arre
cadl'.çiio clandestina rlo dlnhe:ro do
jôgo. !.té hoje est::mos à espera de
SC\1S esclarecimentos.' , ",

Srs. Deputl:dos. ao terminar meu
discurso, faço' votos para que o Se.
nhor Ministro doa EduP!l!,ão i' Saí'rie
controle n dplicaç1io das verb:Is fe
derais que esta C',m"ra t.em con~e
dído para benefIcio do meu E5t~do.
Não sr! o ('Iue se pasoa pela~ o"lras
un!dades federativ-::s, mas. em Per
nambuco, a aplica'}1\o deS3n~, verbas
e3tá exigindo euidndo especial das nu
to-Idedeq federais.

E ::0 Sr. Goverilador de Pernam
buco dirijo um apêlo no sentido de
(lue defend1? ns trndi~ócs de hones
tid::de deixadas por seu tio e de (lue
se reveste o p::s,°n(1o de sua fnmJlla.
quando aqnêle cst,adl~ra go\'~rnou nos
sa terra.

Aque'e tompo lhe foram feltlLS mui
t?S ac=çôes, rnlLS ~ua honestld o,de,
se nffo me en~~no. jom~is foi contes
tada: C)ue S. EJ:," nrOC1'-e defnn<1~r

os interê~ses de Pel"l1ambuco. ir e.o
ent"ontr!) õas ne~e..s·"'~::,r2~s de ~cu nora,
'Pl'oibir seu.q amigos de e'(;>lorar o
jôgo. êsse e!\ncer m'~eráve1 C\ue e~tá
d(':gre.~"'1do o Eqtado; f!ue se celo
que à altura de s~us Me-""'''1:1l''i-I)S e
Inte1igênci>3. e. enUío. S. E:"n. lO!1<1e
de ouvir rosoas restri\-,ões e de ser
por n6s combatido. receberá not"os
nplausos a eu se~ei o prl"w~ro a \"ir
traz!Hos desta tribuna. a S. Ex.a• na
rante a CArne".a do. 8rs. TJ"'1utndos;'
(Muito 1JC1n; m'!'(o b~m. Pa!1'tasl. -I'

O SR. PRESIDENTE L Há sôbre
a Me:a. e vou subm~ter a votos o se
guinte

dente. O que derej(} - e nêste par
t!C;r.';:r .estaria qu;:~ o Ur. Oscar Car
nelrJ n~umlsse resp(}nsab:lidade, nes
ta hora - é que .para a constru~ão
das Escola Normal de Afogados e
,Ingaz~ira, e dos grupúS escolarcl, se-,
ja feita concorrência pública. e, tam
bém. que essa construção seja entre
gue a firmas idú..~as.

f:3te é o compromisso que V. Ex.·"
Sr. D2put::do Oscar Carn~ir;l. preCiiir.L
,assumir perante a Câmara e p2ralllíe
o Sr. Ministro d3. Educação.

O' Sr. Oscar ,carneiro - Afirmo a
V. Ex.". que a construção ná(} :lerá
feita por firmas demne3tas, como V.
Ex.", {sti lnsinuonao.

O SR. AnRUDA CAMARA - At~
agora não Ü,; ref<'!3ncia à deson<!.,
ttdadc. A Câmara inteira me ouviu e
poderá p:í'nr um atr.stad) de lies'
mentido n V. Ex.". F::lei de homom
]eigo~, quase analfsbztos, qUe nrto es
tão em condlçõc3 de dirigir a cono
tn:çéo de um", Esco:S Ncrmal no vn
10r de do!. milhé,s de cruzeircs.

O Sr. Oscar Carnclro - O 8mh:!r
Pedro Pires é lnimig) pollibo do V,
Ex.a . :r;:,j:{> o tr.ct:vo princl\lal do ~uns

ncuseçÕ~s. S:l êle. fôsse seu correU
-gionúrJo t~rh c;m)JI:ta Idoneidade pn
Ia ren l''l~ I' a construção.

O SR. ARRUDA OAMARA - Por
<lue. en+f.c;, crtá S. S. construindo ou,
con~truiu a E:~ola de Capatazes. OU
tl'aS cbras e a E;trada de Afogados a
:Tc' '-C1? JusLamsnt~ -por que S. S.
é chefe polltico do P.S.D. D~ix~ V,
Ex.a, de de;p!st::ment(tq. Conhe,o
multo bem o. I\~mens e as coisas do
meu Estad:!.' Nt\pca ddenderia. cur
rel;1lcnúrlos falto~os.

O Sr. u:car Carneiro - O de~pis
tarn~l'r~,~ é d~ V. Ex.S • e não meu.

O SR. J'RRUDA OAMARA _ Na
g1j. V. Ex.", (mo o Sr. Pedro Pires
está construindo n, Eotrada de Itablra
- Af(}~ndo,q 'o de Iugn?-?Íras e a Es~

cola d~ Capataz.:-t? V. Ex.", pode In
form"r Ir.! S, S. é on~"nl]·:,!·o nu
constrnt-r- dlp'cma:lo? Tu'1o é (brl'i
da. polil'c~g'in' quo entrega a leig<s
a dlrf6ú, üe ob~as rúbl!eas, a3 qU1ls,
não raro. ro""'o m'l!ta~ que conh 'ce
mJS no inrori'!' elo ESt1do de P-'
nambu:!o, sãn cbr3s inef~t'le'1'--es e dE
feltncs's. (!u~ m~rfC'm "s ma'ores re
pnr(\~ .~ 'I ''lumas. rn:Emo, cstf.o um:a
çsnd1 1'ulr.

O SR. PRFSIDENTE - V~miJ:o

ao nobre orad~r 'lU' está findo o
temnn de (f1l~ d'·uunha n"ra ial'r

O 811. ARRTTD'\ CA'MFI'l,A - Tér
mlrnl'~l. Sr. Pr~,'idente. V. Ex.a. me
per:lo~ I"',"S rs m'U5 nobus ac'ver;,á
rios. p:'lIni'J'lmrnb ri lIu-tre pitonisa
do Gov:mndcr els Panambt'rJ n:ó'ta
fI;Ic:'fi, :21~ lnte::'::o~·~lp::.-::nl várias vê
zes.

O Sr. Gecar Carneiro - E V. Ex.s,
é !lo Alltig:na da oposição..•

O sn. AR-RTJD.\ CAMARA - Aln·
da ('nt2m dizia ele (lUe n~da. s:;h'a
iôbre n construção d",1;sns obras. Ho
Je. enl.:dR'1rO, vem c;;ntest:J.r. em r:p:tr
teso n no'.:ch pub"~:\da peh imp,~ll

sa fi qu'l n>:) tev~ éi.:smmtid'l.
Mn~, Sr. Presi·"nle. o Sr.; B~rbosn

Llmn l:'oorJ.l:lhl> fêz .enUr à Ass'm
bléla, nt..ravés de mensa<r,·cm, qu~ -3"%
do o:ç3l11ento esHlo S(:\1"O c:nSllmidos
com o funclonnllsmo. Pois bem: na
r\·· ... --~_·'"!. ['l"F'~_~M~~;''''''!Il. S. F:c.a colo
Ca n crl"G!io c1~ cenknas de lugares
novos, n:ém ele (IV?~ dois milhões de
cruz21r('s. ClU~ est!b s~n"o 02f(CS nos
func;on'Írios <'nl rligllf'nibl'i:lade. S.
Ex.". ~R1)(' que <\ confra a t~en!("J. '}r
çame'1tft~ia coj~CSl' i'.l!!!Ires D(,YOS 1;1I
felh'Ti\ c1<? mn orçamento. e o fêz ~.
ra fu!!'lr li crítica da opinião pú,,;I
cn e pnrn. nne não vi~s:e a lume -uma
lei ('';1)2ci:11 com t.s.manho aumenro'
das drspe~ns, num E-tadJ qunse ex:tr..
,gue em sua economia.

O Sr. Oscar Oarneiro - O G~vcr
nador B~rbosa Lim:L clam'Ou contm
o U deflcit" em ~ua primeirn mensa
gem. Sugcrlu medidns capnr.es do aLe
nná-lo, porém, V. Ex.a• não pode ne
gar que éle encontrou o l!:stado nu
ma. sltuiu,ão dificllimn. d~vldo S:b:fC
tudo l't~ libera lidades de lIlgunq admi
nistrações ant~rlores a que V. Ex,a,
deu o seu apOio,

o SR ARRUDA CAMARA - Vossa O SR. ARRUDA cAMARA - An,
Excelêncla corre em meu auxilio. Se te totios êss:s fatos não valem as al
S. Ex." clamou. con~~ então vem pe- garávins, llS afirm::çóe.q gratuitas, 08
dlr 400 lugares noves? Como vem pe- sa grltaria que V, Ex.a levanta sem
dir aunioento de cerca de um mEhiío fundamento, simplesmente para per
de crtlUir:s para despesas com o Pa- turbnr a erGem do meu dlscur~o e
láclo do Govérno? tentar dc.;mnçchnr a. impressão que.

O Sr. Oscar Carnciro - V. Ex.n certamznt:, ês.ses fatos e essas cifras
]>ronunciou-s; faisamente~ estfo C'aumndo à Câmara dos Se-

O, SR. ARRUDA cAr.1ARA - Pa1- nlloHS Dellu!li.dos e. atrav(\s dl'ln, ao
sam2nte n&o; está no 01çamento. espirita ela Nação, que há de julgar
V. Ex." está desafiada a me dcmons- a mim e, também, a V. Ex.".
trnr que é uma falsidade a que está O Sr. Oscar Camciro - Aceiln o
na propostn orçamentária. do GO"êr- jul~amento.
no 'do Estado, • O SR. ARRUDA CAMARA _ Te,

O Sr. Oscar Carneiro - V. EX.", nhamos I'e,:;peito à .0plnHio pública.
sabe perieitamen:e que o Pn,láclo do Os apnrt' s de V. Er.." vão seI' pub!i
Oov-êrno d; Pernambuco tinha vcrba crido:; também em PcTnambuco, e a
muito e:dgua para sua conservação. opinião pública do E.qtado há de jul,

O SR. ARRUDACÁMARA - Ti· gar.... ,
nha verba o ano p'a~"ado. que fci ma- O Sr, Oscar Carnfiro - Estou cer
jorada, muitíssimo. na pl'opOS:la or- to de (lue meus apartes merecerã., o
çamentária dêste ano. apoio da oplnll).o púJica do nosso Es-

Mas, Sr. Preslden:c. à sombra do tarJo. j ,
Governador, vai o Pre!elto, na crlá- O 83. ARRUDA CAMARA - ... 0
ção de quase duzsntos iugares IlOVOS. arrôlo e, dil!o mais. n audnoia. a te
Aqui está o Diário Oficial, com De- mel'iõade com que V. Ex." faz afir
eretos Eancior.ados pOl' S. Ex.". mn~ões gratuitas eonb'a fntes com-

O SR. PRESIDENTE - Concedo' prnvtdos ...
o nobre orador sôbr; quantos ll1lnu- O Sr. Oscar CC11'1Ieiro - Não é au
tos p~ecisa para concluir suas COllSi· dne.looo (.uem revid'! a ataques lnjus-
deraçoes. tos. é. apen" •. Justo.

O SR. ARRUDA CAMARA - Dez O SR. A.....8UDA (lI\MI\RA _ ...
minutos. Sr. Presidente, se V. Ex." nl\rll defend~r ,SPIIS Chefes e fa7p.r,
me coneede. ,. certamente, jus às prebendas polltl.

O SR.. PRESIDENTE - Con~cdo cal'. .
mais 5 minutos. O SI'. Osc(1r Carneiro - Nunca fui

O SR. 'ARRUDA CAMA.'!1A - Arei· h~ll~fl~J6.rlo de situa<;õP<l I'0JitiCllS. V.
to o bmefieio: Sr. Presidente. EJ:.a bem s-abe disso. V. Ex." faz-me

O SR. PRESIDENTE - As.~im de- um~ Injl"~ia (:"e eu tl\lvez pudeos? res
cido. n~o para. pr:judlcllr V. Ex.~. poneler fonnn1ando tlma pergunta a
mas em virtude de o tempo" de que re•.,~Ho d<' V. Ex,".
diEounha estar es~otedo. O FlR. ARRUD~ CAMARA - Faça

O SR. AR'RUDA C.AMARA _ Âc~l- V. Ex.a a per'lunta.
to que V. Ex." &!cja obedecendo a o Sr. Oscar Carne'ro - V. Ex.a diz
dispos:~ão res;ímentnl. mesmo norCfue. que. eu EOU beneficiário da sitUllnD.o
se assim fô~~e, eu diria aue V. Ex." p~llflc;t. Pois bem, C!un1q os carros
flue é do PSD estava indo em socorro nub11cos de heneficio qUe já ocupei em
dos cort'a1i~ioMrios de V. Ex."... Pc~n"""bueo? . .

O SR, PRESIDENTE _ O aito O SR. ARRUDA CAMARA - V.
senso de justica do Ilobre Dcoutaco Ex." não irmo:-a os be"efidos que
não nermitirla' '!~eSEe ê~se juizo da l'm DelJutado dedlcllào. devotado ao
Prrs'-'~nf'Ía. Aliás. o Re7imento. sn" Sr. Çlov!'rnad,or. ~ufere na polltica.
bc,o V. Ex.". deixa no critério do Pre- lIt:avf~':. d'l cO.oc:.'.~:'lO de a!'11'<os, da
~lõ'nie e~colhel' n horll- para dar a ob"e\1~no de v~nta"pns 1'05 MU'1ici.,ior..
pa'avra ao lideres r'lo Partido. ~1I,:tnto _Ao mim. De~'ltarlo d-a. 0"0-

O !'lH. ARRUDA CM1ARA _ Vejo s)~ao. n~o corteio o roder. nfío tP.-
que V. E::." !'stá nglndo verdadc'ra- nho vrnt~~el}s a 10bT)'l;ar _da .nr:rte \l::Q=,;;"...v:mo
mente. como ~\Iiz. e. porisso vou ter- dos (Hle f1oTU1!'"m a situ'l,(lao puolJca. Requeremos urB2ncla para Jmcdlatu
m'nar meu dJsc\lr~o. cl~s ~(I~; dl.qtrlbue"} os em"'rê"os e .as discu~s:lo e votação do Projeto nú-

Na ltl Que acabe! de citnr de nú- b;,l'Lll .•ri'\nCJ~s p'lht!ca.q. Os OUO.lcIO- mero 97'1-4lJ.
mero 116. ~anc'on".lIa pelo Pr feito. m~t';.;. sim. Sr, DelJutn~los. folam, co- Eala dns Sescões. em 17 ae, no
há. a criari:o de, oorcn de duzentos raJo~ mentc. \10 eUfl1"rlmento do seu vcmbro d:'! lot;o Toredo piza, Pre
It'''ares, com a al"a:tu!'a de um c1'6. I'1nnnato, c'I;.sem'JOl'h9m-Se fie1me"rc Eidcnt.· em exercicio. - -4,;O/lSIO de
dito eSlJeelnl i<e CrS 4.5OD.OOO,OO. ' df\ s~a mÍ"I""~ ,c o fazem basf\lldos em Castro. _ Souza r,cão. _ Segadas
S~bem os Dellutaco.s ele Pemam. f;to!: em do.trnr!tos, ell,l cifrns, em Viana. - Israel P/n/lei'o. - 7'T1stão

b"co a situarão r1its nontos do Re- p )XOi'_q. sem 011_ ros sentlmentos qt'e da Cunlla. - Dcoãoro l'ilcndol.Qa. 
ol'e, como a ·dn. TÔl'res, por onde já ~~onae.q ,:;mirr"oes .dn I!l":',dezn de Aramis At71a::d'J. - Odilon ,i;cal'eL 
,,50 na~.nm 110'~· msis pedestres. ra~ ,mb•. o. Par~ ISSO. abrnnos. du- Lel1e Neto. - Raul Barõosa. _ lJio-
Qunoe fôdas ns'rl,o'1tes qUe VPO aos te mUitos me_es. n9.O s6 alg,''1s, clicio' :0. - Oscar n~iro.

b l~ t"', ~ A' 111RS torns os rel)resent~1'1tes da Co- O ~"'R P~'r.<~IDENTE .e.tTa a."p,S,es ;'0 I'a.:,;'o aos pevaçoes. Ji<;l:!)úO Pi'inam1}ucana. um crédito de O'......,,"'., - JCVo es-
A populqçso ao R~m,e. ao ler lIS mi· IHp."J. cO!'lflcnca. para ver se o f'le- elareccr que, aprovada, o?sta Ul'gl;llcla
n.hns nalavras, verá ('ue estou falando nhor :Rarbooa 'L;m'l e seu C'en~etllri'l não pl'ejud!carã. a vota~:io 'lo proj~to
'·''''()r('.~I1''P~te '" ver<'n"e. pois o Se- do deÚndiam ~ealm,..,t,e ;;S "lntetês: n.o 1.141, que organiza li ,Jru.Liça 10
nhor Prcf~lto da Caulta1 num momen- sps do Estndo, prendiam às a~nlra- cal do D:strito Pcd~·nl.
t~" como este. a,umenta. a despesa do f)ões do povo. E.<'1eram.,s 1Jlldc~'i>- O SR. BARRETO PlliTO - Se
o amento, pc~ueno como é, do Re· mente e naul est.nrl~moq 1J.~tendo p,l- nhor Presidente. pcç:> a Pa:avra, pela
cHe Ct\l~ li cLrn de Cr>,: 4.500.~00·90 mas. el'lm a expresqão da justl~a e do ordem. ••
nara 111 ~Te.s ,novos sob .sua dlreçao amor à nos,qa terra. se li vl.'w~mos O SR. PRESIDENTE - Tem a
ll!lC! Prefettnrn.. nnveg:lIIdo nas á~uns dn prog~~re~, ~'l.l"'nl\'" .,:~&e D;;JIut~do.

..,cnhor Prr~ldente, qU~ o Sr. qo- 110m sua economia eroll:'Hbrar!'<l e ns O SR. BARRETO PINTO (O) (Pela
vernador d~ E'.starlo. ou'! o PrefeIto, homens n(lbTlcos lutando em dofesa d' orG'bn) _ Sr. Presidente, V. Ex.8'
('Ia eon,fl"nca de E!. Ex.". comuree,?- seus h'lblt"ntes... .
dam os ônus. os. tr1butos e a. sltui'\pao 'O Sr. Oscar Carlleíro- S6 n1l0 .nforrnou à Ca~a que '~I O1-c;"o -ão

fI d P se encontro. sõbl'e a mesa. iiá dias.TlenOOa que a. j"'em o povo e er- acontece llS~lrn na opinião apaixona- porém, decidindo querlúo dI' ordem
nnll:'bt'eo. nrindnalment~ o da cida- da de V. Ex.".
M" de Prdf!'; (IUi' se nlío t-êm !U'nnde por mim suscitada, resolveu a pl'esi-
7êlo pela ponl'lap"o. tenham, ao me- O SR. ARRUDA CAMARA - Estou dência que não pJderla s:r ouvido
""S, com'J?!yão dê;'e novo, da sítua- cercad.o pelos .mel;lS eoml:Janhelros, o plenário sôbre llma u~gencia, qúan-
çiío mole~ial da cidade e das suas que nao me, deumrlfim menttr, do havia outra já aprovada..
obra0 pública,s. O Sr. ,10[(0 Cle6jas - V. Ex.a pode Há uma ur"',~ncia. aI. ("U? ",;, .'1

• estar absolutamente certo de que tem "
O SI'. Oscar Carneiro - O~ admi- tâda l\ nossa solidariedade e a de onde Ilnda, relativa à reforma da MI

n1strndol'!'s de P~""'ambuco nao pre- seu.q eomlJanheiros relnf,ivamente l>S nlstérlo das Relnc;5:ls Exteriores. al-.
dsam pro~umr zêlo na. r;comel'.'.la- aprecillções qUe faz, absolutamente terando o quadro dos diplomatas.
ry1io dp. V. FlC.". eX'atasl Esta proposição foi retlred:I da Or-

O SR. ARRUDA CAMARA - tore- O SR. ARRUDA CAMARA _ V. dem do Dia por V. E:'l:.a, porque o
ci._am, porque sou um homem públi- Ex.a sabe Que elag são rigoro.~amente rOSPJctivo avulso ts~av~ tnco:npi~to.
co. renresentante do povo. e tenho exatas. Multo obrigado ao nobre eo- Nao sei se a urgenel!l anunolllda,
?utorldRde morRI nara critlcnr fatos lej;ta pelo anarte. agora, por V. Ex.", embora' hãc Sf'ja{
,C'Omo êstes qt'e trago ao conheci-' O Sr. João Cre6fas - O !lustre lO ;):ojeto, desde .lá. sulJm?t:do à eon- ,
IDI''1to da Câmara. • ' Deputado Sr. Oscar Carneiro ~6 ponp.- sideração da Casa, poderá preterir 11

() Sr. Oacar Carneiro - Mns lt rá refutá-las nnre:Jent!lnrlo fntos. Do outra.. , .
crítica. de V. Ex.s é faciosa, a, por contrário. fiClll'á no domílÚo do puro ----- _ , " _
isso mesmo. não constrol. verbalismo. - '. ',' (O) Não foi revisto pel!' <!rlll~or, o
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o SR. PRESIDE.."'TE - Vou exa
minar o caso. (Pausa.>

Em seguida, é aprovado o re
querimento de urgência.

O SR. PRESIDENTE - Hespon
dendo ao Deputado Barref·o Plnt",
d::vo e~clare~\)r qU~ a informação do
servi,o do ass:stê..clR da pre3iil~,1(I'I •
dI" Clue êsse projeto não esiá em re
gime de ur~~ncia. Figurava na, Ordem
do Dia e foi retirado.

O SR. BARRETO PINTO - Ollri·
gado a V."Ex.·

Pnsoa-se li matéria constante da
ordem do dia
1." PARTE (Até às 17 hOras ou antes)

Continu!lção da votação d'.c Pro
1::0 n." 1.141, de 1948, cJlbpondO
sôore ,a Oraanização Judieiána
Co Distrito Federal; tendo p~l'"
cer com projete da Com'ssão de
Co'nslíl'!1içãO e Justiça, val'eeer da
Comissão d: Finanças c[1Il wb$
tlI.1L!.iIlO e dcclaraçõ~8 (le vutos elos
81'S. segadas Viana, João C/"J~"has
e ouiros; p:u;c,: .:8 com substiluti
'1;0 das Co;;~issóes d~ CÇUBiltU1Ção
e ,Justiça, de servlç:;
Cillíl e ele Finanças, com etec/artl
gão do Senhor GabrieZ Passos s....
bre C1IIci'ldas (Discussão unic.a).

O SR. PRESIDENTE - Prossegue
a vctação do projeto.

O Sr. Samue, Duarte, Prestcten
te, deixa a cadeira da presidência.
que é ocupada pelo Sr. José Au-
gusto, 1,0 Vice-Presidente. '

O SR. PRESIDE:,TE - Vou euvIr
a Oas:. sôbre ~ seguinte

nEQUERU1ENTO DE DESTAQU'E

Requeiro destaqu~ para o art. 30
do Substitutivo da Comissão de Fi
Danças.

Sala das Sessões. ... de novembro
(. 1948. - Nelson Cal'7leiro.

O SR. NELSON CARNEIRO (Para
enca.minhar a votaçáol - Sr. Pre
sidente. 51'S. Deputados: na sessão no
t-lrna de ontem, pc: 79 contra 72 vo
tos. esta Casa aprovava G destaque

. por mim submetido à sua. apreciação,
a fim de que se cancelasse o arti
gO 30 do substltutiv. da Comissão de
Finançab. assim redigido:

, I "Os cargos isolados de provi
mento efe~ivo. bem como os ti
tulares dos oficl_s. criados nesta
lei. ser.ão livremente pre!'nehldos
p'i!lo Chefe do Peder Executivo.
dentre bacharéis em direito ou, ci
dadãos de r:-conheclda competên
cia e idoneidad • '.

O Sr. Acureío Torres - Como aeon
te-~e em tõdas as 'I'eformas: cs cargos
isolados são. semllre, urr'~ch~dos pelo
Chefe do Poder Executivo.

O SR. NELSON CARNEIRO 
V: Ex.a lembrou a má Ilrátlca. E' de
ver desta Cí!mara oorril{lr as praxes
administrativas.

O Sr. Lino Maehado - Um êrro não
justlf!ca outro.

O SR. NELSON CARNEIRO - Vou
demonstrar ao llder da maioria que.
neste m~mento. S. Ex.· não trltduz
n' , o pensamento daaueles Que en
camlnha"am a esta Casa !: reforma
agora submeti!'a 11 :;:::. aOleciação.

Aqui está a mensagem do Poder
JudIciário. ~nviad:J. a esta Câmara
p<lo então Ministro -d~ Justiça. o
nosto nobre colegn Sr. Costa Neto.
Procure-se nela o artigo que ora se
!luer votar. Nessa mensagem. aceito
pelo Executivo, não existe o artigo
Ilue V. Exas. sustentam, em nome
ti(l 0l)vêrno.

O Sr. tino Machado -' 11" a distr1
bUicão de pre.-entes de Natal.

O AR. NELSON CARN"IRO - A
mee~e..... con: .:Ilof"~ ~_'- ~~< n~sse :-~-rti

~o não foi nleiteada nelo P?d"r J'l
!ilclário nem pelo Sr. ~i.Iinl~tro da
Justic!l1: o Podo" Le,,\.lotivo é aue vai
iá-Ia de mãos bei'- dl\s. sem Due nin
eném he neça. N'\o estão port,nto. o
:l'ls!:1'e lln"r d'l m~l"rla tl"adüz·......o.
!lO mom"nto ClUl\ltlll"r an-·ll) cf., 00
,êI""o ('fIlo!' !lI!" soUcitou essa liberda
te de nomeação.

o Sr. LillO Machado - Talvez 1"8-] O' Sr• .RaUl Pilkl Já estão dls- O SR. NEISON CARNEIRO ( P4-
teJ& traduzmdo anseio s-ecreto do se- tribuídos. Ta enca.n.inllar ·fl- votação) - Sr.
nhor Presidente da República. O SR. NELSON CARNEIRO - vo.ação reconhece-sé .uem votam,

O SR. NELSON CARNEIRO -I A Câmara deve atentar para o 'e- Presic1énte, a Câmara votou, ontem
Pe" agora. a at:nç!ío d:; nobre Depu- gulnte aspec~. A lc:I ~tual já dá ao à noite. emenda que realmente devé
tado Sr. l'_cúrcio Torres para Co fato ~oder.Executlvo o oireIto de nomear ter C"'lzac!. a maior surpr~s~ a quan·
de qu~, sem êSl ~ nrtigo. o Poder Exe-I Gois ',erços. dentre 03 n?vos titulares. to<l labutam no Fôro do Distrito Fe
cutlvo terá o ",reito de nomear dois Por quc a Câmara 1h.e c.eve dar'.! dl- d"ral - o aumZnlO para .0% das
têrcos dos no"zs cargos. QUe vai fa- Ireito de nomear tres têr;:o3 det~es custas e cmolumentos pagos aos ser
zeroa Câmara? ';'lar O) ExecuUvo o"di- novc.s títulares~ Por que t:al~car aos "entuúrlos da Justiça.
re!to~ de llO:'lear cem por cento dos homens. que t.ab~lhD.m o elll'el~ li No momento em que se clama pela
nJVOS car'l'O- em VI"'" de "P"na- .os- ,J>romoçao que. a lel lhes a:segura. justiça barata, democrática, l\ que

" •• ", " "_O " •• Tenho prát:ca do fc·o do Distrito
:e"1tn e s~ls. p~r omto. l"e"era!; conheço o esc;evente e o es- todos I:ossam rccor;er. este 'plenárla

O S!à Aeurclo.torres_-, Recon.1CCC crlvão. Posso afirmar [10'; nobres co- aprovou.... I
~. E... que p•.a Jegl.!'.nçiío e!1] vI- legas que Vár;03 e,c:Í\':l~, ,ão entencU- O SI', ./000 01co}os - V. E;(," de"tl'
i!0r, a? Executivo caJe a nomeaçaO oe dos em marcas de aul.c.rnóve,s e vão .... ~, -r que se ln,oeou, salvo enga
aois torças? ao cartó:io sõmente para recolher as no, para ezsa apTO\'aJfo, o parecn

O SR. NELSON CARNEmO _" RI.'- renda.; Óiárias. . fa'iorá"el da Comiss~o de Fínanças,
conheço. e até trago anotQ.il'l i'a,a Por êsse mo,ivo. convoco a Câmara quando na-realidade ela não deu tlll-
ler. Pela lei atual. p:do o O'lvi\-r!o para meà.itar na enormlliaae do Cjue p.:.recer.
nom~ar: doi~ t~r"~~ d~s novos ca:íN'. se lhe pede. On.em. por 79 cont:ól 72 V? :,'(~" t~~L~~Zão. Ct;;t:~~g~t-ll'

O . r. 'Acurc'o Torres - O ouho ter- vo:os. ela ar;:egurava o dlre:to á p:o-
ço Dor oromNão. e não Dor concurso. moção des que t:aballlam há 'munos tho da Com:ssÍlo de Finanças, êsse

O ~R. N1lL<:;ON CA~NErRC) _ Aí anos na jus<1ça iocal, enormemente aumento era de 20%, mas a Câmara
o Pl'rc d? V. Ex." Cluando de~eia 'a- slwl'lflcat:03 e prejudicados em favor aJlrmou ~O%, de acôrdo com o ponto
crlfl"'- " dlrelt3 dos que trabalham da foztuna fácil dc~ e:czivíes. , de vista allui s\:stentado pelo seu Uus
c ",,~- t~m n~1r''''''''0. Comio, portanto. em que a Câmara ire relator na Comissi:o de PinnnJl1S.

O Sr. A~"rcjo Torrer _ R?DitO' l1ão aprove como ontem o fez. o de3taque Sr. Ceputndo Aluisio de C:eiro.
nor concuno. M".~. ·m. n:'" nr<l~~~,\O .que-da tribuna óelel:cio, manten.:o o O Sr. Joto Cleo as - Seria npenD.8
dentre os serventuários de igu'11 cat: _ texto aa lei atual. que as::egum. aos um ponto de vi~ta individunl c n~a
!!'o,.ia. " t.::Jri:.~nt~3 e s?rve::.uar.03 o direito do. Com!s::l:o. Aliits. meu roLo foi
~ O SR. NFJ.,';:ON C."RN1ilIRO _ á promo; ..o, uma vez em cada três ,cnc!do e era rndicàlmen~c contrtlrio
V. 'Ex." ,\1stenh muito m"is do que vagas q~e se verifica. em. (lIIUlto n ql,a:cmêr m:<joraçiio. Entr:t~nto. a
afluil0 que a Câ.mara pode dar ao Mm.; ,m.UltO

r
bel1~. Palmas).. Comlss?o de Finanças apro'lou o au-

C!->"oe do J1'::e~u'lvo. u <:;0'0 l.h)LlJ~ DE AI~DRAD~ (') m~nto de 20%.
O Sr. A~úrcio Torres _ O meu nonto (Pela ordem) ( ) - Sr. Presiael1llJ, ' O SR. NELSON CA:lNEIRO

,;e v'stlt foi su-tentado por tôdÍts as pe:o que foi aflrm.::do ela tribuna. V;;l ç: :em é l\(lvo::aelo no D'strito Fe
Crm!ss6es por onde tran,ltou o pro- rlfico.-se que a men::.agem dirigida à deral sabe e pode dizer a cada um
jeto. Câmara não cogitava óo dispositivo d03 co:egas que. dentre cem, um 'ser-

O SR.. 'NFLSON CARNEIRO _ ora em dIscussúo, Por isso, em ri>- vent,uário cobra emolumenms na for
Vou ler à Câma"a n dlscl'Jml,.""ão do- pid:::s pala'Tas, direi à Casa o seguin· ma do Reglme_.to de Custas.
novos cargos criaros. quP talvez não te: Se é cç.rto que_ a mel13agim não D:sse, ontem, e hoje repito - te
E.clam do conherlmenlo da malo"la, tr.:.ta da nomea:;ao, sem concurso, nho em mãos o Regimento de Cust.all
. O Sr. ~ino Machado - E todos já d_s novos sl.rventuá ·:os da Just!ça do - que gostaria auomnssem li trlbu~
têm dono.' Distrito Federal • nós que nos coloca- na os adversários da llÚnha tese e

O Sr. Adelmar n.ocha - A Clima-a Ir.OS decididamente ao lado do desta- díz:e3sem qual" têxto dêsse Rejl;i
conhare. atl' o nome dos C'aNil"qtos. que requerido pelo Sr. "Deputado .l'i"el- mento que é cumprido ::0 D:str!to ]'e-

O SR. NELSON CA:R.m?TRO - 30n Carneiro se perrlermos a votacão dezal. E' um cie!afio que lanço: l-c!am
O; novo.s carg.o:. são os se~uintes: teremos 'ainda. a eJperança d~ que o Regimento de Custas e me digam
outro 01" e,crJyao, sendo dois na-a o Sr. Presid;:nte da :R,púhIlca re- quaL o art'go que é rigozos::menu.
Var?s de Famf1lll e dois para Varas jeite o alvitre votando o dlsposltl- cumprido pelos escrivães' no DI'!tritG
da P"~enda. Pública: _ •• vo. (Muito bem.l Federal. O que ocorre aqui é o Regi-

a Sr~ Lzno }l{aeh~a:o - Sao eles Em seguida, é dado como rejeita- nwnto de Custas a olho; o e3~~lvão dê
para 2e.lte de alto eo urno. do o seguinte o o preço q'le quer pelo ma.n:!9.do, p~\G

O SR. NEL~ON CA~NEIRO - OS SRS NELSON CARNEIRO E de,olmento, por todos os atos di
... u!l1 de De\Josltftr'~/Ddlclal: u~ de HERMES'Í..IMt (pela ordem) reque- cartórlo.
avall~;o,r: .um. de .o ..clal de re'n~tro rem verifIcação da votaJão. Então, senho~es, vai a Câm!:r:t nês·
de 1!1~ ~lbll!gao, d~'S de "Inve~ta-iante O SR. PRESIDENTE: _ Vai-se te moml.'nfo aprovar' o aumento d.
,Judicial, 38 de E'"c.evenLs lu ampnta. proceder a verificação da vota.~o 40<;, não só das custas, mas até dai
do~: 29 de of!cóais de judiC'a: 22 de O aR NGL"O:' "A"N7I"'1 '(Pêl perzentagens judiciais?!
correio; um Ile médico; um de ouera- .• - • ." Á'C .0;.) a
elor de râ'os X e um de enfermeiro. Orã!m~> - S~. preSidente,.quero, com Mlnha emenda v!sa revogar o têxt4

Pergunto: a Câmara vai <,rlar nua- a deVIda ~ema de V. ~x. , escl. recer do substllut!vo da ComisEão de Fi·
tro novos lugare- de e'crivães E' con. ao plenán~ que, a~roJado o desta· .nças. a fim de mante: a situaçãc
ferir ao Poder EX!rvutivo o dire!to de que por mIm .re~l'~:·~do. o Sr. Prcsl- atual. Se a Câmara quizar conserval
n-ee'1ehê-lcs com eld:>Mos aue nunca deIlte da Republlca _Ica com o direl- todos 03 êrros constantes do substl·
serviram à Ju-tica? Vai nermlfir re. to, de acôrdo com as leis vigentes, de tuti'o. fá-lo-á com o meu protesto.
ceoam êSEe5 novos ]'lrfncllll.'E da Re. n0,:n~ar dois terços dos novos serven- Devo esclarecer, ainda. que lei aI·
n{lbUca tôdas as qra"as da nova lei? tu,.r1Os. Aprovado ll. meu d~taque - guma de organização jUjiclária fer
Com lESO, ~acrlficl\remos os direito,; e é essa a conclusao - nao se tira pior que esta, e muito hreve esta Ca.
dos que trabalham no~ cart6r'o< de ao poder Executivo o direíto de no- ss, será convocada para corrigir !lI
sol a sol _ os e~creventes. em bene- '....ear titulare.' nara sc.~entll c seis por enol'mes flllhas que inquinam a sua
f'c'o dos eEcriVíles. cento doi novos cargos. obra atual. O que Se faz no momen.

O SI' RaUl Pilla Sacrificaremos to ,4 desorganlzn ~lnda :nais o já de-
• l'ic1 e I I;-t- t (Troeam-se apartes. o Sr, Pro- SoI.-\1U'Zaclo servi"o J'ucliciâr:o do Ois-a mo.a acJl! ~ m 11 _ li iva. sídente reclama atenção) ~ ,O SR. NELSON CARNEIRO _ ..- • tr;to Federal. Nacla justifica essa ma-

Um dos cargos crla~cs é o de dlstri- Penso, Sr. Pre~;dEnte. ter dei- jO~llção de custas e percentagens In·
huidor. D:z o art. 203 da Lei de Orgn- x!ldo claro o assunto e peço a V. ZX.- teiramE'nte prejudicial aos que litigam
ni7ação Juc1ici§rta vigente: fazer sentir !til plenário que o desta- em jUizo. '

03 dl.striOuldore.s serão nomeados que por mim requerido não importa Espero que a Câmara fará justlçJ
dois têrço! por livr eeEcolha do e:o- negar ao Sr. Presidente da RepúbU· !lo si mesma. fará ' <o.,a ao que deis
vêrno e um têreo dentre os, elcríváes 'I o direito qu" •. leiE atuais ora espera a .'laçáe-. farã justiça ao qu.
das Varas Civels, c1e F'amllia e da lhe .~onferem. Só não poderá. fazê-lo dela esperam todos os litigantes. im
~m1:enda Pública os contado-es e_ ava- quanto ao outro terço que, pelas mes- pedindo majoração absurda e Injusti·
hado~es. Um têrco dos· e'crlvaes . é m1S leis é d~stl"1aelo à nromocão dos f'cãvel.
comtltuldo por antigos escreventes. atuaIS serventuárIos <Muito 'bem) Venc:do cmbora, não posso deIxar
~ a promo"ão do homem que tra- O SR. PRESIDENTE: _ Vai-se pa,sar es.ta o~ortun!dc~c sem convo-

balha, que vê a pOSElblUdade de ser proceder a verificação da votação. car a. Cam~rn a medItar no grave
melhorado. A Câmara no entanto, 'Procedendo-se li verifica~ão da ~~ro que val come~er se mantiver. O
ne~a-lhe tal direito, sem que pessoa votação reconhece-se terem votado a I ~xto ta!. como redIgido pela ComlS-
alguma lhe peça. nem mesmo o Poder favor 73 Srs Deputados e-contra.l sao de Fmanças. E' preciso !lá'} ele-
Executivo oU o JudiciárIo. 84' t t I 157' ,var coisa !11gu!'1a: nem 20. llem e$sa

, o a • monstrUOSidade de 40%. (Muito bem'
.0 escrevente tem ass~gurado, em O SR PRESIDENTE' _ O reque- muito bC1ll. Palmas). •

11"1. o direito de promoçao. uma. vez' . ,
em cada três vagas. A lei deixa ao ~lm,..nto de destll"ue foi l·elel~ado. VoU O SR. .ALOISIO DE CASTRO -
poder Executivo o di~e1to de, em três ouvir a Casa sôbre o seguinte: ,Parrt encaminll • a votacão\ - Sr.
vagas de eEcrlvães nomear doIs: o IlEQUER:DIENTO DESTAQUE Pre~ldente. evlelentp",o:;J'C -~ comlssã~
terceiro é de promo~!\" entre a nu- . de F'nanças, eu próprio e qualquer
mer~a cla~e dos eEcreventes. A Câ- Requei~Q 4esiaque para ll. artIgo 20 Srs•. Deputados estariamos ele-.
mara. então. cria quatro lugares de do substJtutJvo da Oo~issao de FI- jculpados de não, eom;'urecer a esta
e·crívães. negando aos escrevel1te.~ a nanças. • t~l~una para res)::onder ao nobre
01Jortunldade que esperam. Não. diz- s. S., Sr. - Nelson CarneírOL ~Je')"tado Nels~n C~rnelro. tão certo
lhe". Esta não é a • lIa oportunidade., li- qu' não se podia te- aoagarJo dll.·
l1:sses ui\) são os lie~:'J lugares. 'C) Não to \ revisto t,elo ora.dor. consciência dos Que com.pÕe a Câma.-'
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.ta o fato dc que esta ma.térle!i .1en- O Sr .Campo Vergal - permita] En:retanto, Re a Câmara quisesse voto da. Comissão de Finanças e e.'J-
elda. V. Ex .." um esclarecimento. A pre!:- ouvir aquêlc )I'gão técnico, ela. mes- tralhiLvel é que c.;;sa majoração naja

Não ser:a ;os~[vel que o Deputado rência n.o 13, rellltiVI> ao IIrt. 20, já ma, natnwlr.,cnte. t,;;ria deliberado a sido liderada pelo RelateI' e também
'Nel:on C7.:no::o, brilhante e ilustre não foi discutid~ e votada ontem à sllb:dn do pr(,C22so à. Comissão de Fi- p210 nobre Ider da n;:lioria.
Rejl:esentantc C::1 União pemocrática noite? . n:tn~s, pua que essa se pronuncin- O Sr. Fcmando Nobrcga. -O casa
Nacional, nes:a Casa, qUlzesse que 11 O SR. ALOíSIO DE CASTRO - se .sóbre o dispcsitivo, Se não o íêz, é mals grave ainda; PCI·qU8. de co.
Cl!.mara. a esta altura. votasse em Não tenho de cab8ça números. se c.zJ:l;OU qUe <) plenúrlo resolvese, se mêço, a d.:cisão da Comissão folre.
sentido oposto àquel.e em que se pro' Não estou â.iSC1·tilldO o projeto: en·1o lideI' do mzu pnrtido m.02 designou jelGar todo c qua:que1' aumento; de.
nunciou, na noite c'e o:1tem. con\lro-me ..,:.ll. precipuamente, 1'es- para deen::ê-!o, foi p·~rque somos a pois, na segu ',dafasc, a Comissii.1I

Anrc,,,e:-me a vir a esta tribuna, pondendo OI) Deputado Nélson ClU'- m9 loria na ComisEão de Finanç.as. .. tmnsigm, dando, apenás, um aumen.
porque o Deputado Ne:wn Carneiro 11elro. . O Sr. Joc7o Cleop7w.s - A maioris da to de 20%.
!):etendeu, de algum moio, e:wo; .. ,1' O SR. PRESIDENTE - Atenção. IComi'si'Q tinhet delibemdo em sentido O SR. HERMES LIMA _ Esta.
meu nome e a atuação que tive on- Há .sôbre à lVIesa.o seguinte Requeri- ccntr?r:o à. O')ini1l0 de V. Exa. mos chovendo 'lO mo'hado ...•
tcm nêite· re=into na responsablllda- meuto: ...O SR. ALOíSrO DE CASTRO Para p~ssarmosadlaute na vota.
('l do voto da. Câmara. porque lhe "Requeiro se prossiga na votação da :.... ... como ~cmcs:l. m~!oria no ple- çr:c. lel'anto o, seguinte questão de
:.'l chegar ao cO:lhe=imento que II matéria a issoócstir,cda na Orà2ID c..o núrio, en~lo s~rão V. Exa, e ~'eus )la- OI'dem:
Comissão de F~narl~as te~ia opinado Dia, Se:ll prejuizo do início de sua res - a mina=ia - que h5.o de di(:lr O r,rtlr:o 20 cS'á prejudicado. Se
pe:o aumento, nl1 base de 40%. lias segunda partc. nO~lYJao d·oconul'\a àquela Comje,ão a Cámam ma50rou as custas· e os
custas jud!ciá~!as. 8.S.• 1~-1l-48. - Acúrcio Türres". O Sr.. Perlro Pomar- IsôO não é em~:umentos de 40%, ê evida lte que

O Sr. NeJ.solt C~rneiro -'" Quer di- Aprovauo. . arO"ul"e:1to. es'.á prejudicado o artigo do projeto
ze1' que V. EX." ralou sempre em seu Cont:nua cem a pal:wra o Sr. D~pu- O Sr. Jodo Cleo1'Jhas - A ma:!orla QU? os ma50ra. anenas dc 20%. •
p:6prio r.ome? t3::0 Alo:sio de C:lstro. foi a011e!a t".ue. na Ce'll",s50 de Fin"n- Esta, a questf.o de ordem qne

O SR. ALO!S::O DE CASTRO O SR. ALOíSIO DE CASTRO çss, con,i~'Or()u el~va~ão de·••a natu- apresento a V. Ex.", Sr. Presidente,
f'reUm:"a:mente, prec'so deixar pcr· - Sr. Presld'2l1:e, continuando, que- rna um ato e~ mero, de puro favo- a menos que se queira majorar de
(eitarne~tenitLo, no e,pír:to dos que r~ ain~a :'.c,,~tu=:.r urns circunstância 1'itl·m~. _ mais ~O%. além dos 40%, o que. eVI
me ouvem. meu pen,,~mento a re,;el- nMo IDo_nos.ro)ev,.nte, . OS't..ALUíS~O D", CASTRO dentemente não é a intenção d"
to. já consubstan~:ado na pr;miti'{o O Sr. Tnstao d~ Cunha :- V.Exa - ,Sr. Pre"!t'~nte. ISSO a «:!ue c,ta!l1:s Iplenário. '
pa-e:er que ofe=eci sôb:e a. m::.térm falou po a.UIDEnto d'7 venClmentas da asnt"lCo n~da ID~!S é. af:ml. ~? qu,s O Sr. Aloisio de Castro _ AI VOSSo
Que era, rigoro,am~nte, em sentido m3'l"ls..ratura..atrlbumdo-o à Constl' o c.,trbu~hO,I"°nto Oi"lS Olle ouer: o '" o Ex ~ tem raz;o··· ...
éontrÉ.rio a qU:llquer aumento de cus- tuiçã~. P': certo modo foi ê:'l'o da d~,t:1ou-e .e fo,am derrot9dos (Muito Ó SR .h-ERimS LIMA _ O ar.
tas. 9,onstltUlçuO .c !l~s nos)ubmeymos :I bem; mUlto bem) . tio::o. n-rt'Clto, está indubitàve!m:nte

O Sr.L,-uro Lopes - NO que V. e.e. t constltu~<;,~o! po.em,. na? mm- Durante o discurso do Sr. AZu:- prejudicado.
Ex,' contou com meu voto. do~ e;~var .05 .s_la!"os d.CSJulz_s.para sio C~tro. o Sr. Samuel Duarte, O Sr. Aeúrcio .Tôrres _ V. E.'Cce.

O SR. ALO~SIO DE _CASTRO - qu~t~.Z? mIl cruzClTOS como soe f.ez. Presidente deixa a cadeira ela lêncla que me conhece bem deVI
tsto, S~. Pre,ldente, nao está dito O SR. .ALOíSIO DE ~ASTRO presirlênCiá que é ocu.parla pe,o saber' o quanto lamento· ter de en.
,pellas, mas es:::ito em pa:e:er del- Eu m? mSUl'gl - e c~nt"l com o . ,'t o 'V' P t d b t d '
minha autoria na Comissão de Fi- voto deVo E:n. _ ontra êsses qua. .sr. Jose Augus o, 1. zce- re- rar no e:l e~ e. nota amente nos"
:lanras.' ItCI'Ze mil cruz2iros, quando havismos .sl~entc. ~ parte. Mas ap_ovada ontem a emen.

O'Sr. Nelson Carneiro.,., V. Ex.a, fixado onZ8 mil e duzentcs cruzeiros O SR. ~RE;:)IDENTE.- Tem a ds que estnbelec,e o au.mento cm 40%,
~ntão. c,técono.co. men"~:!s. pa!avra o ~r. Hcrmes LIma; es.sa emenda, pe.o Re~lmellto. p,=ará

O SR. ALOISIO DE CASTRO . O Sr. Tristão da Cunha _ Quer di- O S~. HERMES~ () (Para .lust2mente aco~.tltulr o ~tl~O 211
E:U, que I1.sdm pensei e escrevi. .vi !,~!: a Cons~ituição deu a d€!xa e a e~camzn71ara votaçao)- Sr. Pre- do atual subStitutIVO da Coml.S:5ao de
aprovado pela Com!~~ão de F;nanças Com:'::são dc Fingnças deu rnats, de sldente, subi 11 trlcuna para d~ixar Finaneas. ~
ij"se meu voto, Tive de reformá-lo, cJue a Constituição, bzm c.ar.0 que o parecer ,da Comis- ,0. SR. EERMEI:) LIMA - Sem
porque, infeI:zmente, notei, dias dE" O sr. Bareto Pinto _ Não estamos ~ãl) de bna ..ças, lIa que.tao da ~a- dUVIda al!;uma.
pois. que aquê!e órgão. técnico, a que vot1n!'o o aum~nto de juiz. ~oraç,.o de custas e de emo.umeu_os, O Sr. NélJon Carneiro- A Oâma.ra
me hon:o de perten:er, estava caml- O SR. ALOíSIO DE OASTRO e o que ~ns.a do art. art. 20, ara aprovou novo texto para o artigo 20.
nhando ::o~ ve~eda inte:ramente opos. - C:c.ntinuando quero acc~tu:tr clr- em 'V~tl1.çao. . Minha emenda suprime-o; supr1rá,
ta àCluela qu~ eu trilhava, po's me tuns Anda níio m'2!nos relevante, C\lmo Por esse artigo. a Coll11sslio eon- tambem. a emenda ontem' aprovada.
manifeste! al!, desde aqu~:e momen- ac:tbava de afirmar. E' que se a Co. sentiu que as custas e porclmta:;te.lS no re.'Jpeltante ao artigo 20?
to, contrál1o a qualquer aumento de '11',esão d: I !r.~",:'€1i, "or fôrça· c' seu pe~o5 aoos dos serventuários titulll- _
ve'lclmen:os. voto ant~!lor. anrovou o aumento das rea dos of:ciol dll .Justiça do DIs- O SR. HERl'JES LIMA Nua.

O Sr. La!rro L01=es - E V. Ex," CI'stas, não po:lia ficara!heada ao ato trito Federal ficassem majorados porque a emend~ de V. Ex.a visa
não estava 56zlnho. na Comissão. nes- Clue prat:c1ra ontem meemo A noi~ a de 20%. ao artigo 20, e nao ao que ontem.,a at'tllde. Câmara. acolhendo uma das .cmenõas Foi. o que decidiu aquêle órgão Câmara aprovou.

O SR. ALOíSIO DE CASTRO - C1~e mo:llfi,,:va para mlll.s o.s padrõe~ técnico. . O Sr. Nélsoft Carneiro _ A Co.
E'osso im'o:ar o.testemunho da.comis- c!eos~ aux!11ares de ofícios. Ontem, porém, sob a liderança. lnIssúo aorovou nova redação para
\ão de FiM,nças de que votei contra Se o nobre colegaD~1Jlltad<> João pessoal.au .lâo. ào rellltor da Comis- o artigo 20 IIcrescendo de 20% para,
o aumento de cu~tas.• c~mo contra o nl~o')h9.~ p-tlveo•· pr~sente quando são de Finanças, e SOb a o~len:aç[o 40 o ãum~to. Meu destaque visa
do funclonz!l"mo publ!cO federal e foi l1orov2.do o destaque doart, 18 <la do lider da maioria, o plenar10 mo- excluir do substltutlvoo artigo 20
depois, contra as emen~a.s do Se:ta~o Com!,~!lo d~ Finanças, concluir'a que diflcou· o voto da Comissão e, não o principal: e o acessórIo, forçosa:
p,o projeto dellumento. Fl."(el por mal, ~7 com o au=:;!.~o d~ 29%.05 tlt"la- contelte. de majorar em 20% as mente, terá. de correr a sorte do prin.
de duas horrs IIrgl'mentos ponderá- res de o!fC!os não poderhm f9.z,~r face CUS' as e os emolum~ntos. acrescen - cipal ~
.eis paja me InSll1'C'lr contra a maior ês Ms,\:esas que ontem a Casa,allro- tou mais 20%, totallzando. dêste ..
elevação ainda. dos venc:mentos dos vando o MstsQue 18. criara para êsses modo,amajoraçll.o de 40%. O SR. HERMES LIMA - Senhor
miI:tares e. afina!, vctel CO:ltra o au- rp,o,omfJs. s~rven'''ãrfos, . O Sr. A.luisio c!eCastro -Isso foi Presidente, em vlSta dC1\ esclareci·
mento que o. Senado sunerpôs, 'lferf'- O Sr. Jc(J,o Cl·oroTtas - Minhs es- em correspondência com o aume lto mentos do nobre Deputado Sr._. Nél
c:do pela Comissão de Finanças, aos tranh€.sa é Que V. Exa., como simple~ que VVExcias conferiram nos pa- son Carnelrp, tenho a 1rnpressao, de
IU::o"istrados elo Distrito Federal. . " r,;ator "ti C·m;r.~:i~·;::e-ha-oe o. v1iJS"~ drões de vencl~entos dos escreve 1- que a quest::o de ord.em se modifIca.

Vencido em todos ê:ses projetos, tive aqui h!ar por êsse 6r~ão t&:nico, q:te tes e demaisauxi1iares dos Cartó- Diz S. Ex," que a Camara modificou
de ceder ao aume!lto das custas, pe!- oe tl"lb:t mmlfe,t3(lo "or l'm acrésci _ nos.' ontem a percenta'l'em do artl~o 20,
que não podia pasmr atestado de mo ele apenas 20 %.V. Exa.• val-me O Sr Diogenes Arruela _ Nunca mandando que ela fôsse maJorada
inepto 11.. ~!m mesmo. _ oermitir que eu 1'Cuita: minha cstra- houve ~umento que chegas.se a 40%. de 40% •
. Sr. Prem,eI;te., se votãramcs P" O: n1-)eSQ é que....no c~:O. V. !,xa. nll.o 110- O .SR. HERMES LL\1.A _ Res- O Sr. Nélson Carneiro _ Fez P:lS.
letos em .q!,-e lmpunhamos. aos tituI. dIa fahr DO_ a~l .le Órf'RO,Uma vez pandelrei ao aparte do ~lobre Depu- sar de 20 para 40%.
res de Oíw!os em .gerll.l p9gamento de OPC o seu· foi voto v'2ncldo e· o ole- t cl S AI" I d O t d
salário mais alto, como se êles .róssem n?~io '~rovo\, .1l1''H l'levg~ll.o doe cl,':hs dtsS~q~e ês~es ~um:ntoas;~' 4~~anfo~ O SR.. HERMES LIMA - Que
o próu!lo Ta;ouro Nado'lal.... O Sl't. ALOrSIO DE CASTRO·· . M t o pretende o destaque de S, Ex.'? Ex·

O S· Lauro Lor.es - Som darmos - O argumento nãO 'P~cc~deoorou' para corre~ponder ao que on.cm vo- clulr o artigo 20.
r. .." •..: . :, d.m V F t r'·: - . . - tamos aquI para os escreventes.

os recursos n~e,~anos par~ po ere . xa. vo ou.a avol(lo allmoent(). Deve. ficar bem claro que a vota- O Sr. Acúrcio. Tôrres _ Não. Re~
p<:gar. ~'ando vcH. cont!a, na. C~m!ssãO d~ ção da eme 'da favoreccr:do os es- fere-se ao substitutivo daOomissão

O SR. ALOíSIO DE CASTRO -- ... ;b~~n~~ ~;'l F~~onão m~ acompa- oreventes se fêz d!pols que a Câma- de FJnanças .. Permita o nobrecoleg'a
..os escr~ventes,e tõda sorte ~e Il~i- . O .<ir.· ioOo Cyêophas. _ Não o ra aprovou, a emenda majorando em ~clarecer. Admitamos que a Câmara
liares, nao podia .eu, .em con,ciênclll., 'dMiti. pois ccm o meu voto não se 40% as cus aS. VIesse a aprov~r êsse destaque. Que
me manter no prunltlVO parecer, nos faria aumen'o de custas e delle:reen O Sr. Alu'sio ele Castl'O -Equl- ac.outecerla? Neo haveria malil o prl-
estritostêrmcs em que eu o ofer~:I, ta!!ens. . . - - voca-se V. Ex.". Consulte 11. Mesa, nlltlvO artigo ?O do substitutivo d!\
para levantar uma barreira aquele - e verá. que votamos primeiro o au- COIDis.~ãode Flnanças. Mas nlio ha-
movimento ql'e se iniciRra SO? as i.?s- O SR. ALOíSIO DE O.'!.STRO mento. com o destaque do art. 18 veria por ClUe? Porque já foi 5uOOtl·
pil:ações do malfadado d~po~it.íO - E' por isso que V. Exilo. não adml- e, s6 depois, o destaque n.O 13. Pode, t,uldo por uma.cmenda que a Câmara.
constituolonalque se alargar-B por t~· tiu o al'm~nto, O que nlio faco, nem allda, V. Ex.a. invocar o testemu. votou. dccl~anôoque, em vez de 20,
dO! os setoreJ do funcionalismo pu· aqui, nO plen4r1q. nem na Comj~s§o nho do. nobre Deputado Sr. GUber- a majoraç:to seja de 40%
blico da Unlao de Finanças. é criar situação de difi- ta VaI t . h

. ã' i ontem esta ex. culr'lg~p's cara ouem Quer Que seja. a e~ e. que acompan ou papassu O SR. HERMES LIMA - Parece
~IÇ~~:n~:snd~s~~v ~ue o DeputadQ "ret?xto d~ ~star corte,lando a dema- a. votaçao. que V. Ex.· tem razão.
Nélson Carneiro, com o colorido de "ogla. Isso eul'lll.o faço, Voteicontrs O SR., HERMES LIMA ... Neste O Sr. Acúrcio Tôrres - O as.sunto
uma tirada. dema'1;ógiea, pretenden 1''1- o a"'n....to,e não conteI com o voto caso, es.arel enSlUIado, l1correndo está claro. O mais é querer con-
viver esta questão. preciso. tam!:( .•l doe v. Exa. em !!rro materláIde vcrlrtcaçll.o. fundir.
acentuar de como me conduzi na Co. O Sr. Jolf.o Cleophas - E' voto de Reservo.me, entretanto para exami·
miado cle:r.nanças para traçaro. prl. fO'IT"rjtl 01110 , nar pesscalmente o assu,lto. ao· sail: ° SR.. HERMES LIMA- .Encon.
melro arecer e reform!l.-loDOb as Ina- O SR, ALotsro DE CASTRO datrlbUna.. trllmo·nOll diante de um fato conau·
ira~ dessa mesma comlaslo, quan· - Sr. Pr~<1c'('l'1te. falei em nome da A verdade 6. Uma 16. A majora. mado e o artJi:o' estA. efetivamente,
~o majorava os salAnos dos que es· Corrtlo~ão cl~ P1'l1an~aa.pol'«lue deeem- 010 de .0% fal ~plelteadacontra o prejudicado. (Muito bem).. '
taftm I1lbOrdinados ao titular de ~~n1t~i. 'POr ma's de !!ma vez, a !un· . ... . O SR. PRESmENTJ!l _ Na ed1ç1o
oJfído. çAo de relator de DroJetOS. (') NIo~! revisto tle10 orlldOl'. do Dl4rlO .do CoftMe.so NcefOlIGI4I
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(.) Sem revlsllo do orador.

hoje, página 11.640, lê-se exprcssa- iJ"tê-Iacom maior Isenção. Assim, r, letra C, do projeto de. Q ,missão Ias COll'llssões llcci.taram-no, pola n~Q
&:::lCntc: naa o~e!:1do seu ~utor; dJscuto-aJ no de COllBtituição e Justiça, assim corno tivemos argumentos para. impugná-lo..

• 'lE;QfJEillM~lllO n"l.Il:sx<\Q\n seu mento. CApOtados>. do substitutivo da Comissão de Fi- Dessa forma, opinamOlJ contra o
O Sr. Prado Kellll - V. Ex." tem nanças assim r(:dit'ldo: deotaaue no tê d··

N.o 1:> tôda. razão quando critica a Câmara - U '.; s rmos a memagem.'40'" "d) um oficial do registro de dls- do Presidente do 'I'ribunal de Justira,o
"Reque;ro, dc acôrdo com. o pe.o aUlnento de '0 em tõdas as trlbuição". (Muito bem.) .. •

Heg_;;nento. desLaque do al'tlgCl 2() custas e.emclumcntos. V. Ex.'" de- Sala. das Sessões, 4 de novembro de Em seguida, é releItado o des~
CiO sUbstltulivo ela· ComLs.suo de venll. fr:sar que, real~ente! a. Oã· 19i5. - Segada.s Viana. taque. •
ServIço Público Civil, a fun de mara nao atende ao .nteresse. pre- a SR.. PRESIDENTE - Em votll.~
ser vot:'\do em separado lJ.SSlm Ivalente, que deve ser o dos lltlgan· Art. 5.° Ficam, ainda, criados ção o seguinte
re~iglc.O: 'tcs em jUlZO.. A Justiça está enca~e- os seguintes carg-Qs:

"Art .. 20. /l.s custas e perecn• .:ida; p01S sobre a. Justiça cara. amo I - criminal; IlEQUI:R..'MENrO
tagens pe.os atos dos serventuá- da, se faz encargo n,ovo. lI: encargCl à) um oficial do registro de p
rl05 da Ju.stiça do Oistrlto l"e. q\1e VIIi d1!lcultar mU1~o quantos pre- distribuição. eço preferência para prevalecer o
deral, taxadas pelo regimento de c!sam obter a declaraçao do seu dlr~l- art. 61dn projeto de C. de Justiça,
oustas, aprovada pelo Decreto-lej t~, por melo da autoridade judiclá- O SR; SEGADAS VIANA CO) pg', 10.754. - Barreto Pinto.
n' 8.554, de 2 de jane1l'o de na. (ApoiadOs). CPara e~caminha.r a votação) - Se- Rejeitado.
1946 ficam majorados de 4· '7< Em vCltação Cl d",staque n,o 2, nho~ Ples!dent.e~ o destaque que re- O SR. PRESIDENTE - O projeto
ma' '..... os atos gratuitOs. c~r:'~ . O .SR. NELSON CARNEIRO - quer~ de dlS[JOSI,lVO do projeto da Co· vai li Comissão de Redação.
forme di:posiçôes de 1e islr ão ;,Iu.to me honra o apartE; de V. Ex.'. I~!sIl"o de FmaJ?-ças, e que co~stnva Vem às seguintes
especial eD1 vigor". g '. _Quero. ent!ê.tanto, explicar a SI' ua- ,amb:im· ~o proJete:' da Com1SSao de

Falam sôbre a matéria os se- çao:· os e.cnva:s da Vara da Fazen· constltU!-çao e JUStiça, é dos que me· DECLARAÇ.':O DE VOTO
nhores Deputados Nélson Carneiro, .ta Púolica L~O. os. maIs b~m. aquI- recem toda .a atenção da Cãlll,ra, ProjetCl n.o 1.141 de 1948. (Substl·
Gilberto Va!~nte e Aloisio de Castra nhonrJos. POlS, êl.s, qu~ já tem 4% Ainda .ontem, aqui S;,SSlstlllluS ao di- tutivoda Com. de Finanças).
C. em .-;eguida.. é ap:ovl1do Cl dosta- n~s ~xecl.lt.vo~ flscais,. va.o tet, a~ora. versos, oradol'~s c2mbaLercm, com ve- Declaramo" que com relação ao ar·
que. lme .;latamente após é subme- 5 % quando sao tam~em bmefjciaetos, er.l.ênc.a, utlllzan_~-se de argumentoJ tigo 20, aprovada pelo destaque nlÍ
tido a "c'os o artigo 20 e o Presl- como todos os OUtroOi commaJ5 40% lÓg;cCls, a. Improprledade de estarmos mero 13, que determma: "as eustas
dente deelara: :' ..\provado". nas custas _e nas parcm:a:;ens!. pleiteando, nesta hora, ~als lugares e percentagens pelos atCls dos .ser-

Nestas cond:çoes, o destaque refe- O Sr. Jo,:,:o çteo/as - Salvo engano con; l?olpudas ren;uneraçoes. ventuárlos titular~s dos oficios ele
rente ao artigo 20 foi votado ontem meu. CIes JIl. tiveram ~umento d=ss~ E Justamente este o caso. Não se Jusl:iça do Dlstrlto Federal, taxado
ea Câmara de'lberou aceitar o au- percemagens n~ Gcverno LIMares. trata,. ao menos, da criaçãol..e lugar pelo Ragimento de Custas, aprClvado
mrnto de 20 para 40%. 9 SR•. NEL::iON CARNEiRO - que vlssedcsafogar o. serviço .da Jus- pelo Decreto-lei n.O 8.554, de 4-1-46,

O requerimento de hoje. de auto- Nao po~so, EIll consciência, mrormar atiça,. o?mo fC;!i alegado. em relação aos ficam majorados da quarenta por oen
ria do nobre Deputado Nélson Car- V.~. a. r<s~cito. . cartorlOs. Nao se cogita dCl aumento II to (40%1, mantidos os atos gratuitos,
nelro diz: Nao se Justifica, porem, que o GI)o, de varas, visto como· os serviços· dests.s wnforme dlsposiçõ,s da I~islação em

, "Requeiro destaque para o ar. vêrno ex€c):lteo CO~~!~bUlme, ~ara I~á são exeessivos. O que se pretende Ivigor", declaramos que,· repetimos, vo
tlgo 20 d.o substitutivo da Comls- dar. mals 170 aos eSCr~\lI_S, que fhoa:n je criar mais u.m luga.r. de disr·tibuidor tamos CO.I1.t.ra. o alUdido artigo e já.
slÍO de Finpnç.us". sent::.do; ~~ sua cad~lTa,. ~uando .vao que da~á. renda vultosa e, apenas, ()cup~mos a tribuna em préVia jUBti-

Manda exclUIr esse dispositivo. aos cartóllc.s, •• (Mmto b.m). resultara no encarecimento das tran- flcaçao oral devoto.
Ora. a votação de hoje não tem O Sr. Joao C/eolas - A percenta-I sa~ões .·lmob1liárias de. cérca de Cr$ S I d • .

raz5.o· de ser diante da verlflcada gero de 1%, néste casa, repr-esenta 90"00 Inclusive dificultando-as por- de a19a48 as S€cssoes
, l V7 de InClvembro

t f 'i . ma's um acréSCImo de ·25%' com os "b' . ' . - ampos erga. - Be-
00 e~, que o expressa. e se refenu 4Ô"; cheg 65'if I • .. ,que o l'lgara.Df! interessados a aguar- nicio FonteneUe. - Guaracy Silveira
]:'r:ClE~11"ente. em t:àos os seus têr- Ô~ SR. 'i.itsoitCARNEIRO darem tambem a expedlcão da res- . •
mOlJ, a êsse artigo, p t • S D t d d'- pectlva certidão. • . DECLARAÇãO DE VOTO

Considero a questão encerrada. 01' anto, rs. apu a os: sejam es· Já existe Sr Pr .d t
.Tollltur quaestlo". te ou. daquele Pa.rtido, seja:.n ae$Sll tório de dts'tribcldo eSI ende, gtlm ca~- j De~laramos ter votado. [l.ontra a ma·,

Em t· . u1 t malcrla de 'lu Q se vancrlonava .llá . r ,- o o .0 ofiCIO oraçao das. custas JudIcIárias. para
vo açao o seg n e pouco, o nobre Relator ~ Aluysi~ de - e~carreg'ado .de tais certidães. Se 40% a mais da tabela ora em vigor.

Req~~~~t~~eD~a::S~A~igo 32 Jascro. s2jam d!l m:nol'ia. O princI- ;~r~~àSt~á\edUZlr oSPEroventios daquêle ESSatmaJb'oração pal'e.ce-nos particular-
d S bst't ti d C ls - d Fi pal é que a Camal'a una examine r o, que o xecut 'lO elabo1'e men e a sur;la.
n~nç~. I u vo a om sao e - com ser,:nldade êsse d.lspositiVO. Não projeto de lei estabelecnd~ que deverá I Sala das Ssssões,. 1~ de novembro

Sala das Ses'ões novembro de.:enho :na vontade cem nInguém. mas perecberve.nclmentos enaCl provenos, de 1901.8. - Hermes Lzma. - Ne~on
1948. _ Né!son- Carnclro. também não tenho o propósito de de. CO~Cl preeeltua:; lei atua1.. . CarneIro.

a SR. NELSON CARNEmO CO) fender ningUém. ueszjo que a ..Jã· as o. que nao é posslvel é que, O SR. PEDRO POMAR CPela or-
(Para encam:nhar a votação> _ Se- mara m~dlte na sua responsaDilidade. par~ se aqwnhoar. um novo benef!- dcm) - Sr. l'residente,· pZdi a pa
nhores Deputados, quero ainda mere. Encarecemos indõv:d:ll11ente a Justl- ~rlf ~a nova~epub~ica, se cne malS lavra para lê! a seguinte declaraçãO
Cer a atenção da Casa para o meu ~a. A-o~a. V~-:3 d~~ a s~ls f~lIzes ser. _ u~at'. q.ue v rá dificUltar as ope- de VJto:
terceiro destaque pois êste arttigo ventuários da JustIça, além desses, ~~çoes Imoblliárla~. encarecel;do. como "O p;,ojeto n.o 1.141 tem vãrlos de
que se vai votar. 'ainda é menos jüs~ 407•. mais. 1% nas p,rcmtagens ilo- 9~e, as transaçoes de mais de Cr$ feit~s. Trata lncluzive dacrfação de
to da .que todos os demais. A Câ- bradas nos executh'os fiscaIS, m"v}- ,O. _. várlos C.1rgos, cuja distribuição, já se
mora acaba de. conhecer a decisão ,dos contra os que incidem na sançllo Cha~o a a.tençao da Clllllara para sabe, se fará mediante apadrlnhamen
da Mesa: 118 custas e percentaltens do flSco! esta cll'cunstancla: o Poder Judiciá· tos e plslotães do Catete. Entre ou
estl'o aumeotadas para 40%. Esta. C:ne:amq a Câmara a reieltar êSse 1'10,. ao enca~l1~har o anteprojeto de tros cargos, manda criar 4 Cartórios,
a dellberaçãoda Ca.sa. Pais, Se.nho- utig.o, ace:tando oel·estaque que re- lei ao Sr. :Mlmstro da Justiça, mos- (Vara de Famllia e Fazenda ·Públiea)
res. o artiF,o 32 ainda aumenta essa.s que... e espzro que, desta vez pelo trou a. necessldade da crinçã" de deis e um Cartório de Distribulçéo.
cust~s e percenta~ens quando se tra. mancs. lhe se~a favorável ~ voto ela cartórios nas. varas de famllia, evl- 1!;sses Cartórios "e destinam a afio
tar de escrivães das Varas da Fazen- maioria. <lIu.!to bem; mUlto bem. denciando que tal criacão im] crtaria lhados. Aliás a imprensa já divulgou,
da Pública. o Que é absurdo. Para Palmas). .. conseqilentemente, na -lnstitu,ção de há tempos, os nome: d", seus ,futuros
ev".r semelhante anomalia espero Em seguida, é dado como re· dois lugares decuradorcs. ocupantes. Para o Cartório de Ois
contar. ao menos desta vez. com o jeltado .o~equeri?;~nto.Mas,quando se .trata de um lugar tribuição (DistribUição do 11.0 0f1clo)
apoio do H1er da maioria em .tôrno O SR. lSELSO., CA~NEIRO (pela. dessa importância, de proventos tãCl irá o pai do ,Deputado Renault Leite,.
desta eau.~a. . ordem) requ<-r I'er!f!caçao d~ v~tação ~andes, o OficIo do Tribunal de Jus- pa::'ente próxImc do Sr. Dutra. O 1..

O Sr. Ácúrcjo T6rres _ Peço a Pro~edendo-s~ ~ verlf.caçao da tiça não o menciona; apenas diz: "e Ofício da. 4." Vara ds. Fazenda PÚ-
V. Ex.a que nao .perca a serenidade votaçao reconll.c.,se terem vota· outros lugares decorrentesd8.l modi- bllcaficará com o fllho·do Sr. Ne-
e leia a emenda. DOis deseJo ouvi-la, d,O a favor 163 sr~. Deuucados e flcações feitas", reu Ramos, A imllrema noticiou que

o..SR. ,t''ELSON CARNEIRO _ O~'SnRtra npe~E~mID:EtNc"~1163. d Na verdade, não há decorrência na um·dos futuros ocupantes de um dos
Diz o se~umte: . . ,,::;. TE - O es- criação dêsses IUO'arcs quer nos das cartórios seria o filho do Sr. Acúr·

".A p~rccntag,:m atribuldl! p~la taoques fCic:lAPMrop\'oadso'VER'"'AL ( p varas de [amllia.aquer nas do crlme cio TOrres. mas êsse já foi nomaadti
le~!a,?eo em vlgor aos eserlvaes ro. '" '-' O) ( e· ~omo resolveu a Câmara' , numa vaga aberta no 2.° Oficio da
da varll da Fazenda Wbllca passa la ordem) - Sr. Pres~dente, ontem. A criação do lug d' dist 'ibuld Vara de Orfãos e Sucessões (ca,rtórlo
a ser de 50/,." acompanhnmos. culdadcsammte, à é . ~ e I 01' que dá ao filho do Sr. Acúrclo 30

Ora, o escrivão 'da Vara da Fazen- votação dêste projeto. Emdeterminll- tlt:Jenas.a posslbl)ldade de se Ins- mil cruzzlros mensais).
da Pública é o mais bem aquinhoado da ~ltura. entrou em dlseussão. a re- rendime~~ds° a Fiartc:ro, dde ~lpUdos O projetCl·trata amD!amente da re-
dos serventuários da Justiça' em querlmento de destaque nO lilrela- protecrld • m e se ar a algum organização jUdicláriâ do Di~trlto Fe-
tr"1a'~ as l~'s. ~~j~"a ~ ••• ,,,,' tJ'I-i.< c!onadCl cem a. emenda n.o 20. Nós Es a o. deral. Mas não .vale a pena ocup2.r-se
alta e ainda 4% nos executivos fis: outros votamos contra a emel"da ~ue, pel'O que· li Càm~ra nprove o. des- d.as medidas queêle t€m em vista,. que
cais. O fisco vai recolher o dinheiro man?3Va maJorar. em 40% .as custas >a~u~lar~aírejeiçao. CMuit.a bem,) sao de mera organização burocrátlca
do contrlhuinte . preVIstas no Regimento . Interno. e . O sro DE OAS'IRO (0) Sem dúvida certos dispositivos m,re:

O Sr. Amírciô'Tôrres _ De quem p~ra documontar anossa~atl'ude en- S c:ar1dencaminhar a vota~ão) - cem alguma. atenção. Mas nã.o são
é a emenda? viamos à Mesa declaraçao ae voto. r. .res ente, ~ão precisa d'lSenvol- fundamentais. .

O SR. l'iEtSON CAANEIRO- Esta, Sr. Presidente, por. engllno, não ver maiores conSiderações sôbre o des- O aspecto maIs importante a de_o
Não ~el. Minha, n!io é. ~edi desta. ~oi pu··:i~ada. pel0,,~'~ solicito a V. taque ~equeridO, I'0is o nobre colega nunelar é a situação dos O~Up:Ultcs
que do textCl da Comissão de Flnan- Sx.' providências ne~se sentido. Cll!ui· Sdt'· Cse.~d~s Viana. também é membrCl de cartórios •
ça~. l'ara r~leitlÍ-lo. ~o bem.) . a . Omlssao de Finanças e !<\be que Caplto.l, é de ilimitadas vantagens

O Sr. Acú"cio Torres _ Não tenho O SR. PRESIDENTE - A. declara- ela, como a de Constituição e Justiça para os senhores de cartórios. qUé
bemlembranra, mas sei ntte é. ~esul- ,ã~ de. v~tQ. a que V.Ex." alude ~ a de s_e:vJço Pl1l)llco, r.~nhuma llêle colaboram. dêle se locupletam e
tant~ ne ",,"a. p"'enda of~.eelda. será public!-da oportunam-ente. lIIlpugn!'çao fizeram à Inclusso dêsse procuram a .todClcuStO mantê"lo. E

r Sr. João Cleofa~ _ Seja lá de Em votaçao o destoque n.o 2. cUspositlvo na lei de organlzaçãojudi- '3 projeto n c 1.141.· que estamos dis-
ouem fOr, devemos cQmbatê~la. (Mui- Vou· submeter a. votos o seguinte clária. . cutlndo. our;!'a coisa não é. neste par-
to h~""'! \ • • Se não estou· enganado, ~ea suges- ~Icular. senão a manutenção das. vl-

O SR. NELSON CARNEIRO _ REQUERIMENTO DE DEST••QUE tão consta da mensagem de Presl- ci"s existentes. '
N~.o procurei saber, para poder eom- . N.o 2 dente do Tribunal de Justiça '~.lque- Mas. se por um instantedeilm.rmos

R.~queiro destaque, para ser suprl.- -- de apreciar o atual sistema sob êstc
Id dls t t 5o' (t) Não foi e'''nt . I prisma meramente particular e vol-m o, (t !lOS a no lIr, •. numero . r .." o pe o ,QIe.!or. vermol! as ~tas para0 eonte\\do eo.
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, "'.s que acabo de exibir fora. lU aUã.s foi il1stituldopelo Código Civil,
• Clila • d f'd rd d em 1916'das corro o máximo. e I. e 1 ~ e O SR' PEDROPOMAR - Não foi
.::;re elas pode a Câmara rece er i do mas a nomeação existe.
a sec;ur:::s Informações de várioscr~ SI' Eros Melo Vian~ preteriu
r,res representantes:. .. d dois veJilOsesereventes. um com 25 e
Deputad" Nove.l~/unlor.e~g~~ d~Ioutro com 30 anos. de. ininterruptos
dentc da. ReJ?U .1Ca. ems a renda serviços pulou sôbre. êles e por obra

OflCIO a ..: ,Im~vels. co . De u- e "raça: de seu pai. o Sr. Senador
:;al de Cr~ 1Jn.oOQ.O~. O. P Melo Viana foi nomeado e detém se·

I Leopo'do pias )I.!a~le.\nlad~ ~~: renamente Ó Sef.U11d~ O~íclo de Notas
':'l1S, na €. ClrCllns-gçso30 000 00 desta Capital. O Pnmelro Ofiel') da
" p,:!cebendo seus I. , Fortes 2.' Vara da Fazenda pública foi a
• CI\'lI. O Deputadoc~~O 00000 conquista escolhida pelo Sr. Geor
'ém com,?S seus ~ _ cio Re. gino Avclino, que concilia essus fun
cai~..na. 16." Clrcunse çao ~ões com as de Senador. banqueiro,
; Clvll.. '! Eu? Como intimo do Presidente. etc. O Sr. Hug:o

;, Sr. Leopo1r:lo MaC:le- Ra.mos usnfruindo os Cr$ 100,000.00
";x,' sabe? O POMAR- Sei que mensais do 15.0 .Ofldo de Notas, de·

.",s~. P'~~~e cérea de trinta mil têm o nrivilégto deterem c'd'rso ::1aS
r'.X. p.1 . suas veias· o mesmo sangue o vIce·
011'05 nlensal~. Maciel Não ê nresidente da .República, de quem é

. I Sr. LeCip0!c:O irmÃO estremoso.
· ~ !'F. P"'DRO POMAR - Então, Com1)ree"d~-se.Sr. Presidente. pela
~ s.. ~ ? simo'es rela.r:ão dêsses nomes. a re-
::.0 percebeZdO Maciel _Não se!, ,ist~neiacom au~ co~tarla I1U!1lq~er

1 Sr~ ~eOpOt u em exerclcio. medida !le- abollç~o desses prlvl1églOS
ue naO es o OMAR V Ex ~ ,",psta Câman DentrO e fl)rada

,. SR. PEd,PRO ;ntão qu-;nto' per- Câmarn, no Senado e nos ministérios
, quer lzer, , eno Catete. os cartórios se eomuni-
~'D t do Bar"eto Pinto distri- eam emlIraud~ intimidade com a po-
, epu a o fi" om a sUa renda Ht5el\ dominante.
'01' do 11). O c;;;é;s~;s O deputa- Não é de hole [lue, em nosso pais.
,r$, 1qO.~O·~~s o.valiador da Jus- notacl~lllent.(! D'O Distrito Í1'ederal. fa
Acu1'CIO 01' 9:oria· zem-se recla]1'!a~ões C')ntra osincon·

, .e .lidj~ !ad:;l1~res.· o célebre go- v~...,it"'1tes e oh.stâe.ulns dnnelministra
'Sr. .sei! iou como p:ê- ~~o ela J,'stlca, C'1onhecem Isto. prm·

'=,1''10 dos 100 b FnhocrJosé Alves Li. r.lna''l\pnte. os ~enhores denutados que.

.
:" ~o seuR sOi rro de Pessoas Jurl- como Vossa Excelência, Senhor Pre·
,~.~:~, o eg s ",1 ont..?' 11c19T'1 ...om o nl!~ito em ~ua~

'~S'g Jo é Lln1.ares ..,. NAO foi nnllrar.õesprát1cas. 8ão clamores que
, • r O ~ibUllal de Justiça propõs, v/lem desde o eomeço de nossa exis·

, , i~44, a crle.çlio dêsse Calt6rl0,Ç1ue tência, acomDanhanl !lo n05~a forma·

Cr$

260~000,OO

500.000,00

480,000,00

120.000,00

120.000,00

5.040.000,00

600:000,00

500.000,00

1.200.000,00

4.200.000,06

6.240.000,00

3.600.000,00

1,440.000,00

'120.000,00

1.400.000,00

1.200.000.00

93.140.000,00

24 ..600.000,00

1.920,000,00

30.000. ~o,oo

1--
j

...........................................

T=.bcli~ds, Registros cVarns

:!i5.is ou Ofícic's de Notas~
:34 C3l'tórios .' , •••.•••••..• , •••..•. I ••

·'stros de Titulos e Documentos:
6 cartórios '.•...•..••.•. '.' .••••• -~ •.•..••• I" •

·:"tro ele .Imóveis:
tl cartório::; '........• , ~ •.•••.••.
·Etm de Protesto de Títulos:
4 cartórios ... 'o •••••1" •••• o" •••••••• to' •••••••• 0'0 ••

·:.5tO Maritimo:
1. cartório o •• o." •• t· 0'0 •••••••••••••••••

·.. ·sto de Pessóas Juridicas:
't cartório , I ••••• I

;;to de Interdições e Tutelas:
:: cartórios ~, ••••• ~ ..• , •• , ••••. '•.·,,0 Civil de Pessõas Naturais:
14 circunscrições ou cartórios ".,., •.. ~. 'e"
~sto de :pjstribUiç5.0:
.LO ·cartOl'lOS •. , •••••••••••••••••••• ~ ••••• , •••••••••
's de Faz~nda públlea:
3 Varas com 2 cartórios cada ,. lO .

-s de Órfãos e Sucessões:
4 Varas com 3eartórios cada lO •

. J S de Regjstos Públicos:
1 cartório •...... , .......•• ,' ••••• I ••••••••,', ••••••

'".S Civeis:
H Varas com 1 cartório cada lO • ,

%' de Familia:
4 Varas conl 1 cartório cada ..

',;adores:
6 Oficios

::tidores:
'2 ,Oficios ••...••'..•• ,.•• I , ••• , ••• , , .

··~~'~~taria!1te _ Tutor - Ava.l11\dores _llorteiros de
Auà-itõrios ••. , .; '•••••••••••••••••.

~. "s Crinlinuis: . .
'20 Val'ascolll 21 cartórios .
" de Acident,es c de Menores:
:3 Cartórios •. lO lO • , , .

',,: 'J.ue êle encerra, cnt.ito teremos de r{.vel reuda que por todos os ~jt~los I ção como naciollalJdade,. e. que no oarlladol'es e Membros cio Minlst-eno.
.::lulr que estamos diante de uInal'2'le pcrtem'e, rendtl. que· atmgIria Illeriodo.. atual da vida ,nasJlell'a, ainda Público, - tem seus V~l1clm:nto~ 1,
U:1ção qup cabe ao LegiSlativo re- anualmente a Cr$ 93.140.000,00 (no-/ jlOJ~, sao oportul1Q~ e se relleten:. mit-'\dos ao m:ixlmo do valor patl,u::;"'''1', A necessidade da soluçflo SE:' venta e três mill1ées, cel1to l: quaren- Varios o~servad'Jl'es elo proolema 2:'10 em ui. en~ual~~o OS sel'V":;·.::.:.~
'lõe. principalmcnte p~lra moraliza- ta mil cI'llzeiros), assim distribuidos: atrlb}.lu·am sempre 05 clefeltos d~ 1105S0 \"ias SubOl'dinados dessa m:,lIlfl, JU5
.; das pr:ltJcas judiciárias e &l'l'eca- O sistema. ~,tu:J.I a que obedecem os' aparelho .JLldl·ciál'l~ aos ma\\~ slstemas ,:ça - esc:cvcnt~s e of:cb:s dé JI~;·
:f,o, pejo Poder Público, de Cvnside- sCl'yiços o.m:iJiares da Justiça nesta: p:·oC~SS\\(\lS. Para tSS,es esmdlOSOS t,t:do t:ça, - silo m:seravelmcnte pa: Oi; em

se respmIa a fórmUlaS que deVeN\m rc1n.ção às for;unas pro~luZ:Cl:1S'Q".O
ser h~.bll. e:1genllosa. e preclsamente, scu humilde po:'~m 110::C5~a la \:01', );'1la
a~otadas para, l?C\r. e.sse nh~lO, '~ercm' ~JCITc:.;la lnin~l11acl~sse n:::~.mo, fu··.~.o ..
a.c?o:lçados os obJetIVOs desejados. i1aJiSD10, a con:tituir c:::sta ,:e p:·iv.]Q
Tals culto~es do Da'clte> aCUóuvalll o v,1::dos aut~nticos senhores de fe:; .. cô.
proczsso, do, ,noss? passadot~ que... se enl l~~:cno !'.ez:r.lle d-r.~ocrát:co,,,i·,,c a
an:a~ta~a no m~de~o das Oraena,~~s, tri!1:l-fõ;'ra e locu~.l~ta-se c:m o pro.
Crlt.cavam a SO.UÇ~I? dada ao pro~,c-I d\:to dcs::c mC:::l1O tralja'llo. p .. :·ce-

I m:;t ..t;ob alndC'p.~n~~r:cUl •. As. me'~111~S U~1.1dO \'cz:.C:::~:11tOS" nstro~:ú!n:C:Js. e!U
. cr;,tl~!lS: ,nesse ~e~.tl~o, Slll'[",,::'am !1a t~das CS C::SOS SUll::':arcs aos dos
R~publlc:J.. Denuoal as ve_L,US for- Ju'Z"S D~o-mb'rn '·"0 ..... '...

mula5; não escrelel', falar; menos aU-1 ; .': _U". "~a~o,_s: "·"lll.'<l"~; üo
toridade aoadvo~aào. mais poder ao S~ )r,m~ ?;~Ibunal. meffic12~~ do ~_l~.~~~
Juiz. :f:stes. e 0utros princ!pios uma LellO Pub",co,..- n. QUC e",~o n~tu.~l·
vez ad.o.tados, dariam aIirlllllç::'o c pIe- mente sFbol'"mu::os - .c'. ~.m n1l1::os.
111tude à Justica. cusos supc:;orrs aos S1?~'~CI.CS oa:'ln-

Cheg-ou-sc, pôr fim, i\ c\'Olução dcsc-: mcntar-es e aos CIO' p;'oprIO Ch2Ú~ dc'
jada, Despl'C";adas as velhas diretrizes, I Es~ado..al:::un5 nl~S1l10 representa.nao.
processuais, o Distrito Federal passou ate o tnp)o ou QUdd:'uplo" ..
i\. .órbitra dos códir'os .na"íonais de F..ss:s senhores Que atuall1jent~ vl_·
processo, E para càlnp!eta~ o·meca-I ve~ à "tri)a-fórra". os. donos. de C.1!'
nismo veio o Código de Or[;anização tor_o::, que solapam o ~mhe!To do pU_o
Judiciária. blico, e:;p)o:am os. ll'Ul>ll!ares, se su-

Indiscutivelmente. as átuais leis de ~erpõem em poder econômico aos dlg
processe, Que nos reg'.em, recolhem os 1.I'~t:í.nOS J!1.uls ll.ltos da Justl,;a e u:,.u.r-.
ensinl1me:ltos m:;is mo-demos das co. p.m funçoes arrecadadoras do propr:o·
difleações que lhes serviram de pa- Estado-, s~mp:-e for~m, sempre con:ti
drão. mas nem por isso calaram l1S tUlra~ un: ~os ma:ore!l entraves pn.:-a..
queixas. Sem dúvida, venceu-sc em a d;s,ribulçn? qa. JustIça. Eles tem ~
grande parte a imperfeição no wrre- ~eu, llítpel 11:stor.co com~c3.'lta pre•
no do. formalismo, mas é· incontestã.- JucJ.:c:al a~ b~m-estar. ;lUblico~ comi)
vel que li> cimples ellminação de fór- responsável.3 dll'ctos pe,o excessIvo ell-'
mulas processuais e mesmo uma re- :ac~clmcnto e desprestígio das ;Jtivi-
guIar organização judiciária,· por si daúcs. .1udfdárias. .. . •
só. não garantem uma •.)a admlnis- ~slm, faço minha declarnçao de·
tração da Justiça. E éste é o caSJ do vo~o, protestando contra essa ma
Distrito Federa,l.· Têm.se um OÓdig:l nelra de resolver os problemas da.
concebido ete acôrdo com os pri~ci- ,Justiça.
pios renovadores dopr~esso das de- No !unqo, é o povo quem vai sus
mocracias formais, dispõe-se deorga- ~~ntnr, nll~ os pectuenos. serventuá.
lllzação judiciária e, na base de tudo IlOS, mas essa camarilha que se apos
isto, a. correr todo o aparelhamento sou dos. Cartórios desta capt~al e se
judiciário, estão' os serViços a uxi\ial'as locupleta dos o grandes dinheiros q!Je
da. 'Justiça, com cs males Que lhesáo o povo dá p~ra sustcnta-Ia. (M'Ulto
inerentes. Males decorrentes de seu bem).
carát~r de .manancia~ para. cavalheiros Votação do Parecer 11.0 91. cfe
Que, ~aclávels e l~J'elll~ntes, sem 1948, opinando .pelo arquivamen-
so!ldall~dadenem esplrlto publICO, en- to do 1I1emorial da Federação da.!
travam 3. efe.tivação da Just:ça, expio- Indústrias do Rio Grande do SUl.
ram as coletlvldadc.> e subtraem con- apresentando subsídios à elabora-
slderáveis somas que. por sua lUl·;;ure- ';cio Ifa! leis. complementares à
zn pertencem aos cofres púb:ieos. Constituir.ão (Da Comíssão de Le-

.Em mai.o de 47 (} d~;lutado Mauri- gislaçrio Social) <Discussão única).
ClO Grabol.Sapresentou nes~il Casa um Aprovado.
projeto. encaminhando pu·ra o C3S0. a
solução de tornar púb:ico, por ctecla- O SR, DIOGENES ARRUDA Ct )
ração legal. serviços Que .ia. s,io",I- (Fela ordem) - S:. PresIdente, há
bUcos por si me~m'jse procurando pouc~ instantes, !Ol.apresentado re
~razer Íl.s rendas do Estado o Que a ql~erlmellto ele urg'cnclil para o projeto
este pertence por· direito próp:·.o, n, 977-A,de 1948,. que trata da re
Transformancioem lei o proie.o n c fO~'a da . leI. de aCIdentes •
179, as custas passariam a 'se; cd- Nao qUIS, l11tcrromper os tmbalhos
bradas em sê10s. sem ])ossihilidad-a', as- desta Casa, levantando [luest;;,o de
sim, de majoração. A Justiça ~anl)[t- ordem! porque ~tuva sendo discutido
:ia mais crédito. no conceit.() do ])ai'o. o projeto relativo à Justiça. Dese.Lo.
Os verdadeiros tl'aba.JhadOTes da ,Jus- neste mome:1to, um eselare~imento da
tiça, os eserevmt~s e oliciais, teriam MC?a, porque reputo o, problemas re
melhor 'ituaçf:.o no ponto de . vista .1aelOnados com o projeto em eauso.
ecol1ômico e moml. Estes l'esultal1os de sum·3, gravidade. partIcularmcnte
bastariam para .1ustifieg'r o projetu. quando é a9resentgd~ D.estl.1o Casa um

Entre os Que fr€qc.cntam o fôm el~s- requenmez:to de urgcncla.
ta apitai, especialmente entre 05 qu~ Na. sess~o de quinta-feira, o Se
figuram como par~es 'nos. pleitos Que n!10r Presld~nte, anunciando a. vota
ali travam.nãol1á coi-'Jl. mais sentida çao dos projetos da Ordem do Dia.
e, por isso mesmo, mais evJdente3. do disse que o projeto n,o 977-A,. de
que a ·impiedosa exploracão tiOS car- 1948. seria retirado da Ordem do Dia
tórios. Asdcspesas de Q'ualqU~l' pro. 11_ fim de se procederelIl a modifica':
cesso, constdcradM n:lS p:oporções ço~s nas incorreções que exlstem no
de cada caso, às vezes ult.allaósam, aVll.lso.
fI.esmoos Ilmites do absurdo. Tem-se Assis~l à. votação dêsse proJeto em
a nitlda iDl;>ressão de Que ·na Justiç:l disc~~ao fmal, Co nessa ocasião le
as .despesas de cartório são .cohl'ado.s van,el uma queEtão de ord~m poraue
sem ohedlência a nenhuma: norma ca· tendo examinado o avulso. Vt"l'l!lc::r~
paz de disciplinar e conter cs all3f.I(!~ que o substitutivo ll.presentr.~o por
de enriquellimento dos que exploralll mim constava como sendo do Se~
ês.se gênero de negócio. nhor Deputado Deocé~io Duarte e

Para onde são canalizados os pro- nnroveitei a oportunid:lde para 'soU.
ventj)s de .semelhantes ex\orçi)es ?Icitar a. retirada do pro.1eto da. Or,j.em
Para, as receitas do Estado ? Para pc do Dia. a fim de ser feita a neeessárl',),
Juizes. Desembarr:adc·res e lle~soas .doIcorreçf.o.
ministério Público 'I Para os .e3crc·. Assim, fica hem claro oue o pro_
ventes e oficiais de Justiça. ? Todo: jeto. n.O 977-A, de 1948. fôl rcth'~do,
sabem que não. Sabemos o que hú pelo Presidente, da Ordcm do Dia,
~. "absurd() e inlguo"..de injusto e no periodo da. votaç(1o.
Imoral, dentro da própria.. Casa da Fomos agora surpreendtdos com um
Justiça, Enquanto funcIonários da pedIdo de urgência Para o n1e.~mo pro·
Dlais 9.lt~ categorla,detentores de :n· jeto.t!ue se encontra na f·ase . tina'
eomensurável soma de ~sponsabil!dfl da discussão,
de. constituindo a cúpula da. orll;an1-
zação jud1c1âr1a. __ os Juizes. Deselll- (') Não fot revisto pelo orado!',
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Solicitaria a V. Ex.r.. Sr. PiesiderL~ Essa a tramitação do projeto. Não I .O SR.. PRESIDENTE - Terminacla O SR. PRESIDENTE: - Entra ej
te. esclarecimento a respelto. há•. portanto. irregularidade alguma. ~, votação, passa-seilo d!.5cu.s.são o projeto.

Outro fato, mais grave, que precisa (Muito bem). . 2"· Tem a pa;avra o Sr. Café Filho.
ser elucidado não só pela Mesa, como O SR. DIOGE:N'ES ARRUDA (Pela ,PAllTll O SR. GAFE' FILE'O: - Sr. Prt
tumb::m pelos membros das Comis- ordem)- Sr. Presidente, minha a O SR. PEDRO POMAR - Senhor sldente. desisto da palavra.
sões de Finanç·as e de Legislação So- questão de ordem telJ1 tOda proceden- Presidente, peço a palavm, pela 01'- Encerrada a discussão, ficanó·
elaI. é o seguinte: alguns Senhores cia, pois o plenál'lo não ouviu a lei- demo adia<:a a votaçf:o. . .
Deputados, e não sei quais os seus tum dês,e requerimento pela Mesa. O SR. PRESIDENTE - Tcma Discussro única do Projeto n'"
nomes. se valeram da oportunidade Como disse. o projeto .[01 retlrado da pal'a.vra o nobre Deputado. mero 1.131. de 19.8. au;orizanc.,
de ter sido o projeto retirado para orC:em do dia para as necessárias cor- O SR. PEDRO POMAR (') (PeZa o Poder Executivo a dar a garan'
as necessárias correçoes e ellvlaram- rações. Se houve rcqUerimento da' ordem)- Sr. Presidente. consta da tia do. Tesouro Nacional au7r.
no, de acôrdo com 'li. Mesa, . para a Comis.';ão· de FinançaS, êste é ilegal, segund~ pa!t~ da Ordem, do Dia, a operação· de crédito entre o Sal'
Comis.sãso de Finanças. onde foi dis- po:s nenhum D~putado dêle tomo". dlSCUfisao umca do proje,~ n.o 1:093, co do Brasil S. A. e a Companh:
cUtido, reCebendo substitutivo. Indo conhecimento. Percorrendo mesmo, autorIzando a _abertura,. pe,o Ministé- Cantare/la e Viaç::o Fluminens,
à Comissãso de r..egL~lação Social, esta o Diário do ConyrcssO não encontrei rio das Relaçoes Extenores, de um tendo parecer da Comissão. (
o!ercceu outro substitutivo, antes de qualquer re201ução da Mesa fl.respei. crédito L especial de Cr$ 2.43~.600,OO, Constituiciio e Just:ça lavara::!,
ser inclufdo na Ordem do Día. to <Muito b~m) para. Ruender ao pagamento aa (;on~ ao anteprojeto do Govêrno e P"

Jamais se viu cousa igual nesta O SE. PRESrDENTEJ _ A questão tri.buição sl0 Brasil, à Organização da recer, com projeto. da Comiss:'
Casa:pl'Djeto em vot:l.ção fin-al. reti- de ordem suscitacia pelo nobre Dapu- Allmentaçao e Agl'lcult1ll'a.. de Financas com voto em sepan
rado par.a corng~ndas no.avulso., ser tudo continua de pé e se~á oportu- Dese.java. I~dagar de V. Ex,. ,~e do do 81': Segadas Viana (i'ltscrH
envlaclo a Comíssao de Finanças. ,10r- namente re<olvida peJa Me.sa. o projeto n. 1.013, ,+ue _o ratifica o Sen/wr IJiógenes Arruda);
qUe o sub$tltutivo da ComlJsãso de I Votação ao parecer 11..0 93 de tcxto d.§\ mesma .0rgLamzaç",:0 de ~1l- O SR. PRESIDENTE: - Entra c-
Legislação Social era contrário 3;0 1948 opinanolo pelo arquivamento mentaç'3.O e "A~n~u!uura. ,d·ds. Naçoes il.sC\lssão o projeto.
ponto de vista. d'a Comissão de Fl- do memorial da Fedcração do CO- Omdas, foi. "pI~vaus> pOl esta Casa Tem a palavra o Sr. Pedro Poma~
nanças. mércio varcjista do Rio de J(!.7lei- do congresso._poLSfl;ao ~ecol}.sta ,Ciue O SR. PEDROPOY!AR (Pela 01'

A<;ora, somos surprendidos com um TO contra a incOf!Joraçáo aos 1ns- esta proposlçao te,wa. sl40 Cllscuólda dem) .- Sr. Presidente, em virtud
p~djcl0 de urgência para projeto já titutos de Previdência Social dos e aprovad~. Sei qU.e _f!gur.o~u na 01'- eJ estar a hora adiantada. solícito ;
em última. votação. organí;mos l1umiidos pelo comér_rdem dl! DIa, foi re~lr"úo, XL..O voltan- V'. Ex.' conservar~me inscrito par:

O Projeto 77-.'\, de 1948. acarretH elo e pela Indústria (Da Comis- do maIS à ,!lsc~,,~... r falp.r amanhá.
?,l'~"ie responsabilidade. N.em eu. Que $àO de Legislação Socia/) (Discus- Ora, se nao dlScu~lmos, s~ t1ao U 5R, PRESIDENTE - V. Ex." se
O cUscutira e apresentara emendas, $ão úntca). aprovamos, ainda, o .exto do l'eferi- rá atendido.
em 'primeiro turno, nem quaiquer Ã . . do projeto, como vamos. agora. apro- Estando quase findo o tempo de no~'
d"putado teve conhecimento ele re- prov?-co. ec ° var a. apertllra ele _crédi~o paraulUa sos tra')Rlhos, encerro a ~essão. d~
"ue".I·m·"nto da Coml·s'.a-o de "'Inan"as Votaçao dG

o p'arc r n. :IT? d~ 1948 Instituiçao ainda 118.0 crlacloa? si"'nando para a de amanha a mesm,.. "" Estado de aLaS, contrarIO a en- - .' • . ..' V. c. .. ..
pa!"a n. volta do projeto àqt.léll' {-rgã('l. cam1XLção dos serviços aos institu- NC5tn.S . condl('Oe5. reC!uere':la a . Ordem do DIa. menos a maten~ VC
A1í:í.s, Isso não podia acontecer. oor- tos de previeZéncia ,Da Comissão Ex.'" .a, vmda. do projeto .n., 1.013. atada.. . ..
que já estava em dlscussilo Hna!. e de Legislação· Social\ (DiS.C"'SCl.'o p~enar,~, pedmdo pr.~fere.n.c.a. para~ DeSIgnO o Sr. se.gadas VIana. p.ar>havia sido retirado da ordem de; dia, u7!ica) ,- d1Scu.s.sao e apr07"ç,,0 do mesmo, substitUir o Sr. Baeta Neves na CP'
apenas para corrlgendas ')0 avulso. Aprovado. !lntes ~e ,1l'.1õc1;!tlrmos o ele n.O 1.~98. miss~o de. Legislação Social, duram.
pois no substitutivo nli.o constaVil. metJ que dlSPGe sobre a abertura desse seu Impedimento.

d S D· 1'· ., ... Votacão do parecer n.o 95 de crédito esp.·?lal. (Muito bem). - ." i
nome, mas o o r, IOC eClo ....ua· .e. 1948 opinando pelo arqui;;amen- O SR. P?ESIDENTE _ O pro.ieto Vou levan!ar a s~ssao, deslgn"n.. ,

Minha questão de ord~m, Sr, Pr..- to do. memOrial ela Federação d4s 1",0 1. 013 toi en~lUinhl?"do à Comis- para amanna a segurnte
siclen~e. aponta um C:lSO bastanr.e lira· .,
ve. cm qu~ a Comissf.o de FL,anças. a IndlÚltrias. de pernambuco. sóbre são de Dipiom!lcia, em virtude de ORDEM DO DIA
do. Te"..,I·<.'aOa'o Social e a ~~esa estão a transjerenCia dos seguros rie aci-· requerimer.to de V. Ex.".· Quanto ao 1" PARTE

u . y- dentes. do tra!XLZlw para as insti- de n.o 1.09B. V. Ex.' tem o recurso . .
granfemente envoividas, (Mui:" b';m.J t - d .... De' . .' t" d'O SE. PRESIDENTE _ "Mesa .ltlçoes .e :previ.:,Cll Cla. ( a p;ms- dlt soliCitar o aC1:amen o úa !scus- (Até. às 17 h.orasou antes)

láo àe Leg1Slaçao SocIal) (D1SCUS- são. _ . _,
toma na devida consideraç1b a qU$. $ào unical. O SR. PEDRO POMAR _ E', Il:e- Votaçao do Projeto n.o 304-A, l.

tão de ordem levantada pelo nobre Aprovado, clsamente, o que desejo, Sr. Prest- 1948, regulando a entrada de imigral1
D~nutado. e. oportunamEnte, dará os V t· , .~ p. ° 96 d dente. Encaminharei a V. Ex," re- tes no Pais e estacelece .~ormas pm'"
esc1arccim'ntos nec~ssárlos. o aç~o !LO ~recer n:. e querímento nesse sentido. a colonizaçâo;tenClo parecer da Cc·-

O SR,DIóGENESARRt:JA (Pela 1948 OPinando 1'-10 ilrC/!!!Vqmento.. r. ,., _ missão de Imigração, Co]o~jzaçào f

ordem) - Sr. PresIdente. le"~I1tarei, do. telegrama d..a.As.~oC!a. ça.o .co- Yenl à. !ILesa e é aprov"do o se I.Naturalízaç. ão com substitutiVO ao pre·
amanhã. nova questEio de ordem, poi< 11l~ClaZ de 1l:ranlla so~re a. trans· gUlme jeto e às emsndas úe dis,ussão fina:.
jã verifiquei que 11 Mesa l·.ão quel jerencla ~ds•.seguros ae a~!d~ntes :a;::Q'O'tRllo'_'EN~O Votação do Projeto n.o 1.171, de
escla~ee~r O caso. para os l?lS".ltutOS de p;-el.:ldenClCl ,. . _ 1948 autorizando o Poder ExecutiYo~,

O SR. PRESIDENTE - O nobre! <D.a COlllISSaO_ d~ ~egl$,açáo So- • ReqUell'o. O adlament~ da, .dlScu;sao 'i a. brb.o..peiO. Ministélio da Viacilo . I

Dep'.ltado apresentou questão real- Cla!) ~ (DlSC".LSsao unzca), unica com
a
o prazo de .0 dias pa.a o Obras Públicas, o crédito e.:pecia1 clt

m~nte complexa e que não ,Jode, por· Ap.ovado. proJeto n. 1.09? de 1948. Cr:p 10.000.000,00 paar a,enQ~r a ci<."
tanto. ser resolvida 'de pron:{J. VotaçeiDdo parecer n.O 97 de Sala das Sessoes, 18 ele novembro pesas com a construção do ramal Í~~'

'Votação do Parecer 11.0 92, de 1948 opinando pelo arqkivamento' de 1948. ""'7 ~ed!o Poma~. - . Z roviário Lima Duarte-Bem Jal'à:c.
1948, opinandc pelo arqufr!amento d~ requerimento de Jacira Guima. .._Cpont"n;;ç~~ f"~.~:o~~ss19~l~~. (Da· Comissão de Finanças) (dlscE.'-
das sugestões COntidas no memorial raes de Almeida pleIteando uma tw rOle • " • ...., são única).
da Fe:le7C"ão dos CirC"..los 01lerá· pensão mensal: tendo pareceres gu!and~ a entrada rie ImIgrantes Votação do Projeto n,o 118-B, d,
rios de Minas Gerai.ç <Da Comis· das Comisões de Finanças e de Le- no PaIS.e e~t~beZ~ce normas para 1948, moditicando o artigo 8.°, ietr,
são de LeQislação SOcial) (Dis- gislação SOCial, COntrários ao re- a CoJ0?1:l:::açao, te,ndo .Farece~ d.a "b" do Decreto·lei n.o 8.760, de 2'
cussão única.) querimen,to.e parecer t!a Comissão C01~llssao rie l1J!lgr~çClo, Co om: de janeiro de' 19~6, que criou O Qua·

A",.ovad.. de ConstituIção e Justlça (Da Co- zaç,,~ e Natura.ll:::açao. com subs cirO Auxiliar de Oficiais; tendo P[,"
O SR. CASTELO BRANCO ($) ,,!isstlO parlament,il! delnq.uéri~o ~~uái~gus~~líf~~i~ e as eme~as,r~eeres da Comissão de Seguranço Na-

(Pela ordem) _ Sr, Presidente, peço Sobre 11 Arrecad. ,ao e. Apl!caçao O SR PRESIDENTE. Emdiscus. clOnaí favoráveIS ~o projeto e :.
a paiavra, para prestar esclarccimen- das Rendas das lnstltUlçoes de são o pr6jeto emenda de discuSEao final.
to a respeito da questão de ordem que Previdência) (DiSCUSSã.o úniea). .Tem a palâvra oS" Damaso Ro. Votação do Projeto n,o 895-A, 6,
acaba de levantar o Sr. Deputado Dló- ' Aprovado. chaIPansa). Não esté: pr-esente. 1948. alter:ndo 05 artigos ~'o e 6.'
genes Arruda. Votação elo parecer n.o 98 de Tem a palavra o Sr. Emílio Carlos d: Lei. n. 288, de 8 de Junh~.~'

1948 opinancto pelo arquivamento. (P.,;usa). 1!r48, q~.e concede vantagens 1:\ milita-
Realmente, êsse projeto está em do memorlaz de JO$éBezerra. Ne. Não está presente. r~s e CIvis que partlparam de opera-

dlsctl.!:são final •. Sucedeu. entretanto to e outros, solicitando providên. Tem a palavra o Sr. Medeiros N'e. Ç!J.es .de gue~ra; tendo pare_cer da 00-
que a Comissão de Finanças, que/! aias em faVor dos morcidores da to . nllssao de ..egurança NaClonaí- sôbn
seu respeito se pronunciOU desde a Vila do Vintem (Da Comi,são de OSR. :MEDEmOS NETO: De- emendas de discussão final; favorávi:
(f\Se Inicial, não tendo sido ouvida 50- LegtslaçeiD Soetal> ~Discussão !ini- sl.$to da palavra. S•. Presidente. à d~n.o ~ e. c~ntrário à de u.O 2.
bre as emendas oferecidas em plena· ca), O SR. PRESIDENTE: _ Tem!l Dlscussao unlca das emendas do Se·
rio. requereu e consegUiu sua volta d palavra o Sr Campos Vergal (PP.u. nado ao projeto n.O 62-B. de 1948
àquele órgão. Aprova O, sa)' . alterando a carreira de Diplomata,. dL

O Sr. Dlogenes Arruda _ A Comis- Votação· do parecer n.o 99 de Não está presente. IQuadr.o Permanente do Ministério da,
são não apresentou requerimento aI- 1948 Opi1Iarnto pelo arquívamC1l- Tem 11. palavra o Sr. Vasconcelos .l'tel!!ço.es Exteriores e dá outraspr?"

O P . t f I ti cl tD. do requerimento de Eduardo Costa. videnclas;tendo parecer daComfssar'
gum. rOJe o o re ra o. apenas, Fernandes de Carvalho Bolicitando O SR. VASCONCELOS COSTA: .,.. de Diplomacia sôbre emendas do Se-
para as necessárias correções do ajoramento do terreno do barra. Sr, Presidente. desisto da palavra, nado: favorave1às de ns. 1, 2. 3.
avuLso. cão em que reside e cecleMo-lhe O SR. .'RESIDENTE: - Tem a. 7 e 8 e contrário às de us. 4. & e 6

O SR. CASTELO BRANCO - Es· as benjeitorias: telUlo parecer da pala.vr~ I) Sr. Vivaldo Lima (Pausa). Discussão final do Projeto nú·
ta, a primeira decisão. A Comissão Cle Comissão de Finanças concordan- Niíoestli presente. mero 367-B, de 1948. dispondo sôbre fi
Finanças, porém requereu sua. VOi- do com o da Comi$3õo de Consti- Em se~uida. é encerrada a.. :lis- profissão de E::onomista. .
ta. Depois de se haver man1festaao tuição e J'!UItíÇa(DaComtsão de cussão,fica.ndo adiada a votação Discussão final do Projeto nú·
àquele órgão técnico o projeto [01 en· Justiça) (Discussão ünica). do projeto nO 3M-A, de 1948. mero 271-.11., de 19~8,revogando o al'-
caminhado à. Coml~sil.o de Conl!titu A d Discussão única do Projeto ná- tlgo 47 do Decreto.1el n,o 4.1.30. ele
ção e Justiça., por onde estava tra.n· prova o.. mero 1.171, de. 1947, autorizando 26 de fevereiro de 1942. que proibe li

6itando: chegando, ontem. á. Comis- Votação do parecer n.O .. 100 de o Po::ter Executivc a abrir, pelo matricula de oficiais e praças do
são de Legislação Social, que tenho a 1948 oplnaneto "clo arquivamento Mlr.·sUrlo da Viaç/io e Obrar PÚ· Exército ativo e mestabelecinlento!'
homa de presidir. Logo após fizemos do ofieto da Prefeitura. Municipal blleal, o credito es.peclaZ de :1'$ civis do.· emino .superior: .com pare-
uma reunião, e esperamos aprecia- de Novo Hamburgo sdbre BUbven- 10.000.000.00 'Para atender fl. les· ceres favoráveis das Comissões de Jus,
lo a fim. de apressarmos seu anela· çdlJ !,araO 1I0spltal Operário pesCUI com a construção dO ramcl tiça. Seguran-:a Nacional e ele .Edu-
menta. ..Darc' Vargas'. IDa Comiss/i.o de t~~ro!)iárto Lima Duarte-Bom Jar. cacão e Cultura.

Fiftal1çar) (DIBel/sldo única). rUm (DIl Comissllo de Flnançtll). Discussll.o final do Projeto nd- '
(.). Não tal rovJato Plll0 orador. ,Aprovado.· .(inscrito o Sr. Café Filho). . mero 866-A, de 1948, de,erminandc
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DISCURSO DO DEPUTADO SR, PE
DRO POMAR PROFERIOO NA
SlilSSAO EXTRAORDINARU. DO
DIA 25 DE OUTUBRO DE llH8
CUJA PUBLICAÇAO SERI.:\, FEI~
T.~ POSTERIORMENTE,

O 8R. PEDRO POMAR - Sr, Pre
sidente, jl\. t1vemosoportunldade des
ta tribuna.· de tratar do parecer do
nobre :Deputado sr. HorácIo Lafer a
rCllpelto dll. Reeeltl\ da União•.Arora•
ao cXBmlnarD1al .. dUJ)fl&U pl1b1Jaao

que se acrcscelltcuma alínea no e,rtigo\ Discus~ão suo! ' ;:0,: do.I ·:to I SEGUNDA t'AR'l'E !Çl>O e Saúde, do. crédito. especialcl.
15 do Decreto-lei n.o 8.393, de 17 de n,o f;2l-B, de 1948, autorizando o Go- Contillllno"lo da di.cussiio final do ICr$ 18.480,00,PftID, atender a paga
dezembl'O de 1945 que dispõe sô.bre a Ivêrno Fcdera.! a conceder sUbven.çú,oIp.'c·"'o ~,j' 1 147 .de i91~-48 c.on- mento d~ gratificação dc muglstería
autonomia da U{üversidade do Bra- iJ. Pref,eitU!a do Distrito Federal para c~d~~do 'auxilio 'ao Cons~lho' Na- a corréglo ele cal'lo~_ de Magalhães
til.. Ia rcnlIznçao da tempol'odr. lIrl~a .de. cional das 1\Ssoci:!çõ('s dos .Ex,Com- Faocnkel ~~n. Con;is::>aa dc, Flnan~

Discuss1io final do Projeto n,o 88e-A, lD~8, tendo parecer com substitutIVo botcnt's do Brasil para a real'za~ ças) (jJU;~llt~ f! Sl. Café .Filho).
de 1948. dispondo sô'ore isenção de &-1 da Comissão de Finanças com voto em ç~'o d~ II Convenção dos' Ex.'Oõ~- DisCUSbBO UDleo, do ProJeto núme~
reltos~e illlpol'tação e d·em:üs taxas. :eparado do Sr. Joã~ Cle~fas, pare- b~"tmtes do Bra~iL ' ro .1.196: de 19~~, ,~utel'lzando a ~ber-
t1dUanemls para n. estrep';omlcma ad-I cer da mesma Comlss:J.o oplllando .pe- Piscus<ão única do Projeto núme- turo., pelo MlI~I.;~eno da Educaçao e
<luirlda peJo Serviço .Naclonal de Tu-' lo arquivamento do projeto e das rv 1 131- de 19'8 autc.'zo.ndo o Po- Saudc, de crcQlto especial (lo; Cr$
berculose, Serviço Social d~. Indus- emendas de diS~Ussfio.}nicJal e p~recer (ier E;:CClltil'O ~ 'dar'~' pmntia. <10.1 18 .4BO.O~ !la.,1':1 ~t('n~er a pags.men
tria. Rerviço Social do c.0mcrcio. r.:e- c~ntrário da Comlssao de Tca.ro e Tczouro N:c:anul a Uffif1. operação t~, (I; "r~t~'lCaç.,o ae ~~.aglS[el.t •
gUio Brasileira de Assis:encla e p~.os Cmcma. de cré:;ito entre o Banco elo Brasil ',.uH:r J?~r;,)osa de Oll:O-lla IDa Co-
Imtitut.os e Caixas de Aposentadorias D!s:us.sáo .únIca do Parece~ n.O 101, S. t\. ea CompanlliaCnntarcira I~~ssao ~ié F;~~t~Ç3S) (mscrito o Se-
e Prnsoes. . , de lD18, opll1ando p.elo ~rqUlvam.ento e Viaciío F1tlmincnse; t~l1do p:J.recer o~ C.... ,;). . .' .,

Dis~ussiio flnal do Projeto 11.0 119.,' do, mcmorml de E:e~,e.~tlao "albert C:a Co'miss5.o ele COl1St.ituicâo c Jus- Dlseus.50o un,ca ~o ,P10JCt.O nume~
de 1948. uutorizalJ90 o Poder E.';e~utl- PTlmo. sollcittlndo seja extensIvo fiOS tica favorá....?1 no anteprojéto do 00- 1'0 1.197 d. 1948, .nutOllzando a lI:ber•
vo a ndquil'ir a arca de terreno em aposentados e o aumento de vencI- vêl'llo e a."c~r com rojeto da Co- .tura, pelo Mml~terlo da Educaçao e
QU~ se aclla localizadaa gruta. de mentos para civis e militares <Pa Co- missão ~e --Fln':1.l1ç;s Pcom ;'oto em ISaude, do ~réCllto especial de Cr$
Maquinê no Estado de MinasOerais; mi~"5.o de Serviço PúblIco). s' arado· elo Sr S"~adas Viana llJABO,OO. para ~tendcr a pagnlnen-
(Sllbstittitlvo, da Comissão de Edu- Discussúo Úl1ica do Parecer n.O 102'1 âl~sclito· o Senhor 'Diógenes Ar'- to de gratll.lc3~aO de magistério a.
cação e Cultura). . de 1948. oplr:nndo p~lo !irquivamen~o. l'uda). . .. Carlos Ame~lCo Barbosa de Oliveira.

Discussão final do Projeto n,o 1.125. do Ofício. n.O 578. dn Camara Mum- Piscus<ão única do Projeto r' m"- (Da Comlssao, de. Finanças) Onscn-
de 1948, aprovando a decJ.si:o do 'I'rl- cipal de R\o ,claro- S.!io Paulo - ro i.167: de 1948 dispondo sôb~e 'o to ? Sr" Cafe Filho). .
bunal de Contns que negou Ngistro no qual. ~O.iClt:l revo~açao (ta legis- registro no Ministério da. l!:d"canão D1SCUSS...O unioa do .~rojrto nurntl
ao têrmo de contrato celebrado en- lação que dispõe sôbre contratos com e Saúde de pro""sôres de ;du~[;. ro 1.198, de 194,8. autorlzando a aber
trc O Ministério da Guerra e o Con- emprêsas de energia elétrica <Da CO-ção fislca e médi~'i>s assistentes 'le' tut~. pelo MlmsU;!'io do.. Educação e
gregação das Filhas. de Caridade de mis:>ão de Constituição e .Justiça"" educação fjslc& não hab1JltlUlos na 8aude. do crédito especial de Crt
São Vicente de Paulo. pal'a prestação Discussão única do Parecer n.o 103, terma cia lei d)a Comls~âo de Edu: 13.430,00, parll atender a pagllmen
de serviços no Hospital da EsCOlLl de 1948, oplnn pelo arquivamento do caçá{) e Cultura (inscl'1i~ o Senhor to de gratificação de magistério a
Militar. (Da Conl1!!5áo de Tomada de ofício do Sllldlcato das Emprêsas Pro- Café Filho).. . C_arlo-~ Alberto Fra.nco. (Da Com
Contas) • prietárlas de JOl'nals e Revistas de São Dlseussão, única do Projelo núme- 5ao.de ,FinançaS) \I11scrlto o Senhor

Dtscuss~o final do Projeto n,o 1.071. Paulo, contendo sugest6es ao proje- ro 1.168, de 1948, autotlllando 11 doa- Cafc Filha).
de 194@. concedendo lIuxl1lo de Cr$ to -que dlsp~ sôbreo trl1balh~ nos ção dos imóveis Que menCIona. a.c EM PAUTA
150.00U,OO ao Profcssor Coriolano Pe- domingos, !lj;l'lados e dias. llalltlflcados Serviço de AlimelltaçAtl da Previdên- _ ..
reira Jose da Sl1Vllo para .a realiza- (Da Conúsilllo de Coru;tltulçiio e Jus- da. Social' tendo pareceres com pro- lõ::nl dtscussac umCa o Projeto nQ-
çíi.o c1~ Intervençíio cirúrgica no es- tlc;al. • . jeto, das Comissões ~. Constituição e IIlCl'O 1.209, de 1948,conceden~015eo-
trnngel!O; com JJS1'ecer favoró,vel da Discussão unlcR do Parecer n.O 104, Justiça e de Finanças <Ir..scrito o ÇIIo de <lIreltos ~le Import.açao para
ComlEsao C:c Finanças, de 1948. opinando pelo arquivamento Sr. CaCé Filho). . conslUnlJ e demfUs tll.'tos a.dunneiru

Discussão ftllsldoProjeto 11,° 1.140. do oficio dn União Interparlo.mel1tar Diseussão IniciaI do Projeto númc- p,am. material Importado pelo. 11lll
de 1948, ~ut()rlzll.ndo o Tribunal de - OrupoI~ltano, convidando aCIl.- ro 1 054-A de 1948 concedendo aos tltuto de Apo.~entadoria .e Pel1SOes
Contas 11 re~tistrar o têrmo derevigo· mara patllsC fazer representar l1a alUIl~s de 'curso técnlco de contabi~ dos Insdustriários; tendo llarec:erlJl
ração de aforamento. feito pe1n União t Conferência da mesma Unliio. entre IIdade das eEeolas de comércio ma- fOYorllvels das COntlSllôes do con.m
ii. firnlll. simão Roffé e CompanhIa 6 e 11 de setembro, em F..oma; com triculados nos anos de 1946 é 1047 tUição e JusUça e de Leglsla.çilo 1:IC1
(Da Comissão de Tomada de Contas). parecer da COlllissão de Finanças (Da o direito de re~ber ° diploma Yd'l elal e parecer, com projeto, da. CQ-

Discussiío final rio. p.roj~to n.o. I..147. Comlsslío de Diplomada). . contador' tendo parecer contrArto da missão de Finanças: com. "oto ven-
de 1948. apr0\"311clo a declslío do ''l'ri- Discussão única do Parecer n,· 105, Comlssiió de Educaçio e Cultura cicio do Sr, Fernando Nóbrega <Ua
bunal de Contllsque recusoU registro de 1948, opinando pelo arqUivamento (Inscl'ito o 8r Café Fllho) Ceznllllláo de FlnanÇlls) 13." 111a).•
no têl'mo de contrato celegrado entre o do ofícIo da Dll'etoria do Recmta- DIsCUssão inicial do Projet~ nÚnle- ~ dlscus.são Inicial o.ProJeto nt-
Ministério da GUel'l'a e o congregaçlío mento. encaminhar.do o Plano Geral ro 948 de 1948, assegurlllldo. o direi- mero 1.024-A, de 1948. concedcl140 a
das Filhas de Caridade de SãO. Vi- de Convocaçã? para o l!:xércJto em to à 'pemão de montepio civil da pensão mensal de Cr$ 2.000.00 a vl1\
cente de Paulo. para· prestação de 1949 (Da CODllSSIlO de Segurança Na- Marinha a Palmlí'a Antoniettl Tro- va e à filha d<> pintor DéCio VI
s~rv1qos d~ enfermagem· (Da Comis- CIOlllLl).· vão Pereira; rendo pereceres. com leres; ~ndo.pareceres favoráveis du
SilO deT~ad~ de Contas) • Discussão (J:'lca do Pa"ecer nO 106 projeto, da. Comisslío ele constitui- Comlssoes ele Educaçl\o. e cultUl'!' •

Discussao unica do Projeto nú- de 1948 oPlna'ndo pelo árqulvament; ção e ·Justiça e favorável da, Comis- de Finanças) (3.0 dlaJ.
mero 1.003-A, de 1948, aprovando o do mem'orlal em que o inspetor de eu. são de Finanças (Inscrito o Senhor Em dlscussao 1n1clal o Projeto nu-
Tratado comercial. ° Protocolo para 8ino Elias lS"eim so'icltaprovidênclas Café Fil.ho). mero 1.210, de 1948, transforUlllndg
1ntercâmblode mercadorias e o Ajus- para ind"nizaç~oele 'clesue<as detrans- Discussão inlciol do Projeto núme- em Instltutt'lsautOnolnos a.s EscOll\1
te d~ Pa~amentos concluídos entre o • o'" • 1'0 1.173, de 1918, estabelecendo pra- de .OdontologiLl da Faculdade de ~
:arasll li TchecoslováquIa: tendo pare- I porte II que sao obrigados os inspeto- zo para a relllização de eleições nos dlCmA. de Pórto Alegre c da !''ll.eUI
ceres,. com. projeto, da Comissão de rcs. de cnsino em ser~iços ext.raordl· sindicatos e dando outras provldên- dadc de Medicina. da .UniverSidacle
Finanças. e fal'orávels da Comissão nários~ com pareceI' (la Comiss~o de eias' tendo pareceres da Col1ÚsslÍ.o de da Bahia; tendo po.recer favorhel
de. D.iplomaciae de Indústria e Co- Educação e CUltura (Da Comlssao de Justiça pela. constitucionalidade do da. Comissão de E«;iucaçilo e Cultura.
merCJo. Finanças). Projeto c coutr'Jio da COl1Ússáo de e plll'<:cer, com SUlJstltutivo, lia Co-

Discussão ú?ica da emenda do Se- Discussl<o.única elo parecer n,O 107, Legislacão Social (InscrIto os SenhO-j mlssAo de F~na1'!ça.s (3.0 (..~). •
nado ao. ProJeto n.o, 133-C, de 1943, de 1948, OPinando. pelo arquivamento res Café Filho e Diógenl:ls Arruda.).· Em dlscus.8ao umca o Projeto nu
contando tempo de serviço, para etel-I do Oficio sln,o cm que o Sindicato Discussão úmca do Projeto númc- mero 1.220, de 1948. facultando a
to de 1l)!osentadorJII, com I:.areceres das Idas Emllrêsns Pl'oprletáriasde Jor. ro 1.174, de 1948, autorizando a aber- p~(Jrrosaçao de prazo, para elesocup~
Coml.s~ocs ,de Ccnstltu;ç~o e Just!- nals c Revistas sollcitll. providências tl'.a. pelo Ministério da Justiça ~ Ç.IO do .im6vel. nns acoes. de dl:SpeJo.
ça e de Flllanças, contarias à. clllen- no s-entldo de serem minorados eIS Negócios Interiores, d,;. crédito 5i:t- nos casos que .menciona. tendo pa
da. _. . cfeltos da Lei n.o 262; de 1948, que plementar, dc Cr$ 426.000,00 para recer, co~ proJeto, do. Comi::>sl!.o de

DlscusslJ.O .U?lca (1~ .emenda do Se- s~bordlna ao, l'e~,ime de, licença _pre- a1uguel do prédio para a AgênCia Cllnstitulçao e Justiça, com voto
nado dno PloJeto n, 56l-C. de 1948, VIa .0 intel'camblO .de lmportaçao e Nac!onal; com voto' em separado do vencido do Sr. Lameiro. Bltteneourt
come enda. à Companhl,!L Paull~ta de exportaçá() CGm o exterior: tendo Sehhor Jolio CIlXlfas (Da Conllssão e voto em separado do 51' Eduardo
Est,:aebs de _Ferro Isenc;ao de cllreltos pareceres .das CGmiSSGoes de Indüs- de Finanças) (inscritos o!l ':1er:horc3 DuviVier(DH. Comissão de 'Coru;tltui-
de. llnportaçao e demais taxas adua- trla e Coll1órclo c de Finança~ iDa Café Filho D16~enes Arruc1D. e João çíio c Just!ca) (1 ° dia) ,
nelI'as para materzal q~e. especiflca: ,!omlssão de Constituição e JUIl- CleOfaS).' Q Em discussão Ini~Ill.I. o Projeto nO-
com pare~er da Camlssao de Finan- tlça). Discussão únic!lo do Projeto I1úm~- mero '714-A de 1948 dispondo sôbl'e
ças favcravel à. emenda do Senado. . . 1'0 1 178 de 1948 revogando o!:le o. 11 -' d ' I o

Discu~são final do Projeto nú- Discussão única do Parecer D,o 108, '1' ° ' d - rea zaçao. e expos çao rertrop('(:-
mero 'l'm .... d 1948 d d· do 1948. opinando pelo arqUIvamento creto- el n.· 7.1l20, e 2 de agOsto de UVLl ccncenlente à vida de Santos
d ~ ; -.:. e ° ' an o nova r~- d~ requerimento de Idalino Antônio 1945, que destpembrou da. Rede MI- Oumont: tendo parecer, com sub6tj
ma~:oo .;'16~1 tà~o~. i d~ D~~~~tOq-Ir; ~,U. da Silva solicitando ,. a adoção de nelra dc Viaçao o trêeho ferroviário tutlvo. das Conlls11ões de Transportes

_" .":'.' a 0_ e '.u IS- medida. QUI! pemlta Ilo reversãc«o entre ta.nta. Rita. de 'Jacutlnga..,l3ar- e Comullic~ões e de Finanças fa.vo-
Pvo~ ~OOllc a,l1omea

i
ça

1
o
l

Plardll. os carglos serviço !ltlvo do Exército (Da Co- ra do Pifai; tendo parecer, com ,pro- rá"els ao refel1do substitutivo <1.-
ago>, (n c nf.se n e a a. carre ra mI - d··S) . jeto do. Comissão de .Constltuiç:1.O e lUa)

de Elbllotúcál'io dos atUais blbl1ote- . ssso e egurança. JcsÚça e parecer das Comissões de •
eá.rlo~. Discussão únIca. do'parecer n,O 109, Transportes c eomunlcaçQes~. de Oradores Inscritos em pauta

DlsCllssão tinal do Projeto .ná- de '1948; opinandO .pelo arqUIvamento FI'.anças favorável no mem21(l Uns-
mero '154-A. de 1948, concedendo Jsen.. do Memol'illl em Que o Sindicato dos crito o ~r. Café nUlO). Pro,ietos de 1948 - 982-A. 1.200
ção de direitos e demais tllXIIS adua- Empregados em estabelecimentos ban- Diseussao iniCiaI do Projeto nUme- e 1.201 - Deputado Café FJllio.
neiras paar iUlportaçáo de mlltcrial cárioa de SlIlvRdor -:llahla. enca- ro 819-A, de 1948. autorizando 0. PO-! -,__"----'-__
"leccsl'Rrio à imtalaçiio de estúdio cl- minba entrevista sôble o projeto de der Exe(;utivo I1llbriro créCUto es
••ematoZl'át!co;(substitutlVo cl!lo Co- lei orgânica. da. previdência !Iocial peclal de dois milhões decruze1ros
.a!ssÍlo de FlnaDnDS) . (Da. Comissao de LegislaçüoSocial>. (Cr$' 2.000.000,00), para atender As

< • Dl~cussão ÚlllC:1. de Paroocr n,o 110. despesas dc comemoração· do oon'e~

DIscussão ílllJcLl da emenda do Se~ de 1948, o.plnanuo pelo a.rqulViilnento I!ário de JOllqulul Nabueo; te.ndo pa
nado &0 Projeto n.· 86-0, de 1948. do Oficio sln,o em que a Associação receres favoráveis das Comtsslies de
tornando embargáveis as dect.sões das Clvica ~nef1cellte dos Aposentados Constituição e Justiça e J!:c1ucaçli.~ e
:"'Wmas do Supremo Tribunal· Fe- Pensionistas dc Santos, São Vlcen- Cultura e pareceres, comsub6tltutl.
dera!.. quando divirjam, entre si, ou de te, Ollarujã, solicitaM majoração. de vo, da Comissão dI! Finanças) (1Iis
decisão tomadIL pelo. Tribunal Pleno; beneficios concedidos pelas J.nstitui- crlto o Sr. Café Filho) •
~do parecercolltrátio da Comlsslío çõe-s de Prevld~ncta nos seus III'C!- 1)lscussAo. llnlca do Proj~to nllmC
CJe COllstJtuJcão. e Justipa ~ emendn sel1tlldos e pcns!onlstll.s <Da Comll- ro· 1.195j de 10411, aut()'l'1Zl\ndo' a
.ubstitutlva do senado; 'slio .de I.ell1sllloclío Socia.l>. abertura pelo Mlilatél10 da· Jkhaca.
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!ed~r:l.ls cO:l;,;!gnadas nD Orçamento IJ'OtlCO e[!c;entcs c o.s vezc,;; contrz.pro- de\'erlnm ser "limitados Os gastos com indic:l.já ter sido abandom,da
lJ"l'J. lD49. rl~o podemos deJl:ar de l.ucentc" . . ns :ÓI'Ça" :l.rtnadas a Ullla perc,:,"ta;;em pelo gorêrrlo brasileiro a. de:esa.
ace:ltuar, inIcialmente. que a ori:sem do U ;'1', Tmtao ,da cunha - V~ Ex.,I sóbre o total das despesas de caê.a na- nac_ollaJ em favor da defeSa.
Cl.nlle_l'o. que se V'l1 .Cli.sll'ioJulr eSLa nas c conC:'ar.o tamllclll a.s stluvençoes a:; ç5.o". De fato, .tallimitação. fl'ustao.a, "ccntinental". E confirmando .1:;-
cO:1Ll'ibuiçées lie to:.o o povo, tomaàas cas.-,s. ele cal'luaG:c? 110 período da existência da Liga das ta scric de fatos. temos a COilf,.~-
em sua mr,lOr p~rw. dn.s am:J:as ca- U "'K. l')!;Ú"tU J:'OMRR. - V. E:~.' Naçóes. pclo. política cOs pai,>es im- s~o do ~eneral (;0.1'1 Spaatz, eMl.
nn"ns M po:)uiaçi,oqlw vivem. cio ,,~o pel·c.e por cS1Kr.ll·, perialistas. COllstitue a.inC:a hoje uma das lôl'Ço.s aére:lS J.1ortc.am~r.ca.
trabalho. D.vili:m,o-w ~.s renu3.$ pú- l'...uül1, a eu_cu~~"o c.o orçamcnto, to· llcce.ssidaóe pura to:::os os pO'iOS (lO n~·3, no rclatório de que r:ll~',n
bl.:.~d.3, bêgunGUa c.:ipec:e co cOl1~ribu- ~1J.::i 003 C~:~03, CO.3l,Ul"J.'l=:t .ser U1Ua l'~pC ~~. Inundo, nã.o só uma ~c::e:;sido.~e e un1U 03 t:;legr=.m~s de 21 d2· ngõstCi.
inte. po:icnlO.s n:;Sé veml' que mais ele "lO l·ouGO mo.cw(;,\_a cos o. ~ame,1coo obrigação n<l Juta pela ;Jaz. e lontra E:s um trecho do aludido te.egra,-
70 por CCllto provem co,:; bO~S05 da po- ;;l,n~~.L·.ores. J:""J."a 1f.: 4:J, sal'vo a. "no· a. co~·ridR. armame:1tistaJ como igual.. ma: 'uSpz:.atz acentuou que. roa
pu;"c,ào, espwmlm"nLe Clas mr""SllS r.,~at<e" orç::mlênt~rJa, qu.e :;.e e,sCOI'I::.e Imeme uma necessida~e para todos OS mês de m:::.:o paz.sado. o cOlnana.o
truba;:'l,'doms,que ;;8.0 a;; que pa:::mn SOi.) o Lltu,o c.e plano tia.ta. Urna lU1lça povos para li defesa da sua situllç;'.o aéreo das Cara.ibas também aS">lI-
os lm:~o.~to.-; indireto~, d~.~tie ode con- {.O::1~..:.O t...ç c... tJ.L:ca:;ao,inl!Jl'OV.uV(Ú, o qUi: t:conólnica e fínan:'eira, cada dia. mais miu a d:reç~o das operações e
sumo -l\té o de iln;10rta;ãa. sé!n, () 03 8nCOtlll'1;'.o~ ,ao 0$ Ole"mos cle.cJwc e! prejUdicada pelos exce~sos lie despe· apô:o (las a.tividad::s aéreas, na
àem~.is, ArKna3 um tributo, o impãs- no.o, qL~<, eaJ·"ct~:·.Z~.iU os 0.rçamill1toôl sa3 buro~rátiC8.3.e lmp'odutivas, ma:ol'Ía des pai.ies e'entro e sul
to ~e rCi1[;a, que cobrc, aproxemada- c,e 4'7 e ';'8. VO,(l(.os lJê.O l'u,amcn,o O maisgravc nO conjunto C~1S cies· 2.mericar:oz. além d~ cooy,rar pa-
me:1~C 26 por cento das :'enc:a~ att-iou- c que t:'lmbém nao ael):aram ue ws' . pesas millta:·es. entreta:Jto, n&~resi- xa uniformlzar os armamentos e
tarias C.;l Un:~o, plOv&m àa.s camel- tl;mar o me;mo siz,c:ma ae POUtlCo. de nas dotações eonsignaC:as no OI'.· a técn:ca mIlitar entre as Repú-
das endinhe!r::tdas da população. E .;Jl.'\ncêlra. c.a Cllt~ú.Ui'a é3tad.onovL,"a.. çamento. mas l1a aquisição pelo govêr- bl:cas americanas". ~om a pa-
o qtlC temos VISto. nos c.ois últimos Disml}IlC-~e. g~an~e llumel'O cie vema,; no b1'a~i1eiro, através "OS emp!'éstimos dronização dos al'macm~nto, :ia.S
:mo,. é a ciiminuiç:io proporcional àa I O Sr. Tnstao da Cu.nha - E:rcm- concedldos pelas Estados Umdos. de fórças armr.d&s do continente, o
arrcc::'ccaçf.o desse Lribllto. no conjun- i )1:01 :l50 milhões dc dÓJo.res de armamentos Jmpcrialismo am.€rican__ mooo,C).
ta c.o ren~a tribt.t"'l'ia nadoll~l. I O SR. PEDRO POMAR - '" por- n~sse pais. !:za para su" indú~tria de,,;uer_

o,,:~r. 7·ri~tã.,~.d~ C1Lnlla - A que I'l.ue, ~.Jll!)le5:nen~~},>~ias. s~. p~'U3.elaU;}I~ I DI?. um J.'or.na1fst:l. brasiJ.elro, o Se. ra todo om~r(Jado continental,
V. E.•, ~.tn~ul 1.'.0. c . II.C~;lCnoô r.lterc.oo:; po.Jt••o~reolO nhor· Osv3.1do Peralva, na revista forçando o fechamento . das fa-

O SH" P.óDRO POM.~:=t - Nuo ~Ó-llla ••, •.• ,_. ,1"Prolllema.s'· nllmero 13. osezui:1te: hriC&3 n::u:ior.a:s de material blili.
mente a um mau lllJUl'elho ul're.caca- ,O Sr. Tnste(Q ela Cunha - EXem-

1

que se sabe que lli:O teráo finalidade co dos demd; paIses e calocan-
0.01' c:Jmo a pollL:ca c.om.:mntc c:e sa- I p.o? . útil ao' intor"sseS do povo do-os, Gll rclaçilo à sua J?fes:l.
criticar a todo o povo, em bemflcio I ü SR. PEDRO POMAR - ••• dq . o ~. , ... externa, na depcndênciacompleLa..
da. rcduzid~ mlnoria que viva de lu- 1a:gun.s gl'~PO.s llgao.os aogovêrl.'lO fe- "Enquanto 'isso prostictiue 'em do govêrllo de \Vaslungl:Ol1.. A
çro.'i. ' , ' : ce...'al. ~'·u.:teul o.'iSa!Uzac..o.J, alantc ,do I nosso' ;lals a. paUi'onJ.~:J.C(.;..o Q'~ pnd:on:z:lç2,Q, vem impQj~ta!1do pa,..

O Sr. T"istão da Cunha - Ni:.o é só I'LeWltrO, cOm a cump,lclClacie "-o co,'- I n"ssa., ];'or<;'::'3 Ar"lU·(.H1S, lo;' flcÔr. ra o Brasil na liqu:daçé.o da vá.-
iS50.., Atrl.buioose ao empobrecinl~nto do! gr~sso.) . um se~·nUl.Jlel'OC1~ 1J~u'a:;.. tas'l 0.0 CGlll o p.i.ano ',U:U.'rJ.1UU .. l!;~. e- rias in:cia~ivas c ren.:iz:lções ci~
pal.~. , , r.. tna~1(;elr05, que, sao bene.lclanos , Cle t.Lvarn ... r.lt.e, seó'~ndo te ..egl'azna c.1u vulto, ' cnae n,s quaismerec2 de~.

O SR. PEDRO POMAR - Os lucroM Iveromnas, ae sUbvençoes Ou auxillos, As~oc~aL;;el raso. de 0:1e1;: 02- taql:·e a Fábr:caNa::::onal de Avi-
aU111e::taram, mas a sua evasão con~·1 c,e ooms ou e'lUlpa:nemos. Na r'cal.l-, z~mbro. de 1941i. os l!<3taCi.O~ Um, ÕES.. d·e .L:1~o:1 Santa, crim:nusa.
,mua. Os g;'andes eapit::llístas sabeln 2a.>I0 aO ol'çar"ellto, em lugar .:'.e cn-I dos huv.am "ml'iOgue 'lUO mi_ ment.:l fzclla:Jl pelo :l;ovêrno Du-
como.' fu'""irr.o 'pan-nmcnto do impó:)to.1 ~o.1.tl'au.nos na econon"'1~a JJ.~~lO.... :ll ,0$ lhües de c..o.:.3.l'e.s, de ~l':nlnl~ll~cS tra. Pe.:a igual n·mea~a sô:J:e a
de r~nc,~. Como vzremos adia:1te. es-, el.Clto3 do lançamento Qe tanto3 ::;1" a Daiscs lat~llo-anl:rl:;~l:- i. c.os Fábr:cn. c.e Viatu:::as H1Pom.6v:is,
~a polit1ca ,e'e tirar pouco dos bolsos 11loesC:e CrLlze-ros, na ena~aoCle rl' qUl\is ~9ú núhj~s v:crz.nl p8.ra d~ Cmitiba. a pretexto de moto-
dos capitalistas. tSObrecnl'regn..ndo 3.S quczas ,ou no eS~L"11u.:.O as atlVic.ac.es o Brz.slt i;.lclul~cio"s.~ aIOS G1 m~canizar todo o E):é:,clt.:): :l Fá.:..
classE' dominante, por tócias as neces- oá-slCas da nação, o que .comLaca!llo> mi1hõ~s destlnac.cs à. FEB. :Nada br:ea. N8.c:onal de Motor:s, Cl:1a
maquJn3. esta ta!. se com1)le~com um c U $usLcntaç~o de p"'VJle~lOs~· a o.lS' mencs,p"nan:o. de 74"";' de L~do nna.Jidade e at:vldade f~l'am dc~-
cie.spreEo comp:eto tios· senhores C1a. trioUlç~O., Qe vantagens ou o 5~ml).l.e6 nrm~n:ento ,ventiüio a Amenca viadas pelo ~cv5r.r..o. e "Sócra
cta"-"e donllnlme, pOl' tó:las as n~czs- aeSpei"QlCJO, . L:: .;;'1. dentro c.a: Lei de Em. Qu:úql1er tôntatin.s de indús-
Sla~G:es publwas, qua::do discutem e O Sr. Tristão da Cunha ~ O nobre jJl,:;timos e Arrl'en~am.-n~os, d~s- tria aCl'o",ál1:ica: a. ~ons~rucj,O
aprovam a C:;1.stribulção das verbas ar- oraúor !'arlu be.mcltar cs.sa3 yerOo.õl. tir..ou-s~ o. no.:.so paIs., CUlllprc de nav:os d'Z· guen"a, il.1:c:ada nos
ç::llllentarias. Ai o que vemo.s, é a re- O SR, p.,VrtO PU)4AR - o. uus- mcncicnar, al~m disso qUe ')~S, estal~~cs da Ilha do Viana; a
dução dc quaIsquer despesas púbu- t~e co.ega eota um pouco a;lreSoaQO •.• de o s3gundo SEmestre de 1917 Fâb~:ca d? Material de TIans_
cas de lntel'ê",e· co~etivo que pudes Para caracterIzar o EstaClO. dra;üel- chegaram ao Bra.sil cérea de~00 mi.:Eõcs do Exército e as Fábr;.;J.S
sem significar a devolução'ao povo que 1'0, natul'aimente vamos d,VICtll' a apre- aviões d2 gl:el'l':t e de instr'.\ç:to. c.e ca~j)é~s e torpe:1os da Ma-
pa~a lmposcos daquele dinheiro que claçao dO orçamento c'a Despesa, ae· adquiriôos na Am~rlca do Nurte. rinha, Enquanto isso tp'!çgrama. de
ele- emregou ào fisco, O E.~mdo não :taranc'.o, em pflmelro tugar, que sus- Desses. avlõEs, em sua ma;or.a Washlngtcn, puhI:cado no "CO:-
del'olve, sob a forma de servlças Úte~s temamos um EStaco mllltarlSta.. construídos pa~a.a últims gU~rra reio da Manhã" d:! 17-0-4S, an!1n-
de benfeitor;a.s .socia:sa riqllez~ ql:e Atlllgem a mais de 5 btlhoes úe. cru- I e já com bastantp. t8m~0~J ',(]o, ciava a instalaç::,o na capítal ;l!!,U·
êle suiJtral anualmenté, da popul::tção zeU'os as verba.s (lOs 3 M1Ulst8l'JOs nll- militas ni:o m~is eX:sr..;m, d~s· lista de um "c"ntro técn:co de
trnbalhaC:orfl, . lltares, num. orçamento CUia .l'ell;la truidcs Que est~o sendo \10S fr,!· aeronáutica'" organizac:o pelos

O Sr. Tr:stão dCl Cunha -, e que !tnbutflr~a nao al"ap_ça,,, os lo JJllhoes, quen~ sinístr03. lI1,1e tan:as vi· "padronizadcres" ianc1\1ES e q'le
faz o Estado com êzse dinheiro? o que na ma.ls c:Le 3~ '0. das vem l'oubrmc.o llo nossa a\',a- eom~olará tudo Quanto se relacio-

O Sr. Pedro PomClr: - E' o que pre- O Sr.7·nstão àa Cunha - Nisso ção. Nossas compras d~ mater::,l ne eom a aviação, desde a :0:15·
ten:io exammar. V. Ex," tem raz<lo, mas na lius.sra bélico são teitas ago,a exclus;. truçiio de aeropor;o~ até a pr:3.

O Sr. Tnstáo da Cunha. - Paga anda em ma.., ele 50 %1 . vamcnte nos E.-tados Unhos. E pa·raçfo de pilo:os. Eota p a
os funcionarios e V. Ex," aqui fico., O Srl.. Pl:aJRO POMAR - V. Excc- II padrQniz;:.ção na· prá'ica, [\;ém situação a QU~ o govêrn::> cie ~ral-
diàrlllmente pleiteando aumento de lenda está cnga:Ja~o. . dl.sso, padroniza-se também a ção nac:o~,al que ai temos está
venc;mentos, . Aqui tenho em m~oS, dados de uma instrução milltal', QUo(! é minlEtra- ar:astando nossa Pátria; fe~!Ja.-

. reV15La fran~e5a. "uemocrac..e JSOll'o'el- da, desd\!' O inicio da for:n~çáo mento d~nossas fábricas de ma..
O St;. PEDRO rOM:t;R - Adhnre' le", número 00 ano .passaGo,que COll- da FEB, IJ. base dos regu,amen. tE'rial d~ .n:e:·l'a p,'.ra adquir.r el:.

V. Ex. tera a exp.icaçao. $lglla IlS cIfras contluas nos ol'çumen· tos norte-americanos. (Field Ma- ced:ntes da i~dústria Mllea "lor-
Como dizia, Sr. Presidente. o prin- ~os para c,e~p~sas militares: limão ::',u- nual). O uni~orm~ ven:.· senClo te-amer;C:llla.e ficarmos as..TIl

cipal a.spécto que carncteriza o orça- netlca, 17 I" ChWa, elO KuoIDlnta,.g, iglllllmente pa.arorllzado:!l ,~at,11.- virtua!me:1te dezarmados e S·l'J"
memofeCieral ea SUbtração de ~an- 80 %:0 TU1'~tlla, 44: 7<: ,o .Br~ll.fjBUr'lIo sa verd·e ollva ,foi su~t~t;';ld~ metldcs à voracidad~ dos mono.
ele parte Cia renC:aaulerlda pelo povo, em 3. lugar, com 42. lo e oo~~a~o", pela~amisa clÍ.~ll.l; e ;:lerm.tld:> .o põJ:osde tCdo"poderoso vizinho da
para. a sua transferência. l!1s-farçaCia OLl liniü.os apresentam a cI~ra. Cl,e (~(j ,D. seu uso J;lo_ in.el'1or do.s quar;é:s 110r:e ... '.
direta, paro. os peqcencs grupos de pa- De !a.to, o nosso paIs ga~ta 42 ,Q co~ e repar,tlço2S mIlitares. E. ~~ O Sr, Carlos Pinto - _Qu~m é CI
rnsltas SDelalS. que constituem a nos. c.eSl'eOas mHltare~. e nao só os 36 'o Aeronau~;ca_o armamento e i,Qüo I s!gr.atúr:o dESõ<.s d~clal'açoes ?
sa c.asse elominani.e: grandestazen- a ~ue me róC:erl, se l!1ClUIrmOs as ces- de fabrleaçr;o llorte-amer:.calla e I O SR. PEDRO PO~AR·- T~:ttll.-
delros latifundiários <orandcs indus- peol\s milhares epara-mlutar'e~ C) fardilolIlento e qua"e tnt~:~",- se de dc~t:mentos da uropr13.impr,ms,
trial.S, banqueiros, comercianteS, e, fi- custeadas pela. llllllio,. com~ as ela 1'0- mente Igual aod!1s am"do~es ;an· broslleira. coll~ldos por um lGrnr:liUn,
naimente emprêsas imperialistas. !lcla Militar c.o plSt~lto ~e..eral, com qu~s. Para maIor ~emelhmça. o Sr.Osy~ldo peralval, demO:lstraIX,o

os seus 180 ml1hoes ele cruzeiro;,. ultlmam~nte . foi substltuid.) ° corno os l1cssas FÔl'r:;as Ar'ludas .:i.tãl)
Na verdade. na lei ol'çament.árlll pu- Estascl1l'as sl~nUlcam que, c.os !l1- quépi branco pelo qUéPI clÍ.qtU, pa.. ser.co submetidas à influêllc'a 1JOl'te-

ra 1949. encor:(ramos um vo;~e de nheIros pUblICas. anualnlente recolhI- ra ,farda,mento .da mesma c9r, r.merlcnna c no-~a indústria bélica ~s.
àesllcsas de cerca de 18 bilhoes, dos dos no. Bl'asl!:, uma. purte multo ele,:l.- Mu,tas Cl~'~ ~aml.Sas .usadas ue,o.. tá s2l"dC' li::'!uidada para dar hH~~ 11
qulUs. apenas uma pequena parte. e Cla e ~lslJendl"a com tais despesas lJaO nossos o!lclals e sargentoE tra:;"m !m'Jortacãodos eXC3dentes dn inrlús-
aplicada ele acórClo cam ObJetivos pOli- reproClutlvas.. . a sej:tUlnte e:lqueta: "!;;Xzrclto '·r;a bál;c:.l 'a"que
ticos novos, atEndenc.o às necessiCla- Dêsse montante. verltlcamos a pr·o- Brasileiro Sêl'\'lço de lntendênc.a, . - • .. ..... .
des do poder púbUco. ~a granCle malO- porção deveras exeesslva da verba 1 Rccns. GlengarriePo?lin, 8:111- O Sr. TnstClO aa CUJ;ha - Todos
ria, as àotações repetem. com aumen· - Pessoal, em relaçáo ao conJunto. forized. Macie bY Unio", Slurt Co, os países do Inundocstao 1'8cebc:1,o.O,
tos vegetatiVOS, os velhos compromls- Alcançam maIs àe tr'ês ql'~rtos do~ 5 N. Y.... Alem disso o govp.rl1c I;este mCnlento, Ilrmam':nto da Amerl-
sos .lISSunndos p€lO Estado nos ·~r- bilhões, as despesas com pagamento brasileiro assinou com o da:;;a do Norte. e durante a Inlet"a \I'
mos de uma legislaçâo contraditória de peósoa!, nOsministerios dn Guerra. Esta<ics Unidos um ocórdo p~lo Russl.2, l'ecebeu-o ·~m ~r2.nde quanll.
e .atrazada. (lesligaQu (las neceSSidades da Marinha e da Aeronáutica. Qual será estabelecida 11.' 131':::5', Idade.
atuais da .economia brasileira. Deb.a· Não seria cie alarmar, se SOUbesse· uma Academia S111)~r;Or o,, Ull~r' . O SR. PEDRO POMAR - VoU
tem as duas Casas do Congresso atra· mos existir o propósito de reduzir os l'a. conforme foi amplame:1tel1ü. mbrar n V, E'. a O e'l'? jjz'a ,.')1

ves da votação de emendas anárqUica. efetivos das fôrças armll.das, que tan- ticlada. tlela imprema em 31 técnico. do Exé:cito f:'ancêp, o g~nl!-
mente apresentadas. as diferentes apll- tas, despesa vem eXIgindo, Ao contrá- de .illlho. dirigida por OfiCDi~ :al P~tit, citado p210 jGrn?!:sta a (l'le
cações a dar para uma pequena par- rio. a intenção deliberada do govêrno it\·nques. e lla Qual U:;e esPt'C.l- me re~cl'l: "Qtt::tn~o um ~,:t:Cit.D l'.e-
te aas 18 .bUhões. Mesmo assim. en- é aumentarow-mcro de oficrais apra- lizarão 00 mais ,ro~mtnentes of:. cebe seu a~ma..'ne:',to de um pais .es-
tretan:o,preponderam as apUcaçõe, çns em nossas fôrças armadas. Deósa clais do Exércib M:uinl1ó e M ~;;?n"e:ro. est:í Il m;rcê désse p3i'"
para fins não progressistas. tRÍIl como, forma, não. será pOSSl.vel 1(arantir uma roniutica em operações .' :is~a5·'. O Sr. Tl'islão da Cunha - M lS
na vcrbade obras, a construção tie de- ooa situação financeira. mantendo-se Nessa mesma noticia, Qu-e riO' quando nãc tem 6inh:l1'o u::.ra com-
z~nas de prédios burocráticos, ou, na o mesmo regime de mlUtarismo. che:zou através d~ um telegrama prar. tem d~ nCê:ti-lo de outro p"s.
verba de .serviços, a distrlbuiçã.o de Lembra o relator do Ministério da de Wr<.sblngton. informa·se, pe'a O .SR. PEDRO PO~fAR - O o"e
centenas desubvençóes a instituições :'!1arinha uma velha resolução da con- primeira v~z, da existência ti~ 1stêu pm~urnn,'o mestrar é clI'e ess"s
qUe trabalham f6r:1 do contrOle tio Es- ferêncio. dO Desamamento, eonvocaCla um ComltéMisto d~ Defesa Br?,. :rmnsnil.o I'flrantem a c-afesa da
taàO mUitas .com pragramas sociais pela antiga Liga das N9.!(óes, Dela qual silelro-Nortc·Amerlcano. o que nossa sob€rmia.mas a su(\ a,ienação,
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%111$ mãoo dos imperalLstas. 'remos I O Sr. c;arlos Pinto ":'" Absoluta- Ipo:, Vv. ~s.", Bel'á. resolvida. pela trar urna apllcaçüo do dinheiro dO!
6U\l<:restrutura. .que na" podemos SU-, tntnt '. N(l.() há acusllçao aos operá- açao úm..J~ das mnsms. contribuintes que silmlflCIUe a prellta
P\lrtar, e essa. política. Cle conce~ues n::.. . . Grandes verbns nossos pl'esidios, ção. de S'~l'VJÇOlS úteis à coletlv;dade.
aos I~nqu€s nãi> !vrcalece !lo delt~e. ;) Sr. Abelardo J/lata - Por cc>in- Em ve-~ de resolve=os, os problemas Alegam sempre, na votação das
%1ac.oOl\!. Nossos orçamentos mlllt[L- cidêncJa, há dia.s 4;Stlve conversan..,:, sociais, constrlU1l1os ma,s presldios - emendas ao Orçamento que há pcuco
res tra.tam ap<nlS c..e pagamentG CIO cqlU o altnirame Renato Owlhobe~ caructerLstlca, ainda, ~o, estndo polI- dlnl:eiro c não slio aprovadas verbaS
pe~sOJl,l; não estamos dcsenvo!vcn:..o Diretor de, Arsenal cc Ma.rlnha d~ cla!. Aparelho burxratlco, aparelho imr>ortantes, mas para o Prcslden:-e
nossa grande 1nü.uscna. nôlU el€VIUlClO Río de Janeiro, que 11.0 Illformouse de clnse!', mantido para a d:fe3a da República viajar com dc:stlno ac
() puo.!l1.Q devida .dO povo; não pOde-I nCllll.r'Em os reparos ela esquadra em dos privilé3ios da minoria explora- Sul, votamos dois milhões e quinhm.
mos ter In..ústria que realmente nos d~a. Ela esttí elU pl·eno funCIona· dora. O Estudo não (1eLxl], de gal!- tos mil cruzejr~s. Concedemos vErbas
tlcnc.uza l'l. aeiesa elei~va o.e. nossa Imento qUlllt'! à ?1CJl:llllc:ade de SUM tu dinhe:ro para aumeJ;tar o. contro- especiais, créditos ~up'lZlnental'es .ao
scgerania. V. ~,~ nuo tem r .lZ"O ,unidades. Alem cusso, o que é lUalS le sôbre o povo mas o fISCO naoreco· t<id., naturcza, par ud~epesas supc,..
quanuo diz q.. ue dev.-<mos aceitar (li-l.lmpOl"tll.l:>te, () Arsenal da Ilha das lhe o irnpõsto dc renda aos 1'azen·

1

:lua sou lldiá.V"eis, qU:\l1db, às VêZ?S." lO"
nheiro de outl'O pai.>, só-porque SI}-, Cobras, atualmente Al;,senal de Ma- deiros. ne~a au"mo às Ill:·:tuiç&~s r~almelltc
mus lraeos. l!:ssa éa pol~tlca CIo. cu- irinha do, Rio de Jo.lleil'o, trabalha O Sr. Carlos Pinta - Ni'.o reco1l1Cllle~ess!taC:as.
trega t.otal de nos.sa Pá.trla. ao lIDPC-[jlara industrllS particulares... impõsto ..l~ quem? I O Sr. Ab~lara.o M:at.a. - V. Ex.n que
rial:s~o. . _ . , O SR.. PEDRO !?OMAR - AbsQ. O SR. ~EDR,?, P0J>{AR -=- Dos pareceb:m informado ;l respeito dar.

O Sr. Trlstao cUl Cunha - Est!v"- lutamente. Isso fOI em outros tem- grandes latlfundlanos. :li:Jes nao pu- gastos. poderia porv,ellt,,~a esclarccel:'~
de acordo cem V. l>x.a Quando all~. poso Hoje. além dos pequenos eon- gamo impôsto ,de rcnda"que nunca ,me por conta de que verba eorrema.~
n1l1va que gas.,amos d.mh;!ro de Ola;s sertos e na... produção anát:qU!ca dc penei;rcn o interlol' dos latil1;Uldiâ.,rIOS .. !despes.as d. r.s faixas: "O ]Y.ltróleo li
ccm as ,Forçss .'\rlJladas. Agora \. algumas peç.s, o ;U-senal nao aes;m- O lmpôsto t.erritorial, que e ,:I um:a nosso graças a Dutm", c outras in-
Ex.". esta que~~ndo que mont<:"m~s volve a sua capacldade deproduçao. tributação dlreta dos faz~l'~el1:os, em verda'C:es?
fáb1'lcas .de [l.Vl~S e :1~0 sel ma1~ U O ·Sr. Abelardo ~ata - ... on:lo todos os. Estados c!0 Brasll e sunp~e,,·. O Sr. Trietão da Cunha _ Devem
que. Onue que: V. E.'.panr? exlst~m máquinas 11:l? encontra.das em mente rldlGulo. Nl:O seiqua~to o .1~· ser as mesmas que tra:>Jam o retralAl

O SR. ABELARDO MATA - outro qualquer logl\ldo Brasil. bre Deputado, Sr. Carlos PInto pu••a ti S" Getúlio Vargas P.)" tõda carte
Quanclo o n'!,bre.orador ~e ~.e;crla.:1 O SR. PEDRO PO~ - Adirc- de impOsto territorial no Estado do 00 'sr, Abel~rdo Úáta" _ Nã~hi
no~sa sltuaçao ~e dep~ndencla da tona do Arse::al pre1'er" que os tra.·

1

Rio... n l Dlp· Ant;"amcnte hnvl:l vel'i>:l.
América cio Norte, desejaria escllU'e-lbalhadores fiqu.fm parados. a. ap:'ov",l- O Sr Carlos .?into _ Devo diZer I a.s, . .,~ ~,. ','
cer 11 seguin';e: a idéia domlnan~e tar fi sua fôqa de trabalho, em ben.e· que os' lavradores não o suport2.m fOn~gnUd~ nO't~:l~l~I~~~' :a~~~:' ~~~:
entre os plíses sulameflcanos - Ul- ficio da econômia nacional. Visite mais . :~n ,ma,:s CTl 1 " Jo" • '.~ •
gamos m<õsmo. países amerlcllnos - V. Ex." o Arsenal e confirmará o O SR PEDRO POMAR _ Não es· tlr um D1O, tunc,0l1Undo sc;n hrba.
é ~ ela criação de um Elltado Maior 1'a.to. tou fala~d dos lavradores em geral, O 8R. PEDRO PC:l>~~R - ~c fato~
cOJ;t1nental, li !Im de que todos. O" Os oper"rlos do Ars~nal dão de· mas dos ~:fUlld:ártos.. Não supor- a ditadura de he~~ ,.l~n:- m_.mo su
palses, no nlOm"nto oporttUlo, reJalU monstração do seu interesse na produ- m nem () Im <1st',) territorial. como meceupa com a p.~b.lc.?'çao dos atOS
dlriglc',e-; IX?r um único Estad() Maior. ~ão, mas a diretoria, de acôrdo com ~ãO suportam PqUalqUer outra' tribu- nf!~!als ou a..:\ dl~tnbuiroes d.; verbas.
'1'alvez surja dai essa rellçii.o a. que' li polit1ca do govêrno, prefere ocupá- tn~it() Mas náo se lembram de per. Qu"ndo.fN t."tal do Plano Salte. com.
V. Ex." alucJ,e em ~eu dll;cursG. A los eln tarefas Inúteis e burocrátIcas, ~ta; se o n<JsSQ operário suporto. um ""h_') c t.l'e~~)1tos milhões de cru·
América do Norte naQ in~rvém pro· que alUIS nenhum bene iclo trazem ~imP&to de consumo que vem ere~- zeiros. por ,€xemp!? pode ser q;u~ ~
prla.mentenesse caso. E Ilpen3ll, ~ aos trabalhadores, que são obrigados cendo sem .piorar, subtraindo grande I!1!ofessor LI~a e~!)'lque a sua. ut.1.za
maneira de. crll!l' a c.efesa elo h-e!1ll5. a permanecer no local. de trabalho arce'a cie seu minguado salário. ~sa ~Rg. ]Xll." o dmhelro.lrá \)ar~r nas suas
:féria subord1naClO a um Elitado M\~Ol subordinados aos mandos e desm\lIldos ~Iferença define bem o caráter do n!ac.~, Vamos. entc.o. "e~iücar a" ra.
1lnico contlne,ntal. Por essa, raza.o, .d08 diretores do Arsenal. .. , a lll'elho estatal criado pclascla.sses :.lhO dos curta:.le5 e das faiXas ,~o Pc
0$ Estaàos UnidOól, volta e me.a, ~111 O Sr. AF:leltlrdo Mata -I!: a prlmel- d~minantes em nosso l'aís. Susten- I"ó!eo é nos~o a;lças a Dutra e un
wz no Brasil, ~rinClpalmente. n::l ra vez que ouo falar nisso. tal' a minoria de par;.sftas !li! cust:lS tas outras d05!)~S~S !legais (J,ue vem
Marinha. V. Ex. sa,be que ~ e5- O SR. PEDRO POMAR - Qua.nto do sacrüic10 ela.grlmde maiolia. :tsse fazendo o govlOrno.
~:OB ll~da c.on~~gltfa~l~~o;~; i\ f.brica de aviões, o Sr. ~eside.nte caso do ill",pôsto territorial é t1pico·O Sr AbeZardo Mata. _ ° p;o\'~m()
f bAmen hnaCl~n s. é nt' da RepúbliCA foi. o primeiro a dizer TaXIIS pequenas dos homeM do latl- não po<I.'e lançar máo do dlnhelro pá
a cs; c apas, por m, qua o .. (lue estava. sendQ lIquldada. A fli.brl- fÚ1ldio e pesll,dfssim!lst~as dos ml. .,

mAQuinM e armamentOB, ainda.. temo/' êa de motores não coustrol motor al- lbões d tribUlntes de,lmpOsto de, bUco.
de importar. AI está a belA POl1tlCIl gum ... . e cou . O sn PEDRO POMAR -:- O Es-
do Sr. ina:tú: liva:fas. q~an~ Il~- . O ·Sr. Tristão da. Cunha - A de cO::~~tro capi~ulo, Sr. :Presideu. t:ldo, al~m de pollclal: é .blU"<lerát:COt
c.ou a us a za..~o no r • t: 'Lligôa Santa dcu um preju1Zo de 120It velad no. ex:mll: do Orçamento capaz de enterrar blllióe« de cru-
contin.~a~05 essa. polJ~ca, diSPO.~- l.I1ÍlbOes. de cruzeiros no. Tesouro. d~ iieP.Ú.bll~ sãO'.. OI" zelos do g.ovêt.n0. 'I ~'lros. n.a1n-etlcl;nt.e JIl.t.qUlna adm1-
~~'1n~!a~I~teP~~:~~:;;;ss~ O ~R. PEDRO POMAR - Alguém nn manutenç'ão de :x,rtas repartiçÕes, nlstrativa. Repart~ç!le!' à& dezenn.s,

i3 .' está. Illterê&!ado nisso. se o povo bra- cujo \\nico fim é a. sonegação da ver- e!etulUl1 um contr6.e ! =.1 e S<Jf1s-
lJl10 •SR. PEDRO POMAR _ OFol!~ sile1ro n40 tem melas para construir dade ao conhechnento do povo . .'J[tlcado,d~ lltividade públlea.Al e~
t:lcto Malo- in~ramericano .üe oue uma. Indústrlo. que nos possibilite de estt. o Instituto Bra~lleirode Geo~- o MInLSter1() da Educaçã.o e saú~.
V. El:.~ faia, não 1'oi a.provado ~!n fQnder n088& pr6prla so~anJ:,o~~ fia. e Esb.til!tlClL, com seus .0 mll.'1;:ies que recebe, para o ano de 1949, pel~
nenhlUl1a cO!1!erênch e nl.o poderia o govl!rr.o I!e coloca em funÇ o d 11- ele dotação, zeloso em esconde~ ~ da- de dois bilhões de cruzeiros. scm

p
qu_

traz;r, eln qualquer h:p6tese, a Wi2~ I ~a. potênc1!.l' evidentemente, a. po •. dos estatlstlcoo que interessam ao nOE- àcs8a ~abulosa sorna se !?ossa dosta.
pendência de nCôsa.s fôrças armo.dllS,tica do governO tem de ser condena sa. povo. Não cous~:uO!l :lllbcr, CIIr 20 ..0 ao menos ~ul! seJam conv~
na base da produção de nossos esta_da. por todo patriota. . nellse órgll.o. quais os luerOB des gran- tldo.s <-m serviços utelS ao p:>vo que
lelros e fÍlbrlcas. ' O Sr. Abelardo Mata - Era o &ue de:> tubo.rõcs, apesar desubertnos que pa.ga os impOstos e que sofre. no atUAl

O Sr. AbeZardo Mata - Mas eSJle- ~taVll proc~ando eVltslnO sr. e- as Atribuições do l. 13. G. E. in- .rel!lme, dos males de annlfllbeti:;mo •
1'll-se. . i;uUo Vargas. que o:aras comprasse cluem a verifica RO de tais 1n!Ortnll- das grandes endemlns. Dos lQl% da re-

O SR. PEDRO POMAR - AbBolu~ uni4ades no estrangeiro. ÇÚes. Naturalme~te: llmit4l11-se os go- celta trlbut"r1a que !b:oua Consti-
tllmente, Nos~o paiaestl\, na I?ré.ti- F:/.0. ~~êr~~~~~~o-SrSeG~; vernanttc J. publictlr aqUilo quelnte- tUldl~o CO~I) v~ ~ImllP:F I\Sp:;;;
ce., submetido no Exército amer.clno ..u·v t to4 direito. de ressa à wlo8Ile dominante· v eB I1CIl na. li. m 01'
e transforma-se em fOrça auxiliari tu o Sl'gtrlas, em LI' o.. 1 Enquanto Isso não po(íemos II&ber é consumida. na alta l$urccracia nU-
(\o mesmo ocupar a. bUM. _as, ..evo esc a- . t' da d I I nJsterial. nas subvençõl:s 11 entidade.

O Sr• .Âbelardo Mata - Nll.últlma recer que estou :falando. pol1tiea qual o montan.e Je~a.~:b~' religiosaS e na pesada e lerda atua-
Guerra, qUe aconteceu li Ma.rlnna Era- do Or7amento para 1949, que carácte- nem em que propor o. a «Ao de tantos ól"ldioa incapazes de se
sUelra? Ficou em SitulÇÜoO de in!erio- rIm a. influência cr~nte dos agentes entre 10 pagamen~ ~otnlba~~: . movimentar plU'lloat(ncier à. finalidade
ridade: . militares ianques, em nosso apare- e OI! ueras e ren llS s cap . para que foram criados Se tivéssemos

O SR PEDRO PO~tAR - V. Ex." lho estatal. e propriet.ir1os territoriais. Tais mlor- 1 ou 2 bilhf>es de cruzeiros llnlica:l06
lIoderia 'informar !lo esta Ca~a o quo, O Sr. Abelardo .Mata - O l1ue cllsse mações nál> 110S fornece.o Instituto, ~rn prédiOl!. material ç,collLr. pessoal
está sucedendo no .Arcienal de Ma:'i-' foi apenas U1J.1a ver<lade, lo nl\o ser nem quaillquer outras <le interesse docente e em favor da l:la.ssa dOI alUo-
nha·· que V. Ex.- 3Ulgue que profcri uma dos trabalhadores. .. nos· outra ser1a a sltual'.1io do pais

• la do· '1/.'- ·V E - ~ inverdade. Já em outro setor, o Mitulitério cio .' .. flni
O Sr. Aba r .... a"" - .~, O 8R PEDROPOM,Ut ..;.. Não Trabalho nAo iIlnoramos o que aeon" no terreno edUCACional. Entte o

qUEm poderia escUlrecer, porque ll\l cll 18' 1\ em erro sentido tece Ao 'mesmo tempo vemos gastar. e a verba. extstcnt mil Impecilhos. O
:040 sei de nada. . $0 SO, penas ç . a' '. Min!stério da Educação come verbas

O SR. PEDRO POMAR - Nilo 1"11-1 llHO estou de ac6rdo com V.~ • • lIe o dinheiro do p~70, sustentando 6r~ elevlldas, parasjtà~il'mente. gllStanda
tl!.o construindo cousa alguma.- São I Temos, por outro lado. Sr. Presidente. gãOll COI'\l(\ aO. O. P. que defende mais com asinspeçõe.s federais cc>m
mais de sete m:l operários que nadai outra caracterfstl.ca 40 Eb"tado .Bra- os interêsses elos gl"llIl&eS comereI- a papelada. para rep,,;:ros de ,1''1:0
tazem, porque li. AdminLstração não IsUelro. Além de ser um mIlltarlstll. a:ltes. especUladol'es, permite e ofl- l1las. para leglllizaçlio .dOllestabelec1
quer prDdu~u- nada; preferindo ape~ é um :Estado policial. As despesas se. eiallza a elevação de todo!! os pre- mentos, ",lIma deteTmlnacii.o de no.
lar para 06 amelicanos em todos ~ cretas e pa.ra fins policiais em· todos t;o.s. ou Rlimentando a C2TEX. que ulo mas f r~ais de didática do ~u~ C()nl
momentos. .. Io.~ Ministérios crescem; êste ~ o een- passa de um organismo polltlco dOIS a assfstê~eia diret:l' aoS milh6eB de

O Sr. José Romero - V. E:>." lIcb:J tro político do O.rçamento - O pro- grand.es. industJ,·iai.> ele tec.ldos, se.mpre jovens que lutam para ~e Instruir em
qUe nfio :!azcm nadl? E' ~ave a blema da PollelD.. 11: o dinheiro do orhmta(,cI pal'a a conquista de maio-
acusação Que· V. Ex." está fllZendf, I povo paI·a. fwanclar a opressão, que res lucros e preços mais elevados. nrs()..~a;~toOn~~~ad3od~~=~.;
aos·open.rios. . cresce contlnUa1l1ente. A verba secre_ Nesse. ministério, encontramos um c a, ... 0(( .. ,

O SR. PEDRO POMAR - l'TilA> oe Ito. sobe Q, sete mllhlics de cruzeiros. outro setor, o das atividades "tra.ba- slst~ma de enslOO 1)foplc.ado ·l)(lr êote
trata disso: illes são mal Qlrigidos: Ilj sômente para uma repartl'16.o. 11 Po- 11Ustas", cuja-principal função. estã regune de fazendeiros e esoeeu'ado
C1iret;lIon!lo lbesdã Bem.'ço de. :JeÔr· Hela Politlc.a d.O Di!trl~ ~ederal. Tra.- no cercea.m.·ento. dos ·direlt08.e liber.da~ ~/~u~e~: t:inoss:;r.e:II~':;~j~~~.
40 com 119 posslbllldades industrlala. ta-se de um Estado til'lcamente poll. des dos trabalhndore:ia Centenas de a. a di 6 d· .....d· s't OI!

O Sr· José Bomero - Nesse ce.S6, claL slndicai!'l. operárias Cstilo hoje /lUb- em cOl1 c es e e~,u ar c. en re
. V. Ex.- estâchamando os operárlq- O Sr; Tmtão cUl Cun1L4 - Os clIl- metldos- u. intervenção pollclal-buro- matriculado Seln esco]~s. a f"' ~tlêTJ
de PllrasrtlS. t~so é lrI'a.ve. 1 pados são Vv, E\:"s., que ficam aí crática dos agentes do Ministério do ela se reduz a m~nos Gl um têrço do

O SR. PEDRO POMAR - :NlV>'l consl1irando (1I.i80). Trabalho, às C1l.!tas .do dinheiro dos total. .'
OI operlirJos" "nfio têm A responsnbl1i- ° SR. PEDRO .POYAR - As eons- pr6pr1M Blndicatos e das verbas orça- !'Ate 6 • quadro do MinIstério flue
da~ •. A eulpa. édo govênlo sut:Il: é

l
'pira~6es C':i~em, Independen.tE mente I fnC.ntArlns votad.as Deste CQngl'elslO. c1cgerla conter uma importante llar

da polltlca do ll'ovênlo sempre o!iel.'- de nosso. 'Vontade. Nilo somos cons"t Como vemos, nJio é DO Ministério cela da eatividadea Prosress1Stas 40
iacm :<leIos llmCncllD06. :plre~ores'n A misérla do pol'O, Cn:l.da, do 'l'rabo.1ho. aue ha.'l:e11lQB d.enool\- Il8t1i&l.



Sexta-feira '19 . DIÁRIO DO CONORESSO NACiONAL Novembro de 1948 11913

Di.~scmos atrás que [I grande maio- terras, de c:randes latifundiários. Não em vez de cem milhões, como l.J::"Vil.'- ba 4". E, agora. apreser.ta-se u:na.
:ria <.las d~ta\iue:; Ol'çalll"m,"rú\S nua há, portanto, estimulo ao descnvolvi- mos prOjl0stC>. Com cs cinco mili16es vel'bai!. lulosa. que é o Pl1no Sane,
'VJ,';Do Ucvo.lcr ao pOIO, SOl) li Lol'llla mento da agricultura; não' muda a 1150 foram eob(,rtas as :;raJ:ldes neces- que se resume numa c,rra de:~rmllla-

de IJencllCIJS COKtlVOS, aquela eleva- dl;;tribuição da propriedade, mas ao fiidadc.s da agricultura. d:1por palpite. sem dis'criminaçâo <li
Q,ôri,fil'J, COllU'lbuH;ao SlW ""1'0. o Era- contrúrio mais se concentra, por A olltl'a emenda é a scg-uinle: sem definição, sejeita a uma lei c,·
r.o, Pois bem, a lIo~sa allL'JlIaçao nca obl'a do orçamento. Já o cr6dito cIo "Divisli.o de Terra" c COloniza-I pecial dlsc:imi'1ativa. E' o mesmo qw
compro~adu 1<1;ô1110 qll~l)110 se eXall1l- B:ll1CO U:> B1'2Sil nada faz se túo ç5.o. nãc> fazer lei 21guma.
,n~m as verb~s mai., J,g;:d~s às [ltlvl- I incelltivar as IlventuJ"ns de preços dos I p;J.)"1l des:lp:'o)'ll'i.'1ç:";o e co:npra d0 De fato. não é pcssj;'cl elar à P:'Cc
duu.cs econumJCz.s, p~las qu·;)is o povo laW:undiários ejuc vão r.o Banco do terras ce boa qualiduC:e em ZOllClS sidên~i" da República o cO:ltrôte rol?;
pOúeria receoer l'eaiS :JeneIlcios, pelo Brasil, an:ancar dinheiro barato. p~ra acc:iÍveis acs mercadcs C:e eonsu- um billlac> e treZ8ntosmilhões de cru-
lncr~mcmo a ]Jl'OUUÇJO, e p~Ia assis- emprcót:i.-lo com 1;l~ura. aos seus co~o. mo, Eerv:cas 1,0r v:as de transporte deiros, ['orque o Sr. Pereira Lira fará.
t~nç,o. aos produ'ol'<S. nos e :lrrendatárlOs. asSIm, tamb~m que pe:mitam ,o esccflmenloda a. tran~forma~ão do dinhil"o público em

(,) orçamento do Mlllistérlo da Agri- o orçamento federal. contrib~i ape· produção, e po~tericr distribuição vcrbg. política.
Cu.tul'a, na re8.lldade, costuma ser nas parlL a manutençao do regIme 50- em pequeno, 10te3, na fo:'m:l da O que pre:enc!em. tamb2~, cs ho~
e'::UJorado com uma únic'a. preocupa- elal em que vivemos. às custas elas Lei. aos que queiram e preci:em mcns c.o gcvérno ccm ézse orçamemo
çao, que é a perl1l:1lkllcJ:J. ao séacu- pcsndissimas contribuições do povo, terra para cultl",ar. d,e obr3.~, que não prete:1.dem pôr em
([,Ia !'Oeial, a manutençc:o do regime especialmente dos, trabalh::ldores. Dotação - Cr$ 200,000.000.00". e~;e~uçü. é fan tasiar um plano de
~emi-leudal cm nossa agricultura,a No caso da Amazônia, por exemplo Esta emenda não roi absolmamentc grandes realizações, hoje, para ama-
g:uc:ntla CiOS mesmos prLvilégios aos aparecem diversas dotações. igualmen- aprovada. Em lugar da desaproprig- nhã, des~ulpar-se com o não cumpri
poueos deccntores do poder econôml- te destinadas ao custeio do dec'aden· ção de terra,s para entre:','ar aos tra-

I
m"e,n:o de lei orçamentári,a. OSLent;an

co noco.rnpo. os latilundiários. Nc- te sistema soeial muitas das quais bo.lhadores que as quei:arn cultiv<l.l·, do grandes superavits. O Plano Salte
nnuma meaida real para substituir irão diretamente para os bolsos dos prefe:e a nossa classe dominante s~s-' serviu, principalmente, isto SIm, para
\) regime social de semi-servidão em seringalistas e negoClant!Js da !J0 : ra- tentar a burocrática organiZação d" o esquema do acôrdo inter-pa:-tidá:'lo,
que traOalham nossos camponeses. cha. enquanto outr§ls, tem obJetiVOs I~ini~téri(}. da Ag:icullura. eujas rea· que foi ~ ponte para a passagem dos
nenhum passo mais efetivo para o mC!3me!!te demago~lcos. e .q?e._ a llzaçoes nao tocam nem pe1::l epiderme homens C:3. "eterna vigilância" para.
incremento da pequena propriedade e Umao nao tem absol! tamente m.~les- o problema da terra no Brasll. aderir ao Cat<te.
para o desenVOlvimento da produção se el1! aplicar. Já most!amos aquI. em , Y0ltando a.C! problema das s~cas, ve- Sr. Prsidente. para terminar, refec
capitalista. O único objetivo do Mi. relaçao às Verbas destmad~s à, Ama- rlflcamos, maIS uma vez, por esse 0;:- rir-me-el, ràpidame:1te, às dota','ões
:nístério e de seu orçamento é a dis- zõ~ia, que ~Tandt;s ~roprletárlOs de çamento que, as cl~ses dominantes, orçamentárias de cêrca de três mi]l)ôes
tribuição de pri\'ilégios e regalias aos sermgaiscom o dmhelro do Tesouro. apesar das, extraordmánas verbas de de cruze;rosque repre:entama dlfe~
gl'UpOS monopolistas locais e regionais, custeiam viagens à. Europa e outr,!s qt'e dispõem, não oferecem qualquer rença ,entre 'aproposta para 1949. e a
eternos "clientes" do Tesouro, que gra.ndes proprietário!' passeiam,no RIO sc>lução para o a·s;sunto. Perdem-Se em orçament(} do presente ano.
llãopodel'illID viver sem O "óleo can- de Janeiro. A politlca do g(}ve~no .de centenas de verbas, ao ,sabor los in· Mas não se pense que os 3.000 mi~
10rado" das verbas distribuidas de sustentar o preÇO da borracha Vlza ~a· terêsses dos grupos politicos atuais da lnões corresp(}ndam a um at'mento real
mão beijada. Ano após ano, vai vorecer êsse pequeno grupo de espe- economia brasileira. Não têm condl- nos sen'lços e obras públi<?as a sere:n
o Mini.sterio, da Agricultura doando. culadores e não estimular o prog:::'esso ções para desenvolver as obras novas. executados em 1949. J::sse aUF.ler.to
por melO de verbas orçamentárias, os daquela regiã.o. E não ê só. As próprias Os a.çudcs, em geral, como no caso do equiv:i.lente a cêrca de 20% deve (l0!"

meios para evitar a falência dessa dotações orçamentárias não, e:con~em Açude dos Pilões, são para os latitun-responder à elevação dos preços e do
agrlcultura latifundiária., incapaz de o objetivo de locupletar a mela duzia dlári9s. . tações n' 7as, sem incluir o aumenlo
progredir,desde a sua entrada na de parasitas que dominam a Fordlàn- Alem di~so. o Estado paga Jhe- de vencimentos dos civis e mimares
crise crõnica para a qual será. arras· dia. Dou um exemp~o: Para, a "!T!.anu- tade d~ despesas de m1;1i~os Elçudes, _ perto de 2 bilhões.
tando tõda a economia. brasileira. tenção das plantaçoes de Fordland:a constrUldos com a partIclpaçao doõ As verbas que costum::m õer ma:s

Ora. Sr. Presidente, as próprias _ vinte milhões de cruzeiros" Eviden- particulares, num regime de coopera- afetadas pela a!i:l doS preços são as
estatísticas do IBGE dizem que a nos· temente, esta verba não é para maou· ção, para o qual não podem abwluta- de, "Material" e "Obra::". Nãoh9. êl~
~a produção agrlcolaestá dimiDUin- tenção das plantaçoes anti-econômicas mente se candidatar os pequenos e po- ferença sensiveis e:1t:e os totais de~sas
elo.. t i qt·e Ford abandonou quase d!J .gr~ça. bres layrado::e;s, mas apenas os. gran- verbas noorçameno doexercieio cor-

Poàenamos pergun ar: qUal o dest - por verificar o, f.racasso da, Inlc.lat,lva. des latlfundanos, aquêle.s que tem re-, rente, e os totais da pron,osta. A vcr~DO dado a essas verbas no Ministério? d
1'01' que a nossa produçâo agricola São alguns ml1l~oeS de sel'l~guelr~ e cursos, para a cOl1stn'çac> de açudes e ba Material. no orçamento de 194E. é
Dilo e fomentada? Exatamente por. m'nima produça() qu.e malS valenupl para o d~sen'Volvlmento d,a~ zona:, por de 1.917 milhões. enquanto a propos
que os auxilios por cooperação, às derrubar. Os 20 milhoes nada poderao' eles serV1das, em benefiCIO prop~lo. de 1.917 milhões ,enquanto a proposc
enóidades pnvadas asism como os trazer à, economIa 04 no~sa borracha nunca porém, atendendo às necessi- Na verba Obras os totais sao: or~a~
dIversos acordos com os Estados para Ora. como aparece, no orçamento. dades de pC>J:}uJação. mento do ano corrente 2.213 mi!h(i~$",
o fomento da produção vegetal. não tal din~eiIo? E' para não ser aJ;!licadO, Quanto a(} ~~senvolv~mento induS'- eaquamo a proposta para .1g,"a!.,~re~
trazem, realmente, qualquer benefi- ou entao para ser dado de mao bel. trial, Sr. PreslClente, nao há no ar- senta 2.047 milhões. ConSIderando a
cIo, pois são açambarcados pelos pe. jada à oligarq~ia polítiCOa dos Estados çamento o me,n~r .reflexo digno de alta dos preços, conclui-se que o govê~
que:1.os grupos de grandes proprietá- do Norte, que vn,:e l?arasltàrlamen~e do nota,. O ,Mlllisténo. do Trabalho no pretende adquirir menos equim·.
rios de terra. organi>mo economlco da, Anlazonia. contmua a s_er uma slmples máquma, mentos para os serviços do Est,ado e

Vej-amos, por exemplo _ e é um sem criar recursos de especie alguma. de compressao dos tra1?alha?ores. A também pretende realiZar mp::lor vc,
easo recônte - o que está ocorren- O Estado está sustentando um plano própria' mensagem presldenelal, pare- lume de obras ressalvadas as dotações
do na Paraíba, com o açUde de Pi- de 'falorização artificial c;ta borracha ce ignorar que. há, l1;0paIs, um pe- do plano Salte, que - como :::abeLl:o,
lões: O Departamento NacJonal de lntell'amente antl-econômlCo, que está queno parque lndustrl!l1 a incre:nel?-- - têm l"'lucas probabilida.des de "e.'t
Obras contra as Sêcas elesapropriou custando muito ao Tesouro e que lie- tal' e a defender. Por ISSO. a industna - têm poucas probalidades de ser "xe..
fIS terras, beneficiou-as. constrUiu êste nhuma vantagem trará aos trabalha· tem de se desenvolver pelas leís do executado.
eçude e, ,durante muitos anos, não dores' dos. próprios serin~a!s submeti. acaso, enquanto não vai sendo im\?e- Na realidade, Sr. Presidente, a 1;)ro..
aproveitou OS tenenos' Isto é não dos à malS negra e.scraVldao. dida, destrlllaa, pelos trustes impel'la- posta. orçamentâria vem mutilada, j;
foram êles distribUidós, comó seria O Sr. Tristão àa. Cunha - Quando listas, ~omo já Montece em, inúmeros corresponde apenas a. cêrca. de três
justo, entre as numerosas fanúllas de .eu disse isto aqui, V. Ex.- foi con· ramos lU_dustriais., . quintos das receitas e despesas da
Clllllponeses que, de fato, poderIIllll de. tra mim. ' ,O governo, se de fato ,tiv::sse uma União. Os outros dois quintos estão
Eenvolver a. agrIcUltura naquela zona, O SR,PEDRO POMAR - V .Ex.a política. progressista, devla .el' estu- em reg!ma ditatorial. Isto porque os
Agora, alguns grandes latifundiários está enganado e deve recordar-se de dado OS ramos indusb.'iais qUe eXigem orçamentos ,das autarquias não sil.o
tlitão avançando nas terrll8 da União. que nossa. atitude não foi essa. Mos. rápido desenvolVimento, e proposto um a,presentados ao debate e votação do
OOiretor do, ,Instituto TrIndade, do trarei a V. Ex.- qual foi, desde 1947, grupO de medidas adequadas para. exe· Congresso. .
Departamento Nacional de Obrascon. nossa. opinião a. respeIto do orçamento cução no ano de 1949. E o grupo de N- ri d b .__ .
trilo Elll Sêcll8. resolveu, então, toma.r referente à agricultura.. mecUdas centrais levaria. ~ Implanta., ao se a o caso, e su me...,.. o or
medid9ll acauteladoras. no próprio in. O Sr. Tristlfo da. Cunha _ Quanto çãa de indústrias básicas, que libertas- çam~nto_dasau~uiaa à mesma cUs
terc!sse da. União. porque meia. dúzia à sustentação do preÇO da borracha, sem a manufatUl'a brasileira da, im- crlmma,ça:l eXigl~a. para o orçamen,;G
de granclesfazelldelros. ao lado de V• Ex,• foi favorâvel. O que combati portação de matérias pr1mas funda.- ordinál'lO ::nas nao é justo nem legal
alguns Deputados da, UDN, naquêle da tribuna foi & fixação do preço mi· mentais como o ácido sUlfúrico e tan. subtrau- à critica do Congresso os pia..
Estado, que são também grandes pro· nlmo da borracha. , tas outras, Que cc>locam'. Jndllstrla nos e orçamentos_ das autarqUlas. l!:les
prietários de terras, estão se apo. O SR. PEDRO POMAR. .- Ao mes- braslle1l'a na dependência dos trustes incluem construçoes, serviços e empre
cerando das ãreu pr6ximas ao gran· mDtempo que são votadas verbas para internacionnis, principalmente norte- endimentos que só, O' CongressQ ,pode.
de acude, pertencentes ao govêmo. sustentar apolitica dos latifundiários. americanos, Tal não, é. contudo, a autori~. Isso ó o que manda a ,Car~

O Sr. Carl08Pinto - Em. que Es. costumam ~er rejeitadas. neste Con· intenção dos governantes. ta Magna.
tudo? , gresso 8S propostas de verbas progres- Vejamos, agora alguns exemplos do Vejam-se os <:lasos da. Central do

o SR. PEDRO POMAR - NaPa· sistas, destinadas &0 Incremento da orçamento para 'Y1ação e obras pú. Brasil, dO Lóide e dE: várias outras
raiba. produção. Assim aconteceu na cUs. bllras. autarquias. cuJOI! orcllmentos são su..

O Sr. Carlos Pinto - V. Ex." está cussãodo orçamento de 1948. quando O Orçamento para o M1n1stérlo da perlores aos de a!guns Ministérios.
fazendo referéncia, a Deputados da propusemos três emea.das que a se· Viação e Obras Públicas contém ver. Na realidade C? Congresso, até ago.
UDN, nossos colegas. aqui? I gulr c~~arei: 6 bas distribuídas por centenas de pe. ra s6 tem exal'l!mado uma _parte _das

O SR. PEDRO POMAR - Escute Para obras do Minist.rlo_ da quenos pontos de ação, refletindo mais despesas;, receitas dI> Un!ac,. Cerca.
bem o nobre aparteante. Pagavam A_grlcultura. comp!eendendo e,t~. as neeessida{Jes ou Interê~ses locais, de 8 bilh'_JS d~ cruzeIros saosonega-
vinte cruzeiros. anualmente, por qua. çoes experimentaçoes. hortos, ed•• postos acima do desenvolvimento eco. dos~o deL.te llvr~ parlamentar. Quem
dra. mas, cobravam de arrendamen· fíclos das escolas e inspetorias re· nõmico do país. Na prátIca. en!.re tan. rt;s0lve é, o PreSIdente corr, seus Mi-
to aos agricultores mais de mil cru. g1onais., inst.ltu_tos e es.eolas ,agro- tas verbas para obras públicas '8a- D15tros., de modo ditatorial.
2eir~s por an~. Baixo a,lu~uél para nõmicas. estaçoes de bIologia ~nI~ b:m os Senhores Deputados C1!le,s6 se- ,A prop~sta orçamentárIa, Sr. Pre~
C1S ,mtel'mcdlárlos. com direIto a ar- mal. entrepostos fr,igorlflcos. .aRa;, rao realizadas as que o ""ovêl'no fe- s.dentc. Q,nda ,é o reflcxc. do Estacio
rendar, por preços altos, aos verda- de .expurgo e clem~:us obras neres· deral quiser. 10, Novo. Apro~·amos de cruz noventa por
deuos produtores. sárl~s ao ctesenv?lvlmento d!l pro-, _ c~to dal,"iJo que propõe o Sr. Pre--

Esta li. situaçtio real na Paral1Ja, duçao ag-ropecuarla. ineluslVe os POl' isso. aquele que deseja mc,smo sldente t"."Repúblic:l. Pouco deba-
~uer dlzel'; o Estado compra terras. equipamentos - conforme diserl-' uma estradinha, lig::ll,do mUl1idpiosou temos o Órçamento. faltando assim
benefjci:J.~~s, constroeaçudes, e quem minacão ou plano a ser aprovado distritos. _às vêzes scm maior lmpor- ê. funçiic qUe o Parlamento deve exer~
racabase aprooriando delas. não são pelo Congresso Nacional. " tâneln. nso só oferece mnenàa, lUas cor, ,disclJ Jndo e emendando a propos-
os milhares de pequenoo agriculto- Dotaç5.o -C,S 100.000.000,00". tambél11 vai bajular o Minist::-o. ta orçan" ntário e, ao mesmo temno
1'03, existentes naquela região. mns No orçamento. foram, consign,dosNâo se realiza. Msim, sequer metade apre~ent ."do DO' Poder Executivo um..
~m uma minoria de negociantes de na verba cinco milhões de cruzeiros, do que cons~a do Orçamento ,na "ver· política til !'\nceirlO Que realmente lltQAl,.
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afJlr imparc1a~m~nte e:tcontran:!o-re ~m apUI'U! realment,e a resIJ()nsabilJ· I co~cientemente ,- a seJ;lclha~te pro- clonalista do petróleo Todo o povo bra
agora ali um delegado (lC IIom.c Soa- la~e crime, até o Dre,ente momento cedimento, Tornou-se. l1fW mais o .de- Lrasllelro. sobretudo nossa juventude
1'05,05 pr:::~os for::m removi:C0f para r ão p:'en~l I qualquer dos assalt.nntc5, fensor dos sentim~ntos democráticos berá hOll1'::Ir êsse digno cidadi'.o., que
:50:0 Horizonte. e, I~aD2~e~aCla. es- to~os conhe~ldos l1flquela lo:alidade, do nosso povo e, sim, paSSOu:se para deixou. realmente, nD, nossa hjstórj~
:par.~ac.os. C!\O o ca~o co o;Jcrá:.o O Govê:no dê';i:~ Estado. através de ser o porta,-estan~a:te daqueles ql.!e parlamcnture política, exemplodi:;no
Cu:colu Corre!u. cUJo aúvo~:?c:o reque- sua polícia, prát.c~.mente torl1ou-~e q~el'cn1 Oj:l'!J1l1l' amoa_ maJs os, opera- de ser seciuirlo. (1Ituito bem; muito bem.
:reu Exume de corpo t:c delito. . conivcnte com ê;;se cr:me, porque n:iO rlOS; daqueles que nuo se pCJam em O orador é 'abraçado).

Sr. Pre:idente.. é vel':;o:Jho~o que, :omou. se::;unco a própria cO:1fissãú d,cl'ra1l1ar o sangue dos trabllhudores -.
se espanoue de:Ea f alma um traba- ( ,:0 Sr. Milton Cam~)os. qualquer pro- que tem rcalmente enr,quccldo a tena DISCURSO DO DEPUTADO SE.
lhador. ]:ôis um Oov&1'no Que dc"eja v:d2n:b ;;ara :impcdir quc êle se con· •.•:neira; trabalhn.co:'~s cujo únicD cr;i- NHOR NELSON CARNEIRO PRO-
apurar rcs'::ln,abiE~~~cs urro se poie sum:?~se. me é o dc I'ClvmUlCa!' .os scus sal:í.r"05 FERInO NA SESSAO EXTRAOR-
'peHa~ <'0' oapel de espal1cador de De fato, é S. ~,a me:mo quem de- l1.ue n. empr2sa há maIs de ~cm unos DINARIA DO DIA 17 DE NOVEM-
operá::os. . . c2~:a que a poüc:a pecou por omls- lhc~ "em soncgn.ndo,de gcraç,~o em gc- BRO DE 19~8. l

Q:.:un::o pro:u:e1 o Gove:ll~do~ l\liI- s::o. " ' ruç~:o. . ' CUJA PUELICM'iío senH FrrrA posrERIOR-,
ton C:lm~03, aco:l,!::ll,llaéo do Oe,u- J S. Ex." ;:OIUI:'mou, ulCs:m., o teste- Essa, a realidade. E como rcpl'csen- I . lIleNl'E
tado A:mun:co Lillcr. te,temunha \ (llUl1l10 popula:, ~e gliC a PO;'C;U "em- tante. do ]:0\'0. tra~onovurr:ente 05 fa-, _
o~ul?r cos fatos qt:e o relutou. S. J pre P~::t por om:ssuo, qUU:HlO se tra- tos a? C0l111ecIlllento <!.U C1ll11arn. e da O SR. :NELSON Cf>RNEIRO (Pe1ct
E:e", tem ofe~c:z:' ql.'.~lq\ler n::;ume::t- ta de de!el'lder o povo, mus na mo- opmu;o ]Jubileu, do 131'0.011, para de-: oreiem) - Sr. Prcslc;en(C? há poucos
ta. p:ocn:~,!léo. n?turaln:c'1tc? res- mento ciec,spun:ur. o povo e!.~ é a Illl.o~lstmr a indi~:1uç5.o que lana 110 eS'1 P;1il1utos, o nobre 02putado ,A~Ol'5!O
gu::.:iar a sm.hO:107ub:l:~u::e e as mu;seXll~c"ta 1:02"I','cl, nunca J;e faz p,nto dos t:al::l.1112.clorc~ ~e MlI1:l.s e ~01"~ C:::.stl'O, cm nO,tnc Ci3. COl11lS2ao c;.e
t1a;;:oõ~s de:no:;·;;.l:cas [Jue o ]lo\'o es- es;e::::r. .. tcd~ o BraSIl. E' nec~.':2Ul'JO qU2 a s:::h- Fmnnc:as. combat.:l a cmcnda nu
tava ~aso.st...m:~:o fi ",'0: n9.. ,j:czsoa êo A161U dis~o, emh::tra $. Ex.[l· afll"- ü:ll'ied::..de dCi11Ccr~tic:J. condene l:or tij- rr.cro 7. d:zcndo que os c:1rgos devem
Go.....'e::1n:1or n):::e~ro, D:O:r..:;~Cll, a~1te ;no.::sc que C{)a1 a ]:olk~a !n:ne:rn. tul dos os n'lcios ês~c crin~c. !t:m notr1C d~~- S0:." p::ovidos n1cdi?nte. contu:,so. V.
;lS a~t:.s:J~écsque â;J:·c~·~1Jt1vamos. ~:~:o ~t:c~~ia, l'c::onl~2:~eu, c~ntudo,q\tc sa ~olid~rlcd~de dos tr[ü:~1l18.d0:·es, cio,' E;<.a, Sr. P:'c3idcntc,. é tcst~munh3. de
B;r:.n·J:n~ro' ~':':lDj"tO EOP n~vo â~:;l1'" elape:ou po= 0n::~.sao 1!-0. ca:o ~o Eel~,tbuznto L'at2rn~1 qUe une a cln.~s~ que o Sl'~ Deputndo,A~oY3:0 de C~S"
lo. E foi S:ln):·'2,5 pl'o:.:.~e:~a. ,por.:jue I a2::3.S3in::ao dos C;0lS o:;e:'a:-:o~ ti~ lll~." cp~:'ári~. é 'l'Je ~g-o:!"n Sc' er~u·e, pQd~ro- tro sustentou e::sa tese. As.sin1 sen..
n~o :e'~::on o Cz-,;,:t:::o l\[i:,jO,L:nde:n"l na c.e. M,ol'IO ve.I:?_, o:,aJ~e, a~sln1. e.. SO,ê....:::te proL:sto l1;ant;~ de um dos luajs ~Ol. esp:::ro ql1C S. Ex,tl. ~eja CD8'l'cnte
be::"o da D~:~~:::iaCLe Po!í:.:a CeNa.. na ve:::ace a t~o.r.z:a. pe~a tamb.;::m b::i1"l;al'os C!'imC3 ocor:i"idos em no.:.:so ccê !Ja"ccer f:lvo!'i~w'el ao de:::t:tqu<l
'Vil 'L:111u, qri~::o e.;:ta se:'ia a medi- por om:s,ão em out,'05 l11unidp;os, p:lis últiman:ente. crime Que éa se- qre a:1bo de sust(;l'l'UI'.
Ui? CSl're~a. dê:!:O~:tt:::l, e ju.=;tn. a!em CO ,de, N"o"/a L:nl,a, pois a~~im (~üênc~n.,dos n\éto::':>s.tel'rOl'ist::ls que in-I Nú.o ~e c:;m!J~·e2nr·_e. em,' face õ!\

S". P."e,,'~::nte. q:.:[.n~o o Govern:!- p:'022(e em tJeer:ânàia. em Mont~s tcrnacioDal:r.ente. 0$. capitalistas v5m ,mesma Cons,itujç~o c eo:n al';ull1cn.
do~ nos fêz e,ta p7ome1sa, co:nuni- Cla70s, em Jv z c'c Fora. em Almores corr.etendo contra aqu:lies mais queri- Itos iciénti:os. seja d~da ao Poder E....e
Ql:~i a S. E".' que vls:tar::l o .Muni- e a."s:m por dinnte. ... dos filhos da cla~se oper.iria, contra os I cuL:vo a {acuIdade !le nomear llvre
cíp~o c:e 1\073. L'nl~. e, :::O.mc"mo tem- .QUal o mOt:vO o.~e levou o. Sr. MII- ,dil'igel1t::s sindicais., os m:lis fil'meS e)mente. os ca~gosiEo'ldos .cri:ldos po],"
pO, pei:-lhe l:cença pa:a vi,s:t~r· os to:! _Cam:::~s 3.. ce~er~àe tal :n:l.::~:..ra conserrÜ:~ntes. na defesa dos jntel'~SS2S esta lei., 1\1a:s natural. mais d~moc:-á

pre:os. qc.e.• se acllClv:l.m na. C.nef:a de a. e~sa Ollae oe rea.ç~o..e t~lrO"l.,mo da classe ooe.ráriu, (l'tluito bem; mUito.1 t:ea e JUsta s.erl.a n re.3.!lza<;ao. .de
Policia. o Govern~ ::or deu-me seu implpnt::do eont:-? os, tra~:;lhaQo:'es? bem.)' col1cursos. a fim de que todos os bra-
a5~e:1time:lto.· Dlr:gi-me. im~:ii::t3.- ler o.e s,:!astradlço2s IIte:·a!S. o.~over-. .. 5;leir05 aptcs se candidatassem aOll
mente. ~ara a Chefia de FOlíc:a. en· nudor mo tomou prontas pro"!~~ncJas DIECURSO DO DEPUTADO SR. 1?E- lug-ares,
te::'C:e:Ido-n'.e com o I:'::ô:!::rio de or~ para sos~e:;r.r o espirüo dos tr:J.~alha- DRO POMAR PROFERIDO NA O artigo. portanto. não pode subsls-
dem pública. sr. Valaéãoque me dores e d~ ;::opulaç~o de NOTa Llma., E SESSAO DO DIA 16 DE NOVEM- til' em t2ce da Constituição e li exclu-
nisse n~o ser pO:dV-31 em7evJ.s;ar·me porque nao afastacw logo, ~o:no devlll., BRO DE 1948 sii.o do mesmo não prejudicará quem.
co mos det:dos. v:sto como 05 mes- o delc:;ado de polICia daquzle municio I quer que ~e.ia.
com os detidos. visi;o como. 05 mes- pio, que pecou por omi~~? da maneira CUJA PUBLIC.WÁO st:!lIA FEITA pos- A única fo~ma condizente com o
gado que pre3i:i::l o l:lquérito. no mO· 'llalS dse5a';;'~:IOtsa de ccruruno~a? tEá' por 1'ERJORmNTE. texto con~itU!c:onal. Isto é, pro-
mento em Nova L:ma. Ew? foi a ma- \jue o r. :vJJ on e ampos. es c.!l- vimento .de cargo mediante concur-
nei:a "C:elic:lia". de Impedir que um dendo á ditadura. Jl: porque ele. já nao O SR. PEORO POMAR - (Para en· SO, seria a apresentr.da pelo Senhor
Deputado p'.l~esse colher impressão querm.ais apl'esentar-s~ como demo- caminhar a votação) Sr. Presidente, Deputaêo Aloi,io de Castro. Se não
ob.ietiva dos fetos. mocrata, pois vem capitulando diante colhido de surpresa com n morte de Ni. fOr aplicada tal fórmula. surgirão no-

O Sr. D;ogenes Arruâa - De duas elo Go'Vêrl1o Central e é Inca!Jaz de en- canol' do Nascimento. batalhador da vos prlncipes na Repúbl:ca - os no
uma: ou a Po!lc:a governa Minas. ou frentar 05 gravesprob!ema.s econõmi-. causa democrática e defensor dos in- vos e~crivães que jamais forllm es
o 51' . Milton Cam::os utlliza.se de cos e políticos do seu Estado: não tem terês.ses do povo, quero. tambâm. deIxar creventes•. os novos distribuIdores os
mcne:raoriginal para dirigir o Eg-· confiança no povo e lenge de r:correr consignada uma palavra de home!la- no\'os avaEadorcs. H1verá distribui
tac!o. D:z uma coisa pela frente. e. ao apoio po~Uiar. a;:e!a para os em- gem aêsse vulto da nossapolitiea. que ção de valores eut:-e lUl pessoas. da
por trás, foz outrJl.. A "policia carioca p~éstimos do Banco do Brasil. para pa. acaba de desa!Jarecer.. . preferência do sr. P~esldente da Re-
parece que tC:.1 rJlais consideração pc- gar o funcionalismo e a .Força PÚblica, EstoU. certo de que o povo carioCI!.. as- púbEca, ou da sua feição pessoal.
la. imuni(':Qde dos parlamentares. sem tentar aumentar 11 !~rodução com sim como todos os brasileiros, saberá Mais natural seria n rea1í~ção do

O SR. PEDRO l'OMAR - Até o a atividnde e esfôrço do povo mineiro e render ll. êsse bravo,a êsse exemplar concurso entre as pe~~oas que li êle
7lresente mOl':cnto•. srs. Deputados. c1ljeitando-se àS fôrças Impnialistas. cidadão, agora re'Verenciado. o preito se candidatassem e tivessem justas tl
:não EOu:;en:oSõll pritão de José Ge-so sem faJar 110 empréstimo de cem de sua saudade e. seguirá o Exemplo tUJ05.
róldo Gomes e de nenhum dOs outros milhões de cruzeiros pedido ao Banco de um homem que, atê o lil:n da. v"da. Espero. portanto, qUe R. Cll.ma
at~eantes. . do Brasil, e que c3tásendo entregue lutava. ainda, em defesa das .no::;sllS ri- ra rejeite o dLopositim, como impe-

Sr. Presidente, em con.clu.são pos~o pel.o proce~so cont.agotus. . Queza: minerais, a.. favor da causa na-j ratJvo. da mornl':.oaêe adminlstl'ati-
dizer à Casa que o governo oe MI- ~ a realIdade. O Go.·e:-naélor Ml1ton eionallsta do petróleo. Tcdo o povo I'a e àereslJeto à letra. constltu~o-.
ZllUl. empenhado, como deyeria estar, CampOs Jll'estou-se consciente ou in- saberá h-onrar êsse cügno cidadão, Que nal. UITuito bem).
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